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CORTES DE 1498 Lisboa

PREFÁCIO

A publicação das "actas" das Cortes de D. Manuel I insere-se num plano de

conjunto visando a apresentação ao público de todas as Cortes portuguesas c dentro
das quaisjá sairam as referentes aos reinados de D. Afonso IV, D. Pedro I e D. Fernando
I.

Optámos por, em vez de publicar um grosso volume com toda a documentação
relacionada ou produzida pelas Cortes realizadas no reinado de D. Manuel I, publicar
volumes menores com a documentação produzida por cada uma das cortes. Apresenta
se, neste volume, a documentação referenciada para as Cortes de 1498. Inicialmente
convocadas para a cidade de Évora, com começo a 20 de Janeiro de 1498, por carta

assinada na mesma cidade a 5 de Novembro de 1497, foram transferidas para Lisboa,
por convocatória de 22 de Dezembro, assinada já nessa cidade, dado que D. Manuel I

se deslocara para aí, acompanhado de sua mulher, a fim de passar o Natal com rainha D.

Leonor, viúva de D. João II e sua irmã' .

As cortes foram convocadas para "se emendarem e fazerem e ordenarem algùuas
cousas como seja bem do cumum de nossos Rcgnnos e asy de intemder nas cousas

que compre a Justiça e a booa guoucrnamça dcllcs' dado que eram, na prática, as

"primeiras" cortes do novo reinado. Aos povos foi requerido que apresentassem os

diferentes agravos que desejavam ver atendidos. Dada a necessidade de os Reis de

Portugal terem de se deslocar aos reinos de Castela-Leão e Aragão para seremjurados
principes herdeiros, foi aproveitada a reunião para se deliberar sobre a jornada e sobre
a regência de Portugal.

Com a publicação de Cortes, o Centro de Estudos Históricos deseja preencher
uma importante lacuna, sentida desde há muito pelos estudiosos da História de Portugal.

Dada a importância deste conjunto documental, a sua publicação pode ser

considerada, a par com os registos das Chancelarias, como uma das mais urgentes no

panorama da nossa historiografia.
Recorde-se, de passagem, que não ficaram até hoje - se é que alguma vez se

fizeram=- as verdadeiras "actas" das reuniões de Cortes. O que nos ficou, e não para

1 Ao contrário do que se tem escrito, a mudança da realização das Cortes para Lisboa não se ficou a

dever ao facto de D. Isabel estar grávida, tese defendida por Joaquim Veríssimo Serrão ("Lisboa,
Cortes de (1498)", Dicionário de História de Portugal, dir. de Joel Serrão, 1 Cl cd., 2.° vol., Lisboa,
1965, p. 773); História de Portugal. vol. III, Lisboa, 1978, p. 13. O primogénito de D. Manuel
nasceu a 24 de Agosto de 1498; a 22 de Dezembro de 1497, oito meses antes, ninguém saberia se D.
Isabel estava ou não a começar a gravidez. Na época não havia testes, sendo necessário passar pelo
menos dois meses depois da concepção para se tomar conhecimento dessa probabilidadc.
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CORTES DE 1498 Lisboa

todas elas, foram os chamados "capitulos" ou "artigos", apresentados geralmente pelo
Povo ao rei, acompanhados das respostas deste. Porém, para estas cortes existem
borrões das várias formas dessas respostas que nos permitem detectar politicas, avanços
e recuos, bem como alguns esboços das arengas feitas durante as cortes.

Embora não se pretenda apresentar ao público uma edição critica das "actas"
das Cortes, escolhendo, para cada caso, o texto original ou a cópia mais antiga, tentámos,
no que respeita aos capitulos gerais, reconstituir cada uma das fazes por cujo processo
as respostas passaram. O objectivo do C.E.H. é permitir, neste caso, que futuros estudos
do comportamento e da forma de exercer "o poder" possam ser estudados.

No que respeita ao critério de transcrição, adoptámos o mais rigoroso, que tem

sido seguido em todas as publicações deste Centro, de acordo com as seguintes normas:

1 transcrição do documento em linha continua, separando os fólios ou as

páginas originais, bem como as respectivas colunas, quando as há, por traços obliquos
/ e anotando à margem o correspondente número do fólio fl. e da colunaA, B, ... �

2 respeito absoluto pela ortografia do texto original, mantendo-se exactamente

maiúsculas, pontuação original, etc., mas separando as palavras que estivessem no

original unidas ou reunindo as silabas ou letras de uma mesma palavra que se

encontrassem separadas;
,

3 desenvolvimento das abreviaturas, colocando em itálico as letras ou palavras
subentendidas no original, mas mantendo a forma original dos numerais;

4 colocação entre [ ] de tudo o que tenha sido interpretado pelo leitor ou

acrescentado ao texto original, e da palavra [sic] a seguir aos erros do próprio texto

original;
5 abrir parágrafos para permitir uma maior legibilidade do texto.

6 colocou-se entre < > todo o texto interlinhado, assinalando-se com * o texto

que se encontra à margem, da seguinte forma: <*
....

> margem esquerda; <
...

*> margem
direita

Desta maneira, pusemos os textos à disposição, não apenas do historiador - e

haverá algum historiador que não consiga interpretar palavras e frases escritas segundo
a ortografia da época? - como também do linguista, o que não aconteceria se, mesmo

em alguns pormenores, alterássemos ou actualizássemos a grafia.
Para concluir, diga-se que é intenção do Centro de Estudos Históricos da

Universidade Nova de Lisboa continuar a publicação sistemática de todas as "actas"
de cortes.

o Centro de Estudos Históricos
da Universidade Nova de Lisboa
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CORTES DE 1498 Lisboa

CORTES DE 1498
LISBOA

Das Cortes de 1498, realizadas em Lisboa de 11 de Fevereiro a 24 de Março, jicaram
-nos:

I - Antecedentes da reunião de Cortes

1. Cartas convocatórias dirigidas aos Concelhos
1.01 Convocando as Cortes para Évora

Évora
Porto

1.02 Convocando as Cortes para Lisboa
Évora
Porto

2. Medidas tomadas pelas Câmaras
2.01 Eleição de Procuradores

Porto
2.02 Providências para a viagem dos Procuradores

Porto
3. Medidas tomadas pelo Povo contra os Procuradores

Torre de Moncorvo

II - Reunião de Cortes

4. Capítulos Gerais
4.01 Nobreza

Apresentação e Pedido
Consulta à câmara de Lisboa

4.02 Clero

Agravos e esboço de respostas
4.03 Povo

4.03.01 Apresentação dos Capítulos
Governo Geral do Reino e da Casa Real e viagem a Castela

Justiça
Assuntos Gerais

1 1



CORTES DE 1498 Lisboa

4.03.02 Apontamentos
Formulação de Agravos
Apontamentos finais
Elaboração das respostas (2 versões)

4.03.03 Reformulação dos Capítulos com a resposta régia
Primeiro esboço de reformulação (2 versões)
Segundo esboço de reformulação (2 versões)

4.03.04 Ordenações Gerais

Esboço de formulação (2 versões)
4.03.05 Capítulos e Ordenações Gerais

Versão definitiva das reformulações (2 versões)
5. Capítulos Especiais

5.01 Povo (Concelhos)
Alandroal

Agravos apresentados pela vila

Resposta a 1 dos agravos
Alcácer do Sal

Resposta a 1 dos agravos
Alegrete

Resposta a 1 dos agravos
Almeida

Resposta a 1 dos agravos
Arronches

Respostas a 3 dos agravos
Aveiro

Respostas a 3 dos agravos
Beja

Respostas a 2 dos agravos
Borba

Resposta a 1 dos agravos
Bragança

Respostas a 2 dos agravos
Caminha

Agravos apresentados pela vila

Resposta a 1 dos agravos
Campo Maior

Resposta a 1 dos agravos
Cascais

Respostas a 2 dos agravos
Castelo Branco

Respostas a 2 dos agravos
Chaves

Respostas a 2 dos agravos
Coimbra

Respostas a 4 dos agravos

12



Elvas

Évora

Agravos apresentados pela vila

Respostas a 7 dos agravos

Respostas a 7 dos agravos
Faro

Respostas a 7 dos agravos
Garvão

Resposta a 1 dos agravos
Guimarães

Respostas a 3 dos agravos
Idanha

Resposta a 1 dos agravos
Lagos

Agravos apresentados pela vila

Resposta a 1 dos agravos
Lamego

Resposta a 1 dos agravos
Leiria

Respostas a 21 dos agravos
Lisboa

Respostas a 23 dos agravos
Loulé

Respostas a 6 dos agravos
Miranda-da-Douro

Respostas a 2 dos agravos
Monção

Respostas a 3 dos agravos
Monforte

Agravos apresentados pela vila
Monsanto

Agravos apresentados pela vila
Montemor-a-Novo

Agravos apresentados pela vi/a

Respostas a 2 dos agravos
Moura

Resposta a 1 dos agravos
Mourão

Resposta a 1 dos agravos
Óbidos

Agravos apresentados pela vi/a

Olivença
Respostas a 11 dos agravos

Palmela

Respostas a 2 dos agravos

CORTES DE 1498 Lisboa
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Panóias

Resposta a J dos agravos
Penamacor

Resposta a J dos agravos
Penela

Agravos apresentados pela vila
Portel

Resposta a J dos agravos
Portimão

Respostas a 2 dos agravos
Porto

Respostas a 5 dos agravos
Santarém

Agravos apresentados pela vila

Respostas a 2 dos agravos
Sesimbra

Agravos apresentados pela vi/a
Setúbal

Respostas a 2 dos agravos
Sintra

Agravos apresentados pela vi/a

Respostas a 2 dos agravos
Tavira

Respostas a J 6 dos agravos
Tomar

Respostas a 6 dos agravos
Torre de Moncorvo

Agravos apresentados pela vi/a

Respostas a 6 dos agravos
Torres Novas

Agravos apresentados pela vila

Respostas a 2 dos agravos
Torres Vedras

Agravos apresentados pela vi/a
Trancoso

Agravos apresentados pela vi/a

Resposta a J dos agravos
Viana do Castelo

Agravos apresentados pela vi/a

Resposta a J dos agravos
Vila Viçosa

Agravos apresentados pela vi/a

Resposta a J dos agravos
5.02 Povo Miúdo

Elvas

Respostas a 3 dos agravos do "povo miúdo"

14



CORTES DE 1498 Lisboa

6. Privilégio concedidos ou confirmados
6.01 Clero

Mosteiro de Santa Cruz de Coimbra
Cabido da Sé de Silves
António Eanes, clérigo de missa

Fernão Peres, clérigo de missa

6.02 Povo (Concelhos)
Beja - 2 privilégios
Barroso - 1 privilégio
Castelo Rodrigo - 1 privilégio
Covilhã - 1 privilégio
Madeira - 1 privilégio
Monsarás - 3 privilégios
Montemor-o-Novo - 1 privilégio
Moura - 1 privilégio
Porto - 1 privilégio
Santarém - 1 privilégio
Setubal - 2 privilégios
Vila Formosa - 1 privilégio

7. Regência do Reino

III - Após Reunião de Cortes

8. Cópia dos Capítulos e Ordenações Gerais pedidas pelas Câmaras
Alcochete
Lisboa
Porto

9. Regresso e "Relatôrios" de Procuradores às Câmaras
Porto - 2 documentos

10. Remodelação de Capítulos Gerais

Alteração ao Capítulo 38. o

11. Reformulação de Capítulos em Ordenações
11.1. Regimento da Guarda dos Privilégios dos Lugares
11.2 Por dosfogos

15
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CORTES DE 1498 Lisboa (Convocatórias)

1. Cartas convocatórias dirigidas aos Concelhos

1.01 convocando as Cortes para Évora

Évora

1497, Évora, Novembro, 7

Carta régia ao concelho de Évora convocando Cortes para essa cidade a 20

de Janeiro de 1498.

Évora, Arquivo Distrital, Municipio de Évora, livro 3° de Originais, doc. 99, fl. 114 e v."

[fl. 114�]

[fl.] 114

Por el Rey·

Ao Juiz vereadores precurador fidalgos caualeiros escudeiros
e pouoo da sua muy nobre e leal cidade devora •

Juizees vereadores procurador fidalguos caualeiros escudeiros
e pouoo Nos el Rey vos emuyamos muyto saudar

fazemos vos saber que poIla muyta vomtade e desejo que temos

de em nosso tempo se ememdarem fazerem e ordenarem alguüas cousas

como seja bem do cumum de nossos Regnnos E asy de emtemder Nas
cousas que comprem aa Justica E a boõa guouernamça delles ordenamos
or< a >- com ajuda de nosso Sennhor fazermos cortes em esta nosa

çidade d evora a vymte dias do mes de Janeiro que ora vem pera se em

todo prouer como seja bem
E Porem vos emcomemdamos E mamdamos que vos em camara

emleJãees e ordenees pera Jso vossos precuradores como se custuma

fazer e sejam pessoas destpritas [sic] homrradas e de boom vyuer
Jmclynadas ao bem cumum e sem nenhuua afeiçam

e sejam Comnosco Na dicta cidade Ao dicto tempo
e tamto que vos esta for dada emlcgerees Jsso mesmo as

pessoas que vos bem pareçer que pratiquem e ponham per capytallos e

apomtamemtos todallas cousas que virem que comprem e sam neccsarias
ao bem do pouoo dcsa çidade E guouernamça della

19



CORTES DE 1498 Lisboa - Primeira Parte: Antecedentes da Reunião

e asy pratiquem e traguam apomtado todallas outras cousas

que virem que comprem Ao bem destes Regnnos pera ao dicto tempo
com todo seerem comnosco em esta cidade como dicto he

E traguam vosas precuraçõees autemticas e abastamtes pera
todo o que com elles for praticado asemtado e comcordado ser firme e

valiosso como se sempre em taees casos custuma fazer
e de o asy fazerdes muyto vollo teremos em seruico

stprita em a nosa cidade d euora aos bij dias do mes de
Nouembro Afamso mexia a fez anfío de 1497 •

a) Rey

a) camde de portalegre

pera a cidade d euora

20



CORTES DE 1498 Lisboa (Convocatórias)

1. Cartas convocatórias dirigidas aos Concelhos

1.01 convocando as Cortes para Évora

Porto

1497, Évora, Novembro, 5

Carta régia ao concelho do Porto convocando Cortes para Évora a 20 de
Janeiro de 1498.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, LivroAntigo de Provisões, fl. 47-47v.o.

[foL] 47

<PoreI Rey-
Aos Juizes vereadores procurador fidalgos caualeiros

escudeiros e pouoo da sua muy nobre e leal cidade do porto .> /

Juizees vcrëadorcs procurador fidalguos caualeiros escudeiros
e pouoo Nos El Rey vos emuiamos muyto Saudar

fazemos vos saber que polla muyta vomtade e desejo que temos

de em nosso tempo se cmemdarc»r e fazerem E ordenarem alguùas cousas

como seja bem do CUllum de nossos Regnûos E assy d emtemder Nas
coussas que comprem a Justiça e a booa guouernamça delles hordenamos
ora com ajuda de nosso Senn/ior fazermos cortes Em esta nasa cidade d
evora a vymte dias do mes de Janeiro que ora vem pera se em todo

prouer como seja bem,
E Porem vos emcomemdamos E mamdamos que vos em camara

emlegãees e ordenees pera Jso vossos precuradores como se custuma

fazer e sejam pessoas descreptas homrradas e de boom viuer Jmclynadas
ao bem comum e sem nenhuüa afeiçam

e sejam comnosco Na dicta cidade ao dicto tempo
E tamto que vos esta for dada emlegerees Jso mesmo as pessoas

que vos bem pareçer que pratiquem e ponham por capytallos E

apomtamemtos todallas cousas que virem que comprem e sam necesarias
Ao bem do pouoo desa Cidade E guouernamça della

E as)' pratiquem e traguam apomtado todallas outras cousas

que virem que comprem ao bem destes Regnûos pera ao dicto tempo
com todo serem comNosco em esta çidade como dicto he
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e traguam vasas precuraçõeees [sic] autemticas E abastamtes

pera todo o que com elles for praticado asemtado E comcordado ser

firme e valiosso como se sempre em taees casos custuma fazer
e de o assy fazerdes muyto vollo teremos em seruiço
stprita em a nosa çidade d evora aos b dias do mes de Nouembro

AfanIso mexia a fez anno de 1497 •

a) Rey

pera a çidade do porto

22



CORTES DE 1498 Lisboa (Convocatórias)

1. Cartas convocatórias dirigidas aos Concelhos

1. 02 convocando as Cortes para Lisboa

Évora

1497, Lisboa, Dezembro, 22

Carta régia ao concelho de Évora transferindo as Cortes para Lisboa.

Évora, Arquivo Distrital, Municipio de Évora, livro 3° de Originais, doc. 97, fol. III e v,"

[fl. 111 �] PorelRej •

Aos Juizes vereadores procuradores fidalgos caualeiros
escudeiros e pouo da sua çidade devora •

[fl.] III Juizes vereadores e procurador fidalgos Caualeiros escudeiros
e pouo da nasa çidade d evora nos El Rey vos emuiamos muyto saudar

nos vos stpriuemos desa 1 cidade que a xx dias do mes de
Janeiro emviasees a nos vasos procuradores porCamto tinhamos

trimjnado [sic] fazer cortes na dita çidade segundo mais compridamente
em nasa carta fazia mençom

e porque pola vimda nasa a visytar a rrainha mjnha senhora

que tam açerca desta Çidade estaua achamos boas nouas da desposycom
della nos pareçeo que era bem por asy vir mj lhor a todos as fazermos

aquy
Porem valo notificamos e vos encomendamos que em fym do

dito mes de Janeiro Sejam nela os ditos vossos procuradores na maneira
que o tinhamos stprito

E ter uolo emas em seruiço
stprita em lixboa a xxij dias de dezembro Joham paaez a fez 1497 •

a) Rey e princype ...

a) dom dyogo
a cidade devora

1 Primeiro escreveu: "Nesa".
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CORTES DE 1498 Lisboa - Primeira Parte: Antecedentes da Reunião

1. Cartas convocatórias dirigidas aos Concelhos

1.02 convocando as Cortes para Lisboa

Porto

1497, Lisboa, Dezembro, 22

Carta régia ao concelho do Porto transferindo as Cortes para Lisboa. Foi
lida na vereação de 13 de Janeiro de 1498.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, Livro 60 de Vereação (n." 224), fl. 140 (vereações de
1497, fl. 24).

Juizes oficiaaes Caualeiros escudeiros povoo da nosa cidade
do porto. Nos El Rey vos emviamos mujto saudar

Nos vos espreuemos da nosa cidade d evora que aos xx dias do
mes de Janeiro emviases a nos vossos procuradores pera na dicta çidade
termos cortes segundo mays compridamente em nosa carta fazia mençom

E porque E polla vinda nossa a visitar a Rainha mjnha Senhora

que tarn acerqua desta çidade de lixbõa estaua e boas nouas que da

desposicom da dieta cidade acharnos nos parçeo que era bem por asy
vijr mjlhor a todos as fazermos aquy

E porem vollo notificamos asy nella os dictos vossos

procuradores na maneira que tjnhamos estprito que ouuessem de hir a

ueora [sic]
e ter uolo emos em serujço
stprita em lixboa a xxij dias de dezembro Joham paeez a fez 1497 •

24



CORTES DE 1498 Lisboa (Medidas tomadas pelas Câmaras)

2.01 Eleição de Procuradores

2. Medidas tomadas pelas Câmaras

Porto

1497, Porto, Novembro, 24

Acta de vereação em que se relata a eleição dos doisprocuradores da cidade
às Cortes convocadas para Évora a 20 de Janeiro de 1498.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, Livro 6° de Vereação (n." 224), fl. 206v.o - 208

(vereações de 1497, fl. 99v.o-lOl).

Aos xxix dias do mes de nouenbro na camara da uereacom

< forom > Juntos estes cidadaaos e pessoas abaixo nomeados pera o

que se segue" ssobre o quaIl se fez o acordo segujnte •

[A] Jtem gomez fferrnandez - Juiz
Jtenz Jsuarte [sic] lobo
Jtenz Joham mar�nz ferreira
Jtem diogo diãz
Jtem diogo aluarez
Jtem Joham bayonz procurador
Jtem Ruj de magalhaees
Jtem pero vaasquez de camjnha
Jtem antone afomso de figueiro
Jtem pero diãz comendador
Jtem Joham carneiro
Jtenz aluaro Rodriguez coiros
Jtem Egas vaasquez
Jtem gomez d aragom

1

Jtem gill monteiro
Jtem Joham sanchez /

1 Primeiro escreveu: "cl agragom".

vereadores
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CORTES DE 1498 Lisboa - Primeira Parte: Antecedentes da Reunião

[fl.207]

[B] Jtem vasco carneiro
Jtem afomso thome
Jtem pero afomso d agujar
Jtem Jorge Lourenço
Jtem pero de 1 frrança
Jtem antoneo fferrnandez stpriuam
Jtem andre da rrocha
Jtem Joham Rodrjguez do auelar
Jtem viçente affomso feraz
Jtem diogo girom
Jtem gonçallo afomso
Jtem aluaro ssoarez

Jtem gonçallo pirez
Jtem Joham ferrnandez trabeta
Jtem pero ferrnandez tabaliam
Jtem pallas de pedrossa
Jtem 2 fernand aluarez bayom
Jtem Joham de payuá

E outros mujtos do povoo a que aquy nom vaão nomeados por
eu stpriuom lhes nom ssaber os nomes" II

E sseendo asy Juntos em a dicta camara .ss. os quaees fforom
chamados per pregom, ffoy haberta huüa carta D el Rey nosso Senhor e

lida per mjm estpriuom em voz alta que todos bem ouujrom per a qualI
sua alteza manda que se enleJam dous homes boons E discretos e de
boõas conciencas pera irem aas cortes que se ora ham de fazer em a

çidade devora
e tanto que lida foy 3 ho procurador deu a todos Juramento dos

auangelhos que bem e verdadeiramente cada huü nomeasse dous boons
homens pera auerem djr aas dictas cortes

e tanto que todos Jurarom eu stpriuom tomey hüa folha de

papel e estpreuj e apontey as vozes de cada huü..
e foy dado per elles as majs vozes. a vasco carneiro e afomso

thorne cidadaaos, aos quaees lhes sera hordenada ssua despesa per a

dicta Jda segundo ssuas despesas,
E bem asy llogo foy dado ho carrego peraa fazer apontamentos

e capital/os pera leuarem os dictos 4 enleitas que seja serujço de deus
E bem desta cidade e povoo della, .ss. pero vaasquez Joham sanchez e

lopo Rabello Joham d oliueira e Joham cameiro Joharn rnarQnz fferreira
e Jusarte lobo e o bacharel Joharn Rodrjguez

1 Palavra emendada.
2 Palavra emendada.
3 Riscado: "o dicto".
4 Riscado: "p".
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aos quaees enleitos os dictos ofiçiaes lhes Rogarom e mandarom

que se fezessem prestes pera yrem ao tenpo que sua alteza manda,
E portanto mandarom a mjm estpriuom que asy o asentase

aquy por acordo pera asynarem
nycolao ffernandez stpriuom da camara a soestpreuj •

a) gomez fferrnandez a) Jusarte lobo a) Joham martjnz fferreira II

[fl. 207 v.O] a) diogo aluarez a) diogo dijaz a) Joham bayom

a) Joham sanchez a) pero uaaz de camjnha

a) pedro afomso a) [pedro djaz] a) balastus carneiro

a) Joham de payua a) andre gonçalluez a) pero ferrnandez

a) femamd aluarez a) alfonsus thorne

a) alfonsus Rodericus [?]

a) pero de ffrranca a) amtonjo ffernandez a) Jorge lourenço

a) andre da Rocha a) vicente affomso fIeraz a) Joham Rodrjguez do
auelar

a) gonçallo afomso a) goncallo donjs a) Joham carneiro

a) gyll monteiro I

[fl. 208] a) ho bacharrell Rodrigo Rejmo a) pallos pedrossa

a) aluaro soarrez a) antam Rodrjguez

a) aluaro d agujar a) egas vaasquez

a) diogo brandam a) Joham delgado

a) gomcallo pyrez a) diego girom

a) gonçallo anes a) afomso [sinal] aluarez a) gonçallo uasquez

a) gonçalo Rodr:jguez II
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2. Medidas tomadas pelas Câmaras

2.02 Providências para a viagem dos Procuradores

Porto

1 o Documento

1497 [1498]* ,Porto, Dezembro, 30

Acta de vereação onde se discutem as dificuldades em reunir o dinheiro
necessário para suportar as despesas da viagem dosprocuradores do Porto às Cortes
em Lisboa.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, Livro 6° de Vereação (n." 224), fl. 139 - 139 v."

(vereações de 1497, fl. 23 - 23 v,").

[fl.] l39 Aos xxx dias do mes de dezembro anno de IR biij" na camara da
uereacom ffazendo vereacom .ss.

gomez fferrnandez
e Jusarte lobo

e diogo diãz

diogo aluarez
E Joham bayom procurador
com certos Cidadaaos 1

e homes [sic] boons
E loguo per o dicto procurador foee dicto aos dictos oficiaees

Como eles ssabiam bem como heram hordenados ij cidadaaospera birem
a estas cortes que ora el Rey noso Sennhor 2 faz

pera os quaees se a mester djnheiro e se conprar huüa azemella

per leuarem e que o tenpo era muyto breue
e que porquanto hy 1

nom avia djnheiro pera elles que desem
elles oficiaees hordem como se aja djnheiro pera os que ham d ir

} Jujzes

} vereadores

Lembre-se que, na época, a contagem do novo ano começava a 25 de Dezembro.
1 Palavra emendada.
2 Riscado: "auja de fazer".
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E que a fynta que era llançada asy pera os que forom a corte

sobre o ffecto das sisas e asy pera estes que ora ham d ir se arrecada mall

per alguùs enbates que sobreveem de se quererem mujtos escusar de 1

semelhante paga asy como ora vynha Joham Rodriguez de ssaa com

Requerimento per que Requere que nom costrangam os do Julgado de
boucas djzendo que sam seus Regenguejros que nam am de pagar na dicta
finta

E que porquanto elle 10ham RodJjguez de ssaa nom he parte a

esta cousa que se alguùs dos moradores do dicto Julgado de buças [sic]
qujgerem [sic] desto agaruar [sic] que os Recebam a esto por partes

Requerendo o dicto procurador aos dictos ofiçiaes que logo
mandasem pasar mandado per o ouujdor do dicto Julgado de bouças
que logo traga o djnheiro e Roles da dicta finta 2

e que sse o nom trouuer

que o mandem trazer presso a cadea desta çidade, 3

E de como o RequeIja 4
a eles ofiçiaes / pedia a mjm estpriuom

hüa carta testemunhaueH e os oficiaes djserom que fosse com sua

rreposta
e logo per afomso gonçalluez comendador Criado do Senhor

Joham Rodrjguez de ssaa foy dicto que elle Joham 5 Rodrjguez de saa

era a 1sto parte por seerem seus Regenguejros e que a elle pertençia
esta cousa RequeIjr e que em ho nom quererem Receber por parte pedia
por sua parte por agrauo

e delIo pedio carta testemunhauell e os dictos oficiaes diserom

que fosse com sua Reposta,
nycolao fferrnandez esto estpreuj testemunhas antonio afomso

de figueiro e pero afomso d agujar
E contodo [sic] o dicto afomso gonçaluez dise que pedia 6

a

carta testemunhauell que pedia do Requerjmento que fecto tijnha e os

oficiaes diserom que com [sic] sua Reposta

1 Palavra emendada.
2 Riscado: "fccta".
3 Riscado: "E logo".
4 Palavra emendada.
5 Primeiro escreveu: "era".
6 Palavra emendada.
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2° Documento

1498, Porto, Janeiro, 2

Petição do procurador do Porto protestando contra o atraso da viagem dos

procuradores do Porto às Cortes em Lisboa.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, Livro de Vereações (n." 224), fl. 139v.o (vereações
de 1497, 23v.O).

<peteçom do procurador>

E despois desto aos ij dias do mes de Janeiro de lRbiW per O dicto

procurador foy Requetjdo aos dictos oficiãees que desem ordem com boõa

deligençia 1 aos procuradores que ora el Rey noso Senhor manda hir aas cortes

fazendo lhes alo prestes pera o que eles he necesario . s.

djnheiro
azemella

capitollos
estrumento

procuracom
e asy queesquer [sic] cousas que a eles per o dicto caso sam

necesarias

porquanto ho tenpo he muj breue a que ham d ir pera todo se

conprir e fazer o que sua alteza man [sic] per sua carta protestando ele

procurador por sua mjngoa e negrigencia deles oficiaes nom conprindo
o que sua alteza manda eles serem hobriguados lhe darem dello conta

e de como ho asy rrequerja pedio a mjm estpriuom hüa carta

testemunhaueH quando lhe comprir pera sua garda e os dictos oficiaes
diserom que fose com sua Reposta

nycolao fferrnandez estpriuam da camara esto estpreuj

1 Riscado: "E".
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3° Documento

1498, Porto, Janeiro, 17

Leitura da procuração levada pelos procuradores do Porto às Cortes em

Lisboa.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, Livro de Vereações (n." 224), fl. 143-144 (vereações
de 1497,27-28).

<da procuraco [sic] a vasco carneiro e afonso thorne que vão 1 as

cortes,>

Aos xbij dias do mes de Janeiro de IR biij" na camara da vereacom

fazemdo vereacom os oficiaes com os çidadaos e pesoas ssegujntes •

Jtem gomez fferrnandez
Jtem Jsuarte [sic] lobo }

} vereadores

Juizes

Jtem Joham martinz ferreira
Jtem diogo aluarez
Jtem diogo diaz
Jtem Joham bayom procurador
Jtem afomso ferraz caualeiro
Jtem aluaro Rodriguez d azeuedo
Jtem Ruy de babo
Jtem Jorge Lourenço
Jtem afomso thorne
Jtem vasco carneiro
Jtem antoneo afomso
Jtem gill monteiro

Jtem pero annes do caix
Jtem pero fferrnandez tabaliam
Jtem lujs marQnz
Jtem diogo girom

I Palavra emendada.
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E asy outros que aquy nom vão os nomes por eu estpriuam
lhos nom saber

Jtem Jorge annes çapateiro
Jtem Joham aluarez capateiro
Jtem Joham mar�nz capateiro 1

E seendo asy Juntos, os quaees foram chamados per pregom
pera uerem e ouuyrem ha procuraco [sic] que se fez a vasco carneiro e

[fol. 143v.O] afomso thorne çidadaos que sam hordenados / hirem por procuradores
desta çidade aas cortes que ora el Rey nosso Sennhor faz em a cidade de

lixboa,
a qualI procuracom lyda e ouuyda em voz alta que todos bem

ouujrom
E logo per todos a huüa voz foy dicto que era mujto bem easy

a outorgaro [sic] logo, E mandarom a pero fferrnandez tabaliam que per
aquella forma se fezesse a dicta procuraco [sic] e lha dese aos dictos

procuradores
E portanto mandarom a mym estpriuom que asy o asentasse

por acordo pera o asynarem
nycolao ffernandez stpriuom da camara esto por seus

mandados esto estpreuj
E bem asy foee ordenado os [sic] dictos procuradores leuarem 2

cartas pera sua alteza e ordenado sua azemalla e despesa pera suas

pesoas e serujdores e bestas

a) gomez ferrnandez a) Jusarte lobo

a) Joham martjnz fferreira a) diogo aluarez a) diogo dijaz

a) Joham bayom a) afomso ferraz

a) pero ferrnandez

a) diego girom a) antonjo affonsso

a) balascos carneiro

a) luys martynz a) gyll monteyro

a) Jorge lourenço a) Ruj de babo a) Rodrigo /

[fl.] 144 a) Pedro anes a) Joam d aluarez a) joam martjnz

a) diogo perjz a) [sinal] a) ffemam aluarez

1 Palavra rasurada: "ante".
2 Palavra emendada.
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3. Medidas tomadas pelo Povo contra os Procuradores

Torre de Moncorvo

[1498, Janeiro - Fevereiro]

Apresentação das reclamaçõesfeitaspelo povo de Torre de A fancorvo contra

os seus procuradores. As reclamações foram feitas em documento redigido pelo
tabelião da vila a 10 de Janeiro de 1498.

Lisboa, AN.T.T., Corpo Cronológico, Parte IL Maço 2� doc. 91.

[fol. 1] Senhor

[ ... ] pouo da vjlla da torre de mencomo E termo della ffazem
saber [a vossa] alteza por ll1jm Joham csteuez seu procurrador abastante

que na dicta vjla haa homens boons 1 da rrollaçom E rregjmento da dicta

vjlla dantre hos quãees ha tantas 2 affeyçõees que a dicta vjlla E termo

sse vay a perder Em ffazerrem algüas cousas contra ho pouo E lhe

llafíçarrem ffjûtas tendo a dicta vjlla rrenda de çjncoenta mjll rreaes hos

quoãees gastam Em cousas que nom he bem do prol cumum somente

antrre sy
E que quando asy llançam as dictas ffjntas E o pouo quer saber

per onde sse gasta a rrenda do conçelho E tomar djsso conta elles lha
nom querrem dar ssomente hos mandam p[ .. ]rrar E ahynda prender por
rreffertarem sseu djrerto

E por Senhor nam aver Corregedor E as alçadas andarrem tam

llonge lleyxa 3 ho pouo perder sseu djreito porque pedem a vossa alteza

que prouera este estormento E mandes que sse ffaça Emllyçom noua

com acordo do pouo e termo da dicta vjlla
E mande vossa alteza que com acordo de todos ponham tantos

homens da terra como da vjlla que sejam do rregjmento da dicta vjlla Em

maneyra que os da vjlla nom posom vcrrcar sem hos da terra como se

1 Palavra emendada.
2 Palavra emendada.
3 Palavra emendada.

33



( , 'I -, IH' 1-l9R Lisboa - Primeira Parte: Antecedentes da Reunião

ffaz Em castello rrodrrigo E cm mogadojro E outros lugarrës comarquãos
que starn arredor de nos

E ffazendo asy vossa alteza sserra serujdo E nom se descobriram
;1" cousas que sam de voso serujço

E senhor todo ho que he bem do pouo elles o estoruam E djzem
que emquanto ouuer gado que a d aver llobos que o leuam

E ffazendo vosa alteza asy serra serujço de deus E voso E a nos

ffarra mujta merçe • /

da torre de mencomo /

[fol. 2] Jesu

Saybham quantos Este estormento de rrequerymento vyrrem
que no ano do nasscemento de nosso Senhor Jesu christo de mjll e iiij' IR

biij annos dez djas do mes de Janeyro 1 em a ujlla da torre de mencomo

em presença
2 de mjm tabaliam e testemunhas adyante Espritas 3

parreçerom gjll affomso e Joham esteuez 4 penteado moradores em

ffellgueyras e ffemamd affomso da call morador no ffellgar e pero
gonçaluez o velho morador na cabeça do mouro todos do termo da dicta

ujIla em sseu nome e dos moradores e pouo e terra da dieta vylla como

sseus emllygeydos apresentarom perante Joham Esteuez vereador
da dieta ujIla Este rrequcrymento per

5 Esprito que sse adjante
[sseguuinte ) ..

tabatiam d ell Rey nosso Senhor vos darrees a mjm gjll afIomso
e a Joham Esteuez e a pero gonçalluez e a ffemamd affomso da call todos

quautro emllegeydos e emvyados Em nome da terra e pouo do termo e

aldeas desta ujlla da torre de mencomo huü e muytos Estormento [sic]
pera sse com elles o dicto pouo e terra do termo da dieta ujIla sse hyrem
quyxar I SICJ a ell Rey nosso Senhor do grande mall e dano que elles pouo
rreçcbcm pellos offvçyaes e homes boons da rrolaçam e rregeymento da
dic/a llJ lla

em como sscJa uerdade que ell Rey nosso Senhor mandasse
hùa carta aos Jujzes vcradores e procurador e homens boons e pouo da
dic/a uj lla e terra per qlle lhes sua allteza mandaua que elles com acordo
6 de lodos 7 emllegessem sseus procuradores que ffossem autos e

pertcnçeentes e descretos e homens de boom vyuyr essem nenhùa

affeycom pera as / cortees que ora com ajuda de deus ssua alteza tynha

1 Palavra emendada.
2 Palavra emendada.
3 Pa lavra emend.ida
..t Palana emendada,
5 Riscado ilegível.
6 Palavra emendada.
7 Palavra emendada,
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ordenado de fIazer neste mes de Janeyro que ora sseme na presente
hera

e que assy emllegessem tres ou quautro homens boons autos

pera ello que apontassem as coussas que lhe bem parreçessem ao bem
de Justyça e gouernança da dicta ujlIa e bem e sseguo [sic] destes

Reegnos
pera a quaIl coussa a dicta terra ffoy chamada e lIa emllegom

[sic] os ssobredictos com que todo ffosse comssulltado e apontado
com outros homens boons da dicta ujlla.,

E os dietas offycyães em vez de conpryrem o mandado do dicto
Senhor Rey ssegundo lhe per ella dicta carta de ssua alteza mandaua
nom holhado [sic] nem acatando a tençom e vontade e boom desejo das

pallauras de ssua alteza mas em todo eyceçaderom e ole em dia eyccçadem
[sic] o modo do mandado de ssua alteza

E fforom Em rrollaçom ssem acordo da dicta terra emllcgom [sic]
huù ffemamd aluarez teyxeira Escudeiro morador na dicta ujlla que Esta
cassado com huùa ssobrynha de ffemam vtizsquez. de ssampayo que he

alcayde mor na dicta ujlla e ssenpre fIollgou de buscar quanta ssogeycom
pode per a dicta ujIla e terra como ffez a dicta alcaydarya que nouamente

ouue com fIauor d ell Rey dom Joha111 que deus 1 tem em ssendo princjpe
e assy fforõm emllegeer pera os dictos apontamentos huù pero

eanes que ysso meessmo he criado e ffeytura do dicto ffemam vezsquer.
de ssampayo com que sse nuca [sic] os dictos apontamentos com elle

poderom comçeertar soomente por rrezom d affeyçom como dicto
he II per

2 elles dictos offycyaes e homens boons em todo eyccaderem
o mandado e modo do que ssua alteza manda e ffazerem as coussas per
tençam e nom poerem nem emllegerem homens que sscJam sscm

affeyçõm Emcrinados ao bem do pouo como lhes pello dicto Senhor

Rey he mandado

que de todo pedem huü he muytos Estormentos pera sse com

elles ssocorrerem ao dicto Senhor e ssua alteza sse tornar a elles

offyçyaes e homens boons da dicta rrollaçom por assy nom conpryrem
o mandado de ssua alteza

e desto com protestaçom de custas e todos sscss djreitos avcrcm

per quem djre.to ffor
e ele a caussa desta affeyçõm e ssospeycom que sse ffaz nesta

presente
ass)" he porque na dicta rrolaçom andam mctydos o dicto

pero annes e o dicto ffemamd aluarez e huù lIuys da costa tambem
criado e ffcytura do dicto alcaydc mor e assy huù pero djaz que
ora he Jujz por ter cassada huùa ffylha com huù Jnnaão do dicto lluys
da costa e ass)" huù goncallo fferrnandez que ora he vereador

1 Palavra emendada.
2 Riscado: "rrezorn".
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sser tambem sseu parrente e todos ffazem assy huü bando na dieta

rrollaçõm
e pera mjlhor sser prouada a dieta affeyçõm e ssospeeyçõm o

dicto ffernamd aluarez teyxeyra Estaua ennymjstado com o dicto ffemam

vaasquez e tanto que ffoy per elles acordado que ffosse as dictas cortees

lloguo ffoy amjguo e comçertado com elle
e sse elles offycyaes o negarem elles homeens boons da terra o

qurem [sic] lloguo prouar
e por Estas affeyçoees que assy andam nesta camara e rrollaçom

a dicta ujlla e pouo della sse vay a perder e he bem daneffycada
e todo djzem com protestaçom de todo ffazerem çerto ao /

dicto Senhor Rey do mall e dano que o dicto pouo rreçebe e tem

rreçebydo
pello que dicto he com protestaçom de custas e sseus djreitos

e ssua alteza tornar ello [sic] como vyr que he sseu sserujço e de

deus,,·

ho qualI rrequerymento assy apresentado como dicto he Eu
tabaliam o dou ao dicto Joham Esteuez verador que lhe rrespondesse
ou ffezesse Juntar os dictos offycjaes e camara 1

que lhe rrespondessem
por [sic]

e o dicto Joham Esteuez verador deu elle huüa rreposta por
sseu Esprito que he Esta que sse adyante [sseguuinte],

Respondo Eu Joham Esteuez de llobom Escudeiro do duque de

bragança meu Senhor e verador que ora ssou nesta ujlIa da torre de
mencomo emllegydo pera os apontamentos que ell Rey nosso Senhor
ora manda ffazer pera as cortees a Este rrequeryÍnento que ora ffazem
Estees procuradores do termo desta ujIla

e dyguo que na parte em que dyzem que ell Rey nosso Senhor
mandou aquy huüa carta que fezessem çertos apontamentos que
pertençam a bem da ujIla e pouo pello quaIl os homens boons da dicta

rroIlaçom emllegeerom a mjm e a huü martjm ssobrynho e a Joham

ssymonta e a huü pero annes

pello quaIl Eu e ho dicto martjm ssobrynho e o dicto Joham

ssymonta ffezemos os dietas apontamentos e rrequeremos ao dicto pero
annes que assynasse comnossco e elle nom quys porque alguüs delles
tocauam contra ffernam vaasquez de ssampayo

e assy que nom he de duujda elle pero annes e outros

contyhudos no dietas [sic] Estormento que os dietas procuradores da
terra e pouo pede sserem muyto oudyossos a dicta ujIla e termo

1 Primeiro escreveu: "cana".
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e por bem della flyco Eu ssoõ que nom ha hy oflycjall ncnhuù que
a ajude a rrequerer nada que perteençeem ao bem da dicta ujlla e terra

e por Eu rrequerer algùas coussas qlle me parrcccyam sserem

proll da / dicta ujlla e terra o dicto pero djoz Jujz me malldou que ssub

[sic] pena de degredo nom hussassem mays do offyçjo de vcrador ass�
que commcdo de ssuas penas nom oussam

I de rrequerer nenhùa coussa

que pertençam a bem da dicta ujlla e termo

e com tal dyguo que elles procuradores do termo sse ssocoro/»

a ell Rey nosso Senhor que lhes ala rrcmcdyo porque tudo o qlle per
elles he dicto e allcgado he muj grande uerdade •

Esto dei Eu verador em rreposta por mjnha parte"

E dada assy a dicta rreposta per elle dicto verador como dicto
he Eu tabaliam comtudo pydy a rreposta ao dicto pero djaz lujz e

offycjaacs da camera e rrollaçom da dicta uj lla
e elles emllcgerõm cm rrollaçãm ssegundo sse mosta Isic) per

huù Esprito ffcyto assynado per pero lujs Espriuam da camera que o

dicto pero annes rrespondesse ao dicto rrequerymento pello que elles

pertencjam etc"

e o dicto pero annes em nome de todos deu huüa rreposta per
Esprito per elle assynada que tall he Esta que sse adyantc [sscguinte].,

rrespondem os offyçjães e homens boons do rregymento E

rrollaçom desta ujlla da torre de mencomo a huü Estormento que ora

pedem gill affomso e pero gonçalluez e fTemamd affomvo e Joham Esteuez
com võz de procuradores do pouo do termo desta ujlla djzendo que sse

querem quyxar a ell Rey nosso Senhor delles offvcyacs cmllcgcrëm huù
ffernamd aluarez Escudeyro de ssua aItez I sic I pera hvr as cortces que
sse ora ffazèm

djzendo que que (sic) cyçcccdcrom o modo da carta q.«: / lhes

[foy cmvyada por ssua alteza por ello
e que nom fforõm chamados pera o emllcgvm.v.to do dicto

ffernamd aluarez
ao quaIl Estonnento rrespondem e djzem que he lit +dadc que

Esta ujlla he huüa das princjpaaes desta coma-qua de t Lillos montes e

cabeça d almoxa-vffado onde vvuvm bem vynt.: ou tl'lllt�l l.scudcivos
bem criados e delles criados de ssua alteza (' outros de grandes sscnhorës
e de mays pequenos homens affazendados (' dcscrctuv e de boom vyuyr
que ssenpre antygamcnt« terem por custumc de tccrcèm a gouernança e

rregymento da ujlla e terra (' ajuda cm Ollt/W" I.::lrègos cl ell Rev com todo
o dicto almoxari ffado

e tambem nos sscmclluuucc-, \..:�I�SOS de coriccs antre ss�
Escolhcrëm huù dos princjpaes e honrados do llugar pera hvr a ell.is

I Palavra emendada.
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[fol. 5]

assy como ffezerõm ora que a acordarõm Emllegerõm de hyr a Estas huü
ffemamd aluarez teyxeira Escudeyro e criado de ssua alteza que he
homem e auto e pertençeente e abastado e descreto pera o tall auto

e posto que dygam que < he cassado> [sic] huüa parreenta de
ffemam vaasquez de ssampayo elle he tall homem e de tall criaçom que
nonz pode a rrezõm costrangello nem em JncrianaIlo [sic] ante de rrequeer
nem pydyr ssenom o que ffor honra e llybradades [sic] da dicta ujlla e

terra

e com Esta conffyança ffoy emllegydo e ajuramentado
e nom por ssyntyrem ddelle as coussas de mall djzer que aIlegam

nem dos outros homens boons da rrolacam de que ssse quyxãm
affyçoados per que sse tall afffyçõm ssentyssem 1

que ffezessem dando
a ujlla e pouo nom avyam mester de sse quyxarem em cortees porque
elles offyçjaes o / rremedearyam e quando nom podessem queyxare ss

yãm as Justyças maoreëm

que comprixam de Justyça nem ffemam vaasquez de ssampayo
nesta terra nom ffaz E sseus malles ao pouo pera sse delle queyxarem em

cortees poys na terra ha Justyça que pode delle ffazer della djreito
e sse alguù 2 dele rreçeber dano e queyxasse

3 ao dessenbar

gador que trãz alçada e ffar lhe ha della djreito
e nos apontamentos que djzëm que sse nom poderem comçeertar

com huù pero annes Escudeyro morador na dicta ujlla que he dos doze
da rrollaçom çerto que elle ffoy emllegydo pera ello por sser huü dos

emtendydos e pertençeenteès pera ello que o bem ssaberyam ffazer
e por elles llauradores apontarem aIguùas coussas de mall djzeër

e lhas contradysse e nom outorgou com elles nom que queryam e ffollgam
de brasffemar delle porque ha xv ou vynte anos que sserue na dicta

rrollaçãm e nuca [sic] sse contra elle achou ssospeyco [sic] alguüa pera
os taães cassos

e os lIauradores Estes ssõm pouco ssaybaãos e ssaybem mays
de ssuas llanças que dos ffeytos d ell Rey nem de ssuas cortees

assy que os djaffamarom e pallauras de mall djzer que djzêm
rrepete lhas mays ha emnossençja que a mujto ssaber

onde quem lhas notou assy que d antyguamente tem por
custume meterem os melhores do llugar no rregymento da ujlla e assy
nos offycjaes e caregos d ell Rey e do conçeelho por ssabeerem dar
conta e rrecado do que lhe emcarregõm e ssaberëm sserujr a ssua alteza

mjlhor que elles llauradores que queryam que os emcarregassem do que
daryam maa / conta

nem Estees quautro llauradores que Esto rrequerem que o djzem
que os emvyarõm a Esto rrequerëm he çerto que tall poder nem

procuraçõm nom tem do pouo

1 Palavra emendada.
2 Palavra emendada.
3 Palavra emendada.
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ssomente o ffazcm por meterem rrebollta e ffadygua antre a ujlla
e o pouo da terra

e desto lhe dam em rreposta, �

Estes ssobredictos gjll afIomso e pero gonçalluez e ho dicto
Joham Esteuez rrepricarõm a Esta rreposta que ora Este pero annes da
com voz dos da rrollaçõm

e djzem que na presente em que allegõm que emllcgerõm o

dicto fIernamd aluarez por sser homem criado de ssua alteza e de bõa
ffazenda e auto el porêm nom sse tolhe elle em Esta presente sseer

ssospeyto por as rrezoees que clIcs em sseu rrequerymento tem dadas e

decraradas
e

1 quanto he ao que djzem que ssenpre teuerom e
2 tem de

custume de emllegerem o procurador pera as cortees em ssua camara

que nesta posse Estam antyguamente per aquy "crac [sic] cIl Rey nosso

Senhor como elles ssenpre eyçecedem do modo das cartas e mandados
de ssua alteza por nom ssyguirern o que lhe pello dicto Senhor Rey he
mandado como agora ffezerõm ssem

3 nuca [sic] pera clio chamarem o

pouo como lhe pello dicto Senhor Rey he mandado •

quanto he ao que djzem que Estes llauradores nom mostrarõm

procuraçõm do pouo a Esto djzëm que o dicto gjll affomso he procurador
da terra e termo da dicta ujlla abastante

e assy o dicto ffernamd affomso e os outros "cm cmllcgydos
pera ello pellos moradores do termo da dicta ujlla •

E quanto ao que djzëm que ssenpre
4 estam cm posse e custumc

delles Escudeyros sserem / da vcreaçõm e rregymento da dic/a ujlla
a Esto djzem elles 5

por ysso sse vay a dicta ujlla e terra a perder
por rrezõm da dicta affeycõm e ssospeycom que antre clics anda ô

par
nõm auer na dicta rrollacõm nenhuù homcm da terra que por ella tecnha
rrezõm de rreffertar o que ella pel1ençem

porque sse ffossem tantos por tantos como sse a�w,t lima em

todollas ujIlas e llugares destas comarquas nom andarv.i na dieta

rrollaçõm 7 tanta affeyçõm como anda

assy ssabera ssua alteza que elles os chamarãm pt'" os dictos

apontamentos e fforõm emllegydos quautro da ujlla e quatit ro da terra

e despoys de sserem ffeytos descoutarrarom pello modo que
dicto he

e cõm todo pera o dicto Senhor de todo ssaber como sse ca [faz
o que ssua alteza manda e as affeyçoees que nesta camara andam

1 Riscado: "v".
2 Letras riscadas ilegíveis.
J Palavra emendada .

.t Palavra emendada.
S Riscado : "per".
6 Letra riscada ilegível.
7 Riscado ilegível.

39



CORTES DE 1498 Lisboa - Primeira Parte: Antecedentes da Reunião

se sua alteza eeUo nom toma Esta ujUa E 1 terra sse perdera
çeedo segundo o modo que Esta rrooUaçõm Ueua

e com todo pedem Este Estonnento pera
2 ssua alteza os ssobre

eUo proue de rremedyo com Justyça como vyr que he sseu sseruyço e

bem de sseu pouo
Esto com protestaçõm de custas e todos sseus djreitos
testemunhas que a Esta fforõm presentes Joham affomso e

affomso annes e pero aluarez moradores na aldea da orta termo da dicta

ujUa e outros

Eu Joham affomso tabaliam d eU Rey nosso Senhor na dicta

ujlla da torre que Esto Espreuj e aquy meu ssynaU ffjz que taU he •

[sinal]

nom ffaça duujda onde djz que Esta cassado 3
que sse coregeo

por uerdade

pagou Co rreaes

1 Palavra emendada.
2 Palavra emendada.
3 Palavra emendada.
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CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Nobreza)

4. Capítulos Gerais

4.01 Nobreza

[1498, Lisboa, Fevereiro]

Apresentação e Pedido

Apresentação de capitulos gerais da Nobreza (Fidalgos e Cavaleiros)
queixando-se dos prejuizos que o Povo faz, nas suas propriedades, quando vai à

caça.

Lisboa, Arquivo Municipal, Arquivo Histórico, Chancelaria Régia, livro 32, fol. 14-15

(cópia do século XVII?).

[fol. 14]

[fol. 14v.]

Peticão a El Rey em que os Fidalgos e Caualleiros que tem

quintas e oLivais no termo desta Cidade se queixam ao dito Senhor dos
officiais mechanicos della que lhes fazem muitos damnos indo aos

Domingos e dias santos Cassar tordos no tempo das novidades

Senhor:
Os Fidalgos e Caualleiros que temos quintas e oLivais em termo

desta vossa Cidade de Lisboa nos queixamos a Vossa Alteza do grande
damno e perda que reçebemos dos officiais mecanicos desta Cidade no

tempo da nouidade do azeite os quaes todos, ou a mayor parte delles

que he grande / numero des que azeitona comessa de amadruçer [sic]
athe ser apanhada saem todos aos Domingos e dias santos com suas

bêstas por nossos oLiuais vinhas e pumares a matar tordos
e cada hum delles por uer hum tordo a que quer tirar da tantas

voltas de rodar da OLiueyra primeiro que se veja por sima da azeitona

que jás nos terreiros que a pizão com os pes e metem debaixo da Lama de
maneira que grande parte della se perde; e asy outro tanto quando vão
buscar su virote por o terreiro das oLiueiras,

e alguns delles destes mançebos e homens de pouco recado
matão as galinhas e furtão da roupa que jás a enxugar como a achão hurn

pouco afastada das cazas
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[fo1.] 15

e fazem outras couzas de grandes escandalos; a saber

que andão sempre, tres e quatro bêsteiros e ás vezes mais huns
aserca dos outros com suas bestas armadas por lhe nom poderem tolher
o andam de redor das cazas, e romper vallados das Vinhas e pumares;

e como todos estes officiais geralmente sam ricos e abastados
andão tão soberbos e demaziados que Nam tratão a nimguem cortezia,
nem dão nada por estes donos das quintas em maneira que já se

aLevantarão aroidos em que ouve mortos e firidos, e sobretudo injurias
muitas pessoas de honra e de bem de maneira que convem fazer se

ajuntamento contra elles quando semelhantes couzas se passão que
homem vêr destruir, e damnificar ho seu perante seos olhos o que não
será seruiço de Deos, e de vosa Alteza

a qual pedimos por merçe que nos de a isto provizam como

nossas novidades se nos nom destruyão
mandando vossa Alteza que no anno da nouidade / nenhum

besteiro nom vá andar pellos ditos oLivais, nem vinhas nem pumares
durando os mezes d oitubro Novembro Dezembro

emtão possão andar nom rompendo e devassando os Valados e

tapigos das ditas vinhas e pumares afastando se das cazas a hum tiro de
Besta e andando cada hum besteiro por sy, e nom em ajuntamento por
aredar inconvenientes mandando Vossa Alteza por tais penas e com tal

execução, que elles hajão medo e se castiguem de fazerem semelhantes

couzas, e nos hajamos proveito de nossas novidades, quando nos as

Deos der,
e em isto vossa Alteza fara seruiço de Deos e vosso, e a nós

grande merçe,
Luis de Brito"
Antão de Faria"
Dom Joao Rolim.,
Duarte d azeuedo,
Affonso de Albuquerque"
Alvaro da rocha.,
Joze de Mello"
Joanes.,
Alvaro de Gouêa,
Phelipuz,
(Jil anes"

Diogo Delgado"
Simão de Gois"
Pero Seco"
Affonso Pirez,
Francisco Goncalues,
Ruy Dias Pereira"
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Consulta à Câmara de Lisboa

1498, Lisboa, Fevereiro, 25

Consulta régia à Câmara de Lisboa sobre os agravos apresentados pela
Nobreza em Cortes

Lisboa, Arquivo Municipal, Arquivo Histórico, Chancelaria Régia, livro 32, fo1.15-15 v"

(cópia do século XVII?).

Carta de El Rey para que a Camera veja a petição asima e lhe
envie o seu pareçer escrita a seis de Marco 1498

Corregedor vereador Procurador e Procuradores dos / Misteres
nos El Rey c Principe vos enviamos muito saudar

foi nos aprezentada esta petição atras escrita e primeiro que a

ello desemos despacho quisemos que ouvesseis aserca delIo pratica em

Camera, e visseis maneira em que se deue esto remediar
encomendamos vos que asi o facais e vosso pareçer aserca

delIo nos enviay para com elle mandarmos o que for bem
escrita cm Lisboa a seis dias de Março Antonio Carneiro a fes

quatrocentos e noventa c oito

Rey e Principe"
Dom Antonio"

A Cidade que vejão esta peticão e enviem a vossa alteza seu

pareçer da maneira em que se deue remediar esto de que se agrauão
estes Fidalgos"
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4. Capítulos Gerais

4.03 Clero

Agravos e esboço de respostas

[1498, Lisboa, Fevereiro]

Capítulos de que o Clero se agravara em Cortes. Contêm apontamentos,
feitos nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Gavetas, gaveta XX, maço 10, doc. n" 12.

[fl. 1] Sennhor

As cousas de que os prellados e clerizia de vossos Reynos s

agrauam de vossos ofiçiays e Remdeiros sam as seguintes., s ..

[Cap. j 1° que obrigam ora a clerizia que pagem per Jnteiro a mea sysa
poIlas partes de todallas cousas que vendem, sem lhe quererem conheçer
de nenhuùa Rezam nem delligençia que nysso façam:

E principalmente no pam que vendem per myudo e do vinho

atavernado,
do qual vinho per ordenaçam e artijgo Jeeral das sysas., o

comprador, de qualquer callidade e lej que fose nunqua foy nem he

obrigado pagar sisa nenhùa,. E o vemdedor he soomente obrigado a

paga lIa por todos.,
E pois o clerigo antes de seu priuylegio nam pagaua sisa da

dita compra, E agora
I

per sua liberdade, sam escusos da ssua parte
como vemdedores,

portanto os ditos clerigos nom som obrigados a pagar sisa por
aquelles que per lej Jeeral sam della' escusos .s. da sisa da compra do

[fol.l v.O] dito vinho atavernado., / asi como o sam da carne e pescado e fruyta
que compram per myudo e galinhas ouos etc

1 Palavra emendada.
2 Palavra emendada.
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[fol. 2]

E os vemdedores Respomdem por toda a sysa
das quaaes cousas, sendo vendidas per c1erigo deue seer liure

da dita sisa toda, pois que a sua parte nam ha de pagar per priuilegio e

a outra do comprador se nunqua pagou,
E se o clerigo ouuese de pagar esta meatade de sisa, pagaria agora

mays do que amte pagaua., quando lhe faziam avença por pouca cousa,.
e agora Requerem lhe que pagem de tudo.,
E mays seguir se hya outro moor agrauo., que muytas das ditas

couusas, vemdidas per clerigos .s. pam vinho aves 1
e myunças de

guados e fruytas etc se compram tanbem per outras pesoas eclesiasticas,
que asy mesmo sam priuiligiadas de nam pagarem da dita compra a 2

<tal> sisa.,
E portanto das ditas cousas myudas de que o pouoo nam paga

sisa per via de compra, nem do dito pam vemdido per myudo e vinho

atavernado, os ditos 3 eclesiasticos 4 nam deuem de pagar a dita mea

sisa que lhe Requerem pois os lleigos nam eram a iso obrigados, segundo
Ja foy Julgado per este acordo dos desenbargadores de vosa fazemda

que se aquy apresemta / porque em outra maneira ficaria asy o clerigo
por siseiro d el Rej e Recadador do djreito e dinheiro que lhe nam era

diuido per Justiça, com noua sogeiçam em nome de liberdade,.

< deue pagar o quarto de toda a sysa se se nam aujer com ho

sysejro e ysto do que se vender atauernado., polo trabalho que tera em

arecadar das partes > /

[fol. 2v.O]
[Cap. J 2° Jtem Reçebem outra grande opresam de que se segue ynfamya

ou vnyam que os siseiros fazem pmuicas avenças com os leigos com

comdiçam que nam comprem nem vemdam a clerigo. de que se aquy

apresenta auto pmuico per oficial voso das sisas.,

< que seya defeso com pena e o que os aqui vam nam asente tal
auenca>

5 Item obrigam o c1erigo que page a sisa em dobro em alguü
caso onde o leigo que conprou ou vendeo com o clerigo era obrigado
pagar sua meatade da sisa, dizendo que porque o clerigo nom foy
estpreuer no liuro das sisas o que comprou ou vendeo que deue

1 Palavra emendada.
2 Riscado: "dita".
3 Palavra emendada.
4 Riscado: "a".
5 À margem: "este vaj no fym mais largo".
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pagar por sy e polIo leigo todo em dobro, como que priuilegio nam

teuese /

[fol. 3]

[Cap. J 3° Jtem lhes fazem vasos siseiros e ofiçiaaes outros agrauos e

muy continoos e d escandallo que por qualquer pequena cousa, çerta
ou Jnçerta fazem muytas vezes os clerigos hyr çitados perante elles,

Aos quaes obrigam com Juramentos por cousas de pouca
sustançia, nam seemdo naquellas cousas que logo na liberdade da dita
clerizia 1

vay decrarado.,
pollo qual muytas vezes ante pagam a sysa a que Nam sam

obrigados, que averem de hyr em audiençias fazerem semelhantes

Juramentos, por serem como sam comtra direito comuum e eclesiastico.,
e os clerigos o nam poderem fazer nas mãos nem per mandado de
semelhantes pesoas.,

< que nam seya obrjgado yurarem nos de cem Reaes per cyma

porque per sysa que for menos de proua > /

[Cap. J 4° Outra nouydade lhe fazem e agrauo .s. que se mandam trazer

alguüas cousas de fora do Reyno d encomenda pera suas Jgleias e

casas, per dinheiro que mandam, ou polIo tomarem la a caymbos, nom os

querem escusar da paga das tays cousas, dizendo que se nam mandarem
do Rejno pesoa sua e com <a> mercadoria propria que ouueram de suas

noujdades <ou Rendas> pera as tays encomendas por ellas mandarem
trazer que se nam deuem d escusar e <querem nos> fazer 2

pagar.,

< que qualquer cousa que ujcr por sua e for uerdadejramente
nam deue pagar per yuramento das partes se prouara > /

[fol.4]

[Cap. 05. J Outra Jeeral apresam se faz .s. que obrigam os clerigos que
leuem aas casas das sysas todallas cousas de que auyam de pagar
direito' dizemdo que asy como se leuam aas alfandegas e portageens as

cousas de que se auya de pagar direito posto que se nom aja 4 de pagar,

que asy as leuem aas casas das sisas, nam aveendo tays casas apartadas
pera isso, senam em lixboa,

E nom soomente os obrigam aas cousas que sam apropriadas
aas alfandegas e portageens per via de negoçyaçam' , mas aynda das

1 Riscado: "logo".
2 Riscado: "nos".
3 Palavra emendada.
4 Palavra emendada. Letras riscadas ilegíveis.
5 Palavra emendada; primeiro escreveu

....

nauegaçaa»r".
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cousas que ham de suas Remdas e beens e benefiçios os obrigam que as

leuem aa sysa ou a casa dos syseiros, E dem delIas varejo como

mercadores.,
1

porque esta noteficaçam s entenda nas cousas das alfandegas
e portagem soomente quando hy se ouuese de fazer e noteficar, se

priuiligiados nom fosem
E que Na sisa nam sejam obrigados a outra Noteficaçam das

cousas de que a nam deuem de pagar., saluo quando as quiserem vemder,
o fazerem saber soomente sem mais outra pena nem obrigaçam., tirando
o vinho atavernado vendido per myudo e o pam., e as outras myudezas
de fruyta aues etc conteudos no primeyro / 2 capitolIo de que o

comprador nam paga portagem polIa compra, E o c1erigo tam pouco
polIa vemda., pollo qualI nam he das tays cousas neçesaria noteficaçam
[ ... ]

< que das novjdades veandas suas nam seyant obrjgados faze
10 saber sena-n quando qujserem vemder, >

1 À margem: "va".
2 À margem: "va".
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4. Capítulos Gerais

4.03 Povo

Na versão final dos chamados "capítulos gerais do povo" aprovados em Cortes

apresentam-se respostas a 44 agravos do povo, seguidos de 15 ordenações que, por
vontade régia, foram incluídas. Esquematizou-se no quadro seguinte as várias fases

porque passaram esses capítulos e ordenações, desde a apresentação geral, feita em

nome de todos os procuradores, até à resposta final.

Apresentação Apontamentos 10 esboço de resposta 20 esboço de resposta Resposta
para as final

respostas
.

l" versão 2a versão la versão 2a versão

la parte
Cap.oOOI 001 * 001 * 001

Cap.oOO2 002 * 002 * 002

Cap.o003 003 * 003 * 003

Cap.oOO4
Cap.oOO5 *

loot } * loot } * lootCap.OO06 *

Cap.OOO7 * 005

Cap.oOO8 * mi

Cap.oOO9 * 007

2a parte
Cap.oOlO * 008

Cap.oOII * 009 * 005 * 005

Cap.o012 * 010

Cap.oOl3 * 011

Cap.oOI4 * 012 * *

Cap.oOI5 * 013

Cap.oOI6 *

Cap.o017 * 014 * 007 * 007

Cap.oOI8 * 015 * 008 * 008

•

Assinalam-se com * os capítulos que se encontram contemplados.
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Apresentação Apontamentos 10 esboço de resposta 20 esboço de resposta Resposta
para as final

respostas
...

1 a versão 2a versão 1 a versão 2a versão

Cap.o019
Cap.o020 *

Cap/'ûê l *

Cap.o022 *

Cap.o023 * 016 * 009 * 009

Cap.o024 * 1064 * I 010 * 010

Cap.o025 *

Cap.o026 *

Cap.o027 *

Cap.o028
Cap.o029 *

Cap.o030 *

Cap.o031 *

Cap.o032 *

Cap.o033 *

Cap.o034 *

Cap.o035 *

Cap.o036 * 017

Cap.o037 *

Cap.o038 * 018 * 011 * 011

Cap.o039 * 019 * 012 * 012

Cap.o040 *

*

Cap.o041 *

Cap.o042 *

Cap.o043 *

Cap.o044 *

Cap.o045 * 020 * 013

Cap.o046 * 021 * 014

Cap.o047 * 022 * 015

Cap.o048 *

Cap.o049 *

Cap.o050 *

Cap.o05I * 023

Cap.o052
Cap.o053
Cap.o054
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Apresentação Apontamentos 10 esboço de resposta 20 esboço de resposta Resposta
para as final

respostas 1 a versão 2a versão 1 a versão 2a versão

3a parte
Cap.o055
Cap.o056 *

Cap.o057 * 024 * 016 * 013

Cap.o058
Cap.o059 * 025 * 017 * 014

Cap.o060 * 026 * 018 * 015

Cap.o061 *

Cap.o062 * 027 * 019 * 016

Cap.o063 * 028 * 020 * 017

Cap.o064 * 029 * 021 * 018

Cap.o065 *
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Cap.o 113 * 051 * 039 * 034

Cap." 114 *

Cap.o 115 *
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Cap.o 117 *

Cap.o 118 *

Cap.o 119 *

Cap.o 120 *

Cap." 121 * 053 * 041 * 036

Cap." 122 * 054 * 042 * 037

Cap.o 123 * 055

Cap.o 124 *

Cap." 125 * 056 * 043 * 038

Cap.o 126

Cap.o 127 *

Cap.o 128 * 057 * 044 * 039

Cap." 129 *

Cap.o 130 *

Cap." 131 *

Cap.o 132 * 058 * 045 * 040

Cap." 133 *
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4. 03 Capítulos Gerais do Povo

4.03.01 Apresentação

Governo Geral do Reino e da Casa Real e viagem a Castela

1498, Lisboa, Fevereiro, 25

Apresentação daprimeiraparte dos capitulas gerais (governo geral do Reino
e da Casa Real e viagem a Castela) conforme o discurso original dos procuradores
dos Concelhos. Alguns dos capitulas encontram-se já acompanhados por
apontamentos de resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fl. 109-121�

[fl.] 109 Muito alto [e m]uyto exçelemte prinçipe E muyto poderosso
Rey nosso Senhor

Praza aa grande misericordia do eterno deus E a benta virgem
groriossa santa mar_ya ssua madre que por vossos pouoos lhe queira
rrogar e em ssua ajuda ser E o coraçom de vossa alteza llumyar per que
vos deixe emtender E aos dictos vossos pouoos fallar e pedir esta coussa

tanto seruiço de deus e vosso e destes vossos rregnnos e Senhorios de

portugall.,.

Nam pensse vossa 2 <alta> exçelençia vosso pouoo ser de tarn

duro sentimento que nam conheça claramente donde e como proçede
tomardes titulIo nouo, o quaIl Numca foy ouujdo, per que estes vossos

rregnnos som trazidos em tanto penssamento e cuydado, E que per hüa
voz vnyversall sse diz esto nos veem por nossos pecados,
verdadeyramente teemos que muyto mays do que padeçemos a nosso

Senhor deus teemos mereçido., ".

1 Embora todo o articulado seguinte se pudesse numerar como o primeiro capítulo do Povo, não o

fizemos devido a, tanto nos apontamentos tomados para as respostas como nas reformulações dos

pedidos, nunca se lhe fazer referência.
2 Riscado " alteza".
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Mas como quer que por vmjlldade conheçamos ssua Justiça,
conheçendo seus Juizes. nos tornamos a ssua mjsericordia com o

punymento de sua emmenda.,. Como as alltas dygnydades e Senhorios
sejam estabeleçidos sob o diujnall e Jnfindo poder de deus que os

aleuanta em floreçida bem aventurança e groria nomeada, he de crer e

teer fer<me>mente que assy Como sseus começos e creçimentos ssam

mantheudos e gouemados poIla devynall providençia asy he ssua fym e

faleçimento per Sentença dada no allto consselho d atemall ssabedorja,
a quaIl alguùs llamça da cadeira leuantada e Jnpirjall Senario em baixa
coua de seruydam,. Poys a quem diremos Senhor que pertemçe esguadar
o dampno e periguo destes rregnnos / Certamente bem esguardado sse

diraa a vos mays que a outra pessoa poys que deus direitamente vos

estabeleçeo por nosso Rey e senhor;
E p[rocu]rando açerqua desto do que em tall casso nos pareçe

fallar, podemos dizer que veemos antre as outras muytas caussas de que
este vosso pouoo sente door e padeçimento e muy agrravossa de sentyr,
a quall he ouuyrmos que vossa alteza quer yr a castella., mesturar e poer
estes rregnnos em tanta fadiga e periguo e a vosso pouoo em tamto

pensamento, o quaIl he senpre cuydarmos com grande deligemçia como

ssocorreremos aos vossos trabalhos E neçesidades, E nam tam

ssoomente poemas açerqua dello o pensar Mas aJnda como poeremos
as nossas pessoas e fazendas a todo periguo como senpre vossos pouoos
vsarom,. desta nam ha mester muytas testemunhas pera provaçom, Ca
cremos que em toda a crestindade [sic] sse nam achara pouoo mays

mavyosso mays doçe mays benygno a seu Rey,
Asy que aquelle que todo pode departyr e atalha os poderios

de sua perdurauell eternydade muda as caussas que correm de sob o

tenpo, Elle que he Jnfyndo poem começo meyo e ffym em todas ssuas

obrras sob o movymento do çeeo, Assy como ho olleyro que na vollta
de ssua Roda faz de hüa massa muytos potes e panellas de desuairadas

feiçoões pequenos e grandes E os mayores quebranta e desfaz se lhe
nam pareçem bem. por fazer outros mays pequenos E da massa dos

menores faz outros mays grandes sse lhe praz,
E ste enxempro e outros antigos de nossos padres e avoos nos

podem tr. .zer, aa memoria e daar a conheçer o pera que ssomos, que a

mayor vertude que pode aver no homem he conheçer ssy meesmo, vendo

Como as velhas estprituras sam cheas de mudaçoões e cambamentos
das quaaes algüas ssam Rezentes [sic] a nossas memoreas E aJnda per

experiençia nom ha muytos annos Em de mall Muytas vezes porque ffoy
aa nossa custa perdoe Nos vossa alteza por assy fanarmos / em as

caussas de vossa alteza que nos tanto tocam, Como diz terençio nas

comjdias que huü ssabedor nom sendo rrequerido, conselhou bem seu

amjguo, E queixando sse, ho aconselhado dizendo quem te deu aluidro
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sobre a fazenda alhea, Respondeo. poys homem ssom nam hey por
alheos os fectos dos homens; Ca em alguùa maneira me pertençem,
quamto mays os do nosso Rey e senhor,

Notemos aquella palaura de lucano que disse que Roma caeria

por o seu pesso. porque os grandes e pessados fectos. fazem as grandes
queedas, per esta maneira todallas coussas sse mudam d alto a baixo e

alleuantam poIla temerosa furtuna,
Asy como a dignydade do mayor emperio foy em outro tenpo

treslladada dos asereaãos aos de perssia E dos perssiaãos aos de greçia
E dos gregos aos Romanos E dos Romaanos aos françeses E germanos,
E aJnda que estas som asaz evidentes coussas pera conheçermos como

herram todos ou os mays.,. porque em contando o fecto que elles

conheçem a olho aJnda ficam em desconheçimento da causa E porque
os Juizos de deus ssem os quaaes nenhùa coussa se faz,. ssam abiso

profumdo honde ho vmanall entendjmento nom pode achar Cao [sic] E

como nos sejamos fracos e nossos annos curtos E nossas afeiçoões
moles pera o conprender nos o Comtamos aa furtuna que he cousa

fyngida e vaã

E assy nom sse pode rreuogar a Justiça e vingança que deus
toma de nossos pecados passados e presentes,. mas a longa atemda he

rreconpensada pollo agrauamento da pena E como esto nos venham por
nossas cegas affeiçoões aJumtar quallquer coussa pera nossa confusam,
nos concludimos em nossos penssamentos que a maão de deus he sobre
Nos e que a ssua yra poem em obrra,

peroo Senhor diserom os sabedores antigos que aJnda que as

costollaçoões grande poderyo dcsem, nom leixarom porem de asynar
liure aluydro, o quaIl muytas vezes pode fazer as costollaçõees, nam

serem verdadeiras E posto que ellas sejam Juizes das Jntelligençias que
naturallmente mentir nom possam, o saber naturalI as priua muytas vezes

de sseus naturaaes hefectos por Responder com Justiça aos mereçimentos
do liure aluidro.,

peroo como quer que pero naçese em costolaçam de padeçer
sse toda ssua vida Jnclinasse a bem fazer e com sseu liure aluydro se

trabalhase / de o poer em obrra nom podia deus fazendo Justiça que
ouuese tall padeçimento poys que o nam mereçia per obrras contrayras,

E poys que as costolações ssam findas E a Justiça de deus he

Jnfinda, E Jnfindo de neçesidade vençera o que for fyndo fazendo çesar
a costollaçom de ssua detzimjnada obrra,

lenbre lenbre sse [sic] vossa alteza quamto trabalho despessa
fadiga Roubos mortes trabutos Estes rregnnos tem passados por se

engrandeçerem e exalçarem os lugares que pollos Reys vossos

anteçesores de que desçendees forom gançados aos mouros E por

premissa»: devyna lhe foram dadas as annas de vossa rreall coroa que
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quys que senpre fossem apartadas de castella e nom mesturadas Como
el Rey dom afomso vosso tyo quisera fazer o que deus atalhou como foy
seu seruiço, Ca faz dos vençedores vençidos E aqueles per temor

obedeçer que per autoridade soyam mandar,.
Mas quando a doçe mysericordia mesturada com a djreita Justiça

fere sobre os prinçipes e pouoo sua punyçam he mays tenperada.,. A

soberba, do prosumtuoso poder que se desconheçe e nom contenta. he
abaixada per poderyo ymyguo da ssobigidam dos beens deste mundo
de que sse criam enganos e malldades. he castigada por ssua criaçam E

a engratidoem dos beens de deus he punyda sobre os homens per
afastamento da ssua graça, per ventura a verdade que he mays forte que
o Rey como esdras falIa nom penetra<raa> o vosso coraçom por tall que
do çelistrialliume Jnlustrado vas desto lenbrees nom sse mesturar o

branco com o preto,
Ca bem ssabe vossa alteza. que Numca o pouoo portuges E o

castelIaão couberom em huü saquo que sse nom rronpesse, poys pera
que quer vossa alteza hordenar fadiga trabalho e despesa a estes vossos

rregnnos e senhorios e leixa llos em desenparo, Ca como a velha [sic]
ssouber que ella nam tem vossa alteza a que sse possa queixar de sseu

pareçer agrauo, ssenpre ha de Jemer, quanto mays aquelles que de
vossa vista soem de ser abastados e liures,

Çerto senhor muyto he pera estymar / huü tall pouoo, que vos

tamta lea1ldade amor hobidiemçia E acatamento teem,. nom queremos
senhor mays largamente açerqua desto estpreuer porque nam ssabemos
sse o averaa vossa alteza por bem nem em que maãos cayram E nam

queriamos cayr em ho erro d escu<lla>pio, o ydollo de Roma,
per palaura, Senhor diriamos muytas coussas de vosso serujço

e bem destes vossos rregnos E da Reepuprica se o vossa alteza quysesse
ouujr, sse nam leixamos o encarrego a vos que o veJaaes com os olhos d
alma o que muyto vos pertençe E a estes vossos rregnnos e pouoo como

adiante contaremos,
E que vossa alteza aja por bem, de vos todo per nos ser

rrequirido e apontado o que nos obriga fazer a muyta lealldade e amor

que vossos pouoos tem a vosa RealI pessoa,. e estaado,
Consirando vossos pouoos a obrigaçom que devees teer a vosa

RealI natu] eza e Jeeraçom da terra em que naçestes E vos criastes donde

primeiro Leçebestes, ho nome de Rey honde prazeraa a nosso senhor
dantre vossa alteza e a Raynha nossa senhora naçeram muytos filhos
de bençam que soçederaam todos vossos Regnas e senhorios como

vossas altezas desejam enperoo no presente tenpo pode per vossa

alteza ser hordenado com ssancto conselho e boom rrequitjmento de
vossos pouoos per tall maneira que ao djante as coussas <destes

rregnnos> nam fyquem emburilhadas como se muytas vezes aconteçeo
de que se segiram e podem segyr a vosos pouoos muytos dampnos
em grande perJuizo destes vosos rregnnos e Senhorios E dano das
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conçiençias delles se o nam rrequeresem E daquelles que o podem bem
ordenar e o nam fazem,

E portanto vos pedem vossos pouoos em nome destes vossos

Regnnos de portugall que Nam querendo vossa alteza escusar ssua

yda tanto contra ssua vontade., lhes prometaaes que Jmdo vos come

tido per os Reys de castella que lhes dees consentimento que sse

chamem enperadores d espanha rrepresentando uos que por seus

faleçimentos soçederees o dicto Nome e Jnperio e que por tall coussa

ficar a vossa alteza, nam devees poer pejo a lho outorgar, vos pedem
vossos pouoos e rrequerem da / parte de deus que vossa alteza lho Nam
dee nem outorge tall consentimento E vos escusees com vosos pouoos
a 1

que ho Jaa tendes pormctido e outorguado polIos grandes
Jncoujnyentes e perigos que do tall consentimento sse podem segyr
que deus defenda,

E porquanto no começo da rrestetuyçom d espanha, ha coroa

destes rregnnos foy ganhada aos Mouros Com muyto espargimento de

sange de vosos pouoos e naturaaes com muyto trabelho [sic] e perigo
dos Reys antepassados E gasto de sseus thesouros vossa alteza ho
nam deue menos fazer poIlas Rezões apontadas, fazendo contrauto e

firme<za> com vossos pouoos que dos filhos que de vos e da Rainha
<nosa Senhora> naçerem, ao primeiro fique a soçesom destes vossos

rregnnos de portugall E ao segundo filho ou filha fique a soçesom dos

rregnos de castella
E em casso que

2
por nossos pecados deus vos nam dee mays

que huü filho ou filha., que este aja a ssoçesom destes rregnnos de

portugall e seus senhorios Com os de castella Jntytulando sse primeiro
por Rey de portugall e sseus senhorios E por segundo de castella por
ser em primeiro o naçimento e prinçipio de vosso RealI estado

E rreynando este prime iro filho ou filha avendo filhos ou filhas,.
ho primeiro aja a ssoçesom destes rregnos de portugall e sseus

Senhorios apartadamente E o segundo 3 filho ou filha aja a soçesom
dos rregnnos de castella

E em casso que deus defenda que alguü delles faleça sem aver

filho ou filha que o outro seu Jrmaão se ho hi ouuer aja a soçesom
destes rregnnos de portugall e sseus senorios E assy pera senpre em

esta ordem sejam apartados dos rregnos de castella sem nunca serem

mesturados.; /
E sendo casso o que deus nam mande e defenda que dantre vos

nam aja filhos nem filhas que estes vossos 4
rregnnos de portugall e

senhorios ajam de herdar que em tall casso a soçesom delles nunca

venha nem trespasse a nenhuü herdeiro dos rregnnos de castella

1 Primeiro escreveu "ao".
2 Riscado: "dells".
3 Riscado: "aja".
4 Riscado: "de".
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E pera <sse> esta bem fazer e conçertar e afyrmar sem carrego
de conçiençia agora enquanto vossa alteza em vossos rregnos estaa ho

paer por contrauto Jurado e confirmado com vossos pouoos E sse for

neçesario pello santissimo papa,
E pera vasa alteza esta fazer tem muytas autoridades e

alegaçoões dos tenpos passados e presentes muyto craras e conheçidas
E assy seria nosso senhor deus serujdo E estes rregnnos de

portugall apartados e Jsentos e concordados em muyta paz e asesseguo
com os rregnnos de castella E doutra maneira tantos 1 E tam grandes
ssom os Jncouynyentes pejos e de muyto mall coussa que deus defenda

que muyto seria de culpar ante deus e o mundo quem os per este modo
e maneyra nam desujase,

E quando ao nosso Senhor aprouuer liuremente vïjr a soçesom
dos rregnnos de castella a vossa alteza per faleçimento dos rreys Pedimos

aquy a vossa alteza que o trauto da myna e de gynee J1has que com

tanta despesa dos thesouros e fazendas dos Reys antepassados e mortes

de vossos naturaaes pouoos fay descuberta / E aquerida a estes vossos

rregnnos de portugall nam seja passada nem convertida a nenhuü outros

rregnos nem senhorios salua que todo fique Jsento aos dictos vossos

rregnnos de portugall donde he o sseu propeo naçimento pera satisfaçam
e memoria de tanta perda que os rreys passados e vossos pouoos

Reçeberam E 2 groria d alma do Jfante dom anRjque que todo primeiro
achou e descobria porque o contrayra seria grande perda demynuyçom
destes rregnos em espiçiall desta vossa çidade de lixboa que estes

carregas soportou
E posto que vos nosso senhor dee a ssoçessom dos rregnos de

castella nam he pera leixardes nem vos esqueçerdes nem o mayor Rey do
mundo de fazer memoria e estyma destes vossos rregnnos e senhorios
de portugall pella bondade e grande llealldade delles E muyto amor e

afeçom que vossos pouoos a vossa rreall pessoa e estado teem ,.

E porque poderya ser que avendo vossa alteza a soçesom dos

rregnnos de castella por alguü s aficados rrequirymentos e

jnportunydades d algüas pessoas quereriam daar forte1ezas alcaydarias
capytanyas da mjna ylhas <descubertas e par descobryr,> e Iugares d
affrrica ofiçios de Justiça rregymentos de çidades / vyllas e lugares
destes rregnnos e senhorios de portugall, alguü castellaão o que trazeria

grande abatjmento e periguo a vossos naturaaes avendo consyraçom

quam pouco serujço de deus e vosso seria ho assy fazerdes pellas
grandes Jncouynyentes que se della podem ssegyr pedem 3 vossos

1 Riscado: "ssam" que foi susbstituido por "E".
2 Riscado: "Ser".
3 Riscado: "vos".
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pouoos a vossa alteza que conssirando as sobredictas coussas o que
muyto pertençe a vosso serujço, As Nam dee senam aos vossos

naturaaes destes rregnnos que vos müy leallmente seruem e ssaberaam

serujr como tee quy teem fecto e fezerom sseus anteçesores,.
E pello modo semellhante pedem vossos pouoos a vossa alteza

que Nam dee asentamentos de djreitos Reaaes apartados nem bispado
nem abadia nem outra dynydade algùa nem

1 atee modo de a fazer pera
dar a castellaão por que muytos vossos naturaaes tendes a que os daar

que vollo bem mereçem,.
E bem assy senhor pedem vossos pouoos a vossa alteza que

estando nos rregnos de castella e fezer algùas hordenações e posturas
pera bom rregimento e gouernança da terra que as dictas hordenações e

posturas sejam senpre apartadas que se nam entendam e em estes

vossos rregnnos de portugall e sseus senhorios e menos tragam tenpü
e 2 lemjtado nem lugar onde forem fectas.. /

Outrossy senhor Estando vossa alteza em os dictos rregnos de
castella E sobrevier casso e neçesidade de fazer çortes [sic] nestes

Regnnos Pedem vos vossos pouoos que vossa alteza as venha fazer e

çelebrar aos rregnos de portugall como seu Rey e Senhor., E nunca em

alguü tenpo os pouoos destes rregnos de portugall sejam constrangidos
nem rrequeridos pera hirem a cortes que vossa alteza fizer QU queira
fazer em os rregnos e senhorios de castella nem em outros nenhuüs

rregnos fora destes de portugall,
E posto que vossos pouoos tem entençom que sse vossa alteza

quysesse se poderia onestamente escusar de hyr aos dictos rregnnos
de castella por vos poderem vijr Jurar ao primeiro lugar dantre estes

rregnnos e os de castella por quanto o djreito delles veem a vossa alteza

per via da Raynha nossa Senhora E ella muy ssem pejo poderya hyr com

vosa autentica procuracom pera tomar posse das terras do prinçipado
e vosa alteza ficar em vossos rregnnos menystrando vossos pouoos em

Justiça como mays obrigado ssoes a elles que a vos nem a outros rregnos
estranhos pello encarrego e gouernança que vos deus delles deu
Conssirando que huù ssoo dia nam podem escusar a vysta e presença
de vossa RealI pesoa o que seraya [sic] azo de avitar os Jncouynyentes
per elle apontados porque enquanto os Reys de castela vyuem pareçe
coussa mays Justa e onesta / vossa estada e asseseguo em vossos

rregnnos que nos de castella E a Raynha nossa senhora por ssua yda
todo acabar concordar e aver e anymar os coraçoões dos grandes de
castella pera em quallquer tenpo que a deus aprouuesse de leuar deste
mundo hos dictos Rey vossa alteza hyr aver a soçesom dos dictos

rregnnos muy sem pelo,
E quando vosa alteza sem esguardo do que dizemos todavya

quyser hyr, o que outra vez dizemos que he contra vontade de vossos

1 Riscado: "c".
2 Riscado: "lugar".
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pouoos vossa alteza por lhes fazer grande merçee E descansso leixe em

estes vossos rregnnos de portugall a Raynha nossa Senhora que os

ssaberaa bem Rejer E nos gouernaraa com Justiça segundo de ssuas

grandes vertudes e prudençia esperamos pollo grande acatamento e

amor que lhe teemos E vossos pouoos <serem> mays seguros e çertos
de vossa tornada e vynda ser mays breue do que prossumymos que
seraa Jndo anbos

E pedimos a nosso senhor que escolha aquello que for mays
seu seruiço 1/

[fl.] 116

[Cap. o lo_) Os vossos pouoos que ssam em verdadeiro conheçimento das
vossas rrendas consirarom as rrezoões per que em vosso tesouro nam

ha djnheiro contado e pareçe lhes Jeerallmente duas,
A huüa he as muytas e grandes temças que conthynuadamente

vosa alteza pagua por diujdas de cassamentos sem Numca mynguoar a

diujda prinçipall Assy que a mayor parte de vosas Rendas ssom

obrigadas a vssura sem numca víjr coussa nenhüa delles a vosso tesouro,

E ssegumdo ffomos enformados tantas ssom as diujdas em

ssoma das dictas tenças Com as outras despessas neçesarias e nam

çertas que as Rendas do rregnno escassamente podem ao presente pera
ell o abastar

E porque senhor he neçesario que vos cada dia Cassees e

agassalhes fidalgos e donzellas e outros muytos que vos seruem e em

vosso tesouro nam ha djnheiro per que lhes possaaes pagar sseus

cassamentos he forçado que lhes ponhaaes as dictas tenças
E por ello he desbaratada vossa fazenda.,. Neçesario seraa que

vos tornees a vosso pouoo o qualliongamente o nam poderaa soportar
E assy perderaa, cada huü ssua propia fazenda o que seraa muyto vosso

desseruiço,
Sendo vos nosso Rey e Senhor que devyees ser abastado,.

proue, e vosso <pouoo> tam mjngoado que vos nam poderaa serujr
quando o casso sobreuyer,. ho que seraa azo de vosa alteza fazer o que
os Reys antepassados fezerom que apenharom algüas villas destes
vossos rregnnos que Rendem quatro por biij" o que pareçe vssura e nam

ssabemos com que conçiençia esto passa.,. /
E porque Senhor este dampno que vossa fazenda Reçebeo pello

que dicto ternos he tam velho e perllongado des o tenpo d el Rej dom

Afomso vosso tyo que deus teem atee o presente e cada dia creçe mays
vossa despesa e vossa rrçepta [sic] cousa algüa nam creçe

E tanto creçem as diujdas nesta maneira que pareçe Jnpos
siuell vossa fazenda Repairar, mas porque nam ha <hi> coussa tama-

1 Os fólios 114 vO-115v. ° encontram-se em branco.
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nha a que por bom conselho e deligençia se nam ache Remedio vos

pedem vossos pouoos por merçee que queiraaes sobre esto bem
conssirar

Ca muyto Senhor vos deue prazer de buscar todollos camjnhos,
onestos e posiuees pera ssayrdes de tam grandes diujdas e tanto

cançasso E serdes abastado pera poderdes fazer muytas merçees a quem
vos aprouuer por tall de serdes dessapenhado E nam terdes azoo de vos

mays obrigardes E cada huü anno ficardes liure.i.;
E pera sse estas tenças tirarem forom Ja dadas a el Rey vosso

tyo CL mjll dobrras pagas a il xxx rreaes que som por vossa ordenança
ir xxx dobrras E majs quatroçentos mjll rreaes que sobeJarom de

creçimento delIas, ho. quaIl djnheiro foy dado pera pagarem os

cassamentos e tirar as duas tenças obrigatorias e vossa alteza ficar
aliuado [sic]

E vossos pouoos virom e vem o contrayro que muytos forom

pagos de sseus cassamentos E nam lhes foram tiradas as duas tenças E
a muytos acreçentadas

E taaes hy ha que teem tenças obrigatoryas E foram lhe postas
outras graçiosas o que he contra Justiça

E com tail carrega [sic] senhor nam pode a fazenda nem abastaraa
todo o djnheiro do mundo .os quaaes a vossa alteza Refertam que
despenderom em vosso seruj.ço e honrra do Regnno tantos mjlhoões,.

Se assy he que do seu gastarom huü mjlham nam lhe faraa
vossa alteza agrauo Receberem ·seu mjlham gastado e mays dous de

merçee que som tres E nam asentamentos de mjlhoões obrigatorios /
[fl.] 117 mays e menos ssegundo as pessoas Ca nam ha hy fazenda que a esto

ssupra., quamto mays a vossa Ca quem rregengos e patrimonyos foros
e djreitos Reaaes e asentamentos teem que som da coroa rreall e pera
sostimento e mantença de vosso rreall estado que per djreito vossa

alteza nam pode daar porque lhe nam seraam tirados, delles pera Refeiçom
de vosso estado E os outros per faleçemento dos que ho tem os aver e

rrecolher E nunca mays serem per vos dados, porque çerto deujam ser

os taaes contentes e satisfectos do que per elles atee ora ouueram E
leixarem a vos o vosso pera mantença de vosso estaado

[Cap. J 2 A segumda rrezom he a ssobeja Jente que trazees em vossa

corte aalem da que conpre a vosso serujço e ao bem de vossos pouoos

que tanta he que se nam pode apousentar em villa nem çidade o que
senhor he grande daneficamento de vosso pouoo Ca lhes tomam as

cassas Roupas e perfas [sic] e outras coussas contra ssuas vontades e

sse destruyem os mantjmentos em maneyra que quando vossa alteza de
tall lugar parte taaes hi ha que lhes nam fiqua trigo ssoomente pera
semear
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[fl.] 118

[Cap.°]3

66

Ca segumdo ssomos enformados aalem da grande corte que
ficou por falleçimento d el Rej vosso primo que deus tem filhaaes Cada
dia muytos e aJnda de pequena condiçom pello qualI os paços se enchem
e as herdades fiquazn per aprouejtar porque todos querem vyuer com

vossa alteza E desto se ssegue grande e desordenadas despesas em

moradias merçees e cassamentos, que conthinuadamente pagaaes,

queyra / vossa alteza esto emmendar que gram parte da prudençia he

tenperar a rrcçëpta com a despesa, avemdo consyraçom aos grandes
Reys de que proçedees que posto que muyto Riquos fossem Nam traziam
em ssua corte ssenam offiçiaaes neçesarios e outros poucos mandadores
E por esto tinhom grandes tisouros com que podiam ssem carrego de
sseus pouoos defenderessem [sic] de sseus Jmygos E aJnda fazerem

conquistas quando lhes conpria,.
E a sobeja Jente que anda em vossa corte faz que nam abastam

poussadas pera ella estruyem rroupas dos pobres nam abastam

mantjmentos fazem sse muytos malles como vossa alteza ssabe qua
ficam os cortessaãos nas poussadas com as molheres cassadas e sseus

maridos vaão a sseus trabalhos que nam podem escussar donde creçem

muytos adulterios e corronpymento de vjrgeens e outros muytos
mallefiçios nam tem djnheiro pera comer beber vistir e calçar segundo os

homeens ao tenpo dora custumam ssem deferença de mayor e menor E

com esto cometem furtos e Roubos e todo sse caussa por vossa grande
e ssobeJa corte em que tantos mandadores ha., e todos comem aa custa

do pouoo, o que todo bom e vertuosso Rey como vossa alteza he deue
arredar e emmendar ssua cassa e a sobeja Jente por escusar gasto a seu

estado e estruyçom a sseus pouoos ,. o que aquy apontamos polIas
Reduzirmos a vossa memoria.,.,.,. /

Dizemos que ha em vossa corte grande Numero de fidalguos
que som em tres maneiras

hüa he <da>quelles que de seu propeo naçimento e sange o

ssom

E outra he dos que vossa alteza faz de bemfeitoria
E outra he de huü que de ssy mesmo tomam estado de fidelgos

[sic] sem lhe ser dado per vossa alteza,.
E quanto aa primeira Senhor destes nos pareçe que devyes

forneçer vossa Cassa em Numero neçesario e onesto porque destes

pertençee vossa alteza ser aguardado e serujdo E estes sejam criados
em cassa de sseus padres atee ydade pera vos poderem e saberem serujr

E despoys que vierem assy grandes nam farom tanto mall na

terra porque quando vierem teram Jaa vergonha e Reçeberam castigo e

sseus padres os enssynarom e castigaram e elles aprendaram a 11er

gramatica e seram discretos nas vertudes e vossa alteza escusaraa
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Muyta despesa que se atee quy fez com elles e cada dia faz,. porque
vemos como nacem llogo lhe pondes ssuas moradias E a delles tenças e

queJaandos,. dos quaaes creçem algùas caussas que leixamos d apontar
por nam escandelizar nyngem seja vasa merçeee [sic] de correJer e

emmendar como <estes taaes> 1 sse criem em cassa de sseus paays por
se escusarem despesas e destrayçom de pousentamento e quando forem,
em tall ydade pera vos serujr entom lhes ponha vasa alteza ssuas

moradias com que <vos> siruam E se alguüs per espiçiall graça tomardes

pera os criardes em vossa Corte sejam muyto poucos e sseus paays os

mantenham e gouemem nella ., /
E a ssegunda maneyra de bemfeitoria esta sse fez atee ora pellas

Reys que deus tem em sobeja e desordenada Regra porque segundo
vymos nenhuü leixarom ou leixaaes no estado de seu pay E porque nos

mereçimentos dos seruiços lhe daaes estaados de fidalgos e caualeiros
os quaaes se por seruiços o mereçem bem estaa, que diz santo agostinho
que o Rey que faz nobres sem mereçimento peca E dos taaes se segem
muyta custa e despesa de moradias tenças e cassamentos que numca

falleçem de que se segem grande dano a vossos pouoos E per estes

depoys que som cassados querem vyuer e viuem per ssayoryas e tiranyas
Ca os patrimonyos lhes nam ficaram de sseus padres nem Rendas per
que possam ssoportar os estaados que lhes destes, E vossa alteza nam

lhes pode daar tanto que mays nam ajam mester E o que lhes mjngoa
neçesario he que o ajam de maao titollo e do suor do pouoo E aalem
desta pello estado que lhes daaes trazem muyta Jente sobeja em vossa

corte que manteer Nam podem e que em ssuas terras donde som mays
aproucitaraz» e nanl acuparia-» poussadas E camas e escusariam de fazer

muytos Malles e mortes que se fazem por ssua ouçiosidadc., /
E a terçeira maneyra dizemos que esta nam deue vossa alteza em

nenhüa maneyra consent)'r mas ante grandemente hevitar tall estaado E

daar castiguo aos que tall ousadia tomam sem lhe ser dado primeiro per
vossa alteza,. Ca esta se custuma». Jaa tanto que della proçede sobeja

desullaçom e a vossa alteza deserujço E a uossos pouoos muyta perda Ca
o Numero dos vasos fidallgos caualeiros escudeiros moços fidalgos moços
da camera porteiros rreposteiros moços da cstrebcrja e do monte caçadores
beesteiros homens de ofiçios he desordanamente grande cada maneyra
sobre ssy AqualI nos pareeçe que em muyta parte sse pode e deue encurtar,.

< Respomde cl Rey que todo o que niso apontam lhes gradece e tem em

seruiço E que nestes cassas elle tem preposyto de emtemder e sse

ememdar como sse fara com todo sseu seruiço e descamsso de sseu

Reyno e pouos delle>

1 Riscado ilegível.
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Outrossy Senhor vemos ora custumar em estes vosos rregnnos
que os fidalgos se seroem de homens dez xb e vynte annos em quallquer
maneyra que seja E depoys em fim do dicto tenpo quando lhe ha de

gualardoar sseu seruiço, diz lhe se quer vyuer com vossa alteza e se diz que
ssy, llogo vollo vaae embarrar e a elle lhe pareeçe que por ser vosso criado
de nome ffica satisfecto de seu seruiço sem outro galardom nenhuü que
de tall fidalgo aja, Ante se lho rrequere depoys e Resume seu seruiço diz
lhe que lhe pagou pollo dar a vossa alteza E desto Senhor se ssege muytos
malles, peroo diremos e apontaremos dous a vossa alteza,

o primeiro que elle he de pequena sorte e baixo e pouco
manhosso 1

per ssua vysta nem falla, nem he descrito pera vossa corte"
ho segumdo he que elle he filho de homem pobre de ofiçio, /

Macanyquo e nam tem com que vos serojr E entom nam pode chegar aos

outros filhos dos boons e por soprir trabalha de dia e de 2 <noyte>
poem em obrrar furtar

seja vossa alteza nam filhardes senam os filhos dos boons

neçesarios que tem per onde vos serujr e aprender ,Ca vosso Jnteresse
he filhar os taaes que seus paaes tem com que os manter em vossa corte

E a outra Jente vaa aprender dos mesteres de sseus paaes e a

laurar e seraa a terra aproueitada de muyto pam e vinho e nobreçida de

ofiçiaaes e vossa alteza seraa enxenpro aos grandes e meaãos
Nam filhardes senam os filhos de sseus criados que teem per

onde os manteer e serujr
E per esta via seraa todo gouernado e vosso pouoo abastado e

tirado de fantassias vaãs,.
E per esta causa senhor os mantimentos com tanta Jente sobem

em desarrezoada carestia de gissa que a vossa partida leixaaes a terra

gastada e destroyda
Jaa per aquelle anno o lugar e comarqua de todo fica trabalhada

de ssua noujdade que lhes muytas vezes nam fiqua que comer e assy
perdem a sementeira e noujdade que estaa por vïjr

e conpasando vossa alteza vossa cassa seraa enxenpro a

vossos moradores e cortessaãos E nam ssoomente he o dano e mall que
delles proçede mas aJnda he perda 3 do bem que em outra parte e ssua

terra poderiam fazer que laurariam e criariam e ajudariam sseus paaes de

que vossas rrendas e rregnno se segiria grande prouejto.; ". /

[il.] 120

[Cap. o 50_) Jtem Senhor naturalI fumdamento he que honde o mayor dapno
ssobreveem ally sse deue trigossamente prouer

1 Riscado: "e",
,i- Riscado: "dia",

3 Riscado: "que se",
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E porquanto ora Senhor sse vaae acustumando, em vossa corte,
Jeeralmente todos trazem ssuas molheres nella o que Numca fay o que he

grande mall e dampno de vosso pouoo e grande ocupaçom de poussadas
E camas por<que> honde Cabya huü grande fidallguo nom Cabe agora
huü pequeno escudeyro com ssua molher E assy ocupom mays camas e

cassas que as çidades e villas nam podem soportar e ho pear que he fica
vosso pouoo tam daneficado e destroydo que como dizem que vossa

alteza veem pera alguü lugar lloguo todos trajem e desenparom ho lugar
seja vossa alteza Remedear esta poondo tall hordenança Com

defessa que nenhuüa pessoa nam traga ssua molher em vossa corte, salua
estes. s. veedores da fazenda e estpriuaães della ffisiquos e alguü sollorgiam
e cozinheiro E per aquy se escusara sobygidam de pousentadaria E a

partida bestas de carrega e gasto de mantimentos e outros Jmpidimentos
que se ssegem dos cassados mays <que> dos solteiros".

< Respomde el Rey nosso Senhor que lhe praz que
1 > /

[Cap.06j E Senhor veemos ora outro custume nouo que os grandes
ffidalguos e caualeiros de vosso rregnno quando veem a vossa corte

negoçiar ssuas 2 coussas trazem conssigo mays Jente da que lhe he

neçesaria nem a suas fazendas pertemçe mostrando em ella ssuas

grandezas que lhe seriam escusadas nam oulhando mentes a muyta fadiga
e opresom que vosso pouoo Reçebe em lhes aver de catar cassas e

pousentadaria e estes taaes nam fazem outro proueito senam acarentar

os mantimentos aos conthimes [sic] em vossa corte e ssuas fazendas

gastadas nam lhes ficando coussa pera o tenpo de neçesidade seruirem
vasa alteza e todo se caussa pella esperança de vossas rrendas

seja vasa merçee ordenar e mandar que os taaes que vyerem a

vossa corte negoçiar ssuas caussas ou chamados per vosa alteza venham
o mays aforrados que

3 poderem sem ponpa de tanta Jente que muyto
rredundara em sseus proueitos e menos gasto de ssuas fazendas e vosso

pouoo aliuado [sic] de tanta apresam". e vossa alteza tenha maneyra
como em breue sejam despachados". /

[fl.] 121

[Cap. o 7a_) Jtem Senhor veyo ora a nossa memoria e notecja que el Rey
dom Jeham vosso primo que deus tem pos alguüas tenças a fidalgos e

outras pessoas em galardom de sseus serujços de que forom contentes

e satisfectos E ora tanto que vossa alteza Reynou por vos verem franco
liberalI e graçioso a todos tomarom ousadia de se agrauarem a vossa

alteza dizendo que nam eram satysfectos nem Remunerados de seus

1 A frase ficou incompleta.
2 Riscado: "casa".
3 Riscado: "vierem".
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serujços 1 ante foram senpre agrauados rrequerendo vos que vossa

alteza os quyseseys desagrauar e dar seu mereçimento E querendo vossa

alteza vsar de ssua liberyllidade lhes acreçentastes como foy vossa

merçee o que caussou grande dapneficamento a vossa fazenda E aJnda 2

destes caussa de sse outros atreuerem a fazer taaes rrequerymentos
seja vossa merçee teer em esto tall tenperança poys no passado

nam tem rremedeo que daquy em djante sse nam faça mays E o que dado
tendes por mortes dos que os tem o rrecolhaaes e nam trespassem a seus

herdeyros em nodo de herança e per esta via vossa fazenda sera conseruada
e multipricada pera a terdes cada ora que conprir a vosso seruiço,.

[Cap. o 8o_] Jtem Senhor outro grande mall e dapnno se sege a vossa fazenda
o qualI per ventura nam foy oulhado pellos veedores della e conveem

que seja Remediado per vos, asy he Senhor que vossa alteza deu a huü

fidalgo huü djreito RealI em ssatisfaçom de seu seruiço em conthia de

çinquoenta mjll rreaes que Rendia E ora rrende lxxx ou Çem mjll e per seu

faleçimento vem seu filho e vos rrequere que lhe des o mesmo djreito
RealI como ho seu pay tjnha e vosa alteza lho outorga e confirma o que
pareçe vssura por Çinquoenta pagar Çento

[fl. 121 v.O] seja vosa merçee aos taaes tam<to> que vagarem / vossa alteza
Recolha o tall djreito pera ssy e dee ao filho do tall os çinquoenta mjll
rreaes que he a copia dyujda a seu pay os quaaes lhe deuem ser pagos
a djnheiro contado ou lhe sejam postos em tença em alguü almoxarifado
E os outros çinquoenta mjll rreaes que o dicto djreito mays rrende ficarom
convertidos no dicto djreito pera vosa fazenda,. E per esta maneira

creçeraa vossa Reçepta e sse encurtaraa vossa despesa,.

[Cap.09o_] Jtem Senhor outro dapnno muy perlongado Reçebe vossa

fazenda he que pondes aos fidalgos e a outras pessoas djreitos e

djnheiros de Juro o que per djreito Nam podes fazer por serem da coroa

do rregnno E os que som dados per djreito os pedies e devees tirar pollo
desfraudamento que Reçebe a vossa coroa RealI o que todo Redunda
em opressam e dapnno de vosso pouoo

seja vossa merçee querer Remediar o tall dampno passado e

dar Remedio ao pozvïjr porque muyto deves estimar vossos pouoos
vos buscarem camjnho que com merçees a quem vollo mereçer E nam 3

dardes o voso por
4

vos poerdes em neçesidade 5
pera <o alheo> averdes

mester 6 • /

1 Riscado: "e".
2 Riscado ilegível.
3 Riscado: "la".
4 Riscado: "j".
5 Riscado: "s".
6 Riscado: "o alheo".
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4. 03 Capítulos Gerais do Povo

4.03.01. Apresentação

Justiça

1498, Lisboa, Fevereiro, 25

Apresentação da segunda parte dos capitulos gerais (justiça) conforme o

discurso original dos procuradores dos Concelhos. Alguns dos capitulos encontram

se já acompanhados por apontamentos de resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fl. 122-140

[fl.] 122 Muito alto muyto exçelente prinçipe E muyto poderosso Rey
nosso senhor

dizem vossos pouoos que Ja asaz tem fallado e apontado nos

capitollos atras do rregimento e gouernança de vossa fazenda E cassa e

yda de castella por primeira parte E por
1 segumda lhe convem rrequerer

sobre a Justiça a quaIl sobre todas as outras vertudes Resplandeçe
pella qualI o pouoo he rregido E sseem ella os rregnnos se nam deuem
chamar Reynos, como diz santo agostinho E portanto mays convem ao

Rey della vsar que outro alguü E aJnda por ser çelestriall emujada per
deus dos sseus altos çeos aos Reys e prinçipes em este mundo em que
se ajam Justamente de fumdar pera ReJer e gouernar sseus rregnnos e

senhorios honde diz o ssabedor Aos rreys e prinçipes deste mundo
amae vos outros a Justiça que Julgaaes a terra.,.

E ssabendo os vossos lleaaes e verdadeiros pouoos ho grande
desejo que vossa alteza teem de Justiça boõa gouernança e rregimento
do bem comum o que per obrra tem visto E como a mayor parte de
vossos pouoõs andam conthinuadamente em demandas por a tardança
e pelongamento [sic] dos fectos e csxecuçoõcs dcllcs que se en breue

1 Ricado: "s".
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devem fazer per força de lley e djreito Juizo pello que se ssege grandes
dampnos a vossos pouoos asy dos corpos como das fazendas e

esguardando vosa santissyma emtençom pello que ouujmos em a

proposiçom fecta por parte de vosa alteza e carta a vosos pouoos
emujada per que lhes deu fundamento seus apontamentos serem

neçesarios pera serujço do heterno deus, vosso e bem comum dos dictos
vossos rregnnos,

pedem muy omjlldossamente a vossa rreall majestade que com

os olhos d alma veja os segyntes apontamentos e emmende o que for

pera correJer e com graçiosas Repostas os detrnnjnar.; /

[fl.]123

[Cap. o 10j Jtem Senhor dizëm vossos pouoos que a prinçipall vertude que
per nosso Senhor aos Reys he cometida E encomendada assy he a

Justiça porque em este Jeerall nome e efecto sse conprendem todallas
outras vertudes o que vossa alteza muyto pertençee prouer com muyta
delygençia E nam sendo per vossa alteza proujdo ho dampno della
denefica muyto a vossos pouoos E portanto Senhor lhes pareçe que
esta Justiça nam anda atee ora na maneyra que deue E he grande agrauo
mandar vossa alteza huü ssoo homem posto que seja letrado, Julgar as

vydas e fazendas dos homens, espiçiallmente, os honrrados e bem
criados que senpre foram trautados dos Reys passados como quem
todos ssam com muyto amor e breujdade que em sseus fectos e negoçios
mandaua que toda a Relaçom nam Julgasse sseus fectos sem ssuas

altezas presentes, ora quamto mays ausentes de vossa
1 rellaçom e de

vossa pessoa.,.
seja vossa alteza esguardar que taaes alçadas Nam mande daquy

em diante E quamdo as quyserdes mandar, sejam tres desenbargadores
das cassas das vossas Relaçoões que seJam letrados entendidos e de
boõas tençoões e conçiençias que seraa menos mall E aalem destes tres

pareçe a vossos pouoos que deuja com elles hyr huü fidallgo ou caualeiro
descreto entendido de boõa conçiençia se o vossa alteza ouuer por bem

que todos despachem os dictos fectos e coussas que a elles vyerem e

huü sem outro as nam desenbargem o que vosos pouoos Reçeberam em

merçee ". ". /

[fl. 123 v.O]

[Cap. o 11j Jtem senhor aalem das outras muytas opresoões e agrauo que
vosos pouoos Reçebe [sic] ora nouamente lhe he fecto outro E o Rey he

per djreito obriguado ReJer seu pouoo em maneyra que lhe tire as

opressoes velhas e nam lhe poer outras de nouo E portanto dizem 2

vossos pouoos que assaz de trabuto nouo he os vossos desenbar-

1 Riscado: "alteza".
2 Riscado: "os dessenbarga".
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gadores ouujdores e sobreJuizes das vossas cassas leuarem djnheiro
de quallquer ssynall que poem em sentenças aluaraaes cartas

desenbargos de que Boga leuam o dicto djnheiro o qualI djnheiro
multyprica tanto que danefica vaso pouoo e por ysso em vez de boom

despacho embarelham os fectos e vaao [sic] mall desenbargados por
que som çertos que quanto mays despacharem tanto creçe em seu trabuto
e nam conssiram 1 ser melhor, serem bem despachados E assy vaae

vosso pouoo de mall em pior porque se o tall desenbargador quyser
leuar djnheiro leuaraa quanto quiser sem ter pessoa que lho contradiga
ante averaam as partes em boõa ventura pagar por RealI cruzado, E

portanto Senhor as cousas nouas trazem escandollo quanto mays este

trabuto nouo o quaIl poderaa chegar aa soma do mantjmento que tem de
vossa alteza e este acham melhor parado

pedem vossos pouoos a vasa alteza que queira tirar esta tam

grande apressam mandando que se nam leue mays tall trabuto e nam

dem a este triste pouoo hüas opresões sobre outras Ca se os vasos

desenbargadores tem pequenos mantjmentos vasa alteza lhos acreçente
aa vossa custa e nam ao do pouoo e far lhes merçee [sic] ,'o

< Responder> /

[fl.]124

[Cap. o 12j Jtem Senhor pareçe a vossos pouoos que vossa alteza devya
ordenar e mandar quando estas alçadas dos dictos tres desenbargadores
mandar ao tenpo que fossem neçesarios que em cada comarqua nam

esteuessem mays tenpo que hü anno E mays Nam E acabado o dicto
anno sse mudassem pera outra comarqua em maneyra que todas fosem
mudadas e os que seruissem em hüa comarqua nam se mudassem pera
donde vierem os outros donde sse estes partirem pera nam cobrirem Ms
aos outros sseus maos ou boons despachos, mas os taaes se mudem

pera outra comarqua trocada em maneyra que em cada hüa comarqua
nam estern mays que o dieta anno e per esta vya se poderaa ssaber

qualIquer dano ou agrauo que fezerem JnJustamente pera averem ssua

emmenda e se poderaa antre elles escusar afeiçoões que poderaam
sobrevïjr estando mays tenpo em as dictas comarquas, os quaaes
desenbargadores conheçam de todollos ffectos e crimes e çiuës e

agrauos por sse escusar a vossos pouoos despesas e fadiga e muyto
trabalho que deeste Reçebe, Avendo tambem hy em cada comarqua hü

Corregedor como atee ora ouue o quaIl nam traga mays conssigo que
huü stpriuam e meirinho sem molheres os quaaes sejam mudados pello
modo dos dictos desenbargadores,. E estas alçadas nam estaaram o

dicto anno em hüa vylIa mas andarom per toda a comarqua nas vyllas e

çidades prinçipaaes pellos Jncouynyentes que se podem segir de ssuas

1 Riscado: "em".
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afeiçoões e gasto de suas apousentadarias que se melhor sofreraa por
muytas que por hüa ssoo,.

<*l.ver.>
< Responder [sinal] > /

[Cap. o 13j Jtem Senhor outro grande agrauo sofrem vossos pouoos
muytos tenpos e annos ha pellos vossos desenbargadores do agrauo
ou sobreJuizes que todo querem que lhes venha aa maão por terem

mayor mando e poder, o quall he Senhor que na çidade vylla ou lugar se

começa hü fecto antre partes E hüa dellas agraua de lhe Reçeberem ou

nam Reçeberem ho libello ou defessa e assy de quallquer outro mandado
do JUIZ ou Corregedor de que pede hü estormento ou carta

testemunhauell do dicto agrauo, o quaIl tanto que veem as vossas

cassas do çiuell e sopricaçom perante os do agrauo, honde elles ham de

pronunçiar agrauado he ou nam, elles dizem que ham os autos por
apelIaçom e as partes venham começar sseus fectos perante os vosos

sobreJuizes ou Corregedores da corte o que he grande dampno e perda
de vossos pouoos andarem em lixboa ou corte hü anno e dous e em fim

passam carta que sse vaão tirar as Jnquirições as terras e lIaa tiradas as

trazem Ca outra vez assy que nunca o pouoo acaba de hyr e vïjr em que
muyto despende e trabelho [sic] leua,

aja vossa alteza por bem mandar que quando taaes estormentos

ou cartas d agrauos vierem pronunçiem nellas, agrauado he ou nam e

nam mandem Ca víjr os autos e leixem começer [sic] os fectos na terra

onde as partes ao pee d obrra daram ssuas Jnquirições E as apelIações
venham as dictas casas segundo custume e nam dante maão vijr ca

começar o fecto e se vosa alteza defende que o Corregedor da comarqua
nam conheça do fecto per auçom noua por nam se dar despesa ao pouoo
que rrezem [sic] seraa nam defender este mayor agrauo e despesa que
lhe os dictos do agrauo dam no que lhe fares Justiça

< Responder> /

[fl.] 125

[Cap. o 14j Jtem dizem vossos pouoos que he muyto neçesario e lhes

pareeçe pera se ssaber como cada huü vosso desenbargador sobreJuiz
ou quallquer outro que tenha carrego de Julgar vsa de sseus ofiçios
pera os boons serem galardoados com merçees E os nam taaes averem

punyçoom e emmenda de sseus herros pareçe a vossos pouoos que se

deue teer tall maneyra que acabado o tenpo do Julgado de cada hü dos

1 À margem riscado: ".ver.".

74



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Apresentação)

sobredictos averem de ser postos aluaraes per hü homem letrado ou

outro de boom entender e conçiençia que pera ello vosa alteza ordenar
em os lugares pubricos dos lugares daquella comarqua onde vsarom de
sseus ofiçios se algüa pessoa Reçebeo alguü agrauo contra a Justiça ou

a perverteo per afeiçom odio ou dadyua trazer os taaes agrauos a vossa

alteza pera os ver e gallardoar quem o bem fezer e os que forem achados
em contrayro serem punydos com Justiça segundo o casso mereçer E

aquelle que JnJustamente se agrauar por defamar do tall desenbargador
vossa alteza lhe de aquella penna que averia o Julgador que mall vsasse

de seu carrego, E per esta vya pareçe a vosso puoo [sic] que os Julgadores
seram rrefreados de fazerem o contrayro do que deuem e pera que som

envyados,.

< Responder> /

[Cap. o J5o_] Jtem Senhor nos pareeçe por mayor breujdade e despacho das

partes que as apellações das terras dos mestrados que custumam hyr
aos ouujdores dos dictos mestrados <senhores ou fidalgos> 1 venham

logo djreitamente as cassas ou desenbargadores das alçadas ssem mays
hirem a outro alguù desenbargador E que os Juizes 2 das comarquas
sejam avisados de conçederem as dictas apellaçoões de ssuas sentenças
pera as dictas cassas ou desenbargadores das alçadas e nam pera os

ouujdores porque se açerta muytas vezes se criarem tam grandes
proçesos como sse criam perante osdictos Juizes E em fim vem tam

enfrastados aas dictas casas que per elles se nam podem ssaber a verdade

por serem Jnburilhados e grandes o que todo se causa pellas estpriuães
e procuradores que os taaes fectos criam e elles ouujdores vsarom de
seus ofiçios nos outros cassos de seus rregymentos,.

<* [sinal] .ver. >

< Responder>

[Cap. o J6o_] Jtem Senhor nos pareeçe que por os dictos Corregedores e

Juizes nam terem Rezam de se escusarem de ynorançia e ssaberem ho

que a sseus ofiçios pertemçe tanto que os dictos Juizes entrarem e

começarem serujr seus ofiçios lhe seram dados senhos liuros de

ordenações com ssuas adiçoões pera per elles averem de 11er vsar e

saberem o que a seus ofiçios pertençe
e vossa alteza mande que daquy em djante se nam faça Jnliçoom

dos dictos Juizes cm todo regnno saluo de pessoas que saibam llecr e

1 Riscado: "que".
2 Riscado: he Corregedores".
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estpreuer e doutramaneira Nam seja [sic] metidos nas duas Jnlições os

quaaes liuros estern nas camaras de conçelhos onde lhe serem entreges
e acabado o tenpo de seus ofiçios os tornarom as dietas camaras pera
averem de ser entreges aos outros Juizes que entrarem e assy se faça em

cade [sic] huü anno e tenpo,.

< Responder> /

[fl.]126

[Cap. o 171 Jtem Senhor dizem vossos pouoos que por mays breujdade
dos ffectos e sse escusarem despesas aas partes, mande aos CoReJedores
Juizes e quaaesquer pessoas que teuerem carreguo de Julgar que quando
conçederem as apellaçoões aas partes que lloguo lhes notefique que
leuem procuraçoões abastantes de ssuas molheres sse cassados forem

pera o casso da apellaçom e aasy mande aos taballiaaes e estpriuaaes
sob çerta pena que Nam çerrem as apellaçoões a menos que as partes
tragam as dietas procuraçoões abastantes e nam querendo cada hüa
das partes satisfazer ao mandado do Juiz que a molher 1 daquelle que
Nam trouuer a procuraçom seja çitada e o termo do que ella diser seja

estprito e asentado no propeo fecto que ha de víjr por apellaçom e se

proçeda nelle como se trouuese anbas as dietas procuraçoões,

< Responder>

Jtem Senhor outro grande mall se sege por algùas partes que
djreito Nam teem em ssuas demandas que muytas vezes sse conteçe as

partes poerem enbargos aas sentenças no casso d apellaçom ante de
serem passadas pella chançelaria e sem enbargo dos enbargos as taaes

sentenças pasom pera os Juizes fazerem per ellas enxecuçom E as partes
por alongarem as dictas enxecuções tornam perante os dictos Juizes da
terra a per outra vez [sic] enbargos

seja vosa alteza mandar que quando quer que os Juizes e

Justiças das terras acharem na Sentença que o vençedor leua que pasou
sem enbargo dos / enbargos que doutros alguüs enbargos lhe nam

conheçam � que se as partes quiserem enbargar por dizerem que taaes

Rezões tem de nouo pera enbargar a se nam fazer enxecuçom que lhe
nam conheça delles nem crihe proçeso e a parte as venha outra vez

alegar perante o desenbargador que tall sentença deu nam leixando os

Juizes de hyr poIla enxecuçom da sentença em djante como nella for
declarada E se os desenbargadores acharem que de taaes enbargos lhe
deuem conheçer conheçam delles,.

1 Riscado: "sela".
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[Cap. o 19o_) Jtem Senhor pareçe aos vossos pouoos que <por> mayor
breujdade e desenbargo dos fectos crimes e vossa Rollaçom poder teer

mays lugar pera poderem desenbargar os fectos de mayores mallefiçios
que os vossos ouujdores conheçam de todallas JnJurias verbaaes que a

elles vierem por apellaçom antre caualeiro e fydalgo de soaar [sic] de

que se custuma daar apellaçom pera cada hüa das vosas cassas e assy
nas apellaçoões das JnJurias 1 <atrozes> 2 em que nam caiba pena de

degredo e d açoutes e cortamento de nembro [sic] saluo pena de djnheiro
que elles ouujdores dessenbargem os dictos ffectos corno fazem os

sobreJuizes atee conthia de condenaçom de Noue mjll rreaes sem a dicta

Rollaçom nysso entender E se desuayrarem anbos vaa a terçeiro a cada
huü dos desenbargadores d agrauo onde faça fym.,. porque muytas

[fl.] 127 vezes / sse açerta em fectos bem leues em que Nam cabe pena saluo tie

djnheiro, a dicta vossa Rellaçom ser ocupada huü dia e dous com os

semelhantes fectos.

[Cap. o 20o_) Item senhor outro dampno Reçebe vosso pouoo na tardança e

mao despacho dos fectos nas maãos dos Julgadores que depoys de
serem conclusos em seu poder os Retardam dous meses e mays tenpo

seja vosa alteza hordenar e mandar que nenhuü fecto nam estee

na maão de nenhü Julgador conclusso sobre a defenetjua 3
mays que

4

xx dias e quando for sobre antrelucatoria nam estee mays que biij dias E
os Juizes que per auçom noua conheçer acabe o fecto fynallmente em

espaço de bj meses onde se nam ouuerem de dar Jnquiriçoões fora do

rregno e esto sob hüa çerta pena que lhe vossa alteza lemjte ". /

[fl. 127 v.O]

[Cap. 021 o_) Item Senhor outro dano comum Reçebem vossos pouoos pellos
Juizes de fora que vossa alteza manda aas çidades e vyllas de vosos

rregnnos sem 5 neçesidade nem prouejto que façom saluo em leuar a

vos e a elle os mantimentos que sse fosem envyados aos lugares honde
ouuesem 6 bandos ou outros desacordos bem estariam mas aos lugares
paçificos e que se bem gouemam de que os Juizes da terra fazem Justiça
he escusado os taaes Juizes de fora de que o pouoo nam sente nenhüa
melhoria na Justiça ante por ssua estada se rrecreçe mays conpadrados
e outras colaçias

1 Riscado: "verbaaes".
2 Riscado: "

e assy em qnaaesqner outros cassos",
3 Riscado: "que".
4 Riscado: "x".
� Riscado: "nenhüa".
6 Riscado: "bas".
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aja. vosa alteza por bem escusar de mandar taaes Juizes por
escusardes despesa sem neçesidade e menos acreçentamento de Justiça
que se delles sigam, porque asaz abasta os dous Juizes ordenairos, que
em cada lugar estaam e nam sabemos a rrezam que vosa [sic] tem de

agrauar tanto vosso pouoo,.

< Responder>
< escusada>

[Cap. o 22j Jtem Senhor dizem vossos pouoos que em vossos rregnnos ha
Juizes ordenairos aos quaaes os Reys antepasados derom Jurdiçom de

poderem despachar conthia de by Reaes sem apellaçom por escusar

despesa a vossos pouoos de apellaçoões de tam pequenas conthias E

[fl.]128 aJnda por a vossa Rolaçom ser menos afadigada de em / taam pequenos
fectos entender

aja vosa alteza por bem que onde os dictos Juizes despachauam
as dictas conthias de by Reaes que possam despachar atee conthia de

mjll rreaes em todollos cassos como em beens de Raiz que nam pasem
1

em vallor da conthia dos dictos mjll rreaes e se algüa <parte> se sentir

agrauada do despacho do Juiz se vaa as camaras dos conçelhos onde
sejam vystos os dictos agrauos e detrimjnados como for djreito no que
fares merçee a vossos pouoos e lhe escusares despesa de perlongadas
demandas hyndo as taaes apellações aa vosa Rellaçom • <e nas dictas
camaras façom fym, e nam passe o despacho dos agrauos dos dictos
fectos nas dictas camaras mays que dez dias e vaa. o propeo origynall
do dicto agrauo,.>

< Responder>
< escusado>

[Cap. o 23j
Jtem Senhor de hüa coussa se maraujlham muyto as Nações

estranJeiras que a estes vossos rregnnos veem das muytas varas e

Jurdiçoões que em esta vosa cidade de lixboa ha como em todollos

lugares de vossos rregnnos .s. yspyngardeiros beesteiros moedeiros e

outras muytas Jurdições que vosa alteza tem apartadas da Jurdiçom
ordenaria das dictas çidades e vylas E a que o Conheçimento 2 ssegundo
djreito pertençee em que voso pouoo Reçebe muyto dampno E o peor
que <he> estes anades e Juizes que taaes Jurdições tem nam sam

entendidos pera poderem em djreito trimjnar [sic] os cassos de fectos

çiues e crimes porque Nam ssabem que cousa he o djreito nem nunca o

1 Riscado: "a".
2 Riscado: "per".
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aprenderam e taaes ha hy que Nam ssabem lleer e escpreuer E aJnda no

casso das JnJurias verbaaes os anades d algùas Jurdições sse vaão aas

camaras dos Conçelhos despachar os dictos fectos o que he grande
abatimento e vaso pouoo padeçe detrimento em sua Justiça Ca poes os

Juizes ordenairas som homens entendidos / E enleitos pella rreepuprica e

os fectos que Aas dictas Jurdiçoões apartados som 1 da Jurdiçom ordynaria
pedijmos a vossa alteza que aja por bem que as taaes Jurdições

çeesem E as nam aja hy mays e quem fezer o que nam deue se vaa aos

Juizes ordenairas e perante elles trautem ssuas demandas que som taaes

pesoas entendidas que ouujram as partes e lhes menystrarom ssua

Justiça Resaluando porem o Julgado dos orfoons e d alfandega nos

lugares onde os ouuer que som Julgados neçesarios E antigos E as

outras Jurdiçoões nos pareçem serem escusadas, poes vossa Justiça
toda he hüa e os Juizes ordenairos som vossos".

< Responder>

Item Senhor he ssabydo e coussa muyto çerta que por casso dos

procuradores se mantem e se fazem muytas demandas as quaaes se nam

fariam sse elles nam fossem e aasy fazem muytas toruações nas audiençias
em maneyra que os Julgadores nam podenz fazer Justiça e menos encurtar

proçesos E o pear que he que Muytas vezes sse tomam com as vossas

Justiças nas audiençias mostrando ao pouoo que ssam letrados e ousados

por tall que as partes os tomem por sseus procuradores e ajam credito do

povoo e quando nam podem lleuar a ssua adjante endynam as partes
contra os dictos Julgadores dando lhe a entender que / os dictos Julgadores
lhe nam fazem Justiça e lhe ssom sospeitos

E por avitar estes Jncouynyentcs e outros muytos que por
caussa dos dictos procuradores se ssegcm vossa alteza Mande que
elles Nam venham as audiençias os quaaes primeiramente seraam

enxemjnados assy na çiençia como nos custumes e ydade E estes que
forem enxemjnados estaraam em ssuas Cassas E a elles yram os fectos
das partes que os fezerem procuradores E assy aconselharam as partes
e as desenganaram tanto que a elles forem E as partes lhe pagaram
sseus sellairas do sseu boom conselho assy como se procurasem os

dictos fectos e seram Juramentados que vsem bem dos dictos

procuratorios e se forem achados e conprendidos em malliçia <ou> cm

avidente calunya asy pello fecto ser clara em praua coma em djreito que
fique em aluydro das vossas Justiças os condenarem no dano e

2

Jnterese que a parte Reçebeo por seu mao conselho

1 Riscado: "Jsentos".
2 Riscado: "y".
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[fl.]130

E elles Reçebam de ssuas partes as enformações das caussas

per escprito e asynadas per elles sse souberem stpreuer e se nam

ssouberem stpreuer as asynem outrem por elles
E quando as apellações vyerem a cada hüa das cassas das

Relaçoões os Juizes das terras mandarom que os dictos procuradores
ponham as dietas enformações nos fectos pera averem de ser vystas e

enxemynadas no casso das apellações e sse ssaber sse pellos Juizes os

procuradores forom bem condenados por Rezam de seu mao conselho
e ma [sic] demanda que procurarom

E perante os dictos Juizes que Nam ssoberem llatym e nem

entenderem djreito Nam rrezoem senam por lingoaJem
E os solairos que mereçerem de seus boons conselhos e assy

de sseus procuratorios e estudo lhe seraa / Contado pello contador
enformando sse com letrados se o elle contador nam for e seraa dado a

cada huü dos dictos procuradores seu liuro de rregimento pera seberem

[sic] o que pertençe a seus ofiçios por nam alegarem ynorançia
E assy teraam todollos liuros das ordenações com vossas adiçoões

e teraam cuydado de mandar os fectos per seus 1 homens e criados em

que se elles fyem pella menhaã çedo aas audiençias onde forem ordenados
E daram conta delles per tall maneita que se nam perquam so pena de

pagarem todo dampno e Jnterese as partes que hos demandar quyserem
perante as vossas Justiças onde sse os dictos fectos trautarem

E os termos das acusaçoões 2 sseraam tomados e rrequeridos
pellas taballiaães e estpriuaães dante os dictos Juizes acusando

verdadeyramente os dictos procuradores e avogados aos termos que
lhe sejam asynados pellos dictos Julgadores

E nam mandado os dictos fectos aos dictos termos aas

audiençias que pagem por cada uez çinquoenta rreaes por cada uez

saluo mandando mostrar tall enpedimento por que ho nam pode mandar
E os dictos Julgadores asynaram termos Rezoados e que

mandem os dictos ffectos,

< Responder> /

[Cap. o 25o_) Jteem seram avisados os dictos stpriuaaes e taballiaães de
trazerem os dictos fectos em Roll pera averem de mostrar os dictos
termos escpritos aos dictos Julgadores quando hos quyserem ver e

conprir e pello trebelho [sic] que os dictos stpriuaes e taballiaaes 3

leuarom em rrequererem e acusarem os taaes fectos lhe seram contados
seus solairos sem leuarem outro alguü serujço da parte

1 Riscado: «beens».
2 Riscado: «Jorn».
3 Riscado: «estpreuer».
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E se o dicto stpriuam ou taballiam for achado em algùa culpa
por conprazer algùa das partes alongando seu flecto ou Reçebendo
alguü premeo saluo o que lhe for contado o dicto Julgador o condane

[sic] em outros va rreaes pella primeira vez pera a parte e pella segunda
proceda aa sospensom por huü mes e pella terçeira tres meses e mays
os taes fectos dados ao outro tabal/iam e estpriuam e todo sse

estpreueraa no proçeso perante os Juizes da terra pera os

desenbargadores das apellações ou o Corregedor da comarqua
conheeçer e ver se o dicto Juiz proçedeo contra os dictos procuradores
stpriuães e taballiaães,.

< Responder>

[Cap. o 26] Jteem Senhor notoria coussa he que por casso dos taballiaaes
e stpriuaães que perante os dictos Julgadores estpreuerem sse alonga
muyto vossa Justiça e os dictos fectos creçem por tall modo que tudo
rredunda em seu prouejto

mande vosa alteza que daquy em djante os dictos taballiaaes e

escpriuaaes do auto Judiçiall nam estpreuam saluo os termos

ssustançiaes que fazem ao casso do fecto e estpreuam seus termos em

[fl. l3Ov.O] curto ajuntando as palauras e as Nam dobrem em ssua / stpritura nam

sendo neçesario ao casso do flecto e asy nam entendam has letras como

atee quy custumarom fazer em maneira que o proçeso nam seja criado
em muytas folhas per longa estpritura e tudo façom em curto

E os propeos fectos <envyem> 1
por apellaçoões aas duas

vossas rrelações <por escusar despesa a vosos pouos> por tall que os

Julgadores que as ouuerem de Julgar nam tenham trabalho em as lleer e

fazendo ho contrayro fiquem em allujdro do Julgador contra elles

proçeder como lhe djreito pareçer.,
<E os dictos estpriuaaes e taballiaaes ajam por lhe serem tirados

os propeos fectos de que poderiam aver prouejto e asy as apellaçoões
a terça parte da apellaçom contada pello proçeso do dicto fecto aalem
de ssua estpritura.,.>

< Responder>

[Cap. o 27j Jtem Senhor dizem vossos pouoos que outro mao custume ha

perante os vossos Julgadores das cassas da vossa Rellaçom de que o

pouoo Reçebem dampno dos 2 Estpriuaes que tanto que as apellaçoões
veem perante elles leuam da vista delles çerta conthia de djnheiro sem

1 Riscado: que forem».
2 Riscado: «taballiaaes».
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em elIas estpreuerem saluo a apresentaçom e procuracoes que se fazem
no casso d apelaçom de que poderiam mereçeer ao mays xx rreaes

mande vossa alteza daquy em djante que os dictos stpriuaães
nam leuem mays que a terça parte da vista de cada hüa apellaçom do que
atee ora leuarom E assy leuem ssus stpritura ordenada que lhe contada
for pello contador que elles nas dietas apellações cstp-eucrcæ.;
< Responder> /

[fl.] 131

[Cap. o 281 Jtem Senhor dizem vossos pouoos que outro dampno Reçebem
pellos estpriuaães e taballiaães do auto Judiçiall que tanto que as auçoões
som postas nos cassos em que deue ser formado libello como he

destrebuydo ao taballiam que ha de hyr o nam quer Reçeber primeiro
que a parte lhe de dous e tres vyntees E as vezes em vez de vyntens
vaae cruzado por terem os dictos taballiaaes e estpriuaães 1 a ssua

maão o que se nam farja sse llogo na entrada nam pedissem djnheiro
mande vosa alteza daquy em djante que os sobredictos nam leuem

djnheiro saluo no fim do fecto quando lhe for contado pello contador,

< Responder>

[Cap. o 291 Jtem Outrossy Senhor dizem vossos pouoos que muytas vezes

perante os dictos Julgadores pareçem estprituras pupricas de diujdas
de djnheiro sobre as quaaes os dictos Julgadores mandam fazer libello
nam sendo neçesario saluo estpreuer se a auçom do que a parte com a

dicta stpritura rrequere e por Respeyto de ser Reçebijdo tall libello se

fazem grandes proçesos em dampno do pouoo
pedem a vosa alteza que daquy avante que nas taaes stprituras

pupricas de djuydas nam faça libello saluo que o stpriuam e taballiam

estpreuam as auções com a dieta stpritura 2 <per> palaura e o Juiz

asyne termo a outra-pc-te <que venha> com enbargos se os teuer,. <e

nam vyndo com elles que o lançe delles e o Juiz proçeda a sentença,.
segundo forma da estpritura> •

< Responder> /

[Cap. o 30j Jtem Senhor outro dano se rrecreçe a vosso pouoo por vossa

caussa que como quer que algem traz alguü negoçio e demanda busqua

1 Riscado: "as".
2 Riscado: "de".
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huü aderente açepto a vossa alteza e pede uos que lhe des aluara ou

carta per que lhe mudes os Juizes ordenados em os taaes fectos pera
outros que elles tem em ssua vontade e outras vezes mandaaes cartas

de rrogo que he mando [sic] aos vosos sobdictos o que faz perverter
vosa Justiça e os Julgadores nam ousarem de conpridamente fazer

Justiça e muytas vezes se causa agrauando sse a outra parte dos
mandados passados vosa alteza lhe daar outros em contrayro

aja vossa alteza por bem, ordenar e mandar que daquy em

diante nenhuü naturalI vosso nam vos peça taaes cartas nem aluaraaes

per que se perverte a Justiça dando tall azo e Jeito a quem vos tall

rrequerer que aos outros seja enxenpro de se a tall nam atreuerezn.;

< Responder>

[Cap. o 3 J j Jtem Senhor pareeçe coussa muy herrada nos ofiçiaaes da Justiça
e dessenbargadores das rrolações nam lhes serem dados e acreçentados
onestos mantjmentos pera se poderem manter em maneyra que por esta

causa nam leixem de ver os fectos e menystrar Justiça por hirem adubar
e correJer ssuas fazendas que doutra gissa se nam podem manteer E

aJnda pareçe azo pello pouco mantijmento que teem que lhe daaes lugar
que possam leuar serujços e aquerjr outras coussas per que perverte
Justiça

[fl.]132 aja / vossa alteza por bem lhe mandar acreçentar sseus

mantjmentos em maneyra que nam tenham escusa asy de tomar algùs
serujços 1 como de sse acupar [sic] em ssuas fazendas" Ca difiçill coussa

he ao mjngoado 2 bem rreJer a rreepuprica porque os taaes deuem de

teer mantjmento per que escusem as outras coussas que os podem
enpedyr.; E per esta maneyra fazendo alguü o que nam deue ho que
deUes se nam espera vossa alteza teraa mays rrezam agrauando se alguem
delles de castigar e emmendar seu herro..- <o que se nam pode fazer

tendo pouco mantjmento como teem.,>

< Responder>

[Cap. o 32j Jtem Senhor vosso pouoo Reçebe grande agrauo nas

dizimas das Sentenças que se pagom dante algüs Julgadores as

quaaes dizimas Nos pareçe que som leuadas contra djreito que nunca

vosso pouoo acaba com tantas opressões que por muytas maneiras

1 Riscado: "e".
2 Riscado: "e".
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lhe ssom dadas, que nam ssabe donde se guarde porque muytos
pagam duas vezes e outros as pagam nam devendo pagar e em alguùs
lugares estam ofiçiaaes apartados daquelles que os tem pera as

arrecadar e as arrecadom com muyta opresom do pouoo que neenhùa
rrezom tem de as pagar E muytas vezes aconteçe darem vossos

Julgadores Sentenças e serem enbargadas na vossa chançelaria e

lhe fazem pagar a dizima primeiro que lhe conheçam dos enbargos E

açerta se muytas vezes os enbargos serem boons e se Reuogar a

Sentença / E as vezes mudificada E a dizima que Ja he paga nam se

torna mays aa parte E assy lha leuam contra djreito posto que a

Sentença seja Reuogada
aja vossa alteza por bem que nam aja hy taaes dizimas daquy

em djante, <e farees merçee a voso pouoo,.>

<*[sinal] >

< Responder>

[Cap. o 33j Jtem sendo coussa
1 Muy detrimjnada per djreito que as cousas

e beens que se custumam de dar e enprazar a pessoas leigas que se nam

guarda nellas tanta solenydade quamta o djreito manda guardar nos

beens e posysões que nunca foram enprazados e senpre andarom na

messa

[fl.]133

Ora os Juizes dos vossos espritaaes tanto que acham os titollos
dos Jnfatiotas de que senpre se custumarom fazer enprazamentos que
Nam andarom em pregam ou que lhe desfalleçe algüa outra solenydade
por pequena que seja llogo Julgam os dictos beens por perdidos pera
os dictos espritaaes no que voso pouoo he muyto agrauado porque
sendo custume de sse enprazarem ssoomentes em capitollo per ssoom

de canpa tangida onde se praticauam sse era prouejtoso fazerem sse

taaes enprazamentos entam os dauam e conçediam de Jnfatiosym
perpetuu E as vezes em tres pessoas e avyam e criam que por tall modo sse

guardaua toda a solenjdade do djreito E nos mays dos dictos

enprazamentos antrevjnha autoridade / do dicto Juiz em o quall custume'

senpre forom os mordomas e ofiçiaaes e confrades dos dictos espritaaes
E o pyor que he que muytos dos dictos beens foram aforados

pellas dictos mordomas e confrades em tenpo que eram muyto
daneficados e os derom a homens abastados pera os averem d

aprouejtar 3 <que> sendo muyta neçesidade sse aviam d enprazar por
os beens dos dictos espritaaes de todo se nam perderem e ssuas rrendas,

1 Riscado: "N".
2 Riscado: "custuma".
3 Riscado: "e".
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fazendo elles muytas bemfeitorias em que despenderom todas ssuas

ssustançias assy por serem neçesarias como muyto prouejtossas aos

dictos beens E sem enbargo de todo os dictos Juizes tiram os dictos
beens aos posuydores por quallquer pequena solenijdade que acham

que desfaleçe nos taaes enprazamentos dizendo que se nam guardou a

solenijdade do voso rregimento o qualI senhor pareçe que se deue
entender segundo desposyçom do djreito comum quanto mays que os

dictos espritaaes forom fectos e dotados por vossos pouoos,. E quando
os dom nouamente aos possuydores por rrezam das benfeitorias

segundo forma do dicto vosso rregimento os poem em 1 tam alto preço
de foro como vaalem d aluger

pedem vossos pouos a vossa alteza que os enprazamentos
antigos esteem como estauam e que vosso rregimento sse entenda no

[sic] casos vyndoyros E aja rrespeito como as coussas dos espritaaes
posto que sejam porfanas [sic] que se deue fazer com piedade moormente

nas possisoões em que os homens despenderam todas ssuas sustançias
em as bemfeitorias • 2

< Responder> /

[fl. 133 v.O]

[Cap. o 34j Jtem Senhor huü dano grande dampno [sic] e perigo Reçebe
vosso pouoo ssem mereçimento, o quall he se huü presso ou omjziado
se colhe a huüa JgreJa E o Juiz e Julgador o vaae tirar achando pella
Jnquiriçom que nam deue gouujr da yMunydade da dicta JgreJa E o tira

llogo os vigairos escumungam o tall Juiz E o outro dia se nam cumpre
logo proçedem con antredicto no lugar o que traz grande daneficamento
a vosso pouoo e toruaçom a vosa Justiça E quando ho prellado aleuanta
o antredicto nam quer asoluer o dicto Juiz a menos que vaa estar aa

porta da JgreJa descalço com hüa silua ao pesço [sic] pera os desonrrarem

por tall de outra vez nam conprirem Justiça e desto os dictos Juizes sse

envyam quexar a vosa alteza e nunca sobrello ham prouisam em <que>
gastom muyto de ssuas fazendas por conprirem vosa Justiça

aja vosa alteza por bem ordenar com os prellados de vosos

rregnnos como se esto atalhe e nam vyuamos em confussam,

< Responder>

[Cap. o 35j Jtem Outrossy Senhor deste casso sobreveem outro dano aos

dictos Juizes que quando acham por djreito que os taaes presos e

1 Riscado: "tal".
2 Riscado: "E esso mesmo sse entenda, nos beens qnc".
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mallfeitores deuem gouujr da 1 Jrnmunjdade da dicta JgreJa segundo
vosas ordenações E os Remetem aa dicta JgreJa se nam apella o Juiz por
parte da Justiça os Corregedores e alçadas das comarquas como vosos

desenbargadores os avexam e dam muyto trebelho [sic] e fadiga fazend
os acusar por parte da Justiça e condanom os dictos Juizes em dous e

tres mjlI rreaes afora a muyta despesa que em ello fazem

[fl.] 134

aja vosa alteza por bem e mandar que quando quer que o dicto
Juiz achar per djreito que os dictos presos e ma1lfeytores deuem ser

Remetidos a JgreJa / que os taaes Juizes nam possam apellar por parte
da Justiça e os vosos Corregedores e Julgadores nam entendam em

mays contra os dctos [sic] Juizes proçeder.;

< Responder>

[Cap. o 36j Jtem Senhor., per vossos veedores da fazenda som muytas Vezes

despachados grandes e pessados fectos de fazendas d algüs homens os

quaaes pertençee serem vistos per letrados porque consyste em elles

muytas coussas de djreito
sejam [sic] vossa alteza mandar que daquy Em diante os dictos

veedores nam despachem taaes fectos que de Jnportançia fforem sem

dous doutores da vosa rrelaçom da sopricaçom 2
que Reçeberam vosos

pouoos em merçee.;

< Responder>

[Cap.037j Jtem Outrossy Senhor antre vossos pouoos e a crelezia ha

alguüs artigos detrimjnados per vossas ordenações No segumdo liuro e

terçeiro aos quaaes elles dam huü entendimento e vossos Julgadores
outro E posto que os leigos as allegem pera conseruaçom de
vossa Jurdiçom nam as querem os prellados guardar e escumungam

[fl. 134 v.O] vossos / pouoos e poem sobr elle antredicto e posto que sobresto
vossos desenbargadores passem cartas sobr esta deferença os prellados
e seus vigairos as nam querem guardar

seja vossa alteza Remedear tall casso e outros com 3 os prellados
de vossos rregnnos em maneyra que todo seja declarado e nam aja hy
deferenças antre vosos pouoos e elles,

< Responder>

1 Riscado: "vj".
2 Riscado: "o".
3 Letra riscada ilegível.
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[Cap. o 38J Jtem Outrossy Senhor Reçebem vossos pouoos outro dampno
per vossas rrellações Corregedores e Juizes de ffora que nam querem
guardar as posturas e coussas d almotaçaria dos Conçelhos nem as

JnJurias verbaaes e outras muytas coussas que per priujlegeos e estatus

som outorgadas aas camaras dos dictos conçelhos em que muyto
trabelharom os boons pera as averem dos rreys que deus tem por
mereçimento dos serujços passados que dos taaes conçelhos Reçeberom
que per vosa alteza ssom confirmados

aja vossa alteza por bem mandar que os dictos desenbargadores
Corregedores e Juizes de fora nam entendam nas coussas das dietas
camaras a elIas conçedidas e as guardem e cumpram sob hüa Çerta pena
que lhe per vos seja lemjtada que nellas nam entendam porque deixam
de fazer o que a seus carregos pertençee por entenderem no alheo,. o

que rreçeberam vossos pouoos em muy syngollar merçee nam serem

cada dia avexados e mall tratados,.

< Responder> /

[fl.] 135

[Cap. o 39J Jtem Outrossy Senhor outro agrauo Reçebe vosso pouoo
dos Juizes e Corregedores e ouujdores e desenbargadores tanto que
os mallfeitores som pressos mandom passar folha pella comarqua e

cartas pera as Justiças se tem algùas querellas e queixumes deste

preso o que <he> contra rrezam poollas taaes longuras Jaz huü preso
maus em prisom quatro e çinquo meses em que gastam quanto teem

e pella mayor parte das vezes nam se acha ser culpado fora do lugar
onde Jaz

seja vosa allteza mandar e defender que taaes folhas nem cartas

se nam passem senam no propeo lugar onde Jouuerem presos saluo se

o Julgador teuer çerta enfonnaçom que elle tem alguü malefiçio cometido
em outra parte E sse o tall Julgador o fezer açinte nam se achando o tall
crime como o Julgador alegou que lhe page as custas emmenda e

corregimento,.

< Responder>

[Cap. o 40J Jtem Senhor por encurtar despesas e demandas de vossos

pouoos se a vossa alteza pareçesse bem que quando alguü homem

querellase doutro por pancadas e feridas que lhe deu poendo em tall

querella que lhe foy esto fecto de prepossyto o Juiz de seu ofiçio
pergunte as testemunhas nomeadas na dieta querella E sse per elIas
achar que nam foy de preposyto nem he de morte e aleiJom e a parte he
ssaã /
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que No tall casso seja solto dando fiança 1 ou penhores
abestantes pera setisfazer a JnJuria e emmenda e corregimento do

querellosso e solto rrequerer ssua Justiça E sendo condenado o que ho
crime cometeo e querendo apellar que da cadea ssiga ssua apellaçom
porque nam pareçeria Justiça nam querendo estar pella Sentença, contra

elle dada que ouuese mays de andar avexando o querellosso,

< Responder>

<*alcajde>
[Cap. o 41j Jtem Senhor ho prinçipaal menystro da Justiça em todo lugar

he o alcayde pequeno porque sem este nenhüa enxecuçom se pode fazer

porque o Juiz nam faz majs que Mandar E se o alcayde nam he aquelle
que deue nunca se cunpre Justiça por serem dos alcaydes moores as

apresentaçoões os quaaes nellas apresentam tres seus criados taaes

que o melhor delles nam he de Reçeber E como este he rreçebijdo nunca

faz cousa que lhe o Juiz mande e de todo o daa avisso ao alcajde moõr em

maneyra que conveem aos pouoos vyuerem todos com elle em tall gissa
que se nam faz Justiça E se alguü nam quer com elle vyuer em maa ora llaa

vaae,
seja vosa alteza mandar que daquy em djante a çidade ou

vylla e lugar apresente tres escudeiros boons homens sem sospeita
de que deus seja serujdo e vosa alteza enxuquete Justiça e ho pouoo
homentado em ella E o dicto alcayde moõr escolha huü delles E aquy
nam ha escusa,.

<*.ver. >/

[fl.]136

<*tabaljaes >

[Cap. o 42j Jtem outzossy Senhor hüa grande ssayora [sic] he fecta em

estes vossos regnnos em aver hy muytos taballiaes do Auto Judiçiall
que por tantos serem e nam poderem aver tanto per sseus ofiçios quanto
lhe he neçesario pera ssuas despessas segundo ssuas ponpas fazem em

seus ofiçios o que nam deuem e buscam modos como creçam ssuas

estprituras fazendo 2 moltypricar as demandas per que a Justiça nam he
melhor semjda e os danos creçem avidentemente porque he melhor aver

hy poucos menystros e boons que muytos e maaos,.

pedem vossos pouoos a vossa alteza de muyta merçee queiraaes
mandar encurtar a metade dos que ora som em as çidades e vylas e os

1 Riscado: "e".
2 Riscado: "pol".
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que ficarem sejam boons estpriuaaes e autos enleitos pelas dictas

çidades e vyllas e confimlados per vosa alteza e per ssuas mortes ficarom
as apresentações delles aos dictos conçelhos que os escolheram taaes

que ssaibam 11er ho que estpreuerem, E nam assy como ora ssam que
lleer nam ssabe [sic] o que estpreuem.;

<*.ver.>
< Responder>

<*querela>
[Cap. o 43j Jtem Senhor em vosss rregnnos se faz muyto mall em dampno

de vossos pouoos que como hü homem quer mall a outro por se delle

vyngar por quallquer leue malefiçio querella delle como nam deue e o faz
Jazer em perlongada prissam em que gasta toda ssuas ffazenda

pareçendo lhe que com as custas que lhe poderaa pagar ficaraa
ssatisfecto

[fl. 136 v.O] pedem vossos pouos a vossa alteza que aja por / bem que por
semelhantes querellas de fectos leues nenhuü nam possa ser preso sem

primeiro o querelloso prouar por duas testemunhas das nomeadas Na

querella que cometeo o dicto Malefiçio,. saluo se for querelado de

malefiçio cometido de noyte ou em lugar henno no que vosa alteza faraa

merçee a voso pouoo,.

< Responder>
<Ja>

<*derejtos >

[Cap. o 44j Jtem Senhor os Juizes que conheçem dos djreitos Reaaes nam

querem dar agrauo pera os Corregedores das comarquas nem pera os

Juizes ordenairos e pareeçe muy duro de sofrer e grande perda de vosos

pouoos por - il rreaes averem de vjr com o agrauo ao Juiz dos vosos

fectos em que gasta 1 muyto e leixa ante perder os dictos il rreaes

seja vosa alteza mandar que os dictos agrauos
2 sejam

rreçebijdos pera os dictos Corregedores 3 <das comarquas> que os

detrimjnem no que fares merçee a vossos pouoos,.

< Responder>
<la>/

1 Riscado: "o do".
2 Riscado: "rreceb".
1 Riscado: "ou Juizes ordenairos".
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[fl.]137
<*orfãos" >

[Cap. 0451 Jtem Senhor ssabemos por çerta enformaçom o muyto dampno
que os orfoons destes vossos rregnnos Reçebem pellos paaes e mães

segundo adjante seraa declarado ao que conpre vossa alteza prouer por
serem pessoas a que todo Rey he obrigado por elles ouIhar, E o dampno
que primçipallmente Reçebem he pellos paaes os quaaes som casados
com hüa primeira molher e per faleçimento della tornam a cassar com

outra segunda e aas vezes com a terçeira de que sse açerta de todas ter

filhos como Jeerallmente vemos E ao tenpo que tall homem veem a falleçer
da vyda deste mundo nas partilhas que se por ssua morte fazem nam

sse pode ssaber o que pertemçe a cada huü dos dictos sseus filhos assy
da primeira molher como da segumda por Respeito de per elle nam ser

fecto aventayro por faleçimento de cada hüa das dictas ssuas molheres

posto que per djreito a ello sejam obrigados e se creçem por ello muytas
duujdas e demandas antre os dictos Jrmaãos sobre as ligitimas de cada
huü delles E gastom em ellas todo o que esperam de herdar

seja vossa alteza Remediar este dampno E mande que todo
homem de quallquer estado e condiçom que seja que for cassado e se

fynar ssua primeira molher segunda ou terçeira que tanto que cada hüa
delIas sse fynar fara llogo enventairo como rrequerido for pellos
estpriuaaes dos orfoons sob hüa grande pena que lhe per vosa alteza
seja lemjtada, No quall aventairo stpreua todollos beens de Raiz e moues

que teuer os quaaes beens moues sejam logo ssoomente avalliados

porque segundo vossas ordenações ou djreito cornuum a elles pertençee
ter amjnystraçom dos dictos beens e comer as Noujdades, o que dizemos

que lhe nam seja tirado, mas pera que ao djante nam rrecreçazs duujdas
antre sseus filhos asy da primeira como da segunda e terçeira molher

per faleçimento delles e elles saberem o que ham d aver de ssuas ligitimas
dos beens moues de cada hüa de ssuas mães por serem beens que se

gastam e per falecimento delles nam ha hy fumo delles pera se saber

quanto monta herdar asy aos filhos da primeira como da segunda e

terçeira molher porque os gasta com a segunda e com a terçeira easy

pello consegynte sse aquerir outros mays com a segunda ou terçeira
que os da primeira nam tenham rrezam de lleuar aos filhos da segunda
e os da setund« aa terçeira o que fazendo sse assy, cada huü leuara

[fl. 137 v.O] Justamente o que ouuer d aver e nam / sse moueram antre elles as dietas

duujdas e demandas que som bem pera avitãr Ca asaz deue abastar ao

pay teer a amynystraçom dos beens de Raiz enquamto vyuy [sic] e

comer as Noujdades delles mas os moues de que ha de dar rrezam os

gastar tam JnJustamente com as outras molheres que nam pareçe cousa

pera consentir o que sse nam ha Remedeo com grandes penas os dictos
orffoons se hiram a perder e ssuas demandas nunca avera fym •

< Respondido>
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<*OrIaos". >

[Cap. o 46J Jtem Senhor posto que os dictos orfoons sejam asy daneficados

pellos paes, aJnda ho ssom pellas mães, porque assy Como aconteçe os

paaes cassarem duas e tres vezes assy Casam elIas,. E como quer que as

dictas molheres sejam mays sopeadas no fazer dos aventairos que os

homens aJnda os dictos orfoons Reçebem dapneficamento neste modo,
tanto que o marido d algüa molher sse fyna llogo lhe he fecto seu aventairo
a quaIl estaa vyuua hü anno ij annos tres annos e delIas em fim deste

tenpo cassam e outras mays çedo como lhes he em prazer as quaaes
com muyta ousadia se cassam delas secretamente delIas depreça com

quem lhes apraz e se tem fazenda cassam com homens de mayor
condiçom que os primeiros sem quererem daar partilha a sseus filhos
antes que cassem e alIa fee mall pella fazenda E porque nam tem pena
nam deixam de o fazer E ao tenpo da partilha posto que os ofiçiaães
queiram fallar em fauor dos horfoons nam ousam por bem da condiçom
dos maridos com que Nouamente cassom e os dictos orfoons som por
ello perdidossos em ssuas ligitimas

[fl.]138 mande / vossa alteza que toda 1 molher vyuua de quallquer
condiçom que seja ante que casse dee Jnteyra partilha a sseus filhos

verdadeyramente sob hua grande pena lymjtada pera os 2 <espritaaes
dos lugares> ou pera os dictos orfoons pera terem Reçeo de o fazerem

assy E as que som casadas dem llogo ssuas partilhas sob as dictas

penas"

< Respondido" >

<*orfãos>

[Cap. o 471 E eso mesmo aconteeçe que a tall molher estando vyuua por
nam vsar como pertençe a boõa molher vem vsar de ssy mall secretamente

ou como lhe apraz
3 <o que> muy poucas vezes se ssabe e gasta toda

ssua fazenda e quando se ssabe Ja a fazenda vaae por mall cabo e os

orfoons ficam desfraudados de ssuas ligitymas
mande vosa alteza que as taaes vyuuas que fezerem aventairos

nam tendo beens de Raiz que de mouell dem logo ssuas partilhas ou dee
vosa alteza maneyra como se esto faça em prouejto dos dictos orfoons

porque a ordenaçom diz que emquanto estam vyuuas sejam ligitimas te

tres de seus filhos e senpre dizem que estaam em ssuas honrras e sob
esta capa fazem ellas o que querem, em perJuizo de sseus filhos,.

< "Respondido" >

1 Riscado: "a".
2 Riscado: o voso espritall".
] Riscado: "e".
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<*eventayros >

[Cap. o 48j E bem assy Senhor muytas vezes sse aconteçe que ao tenpo
que sseus aventairos lhe som fectos per Juramento que lhes he dado

senpre se persume que nelles nam asentam todo verdadeyramente e ao

tenpo da partilha nam querem em ello desencarregar ssuas conçiençias
e os dictos orfoons som por ello daneficados

seja vosa alteza ordenar e mandar que acabada a partilha se

algüa for conprendida que tall fazenda sonegou que a perca pera os

orfoons ou lhe dar outra mayor pena se bem pareçer a vosa alteza,

< "Responder" > /

<*Juiz dos orfãos >

[Cap. o 49j Jtem Senhor outro dano Reçebem os dictos orfoons por serem

avexados em outros Juizos por quererem lançar maão dos fectos e

negoçios que aos dictos orfoons pertençem cujo Conheçimento he

propeo do Juiz delles e posto que seja rrequirido pello Juiz estpriuaaes
ou tytores aos outros Juizes que de taaes fectos Nam conheçam e os

Remetam ao seu hordenado e propeo Juiz que he dos orfoons os outros

Juizes o nam querem fazer e <por> ello os dictos orfoons som

dapneficados ssua Jurdiçom perdyda que Nam tem quem por elles oulhe
e ssuas fazendas destroydas,

mande vossa alteza que daquy em djante nenhuü Juiz nam

conheça dos fectos e contendas de nenhuù orfoom sob hüa çerta pena
e posto que perante elles vaa os Remeta ao Juiz dos orfoons que he o

sseu propeo Juiz lemjtado e ordenado pera delles conheçer segundo
rregimento de seu ofiçio e vosa ordenaçom e fazendo elles o contrayro
encorram na dicta pena per vosa alteza lemjtada pera as obrras do

espritall ou do conçelho,.

< "Responder" >

<*orfãos>

[Cap. o 5OJ Jtem outrosy Senhor muytas vezes aconteçe que algüas pessoas
çitam e de ...nasdam algùas vyuuas perante os Juizes do çiuell per rrezam

de diujda ou herança que pertençee a ella e a sseus filhos e sobrelo se

quer mouer fecto e demanda estando a fazenda da tall vyuua mjstiga
com seus filhos que nam he partida antre elles e posto que seja

rrequerido aos Juizes do çiuell que Remeta tall fecto e negoçio ao Juiz
dos orfoons ho nam quer fazer por conprazer a seus tabelliaaes e trazem

a dicta vyuua ante ssy em perlongada demanda fazendo despesas aa

custa ssua e dos orfoons E aa derradejra veem os dictos orfoons a serem

demandados por este caso mesmo perante o Juiz dos orfoons easy
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[fl.] 139

fazem duas despesas e ij gastos <e duas demandas> por hüa mesma

causa todo aa custa dos 1 ynocentes
praza a vosa alteza daquy em djante mandar que enquanto a

vyuua nam der partilha a seus fi/hos e toda a fazenda esteuer mjstiga
que a tall seja demandada perante o Juiz dos orfoons o quaIl saberaa
corno e em que maneira os orfoons som obrigados, pagar taaes diujdas
e oulharaa melhor por / sseus fectos e fazenda e tanto que teuer dada

partilha a sseus filhos, entom a tall vyuua seja demandada perante
qualIquer Juiz que a demandar quysesem e entom nam pagaraa a vyuua
da fazenda dos fi/hos o que ella quer em que lhe he posta duujda ao

tenpo da partilha e conta porque taaes hy haa que maliçiosamente o

fazem por desfraudar sseus fi/hos, e gastarem todo aa custa delles,. o

que vossos pouoos Receberam em merçee, •

< "Respondido" >

<*Juiz dos danos>

[Cap. o 51j Jtem 12 Senhor huü Julgado nouo he ora ordenado em vossos

rregnos de Juizes dos dampnos ho qualI he contra todo djreito porquanto
a tall Jurdiçom pertençee djreitamente aos almotaçees e vereadores dos

conçelhos dos dictos rregnnos
pedem vosos pouos a vosa alteza que tire taaes Juizes poes he

opresam ao pouoo e leixe o Conheçimento aos almotaçees a que
djreitamente pertençee,. porque os vossos pouoos nam tem mereçido
per que lhe tires ssua Jurdiçom,. e a dardes a huü soo homem que os

trauta com muyta opresom • porque os Reys passados senpre folgarom
conseruar as Jurdições aos dictos conçelhos e nam tirar lhas,.

< Respondido> /

[fl. 13 9v.0]

[Cap. o 52j Jtem Senhor vossos pouoos ssouberom ora como vossa alteza
manda conpillar os liuros das ordenações capitollos de cortes e

extrevagantes e estillos de vossas Relaçoões que som avidos por lleys
pera que sejam abrjujados o que vossos pouoos vos tem em <muyta>
merçee e vos pedem por merçee que os mandes abreujar e acabar em

breue per que os vossos Julgadores saibam o que ham de Julgar e o que
vosa alteza manda guardar em sseus rregnnos, .. o que Reçeberam em

muyta merçee •

< que asy o mandara fazer>

1 Riscado: "pecadores".
2 Riscado: "huü".
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[Cap. o 53j Jtem outrossy Senhor he obrra piedossa Jazer huü pobre homem
ou molher preso e he Sentençiado seu fecto E muytas vezes estaa

Retyudo na prissam pella vosa chançelaria e solairo <do procurador>
do estpriuam muyto tenpo e lhe andam pedindo pello amor de deus pello
lugar pera pagamento da chançelaria

seja vosa alteza aver daquy em djante Respeito a pobreza dos
taaes e mande que nam sejam Retyudos na dicta prissam e o<s> soltem
liuremente ssem pagarem caçeraJem chançelaria nem solairos do stpriuam
<e procurador> o que Reçeberam vosos pouoos em merçee por ser

serujço de deus,.

< estaa prouido nouamente per ordenaçom > /

[fl.]140

[Cap. o 54j Jtem Senhor outro dano Reçebe [sic] vossos pouoos por alguüs
homens quererem acusar outros seus Jmjgos por as querelas que Nam
ssam ssuas por lhes fazer maa obrra e despenderam ssua fazenda em

perlongada prissam
seja vosa alteza mandar daquy em djante que aquelle que tall

crime quyser acusar que a elle nam, pertença seja preso com aquelle de

que diz que he querelado e se lho nam prouar aja aquela pena que
aquelle de que he querelado mereçia o que vosos pouoos Reçeberam em

merçee,.

< ha o el Rey por escussado > /
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4. 03 Capítulos Gerais do Povo

4.03.01 Apresentação

Assuntos Gerais

1498, Lisboa, Fevereiro, 25

Apresentação da terceira parte dos capitulas gerais conforme o discurso

original dos procuradores dos Concelhos. Alguns dos capitulas encontram-se já
acompanhados por apontamentos de resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fl. 141-177 v"

[fl.] 141 Muyto alto muyto excelente prinçipe E muyto poderosso Rey
nosso senhor,.

Porque assy como toda a cumunydade dos soJeitos e

ssingollarmente cada huü do pouoo deue obedeçer e serojr com amor E
temor Reuerençiall ao prinçipe segumdo a doutrina do apostollo que
nos encomenda hobidiençia, aos Reys poIla ssua grande exçelençia,.
Asy he necesario que elle a todos deua defensom graçiosa E bem feitoria
E amor patemall E poys a fermosura e fortella [sic] do Rey he o seu

pouoo, muyto o deue pyedosamente trautar e verdadeyramente amaar E
defender com Justiça per a quaIl coussa se lhe ssegiraa grande
myriçimento Ante deus E louuor antre os rnortaaes podendo dizer Com o

bem aventurado avangelista em pessoa de noso Senhor Jesu christo,
Senhor deus, Eu nam perdy alguù daquelles que me encomendaste,.

E porque muyto alto poderosso Rey noso senhor os vossos

muy leaaes e verdadeyros pouoos que rrepresentom as çidades e

vylIas destes vossos rregnnos per vosso mandado chamados E

presentes em estas 1 Cortes Conheçendo as muyto grandes vertudes
de que nosso senhor deus vos dotou E o muy ssingollar amor que lhes

1 Riscado: "vo".
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avees 1 Muy firmemente teem E verdadeyramente creem que segundo
aquellas santas dotrinas por enxenpro daquelle santo profeta moses

que tanto amou seu pouoo, quererees entender e verdadeyramente
conheçer em estes capytollos que

2 a vossa alteza presentam as quossas
[sic] que em elles por serujço de deus bem e proueito de vossa pessoa
E Reall estado sentirom E assy com toda pyedade alguüs agrauos que
Reçebem emmendar E as graças e merçees per elles Justamente pedidas
outorgar E buscar e achar / E acabar todollos Remedeos prouejtossos
per que as provijsoões pertençentes e deujdas a tam alto negoçio sejam

trazydas Com grande groria e honrra de vossa rreall coroa a louuado ffim

por tall que em vossa vyda e depoys por senpre ajam de vos espiçiall e

devota rrenenbrança E esto vos outorgue ho muyto alto Senhor deus

que vyuaaes longos e praziues dias vendo os filhos de vosos filhos
como diz o profeta E depoys Reynes groriosamente com espiçiall e

asynado ga1lardom ante aquelle que he groria e bem aventurença de

todos, amem,

As çidades villas de vossos rregnos ouuerom conssiraçom d

alguüas 3 coussas que muyto toucam [sic] e pertençem a vosso rreall
estado E como quer senhor que bem entendamos que per vezes seriam
trautadas e praticadas per asaz agudos Jntendimentos enxemjnadas em

vosso alto conselho emperoo com aquella lealdade que vos deuemos

moujdos per zello de verdadeyro amor proposemos de as noteficar a

vossa alteza mays por maneyra d avisamento que por consselho as

quaaes vossa alteza queira benynamente conçeber nam esguardando as

palauras se algüas forem sobejas porque a bondade e zello com que sse

dizem he por serujço de deus e vosso e bem e conseruaçom da

rreepuprica destes rregnnos,.· /

[fl.] 142

< Jeraaes >

[Cap. o 55j Jtem Senhor per capitollo de cortes fectas per el Rej dom Joham
vosso primo foy detrimjnado que nenhüas villas de mestrados e JgreJas
nem doutros lugares assy Relengos como de senhorios nam leuassem

portaJees, atee os foraaes e todas outras estprituras per onde as podiam
leuar fossem trazidos a ssua corte dentro de huü anno pera hi serem per
elle vistos enxemenydos e aprouados E per elles se averem d arrecadar
e lleuar as dictas portaJeens, o quall capitolIo se nam conprio nem deu
a enxecuçom e os dictos foraaes nuunca [sic] foram atee ora trazidos

1 Riscado: "E".
2 Riscado: "presentam".
3 Riscado: "d algüas",
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nem aprouados e sse leuam as dictas portaJeens como nam devem

porque taaes lugares hi ha que Nam tem forall e arrecadam e tiram as

dictas portaJeens por seu querer e ordenança porque nos lugares das
hordeens a que as dictas portaJeens foram conçedidas por esmolla,
quando alguü por nygregençia ou maliçia nam despacha pagauom por
descamjnhado - sasenta rreaes e mays nam E ora depoys que as dictas

portaJeens andarom e andom em comendadores e alcaides que som

pessoas poderossas de que os Juizes nam podem fazer djreito se hüa
besta com sua carrega passa de pasaJem llogo a tomam por descamjnhada
e perdida E a proua desto he que nas portaJeens das çidades e villas

Reallengas nam se perde saluo quando se mete debaixo da telha ou

vende e de passaJem nam se paga nada em que se mostra as dictas
hordeens nam terem mays que os dictos Ix rreaes por dcscamjnhado

seja vossa merçee que poys os dictos foraaes nam foranz trazidos
ao tenpo que the foy pello dicto capitolio lemytado e JnJustamente se

leuam as dictas portaJees e descamjnhados que por pena os taaes

djnheiros mande vossa alteza rrecadar pera obra do vosso espritall
poes os leuarom a voso pouoo Jndiujdamente e com carrego do tenpo
do dicto capitolio atee ora,

E pera boa enxecuçom Mande llogo vossa alteza a çerto <tenpo>
convinhauell víjr os dictos foraaes e todo o que teuerem per onde podem
leuar as dictas portaJeens a vossa corte pera os vossa alteza ver correJer
e emmendar <os> que pera yso forem, pera nam terem rrezam de

depenarem cada dia vosso pouoo e lhe fazer pagar o que nam deuem E

emquanto os dictos foraaes nam vierem mande vosa alteza sobrestar no

leuar dellas atee lleuarem a aprouaçom dos dictos foraaes o que vosos

pouos Reçeberam em merçee,.

< Respomdc el Rey que a nyso ss entende per os deputados e que se

emmendera como for djreito > /

[fl. 142v.O]

[Cap. o 56j Jtem Senhor dizem vossos pouoos que elles Reçebem grande
fadiga e opressom por casso deste ssabom que per vosa ordenança e

defessa he posto e dado que nenhüa pessoa nam pode do sseu azeite e

çinza o fazer pera prouissom de ssua cassa senam que per força quem
ho a mester o vaa conprar a hüa ssoo pessoa a que o tendes dado em

vossos rregnnos que o dam per via d arrendamento com que fazem

muyta opressam e fadiga a voso pouoo o quaIl o conpra Em tanta careza

que aalem da muyta soJeiçom que o pouoo sente de o nam poder fazer
liuremente e menos pera despesa de ssua cassa o sente pagar mays por
aRatell do que per rrezam deue valler

seja vosa merçee descansardes este vosso pouoo de tantas

opresões e soJeições em que vyue tanto contra djreito porque a vos

deue mays de doer o mall de muytos que folgar e desejar o bem de

poucos per que graue coussa pareçe a vosos pOlIOS nam poder vssar do
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seu azeite e ssynza que lhe deus daa de ssuas noujdades pera todo poer
e dar a huü fidalgo que ho vende aa ssua vontade pellos preços e pessos
que quer porque quamdo as o Jfante dom anrrique ouue foy pera manter

em ssua vyda <seu> 1 estado e mays nam pedem vosos pouoos a vosa

alteza pera fazer do seu o que per djreito deue sem ssua opresam o que
Reçeberam em merçee e lhes fares Justiça,.

< Recusado> /

[fl.]143

[Cap. o 57j Jtem Senhor dizem vossos pouoos que no tenpo que as ssisas
foram outorgadas e conçedidas a el Rey dom Joham vosso bysauoo foy
pella grande neçesidade que estes rregnnos tinha com a gerra de castella,
ssoomente por huü anno limjtado E mays nam com muy <pou>cos artigos
bem contrairos aos muytos com que se ora tiram e arrecadam E todo
vosso pouoo ssofreo com grande amor e lealldade que teue aos rreys
antepassados e teem a vosa alteza, as quaaes forom e ssam leuadas
contra nosas vontades tantos annos ha como deus melhor ssabe, posto
que per vezes per vossos pouoos lhes fosse lenbrado e rrequerido E

aJnda agora rrequeremos a vossa alteza que as leixes e Restituaaes a

vosos pouoos cujas ssom por descarreguo de ssuas almas que sem

duuyda de bem ser por ello encarregadas,. E vossos pouoos desejando

saluaçom de vossa alma E nam terdes que daar conta a deus, peden vos

muy aficadamente que poes com menos neçesidade que os outros Reys
as leuaaes lhas leixees liuremente E nam dees lugar que vyuamos com

mays paixõees penas e fadigas do que atee ora vyuemos com grandes
opresoões e fadigas de Rendejros, Ca pouco prouejta ao Rey possuyr
as coussas do Mundo de que per neçesidade ante deus delIas ha de dar
conta

pedem vos senhor vossos pouoos que oulhando vosa alteza

prinçipallmente a deus sob cujo poderyo os Reys vyuem a que tanto

soes obrigado daar conta, queiraaes ouujr nosso pititorio tam Justo e

fundado em vosa saluaçom e por ello daremos muytas graças e louuores
a deus por nos daar Rey entendido de grandes vertudes tanto amador
da Reepuprica o que Reçeberaam em muyta merçee., • < E desto tem

vossos pOliOOS estprituras autenticas como foram outorgadas ao dicto

Rey dom loham pera ssua neçesidade ssoomente pello dicto anno e

mays nam e que acabado as nam podesse Mays leuar, > /

[fl. 143 v"]

[Cap. o 58j Jtem outrossy dizem vossos pouoos que lhes foy dicto que
alguüs fidalgos e caualeiros vos rrequerem com aficados rrequerimentos

1 Riscado: "e".
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que lhes dees alcaydarias moores em lugares que os Numca teuerom

todo afym d esfarraparem vosso pouoo e tirarem a vos vasa Jurdiçom
pedem vos vossos pouos pellas muytos Jncoujnyentes que se

desto segem que escusamos dizer que daquy em djante vossa alteza nam

dee taaes alcaydarias mores e vasa alteza faraa em esta merçee a vaso

pouo o que seraa 1 muyto serujço vosso, E menos aja alcaydes pequenos
nos dictos lugares honde os Nam haa.; nem nunca ouue antjgamente

[Cap. ° 59J Jtem Senhor outrossy dizem vossos pouoos que Reçebem
grande agrauo aquelles a que som mortos maridos ou parentes quando
se tira Jnquiriçom sobre as dictas Mortes lhes fazem pagar aa custa da
fazenda do morto a devassa que sse tira posto que per ella se ssaiba ho

matador,
mande vossa alteza que tall devassa quando se tirar se page aa

custa do que fezer o malefiçio no que fares merçee a vasos pouoos,. /

[11.]144

[Cap.060J Jtem Senhor pedem vos vossos pouoos que nenhuü taballiam
nem enqueredor nam seja contador de fecto de que aja d aver seu solairo
sob çerta pena,.

[Cap.061J Jtem Senhor 2 <outro mayor> dano Reçebe vossos pouoos

por tirardes aas çidades e vyllas de vossos rregnnos sseus termos,
grandes e boons como ssuyam teer com que vos ssuyam grandemente
serujr e fostes fazer e apartar conçelhinhos particulares em Jurdições
apartadas tirando as Jurdições a voos mesmo 3 pellas dardes a pesoas

particullares, senhores e fidalgos, em que fazem couas de ladroões pera

destroyrem o cotaydo [sic] do pouoo E ho lançom em pobreza
seja vasa alteza mandar tornar os taaes conçelhinhos aas

çidades e vyllas donde os dessnenbrastes [sic] e ficaram as çidades e

vyllas ynobreçidas pera vos poderem bem serujr e nam pereçera a Justiça
pellos taaes.i..

[Cap.062J Jtem Senhor hüa tomaçom se faz nas camaras das çidades e

vyllas de vasos rregnnos pellas alcaydes moores que querem hir a elIas
e estar nas vereaçoões e enleições e por serem alcaijdes moores e pessoas

1 Riscado: "e a vos".
2 Riscado: "ou vornjto".
J Riscado: "s",
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que mays vellem na terra nyngem lho nam ousa contradizer o que elles

querem fazer de que os Ofiçiaaes rreçebem escandollo e nam podem
[fl. 144 v.O] conprir os rregimentos / e posturas nas vereaçoões nem fazer as Jnlições

de homens pera bem rreJerem a terra

seja vosa alteza mandar que taaes alcaydes nem pesoas
poderossas nam vaão estaar as vereaçoões nem enleiçoões e vaão per
ssy ou mandem rrequerer seus negoçios as dictas camaras como

quallquer outra pessoa. o que vossos pouos Reçeberem em merçee,.
<so hüa çerta pena,>

[Cap.063j Jtem Senhor muytos vosos naturaaes vaão arrendar algüas
rrendas de JgreJas a que dam fianças e sem enbarguo de as terem dadas
os prellados os escomungam e poem Jntredictos nas JgreJas donde
som as taaes rrendas aos tenpos que lhas nam pagam de que veem

grande dampno a vasos pouoos e neste tenpo morrem os christaãos 1

sem sacramentos e os lançam nos munturos nam tendo culpa nenhüa E

esto por nam quererem tomar boons rrendejros e boons fiadores per
onde ajam pagamento de ssuas rrendas e querem que padeçam as almas
dos fiees christaãos

seja vossa alteza mandar daquy em diante a vosos sobdictos

que nam arrende nenhüa rrenda de JgreJa sem dar pera ello boõa fiança
e na fiança e arrendamento que fezerem se nam obrigem a serem por ello

escumungados nem os prelados nam ponham entredictos, e ajam o seu

pella dicta fiança e o voso sobdicto que o contrayro fezer seja degradado
por tres anos pera as partes d africa,. /

[fl.] 145

[Cap. ° 64j Jtem Senhor pedem vos vossos pouoos que os estpriuaaes e

procuradores que andarem com as alçadas e com os Corregedores da

comarqua nam ajam pousentadaria de graça pera destroyrem o pouoo
poes delle leuam 2 grandes solairos de ssuas estprituras e procuratorios
o que Reçeberam em muyta merçee.;

[Cap.065j Jtem Senhor vos pedem tambem vossos pouoos que pera
conseruaçom deUes nam queiraaes passar aluaras per que dem

pousentadaria de graça a Senhores nem fidalgos nem a outra pessoa
que quem quyser poussadas sejam por seus djnheiros rrequeridos aos

Juizes onde nam ouuerem estalaJees no que conseruares vosos pouoos
e lhes fares merçee.,.

1 Riscado: "e os lançam".
2 Riscado: "rom".
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[Cap. o 66j Jtem Senhor antigamente as terças dos conçelhos fforam
ordenadas pera os Muros e honde nam avia muros pera camjnhos
calçadas pontes e fontes e todallas outras caussas do bem comum E os

Reys mays por quererem que por ser rrezem [sic] apricarom assy a

Jurdiçom e mando delIas do que se sigio grande perda aos Conçelhos
porque tem sseus muros no chaão e os djnheiros se vaão despender a

outras partes por afeiçoões
[fl. 145 v"] praza a vosa alteza mandar / que taães djnheiros de terças se

despendam nos muros dos lugares donde sse tirom e nam avendo hy
muros se despenda nas pontes e fontes e em outras obrras do bem
cornum nos dictos conçelhos, e seraa caussa de cOl1seruardes vaso

pouoo e os lugares nobreçidos,.

[Cap. o 67j Jtem Senhor muytas çidades e vyllas de vossos rregnnos tem

priujlegeos dos Reys confinnados per vasa alteza que em todollos lugares
de vossos rregnnos Nam pagem portaJees e sem enbargo delles lhos
nam querem guardar e lhe fazem pagar as dictas portaJeens em que
vossos pouoos Reçebem muyta perda e agrauo porque Nos lugares das
hordeens e mestrados como nos dos senhores lhos Nam querem guardar
I E nos vossos Reallengas se guardam Ca rrezam he que pellas merçees
que lhe fezestes das dictas portaJees 2 Nam guardem vossos priujlegeos
que com tanto mereçimento e serujço do pouoo lhos tendes outorgados,.

pedem vasos pouoos a vasa alteza de muyta merçee que com

çerta pena lemjtada mande guardar e conprir os dictos priujlegeos nos

lugares honde os Nam querem guardar.. /

[fl.] 146

[Cap.068j Jtem Senhor huü muy grande dampno rreçeçe [sic] vossos

pouoos em que lhe defendes 3
que as llaãs que lhe deus daa de ssuas

ovelhas 4
nam ajam d aproueitar pera cobrirem ssua nuydade a qualI

cousa pareeçe muy aspera de sofrer porque Ja este dampno toca nas

pessoas e os passados nas fazendas, E aJnda deste dampno se ssege
outro que quallquer pessoa que alguü pano faz pera seu vystir he

costrangido e apremado que o vaa estpreuer e assellar em cada hüa

cabeça do almuxarifado pera se saber o que delle faz no que vosso

pouoo Reçebe muyta apressam
mande vasa alteza que se nam façam taaes opressoões sobre o

que o pouoo ha de suas noujdades e liuremente os deixe vender o seu

aas ssuas vontades E a quem quyserem E nam sejam obrigados hirem

1 Riscado: "porque".
2 Riscado: "rreza»: he qlle".
J Riscado: "des".
4 Letras riscadas ilegíveis.
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estpreuer os dictos panos porque se alguü rrendejro souber que o vende
demande o pella ssisa delle,. no que fares Justiça e a vosso pouoo
merçee,.

1

[Cap. o 69o_] Jtem outrossy Senhor muyto se perverte a Justiça por os

tabelliaaes e estpriuaães dante os Corregedores serem chegados e

acostados aos Senhores e fidalgos dos lugares e terras donde som

tabelliaaes e Reçeberem delles acostamentos e tenças por serem avisados
dos malfeitores que trazem em ssuas cassas,

seja vossa alteza mandar que nenhüs tabelliaães e estpriuaães
daquy em djante nem outro nenhuü voso ofiçiall nam Reçeba
acostamento nem tença de nenhuù Senhor nem fidalgo de vosos

rregnnos,. sob aquella pena que bem pareçer a vossa alteza". <e menos

ajam os dictos alcaydes moores as pensões dos dictos taballiães e

vossa alteza lhas mude em os almuxarifados,. por sse escusarem os

dictos dampnos • /

[Cap. o 70o_] Jtem Senhor outro custume se pratica ora em vossos rregnnos
pellos prellados e comendadores averem e enpetrarem rrescritos de

Roma, que se chamam he<a>que de bonys nos quaaes rrescpritos trazem

nomeados Juizes particulares aas ssuas vontades pera detrimjnarem
sobre ssuas propiedades como desejam E o pyOf que he que estes

Juizes moram xx
2 legoas donde som moradores as partes que çitam

sobre as dictas propiedades e as fazem vïjr em demanda fora de ssuas

cassas por nam poderem soprir ssuas despesas leixam antes de rrequerer
seu djreito e desenparar ssuas propiedades e asy

3 djz santo gostjnho
que com o mall ganhado se perde o bem ganhado,.

aja vosa alteza por bem Remedear este dampno como se nam

faça porque he grande opressam a vosso pouoo.;

[Cap. o 7Jo_] Jtem Senhor huù agrauo Reçebe vossos pouoos pellos alcajdes
Senhores e fidalgos que nas terras vyuemn, Os quaaes tem gaados e

bigoarias com
4

que comem as terras e paçigos dos conçelhos e em

outros lugares comeiros nam querendo guardar posturas nem

rregimento de vereações por serem pessoas poderossas os conçelhos
nam podem com elles nem lhes conpre senam que callem a boquinha

seja vosa alteza mandar que os taaes guardem as posturas de

conçelhos e nam destmyam os paçigos e terras dos pobres e fazendo o

1 Riscado: "nem menos ajam os dictos alcaijdes moores as pensões dos dictos taballiaaes e vosa alteza
lhas mude nos almllxarifados por escusardes o dicto dampno,.".

2 Riscado: "v".
3 Riscado: "leua".
4 Riscado: "os".
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contrayro que as alçadas e Corregedores das comarquas lhe degradem
os gados fora do termo, /

[fl.]147

[Cap. o 72j 1 Jtem Senhor hüa grande opressom Reçebe voso pouoo
nouamente no lançar dos Jubanetes que vosa alteza mandou lançar por
estes rregnnos e lanças a homens pobres que nam tem que comer

avelliando o ofiçio a muytos que lhe nam rrende nada. e por nam terem

com que os pagar lhe vendem os beens moues em que Jazem que he

grande piedade de sofrer porque se fose en tenpo de neçesidade pareçeria
entam algüa rrezam e elles os buscariam por menos preço E por voso

enxenpro o fazem ora os Senhores de voso rregnno que os lançam nas

ssuas terras e espyngardas e casquos e outras muytas opresões duras
de sofrer leuando lhes por as dictas cousas os preços que querem, a

qualI opresom se nam faz aos Ricos que som priujligiados saluo aos

pobres que Nam <tem> que daar,
pedem vossos pouoos que vsando com elle de pyedade lhe

avites taaes opresoões e os que som lançados os mandes rrecolher,.

[Cap. o 73j Jtem outrossy Senhor alguüs homens vossos naturaaes andam
em castella omjziados e asy em vosos rregnnos por se dezer contra elles

que pasarom alguüas coussas defessas pera o dicto rregnno de castella

pedem vos vossos pouos de muyta merçee que a estes taaes

queiraaes perdoar os herros passados atee ora fectos por serem cousas

çiues e leues, e far lhes merçee,. /

[Cap. o 74j Jtem outro agrauo Reçebe Senhor vosso pouoo nas coussas

que pertençee ao bem Comum pontes fontes chafarizes e calçadas e

outras coussas tocantes aa Reepuprica, nas quaaes todos aquelles que
tem priujlegeos nam querem pagar <e serujr> dizendo que seus

priujlegeos os escusa das dictas coussas E assy os nouos christaãos a

que ora conçedestes nouos priujlegeos que se das dictas coussas de

que se todos logrem querem escusar

aja vosa alteza por bem e mande que nenhuü por priujlegeo
que tenha nam sejam escusos nem Releuados das dictas coussas e

fares merçee a vosos pouoos,.

[Cap. o 75j Jtem Senhor de pouco tenpo pera Ca se faz huü grande mall

pella devassidade dos pescadores e mareantes que tem em sseus naujos
de noyte e de dia gouernalhos e vellas pello que se ssege fugirem muytos

1 À margem superior esquerda e em letra de época posterior: "Jubanetes / quid [sinal] Cunha".
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escrauos asy os que Ja som christaãos como mouros e o peor que he

leuam conssiguo muytos moços christaãos que Nos dictos naujos estaam

como se muytas vezes conteçe no rregno do algarue como em outras

partes
Pedem vos vossos pouoos que mande poer hüa grande pena

aos dictos pescadores e mareantes que nam deixem gouernalhos nem

vellas em seus naujos saluo ao tenpo que esteuerem pera partijr, e

enquanto nam partirem os guardem muy bem,. /

[fl.]148

[Cap. o 76j Jtem outrossy Senhor Jerralmente vemos em estes rregnos
algùas molheres pobres ou outras por nam boom modo vaão enjeitar
ssuas crianças que parem aas portas das JgreJas e em outros lugares
onde muytas vezes faleçem por nam acharem quem as queira criar por
rrespeito de como som criados vijnrem llogo seus paaes e mães a espedir
e tomar o que nam pareçe rrezam

mande vossa alteza daquy em diante que quando quer que

algùas das dietas crianças enjeitadas forem tomadas per algüas pessoas

que as queiram criar que lhe nam possam ser tiradas a menos de lhe

pagarem ssuas criações que lhe seram ordenadas pello Juiz dos orfoons
ou ordenairos onde JUIZ dos orfoons Nam ouuer E se atee ydade de bij
annos nam forem pagos de ssuas criações que de hy por djante os

dictos Juizes 1 os deem aaquelles que os criarom por çerto tenpo
graçiosamente que conrresponda as despesas da criaçom no que fares

merçee a vosos pouoos •

[Cap. o 77o_] Jtem Outrossy Senhor, dizem vosos pouoos que os vossos

alcaydes e rrendejros do vento fazem opressom nas terras e lugares
onde os gaados pastom cumumente conçelho com conçelho E por se

alguüs gaados Mudarem de huü Conçelho pera outro ficam aas vezes

algüas Reses asy vaquum como ovelhuum E porque seus donos e

pastores vaão com sseus pigulhaaes e nam ousam leixar o prinçipa11 por

biij ou dez cabeças que lhe ficam fazendo conta que depoys as tornarom

[fl. 148 v.O] a buscar Como teuerem as manadas e pegulhaaes em / Recado E quando
assy tornam os alcaydes e rrendejros do vento os tem Jaa arrecadados e

tomados em maneira que seu dono os nunca mays pode aver poendo
lhe tanta bulrra que ante seu dono quer perder seu gado

pedem vossos pouoos que no gaado myudo nam aja hy vento

por se tirar ssayoria e opresam a vosso pouoo e nos gaados vaquum e

bestas se arrecade como se atee ora fez".

1 Riscado: "o dem".
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[Cap. o 78J Jtem Senhor huü grande dampno Reçebem os pouoos de vossos

rregnnos o qualI traz muyto preJuizo a vossos djreitos por se consentir
em elles estantes estranJeiros assy como engreses frolentjns castelhanos
e Jenoeses E a causo [sic] desto he que os estantes Jngreses que em

cada huü anno se trabalhom no tenpo das noujdades do vinho azeite e

asy de todollas outras ssaberem o que em vossa terra ha e o que podem
valIer segundo a desposyçom do tenpo E por mays çerto o ssaberem no

tenpo das colheitas delIas contentam huü corretor que os leue pello
termo e quintaãs da çidade de lixboa e lhas mostram todas e outros vaão

sem corretores e ally andam enquerendo e sabendo muy çerto todollos
vinhos e azeites e outras mercadorjas que hy ha e tanto que esta

ssabedorya tem llogo mandom aviso a ssua terra aas suas conpanhias
do modo que ajam de teer e da mercadaria que dellaa hom [sic] demandar

segundo despossiçom do tenpo pera venderem bem o seu e melhor

[fl.]149 conprirem / per tall maneyra que senpre andam avissados em sseus

1ntereses e vossos naturaes rroubados, pellas taaes avisos honde os

Jngreses traram mjIl panos grandes nam trazem - quinhentos e Isto se

causa por ssua estaada que Mandom dizer o desposto do tenpo
Outrossy os frolentjns e Jenoesses em estes rregnnos numca

fezerom prouejto saluo rrouballos das moedas d ouro e prata e

descobrem 1
os segredos da mjna e JIhas e dos castelhanos E daao

avisamentos aos Mouros d africa E he verdade que por ssuas maas

herissias de ssuas terras som corridos e lançados em estes vossos

rregnnos defessos e enparados, ho que todo he voso de<s>semjço
porque todos trazem maneira de demenuyr vosos djreitos e destroyr
vosos rregnnos

do que pede Senhor voso pouoo a vossa alteza por merçee que
daquy avante nam consentaaes os dictos estantes em vossos Regnnos
e Senhorios E se vaão enbora a çerto tenpo E que

2 o mercador estranJeiro

que Na naão ou naujo em que vier nella se tome sob hüa çerta pena
porque os estantes e mercadores estranJeiros se per tenpo estaam he
hùa praga vyua com que sse destruye a terra e Isto seraa muyto voso

serujço e grande prouejto a vossos rregnnos e Naturaaes,. /

[Cap. o 79J Jtem outrossy Senhor 3 vosso pouoo Reçebe muyto dampno
pellos fogos que ssom postos pella terra 4

que danefica muyto a terra de
vinhas paaes vliuaes matos collmeaes

seja vossa alteza mandar que em tall for conprendido ou lhe for

prouado que o fez sem pera ello teer Iiçença das camaras como se senpre

1 Riscado: "vossos".
2 Riscado: nenhuü".
J Riscado: "s".
4 Riscado: "por".
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custumou e estaa por rregimento que des o primeiro dia de mayo atee xb
de nouenbro nam ponham o dicto fogo sem a dicta liçença onde se daa

fiança que fazendo algü dampno se pagar pella dicta fiança sem pena de

Justiça E porque esto se faz abssulutamente e ssem temor, vosa alteza
mande daquy en djante <quem> 1 tall fogo poser sem a dicta liçença da
camara aja 2 <aquella pena que vossa alteza lemjtar segundo dapno que
fezer>,.

<*[sinal] >

[Cap.080a_) Jtem Senhor pedem vossos pouoos de muyta merçee queira
mandar que quando algü laurador deuer algüa <cousa> assy a vos como

a quallquer outro do pouoo sendo condenado per sentença nam seja

per ella penhorado nos boys do arado nem na semente que teuer pera
ssemear se outros beens teuer poIla grande perda que se lhe sege por
ficar sem boys e sem semente o que Reçeberam vossos pouos em

merçeee [sic]". /

[fI.]150

[Cap. o 81 a_) Jtem Senhor outro dampno e mall se faz a vosso pouoo no

arrecadamento dos djreitos Reaães, prinçipallmente nos que vossa alteza
tem dados, muytas vezes os arrendam e eses rrendejros e sseus ofiçiaães
nom contentes de os arrecadarem no anno de seu arrendamento mas em

dous e tres e quatro e mays fazendo mjll opresoões aos lauradores E

mayormente honde ha Jugada o que nam he serujço de deus
seja vossa alteza mandar por estes malles avitarem e çesarem

demandas que sobrello se mouem que nenhüa pessoa nam seja

costrangida por nenhüa coussa que deua de djreito Reall passado huü
anno aalem do anno de seu arrendamento o quaIl tenpo bem abastaraa

pera sse rrecadar o dicto djreito e voso pouoo ficara fora de soJeiçom e

opresoões, .

[Cap. o 82a_) Jtem outrossy Senhor nos lugares honde se pagam Jugadas se

faz outro mall em dapno de vossos pouoos, nam querem Reçeber aos

lauradores as dictas Jugadas saluo depoys de toda a çeifa passada
contra o Jnverno e em tenpo que o laurador por nam poder trazer o porn
por ter cuydado em ssua lauoyra ou por o teer Ja comydo ou semeado,
lhe fiqua pera lhe ser pago aa mor vallia, E Jsto senhor se faz muyto
honde ha rrendejros ou as Jugadas tem Senhores E assy aconteçe muytas
vezes as terras Jugadeiras serem lauradas e semeadas e os tenporaaes e

1 Riscado: "que".
2 Riscado: "[ ... ]rall segundo ordenança do Ribatejo".
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nojudade nam veem em perfeiçom por deus Nam querer e vossos pouoos
som costrangidos que pagem Jugadas posto que nam colham ssemente

e outras vezes as taaes terras Jugadeyras dom porn çuJo e o nam querem
Reçeber saluo que lho conprem boom e linpo e lho nam querem / Reçeber
ao tenpo que devem

praza a vosa alteza mandar que do dia que começarem a debulhar
sejam os çileiros abertos atee Natall poendo dias çertos na somana pera
se Reçeberem as dietas Jugadas e nam no fazendo assy que eses

lauradores nam sseJam costrangidos pera o pagarem a djnheiro saluo

que por todo o anno lho Reçebem em porn ou no preço que valleo atee

o natall ficando a escolha nos dictos lauradores E bem assy mande vosa

alteza que lhe nam façom taaes estimações poes lhe deus nam daa na

terra nem os costrangam que dem outro porn linpo saluo Reçebam aquelle
que deus deer na terra Jugadeira o que Reçeberam vosso pouoos em

merçee.;

<*.ver. >

[Cap. o 83j Jtem Senhor em todos vossos rregnos Nam ha hordenança nem

rregimento de como o Juiz e partidores dos orfoons hajam de leuar seu

solairo E porque em muytos lugares por nam terem o dicto Regymento
lcuam das fazendas dos orfoons o que querem ssem lho nyngem
con tradezer

seja vosa merçee
1 mandar que em todos vossos rregnnos o

dicto Juiz e partidores leuem segundo custumc e hordenança da çidade d
euora .s.

que o Juiz e partidores cade huü leuem .b. Reaes por mjlheiro
atee conthia de xxx rreaes E mays nam de hy pera baixo soldo aa liura

asy Na vylla como no termo

e ao Juiz que esteuer ao fazer dos aventairos xx rreaes E da
conta xxx rreaes e mays nam saluo quando a fazenda chegar a vallja de

mjll escudos d ouro leuaraa o Juiz huü escudo e os partidores outro

escudo d ouro /
E esta pareeçe a vossos pouoos que he a milhor ordenança nem

mays prouejtossa aos orfoons que nenhüa de vossos Regnnos aja vossa

alteza 2 mandar que asy se cunpra daquy em diante em todos vossos

rregnnos sob hüa çerta pena que lhe per vosa alteza seja ordenada,
porque atee quy anda todo desornadamente e leuam os Juizes e

partidores quanto querem,.

[fl.] 151

1 Riscado: "qu".
2 Riscado: "por".
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[fl. 151 v.O]

[Cap.085j

[Cap.086j

Jtem outro dano Senhor Reçebe vosso pouoo que se fazem em

muytos lugares quatro e çinquo ssacadores pera tirarem os djnheiros dos
Rolles das ssisas dos vossos Rendejros os quaaes

1 som costrangidos
nas çidades e vyllas de vosos rregnnos pella Justiça e pera ello nom tomam

<senam> os proues coytados que nam tem outra cousa saluo 2 ho que
ganhom por ssuas maãos pera Mantença de ssuas molheres e filhos E cada
huü anno por esto se lança quatro e çinquo cassaaes a 10nJe por casso de
nam poderem ganhar de comer por esta ocupaçom

seja vossa alteza mandar que daquyem djante tenham os dictos

Rendejros cuydado de catar quem tire sseus djnheiros aa sua custa e

nam seja os proues nem outros contrangidos [sic] contra ssuas

vontades pera tirarem tall djnheiro porque por yso vossas Rendas nam

ham de rrender menos e fares a vosos pouoos muyta merçee.; /

Jtem outrossy Senhor huüa grande opressam e mall se faz em

vossos rregnnos pellas fidalgos que tem djreitos postos nas 3 aldeas
das çidades e vyllas que som seus termos, e a Jurdiçom delIas e arrendam
sseus djreitos e rrendas pollo que lhe bem veem E sse leixam estar nas

dietas aldeas comendo bebendo e estroyndo as rroupas dos pobres e

lauradores das dictas aldeas tomando lhe,. os carneiros marraãs e cabritos
E se dello se agrauom pousan lhe elles e sseus criados em cassa em que
lhe mays destroyçom fazem

sseJa vossa alteza mandar que os taaes fidallgos nem outra nenhüa

pessoa nam se apousente nas dictas aldeas posto que vossos djreitos hy
tenha e se rrecolham as çidades e vyllas grandes onde comam

4
por seus

djnheiros poendo pena aos Juizes e ReJedores das dictas çidades e vyllas
que tall consentirem senam que lho defendam sob çerta pena rresaluando
as çidades vyllas e lugares que priujlegios tem em contrayro,.

Jtem Senhor,. outro agrauo Reçebem vossos por estes

dessenbargadores que andam nas alçadas que como chegam a cada hüa

çidade e vylla de ssua correiçom logo mandom 5 chamar os Juizes
vereadores e almotaçees e lhes mandom que lhes façom trazer galinhas
cabritos f�angoõs ouos e mell e manteiga e todallas outras coussas a

elles neçesarias e as tomam pellos preços que lhes apraz menos que se

fosem pera vosa alteza tendo porteiros as portas, Jazendo em camjlhas,
o que vosa alteza <nam> custuma nem faz

1 Riscado: "Jorn".
2 Riscado: "que ".
3 Riscado: "cida".
4 Riscado: "em".
5 Riscado: "os".
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[fl.]152 pedem vossos pouoos a vossa alteza / de muyta merçece [sic]
que mandando daquy em djante as dictas alçadas dos taes letrados e

fidalgos Ja apontados lhes defendaaes que tall coussa Nam façom E

coymam os mantimentos pellas preços da terra do lugar onde esteuerem

e nam façom vijr outros de fora e sejam contentes dos mantjmentos do

llugar E quando forem neçesarios virem de fora os conprem e alam pellos
preços que vallerem no lugar sob hüa çerta pena que lhes per vosa alteza
seja lcmjtada., o que Receberaa vosso pouoo em muyta merçee.,

[Cap. 08 7a_] Jtem Senhor per muytas vezes foy Ja per vossa alteza mandado
aos Corregedores das comarquas que nam trouuessem os presos
comssigo e os leixassem nas cadeas dos lugares mays comarquaãos de
ssua correiçom por serem melhor guardados o que elles nuunca

quyserom nem querem fazer no que daam muyta opressam aos pouoos
e mao trazimento aos pressos

1
e despesas aos conçelhos em os leuarem

de hüs lugares pera outros

seja vossa alteza mandar que tall nam façom sob çerta pena
lemjtada a qualI seja pera as obrras dos muros, o que Reçeberam em

muyta merçee, /

[Cap. o 88j Jtem outrossy Senhor vossa alteza defendeo ora que nenhuü
vosso naturalI nam ande em cauallo <que> menos seja de bj palmos em

allto E porque esto senhor he coussa em que vosso pouoo Reçebe
grande dampno e perda pollo nam leixardes serujr dos syndeyros e

Roçjns sem os quaaes nenhüa fazenda se pode prouer porque aJnda

que os homens tcnhom cauallos se nam teuerem ssindeyros com que os

apoupar farom dos cauallos ssindeyros, como hiraa huü homem adubar
ssua herdade vynha e oliuall leuando cauallo poes nam tem cassa em

que o tenha e pense e ha d estar preso todo o dia a hüa çepa aos

atauaãos rrinchando o que se nam pode sofrer senam com syndeyros
pedem vos vossos pouoos de muyta merçee que queira esto

emmendar mandando que cada huü se possa serujr das bestas que poder
teer porque taaes homens velhos e bem criados ha hy que nam pode ter

mays que teer hù ssindcyro por nam andar nem hyr a pee
2 adubar sseus

beens,.,.

[Cap. o 89a_] Jtem outro grande dano Senhor Reçebe vosso pouoo de
vossa alteza em coutardes todo portugall porque asaz abastaria em

1 Riscado: "p ".
2 Riscado: "aduab",
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<alguü> 1 lugar tomardes hüa pequena terra pera vosso desporto onesta

[sic]. E lleixardes toda outra pera vosso pouoo E com esto pondes taaes

e" tantos ofiçiaães couteiros que o couteiro moõr poem de ssua maão

que he desonesto contar sse as coussas que fazem per que ho pouoo he

destruydo e os couteiros engrosados com muytos moyos de trigo e

ceuada, que nada Redunda em vosso setujço /

[fl.]153 seja vossa alteza aver por descoutadas as vossas coutadas e

cada huüu possa caçar pera seus mantimentos e sejam guardadas as 2

coutadas antigas das pessoas partjcullares o que vosos pouos
Reçeberam em merçee,.

[Cap. o 90a_] Jtem outrossy Senhor huü custume ha em estes vossos rregnnos
que he muy oudiosso a vossos pouoos, o qualI he senhor que huü
homem toma de prazo em tres pessoas

3 cassas vossas ou terras de

JgreJas e herdaMentos 4 doutras pessoas nos quaaes prazos cassas e

herdamentos os homens gastom em corregimento delles a mayor parte
de ssuas fazendas E quando morrem nomeom huü dos sseus filhos e

leua o dicto prazo e cassas e os outros seus filhos ficam sem nada

aja vossa alteza por bem que quando tall homem faleçer que
nomear alguù dos seus filhos ao prazo ou forem cassas vossas que
ficam ao filho mays velho que estes taaes que os dictos prazos e casas

ficarem por nomeaçom como sem ella satisfaçam per estimaçom aos

outros sseus Jrmaãos a djnheiro ou como virem que lhes veem melhor,
em maneijra que todos sejam Jguaaes, o que vossos pouoos Reçeberam
em muyta merçeee [sic]" /

[Cap. o 91a_] Jtem outrossy Senhor outra devassidade se vaae ora

custumando nestes vossos rregnnos que soya de ser muy avitada que
quando quer que vinha alguü rrescprito de Roma nam eram proujcados
a menos de serem pasados pella vossa chançellaria a qualI coussa era

muyta Justiça per nenhuü nam teer tall 5 ousadia de em vosos rregnnos
pubricar taaes rrescpritos algùs contra vosso serujço

seja vossa alteza mandar daquy em djante que taaes Rescpritos
nam sejam pubricados a menos de primeiro serem pasados pella dicta
vossa chançelaria o que Reçeberam em merçeee,.

1 Riscado: "cada huü".
2 Riscado: "cous".
3 Riscado: "OU".
4 Palavra emendada, primeiro estava escrito: "herdad".
5 Riscado: "m".
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[Cap. 092j Jtem outro grande mall se faz em estes vossos rregnnos pellos
creligos e frades que vaao confessar lente Rustiga e lnorante em espiçiall
lauradores e como os confessam dizem que façom hüa çedolla e que elle
lha faraa E como he lente neyçia que Nam ssabe lleer fiam se delles e os

taaes creligos e frades se poem nos taaes testementos ou çedollas por
testementos posto que sela contra vosa ordenaçom a quaIl nam ssabe
todos e alguüs creligos poem nas çedollas que despendam ssuas terças
nas coussas que com elles falarom pondo esta claussulla na çedolla que
lhe nam tomem dela conta

ala vosa alteza por bem de poer tall defessa que os creligos
nem frades nam façam taaes çedollas sob hüa çerta pena e posto que o

faça que Nam sela velliosa [sic] cousa que nellas ponham em que
1

tenha carrego de a despender nem nada pera ssy aver". /

[fl.] 154

[Cap.093j Jtem senhor vossa alteza tem posta defessa que quem nam

teuer cauallo nam traga borzegijns e porque algüs homens de bem e

oussados e outros velhos por ssuas neçesidades nam podem 2 teer

cauallos, e esta defessa he mays proueito dos alcaydes e meirinhos que
bem comum de vosos rregnnos,

ala vossa alteza por bem que leerallmente cada huü os traga
sse quyser e nesto fares merçee a voso pouoo e tirarees comedias aos

homens do meirinho e alcayde,

[Cap.094j Jtem Senhor outra opresam Reçebem vossos pouoos pellas
Rendeiros que arrendam as rrendas das Jgrelas que taaes ha hi que
arrendam iiij" e çinquo Jgrelas pera Regatar

sela vosa alteza mandar daquy em djante que nenhuü voso

sobdicto nam arrende nenhüa Renda de moeçom [sic] saluo quanto
conprir pera seu mantjmento segundo callidade de ssua pessoa pera o

dicto anno de seu arrendamento e mays Nam em que vosso pouoo
Reçeberaa muyta merçee,.

[Cap. o 95j Jtem outrossy senhor hüa das caussas per que o Regimento
das çidades e villas som deneficados he por Respeito de aquelles que as

Regem serem rregataaes que conpram e vendem e vsam de rregataria os

[fl. 154v.O] quaaes por sseus pro/ueitos e Jntcreseys [sic] e aquirirem asy os ganhos
com taaes rregatarias que som muy contrayras ao bem comum e bom

rregimento dos dictos lugares, pello daneficamento que por bem de
ssuas rregatias, fazem e ordenom

1 Riscado: "pousa-'.
2 Riscado: "traz".
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seja vossa alteza mandar que os taaes que de tall rregataria
vsarem nam entrem no rregimento dos dictos lugares sob hüa çerta pena
que averam aquelles que os nos taaes carregos meterem,. o que vosos

pouoos Reçeberam em merçee,.

[Cap. 0961 Jtem outrossy Senhor o djreito quys que todo aquelle que
fosse contra., a liberdade e honrra de ssua patria nam ouuesse nenhuüa
honrra nella ante quyserom os antiguos que o homem deuja matar seu

pay e mãy poIla rrepuprica. Ora senhor nestes vossos rregnnos ha

muytos homens que pollo que lhe apraz e Redunda em sseu propeo
Jnteresse lloguo rrequerem contra a onrra e liberdade da çidade e vylla
onde mora e quando ho poder he nelles ho poem em obrra

praza a vossa alteza que os taaes como estes que som contra a

onrra e liberdade dos lugares honde vyuem nunca mays entrem em

nenhuü carrego do dicto conçelho nem aja onrra nem liberdades do
dicto lugar nem gouua dos priujlegeos e onrras della,. mandando ao

Corregedor que o faça assy enxecutar o que vossos pouos Reçeberom
em muyta merçee.; /

[fl.]155

[Cap.0971 Jtem Senhor hüa grande opressam quanto danefica o pouoo d
antre doyro e mjnho e trallos montes he no trabuto que se paga nas

dietas comarquas pera as vellas de çepta e a tençom dos Reys que este

trabuto ordenarom foy ssomente pera emquanto a dieta çidade de çepta
vellasse estando em ssua prosperidade porque nella nam avya moradores

que a vellassem E por estas comarquas serem alongadas do algarue
onde avyam d aver ssua enbarcaçom, ouuerom por bem que todollos
homens piaães pagassem dez rreaes por cabeça pera a Jente que llaa
mandauam os Reys que o melhor pediam fazer E a tençom dos Reys nam

foy que os menynos nem orfoons e vyuuas nem o velho e moça ssolteira
ouuese tall trabuto pagar poes eram rreleuada de tall vella 1 E des que
çepta teue moradores que a vellarom e vellam pella Raçom e solIdo, que
neçesidade e obrigaçom teue mays este triste pouoo de ficar em esta

soJeiçom e trabuto E o pior que he que se arrecada per todos
comuummente fazendo pagar todos os que nam eram obrigados a vellar
e o [sic] Jurados e rrecadadores que o tall trebuto nam trazem per todo o

mes de Janeiro o pagam anoueado por serem ofiçiaaes apartados ao

dicto trabuto e nam vossos,

praza a vosa alteza com os olhos d alma verdes tam grande
dapno, as vyuuas e orfoons velhos e molheres solteiras vagaMundas 2

que nam eram obrigadas a pagar posto que dentro no dicto lugar de

1 Riscado: "s".
2 Primeiro escreveu: "vagav".
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çepta vyuesem quanto mays tam alongadas, fazerem lhe pagar o dicto

trabuto leuado tanto contra Justiça e carrego de conçiençia,. porque
çesado a causa fica cesado ho effecto,. E sse tyre de todo pellas dictas

rrezões.; /

[Cap. o 98j Jtem Senhor huü agrauo rreçebe 1
vosso pouoo, dos ofiçiaaes

dos vossos djreitos nesta çidade de lixboa que veem vosso pouoo

conprar a madeyra pera ssua neçesidade e por nobreÇer a terra em

adefiçios de cassas, e conpram a dieta madeyra que estaa na Ribeira da

dieta çidade de que Ja he paga vossos djreitos dizimas e ssissa E quando
vossos pouoos a vem conprarpera a leuarem pera alentejo e

2 lhe fazem

pagar outra dizima dizendo que a leuam em barquas ora veja vosa alteza

como se pode leuar a dieta madeyra da parte d aalem senam em barquas
E assy o fazem a quallquer outros de vossos rregnnos que aa dieta

çidade veem conprar porn e algüas Joyas pera ssuas cassas que as

passom e leuam em as dietas barcas <e caravellas pellas portos de maar>

ho 3
que cremos que vossa alteza o nam ssabe e portanto nos conveyo

o aquy apontarmos porque tantas opresoões pasa vossos pouoos
JnJustamente que muyto papell nam abastaria pera se apontarem porque
pareeçe muyto estranho poes Ja som pagos de hüa madeyra e outras

cousas vosos djreitos que quando se leuam pera o Reyno sseJam de

pagar outros tantos djreitos daque lIa mesma coussa

aja vosa alteza por bem rremedear estes agrauos que pera yso
soes noso Rey e Senhor e castigar vosos ofiçiães que aos rrendejros
nam consentam que tall opresam façom a vosos pouoos e far lhes muyta
Justiça e merçee.; /

[fl.] 156

[Cap. o 99j Jtem outrossy senhor ha em vossos rregnnos muytos lugares
dados a senhores e fidalgos com ssuas Jurdições nos quaaes fazem

quanto lhes apraz tomando ao pouoo o que querem e aJnda o poer que
colhem nelles muytos mallfeitores, que som guardados e coutados per
elles e Ja sse custuma matarem os homens e fazerem outros crimes duas

legoas dos taaes lugares e se colhem pera os lugares dos dictos fidalgos
porque sabem que <os> agasalham e enparam por casso de nelles nam

entrarem vossas alçadas e Corregedores
seja vosa alteza rremedear tall mall e mande daquy cm diante

que vossas alçadas E Corregedores entrem nos dictos lugares e vejam

tudo e ssaibam parte dos taaes mallfeitores e corregam e emmendem

1 Riscado: "desta v".
2 Riscado: "p".
3 Primeiro escreveu: "do".
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tudo com Justiça como sentirem que o casso rrequere,. e far lhes merçee
a voso pouoo.;

<*[sinal] >

[Cap. o 100j Jtem Senhor vossa alteza tem fecta ordenaçom que quallquer
pessoa que em vosos rregnnos albardar besta ao domjngo e dia santo a

perca E porque senhor os homens nam podem vyuer sem pecado como

diz sam Jeham, poes nam seraa rrezam huü homem pobre perder ssua

besta por tam pequeno pecado que muytas vezes se açerta nam ter

outra,
aja vossa alteza por bem moderar 1 <a tall> pena que Nam seja

tanta mas seja outra posta a djnheiro como bem pareçer a vosa alteza e

lhe farees muyta merçee, /

[Cap. o 101 J Jtem outrossy Senhor muytas vezes se aconteçe fugirem muytos
escrauos de hüs lugares pera outros pera ffazerem seu camjnho pera
castella e muytas vezes som tomados em vossos rregnnos e metidos
Nas cadeas tres quatro bj dez doze meses sem sseus senhores saberem

parte delles, E quando ho Jaa sabem, os dictos escrauos tem fecto mays

gasto do que vallem

Pareçe a vossos pouos que seria bem que quando tall escrauo

<se> tomase em alguü lugar dos dictos vossos rregnnos <seja> 2 logo
leuado <ao lugar principalI da comarqua> 3 onde fose tomado E assy
seja entrege aa Justiça E aquele que o tomar e leuar aja seu achadego
per vosa alteza ordenado e mays leuaraa por dia de o llaa leuar xx rreaes

E ao escrauo dez pera comer o quaIl djnheiro asy do achadego como da

despesa e mereçimento lhe seraa pago aa custa das rrendas do conçelho
e quando se pagar ao homem que o dicto escrauo achar e leuar seraa

escprita pello estpriuam da camara em hü liuro E o tall escrauo seja logo
metido a tormento d açoutes pera dizer quem he seu senhor e honde 4

mora E tanto que diser quem he seu dono o Juiz tenha cuydado de logo
estpreuer hüa carta aa çidade ou vylla onde o senhor delle morar que
vaa ou envye por elle E o caçereiro que o teuer preso em ssua cadea nam

averaa mays - que ssua caçeraJem e os dez Reaes pera o mantimento e

despesa que fezer com elle enquanto preso esteuer e per esta maneira

voso pouo nam sera rroubado e o senhor do escrauo seraa logo ssabedor
onde estaa e nam se perderam tantos escrauos, a quaIl despesa toda

1 Riscado: "esta",
2 Riscado: "fosse".
3 Riscado: "aa cabeça de quzrllqner almoxarifado",
4 Primeiro escreveu: "donde",
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pagara o senhor do dicto escrauo quando por elle for o que vosa alteza

faça assy conprir sob hüa grande pena,. /

[fl.] 157

[Cap. o 102o_) Jteni Senhor antigamente se custumou em os lugares de vossos

Regnnos terem per ordenança tanJerem o ssyno da colher no Jnvemo
des as biij oras atee <as> noue E no veraao das ix oras atee as dez E

agora os Rendejros alcaydes e meirinhos vossos nam querem contentar

nem pagar o syneiro de seu trabelho por tall que Nam tanga porque
Nesta envolta pescam [sic] e daneficam muyto voso pouoo perdendo
ssuas armas e leuandos [sic] aa cadea E muytas vezes mall pecado lIogo
sse çerta contentarem o syneiro que tanga o ssyno menos das dietas

oras, por conprirem seus desejos e Roubarem voso pouoo,
pedem vosos pouoos a vosa alteza que mande que o dicto

syno se tanga as dietas oras nos dictos tenpos bj meses do vcraão e bj
do Jnvemos [sic] e o syneiro que menos tanJer aja grande pena E se nam

for tanJido por mjngoa de nam ser pago que ncenhuù nam, seja preso
nem 1 <perca> ssuas armas saluo achando se que faz o que nam deue ou

sendo homem nam conheçido ou muyto conheçido no que vosa alteza
lhes faraa muyta merçee,.

[Cap. o 103o_] Jtem Senhor pareçe agrauo a vosso pouoo e caso de sofrer

quer os estpriuaaes que de seus ofiçios pensoões Nam pagam averem

de leuar ssua estpritura per liuras e assy os porteiros e quaaesquer
outros ofiçiaães E assy caçeraJees em que se o pouoo muyto danefica

pedem vos vosos pouoos que queiraaes esto emmendar e

mandar que os stpriuaaes nem porteiros nem as caçeraJeens nam leuem
em seus ofiçios por liuras e leuem como antigamente ssoyam,. no que

[fl. 157 v.O] fares / prouejto e merçec a vossos pouoos, e
2

conseruares ssuas

fazendas,. •

[Cap. o 104o_) Jtem Senhor outras grandes sayorjas per que vossos pouos
som Roubados se fazem per vossos ofiçiaaes moores .s. monteiro moõr

anadell coudell condestaber dos espyngardeiros anadell dos beesteiros
da camara que todos comem deste pouoo que cada dia cada huü delles
lhe daa hüa volta apousentando quem nom deucm de menos ydade e

tomando outros quem querem em logo do que apousenta leuando lhe a

cada huü o que querem o que he contra vosos rregimentos e perda de
vossos djreitos

1 Riscado: "page".
2 Riscado: "o".
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[fl.]158

[Cap. o 105a_)

[Cap. o 106a_)

[fl. 158v.O]

[Cap. o 107a_)

e pera se esto avytar vosa alteza os tire como pedydo temos e

quando conprir desto alguü serujço a vossa alteza os vosos Juizes
ordenairos o farom sem opresam do pouoo e nam metaaes tantos lobos
antre vosas ovelhas no que fares merçee a vosos pouoos

1 <em os>

liurardes de tantas opresoões,.

<*.ver.>
<*este ha dhijr no cabo da capjtolaçom > /

Item Senhor em estes vossos Regnnos ha muytos homes pobres
braçeiros que tem muytos filhos e filhas os quaaes morrem de fome e

andam Nus e esfarrapados por nam terem que lhes dar nem ssuas fazendas
o podem sofrer E destes taaes filhos sse lançom a vsar mall de ssy que he

pouco serujço de deus e voso e posto que a estes taaes lhe peçam alguü
dos dictos seus filhos pera ofiçios ou casamentos,. os nam querem daar

seja vossa alteza ordenar e mandar que o [sic] taaes sejam
vistos pellos Juizes e vereadores da terra e lhos tomem e deem a pessoas
que os bem trautem e lhes pagem ssuas soldadas e asy se dem aos

ofiçios,. no que lhes farees merçee, e arredares dos taaes vijnrem a muytos
herros,.

Item Senhor em estes rregnnos se faz huü maao custume a

Jente proue porquanto algùas pessoas que moyos tem pera vender os

vendem fiados a pagar pello anno a mayor vallia da terra E os dictos

proues por ssuas neçesidades lho tomam por nam poderem al fazer E

quando veem ao tenpo do pagamento lho demandom pello mayor preço
que foy conprado quatro ou çinquo alqueires

seja vosa alteza mandar que todos vosos rregnnos Jeerallmente
se pagem aas taaes conpras do dicto porn ao preço que se achar no

mays porn que se aquelle anno vendeo porque hasy he ordenado em

alanquer syntra torres nouas e aluaazer,. o que seraa muyto descanso a

vaso pouoo e lhe fares muyta merçee.; /

Item outrossy Senhor huü agrauo se faz aos homens onrrados

que governam os lugares de vossos rregnnos que como vaão as Alçadas
e Corregedores das comarquas os prendem por nam quererem conprazer
ao que lhes rrequerem contra rrezem [sic] e em deneficamento do pouoo
e contra liberdade dos lugares

praza a vasa alteza mandar que os taaes homens que em

pellouros de vereadores Juizes e procurador andarem nam sejam presos

1 Riscado: "o".
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pellas dictos Corregedores nem alçadas salua se fezerem tall crime per
que mereçam morte ou cortamento de menbro E nos outros cassas sobre
ssua menaJem ou fiança segundo o casso for por honrra do rregimento
da terra e assy gozem de todollos priujlegeos e liberdades que o dicto

lugar teuer no que lhe fares grande merçee.;

[Cap. o 108j Jtem outrossy senhor pedem vossos pouoos a vossa alteza

que lhe mandes descoutar as çaças [sic] .s. perdizes e coelhos e lebres
Reseluando algùas pequenas coutadas pera desenfadamento de vasa

alteza porque Com tantas coutadas e defessas nam se pode aver hüa

perdiz 1
pera huü doente no que fares merçee a vossos pouoos e o

descansares de muyto dapno e apressam que Reçebe de tantas sayoes
e couteyros,. <contanto que as nam caçem com boy nem candeo> 2 /

[fl.] 159

[Cap. o 109j Jtem outrosy senhor huü grande mall se faz em estes Regnas
Jeerallmente que huü Corregedor ou Juiz manda da vossa parte que
todollos moradores da vylla vaão com elles pera se dar a posse d algüa
JgreJa E 3 mosteiro ou pera sse tirar della huü mallfeitor E aquelles
creligos ou pessoas que toca querellam de quantos ally vaão e os

escumungam e tiram contra elles Reuellias de secrilegios e lhes dam

muyta apresam por o pouoo conprir os mandados das vossas Justiças

mande vossa alteza que os taaes que Com vasa Justiça ou per
seu mandado forem aos dictos cassas nam seja avexados nem

escumungados nem lhes façam outra nenhüa apressam e se os JUIzes 4

e Corregedores heçedem o modo de vaso mandado a elles seja
demandado a conta, e nam a vaso pouoo nem seja deles querellado
pellas dictos cassas nem outros que por hirem com a dicta Justiça se

contençam [sic] o que Reçeberam vossos pouos em muyta merçee.; /

[Cap. o 11 OJ Jtem Senhor vossa alteza quer conselho de vossos pouoos
pera gouernar estes vossos rregnnos e Justiça, dizem senhor que façaaes
muy bem E streitamente como obrigado sooes enxecutar as leys E

hordenaçoões e capitollos de cortes que fectos som que oJe em dia nam

ssam esqueçidas nem gastadas como ha Çcnto annos as quaaes lex

ordenações e capitollos vosso pouoo ha por muy bõas e santas,. Dando

carrego de tall enxecuçom a quem o muy verdadeyramente essem afeiçom

1 Riscado: "pera".
2 Riscad: "nem".
J Primeiro escreveu "ou".
4 Riscado: "fez".
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e cobyça vsa della fazendo lhe vossa alteza muytas merçees
1 fauor e

honrra E ho contrayro a quem o mall fezer E per esta gisa a muyta merçee
honrra e fauor abriraa as vontades ao melhor fazer e a grande pena
escramentaraa os maos tall carrego nam açeptar Ca enxecuçom Senhor he
a que nestes rregnnos faz mjngoa e desfalleçe que Nam a ordem della que
muytos anos ha que he achada E ao Rey pertençe ordenar como sseus

pouoos vyuam em Justiça e arredar lhe as coussas contrayras de seu dano,
pedem vos senhor vossos pouoos que lhe ordenees algüa

maneyra d enxecuçom hordenada a quem sse ajam de ssocorrer quando
lha nam fezerem, porque se ham pequeno Juiz nam quer guardar alley
ordenaçom ou capitollos nunca Jaamays por ello ha pena nem castjguo
quanto mays vossos desenbargadores que Nam tem sopririor Nem quem
lhe vaa aa maão que Como a coussa toqua a cada huü nam ha hi majs
quem olhe por ssua Justiça,. E assy Ante o pouoo se calla com seu mall
e dampno e Jerne a deus e assy vaae todo a perder atee que deus esperte

[fl.]160 em / vossa alteza que oulhees os dampnos deste vosso pouoo que vos

tanto he encomendado,. 2

[Cap. o 111 j Jtem Senhor esguarde vossa alteza, aas opresoões que vossos

pouoos Reçebem a que tanto obrigado ssoes prouer como he tratado
Ca desto avees de dar conta a deus oulhando pellos alcaydes e capitaaes
<que> Nunca fazem senam cuidar e buscar camjnhos e maneiras como

apremaram vosso pouoo e sse aproueitarom de ssuas fazendas e

serujços E sse alguü se quer dello escusar lIogo lhe busquam Rayuas
aas vezes falsas e outras verdadeyras que se nam podem escusar e

hordenam com os Juizes como dem com elles na cadea e entom vyngar e

pagar o Nouo e nam velho e todo se causa por elles alcaydes terem as

cadeas nos castellos E honde nam ha castello em ssua cassa <e> de sua

maão E alIa fee como ally easy cada huü do pouoo esfollar e Jazer

pedem vos vossos pouoos que
3

por lhes tirardes e afastardes
tanto dapno a elle bem çerto que mandees que as cadeas se tornem aas

vyllas e çidades Como soya antigamente de ser E nam pareçendo asy
bem a vossa alteza ao Menos mande que as tenham na villa e nam em

ssua cassa que se nam fosse desonesto dijr se hia o que as molheres e

filhas dos taaes presos aas vezes sofrem".

<*[sinal] > /

[Cap. o 112j Jtem Senhor que aprouejta trabalhar nem proueer ao pouoo
com boõas e santas lex e ordenações e capitollos se sse nam guardarem

1 Riscado: "e".
2 Foi de seguida começado um novo capítulo, escrevendo apenas a palavra "Jtem".
3 Riscado: "lhe".
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[Cap.o 113j

[fl.] 162

[Cap. ° 114°J
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nem derem a enxecuçom o Senhor deus detrimjna os estaados dos tenpos
e hidades e conheçe todallas coussas que em elIas hom de conheçer

E porque se ssiga o que elle tem hordenado que seja destes

rregnnos pos em vontade a vossos pouoos que vos pedissem as coussas

que lhe mays neçesarias som pera depoys de vossa yda lhe ficar algùa
boõa hordenança com que se consollem que possam dizer, esto nos

outorgou el Rey dom manuell nosso senhor que deus traga Com bem a

estes seus rregnnos de portugall,.
E a lealdade E obydiençia que vos tem vossos pouoos Com o

amor que lega as vontades e çega as Rezões encubrindo os Jntendjmentos
lhes faz nam desejar outras Coussas senam <as> a elle prouejtossas
sabendo que estas lhes som mays neçesarias pera ssua saude

E esto lhe faz mays aficadamente vos pedyr que aprouejta a sua

boõa gouernança e asesseguo Pedindo uos de muyta merçee que vossa

alteza lhe queira outorgar que os capitollos desenbargados em cortes

lhe nam sejam quebrados senam em cortes o que Reçeberam em syngolar
merçee

1 /

Senhor Na boõa enxecuçom he toda a Justiça conprida pareçe
a vossos pouoos que seria bem que os desenbargadores das vossas

Cassas e assy os Corregedores da vossa corte e Comarquas Como
todollos outros Julgadores que Carrego teem de menystrar Justiça em

quallquer ofiçio ou Julgado que seja que vossas ordenações priujlegeos
e capitollos de cortes nam quyserem guardar assy e tam conpridamente
como se nelles conthem sendo lhe alegados ou mostrados perca o ofiçio
ou Julgado que teuer em pena de ssua culpa por nam guardar os mandados
de seu Rey e Senhor E pello trabclho e despesa que deer aa parte seja

degradado por - ij annos pera as partes d africa e o tabelliam ou stpriuam
dante tall Julgador ou ofiçiall dee estromento d agrauo ou carta

testemunhauell pera vossa alteza ou pera o sopririor de tall Julgador e

ofiçiall sobreste casso a quallquer parte que lho pedir e se a denegar corra

[sic] naquella mesma pena dos Julgadores,
E per este modo vossas lex averam seu conprido heffecto o

que sera coussa de muyto serujço de deus e vosso e grande descanso
de vosos pouoos,. o que pedem a vosa alteza asy o queira outorgar,.· J2

< Iugares d africa>
Jtem Senhor posto que a goruença [sic] do algarue d africa seja

coussa particollar sobre ssy, grande ballanço faz na tenperança e

goruença [sic] da Justiça e fazenda deste rregnno E portanto senhor

1 Raspado: "Jtem".
2 O fl. 161 v.îcstá em branco.
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convem o que nos della pareçer o apontemos a vossa alteza na qualI
gouemança se faz anoso pareçer muyta despesa sobeja e sse deue escusar

nom se desfazendo a conquista dos Jnfieês ante sela acreçentada como sse

mjlhor a serujço de deus e vosso e bem destes rregnnos se aja de fazer,.
No qualI rregnno vosa alteza teem quatro capitaães que cada

huü delles teem alçada e Jurdiçom sobre ssy sobre toda a Jente de ssua

Capytanya o que he muyto contrairo a todo boom rregimento e

gouernança do dicto Regnno, porque pareçe que huü sso capitam avya
d abastar em huü dos dictos lugares que sobre todos Jurdiçom e mando
teuesse E nos outros alcaydes que lhe obedeçessem e fezesem todo o

que tall capitam mandasse E quando este capitam quisesse podia aJumtar

a Jente dos outros lugares e hyr com ella honde lhe conprisse assy pera
defender como hofender

E posto que agora de todos quatro capitaães se pressuma e

verdadeyramente conheça muyta vontade e amjzades antre todos,. a

honrra he de tall callidade que antre os Jrmaaos Jera muyta enveJa E

poucas vezes ou porventura nenhuüa foram bem aJumtadas - iiij" ou b"

lanças das que muyto mays estaam nos dictos lugares E aalem desto se

huü homem mata outro vay sse de huü lugar pera outro honde acha

muyto boom couto e acolhymento como se de portugall pera elle fosse,
o que se nam faria sendo todos em hüa Jurdiçom,

segue sse tamtos benefiçios desta coussa ser posta em hüa

capytanya que he senhor escusado buscar Razoões que o façom pareçer
honde he tam manyfesto,

Jtem Mays senhor dizemos que cada huü capitam que llaa estaa

aa ssua vynda nam espera menos de vossa alteza de hüa / villa ou duas

por condado Como sse atee ora custurnou e custuma E Nom fariam tanta

despesa a satisfaçom de huü como de quatro E per esta maneira por
nossos pecados os dictos quatro capitaães com ssuas grandisimas
despesas fazem mays gerra a estes vossos <rregnnos> que aos mouros,.

Jtem Senhor nos pareçe que Nos dictos Iugares nom deuja d
aver mays Jente de paga que aquella que os bem podesse defender E

guardas de cauallo pera lenha e hema E sse vossa alteza fezer como

adjante diremos nunca delles com a ajuda de nosso senhor deçeram de

mjlllanças pera baixo.,. vossa alteza deue fazer os dictos lugares fortes
de castellos como se fez tanJer e arzilla que sejam bem seguros porque
os mouros conheçidos ssom que nam som boons conbatedores nem

mjnadores E sendo assy nam ssabemos que honrra nem prouejto traz a

vosa alteza nem aa coroa destes rregnnos rnanteer llaa b'' lanças pera
fazer hüa caualgada na serra de que veem mays perda que prouejto,
senom aos capitaaes de sseus quintos,.

1 Embora se pudesse classificar este pedido como novo, os apontamentos para as respostas informam
nos de que foi considerado unido ao anterior, constituindo ambos o "capitolo dos lugares da aliem
maãr".
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Nam dizemos esto por tanler e arzilla porque graças aNoso
Senhor som assy fortes dos castellas que Nelles agora fezerom que nom

teem Reçeo de poder de mouros que possam vijr nom he pera fazer delles
fundamento por bem de ssuas fortelezas E a çertidom delIo he que des que
som fectas nunca ouue em estes rregnnos Rebates de socorros em cada
huü anno em que se gastauam mays de dous contos e os dictos castellas
nam custara». mays a fazer, E asy se poderia fazer em alcaçer e çëpta;

E sobre todas estas coussas pareçeria coussa muy Justa e onesta

e de muyto serujço de deus bem e onrra e proveyto destes vossos

rregnnos e menos despesa de vosa alteza que as comendas dos tres

mestrados se ganhassem e mereçessem em os dictos lugares d africa E

diz sse que el Rey dom afomso e sseu filho el Rey dom Joham que deus
aja / tjnham letra do santo padre pera poderem llaa poer os conventos

dos dictos tres mestrados que pera outra coussa nam foram hordenados
e estabeleçidos,.,.

vossa alteza tem desto enxenpro que as comendas da hordem
de sam Joham de toda a espanha e frarnça e Jngraterra sse vaão mereçer
e ganhar a rrodes E as de ssamtiago christos e avijs se vençem e ganham
em portugall aos montes, em festas e danças e Jogos de canas, tendo
vosa alteza tam Justa e

1 <vertuosa> conquista de tam grande honrra e

mereçimento ante deus e o mundo E assy sseriam nomeados os

caualeiros de portugall pello mundo mays do que ora ssam e vossa

alteza nam averia mester llaa outros fronteiros com que despendeses e

gastaseys vosa fazenda,.
E quando senhor os dictos Iugares forem pello dicto modo

gouernados pella terra em ssy ser muy frotuosa muyta honrra e prouejto
trazeraa a estes vossos rregnnos aalem da tenperança da Justiça e

fazenda que se delIo sege porque a terra he tall e de tanto boom fruyto e

abastada e de tall Jente pera soJigar que se hy ouuer quem a gouernar e

poer em boõa hordem ella mesma he pera. aJnda a soster estes vossos

rregnnos de muytas coussas as quaaes ternos arntre as maãos e as nam

quer vosa alteza aver nem conheçer,.
Quem podera 2 crer em estes vossos rregfios nem fora delles

que em espaço de noue ou dez messes sejam entrados em <elles> 3 pella
defessa das mullas pasante de oyto mjIl cauallos que no mundo todo os

nam acharom nem
4 tam prestes e apurados em nenhuü rregnno,. Poys

senhor se ysto se fezer como dizemos, nam averees mester tanta despessa
de soldos e mantimentos porque a terra por ssua vontade se for bem

rregida e gouemada Se pouoaraa de ssy e vos escusaraa tanta despesa
se nysso vossa alteza quyser entender aalem de poderdes cobrar / muyto

1 Riscado: "Justa".
2 Riscado: "a".
J Riscado: "estes vosos rregzmos".
4 Riscado: "m".
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mays grande Senhorio naquellas partes E destes vossos rregnnos nam

sayram cad ano dous mjll moyos de pom que pera llaa vaão, mas antes o

porn mell e manteiga çera e coyros poderaa víjr em abastança dos dictos

lugares a estes rregnnos que <he> hüa boõa coussa e pera bem ocupar
o entendjmento 1

e praza a nosso Senhor que vos dee ssua graça pera ho poerdes
em obrra,. porque he cousa a mays honrrada que pello mundo ao presente
nenhuü Rey de christaãos teem, E nam ssoomente aprouejtaraa em vossa

fazenda mas aJnda aJudaraa a estes rregnnos de portugall soster em

mays abastança e arredares, de sse fazerem muyto malles [sic] contra a

Justiça em atreujmento dos dictos lugares que som couto de muytos
mallfeitores, .

[Cap. o 115j Jtem senhor nos tenpos que estes rregnnos nom mantjnham e

gouernauom tantos lugares d aalem e vossos trautos da mjna e gynee
nem he de duujdar os mantjmentos serem em muyta abastança nestes

vosos rregnnos e muy de barato E agora por este Respeito como por
nosos pecados todos os tenpos do anno se nam ouuesemos socorro de

pom de fora do rregnno passaryamos annos muyto mays estreytamente
ao que vossa alteza deue bem oulhar como em mays perfeiçom posamos

[fI.]l64 / ser proujdos da neçesidade em que somos do dicto pom
E porque hüa das coussas que mays aguça e dilegençia faz ao

trazerem he a liberdade e franqueza vosa alteza por fazer merçee a vosos

pouoos ajam por bem lhe quitar a dizima do dicto pom Jerallmente em

todas vossas alfandegas do que vjer de fora destes rregnnos, por que
aja vossa alteza por coussa muy çerta que posto que esta quita faça huü
ssoo Real vos nam leixaram de rrender vossas alfandegas o que escusaraa

descontos que fazem a vosos rrendejros quando algüa ora quytaaes a

dicta dizima em o anno de seu arrendamento o que he huü bem muy
vnyversall e que muyto rredunda em voso seruiço poes que vosos

trautos som proujdos deste mantjmento
E asy mesmo pedimos a vossa alteza que pera este rregnno ser

mays abastado de prata e nobreçido de armas quite a dizima 2 da dicta

prata armas almazeës e poluora que som cousas muy neçesarias ao

rregnno e de muy pouca quebra ou nada de vossas rrendas,

[Cap. o 116j Jtem senhor posto que seja ordenado que todo homem de

quallquer candiçom e estado que seja 3 sirua seu ofiçio por ssy saluo

naquelle tenpo que lhe daa a ordenaçom quando tall casso aconteeçe Ja

1 Riscado: "que".
2 Riscado: "e ssisa".
3 Riscado: "que".
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<se> guarda muy mall que
1 <Ja> a mayor parte dos ofiçiaães dam a

serujr sseus ofiçios por outrem asy por mandados de vossa alteza como

por largeza que delles diso tomam o que he muyto em perJuizo do sezujço
de deus e bem comuum por muytos Respeitos craros escusados d

apontar saluo que pedimos a vosa alteza que ponha ley e defessa que
nenhüa pessoa o nam faça e vosa alteza nam dee a yso lugar saluo o que
lhe daa vosa ordenaçom,. e quem o contrayro fezer ho perqua,. /

[Cap. o l17o_) Jtem senhor tres estados sostem o rregnno oradores defensores
lauradores os dous vemos creçer e o segundo dos lauradores vemos

cada dia mjnguar por lhes Nam guardarem seus priujlegeos e lhes tomam

ssuas Camas bestas e pousadas e palhas per que todo ssom devassados
E aalem de muytos delles se lançarem A ofiçios macanyquos mays do

que nunca ffoy os outros que ficam desenparom a lauoyra por serem

asy devassados que fez 2 muyta neçesidade ao rregnno
pedymos a vosa alteza por serujço de deus e bem comum lhe

mande guardar sseus priujlegeos e lhe acreçente outros de nouo se

conprir Ca melhor se conportaraa o rregnno sem ssigeiros e brozigieiros
que sem lauradores,

[Cap. o 118o_) Jtem Senhor em vossos rregnnos ha tantos priujlegiados que
laa os conçelhos nam acham quem os serujr e carrega todo sobre os

tristes pobres o que he carrego de conçiençia
vossa alteza dee Remedeo a nam dar tantos priujlegeos e os

que tem dados mande soltar per que os carregos dos conçelhos selam
bem serojdos que abasta aos fidalgos serem escusos sseus amos e

criados e paguyguados [sic] e outros nam que querem
3 contra rrezam

que selam escusos,. e pello conscgynte ho fazem os caualeiros e homens
de linhalem a que os dictos priujlegeos em espiçiall tendes dados, o que
todo vosa alteza deue coReJer e emmendar, por ser serojço de deus e

bem de vosso pouoo.,

<*.ver. >/

[fl.] 165

[Cap. o 1190] Jtem Senhor dizem vossos pouoos que tres ofiçios ha nestes

vossos rregnnos de muyta opressam e sayoria de pouco serujço de
deus e vosso e menos do bem comum .s. o anadell moor dos bccsteiros
do conto que tem iiij e tantos beesteiros per todo o rregnno que outro

1 Palavra riscada.
2 Riscado: "pouco pro".
J Riscado: "que".
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serujço vos nam fazem saluo serem soJeitos ao dicto anadell e obrigados
a lhe pagar luytosa E nom ha pessoa vyua que os vise serujr e o dicto

ofiçio sse fez em tenpo 1
que em estes rregnnos nam avia W beestas E

agora nam ha pessoa que nam tenha hüa e duas em sua cassa pera
serujço de vossa alteza

proueJa vosa alteza tall carrego de conçiençia e tiraae estas

escusadas opresoes a vossos pouoos que com melhor vontade e com

mays beestas vos ha de seruir que os taaes que contra ssuas vontades as

teem o que causa. Jaa os que as soyam de teer as darem e nam querem teer,.
<*.ver.>

E pello consegimte o coudell moõr com ssuas coudelarias que
huü sso dardo nem lança o pouoo nam quer teer por seu Respeito pellas
muytas opresoões que delle Reçebem e como huü laurador nam pareçe
nos alardos por serem ocupados em ssuas lauoyras ou em outros

negoçios hos manda penhorar e avexar e fazer outras opressões JnJustas
de pouco serujço de deus

outro melhor modo senhor averaa hi pera o rregnno ser

forneçido de armas e lanças que cada huü por sua vontade folgaraa teer

e assy com prema e costrangimento e com opresam em çima <dicto>
nam se pode sofrer Ca he praga lançada sobre voso pouoo sem outro

proueito que se dello siga,.
<*.ver.>

Jtem o terçeiro he o almotaçee moõr de vossa corte que por seu

azo e senhorio de seu ofiçio e mando se perdem mays de dez mjll Jeiras
dos proues lauradores do rregnno E a corte nam he por yso melhor

serujda nem abastada e / abastaria pera ello o Corregedor da vossa

corte que antigamente este carrego tjnha ou os Juizes da terra onde
vossa alteza esteuesse, que o fariam ssem mays opressom de vosso

pouoo porque cada huü folga de vender o seu onde mays em breue o

pode desbaratar, ..

<*.ver.>

[Cap. o 120a_) Jtem Senhor dizem vossos pouoos que vossa alteza tem fectos
e ordenados capitaães em algùas çidades e vyllas destes rregnnos os

quaaes com poder de sseus ofiçios querem fazer algùas opresoões a

vossos pouoos
pende [sic] vos que lhes mandes que nam vsem delles saluo

nos tenpos de gerra ou armadas coussa que deus defenda que os hy 2

aja e rreçebe 110 ham em muyta merçee,

1 Riscado: "que em".
2 Riscado: "nam".
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[Cap. o 121 j Jtem Senhor huü grande dampno Reçebem vossos pouoos
pellos trautos dos coyros e cortiça que daaes a pessoas çertas que
<som> coussas 1 do naçimento do rregnno e que deus daa na terra per
onde vossos <pouos> ssuprem a suas neçesidades 2 quererdes que
todo estee na maão de huü homem causa muyta opresam ao pouoo Ca
nam podem delles liuremente vsar

[fl.]166 aja / vossa alteza por bem por conseruaçom de vosso pouoo
nam fazer daquy em diante taaes trautos e os leixes liuremente a vosso

pouoo por ser bem comum e cada huü a posa carregar pera onde lhe

aprouuer e a vender a quem quiser e defendaes que os estranJeiros nam

leuem os dictos coyros pera fora do rregnno pera voso pouoo mays de
barato calçar e nam com tanta careza

E a graã que antigamente soya ser solta a toda pessoa sobre

que tendes mandado que nyngem a nam venda nem carrege como dante
era em tenpo do Jfante dom fernando voso padre por ser carrego de

conçiençia ser defessa
aja vosa alteza por bem a soltardes liuremente sem pejo Ca o

que deus daa pellos matos, nam pareçe cousa Justa ser defessa a vosso

pouoo mas ante vosa alteza lhe deue buscar maneira 4 como vyua sem

opresom o que Reçeberam em merçee.;

[Cap. o 122j Jtem outro dapno Reçebe vosso pouoo das chançelarias das

coreiçoões serem arrendadas o que Ja muytas vezes foy defesso em

tenpo dos outros Reys pellas opresoões que o pouoo em ello Reçebya
dos rrendejros o que he grande carrego de conçiençia o que se torna a

corronper per homens de nam boom zello ao bem comum

aja vossa alteza por bem nam se arrendarem e abastaserem
arrecadadas em nome de vosa alteza per vosos oficiaes o que vosos

pouos Reçeberam em merçee.; e os dictos Corregedores nam ajam das
dictas chançelarias seus mantjmentos,.· /

[Cap. o 123j Jtem Senhor dizem vosos pouoos que os apartamentos das
rrendas que mandaes fazer pellos almuxarifados destes rregnnos pera
pagamento dos asentamentos e tenças que nelles som desenbargadas
he hùa cousa fecta em muyto perJuizo de voso RealI estado e do bem
comum E per algùas vezes foy Ja sospendido e leuantado em cortes E

agora dizem Senhor que se faz e ordena muyto mays largamente

1 Riscado: "originaaes".
2 Riscado: "e".
3 Embora se pudesse classificar este pedido como novo, na reformulação dos agravos e suas respostas

encontra-se ligado ao anterior.
4 Riscado: "que".
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ou lhe vosa alteza por ssy e por sseu pouoo grandes e pequenos
a que ysto pertençee e traz muyto Jnpydjmeato.,
<*[sinal] >

[Cap. o 124j Jtem Senhor por nam aver hy quem vaa aa maão aos vossos

ofiçiaães da fazenda que estam pello rregnno .s. contadores almuxarifes

Reçebedores stpriuaaes rrequeredores pellos quaaes se fazem muytas
cousas em perJuizo das partes, .s. os stpriuaães leuam os solairos de
ssuas estprituras e conheçimentos tresdobrado e muyto mays do que
lhe he ordenado E assy na cassa da fazenda leuam huü vyntem pello
desenbargo no almuxarifado leua o stpriuam quatro por quatro
Conheçimentos que dyz que ha de fazer huü cada quartell nam he hy tall

ley e ordenança que lho dee E asy os rrequeredores e stpriuaães das
ssisas pello conseginte leuam em seus ofiçios o que querem os quaaes
deujam teer ssua taixa hordenada e nam leuar ao pouoo o que querem

seja vossa alteza ordenar a cada huü dos dictos ofiçiaaes o

[fl.]167 que em seus ofiçios / ajam de leuar e nam estee em seu peyto leuar a

vosso pouoo por seus despachos, o que nam he rrezam poes de vos tem

mantjmentos e o que leuar mays do que lhe ordenado for o page anoueado,
o que se deue bem enxecutar porque

1 nam o sendo tanto prestaraa
como nada.,-

[Cap. o 125j Jtem Senhor dizem vossos pouoos que pello vosso monteiro

moõr sse fazem muytas pressoes neste rregnno a vosso poboo que deue
ser muyto rremedeado e poer sobrello aquella bõa ordem e tenperança que
os Reys antepasados fezerom por esta coussa nam tocar a outrem saluo a

vossa pessoa que nam deues de enrriqueçer vosso monteira moõr com

estruyçom de vosso pouoo nam abasta a opressam do monteiro moor mas

aJnda dos monteiros de cada huü lugar que dam tanta e mays opressam
que ho mayor E por Jsto nam se acha mays veados nem mays porcos nas

matas ante muyto 2 menos por verdadeiro Juizo de deus
aja vosa alteza por bem por escusardes opresam a vossos

pouoos mande que nam aja hy taaes monteiros porque em muytos
lugares onde nunca Rey foy a monte elles vaao nam porcorrem [sic]
monte com as allymareas mas com a proue Jente do pouoo a que se daa

lançada que lhe corta a fazenda e chega aa vyda,. /

[fl. 167 v.O]

[Cap.o 126j Jtem Senhor Jeeralmente sse vee nam ser tolhido a outros

Regnnos que seus naturaaes nam trautem nas partes de berberia saluo

1 Riscado: "o".
2 Riscado: "s".

126



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo -Apresentação)

vossa alteza que o nestes vossos rregnnos tem defesso de que Reçebe
perda e os outros rregnnos ganhom

seja vossa alteza mandar e alargar que vosos naturaaes trautem

em as dietas partes de berberia com todallas coussas tirando as defessas

por o santo padre do qualI trauto vynraa proueyto a vossos rregnnos e

nam ha hy rrezam algüa per que sse deua tolher se algüa cousa fezer

dampno aos trautos de gynee podese espeçeficadamente defender e

nam deue vosa alteza asy de todo tolher o dicto trauto Ca poes estes

rregnnos tem delIo as duras asy deuja teer as muduras e farees merçee a

vossos pouoos,.

[Cap. o J27j Jtem Senhor destes vossos rregnnos de portugall foram
descubertas as ylhas da madeira dos açores de sam mjgell e santiago E
dos dictos rregnnos som gouemadas e manteudas e guardadas como

vosos naturaaes e todo bem que as dietas ylhas tem destes rregnnos o

Reçeeberom e com fauor delles som defessas e guardadas e sse o assy
nam fora Ja foram destroydas E poys que esto senhor estaa craro e

manyfesto porque nom daa vossa alteza ordem e maneyra como seja
conseroado o bem destes rregnnos E os açucares e mercadarias que
deus daa nas dietas ylhas per que leixaaes carregar e Ieuar em naãos

[fl.] 168 estranJeiras pera todalas / partes do mundo ssem virem a estes vossos

rregnnos donde as dietas ylhas Rcçebem todo seu bem E nam ssoomente

virem os dictos açucares e mercadarias a este rregnno como sse deuja
ordenar e fazer pera bem de todos, mas por Respeito de serem carregadas
em naãos estranJeiras sse nam fazem naãos em estes rregnnos como soya
d aver por nam acharem fretes em elles nem seus senhorios que aalem de
ser nobreza do rregnno e defensom trazeria muyto prouejto a vossas

alfandegas, e assy a todos em Jeerall e particolar dos rretomos e fretes,
E os naujos estranJeiros que ao rregnno veem com taaes

mercadoryas e coussas com pouco se carregam E o majs delIas tirom em

ouro e prata como he manyfesto que sse faz,
E portanto vossa alteza deuja hordcnar como a esta vossa çidade

de lixboa E aa çidade do porto E ao Regnno do algarue viessem os

dictos açucares e mercadorjas das dietas ylhas E destes lugares se

Ieuassem pera fora per quem quisesse naturaaes e estranJeiros E nam

sse faria a escapolla de calez donde sse ora carregam çinquoenta e sasenta

mjll arrobas d açucare que ally vaão teer das dietas ylhas por Jndustria
dos castelIaãos e Jenoesses e vossos rregnnos ficam em branco por
mjngoa de se nesto nam poer tall hordem e gouernança como sse pollo
dicto modo faça,. /

[Cap. o J28j Jtem senhor em estes rregnnos ha muytas molheres de mao

vyuer em espiçiall nesta çidade as quaaes vyuem desonestamente
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mesturadas antre boõas molheres Cassadas o que nam deuja ser

consentido e posto que sobresto aja ordenança nam se guarda nem

mantem que causa ellas o fazerem agora muyto pyor que nam ha nenhùas
destas que nam tenha hüa e duas donzellas moças criadas de pequeno
pera lhe Jnsynarem seu mao vso e o tomom Ja por modo de vyda E como

mall pecado as criaturas som mays encrinadas ao mall que ao bem achom

mays asynha estas taaes criadas que huü homem honrrado e de bem

que melhor cuydado teeriam de sseu boom encamjnhamento
vosa alteza deue poer rremedeo e ley que este dano <sseJa> 1

vytado e quallquer destas damas a que fosse achada moça em ssua

cassa que ouuese grande pena de Justiça e ellas fosem vyuer a outra

parte em rruas çertas fora da conversaçom e vizinhença das outras

boõas molheres e se ellas quyserem ter serujdores que tenham molheres
velhas ou conprem das escrauas aJnda que segundo seu ofiçio ellas se

deujam serujr por ssy,. /

[fl.]169

[Cap. o 129J Jtem senhor por estes vosso rregnnos ha alguüs lugares hermos
sem pouoraçom per onde os camjnhantes conthinuadamente andam sem

acharem gasalhado nem mantjmento por seus djnheiros asy como daquy
pera euora e de sentarem [sic] pera alentejo e de santarem pera coJnbra
e atee o porto e de beJa atee o algarue

e pera estes lugares serem pouorados de vendas e estalaJees
vosa alteza deuja fazer francos quem nos quisesse pouorar

2 de quallquer
djnheiro que deuesem pagar de ssuas vendas E asy doutros carregos
contanto que teuesem camas e estrebarias pera boom gassalhado da

Jente, •

[Cap. o 13 OJ Jtem senhor vossa alteza ssabe bem que senpre em vosos

rregnnos e senhorios ouue mercadores que vosso Reall estado ajudam
a soportar os quaaes senpre

3 Carregarom ssuas mercadorjas destes

rregnnos pera outros .s. frandes frança bretanha e Jngraterra e aragom e

asy pera outras partes dos quaaes rregnnos trazem sseus rretomos em

panos e outras coussas e muytas vezes sse conteçe e easy cada dia o

mercador de lixboa vijr ao porto por mays nam poder ffazer e aJnda por
ssegurança de nam tomar rrisquo de suas mercadorias do porto a lisboa
stremadamente nos tenpos que sentem naujos d armada e asy fazem os

do porto a lixboa e assy os de todo vosso rregnno que mercadarias
trautam os quaaes em quallquer porto que entram pagom

4 ssuas dizimas

1 Riscado: "fase".
2 Riscado: "de".
3 Riscado: "g".
4 Riscado: "vo".
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/ nas vossas alfamdegas sem deuerem nada e onde dizimam ally vendem se

podem e quando o nam podem vender aguardam seu aselo e trazem sseus

panos pera onde som moradores e bem assy muytas vezes se aconteçe
que os mercadores nam podem vender sseus panos nos lugares onde som

moradores e por averem mester sseus djnheiros pera ssuas cerragaçoões
os vaão vender em outras partes de vossos rregnnos asy como ao algame
e a lixboa e os mandom aa jlha os quaaes panos emujam por maar que ali
nam podem fazer

E ora vosa alteza manda que quando alguü mercador leuar panos de
huù lugar pera outro e asy outras mercadorias que page outra dizima aalem da

que Ja tem paga o que pareçe a vosos pouoos que he grande agrauo
praza a vossa alteza correJer este dampno e opresom E leixar

destrautar liuremente vosso pouoo como senpre fezerom em tenpo dos

Reys pasados porque esto he trebuto nouo e fazendo o obrigaaes vossa

conçiençia E a vosos pouoos sera forçado tomar outros modos de vida

que o tall trabuto nam podera sofrer o que sera pouço [sic] serujço de
deus e vosso, /

[Cap. o J31� Jtem Senhor hüu grande I dano e opresom he ora fecto per
vossa alteza em mandardes que os homens alam de poer çertas amores

e amoreiras Em vossos rregnnos nas vinhas e herdades que teem porque
taaes ha hy que se possessem nas ssuas vynhas amores nam lhe dariam

vjnho E nas herdades som <muy> pouco neçesarias polIos danos que
se delIas sege Ca honde estaa aruore ssobre agoa como vossa alteza
manda he armadilha pera pousarem

2
na sonbra dellas os almocreues e

carreteiros que he lente que custumam destroyr as herdades e lauradores
e durariam pouco por serem coçadoyros das bestas e gaados, porque
nenhüa pessoa nam he tam alheo da natureza que nam folge d aprouejtar
ho sser quando virem que lhe conpre que cousa Jnposiuell he averem

sse de paer em mjll amoreiras que vossa alteza manda que se ponham
por nam poderem serem achadas, <nam> entendemos que esto possa
aprouejtar senam pera meirinhos e alcaydes rrendejros de chançelarias
por engordarem assy e emmagreçerem vosso pouoo

seja vosa alteza por fazer merçe a vosos pouoos mandees que se

rreuoge voso mandado 3
poes por estas cousas e por outras que se podiam

dizer <que> trazem muyto dano a voso pouoo., se nam pode fazer; /

[Cap. o 132j Outrossy senhor dizem vossos pouoos que per os fissicos lhe
he fecta hüa grande çigidade de que ho pouoo Reçebe grande perda que

1 Riscado: "he ora".
2 Riscado: "da".
J Riscado: "e".
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nas coussas que Reçeptam pera os doentes de que curam poem ssuas

rreçeptas em latim as quaaes nam entendem aquelles que as 1 vaão conprar
E taaes cousas vaão Na rreçepta que tem os homens em ssuas cassas que
se fossem per lingoaJem nam daram djnheiro aos buticayros e aJnda aas

vezes se çerta darem hüa mezinha por outra que se fosem declaradas em

lingoaJem saberia cada huü o que pedise e leuase E o que pyor he que se

presume serem folados [sic] com os buticairos por lhes fazerem vender
ssuas agoas e mezinhas, por Redundar em seu propio prouejto

pedem vossos pouoos de muyta merçee a vossa alteza que
mande daquy avante nenhuü fissico nam rreçepte per llatim ssuas

rreceptas saluo per lingoaJem que todos entendam pera quada huü do

pouoo saber o que conpra porque por llatim metem mays, por leuar

djnheiro,�

2 /

[fl.] 171

[Cap. o 133 J Jtem Senhor hüa devassidade se faz em vossos rregnnos que traz

dampno a vossos pouoos em ser consentydo andarem bufoões pella terra

em ssuas arquetas os quaaes nam ssomente andam por venderem o que
trazem que he coussa de pouca val1ia mas por verem o estado da terra e

saberem os segredos della e apanharem todo ouro e prata que nella ha e

asy a pellataria que he mercadaria rrica e tiram os trautos e ganhos a

vossos naturaaes sem aver nygem que lho contradiga nem oulhe por este

dapno
seja vossa alteza mandar que os taaes bufoões nam possam

andar polla terra, como antigamente era defesso e estern

conthinuadamente d asento em quallquer lugar ou vylla que quyserem
se o vossa alteza ouuer por bem no que farees merçee a vossos pouoos,.

[Cap. o 134J Jtem outrossy senhor per os Reys ante vos passados foram

senpre confirmados os priujlegeos liberdades custumes posturas
estatuos [sic], que aos conçelhos destes vossos rregnnos forom

outorgados por sseus serujços e mereçimentos o que nom menos

espre sam vossos pouoos de vossa alteza., lhe serem per vos

Remunerados seus serujços que os presentes nam desmereçerom o que
Reçeberam em muyta merçee,. lhos assy confirmardes segundo per
vossas cartas lho tendes çerteficado, ao tenpo que vosa alteza foy
leuantado por

3
nosso Rey e Senhor,. /

1 Riscado: "ham".
2 Riscado: "Jtem senhor dizem vossos pouoos qlle outro agrauo Reçebem dos ofiçiaaes de vossas

Rendas, que vyndo algùa mercadaria de fora do rregnno a vossos portos de maar com alguü tenpo
fortoyto ou Neçesjdade de cosairos [sic] dizimam ssuas mercadorias e ellas dizimadas."

3 Riscado: "Rey".
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[fl. 171 v.O]
[Cap. o 135o_) Jtem Senhor,. grande dampno e apressam Reçebem vossos

pouoos, que per vos he consentido que os prazos que antigamente Das

JgreJas e comendas foram enprazados em fatiota a vasos naturaaes

delles por serem daneficados outros em chaãos manynhos os quaaes as

JgreJas nem comendadores podiam fazer nem aprouejtar e perdia sse a

rrenda delles em os quaaes prazos os homens despenderam a mayor

parte de ssuas fazendas pareçendo lhes que o faziam em coussa segura
e que lhe nam avya de ser tirada E ora as dictas JgreJas e comendadores

enpetrarom Rescpritos com Juizes apostolicos escolheitos per elles

alongados da terra onde moram e os trazem em perlongadas demandas e

lhes tiram os dietas prazos e tomam lhos em pessoas dobrando lhe o

foro o que pareeçe contra Justiça E por nam terem quem lhe dee Remedeo
leixom perder tudo

mande vossa alteza como naso Rey e senhor que se nam faça
tall cousa de tanto perJuizo a vasos pouoos sopricando ao papa que
queira taaes Rescritos Reuogar que poes estaa em lugar de deus nam

deue consentir que se faça tall apresam ao pouoo christaão que
despenderom ssuas fazendas per aprouejtar os beens da JgreJa Easy
mande que daquy em djante se possam aforar em fatiota por se melhor

aproueitarem os beens das dietas Jgrelas, /

[fl.] 172

[Cap. o 136o_) Outrossy senhor pellas taballiaães e prometores da Justiça sse

custuma fazer outro dampno a vosso pouoo que por fazerem creçer os

proçesos que se dam por parte da Justiça contra alguüs mallfeytores
pollos solairos que ham de leuar tiram e nomeam xxx testemunhas

malyçiossamente ssabendo que taaes testemunhas nam sabem parte do
casso

seja vasa alteza prouer a tamanho dampno poendo por lley
que nenhuü taballiam nem prometor de Justiça nam possa nomear nem

dar mays que
1 dez testemunhas como disse nosso senhor,. quanto

mays dez peedem vos vossos pouoos por merçee que asy o mandes

conprir sob hüa çerta pena.,

[Cap. o J 3 7o_) Jtem Senhor huü grande mall se fazem em estes vossos rregnnos
pollos estallaJadeyros que arrendam e tem estaJeens nas quaaes nam

querem teer estrebarias nem camas pera os camjnhantes limpas e

queJandas de bem que som muy mas e çuJas E ho pear que he que leuam

djnheiro dellas como de boõas E as estrebarias chouem nellas como no

canpo nem tem manJadoyras nem portas, se nam aRollaa

1 Riscado: "a".
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seja vossa alteza mandar por fazer merçee a vossos pouoos e

boom gasalhado 1 <aos> estranJeyros 2 mandes que as taaes estalaleens

[fl. 172 v.O] sejam / vistas e prouydas pellos vereadores dos conçelhos serom

aquellas que deuem e tem as coussas neçesarias asy pera as bestas
como camas linpas e boõas pera os homens E lhe aluydrem o que alam
de leuar por elIas sob aquellas penas que bem pareçerem a vosa alteza o

que Reçebera vossos pouoos em muyta merçee.;

[Cap. o 138j Jtem outro grande agrauo Reçebem vossos pouoos pellas
prellados que nam querem que se façam os contrautos dos sseus prazos
e foros senam pellas seus notairos apostollicos E nam per vossos

taballiaães e sobr esta deferença se sege muytos dampnos, que quando
vaao cada huù do pouoo çitado perante os vigairos per rrezam de

quallquer coussa que toque ao dicto prazo E lhe mostrom o contrauto

fecto pello vosso taballiam dizem que nam vall nada nem lho querem
guardar nem he fecto per quem deue e Julgam contra o pouoo
proçedendo per escomunhoões E sse outras vezes o dono do prazo tem

o contrauto fecto pello notairo apostollico e vaae çitado perante os

vossos Juizes quando mostra o dicto contrauto fecto pello notairo
manda o Juiz que lho nam guardem e mandam penhorar o dono do prazo
pella pena da vosa ordenaçom e asy fica vosso pouoo o grou da rresteba

[fl.]173 aja vosa / alteza por bem de sobresto ffallar com os prellados e

tenperar estas duujdas e deferenças em maneyra que saiba vosso pouoo
quem ha de fazer os taaes contrautos e nam seja mays avexado pellos
dictos prellados <nem per vossos Juizes,.>

[Cap. o 139j Outrossy senhor pareçe bem a vossos pouoos que alargando
vossa alteza as coutadas das predizes [sic] e caças como vos Ja tem

pedido seria bem que tres meses do anno março abrill e mayo nenhüa

pessoa as caçasse nos dictos meses por ser o tenpo da criaçom delIas

que por hüa se matam dez poendo em esto tall pena que se cunpra,. e

Reçebo ham vosos pouoos em merçee,.

[Cap. o 140j Outrossy senhor he grande confussam 3 de que sse Recreçe
grande dampno a vosso pouoo os Juizes dos djreitos Reaaes e Jugadas
serem fectos per aquelles a que daaes os dictos djreitos os quaaes poem
per Juzes [sic] em elles seus criados e feituras e per esta maneira o que

[fl. 173 v.O] tem o djreito RealI fica Juiz em / ssua coussa que he bem sospeito pera

1 Riscado: "pera os".
2 Riscado: "pedem vossos pouoos que".
3 Riscado: "e".
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os taaes djreitos serem pera ssua bolssa E per estes sseus Juizes ho

pouoo he em tall maneira trautada que ante deixam os fectos e pagom o

que contra djreito lhe he pedido
seja vossa merçee que nam aja hy taaes Juizes apartados pera

os dictos djreitos nem Jugadas nem tampouco sejam os almuxarifes e

todo seja detrimjnado pellos vossos Juizes hordenairos que som boõs
1 entendidos e de boõa conciençia enleJidos pellos boons da terra e

confirmados per vossa alteza que dos taaes cassos conheçeram e

detrimjnarom como sentirem que he Justiça dando apellaçom e agrauo
pera o Juiz dos vossos fectos, e per esta gissa voso pouoo nam seraa

malltratado e Reçebello ha em muyta merçee., <e bem assy nam aja hy
espriuaaes nem porteiros dos dictos djreitos e Jugadas,.>

<*[sinal] >

[Cap. o 141 J Jtem Senhor outro grande mall se faz per devassidade aos boons
<de escudeiros pera çima> em espiçiall nos lugares em que vosa alteza

mays conthinua que som devassados pellos apousentadores ficando 2

<os> mesteres liberdados que ncnhuü ofiçiall daquelles que entrom sseus

pellouros lhe nam he tomada cassa nem cama e os boons que per natureza

e priujlegeo vosos senpre foram guardados som ora todos devassados

que muyto he pera sentyr ca se nam ouuese outras poussadas no lugar
escusas menos mall seria

[fl.]174 seja vossa alteza mandar / que os boons seJem [sic] guardados
e conseruados em ssua liberdade e honrra como senpre foram em tenpo
dos outros Reys passados que deus aja o que ora nam desmereçem por
seus serujços, a vossa alteza e o Reçeberom em merçecc..

[Cap. o 1421 Jtem Senhor vossos naturaaes rreçebem grade agrauo d alguüs
vossos ofiçiaães e outros d alguüs senhores que Rendas e djreitos tem

vossos que partindo alguü naujo do porto onde sse carrega pera fora
do rregnno e por casso fortoyto de tormenta ou de ymjgos se colhe a

outro porto de vossos Reynnos lhe fazem pagar dizima e trabutos

daqz.e lla mesma carrega que leua o que pareeçe grande agrauo e sem

Rezaez

pedem vossos pouoos a vosa alteza que mandes poer por lIey
que quando taaes naujos a vosos portos se colherem Com cada hüa das
dietas duas neçesidades hou outra lhe nam leuem a dicta dizima nem

outro trabuto pocs que por ssua seluaçom [sic] e de ssuas mercadorjas
se colhem e far lhes muyta merçee, /

1 Riscado: Be".
2 Riscado: "elles".
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[fl. 174 v.O]
[Cap. o 143j Outrossy Senhor per todollos mestres Jn teolessia [sic] e per os

santos doutores, nos he dicto e manyfestado que nenhuü homem christaão
Nam deue Justamente ouuyr myssa nem ver deus das maãos do creliguo
que pupricamente teuer mançeba E estaa em pecado mortall E no casso

das mançebas em espiçiall nos lugares e aldeas fora das çidades e villas tam

pupricamente se custuma que se nam ha por estranho E a esto daa grande
causa a pena da hordenaçom ser taIl que nam dam por ella E assy mesmo o

alcayde e meirinhos a que he encomendado a enxecuçom delIo ou por
Rogos ou por dadiuas as leixam pasar e conthinuar em seu mao pecado E
de que tanto mall proçede aos christaãos,.

E pera sse esta cousa melhor avitar pareçe que serya bem de se

poer por ley que como algüa molher fosse em tall casso conprendida
lIogo Pella primeira vez fosse degradada fora do lIugar ao menos por dez
annos dez ou xb legoas do dicto lugar e termo E neste tenpo se tornase

ao dicto lugar morrese por ello E nam hy outro camjnho melhor nem

mays onesto per onde se esta coussa nam faça, porque os meyrinhos e

alcaydes esta he a melhor rrenda que tem em seus ofiçios,
E nam ssoomente esto se faz Ja pellos creligos das çidades·

vyllas e aldeas, mas aJnda em muytos de sseus mayores se pega Ja este

mall E aJnda o pyor que he que nelles se nam enxecuta pella sobredicta

maneyra, sse vosa alteza lho nam estranhar". /

[fl.]175
[Cap. o 144j Outrossy senhor antre as outras muytas coussas que vossos

<pouoos> Ja tem dictas e apontadas, dizem que a Justiça destes vossos

rregnnos anos ha e muytos que he desenparada de seu prinçipall senhor

por cilia causa avemos tam alhea que nam podemos achar meyo p<er> que
possa tomar ao Reall Iugar donde primeiro sayu sem ajuda de vossa alteza

que sooes ho prinçipall Remedeo seu,. quamtas villas grandes e outras

meaãs E outros muytos lugares foram e som desnenbrados de vosa rreall
coroa que mays dynos eram e ssam de liberdades e honrras que de serem

dados a muytos senhores e fidalgos de que som trautadas fora de toda

vrnanydade com tam asperas cmezas que he pyedossa coussa as ouujr
quanto mays as sentyr tanta parte quanta cada huü per ssy sente do que
cremos vosa alteza ser em perfecto conheçimento asaz,

pedem vossos pouoos a vossa alteza de muyta merçee que
veJaaes as doaçoões e titollos per que se diz as dictas vyllas e lugares
com ssuas Jurdições serem desnenbradas de vossa RealI coroa E

achando se que algüs as teem contra djreito as Recolhaaes a vos E se

per
1 djreito lhes nam podem ser tiradas E delIas mall vsarom ysso mesmo

as tornes a vos. E aos que delIas atee quy bem vsarom e vsarem em

1 Riscado: "ventura dellas mall vsarom".
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ssuas vydas as tenham por lhes fazerdes merçee E per ssuas mortes,. se

tomem aa vossa coroa RealI a que pertençem E nam sejam mays dadas,.
E algùas que estam por daar vossa alteza as nam dee poys per djreito o

nam podees fazer e a estas taaes lhe confyrmes seus priujlegeos no que
fares syngollar merçee a vosos pouoos,.
<*[sinal] > /

[Cap. o 145o_) Jtem Senhor vossa alteza tem dadas Jurdiçoões e cada dia daaes
o que he em dampno e desfraudamento de vosa rreall coroa porque este

he ofiçio do Rey menystrar Justiça e conseroar sseu pouoo E os que as

teem vsam asy delIas per que se destruyr se o pouoo trazendo em ssuas

terras malIfeytores e tudo sse Caussa por vossos Corregedores narn

entrarem nellas

pedem vossos pouoos que as taaes Jurdições tirees e as tomees

aa vossa coroa RealI E façaes em todo conprir a lIey d el Rey dom
fernando asentada no segundo no liuro [sic] fecta sobreste casso, e em

ello fares grande merçee a vossos pouoos, e lhe farees Justiça,

[fl.]176

Outrosy senhor pello doutor d elfaro nos foram apresentados
dous cadernos de ordenaçoões e ordenança que se deuja teer I em estes

vosos rregnnos pera encurtar as demandas dizendo nos que as

mostraram a vossa alteza e lhe mandara que nollos apresentasse 2
pera

serem vystas per nos

os quaaes cadernos senhor vymos E achamos que a ordenança
de huü dos dictos cardemos [sic] que com estes apontamentos vaae

tirando ij estellos [sic] onde diz nom no começo que todo o mays
contheudo no dicto caderno he bem ordenado e sse deuja dele vsar em

estes vossos rregnnos por ser boõa gouernança da Justiça e breujdade
dos / ffectos

pedem a vossa alteza que veja todo e tome o que sentyr ser

neçesario a vossos pouoos porquanto 3
as coussas contheudas no

dicto caderno nos pareçem santas e boõas,.,
ffectos e acabados em lixboa a xxb dias de feuereyro da era de

Jesu christo de IRbiij •

E asynadas pellos procuradores dos pouoos em cujo 4 nome

som fectos

1 Riscado: "pera".
2 Riscado: "por ser".
J Riscado: "o dicto caderno".
4 Riscado: "s".
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[fl.] 177

a) Joham vaz a) o Cordeiro

a) Johane meendez çiçiosso a) joam aluarez Rangel
a) luduuycus baltazarius

a) balastos carneiro a) alfonsus gomez

a) Rodrigo affomso a) antam tauares

a) Rudericus lopes [ ... ] a) dyogo do soyro

a) diogo do amarall

a) goncallo Lourenço

a) Rodrigo aluarez

a) d aluarez /

a) lourenco mota a) [ ... ]us basto

a) yoam Rodriguez d aureu

a) leborom a) gonçallo Rodriguez

a) [ ... ] ppedro cerueira [ ... ] a) 1 lopo pereira

a) djogo da costa a) [ ... ] palMo

a) pedro fferrnandez a) jeronimo gomez

a) pedro maçhado

a) garçja mendez

a) fernam martijnz cerueira

a) Marcos afomso

a) yoam Robalo

a) Caeyro annes

a) lujs aluarez a) gonçalo do rego /

a) Rodrigo do carualhal a) djogo de pyna

a) ffrancisco soarez

a) Joham Rebeyro

a) Joham lujs

a) fernam lopez

a) bras de perreira [ ... ] a) Joham [cruz] marqnz

a) filipe anes a) gaspar vaaz

a) Joham correa a) martim afomso

a) [sinal] landroall

a) christouom aluarez a) gomez de proença

a) pedr aluarez a) Joham esteuez

a) djogo de bragaa a) Ruy de goees

1 Riscado: "gonçallo"
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a) Ruj pereyra

a) Pedro da fonseca

a) Rodrigo aluarez

a) pedrro cudra

a) pedro do Rego

a) yoam pinto

a) gonçallo ssyqueira 1498

a) pedro uelho /
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4. 03 Capítulos Gerais do Povo

4.03.02. Apontamentos

Formulação de Agravos

[J 498, Lisboa, Fevereiro, 25J

Apontamentos para a formulação de Agravos. Alguns foram integrados nos

Capítulos Gerais apresentados pelos Procuradores do Povo.

Lisboa, AN.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fl. 183-121'if'

[fl.] 183 Senhor

Jtem huü grande agrauo rreçebe voso pouo com estas dizimas

que uoso tio que deus aja deu a femam de mello que la Jaz contra djreito
e custume o que nunqua foy, que mmqua Senhor este pouoo acaba de

pagar este pedido tam contra djreito e Justica deitado que nom abasta
ser coussa tam maa como he mas aJnda os ofiçiaes que as tiram por
serem das maaos dos alcaides que as tem dam tanta opresam ao tirar E

por tall modo que mujtos pagam duas vezes e outros pagam nom deuendo

pagar Esto causa nom aver hy a quem Se socoram porque o Jujz he dos

alcajdes E delles ha o mantijmento E asy o stpriuam dos [dereitos]
apartados sobre sy, E o alcaide pequeno tambem he seu E todo esta sob
seu poder he de neçesidade Senhor que donde comam della quam tem

pede Senhor a uosa alteza de muyta merçe uoso pouo que
olhando vossa alteza a esto quanto mais agora que se vay de uosos

Regnos E fiqua todo desenparado pera
1 mjlhor poderem fazer o que

quiserem lhe queira tirar tamanha opresam
o que Reçebera em mujta mcrçee.,

1 Letra riscada.
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Jtem Outrosy Senhor principall enxucotor da Justica he o alcaide

pequeno E por ser tall nunqua Jamajs prende njnguem, porque o alcaide
mor apresenta tres taees que nhuunqua se pode escolher tall que seja
auto pera ello

pedem a uosa alteza que mande que o pouo apresente tres

escudeiros boons que sejam pera o bem fazer E delles escolha o alcaide
huü E nesta maneira se fara bem e como conpre a bem de Justiça

njsto lhe fara muyta merçee, /

Jtem Outro grande dano Reçebe voso pouo per as partes do
auto Judiçiall que Sem enbarguo de uosa ordenaçom mandar que ponham
os proprios das deuasas de quaeesquer culpas E mortes n arqua da
camara da çidade ou villa fechada com duas chaues das quaees tenha
hüa o Jujz outra o stpriuam por nom mudarem os nomes E sostancia e se

perverter Justiça E por quando algüa parte vier pera se liurar a page
primeiro ao Comçelho que a Ja pagou E nom a pagar ao taballiam duas
vezes ca estas sãm as cousas com que se fazem Ricos, nom o querem
fazer

pedem vosos pouos a uosa alteza que mande que se conpra a

ordenaçom sobre este caso feíta com algüa pena, E tambem parece a

uoso pouo que os tabaliaes seria bem serem mudados de tres em tres

annos por as afeiçõees que se antre elles caussa,

njsto lhe fara muyta merçee.;

Jtem Outrosy Senhor o coudell mor faz 1
agrauo a uoso pouo

em espiçiall aos boons que nunqua se custumou que todos os homens
de quallquer condiçom que seja como nom he Caualeiro todos sam

postos em liuro e manda avaliar nom lhe valendo priujlegio nem linhaJem
nem criaçom Senom todavia que sejam avaliados e postos em liuro,

E porque Senhor os taees Senpre sãm prestes com suas

fazendas e pessoas pera uoso serujço querendo vossa alteza manda

pedem vosos pouos a vossa alteza que queira tall agrauo
emmendar e mande que as taes pessoas nom sejam postos [sic] em liuro
nem avali idos

o qualI Reçebera de vosa alteza em muyta merçee., /

[fl.]184

Jtem Outrosy Senhor antiguamente Senom de pouquo pera ca

Se custumou o veador dos vasallos prouuer as armas dos vasallos per
suas cassas, E ora lhes he Ieíto agrauo que lhes mandam leuar as armas

a lugares pupricos como se fosem ofiçiaes de mester

1 Riscado: "alguü".
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pedem vosos pouos a uosa alteza que mande ao veador vaa ver

as armas per suas casas dos taes vasallos como se senpre fez
o que Reçeberam em muyta merçee.,

Jtem Outro dano Senhor Reçebem vosos pouos em espiçiall
aquelles que tem erdades e asy as JgreJas per custume nouo que os

lauradores fazem huü eirada [sic] de pam em que ha dez moyos mais e

menos E o alinpar leixam por alinpar mall mujta parte delle de que nom

dam ao Senhorio em que vay ij e tres mõyos
praza a uosa alteza mandar que todo laurador do pam que ouuer

de dar Raçam nom faça quachos e todo alinpe pera dar sua verdadeira

Raçam
njsto nos fara muyta merçee,

Jtem Outrosy Senhor se custuma fazer nestes Regnos huü gram
dano que antjguamente os bures se faziam em pentem de xx cabristilhos
e bem apisoado de boõa laã E ora se fãz o contrairo de ma 1 laa e mall

apisoada E o pyor de menos cabristilhos que ficam tam estreitos que
nom aproueitam

praza a uosa mandar [sic] que se faça de xx / cabrestilhos como

antjgamente soiam de ser

E njsto Reçebera voso pouo muyta merçee e seja Senhor com

algüa pena" quem o contrairo fezer.,

Jtem Outrosy Senhor huü grandisimo agrauo he feito per el rej
dom Joham que deus aja em mandar E fazer Jujz dos Regidos veador das
obras prouedor das capellas espitaes gafarias orfaãos o que certamente

sãm ofiçios que cada huü delles avia mester huü boom leterado E de

mujta conçiençia E homem de muyta autoridade, porque sãm oficios

pera escoldrinhar testamentos conprimjsos e entender coreger sobre as

almas e fazendas e pessoas e sobre os Regimentos das çidades e villas,
el rej que deus aja deu algüs a taes pessoas que nom sabem Reger

asy seja vosa alteza prouer tamanho mall e ordenar em taees

ofiçios homens que descareguem vosa conciençia e saibam mjnjstrar Justiça
e a que o pouo aja catamento porque doutra guysa todo Se vay a perder"

2 /

[fl.]185
Jtem Outro grande danjficamento e estrujçam he feita Senhor

nas apousentarias por serem gouernadas por ofiçiaes e pessoas d ofiçios
1 Riscado: "Il",
2 Riscado: "Jtem Outro".
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macanjcos, E por taees serem a nom sabem gouemar E nom entendem
Senom em seu proprio Jntarese E como aly entram nunqua mais 1 husam
de seus ofiçios, estes deuasam os boons e gardam os somenos, por
serem dos ofiçios macanjcos, E afora o danjficamento da pousentadaria
per dado djnheiro, aJnda se fãz outro dano que cada anno Se fazem
escudeiros b e bj delles a custa da barba longa, E posto que algüa cousa

se ache contra elles, por serem homem baixos e proues nom se per suas

fazendas aRecadar o que deuem,
praza a uosa alteza tomar estes cargos aos boons como andaua

e ao menos se fezerem o que nom deuem teram per onde pagar
o que Receberemos em muyta merçee,

Jtem Outrosy Senhor huü grande agrauo Reçebem vosos pouos
que tem erdades em outros termos fora donde viuem, que como aquelles
concelhos ham mester quamas ou bestas ou homens pera serujços,
Costrangem os caseiros e lauradores que vam serujr e dem bestas e

Roupas no que Reçebem muyta perda em andarem serujndo biij e x dias
no tenpo da sementeira como çeifa,

pedem a vosa alteza vosos pouos que mande que os lauradores
nam siruam nem lhe tomem nada nem os façam serujr

njsto lhes fara merçee., /

Jtem Outrosy Senhor noso almotaçe mor E os desenbargadores
da nosa Rolaçom quamdo estam em alguü lugar 2 tomam conheçimento
dos feitos d almotacaria E Jngurias berbaes de que o Conheçimento he

das camaras, nom querendo gardar ordenacom nem capitollos sobre tall
caso feitos, E por o asy fazerem o Regimento boom he danado e nenhuù
boom nom quer ser ofiçiall por tall opresam lhe darem,

praza a uosa alteza com pena mandar que nom entendam nestas

cousas como forem que a camara e almotacaria pertençam
E njsto lhes fara muyta merçe

Jtem Senhor he ordenaçom vosa no terceiro liuro que nenhuù

Conçelho nom seja citado Saluo per llOSO espyciall mandado pera nos

a vosa alteza ver o Conçelho que he de calidade do casso E ora se faz per
o Contrairo, porque o Corregedor da uosa corte nom quer gardar a

ordenaçom

1 Riscado: "em" .

2 Riscado: "q".
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E porque se loguo manda citar Cidade e villa, pede uoso pouo

que com grande pena mande gardar a dicta ordenaçozs.,
njsto lhe fara merçe., /

Jtem Outrosy Senhor huü grande Roubo Se faz per clerigos e

frades huseiros que como homem he doente e ovam confesar logo lhe

dizem que faca cedolla secreta a quall elles fazem E por o pouo ser neiçio
nom saber ler poem nellas o que querem leixando asy por testementeiros

ou filhos e parentes E poeem taaes legados e cousas per suas almas da

quaees [sic] sãm os estrebuJdores que a fazenda lhes nom pode sair das

maãos,
praza a uosa alteza mandar que taees Cedolas nom valham sah,o

aos homens que souberem leer, E sejam feitas presente seus erdeiros e

per tabal/iam puprico E nom doutra gujsa os quaees erdeiros Senpre
fiquem por estrebuJdores das cousas que se ouuerem de fazer por alma

do defunto e nom seu confesor nem cleriguo, E Jsto com çerta pena alem
de tall çedolla nom valIer

njsto fara uosa alteza muyta Justiça E nom sera uoso pouo
Roubado"

Jtem Outrosy Senhor huü dano e perda Reçebe vosso pouo per
os ofiçiaees da vylla de setuuall asy he Senhor que he custume que os

almocreues que leuam o trigo descaregam no paço pera ello ordenado e

huü vereador tem a chaue e faz / maneira que se nam abre o dicto paço
senam duas oras do dia porque ho almocreue nam tenha Rezam de vender
seu trigo ao preço que deue e he Razom E em esto veem as carauellas
com o pescado e e [sic] ho almocreue conpra seu pescado e faz suas

cargas e quando se quer partir quer vender seu trigo e nam teem a porta
haberta do paço e entam por se lhe nam perderem as cargas do pescado
vende o trigo a menos preço por causa do paço nam estar aberto ho que
he grande dano e perda e aJnda he casso de Restyuçam [sic]

pedem vos vossos pouoos que mandees que ou todo ho dia
este o paço aberto pera cada huù vender o seu ou os almocreues

descaregem por onde quiserem e vendam em maneira que nam Reçebam
opresam e perda

o que vossos pouoos Receberam em muyta merçee.,., /
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4. 03 Capítulos Gerais do Povo

4.03.01. Apresentação

Apontamentos finais

[1498, Lisboa, Fevereiro]

Apontamentos de assuntos a tratar relacionados com os Capítulos Gerais.

Aparentemente muitos deles surgiram durante a leitura dos Capítulos Gerais quer
dos Especiais, sendo, neste caso, entendido que a sua resposta deveria ter antes um

caracter nacional. A sua maioria foi contemplada na parte respeitante às

"ordenações", integrada na Capitulação Geral.

Lisboa, A.N.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fl. 31 v", 108 � e l77�

1 *Jteem L. 2
O capitolio das dizimas da sentença dadas Na corte

que se nom Recadaram saluo em b. anos do dia que ha Sentença for dada

3 Jteem coudel moõr besteiros da camara e do conto

Jteem o capitollo dos hordenados dos ofiçiães

1 E ssendo a parte pressente e nom embargar, na tal sentença
ssera logo decrarado como era presente e a nom enbargou.;

1 Jteem L. a hordenaçom do lauramento da moeda que se ponha
nos Jeerães, .

1 Jteem L. que ha de ficar ssoaJo e cabril nas montaryas,

1 Posteriormente riscado.
2 Com o significado de "Lembrar" ou "Lembrança".
J Posteriormente riscado, tendo-lhe anotado: "fora / capitolio nos Jeraes".

143



CORTES DE 1498 Lisboa - Segunda Parte: Reunião de Cortes

1 Jteem L. 2 OS ofiçios mores que ham d entrar per capitolio.

1 Jteem a pena dos vidreiros, pera a chancelaria

1 Jteem besteiros do monte 3 desde setuuel .s. alcaçer e seu

termo beJa e serpa e dhy todo o rreyno do algarue e em nenhùa outra

parte do Remdeiro os Nam aja, /

1 Jteem.L. que o primeiro dia de Janeiro de cada huü anfio os

fymdores da Jnliçam enleJam tres homens de bem ajuramentados os

quaães façam os almotaçes pera huü anfio Jmteiro, ficamdo Resgardado
porem que os Juizes posam entrar em seu mes segundo que estaa

hordenado, <e porem casando alguü nouamente segundo forma da

ordenaçom sse no dito ano sse podera tirar huù per sortes e este entrar

segundo forma da ordenaçœr.i.>

Jteem .L. o asentamento da cidade que el Rey quer que sse faça
de cada anfío e aver as despesas da [sic] ordenadas .s. corpo de deus e

festas

Jteem .L. que ham d emtrar nos capitollos Jerães a hordenança
dos ssolairos de lixboa, pera se entender per todo o Reyno

1 Jteem . L. que quer el Rey que o que concedeo a syntra e

casquaes das coussas que se veem vemder aas feiras se entenda asy pelo
Reino

1 Jteem que se nom treladem os capitollos Jeraães Soomente as

forças delles

1 Jteem No cabo da capitollaçom se faça huü capitolio Jerall das

coussas nom conçedidas e que se escussam etc /
[fl. 177�]

Jtem .L. prouer no casso dos contadores dos Ressydos pera as

apelações e agrauos dante eles,

Jtem .L. o casso do capitolio d allmadaã no que toca a Jugada,

Jtem .L. os monteiros que sse rrequerem e parece Jeral

1 Posteriormente riscado, anotando-se "Ja".
2 Com o significado de "Lembrar" ou "Lembrança".
3 Riscado: "setuuel".
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Jtem .L. 1 apontamentos da carrega dos nauios que deue fazer
sse nos Naturães,

Jtem .L. ffallam nas coussas que tocam aos contadores das

obras,

Jtem .L. os pessos e medidas em que sse deuem entender,.

Jtem .L. os escrauos que foJem e estam nos castellos,.

Jtem .L. os ssellos dos contadores que pareçe que nam deuem
teer

Jtem .L. o ssoltam do douramento da prata

Jtem .L. as medjdas e pessos.

Jtem .L. os vestidos fectos de que se nom peca [sic] Rezam que
parece que deue ser Jeeral /

1 Letra riscada ilegível.
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4. 03 Capítulos Gerais do Povo

4.03.02. Apontamentos

Apontamentos para a elaboração das respostas

[1498, Lisboa, Março]

Apontamentos, aparentemente tomados durante a sessão, para a elaboração
das respostas. Numerou-se cada apontamento com o número do respectivo capítulo
dos pedidos (cf pp. 53-132).

Lisboa, A.N.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fl. 91-10 1v."

[fl.] 91

[Ap.to 50]

[Ap.to�]

[Ap.to 7a_]

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Jteem que o mordomo
moõr e Camareiro moor e veedores
da fazemda e stpriuam da porydade
e stpriuaães da fazenda tragam as

molheres E os outros da cassa e

Justiça as 1 tragam,

Jteem no capitolio dos

fidalgos que vem a corte

ha o el Rey par escussado.

Jteenz no outro capitolio
das tenças

1 Riscado: "nom".

Jteem que o mordomo
moõr e Camareiro moor e veedores
da fazemda e stpriuam da porydade
e stpriuaães da fazenda tragam as

molheres E os outros da cassa e

Justiça as tragam,

Jteenz no capitolio dos

fidalgos que vem a corte

ha o el Rey par escussado.

Jteem no outro capitolio
das tenças
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

que lho gradeçe el Rej e que lho gradeçe el Rej e

que elle tera nisso aquela maneira que elle tera nisso aquela maneira

que seja bem que seja bem

[Ap. to 8� Jteem no outro capitolio
dos dereitos Reaes

Jteem no outro capitolio
dos dereitos Reaes

que lho gradeçe e que elle que lho gradeçe e que elle
tera maneira como sse faça com tera maneira como sse faça com

todo seu seruiço.,. todo seu seruiço.,.

[Ap. to 9� Jteem no capitolio das
coussas de Juro

Jteem no capitolio das
coussas de Juro

que lho gradeçe e que elle que lho gradeçe e que elle
tera maneira como sse faca com seu tera maneira como sse faca com seu

seruiço seruiço

[Ap. to 1 O� Jteem no capitolio primei- Jteem no capitollo primei-
ro da Justiça que falla nas allçadas,. ro da Justiça que falla nas allçadas,.

Responde el Rey que elle Responde el Rey que elle
o esgardara e o fara naquela o esgardara e o fara naquela
maneira em que vijr que se sigua maneira em que vijr que se sigua
mais seruico de deus e sseu e bem mais seruico de deus e sseu e bem
de Justiça,. de Justiça,.

[Ap. to 11 � Jteem no outro capitolio Jteem no outro capitolio
do que se espede pellos dessem- do que se espede pellos dessem-

bargadores dos synães bargadores dos synães

Responde el Rej que por
esta coussa aver que he mais

despacho das partes o ordenou

pero que ho leixa pera depois e que
entam o prouera como se a mais
semico de deus e bem do pouoõ /

Responde el Rej que por
esta coussa aver que he mais

despacho das partes o ordenou

pero que ho Ieixa pera depois e que
entam o prouera como se a mais
semico de deus e bem do pouoõ /
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[fl. 91v.O]
[Ap.IO 12}

[Ap.'O 14o_)

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Apontamentos)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Jteem no outro capitolio Jteem no outro capitolio
das allçadas e tenpo que ham d das allçadas e tenpo que ham d
estar nas comarquas

Responde el Rey que
quamdo hy as ouuer lhe prazera de
nom estarem em huüa comarqua
mais que o que apontam E no que
apontam dos Corregedores que elle
o prouera como seja mais seu

seruiço

Jteem no outro capitolio
dos do agrauo

estar nas comarquas

Responde el Rey que

quamdo hy as ouuer lhe prazera de
nom estarem em huüa comarqua
mais que o que apontam E no que
apontam dos Corregedores que elle
o prouera como seja mais seu

seruiço

Jteem no outro capitolio
dos do agrauo

que nom se lhe pode que nom se lhe pode
prouer nem dar acerqua dello outra prouer nem dar acerqua dello outra

mais rregra E o que estaa he bem mais rregra E o que estaa he bem

ffeyto, ffeyto,
porem que sua alteza porem que sua alteza

mandara aos dessembargadores mandara aos dessembargadores
que o façam com tall Resgardo que o façam com tall Resgardo
como deuem, como deuem,

Jteem no outro capitolio
apos este dos Juizês

Jteem no outro capitolio
apos este dos Juizês

que assy esta per djreito que assy esta per djreito
Cornuum e que assy se compra e Cornuum e que assy se compra e

proueraa,.

[Ap. Io 15o_) Jteem no outro capitolio
das apelações dos meestrados

Responde el Rey que por
serem perJuizo da hordes [sic] sse

nam pode fazer nisso ennouaçom

proueraa,.
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

[Ap. to 16j Jteem no outro capitollo
das Jnlições dos Juizes

Responde el Rey que
quamto aos liuros que sua alteza
manda emendar nas hordenaçoes e

que se 1 mandara que se tornem nas

camaras E que Nos Juizes pareçe
escusado por alguus Jncomve

nyentes

[Ap. to 17j Jteem no outro capitollo Jteem no outro capitollo
das pprocuracões da molheres nos das pprocuracões da molheres nos

feitos d apellaçam feitos d apellaçam

Responde el Rey asy como Responde el Rey asy como

o dizem os letrados e asente sse na o dizem os letrados e asente sse na

forma em que pareçe e o disse o forma em que pareçe e o disse o

chanceler moor e com penna ao chanceler moor e com penna ao

tabeliam de perder o ofiçio. tabeliam de perder o ofiçio.
[sinal] /

[fl.] 92

[Ap.to 181 Jteem no outro capitollo
dos embarguos 2

Jteem Respomde el Rey que
sse a parte for presente ao pobricar
da sentença e a nam embargar na

chancelaria., ou a embargar e sem

enbargo dos embargos pasar a

sentença e depois na terra a eixe

cuçam a parte condenada vier com

enbargos o Juiz que a eixecuçam
fezer lhe nom conheca delles e sem

enbargo faca eixecuçam pella dita

sentença e a parte tome o trelado com

seus enbargos e Reposta do Juiz e

traga estormento aos Juizes que a

Jteem Respomde el Rey que
sse a parte for presente ao pobricar
da sentença e a nam embargar na

chancelaria., ou a embargar e sem

enbargo dos embargos pasar a

sentença e depois na terra a eixe

cuçam a parte condenada vier com

enbargos o Juiz que a eixecuçam
fezer lhe nom conheca delles e sem

enbargo faca eixecuçam pella dita

sentença e a parte tome o trelado com

seus enbargos e Reposta do Juiz e

traga estormento aos Juizes que a

1 Riscado: "daram em cada camara E que Nos Juizes".
2 Riscado: "

Responde el Rey ssemdo postos os embarguos na corte E semdo co [sic]
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Reconstituição anterior às emendas

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Apontamentos)

Reconstituiçãoposterior às emendas

sentença deram nom leixamdo o

dito Juiz de fazer a dita eixecuçam
sem enbargo do dito estormento

Saluo se Jurar que os ditos enbar

gos ouue de nouo la na terra depois
de passar a dita sentença na

chancelaria

[Ap.fO 20j Jteem no capitolio dos
feetos dos xx dias conclussos

que parece escussado

pello boom despacho que se daa
aos fectos

[Ap.fO 21j Jteem no capitolio do Juiz
de fora.,

pareçe escusado

[Ap. to 22j Jteem no capitolio do Juiz
ordenairos [sic] da contya que tem

sem apellaçom

Responde el Rey que he

escussado., .

[Ap.fO 23j Jteem no outro Capitolio
das Jurdições,

Responde el Rey que sse

tirem as Jurdições dos anadeës dos

espimgardeiros e beesteiros e

moedeiros E no que toca aaho Juiz
d allfamdega que este nom conheça
dos 1

cassos / dos oficiães, da
mesma cassa nem dos contadores

1 Riscado: "oficiaes".

sentença deram nom leixamdo o

dito Juiz de fazer a dita eixecuçam
sem enbargo do dito estormento

Saluo se Jurar que os ditos enbar

gos ouue de nouo la na terra depois
de passar a dita sentença na

chancelaria

Jteem no outro Capitolio
das Jurdições,

Responde el Rey que sse

tirem as Jurdições dos anadeës dos

espimgardeiros e beesteiros e

moedeiros E no que toca aaho Juiz
d allfamdega que este nom conheça
dos cassos / dos oficiães, da
mesma cassa nem dos contadores
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

e stpriuaaes dos contos de que tem e stpriuaaes dos contos de que tem

Jurdiçom E assy o Juiz da myna, Jurdiçom E assy o Juiz da myna,
nem Jsso mesmo aja hy Jurdiçom nem Jsso mesmo aja hy Jurdiçom
nos allcaides das Ribeiras e nos allcaides das Ribeiras
monteiro moõr e outros monteiros

da terra

[Ap.fO 241 Jteem no outro capitolio
dos precuradores

Jteem no outro capitolio
dos precuradores

Respomde el Rey que sse Respomde el Rey que sse

guarde a hordenaçam e asente 1 o guarde a hordenaçam e asente o

chanceler moor na milhor maneira chanceler moõr na milhor maneira

que lhe pareçer, dando se a enfor- que lhe pareçer, dando se a enfor-

maçom todauia maçam todauia

[Ap.fO 251 Jteem no outro capitolio
do taballiam e stpriuam

que sse guarde a hordena

çom que lho prouer

[Ap. fo 261 Jteem no outro capitolio
dos tabaUaes e stpriuaães que falIa
nos termos.,.

pareçe que se nom pode
prouer asy cauilhado como o pedem

[Ap.fO 271 Jteem no outro capitolio
da presentaçom das apelações

que pareçe escusado se

prouer agora

1 Na margem esquerda: "chanceler moor".
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Reconstuuição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

[Ap.'O 29j Jteem no outro capitolio
das stprituras que se nom faça
libello.,.

Responde el Rey que assy
sse pratiqua

[Ap.'O 30j Jteem o outro capitolio da

mudança dos Juizes

ha o el Rey por escussado
e que sua alteza teeraa ssempre
maneira como sse garde Justiça,.

[Ap.'O 31j Jteem no outro capitolio
apos este dos dessembargadores

.ver./

[fl.] 93

[Ap.'O 32j Jteem no outro capitolio
das dizimas das Sentenças

he coussa que toca a parte
e que se ha de ver per djreito
Requeiram sua Justiça e sser lhe a

Jnteiramente gardada

[Ap.'O 33j Jteem no capitolio dos
beens dos stpritaae [sic] e

enprazamentos deles

ha el Rey por escussado
emtender açerqua delIo e estaa

beem ho Regimento disso.

[Ap.'O 34j Jteem no outro capitolio
dos pressos que tiram das JgreJas,
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

el Rey ho prouera como

sse faça com todo Resgardo e sse

escusem as escomunhões.,

[Ap. to 35j Jteem no outro capitolio
dos Remetimentos dos presos

ha o el Rey por escussado

[Ap. to 36j Jteem No outro capitolio Jteem No outro capitolio
dos veedores das fazendas que dos veedores das fazendas que
desembarguem com eles leterados desembarguem com eles leterados

Responde el Rej que Responde el Rej que
quamdo os taaes fectos pessados quamdo os taaes fectos pessados
[sic] hy ouuer, que ele mandaraque [sic] hy ouuer, que ele mandara que
se façam com leterados,. se façam com leterados,.

[Ap.to 37j Jteem no outro capitolio
dos capitoIIos dantre ha crelezia e

o secullar

Responde el Rey que ho

proueraa

[Ap. to 38j Jteem no outro capitolio Jteem no outro capitolio
que os Corregedores e desenbar- que os Corregedores e desenbar

gadores e Juizes de fora nam gadores e Juizes de fora nam

entemdam nas Coussas da camara,. entemdam nas Coussas da camara,.

que vssem de sseus priui- que vssem de sseus priui-
legios e sse lhos nam gardarem legios e sse lhos nam gardarem
tomem estormentos com Repostas / tomem estormentos com Repostas /

[Ap. to 39j Jteem no outro capitolio
das folhas,
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CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Apontamentos)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Responde el Rey que sse Responde el Rey que sse

nom tome senom no lugar ou nom tome senom no lugar ou

quamdo sse ouuer enformaçom quamdo sse ouuer enformaçom
que em outra parte tem fecto que em outra parte tem fecto

malefiçio malefiçio

[Ap.'O 40j Jteem No outro capitolio,
dafiamça

Jteem no casso das

querellas,
manda el Rey que se nam

possam prouer mais que ate b.

primcipaes em casso que de muitos
mais se querelem e pera a prisam
dos mais sse tome huü sumario

Conheçimento,.

Jteem no capitolio dos
alcaides

[Ap.'O 42j Jteem No capitolio dos
tabaliaes,

Respomde el Rey que ha

por escussado entender agora
nisso porque pareçe mais perJuizo
do pouõ aver hy menos tabaliaães
e que nam sseram as partes asy
prestes despachadas

escussado

Jteem no casso das

querellas,
manda el Rey que se nam

possam prouer mais que ate b.

primcipaes em casso que de muitos
mais se querelem e pera a prisam
dos mais sse tome huü sumario

Conheçimento,.

chanceler moor

Ja
no cabo ha d emtrar este

por o conceder el Rej sem lho

Requererem"

.ver.

escussado
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[Ap.to 43j Jteem No outro Capitolio
apos este das querellas

Responde el Rey que neste

casso ha por escussado entender
E que estaa beem como estaa

porque huü dos primcipaes casigos
[sic] dos mallfeytores he a prisam

[Ap. to 44j Jteem No outro capitolio
dos djreitos Reães,

ha el Rey por escussado

prouer agora, e estaa bem como

estaa por que serya em grande
perJuizo e suas Remdas, /

[fl.] 94

[Ap.t045j Jteem No capitolio dos
orfaãos

Respomde el Rey que lhe

praz como apontam, com penna que
ho pay seja obrigado dar e ffazer o

emventairo atee huü mes e nam o

dando ate este tenpo perqua sua

terça pera sseus filhos
E que o Juiz dos orfaaos e

stpriuam ho Requeiram ate x dias
so penna de perdimento dos

ofiçios. E nam tolhera que o pay ho
nom dee per ssy sem os .oficiaes
lho Requererem E omde nom ouuer

Juiz dos orfaãos os hordenairos o

façam so penna de lJ Reaes pera a

piedade
E Nam o damdo os pays de

todas as molheres que ouuer, as ditas
tercas se partiram per todollos

filhos,. e fazendo o enventairo sse

nele allguüa coussa sse sonegar o

perca pera os filhos
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Jteem No capitolio dos
orfaãos

Respomde el Rey que lhe

praz como apontam, com penna que
ho pay seja obrigado dar e fIazer o

emventairo atee huü mes e nam o

dando ate este tenpo perqua sua

terça pera sseus filhos
E que o Juiz dos orfaaos e

stpriuam ho Requeiram ate x dias
so penna de perdimento dos

ofiçios. E nam tolhera que o pay ho
nom dee per ssy sem os oficiaes
lho Requererem E omde nom ouuer

Juiz dos orfaãos os hordenairos o

façam so penna de l} Reaes pera a

piedade
E Nam o damdo os pays de

todas as molheres que ouuer, as ditas
tercas se partiram per todollos

filhos,. e fazendo o enventairo sse

nele allguüa coussa sse sonegar o

perca pera os filhos
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Jteem no outro capitollo
que falla das mays

[Ap.to 46j Jteem no outro capitolio
que falla das mays

Responde el Rey que as

mais sseJam obriguadas a fazer
emvemtairos logo como o manda a

ordenaçom E que nam cassem sem

primeiro darem 1 a partilha dos
filhos so penna de perderem pera
eles a terça parte de sua fazemda

que logo se aRecadara

Responde el Rey que as

mais sseJam obriguadas a fazer
emvemtairos e 2 partilhas logo
como o manda a ordenaçom E que
nam cassem sem primeiro pedirem
titores pera sseus filhos e e [sic] 3

os ditos titores entregarem suas

fazendas pera os ditos sseus filhos
e perderam 4 tanbem pera os ditos
sseus filhos quallquer cousa que
ho marido lhe teuer leixado em seu

testamento E nam socederam na

erança de sseus filhos pera que
titores nam pediram antes que
cassassem sse em vida dellas

falleçerem so penna de perderem
pera eles a terça parte de sua

fazemda que logo se aRecadara

[Ap.to 47j E no outro capitolio das E no outro capitolio das

vyuuas, que
5 sendo beens de Raiz vyuuas, que sendo beens de Raiz

per que possam <ser> seguras as per que possam ser seguras as

partes dos moueës dos filhos se lhe partes dos moueës dos filhos se lhe
nom tirem de poder 6 ficamdo logo nom tirem de poder ficamdo logo
os ditos beens de Raiz ypotecados os ditos beens de Raiz espe
aos ditos moueës e nom os teemdo, cialmente ypotecados aos ditos
deem logo fiança de beens e nam moucës e nom os teemdo, deem
de pessoas, e nam dando a dita logo fiança de beens e nam de
fianca sejam emtregues os ditos pessoas, e nam dando a dita fianca
moues a outras pessoas abonadas,. sejam emtregues os ditos moues a

outras pessoas abonadas,. per
enventairos que delles sse faram,

1 Riscado, entrelinhado: "fazer".
2 Riscado: "ffazer".
3 Riscado: "a eles".
4 Riscado: "allem",
5 Riscado: "nom".
6 Riscado: "E nam os teemdo",
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[Ap.fo 48j Jteem No outro capitolio
que sse perqua pera os erdeiros

como no casso dos pays,. /

[Ap. to 49j Jteem no outro capitolio
da Jurdiçom que se tomam aos

Juizes dos orfaaos

Responde el Rey que se

guarde o que sobre ella he detrijrni
nado

[Ap.to 50j Jteem no outro capitolio
das demandas das vyuuas que
Nam sejam demandadas senom

presente o Juiz dos orfaãos,.

ha o el Rey par escussado

porque as taaes tem Juizes horde
nados e de seu foro

Jteem no capitolio do Juiz
dos dapnos

as quaes pessoas os ministraram
como titores

.ver. chançeler moor

Jteem No outro capitolio
que sse perqua pera os erdeiros

como no casso dos pays,. /

Jteem no capitolio do Juiz
dos dapnos

ha o el Rey por escussado ha o el Rey par escussado

porque sse faz muyto proueito aos porque sse faz muyto proueito aos

Iugares e sam as caussas milhor Iugares e sam as caussas milhar

guardadas e proujdas, guardadas e proujdas,

[Ap.fo 56j Jteem no capitolio do
ssabam
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Responde el Rey que sua

alteza ho olhara, e fara nisso o que
for bem, porque ao presente nom

pareçe coussa pera logo detrijrninar

[Ap.'O 571 Jteem No capitolio das
sissas

Responde el Rej que elle
ha que as leua bem como as leuam
seus antecesores e que se all lhe

parecesse em casso que fosse em

muy maior cantidade a ssoma da
rrenda e proueyto o nam ffarya

Jteem No capitolio da

Jmquiriçom deuassa das mortes

a esto Respondemos <pelo
amor que teemos a nossos pouoos>
que mal nom poderi [sic] consentir
a vontade e mujto menos a

conçiencia, de leuarmos as sisas,
se 2 nom 3 achassemos que as

leuavamos bem e sem cargo
4 como

5 leuarom nossos antecessores, E
<certo> sse all nos parcesse [sic]
em caso que a quantidade da rrenda
e proueyto fosse muj mayor, nos

folgariamos mujto mais de a escusar

e em modo alguü a nom leuaIjamos,

Jteem no capitolo da

Jmquiriçom deuassa das mortes

neira .s.

Respomde el Rey que se Respomde el Rey que se

tenha na pagua delIas esta ma- tenha na pagua delIas esta ma-

que avemdo hy 6
que

rellosso, este pague a deuassa

neira .s.

que avemdo hy 7
que

rellosso, este pague a deuassa

E nam o avemdo a pague E nam o avemdo a pague
aquelle que pella deuasa se achar aquelle que pella deuasa se achar

culpado na morte culpado na morte

1 Traçado por risco: ".ver:'.
2 Riscado: "nem".
1 Riscado: "achássemo".
4 Riscado: "segundo",
� Riscado: "as".
6 Riscado: "querelada".
7 Riscado: "querelada".
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Reconstituição anterior às emendas

e nom se 2 mostrando

pella Jmquiriçam quaIl he ho

culpado na morte E queremdo allguü
liurar se este tall pague ao taballiam

nom soomente o trelado da

Jmquiriçam mas tambem o que lhe
montar aver do oregynall /

Reconstituiçãoposterior às emendas

E queremdo allguü liurar se

este tall pague
1 ao taballiam nom

soomente o trelado da Jmquiriçam
mas tambem o que lhe montar aver

do oregynall

[fl.] 95

[Ap.IO 60j Jteem No capitollo do Jteem No capitollo do

emqueredor emqueredor

Responde el Rey que he

muy beem so pena do ofiçio
Responde el Rey que he

muy beem so pena do ofiçio

[Ap.IO 61j Jteem No capitollo dos
termos e comcelhos

Responde el Rey que por
agora nom lhe pareçe que deue
emtemder nisso, que ao diante se

prouera como seja beem,

[Ap.IO 62j Jteem No capitolio dos al- Jteem no capitolio dos al-
caides mõres que Namvaao a camara caides mõres que namvaao a camara

Respomde el Rey que ho ha Respomde el Rey que ho ha

por beem e que asy se cunpra, E por beem e que asy se cunpra, E

que os vereadores e ofiçiães da que os vereadores e ofiçiães da
camara que o consentirem encorram camara que o consentirem encorram

em penna de dous mjll rreaes por em penna de dous mjIl rreaes por
cada uez E que os ofiçiaes lhe cada uez E que os ofiçiaes lhe

rrequeiram que se ssaya da verea- rrequeiram que se ssaya da verea

çom E nam se queremdo ssayr, que o çom E nam se queremdo ssayr, que o

stpriuam da camara o asente e o faça stpriuam da camara o asente e o faça
logo saber a el Rey pera o prouer e logo saber a el Rey pera o prouer e

este capitolio se asente na camera este capitolio se asente na camara

1 Riscado: "o oregynall".
2 Riscado: "achar".
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SaIluo sse os ditos aIcaides o teuerem

per priuilegio ou foraIl que posam
estar nas vereações".

[Ap.'O 63j Jteem No capitolio das Jteem No capitolio das

escomunhões, escomunhões,

Respomde el Rey que
neste casso nam pode al mandar
com rrezam pera esto sse evitar,
ssomente que os Juizeës sabemdo

que sam os Remdeiros escomun

gados os premdam e nom os prem
dendo Emcorram em penna de dous

mjll rreaes pera os Catiuos,.

Respomde el Rey que
neste casso nam pode al mandar
com rrezam pera esto sse evitar,
ssomente que os Juizeës sabemdo

que sam os Remdeiros escomun

gados os premdam e nom os prem
dendo Emcorram em penna de dous

mjll rreaes pera os Catiuos,.

[Ap.'O 64j Jteem no outro capitolio Jteem no outro capitolo
dos pprecuradores e stpriuaães dos pprocuradores e stpriuaães
das,. 1 Comarquas e allçadas 2 das,. Comarquas e allcadas que

Respomde el Rey que lhe

praz e que assy sse guarde,.

[Ap.'O 65j Jteem No outro capitolio
das poussadas

que se nom pode ao

presente nisto dar forma, porem que
sempre folgara de ter nisso

Resgardo /

[Ap.'O 66j Jteem No capitolio das
Rendas das terças

Responde el Rey que lhe

praz e que assy sse guarde,.

Jteem No capitolo das
Rendas das terças

Respomde el Rey que as Respomde el Rey que as

ditas tercas sse nam despende em ditas tercas sse nam despende em

1 Riscado: "allcadas".
2 Riscado: "que".
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al Senam nos muros E que por as al Senam nos muros E que por as

Rendas d alguùs lugares serem muy Rendas d alguüs lugares serem muy
pequenas ajudam huüs os outros e pequenas ajudam huüs os outros e

aJmda sua alteza muytas vezes daa aJmda sua alteza muytas vezes daa

djnheiro de sua fazemda,. djnheiro de sua fazemda,.

[Ap.fO 67J Jteem No capitollo das

portaJeens
Jteem No capitollo das

portaJeens

Responde el Rey que ha Responde el Rey que ha

por beem que nos priuilegios sse por beem que nos priuilegios sse

decrarem penas a quem contra ellas decrarem penas a quem contra ellas
for de dous mjll rreaes por cada vez for de dous mjll rreaes por cada vez

a metade pera a parte e a outra pera a metade pera a parte e a outra pera
os Catiuos os Catiuos

[Ap.fO 68J Jteem No capitollo das
laãs e panos

Jteem No capitollo das
laãs e panos

Respomde el Rey que ha

por bem que nos lugares homde os

panos sse fezerem tenha o sella

alguüa pessoa fyell sem serem as

partes obriguadas yrem aas

cabeças dos almuxarifados,.

Respomde el Rey que ha

por bem que nos lugares homde os

panos sse fezerem tenha o sella

alguüa pessoa fyell sem serem as

partes obriguadas yrem aas

cabeças dos almuxarifados,.

[Ap.fO 69J Jteem No casso dos
taballiaes

Respomde el Rey que se

nom pode ao presente dar forma tall

per que esta se possa evitar porem
que se teera nisso Resguardo

[Ap.IO 70J Jteem No outro capitollo
dos Juizës

Respomde el Rey que ao

pressente se nom pode nisto en-

162



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Apontamentos)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

tender em maneira allguüa e que
esto sserya gramde dano das
hordens e mestrados,

[Ap. Io 71 J Jteem No outro capitolio Jteem No outro capitolio
dos allcaides que trazem os gaados dos allcaides que trazem os gaados

[fl.] 96

Respomde el Rey que ha Respomde el Rey que ha

por beem que se tenha nisso a por beem que se tenha nisso a

hordenança que ora asentou em hordenança que ora asentou em

arronches .s. nos alcaides e ofiçiaes arronches .s. nos alcaides e ofiçiaes
das villas, / das villas, /

Jteem No capitolio dos

Jubanetes,
Jteem No capitolio dos

Jubanetes,

Responde el Rey que lhe Responde el Rey que lhe

praz por lhe fazer merçe mandar que praz por lhe fazer merçe mandar que
sse nom lançem mais por agora,. sse nom lançem mais por agora,.

Jteem No capitollo do

perdam dos omeziados

Respomde el Rey que lhe

praz
1 dar perdam Jeerall aos que

destes rreynos passaram pera
castella gaados ouro e prata e

quaesquer outras defessas de
todollos anos passados atee ale biij
dias de março deste ano de 498
Comtamto que paguem be rreaes

cada huü per a piedade e venham
tirar suas cartas de perdoes, em

Jteem No capitola do

perdam dos omiziados

Respomde el Rey que lhe

praz dar perdam Jeerall aos que
destes rreynos passaram pera
castella gaados ouro e prata e

quaesquer outras defessas de
todollos anos passados atee ole biij
dias de março deste ano de 498

Comtamto que paguem be rreaes

cada huü per a piedade e venham
tirar suas cartas de perdoes, em

casso que graues pennas mereçam casso que graues pennas mereçam
e lhe dem as hordenaçoes pelo e lhe dem as hordenaçoes pelo
casso casso E mamda aos seus desen-

1 Riscado: "er'.
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bargadores do paço que delIo lhe
mandem pasar suas cartas de

perdões pagando as ditas conthias
sem mais sobrello lhe fallarem nem

ser necesario outro seu pase e

manda ao chanceler moor que asy
lhas faça asellar

[Ap.to 74o_) Jteem No outro capitollo Jteem No outro capitollo
dos priuilegios, dos priuilegios,

Responde el Rey que na- Responde el Rey qe na-

quelles priuilegios em que expre- queles priuilegios em que expre-
samente nom for decrarado nam aja samente nom for decrarado nam aja

lugar de sserem Releuados das taaes lugar de sserem Releuados as taaes

seruentyas, . seruentyas,.

[Ap.to 75o_) Jteem No capitollo dos

governalhos e vellas que leixam os

mareantes nos nauios

Responde el Rey que ho
ha por escussado porque serya
mujta opresam dos senhorios e

mestres dos nauyos,

[Ap.to 76o_) Jteem no Capitollo dos Jteem no Capitollo dos
meninos enJeitados,. meninos enJeitados,.

Responde el Rey que lhe Responde el Rey que lhe

praz asy como ho Requerem e que praz asy como ho Requerem e que
ho Juiz dos orfaaos ou hordenairos ho Juiz dos orfaaos ou hordenairos
hordenem o que se leue das taaes hordenem o que se leue das taaes

criações criações

[Ap. to 77o_) Jteem No outro capitollo
do vento dos gaãdos meudos

Responde El Rey que ho
ha por escussado /
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[Ap.fo 78o_)

[Ap.fO 79o_)
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Jteem No capitolio dos
estamtes estranJeiros

Responde el Rey que ho
ha por escussado

Jteem No capitolio dos

foguos
Jteem No capitolio dos

foguos
.ver.

[Ap. fo 80o_) Jteem no capitolio dos Jteem no capitolio dos
lauradores que Nam sejam penho- lauradores que Nam sejam penho
rados nos boys e pam da semente rados nos boys e pam da semente

Responde el Rey que
pedem beem e asy o outorga, 1

[Ap.fO 81o_) Jteem No capitolio dos
dereitos Reaes e Jugadas,

[Ap.fO 82o_)

[Ap.fO 83o_)

Responde el Rey que sse

guarde o capitolio que ssobre Jsso

he passado

Jteem No capitolio da

paga das Jugadas,

Responde el Rey

Jteem No outro capitolio
do Juiz e partidores dos orfaãos

Responde el Rey que
pedem beem e asy o outorga,

Jteem No capitolio da

paga das Jugadas,

.ver.

escussado

Jteem No outro capitolio
do Juiz e partidores dos orfaãos

Respomde el Rey que ho Respomde el Rey que ho

outorga asy como o Requerem outorga asy como o Requerem

I Riscado: "E nam teemdo outros beens".
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porem que se por menos sse fazem porem que se por menos sse fazem

allguüs lugares que ho nam tolha allguüs lugares que ho nam tolha
so penna de perdimento dos ofiçios so penna de perdimento dos ofiçios
e huü ano de degredo fora da villa e e huü ano de degredo fora da villa e

termo,/ termo,/
[fl.] 97

[Ap.fO 84j Jteem no capitolio dos

Requeredores 1 das sisas
Jteem no capitolio dos

Requeredores das sisas

Responde el Rey que lhe Responde el Rey que lhe

praz emquamto sua merçe for de praz emquamto sua merçe for de
Janeiro que vem em diante e que se Janeiro que vem em diante e que se

notefique na fazenda notefique na fazenda

[Ap.fO 85j Jteem No capitolio dos

fidalguos que se nom apous
senteem nos lugares e aldeas. posto
que hy tenham Reemdas,

Respomde el Rey que
mandara a suas Justiças que quam
do os taaes nam viuerem coma

deuem proueJam de Justiça,.

[Ap.fO 86j Jteem No capitolio dos

mantijmentos das alçadas.,.
Jteem No capitolio dos

mantijmentos das alçadas.,.

que praz a el Rey asy coma que praz a el Rey asy como

o rrequerem e comam pello estado e o rrequerem e comam pello estado e

preço da terra, nem costrangam pera preço da terra, nem costrangam pera
os trazerem,. os trazerem,.

[Ap.fO 87j Jteem No capitolio dos

pressos dos Corregedores das

comarquas

Respomde el Rey que
mandara ao Corregedores [sic] que

1 A palavra "sacadores" está colocada por cima como opção.
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Nam tragam saluo aqueles que lhe
he mandado que posam trazer 1

[Ap.IO 88j Jteem No capitolio dos

Cauallos,

[Ap.IO 89j

[fl. 97v.]

[Ap.IO 90j

Responde el Rey, que por
agora ha por escussado fazer nysto
mudança.

Jteem No outro capitolio
das Coutadas.

Jteem No outro capitolio
das Coutadas.

Responde el Rey que as ha Responde el Rey que as ha

por descoutadas tiramdo a coutada por descoutadas tiramdo a coutada
d Euora de lebres e perdizes e d Euora de lebres e perdizes e

almeirim e Symtra., e das Ribeiras almeirim e Symtra., e das Ribeiras
Ribeira de muja e arquam Ribeira de muja e arquam

Jteem No capitolio dos

prazos

Respomde el Rey que ha

por escussado entemder neste

casso porque estaa prouido pelas
hordenações

[Ap. lo 91 j Jteem No outro capitolio
dos Rescpritos,

Responde el Rey que ho
ha por escussado

1 Riscado: "e aqueles".

.ver.

Lembrar porquos /
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[Ap.to 921 Jteem A outro capitolio
das Cedullas dos confessores

Respomde el Rey que
neste casso sse nam pode fazer

mudança e que estaa beem

[Ap.to 931 Jteem no capitolio dos

borzeguis,
Jteem no capitolio dos

borzeguis,

Responde el Rey que lhe Responde el Rey que lhe

praz larga1los e que Nam ala lugar a praz larga1los e que Nam ala lugar a

ordenaçom ordenaçom

[Ap.to 941 Jteem no capitolio do
aRendar das Rendas do pam

Respomde el Rey que ho
ha por escussado

[Ap.to 951 Jteem No capitolio dos

Regataães

Responde el Rey que ha

por escussado de entender nisso

[Ap.to 961 Jteem No capitolio da-

queles que Requerem contra as

villas

ha o el Rej por escussado

[Ap.to 971 Jteem No capitolio dos
dez Reaes de cepta,
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ver
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[fl.] 98

[Ap.fo 98j

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Apontamentos)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Jteem No capitolio da Jteem No capitolio da
madeira que sse conprar pera sse madeira que sse conprar pera sse

fazerem cassas,. fazerem cassas, .

Responde el Rey

[Ap.fO 99j Jteem No capitolio dos

fidalguos que agasalham os

mallfeytores

Responde el Rey que ha

por escussado d emtender nisso

[Ap.fO 1001 Jteem No capitolio do
allbardar as bestas aos domimguos

Respomde el Rey que nom

tem fecta tal hordenaçam.

Jteem no capitolio dos
escrauos que foJeem

Respomde el Rey que ho

outorgua assy como o apontam
com lemitaçom que o tragam a

cabeça do almuxarifado E que o

cacereiro [sic] pague ao que o leuar
xxx rreaes por dia e mais x rreaes de

mantijmento pera o escrauo e

depois ho arrecade de sseu Senhor
e sejam a dous homens que pareçe
que se nom escussaram pera o

leuar E mais leue aquele que o leuar
o achadego que sam,

que ho façam saber aa

cabeça do almoxarifado E que nam

leuem mais que dez rreaes por dia

saber como passa e sse faz
e com ysso ssera este capitolio

Jteem no capitolio dos
escrauos que foJeem
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allem do achadego ordenado E que
serujndo o negro lhe nom leuem os

xReaes/

[Ap.'O 1021 Jteem No capitolio do

syno do correr,

Responde el Rey que sse

guarde o que niso he hordenado

[Ap.'O 1031 Jteem No capitolio da

pagua das liuras dos stpriuães
porteiros e caçereiros,

Responde el Rey, que nom

ha de fazer nisto mudança

[Ap.'O 1041 Jteem No capitolio dos Jteem No capitolio dos
oficiães mores de monteiros anades oficiães mores de monteiros anades
d espingardeiros e besteiros, d espingardeiros e besteiros,

Responde EI Rey

[Ap.'O 1051 Jteem no capitolio dos
filhos dos braceiros pera soldadas

Responde el Rey que ho
ha por escussado

[Ap.'O 1060:) Jteem no capitolio das

conpras do pam.,

ver

Jteem no capitolio das

conpras do pam.,

Responde el Rey que ha Responde el Rey que ha

por bem que ha maior vallia sse por bem que ha maior vallia sse

entemda asy como Jeeralmente entemda asy como Jeeralmente
valler pella terra e nam em outra valler pella terra e nam em outra

maneira,.
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[Ap.'O 107o_) Jteem No capitolio das

prissões dos que fazem as allca-

das".

escussado

[Ap.'O 108o_) Jteem no capitolio das
coutadas

Ja he Respondido /

[fl.] 99

[Ap.IO 109o_) Jteem no capitolio das Jteem no capitolio das
escomunhões dos que vaão com as escomunhões dos que vaão com as

Justiças a tomar allguüas poses Justiças a tomar allguüas poses

Respomde el Rey que ha Respomde el Rey que ha

por bem que os taaes Nam 1 en- por bem que os taaes Nam encorram

corram em nenhuùas pennas,. em nenhuùas pennas,.

[Ap.IO 110j Jteem No capitolio da

eixecuçam das coussas da Justiça

Responde el Rey que manda
a suas Justiças que

2 guardem suas

hordenaçoes e capital/os E quando o

nom fezerem o prouera como se faça e

averam por elo castigo

[Ap.IO 111j Jteem No capitolio das
cadeas que se mudem aas villas

veer se que penas sam

estas de que el Rej escusa pois a

JgreJa soo costranJe

Jteem No capitolio das
cadeas que se mudem aas villas

Respomde el Rey que lhe Respomde el Rey que lhe

prazera de neste caso mandar prazera de neste caso mandar

1 Riscado: "eixuqu".
2 Riscado: "rnand".
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gardar os priuilegios que acerqua gardar os priuilegios que acerqua
delo teuerem E alIem delo mandara delo teuerem E alIem delo mandara

que se mudem as villas aquellas que que se mudem as villas aquellas que
lhe bem pareçer e vljr que he lhe bem pareçer e vîjr que he

necessaryo, necessaryo,

varas

[Ap. to 1121 Jteem no capitolio que per
que os capitol/os de cortes nam

sejam quebrados senom em cortes

Responde el Rey que ha

por escussado de nisto agora
entemder,.

[Ap. to 1131 Jteem No capitolio em que Jteem No capitol/o em que
dizem que se nom gardam os dizem que se nom gardam os

capitollos capitollos

Respomde el Rey que ha Respomde el Rey que ha

por bem que aqueles que lho nam por bem que aqueles que lho nam

gardarem paguem em tresdobro as gardarem paguem em tresdobro as

custas aparte. / custas a parte. /

[Ap.to 1141 Jteem no capitolio dos

lugares da allem maãr.

[Ap. to 1151 Jteem no capitolio da
dizima que quamdo teuerem

necesidade o poderam Requerer e

folgara de o fazer como seja beem

[Ap. to 1161 Jteem no capitolio dos Jteem no capitolio dos

ofiçios que se nom siruam senom ofiçios que se nom siruam senom

pellos proprios ofiçiaes, pellos proprios ofiçiaes,

Responde que lhe praz que Responde que lhe praz que
asy se guarde salluo quando per asy se guarde salluo quando per
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sseu especiall aluara der pera elo sseu especiall aluara der pera elo

liçenca liçenca

[Ap. to 117j Jteem No capitolio dos

priujlegios dos lauradores 1

[Ap.fO 118j

Respomde el Rey que sse

lhe gardaram

Jteem no capitolio dos

priuiligiados,
Jteem no capitolio dos

priuiligiados,

ver

[Ap.fO 119j Jteem no capitolio dos Jteem no capitolio dos

ofiçios d anadel coudel mõr almo- ofiçios d anadel coudel mõr almo-

taçe moor taçe moõr

[fl.] 100

[Ap.fo 120a_)

[Ap.fO 121j

Jteem No capitolio das

Capitanias, .

Responde el Rey que estaa

mandado como ho Requerem.,.

Jteem no capitolio do
trauto da Cortiça.

ver

Respondido per outro

capitolio /

Jteem no capitolio do
trauto da Cortiça.

Responde el Rey que lhe Responde el Rey que lhe

praz que acabado 2 os annos do praz que acabado os annos do
contrauto por que ora a tem duarte contrauto por que ora a tem duarte
brandam sse Ilargue e fique brandam sse llargue e fique
liuremente a sseus pouõs liuremente a sseus pouõs

1 Riscado: "que".
2 Riscado: "este".

ver
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Jteem no capitolio das

chançe larias das correições
[Ap.IO 122j Jteem no capitolio das

chançelarias das correições

Responde el Rey que lhe Responde el Rey que lhe

praz outorgar lho emquamto for sua praz outorgar lho emquamto for sua

merçe,. merçe,.

Jteem no capitolio dos

apartamentos das Rendas.

Jteem no capitolio dos

apartamentos das Rendas.

ver

[Ap.IO 124j Jteem no capitolio dos
contadores stpriuães dos contos e

almuxarifados Requeredores e

stpriuam das sissas

Responde el Rej que o

prouera como passe como deue E

que sse fara a taixa pella hordenança
que ora nouamente fez em lixboa

[Ap.IO 125j Jteem no capitolio do Jteem no capitolio do

monteiro moõr, e monteiros da terra rnonteiro moõr, e monteiros da terra

Respomde el Rey, que nom Respomde el Rey, que nom

fiquem mais monteiros que fiquem mais monteiros que
samtarem obidos ssoaJo e cabriL e samtarem obidos ssoaJo e cabriL e

mula e curuche, mula e curuche,

.ver.

[Ap.IO 127j Jteem no capitolio das
Ilhas e carregações,

Responde el Rey que
entemdera nisso e o prouera como

sse ffaça com todo seu seruiço, /
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Jteem no capitollo das
molheres de maão vyuer

[fl. l00v.O]
[Ap.IO 128j Jteem no capitolio das

molheres de maão vyuer

Respomde el Rej que lhe Respomde el Rej que lhe

praz outorgar lho com penna d praz outorgar lho com penna d
acoutes e degredos,. acoutes e degredos,.

[Ap. Io 129j Jteem no capitolio dos Jteem no capitolio dos
caminhantes e priuilegio das bestas, caminhantes e priuilegio das bestas,

ha el Rey por escussado ha el Rey por escussado
emtemder nisso porem que apontem emtemder nisso porem que apontem
em que lugares e que folgara de em que lugares e que folgara de
entender nos priuilegios,. entender nos priuilegios,.

dizelo de palaura aos

precuradores que apontem quaes.,

[Ap. Io 130j Jteem no capitolio das
dizimas das mercadarias

Responde el Rey que estaa

bem como estaa por os rrespeitos
que dira a dom martinho 1

Jteem No capitolio das

amores,

ha el Rey por escussado
mudallo

[Ap.IO 132j Jteem no capitolo das

Reçeptas dos fisiquos,
Jteem no capitolo das

Reçeptas dos fisiquos,

Responde el Rey que ha Responde el Rey que ha

por beem de ho outorgar asy co- por beem de ho outorgar asy co

mo ho Requerem com penna ao mo ho Requerem com penna ao

1 Riscado: "que".
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boticayro que
1 nam vsse do ofiçio boticayro que nam vsse do ofiçio

se per outras Receptas o fezer E se per outras Receptas o fezer E

mais penna de dous mjIl rreaes pera mais penna de dous mjIl rreaes pera
quem ho acussar E outra tal penna quem ho acussar E outra tal penna
ao fisiquo,. ao fisiquo,.

[Ap. to 133j Jteem no capitollo dos
bufões das arquetas

ha el Rey por escussado
fazer nisso mudança /

[fl.] 101

[Ap.to 134j Jteem no capitollo das

confirmações de sseus estatutos

e que Respomde el Rey
que tragam a confirmaçom

[Ap. to 135j Jteem no capitollo dos

prazos das JgreJas e comendas

Respomde el Rey que por
ser em perJuizo da JgreJa ho ha por
escussado

[Ap. to 136j Jteem no capitollo dos Jteem no capitollo dos
taballiaes prometores das Justiças taballiaes prometores das Justiças

Responde el Rej que sse

nam pode dar nisso forma tal per
que este casso seja prouido, porem
que defende aos Juizes que nom

consentam que sse preguntem mais
testemunhas que as nomeadas nas

querellas e as que ho taballiam ou

precurador da Justiça per Jura-

1 Riscado: perqua o ofiçio".
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mento disser ou nomear de que tem mento disser ou nomear de que tem

emformaçom que podem saber a emformaçom que podem saber a

verdade do tal casso. verdade do tal casso .

. ver. o chançeler moõr que
ho asente

[Ap.'O 137a_] Jteem no capitolio dos
estalaJadei ros. ,

Jteem no capitolio dos

estalaJadeiros.,

Responde el Rej que o Responde el Rej que o

Corregedor e Juizes ajam enforma- Corregedor e Juizes ajam enforma

çom de como tem as estalaJes çom de como tem as estalaJes

prouidas e nom as teendo como prouidas e nom as teendo como

deuem lhe sejam tomados os deuem lhe sejam tomados ·os

priujlegios, priujlegios,

[Ap. Io 138a_] Jteem No outro capitolio
dos notairos apostoliquos

Jteem No outro capitolio
dos notairos apostoliquos

Respomde el Rej .ver.

[Ap.'O 139a_] Jteem no capitolio dos tres

messes das Caças que Requerem

Respomde el Rey que ho
ha por escussado.

[Ap.'O 140a_] Jteem no capitolio dos Jteem no capitolio dos
Juizes dos djreitos Reaes que tem Juizes dos djreitos Reaes que tem

os fidalgos os fidalgos

Responde el Rej .ver. /

[Ap.'O 141a_] Jteem no capitolio dos
escudeiros a que se tomam pou
sadas
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que el Rey mandara nisso
ter Resguardo como sempre sejam

gardados.

[Ap.to 1421 Jteem no capitolio das
dizimas dos nauios

Responde el Rey que tem

mandado que tal dizima se nom

pague, porem que quamdo nisso os

agrauarem ffilhem estormento com

Reposta e prouer se ha de Justiça

Jteem no capitolio das

mançebas dos c1erigos
Jteem no capitolio das

mançebas dos c1erigos

Respomde el Rej que Seja Respomde el Rej que Seja

degradada loguo da primeira degradada loguo da primeira
Jnstançia por dous annos pera Jnstançia por dous annos pera
Couto E mais seJaAçoutada., Couto E mais seJaAçoutada.,

[Ap. to 1441 Jteem No capitolio dos

lugares da coroa

[Ap. to 1451 Jteem no capitolio das

Jurdiçoes
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4.03 Capítulos Gerais do Povo

4.03.03. Reformulação com a resposta régia

Primeiro esboço

Versão inicial (Reconstituição anterior às emendas).
Versão final (Reconstituição posterior às emendas).

[1498, Lisboa, Março]

Primeira reformulação dos pedidos apresentados na reunião de Cortes,
acompanhados do projecto de resposta. Na apresentação eram 159 os capítulos;
nesta primeira reformulação passaram a 64 sendo, depois reduzidos ainda a 48.

Lisboa, A.N.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fl. 57-89v.O.

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

quanto ao que dizees que
as teenças obrigatorias que
poemos pellos casamentos aos

fidalgos e donzellas de nossa casa

dam causa a nosso thesouro e

fazenda ser extenuada apontamdo
aalem desto outras algùas cousas

per que este Jnconueniente se

causa em nossa fazenda.

[fl.] 57

[Cap. o 1] quanto ao que dizees que
as teenças obrigatorias que
poemos pellos 1 casamentos aos

fidalgos e donzellas de nossa casa

dam causa a nosso thesouro e

fazenda ser extenuada apontamdo
aalem desto outras algüas 2

cousas

per que este Jnconueniente se

causa em nossa fazenda.

pedindo nos por merçee, pedindo nos por merçee,

que esto quisessemos correger e que esto quisessemos correger e

emendar, por Releuar em cllo mujto emendar, por Releuar em ello mujto

1 Riscado: "poem".
2 Riscado: "l ... ] Razoões -'.
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a nosso seruiço bem e prall de a nosso seruiço bem e prall de
nossos Regnas e se desujarem nossos Regnas e se desujarem
grandes Jnconuenientes que se grandes Jnconuenientes que se

della seguem"
1 della seguem"

Reposta

A esta Respondemos que
vos teemos muj em serujço, teerdes

cujdado de nos apontar aquellas
cousas, que entendes seerem

seruiço nosso e bem de nossos

Regnas, o que avemos por certo

que o fazees com aquella lealdade
boa desejo e verdadeiro amor que
nos teendes E os naturaees destes
nossos Regnas sempre custu

marom de teer a nossos ante

cessores,. E açerca do que neeste

capitolio toca dos casamentos Nos
teemos ordenado em nossa fazenda

que os casamentos que se agora
desembargam, se paguem a dj
nheito, sem paer de noua teenças
obrigatorias por elles, E algüas que
ficaram do tempo passado, teemos

muito preposito de as mandarmos

pagar, ho mais çedo 2
que se bem

fazer possa. por se eujtarem

Reposta

A esta Respondemos que
vos gradecemos 3

e teemos muito
em serujço, teerdes 4 cujdado de
nos apontar aquellas cousas, que
entendes seerem seruiço nosso e

bem de nossos Regnas, avemdo

por certo que o fazees com aquella
lealdade boa desejo e verdadeiro
amor que nos teendes e cabe nos5
boas e Ieaes vassallos segundo
sempre e os naturaees destes

Regnas custumarom teer a nossos

antecessores,. E do que neeste

capitolio apontaees acerca dos
casamentos Nos teemos ordenado
em nossa fazenda que os casa

mentos que se agora desem

bargam, se paguem a djnheiro, sem

paer de noua teenças obrigatorias
por elles, E algüas que ficarom do

tempo passado, teemos muito
preposito de as mandarmos pagar,
ho mais çedo que se bem fazer

possa. E assy de 6 tempo d el Rey
meu Senhor e primo que deus aja
tall ordenamca ficou em nossa

fazenda"

[Cap. o 2] Outrossy quamto aos Outrossy quamto a al-

grandes Jmcomvenientes que se- guüs Jmcomvenientes que apom-

1 Riscado: "A esto respondemos qlle vos tee".
2 Riscado: "por".
3 Riscado: "mujto".
4 Coloca em opção a palavra "tomardes".
5 Riscado: "em".
6 Riscado: "Ja em".
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gumdo largamente apomtaaes sse taaes que sse poderam sseguir por
caussam por trazermos muitos trazermos muitos ofiçiaes e

ofiçiaes e moradores, moradores,
pedimdo nos por merçe pedimdo nos por merçe

que por se escussarem os quisses- que por se escussarem os quisses
semos emcurtar e Redozir a menos semos emcurtar e Redozir a menos

conto

Reposta

Respomdeemos que pella
muyta Jente que Nos ficou de
criados d el Rey meu Senhor e

primo que deus aja / A qual com

Rezam nom podemos escussar d

agassalhar porque aJmda que
Retellos seja de fadiga lancallos fora

serya crueza O que nam poderya
mos fazer o que nosso coraçam mall

poderya ssofrer
E assy mesmo por a Jente

que Ja tynhamos em nossa cassa

nos creçer mais numero de

moradores,. peroo por Remediar
esto como todos beem sabem nos

temos atee quy feyta toda deli

gençia. que podeemos porque fora
d ordenança pagamos muytos
cassamemtos em casso que Nam
fosseem cassados nem filhamos
Senom allguüs poucos de que nos

nom podemos escussar, leixando de
tomar mujtos que com Rezam

deueryamos de fazer,. no que certo

Recebemos asaz penna pella muyta
vontade que temos de fazer merçee
a todos aqueles a que allguüa Rezam

teemos, E assy daquy por diante

folgaremos de o conseguir Na
milhor maneira que podermos.,

1 Riscado: "filhamdo".
2 Riscado: "por ser".
3 Riscado: "proseguir",

conto

Reposta

Respomdeemos que pella
muyta Jente que Nos ficou de
criados d el Rey meu Senhor e

primo que deus aja / A qual com

Rezam nom podemos escussar d

agassalhar porque aJmda que
Retellos seja fadiga lancallos fora

serya crueza o que nosso coraçam
mall poderya ssofrer

E assy mesmo por a Jente

que Ja tynhamos em nossa cassa

nos creçer mais numero de

moradores,. peroo por Remediar
esto como todos beem sabem nos

temos atee quy feyta toda deli

gençia. que podeemos e asy nam 1

filhamos Senom allguüs poucos de

que nos nom podemos escussar,
leixando de tomar mujtos que com

mujta Rezam deueryamos,. no que
certo Recebemos asaz penna

2
por

ser mujto de nosso desejo fazer

merçee a todos aqueles a que
allguùa Rezam teemos, E assy daquy
por diante folgaremos de o 3

conthjnuar Na milhor maneira que
podermos,.
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[Cap. 03] Jteem Ao que dizcës que em

nossa corte ha gramde numero de

fidalguos os quaes Sam em tres

maneiras, huüa daqueles que de
sseu proprio nacimento e sange ho
sam E a segumda dos que os Reix
fazem per beemfeytorya E a 3a d

allguüs que de ssy mesmo tomam

estado de fidalgos Sem lhe ser dado

per nos, E por / esta caussar muytos
Jmcomvenientes que vos pareçe que
deixamos forneçer nasa cassa

quanto a primeira que dos taães

deuiamos fomeçer nossa cassa em

nimero [sic] necesario e onesto e

destes 1 sser agradado e sseruydo,
ssegumdo mais largamente
apontauejs a maneira 2

pera ysso,
3

pedimdo nos que destes [ ... ]

[fl.] 58

Reposta
A esto Respomdeemos

que como bem sabes allguüas
caussas das apontadas neste

capitolio em allguüa maneira sse

desordenaram nos tempos passa
dos., as? quaees loguo" em breue
sse nom poderyam prouer ssem 9

allguü agrauo e
10 perJuizo., peroo

nossa vontade he de ao diante ho

Jteem Ao que dizcës que em

nossa corte ha gramde numero de

fidalguos huüs que Sam 4 daqueles
que de sseu proprio nacimento e

sange ho sam E ao outros dos que
os Reix fazem per beemfeytorya / 5

pedimdo nos que daqueles vos

pareçe
6

que o sam de seu proprio
nacimento e sangue o ssam nos

qzreiramcs serujr assy o queiramos
fazer

Reposta
A esta Respomdeemos

que como bem sabes allguùas
caussas das apontadas neste

capitolio em allguüa maneira sse

desordenaram nos tempos passa
dos., as quaees loguo em breue
sse nom poderyam prouer ssem

allguü agrauo e perJuizo., peroo
nossa vontade he de ao diante ho

Jrmos correJemdo de maneira que Jrmos correJemdo de maneira que
ha cada hùa pessoa facamos aquela ha cada hüa pessoa facamos aquela
merçe e omrra que for Rezam I merçe e-omrra que for Rezam

1 Riscado: "< principalmente >".
2 Riscado: "com".
3 Riscado: "pedindo nos".
4 Primeiro escreveu: "os qrzzres sam em duas maneiras, huüa".
5 Riscado: " pedindo nos que daqueles de seu proprio naçimento".
6 Riscado: "fidalgos de".
7 Primeiro escreveu "Nas".
8 Palavra emendada.
9 Riscado: "ffazer".
10 Riscado: "ou".
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ssegumdo seus seruiços vertudes ssegumdo seus seruiços vertudes
e merçementos, [sic] pera que se e merçementos, [sic] pera que se

escussem as dessordens que neste escussem as dessordens que neste

capitulo apontães capitulo apontães

[Cap.04j Jteem quamto ao gramde Jteem quamto ao gramde
dampno que apomtaães sse ssegue dampno que ssegundo largamente
de os nossos cortessaaos sol ta - apomtaães sse gue de os nossos

mente costumarem de trazer as cortessaaos soltamente costuma

molheres com toda sua casa na rem de trazer as molheres com toda
corte sua casa na corte

pedimdo nos que allguüs pedimdo nos que allguüs
[fl. 58 v.O] deles logo / per vos nomeados as deles logo / per vos nomeados as

possam trazer e outros allguùs nam. possam trazer e outros allguùs nam.

Reposta 1

A esto Respomdeemos
que nossa vontade como Ja teemos

dito he de streytar ho numero dos
moradores de nosa casa o maes que
podermos. E portanto Aveemdo
vosso Requerimento por Justo e

onesto 2 nos praz e detrijminamos que
daquy em diante os aquy apon
tados possam trazer suas molheres CI1Z

nosa casa e outros allguùs nam.. s.

mordomo moõr
camareiro moõr

estpriuam da porydadc
veedores e estpriuães 3 da

fazenda 4

E os desembargadores e

precuradores
stpriuães e meirinhos

fisiquos e celorgyães
e cozinheiro moõr.

1 Traçado por riscos.
2 Riscado: "detrijminamos que".
3 Riscado: "stprrua".
4 Riscado: "stpriuaaes da fazenda".

A esto Respomdeemos
que nossa vontade como Ja teemos

dito he de streytar ho numero dos
moradores de nosa casa o maes que
podermos. Aveemdo vosso Reque
rimento por Justo e onesto. nos

praz e detrijrninamos que daquy em

diante os aquy apontados possam
trazer suas molheres em nosa casa

e outros allguüs nam .. s.

mordomo moõr

camareiro moõr

estpriuam da porydade
veedores e estpriuães da

fazenda
E os desembargadores e

precuradores
stpriuães e meirinhos

fisiquos e celorgyães
e cozinheiro moõr.
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E quanto aas outras pes
soas que ha nossa corte veem nos

mandaremos ssempre teer aquela
temperança nas poussadas que
ouuerem d aver como sseJa rrezam

. ver. secretario e os

stpriuaes da camara 1

[Cap. o 50_) Jteem quamto ao dano que
se caussou em nosa fazenda pello
pouco Resgardo que ate quy sse /
teue em see poherem demas

syadamemte teneas graçiossas. a

muitas pessoas de nossos Reyfíos.,
pedimdo nos por merçe

que ao menos per suas mortes ao

diante se nam faça mais E o que assy
estaa dado 3 Recolhamos. per sseus

fallçemeentos [sic] ssem <as>

trespasarmos a seus herdeiros. pera
que nossa fazenda seja conseruada
e

4 acreçentada.

[fl.] 59

A esto dizemos que nossa

vontade he de a tudo olharmos. e

naquello que ouuermos de prouer
nas Semelhantes coussas., es

guardarmos ao merçemento de cada
hüu e de maneira que nosa fazenda

possa ssoprijr nosas necesidades
e nom sse gaste dessordena
damente

1 Traçado por riscos.
2 Riscada posteriormente.
3 Riscado: "sse".
4 Riscado: "multipri".
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E quanto aas outras pes
soas que ha nossa corte veem nos

mandaremos ssempre teer aquela
temperança que seja rrezam nas

poussadas que ouuerem d aver em

como os pouos nom Reçebam as

apressoões per vos apomtadas que
das taaes coussas Reçebem, .

2 Jteem ao que dizes do dano

que se caussou enz nosa fazenda pello
pouco Resgardo que ate quy sse / teue

em see poherenz demassyadamemte
teneas graçiossas. a muitas pessoas de
nossos Reyûos.,

pedimdo nos por merçe

que ao menos per suas mortes ao

diante se nam faça mais E o que assy
estaa dado Recolhamos. per sseus

fallçemeentos ssem as trespasa
rmos a seus herdeiros. pera que
nossa fazenda seja conseruada e

acreçentada

fora
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[Cap.06o_) Outrossy dizeës ssegujr
sse grande dano em nossa fazemda,
porque temdo nos dado a allguü
fidalgo huü djreito Real em

satisfaçam de sseu seruiço. em

conthia de "[ rreaes que
1 Rendia

quando lho demos E ora Rende lxxx
ou C rreaes E per sseu fallçemeeto?
outorgamos e confirmamos a seu

filho esse mesmo dereyto RealI, sem

[fl. 59 v.O] nenhuù / desfallquo no que nossa

fazeemda Reçebe gram perda 3

pello qual nos pedijs que
per fallcemeento dos ditos

fidallguos Recolhamos os taães

dereitos E ou per elles ou per tenças
de fora Aos, filhos a que quis
sermos fazer merçe nom asenztemos

mais que a
4

mesma conthia do que
ao pay foy fecta merçe e a demasya
seja convertida e arrecadada pera
nos,.

A este <capitolio> Res- fora

pondemos que pello de çima
Avemos que lhe estaa Respomdido.,

[Cap. o 7o_) Jteem quamto ao perlon-
gado danno que dizeës Receber
nossa fazeemda por sse poher aos

fidallgos e a outras pessoas
derejtos e djnheiro de Juro sseemdo
contra djrerto por sserem da coroa

do Reyno. E os que sam dados per
dereyto os podemos tirar pello dano
e desfraudamento que se ssegue a

1 Riscado: "entam".
2 Riscado: "o damos a seus îilhoe",
J Riscado: "allem [ ... ] vsara".
4 Riscado: "'conthia".
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nosa coroa RealI e opresam e dano
a nosso pouoõ,

pedymdo nos queiramos
dar a ello Remedyo.,. <e evitalo ao

diante,.>

� esto Jsso mesmo Res- fora

pomdemos que pelo capitollo de

çima lhe estaa Respomdido /
[fl.] 60

[Cap. o 8o_) Jteem Outrossy ao que nos

Requeres que queiramos mandar aas

alcadas per nossos Reynos tres

leterados e com elles allguü fida1lgo,
porque himdo a semelhante cor

reiçam com menos pessoas traz

gramdesJncomvenientessegumdo
mas [sic] largamente em vosso

capitolo apontaães,.

� esto Respondemos que fora
vos gradecemos todo o que <asy
per bem de Justiça> 1

nos apon-
taães,. E çerto nossa vontade 2

e
3

tencam he mamdarmos prouer
daquy em diante asy nisto corno em

toodas outras cousas toquantes a

nossa Justiça <e boa ministracam

della,> todo o que virmos que compre
a nosso seruiço e beem de nossos

pouoõs. 4

[Cap.09o_) Jtem quamto ao que Jtem quamto ao que
dizeës dos grandes Jncomvenien- dizeës dos grandes Jncomvenien
tes que se sseguem asy aos tes e dano que se sseguem asy aos

despachos da Justiça como aas despachos da Justiça corno aas

1 Riscado "nos nesta parte".
2 Riscado: "he".
3 Riscado: "de".
4 Riscado: "e a boõa menistraçam de nossa Justiça,.".
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partes pello que hordenamos partes pello que hordenamos
leuarem os desembargadores 1 das leuarem os desembargadores das

sentenças que darn e cartas que sentenças que darn e cartas que
passam e asynam passam e asynam

pedimdo nos que por sse pedimdo nos que por sse

evitarem / ho queiramos mandar evitarem / ho queiramos mandar

Reuogar e que se nam leue tall Reuogar e que senam leue o tall

djnheiro. djnheiro.

A esto Respondemos que
ho que nisto mandamos hordenar

ffoy por dar caussa 2
que as partes

ouuessem maior despacho O que
fezeemos com Acordo de leterados
Canonistas e theologuos e dos do
nosso consselho A que pareçeo que
ho deviamos assy e podiamos bem
fazer E por experiençia aveemos

visto que depois de lho assy
hordenarmos ha hy mujto melhor

despacho Nos negoçios porem por
nos sscr 3 ora per vos apomtado,
Nos consiraremos nisso e o

proueremos segumdo que vyrmos
Ser mais seruiço de deus e bem de
nossos pouoos,.

[Cap. o 10j Jteem Ao que dizeês que
as pessoas que mandarmos a estas

allçadas, nam steuessem em cada

comarqua mais tenpo <que> de
huü afino e mais Nam E acabado o

dito anno se mudasem pera outra

comarqua em maneira que todos
fossem mudados <de ano em aüno>

e os que seruissem em huü a

comarqua nam se mudasem pera

1 Riscado: "dores de nossa J".
2 Riscado: "de".
3 Primeiro tinha escrito: "por nollo ora sser".

A esto Respondemos que
ho que nisto mandamos hordenar

ffoy por dar caussa que as partes
ouuessem maior despacho O que
fezeemos com Acordo de leterados
Canonistas e theologuos e dos do
nosso consselho A que pareçeo que
ho deviamos e podiamos com ssaã

conçiençia fazer E por experiençia
teemos visto que depois de lho

assy hordenarmos ha hy mujto
melhor despacho Nos negoçios
porem por nos sser ora per vos

apomtado, Nos consiraremos nisso
e o proueremos segumdo que
vyrmos Ser mais seruiço de deus e

bem de nossos pouoos,.

.ver.
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[fl.] 61

donde vierem os outros dhomde se

<estes> partisem,. por sse evitarem
Jncomvenientes que do contrairo
sse / sseguiriam ao bem da Justiça,.
nom leixando d aver na comarqua
huü Corregedor como ate ora ouue,
o qual nom trouxesse mais que huü

stpriuam e meirinho sem molheres

pedimdo nos que asy o

queiramos mandar

A esto Respondemos que
quando as taes Alçadas ouuermos

de mandar,. nos prazera de nom

estarem em huüa comarqua mas de
huü afino como apontaães,. E

quanto aos corregedores nos

proueremos açerqua disso como

sentirmos ser mais nosso seruiço e

beem de Justiça

[Cap. o 11j Jtem Outrossy quamto ao

dano e opresam que dizes Rcçeber'
as partes letigantes quamdo dante
o Juiz da terra ou Corregedor da

comarqua tirem estromerrto ou carta

testemunhauel d agrauo, o qual
tanto que veem as nosas cassas da

ssopricaçom ou do çiuel, os

desembargadores do agrauo
homde ham de pronunsiar agraua
do he ou nam ham os autos por
apellaçox. fazemdo os vijr com as

partes perante sy, no que se

Recreçe 2 despesas com perda e

daneficamento das partes,. e aJnda

toruaçom de Justiça

1 Riscado: "nisso".
2 Riscado: "muitas".

188

fora
No fym no capitolio geral



[Cap. o 12j

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

pedymdo nos que esto

mamdasemos defender que se nam

fezesse., fora

A esto Respondemos que no capitollo deRadeiro
nam sse pode prouer / Nem dar 1 entrara

açerqua delIo outra mais Regra E a

maneira e a forma em que esta cousa

estaa prouida e ordenada avemos

por bem porem pello que nisso

apomtaães, nos mamdaremos aos

ditos desembargadores do agrauo
que ho facam daquy en diante
como deuem e conpre a beem de

Justiça,.

Jteem ysso mesmo ao que
dizëes que nos lugares ou comar

quas homde quallquer desem

bargador ssobreJuiz ou qualquer
outro que tenha carrego de Julgar.,
2 acabar o tempo de sseu Julgado
que deuemos mandar poher
alluarães pubricos e

3
pessoas de

boõa conçiençia e Juizo pera saber
como vssaram de sseus ofiçios ou

sse fezeram allguüa coussa contra

Justiça como mais largamente
apomtaães., .

pedindo nos que assy o

mandemos executar

Jteem ysso mesmo ao que
dizêes que nos lugares ou comar

quas homde quallqúer desem

bargador ssobreJuiz ou qualquer
outro que tenha carrego de Julgar.,
acabar o tempo de sseu Julgado
que deuemos mandar poher
alluarães pubricos e dar delo cargo
a pessoas de boõa conçiençia e

Juizo pera saber como os taees

Julgadores vssaram de sseus ofiçios
ou sse fezeram allguüa coussa con

tra Justiça como mais largamente
apomtaães., .

pedindo nos que assy o

mandemos executar

A esto Respondemos que A esto Respondemos que
se ssy estaa per derejto Comum se ssy estaa per derejto Comum

hordenado,. Easy manda<re>mos hordenado,. Easy mandaremosque
que se cunpra e proueJa,. se cunpra e proueJa,.

1 Primeiro escrevera: "daa sse nos".
2 Riscado: "vssar de sseus ofiçios".
3 Riscado: "e p".
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[Cap. o 13j Jteem Ao que dizeës que
1 JteemAo que dizeës que nos

nos praza mandar que as apella- praza mandar que as apellaçoes das

çoes dos mestrados senhores ou terras dos mestrados gramdes ou

gramdes ou fidallgos de nossos fidallgos de nossos Reynos

Reynos,. /

[fl.] 62

[Cap. o 14j Jteem Outrossy quanto ao

que dizes que mamdeemos aos

correJedores Juizes e pessoas que
teuerem carrego de Julgar que
quando conçederem as apellaçoes
aas partes 2 logo lhes Notefiquem
que leuem procuracoes abastantes
de suas mo1heres sse cassados
fforeem pera o casso d apellaçam. e

asy mesmo mandemos aos 3

taballiães e stpriuaães sob çerta
pena que nam cassem as apellações
ha menos que as partes trazerem

as ditas procuracoes abastantes E

Nam querendo cada huüa das

partes satisfazer ao mandado do

Juiz, que ha molher daquele que
Nam trouxer a 4

procuraçam Seja

çitado e o termo do que ella disser
sse stpreua e asente no proprio
feyto que ha d hijr por apellaçom,.
e sse proceda como se trouuesse

anbas as ditas procuracoes

Respondemos que que
[sic] Aveemos por bem e man

damos que daquy em diante tanto

que ho Juiz ou Juizes Receberem a

apellaçom aa parte sse a contenda
for sobre 5 beens de Raiz ou sobre

1 Riscada posteriormente.
2 Riscado: "lho".
3 Riscado: "stpriuaaes".
4 Riscado: "apell".
5 Riscado: "de".
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Jteem Outrossy quanto ao

que pedis que mamdeemos aos

correJedores Juizes e pessoas que
teuerem carrego de Julgar que
quando conçederem as apellaçoes
aas partes logo lhes Notefiquem
que leuem procuracoes abastantes
de suas molheres sse cassados
fforeem pera o casso d apellaçam. e

asy mesmo mandemos aos

taballiães e stpriuaães sob çerta
pena que nam cassem as apellações
ha menos de as partes trazerem

as ditas procuracoes abastantes E

Nam querendo cada huüa das

partes satisfazer ao mandado do

Juiz, que ha molher daquele que
Nam trouxer a procuraçam Seja

çitado e o termo do que ella disser
sse stpreua e asente no proprio
feyto que ha d hijr por apellaçom,.
e sse proceda como se trouuesse

anbas as ditas procuracoes

Respondemos que que
[sic] Aveemos por bem e man

damos que daquy em diante tanto

que ho Juiz ou Juizes Receberem a

apellaçom aa parte sse a contenda
for sobre beens de Raiz ou sobre
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coussa tall que segumdo as coussa tall que segumdo as

hordenaçoes sse Requeiram as hordenaçoes sse Requeiram as

procuracoes das molheres, mande procuracoes das molheres, mande
aas partes sse cassados forem que aas partes sse cassados forem que
tragam logo procuraçoes de suas tragam logo procuraçoes de suas

molheres soficientes e abastantes, molheres soficientes e abastantes,
pera o sseguimento do dito ffeyto, pera o sseguimento do dito ffeyto,
asy no caso d apelaçom / camo do asy no caso d apelaçom / como do

agrauo
e sse alguüa das partes

nom trouxer a dita procuraçom e o

termo que lhe for asynado mande o

Juiz a sua custa citar sua molher

pello porteiro ou per carta

deprecatorya se em seu Julgado
nom morar asynamdo lhe termo a

que vaa ou envije sseguir a dita

apellaçom perante os Juizes della E

assy pera sseguimento do agrauo
sse o fey to depois de sser

detrijminado pelos Juizes que d

apellaçom ouuerem de conheçer
ffor per agrauo aos desembar

gadores que pera Conheçimento
dos ditos agrauos sam ordenados

As quaães procuracoes
ou çitaçoes os ditos Juizes faram
asentar no auto d apellaçom pera
no casso d apellaçom ou do ag-nuo'
nom ser necessario as ditas molhe-

agrauo
e sse alguüa das partes

nom trouxer a dita procuraçom ar

termo que lhe for asynado mande o

Juiz a sua custa citar sua molher

pello porteiro ou per carta

deprecatorya se em seu Julgado
nom morar asynamdo lhe termo a

que vaa ou envije sseguir a dita

apellaçom perante os Juizes della E

assy pera sseguimento do agrauo
sse o fey to depois de sser

detrijminado pelos Juizes que d

apellaçom ouuerem de conheçer
ffor per agrauo aos desembar

gadores que pera Conheçimento
dos ditos agrauos sam ordenados

As quaães procuracoes
ou çitaçoes os ditos Juizes faram
asentar no auto do apellar pera
no casso d apellaçom ou do agrauo
nom ser necessario as ditas molhe-

res sserem mais çitadas nem res sserem mais çitadas nem

Requeridas.,. Requeridas.,.
E ho dito taballiam ou E ho dito taballiam ou

stpriuam que as taes procuracoes
e citaçoes nom posser no auto d

apellaçom perqua o dito ofiçio

stpriuam que as taes procuracoes
e

2 citaçoes nom posser no auto d

apellaçom perqua o dito ofiçio pera
quem ho acussar. E o Juiz que nom

mandar fezer as deligençias aqui
apontadas, pague

3 dous mjll rreaes

1 Riscado: "aas".
2 Riscado: "ou".
3 Riscado: "em dobro a pG11e as custas qlle por esto se lhe Reecreçerem".
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[fl.] 63

192

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Jteem Ao que dizes do mall

que se ssegue por algùas partes
que dereito nom teem em suas

demandas,. virem a poher embar

guos aas Sentenças no casso da

apellaçom ante de sserem passadas
pella chamçellarya E nam embar

gante de as ditas Sentenças sserem

passadas sem embargo dos

embargos pera os Juizes fazerem

por elas eixecuçam as ditas partes
por alongarem as ditas / eixecuções
tornam outra vez a poher outros

embarguos perante os Juizes da
teerra

pedimdo nos que nos

praza mandar que quamdo quer
que os Juizes das terras acharem a

sentença que ho vençedor leuar

passou sem embargo dos

embarguos que doutros alguüs
embargos lhe nam conheçam E sse

as partes quiserem embargar
dizemdo que tem de nouo taaes

Rezões pera embargar e sse nom

fezer eixecuçom,. que lhe nom

conheçam deles nem criem

proçesso. E as ditas partes venham
outra vez alegar os ditos embargos
perante o dessembargador que tall

sentença deu nom leixamdo os

Juizes da terra de híjr por a

eixecuçam da sentença por diante
como nella for decrarado, E sse os

dessenbargadores acharem que
dos taaes embargos deuem

conhecer, conheçam deles

a metade pera quem ho acussar e a

outra pera os catiuos,.

Jteem Ao que dizes do mall

que se ssegue por algùas partes
que dereito nom teem em suas

demandas,. virem muytas vezes

poher embarguos aas Sentenças no

casso da apellaçom ante de sserem

passadas pella chamçellarya E nam

embargante de as ditas Sentenças
sserem passadas sem embargo dos

embargos pera os Juizes fazerem

por elas eixecuçam as ditas partes
por alongarem as ditas / eixecuções
tornam outra vez a poher outros

embarguos perante os Juizes da
teerra

pedimdo nos que nos

praza mandar que quamdo quer
que os Juizes das terras acharem a

sentença que ho vençedor leuar

passou sem embargo dos

embarguos que doutros alguüs
embargos lhe nam conheçam E sse

as partes quiserem embargar
dizemdo que tem de nouo taaes

Rezões pera embargar e sse nom

fezer eixecuçom,. que lhe nom

conheçam deles nem criem

proçesso. E as ditas partes venham
outra vez alegar os ditos embargos
perante o dessembargador que tall

sentença deu nom leixamdo os

Juizes da terra de hîj r por a

eixecuçam da sentença por diante
como nella for decrarado, E sse os

dessenbargadores acharem que
dos taaes embargos deuem

conhecer, conheçam deles
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A esto Respomdemos que
se a parte for presente ao pobricar
da sentença e a nam enbargar ou

embargado [sic] ha e sem embargo
dos enbargos E depois na terra 1 a

parte condenada vier com embargo a

eixecuçam,. o Juiz que ha eixecuçam
fezer lhe nom conheça deles e sem

<enbargo> dello faça a eixecuçam
pella dita sentença E a parte tome o

trellado com seus enbargos e

Reposta do Juiz e traga o estromento

aos Juizes e dessembargadores que
ha sentença deram nom leixamdo o

dito Juiz de fazer a eixecuçom Sem

embargo do dito cstromento Salluo
se Jurar que os ditos embargos ouue

de nouo na terra depois de passar a

dita sentença na chançelaria /

A esto Respomdemos que
se a parte for presente ao pobricar
da sentença e a nam enbargar ou

embargado [sic] ha passar a dita

sentença e sem embargo dos

enbargos E depois na terra a parte
condenada vier com embargo a

eixecuçanz,. o JtÙZ que ha eixecuçanz
fezer lhe nom conheça deles e sem

enbargo dello faça a eixecuçan z pella
dita sentença E a parte tome o trellado
com seus enbargos e Reposta do Juiz
e traga o estromento aos Juizes e

desscmbargadores que ha sentença
deram nom leixamdo o dito Juiz de
fazer a cixecuçom Sem embargo do
dito estromento Salluo se Jurar que
os ditos embargos ouue de nouo la
na terra depois de passar a dita

sentença na chançelaria
E o Juiz que esta nossa

detrijminaçom nom conprijr page iij
rreaes de pena a metade pera os

catiuos E a outra pera os catiuos [sic]
E mais ficar Resgardado a parte
quallquer dano ou Jmtaresse que lhe

por ello Recreçcr,. /

[Cap. o 16j Jteem quamto ao <que> Jteem quamto ao que
dizees do dano e Jnconuenientes dizees do dano e Jnconuenientes

que causam as mujtas varas e que causam as mujtas varas e

Jurdiçõees que ha assy neesta Jurdiçõees que ha assy neesta

cidade de lixboa como em outros cidade de lixboa como em outros

lugares de nossos Regnos .s. lugares de nossos Regnos .s.

espingardeiros espingardeiros
beesteiros 2 bcesteiros
moedeiros moedeiros
e outras muytas Jurdi- e outras muytas Jurdi-

çõees apartadas da Jurdiçam çõces apartadas da Jurdiçam

1 Riscado: "a cixecuça»i".
2 Riscado: "s",
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ordinarja a que per derejto e toda
boa ordenança perteençe o conhe
cimento de quaeesquer fectos
ciuees e crimes, segundo mais

largamente per vos nos he

apontado,
pedindo nos por mercee

que ajamos por bem que cessem as

ssemelhantes Jurdiçõees e nom as

aja hy majs 1 fiquando conuertidas
na Ju<r>diçam e conhecimento dos
Juizes ordinarios Resaluando

Julgado dos orfaãos e d a1fandegua
nos lugares honde os ouuer.

ordinatja a que per derejto e toda
boa ordenança perteençe o conhe
cimento de quaeesquer fectos
ciuees e crimes, segundo mais

largamente per vos nos he

apontado,
pedindo nos por mercee

que ajamos por bem que cessem as

ssemelhantes Jurdiçõees e nom as

aja hy majs fiquando conuertidas
na Jurdiçam e conhecimento dos
Juizes ordinarios Resaluando

Julgado dos orfaãos e d alfandegua
nos lugares honde os ouuer.

A esto Respondemos que 3 A esto Respondemos que
nos praz e mandamos que se tirem peramaisJgualedespeJadaministraçam
as Jurdiçoões dos anadees dos de Justiça nos praz e mandamos que se

espingardeyros e beesteiros e tirem as Jurdiçoões dos anadees dos

moedeiros, 2 espingardeyros e beesteiros e moedeiras

adiçeiros alcaides do maar, E assy mesmo

queremos e mandamos que nam ala hi

outros Juizes saluo os hordenairos .s.

do crime

e ciuel

e dos orfaaos
e das sissas

easy quaeesquer outros que
4

Julgarem nas coussas que tocam a nossa

fazemda e nenhuùs outros nom ala nem

vssem

E quanto ao Juiz d

alfandega queremos que este nom

conheça dos casos dos officiaees
da meesma casa, nem dos conta

dores e estpriuãees dos contos de

que tem Jurdiçam.
E assy o Juiz da mina,

E quanto ao Juiz d alfandega
queremos que este nom conheça dos

casos dos officiaees da meesma casa,

nem dos contadores e estpriuãees dos

contos de que tem Jurdiçam.

E assy o Juiz da mina, nem

conhecera 5 daquelas pessoas que tem

1 Riscado: "ficando deuotado e".
2 Inicialmente escreveu: "dos oficiaaes dante elle de que tem priujlegio pera".
3 Posterior eliminado.
4 Primeiro escreveu: "que pertencerem ha"; frase que foi substituida inicialmente por: "Julgam no que

pertence" e. depois, pela palavra: "tocarem".
5 Riscado: "dos oficiaaes dante elle de que tem priujlegio pera".
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pel" priujlegios elle nom sser seu Juiz
tirando aqueles que per sseu contrauto

o teuerem

E ysso meesmo mandamos E ysso meesmo mandamos

que nom aja hy Jurdiçam nos que nom aja hy Jurdiçam nos alcaydes
alcaydes das Ribeiras nem mon- das Ribeiras.

teyro moor, nem outros monteyros
da terra,

[Cap. o 17j Ao que dizeës que allguüs
feitos sse desembargam em nossa

[fl. ] 64 ffazemda de / Calidade e sustançia
pera serem vistos per leterados por
neles conssestirem muytas caussas

de derejto,.
pedimdo nos 2 daquy cm

diante 3
que

4
os fectos que forem

de tall Jnpurtançia os veedores de
nossa fazenda os nom despachas
sem ssem dous leterados de nossa

rrollaço»r

de fora
Ja vam em outra Reposta,

[sinal] Lembrar que aqui
ha d emtrar o capitollo dos

procuradores que handasem com

ho chançeler Moõr,."

1 Ao que dizeès que allguüs
feitos sse desembargam em nossa

ffazemda de / Calidade e sustançia pera
serem vistos per leterados por neles
conssestirem muytas coussas de

derejto,.
5 pedimdo nos que daquy em

diante os fectos que forem de tall

Jnpurtançia os veedores de nossa

fazenda os nom despachassem ssem

dous letcrados de nossa rrollaçom

A esto Respondemos.,. 6 A esto Respondemos.,. que

que nos praz quando os taães quando os taães feytos pessados hy
feytos pessados hy ouuer nos os ouuer nos mamdaremos que se

mamdaremos que se despachem despachem com letrados,.

com letrados,.

I Posteriormente eliminado.
2 Riscado: "que taães fectos".
3 Riscado: "de Jn".
4 Riscado: "taães ".
5 Posteriormente eliminado.
6 Posteriormente eliminado.

fora
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[Cap. o 18o_] Jteem quanto ao grauo
[sic] e dano que dizës Receberem
nossos pouoos por nossas

Rolacoes corregedores Juizes de
fora nom quererem guardar as

posturas e coussas da allmotacarya
dos conçelhos nem as JmJuryas
verbaães e outras muytas coussas

outorgadas pellos Reis aas camaras

dos dietas conçelhos 1

pedimdo nos que as taães
os ditos desembargadores corre

gedores e Juizes nom Emtemdessem
nellas sob certa penna

A esto Respomdeemos que
acerqua desto vsseës de vossos

priuillegios que bem folgaremos que
vos sseJam gardados. E quando o

contrairo sse fezer tomem sse

estromentos com Repostas pera em

ello dessagrauarmos 4
os que

agrauados forem /

[Cap. o 19o_] Jteem Outrossy Açerqua
do agrauo que dizeês que

5 pellas
corregedores Juizes e ouuidores sse

faz aos pressas por mandarem passar
folha,. pella comarqua e

6 cartas pera
as Justiças Se tem allguùas querellas
e queixumes 7 dos ditos pressas de

que sse ssegue estarem perlomga
damente em pressam

1 Riscado: "pelos Reis".
2 Posteriormente eliminado.
3 Posteriormente eliminado ..
4 Riscado: "quem quer".
5 Riscado: "se faz".
6 Riscado: "de".
7 Riscado: "tanto que os".
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2 Jteem quanto ao grauo e

dano que dizës Receberem nossos

pouoos por nossas Rolacoes corre

gedores Juizes de fora nom quererem
guardar as posturas e coussas da

allmotacarya dos conçelhos nem as

JmJuryas verbaães e outras muytas
coussas outorgadas pelos Reis aas

camaras dos dietas conçelhos

3 pedimdo nos que mandas
semos que os ditos desembargadores
corregedores e Juizes nom Emtem
dessem nellas sob certa penna

.ver.

fique

Jteem Outrossy Açerqua
do dano e apressam que dizeês que
pellas corregedores Juizes e ouui
dores ss faz aos pressos por manda
rem passar folha,. pella comarqua e

cartas pera as Justiças Se tem allgu
üas querellas e queixumes dos ditos

pressos de que sse ssegue estarem

perlomgadamente em pressam
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pedimdo nos que taaes

folhas nem cartas se nom passem
senom no proprio lugar honde
Jouuerem pressos Salluo sse ho

Julgador teuer çerta enformaçam
que o presso tem allguü malefiçyo
Cometido em outra parte

Reconstituição posterior às emendas

pedimdo nos que taaes

folhas nem cartas se nom passem
senom no proprio lugar honde
Jouuerem pressos Salluo sse ho

Julgador teuer çerta enformaçam
que o presso tem allguü malefiçyo
Cometido em outra parte

A esto Respondemos que A esta Respondemos que
por menos opresam do pouõ Nos por menos opresam do pouõ Nos

praz que se nam tomem nem

passem as ditas folhas nem cartas

ssegumdo nos pedíjs Salluo no 1

lugar honde o tall mallfIeytor for
.

presso, ou quamdo 2 os ditos

Jullgadores teuerem emformaçom
que ho tall presso tem em outra

parte feyto mallefiçio

praz que se nam tomem nem

passem as ditas folhas nem cartas

ssegumdo nos pedijs Salluo no

lugar honde o tall mallfIeytor for

presso, ou quamdo os ditos

Jullgadores teuerem emformaçom
que ho tall presso tem em outra

parte feyto allguü mallefiçio

.ver. com o chançeler moõr

Jteem quanto ao 3 gramde Jteem quanto ao gramde
dano que dizë s Receberem os dano 'que dizës Receberem os

orfaãos em nossos Regnnos 4
por orfaãos em nossos Regnnos por

sseus pais, .os quaees vimdo a sseus pais, os quaees vimdo a

viuuar e casando a segumda e mais ,viuuar e casando a segumda e mais

vezes, nunca fazem emvemtairo dos vezes, nom fazem emvemtairo dos
beens per morte de nenhuùa de beens per morte de nenhuùa de
suas molheres dhomde sse ssegue suas molheres dhomde sse ssegue
muitos Jncomvenientes e duujdas' muitos Jncomvenientes e duujdas
Aos ditos orfaãos por nam poderem Aos ditos orfaãos por nam poderem
ser çertos / do que he de cada huüs ser çertos do que he de cada huüs

[sic] e deuem herdar, 6 [sic] e deuem herdar,
[fl.] 65

pedindo nos que por sse pedindo nos que por sse

tamanho mall evitar, mandassemos tamanho mall evitar, mandassemos

1 Riscado: "dit".
2 Riscado: "sse ouuer enformaçcm".
3 Riscado: "di".
4 Riscado: "per'.
� Riscado: "dhomde".
6 Riscado: "E por sse tamanh".
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que
1 todo homeem de <qualquer> que todo homeem de qualquer

estado e comdicam que fosse estado e comdicam que fosse tanto

quamto que cada huüa de suas que a primeira e cada hüua de suas

molheres falleçer ffaçam logo molheres falleçer ffaçam logo
emvemtairo de todollos beens emvemtairo de todollos beens
moueës e de Raiz que teuer sob moucës e de Raiz que teuer sob
huüa grande penna, os quaees huüa grande penna, os quaees
beens beens [sic] mouës ssoo- beens beens [sic] mouës ssoo

mente sejam logo avalliados 2
pera mente sejam logo avalliados pera

que se ssaiba sua vallia por serem que se ssaiba sua vallia por serem

beens de callidade que se gastam e beens de callidade que se gastam e

per faIleçimento dos pays nom se per faIleçimento dos pays nom se

achar 3 rrecado 4
nem certidam delles achar rrecado nem certidam delles

pera cada huü se aRecadarem suas pera cada huü se aRecadarem suas

legytimas, legytimas,

A esto Respondemos que
por sse escusarem semelhante

dapno, Nos praz que se faça como

per vos he apontado, com penna
que ho pay seja obriguado fazer o

emvintairo ate huü mes que se

contara do dia do fallecimento da
molher e Nam ho damdo ate este

tempo perqua toda sua terça pera
sseus filhos E o Juiz dos horfaãos e

stpriuam ho Requeira ate dez dias
do fynamento da dita mollier Sob

penna de perdimento dos oficios E

Nam sse tolhera porem que ho pay
mesmo possa dar per ssy o dito
emveitairo [sic] ssem os oficiães
lho Requererem,. E homde nom

ouuer Juiz dos orfaãos. os

hordenairos ho façam sso penna de
dous mjIl rreaes pera pedade [sic],

1 Riscado: "quallqxcr homeem".
2 Riscado: "e sse".
3 Riscado: "fer".
4 Riscado: "de".
5 Posteriormente eliminado.
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1 A esto Respondemos que

por sse escusarem semelhante dapno,
Nos praz que se faça como maneira,
[sic] com penna que ho pay seja

obriguado fazer o emvintairo ate huü
mes que se contara do dia do
fallecimento da molher e Nam ho damdo
ate este tempo perqua toda sua terça
pera sseus filhos E o Juiz dos horfaãos
e stpriuam ho Requeira ate dez dias do

fynamento da dita molher Sob penna
de perdimento dos oficios E Nam sse

tolhera porem que ho pay mesmo possa
dar per ssy o dito emveitairo [sic] ssem

os oficiães lho Requererem,. E homde
nom ouuer Juiz dos orfaãos. os

hordenairos ho façam sso penna de dous

mjIl rreaes pera pedade [sic],
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

E Nam dando os pays o
2 E Nam dando os pays dentro

dito emventairo / de todas as mo- do tempo limitado o dito emventairo

per falecimento / de todas as molheres

que ouucrem As terças que por clIo

perderem se partiram per todollos
filhos e ffazemdo o emventairo

quallquer coussa que neles sonegarem
ho perquam pera os filhos,.

lheres que ouuerem ao dito tempo
As terças que por ello perderem se

partiram per todollos filhos e ffa
zemdo o emventairo quallquer
coussa que neles sonegarem ho

perquam pera os filhos,. 1

Jteem Outrossy quamto a

outro nom menos dano que os

ditos orfaãos Reçcbem de suas

mays
3 depois de viuuas por sse

cassarem ante de darem partilhas a

sseus filhos As quaaes depois
dellas cassadas eram fectas com

delonguas e danos dos orfaãos,

pedimdo nos por merece,

que mamdassemos que toda molher
viuua de quallquer condiçam que
Sela ante que casse dec lmteira

partilha a seus fi lhos dada verda
deiramente e sob huüa gramde
pcnüa lemytada E as que agora
cassadas sam dem logo suas

partilhas aos orfaãos sob as di tas

penas

A esto Respondeemos
que' por beem dos dictos orfaãos
nos praz e mandamos que as maes

ssclam daquy em diante obrigadas
ha fazer emvemtairos e partilhas
logo como ho manda a hordenaçam
E que nom cassem sem primeiro
pedirem titores a sseus filhos e

1 Riscado: "E de cad".
2 Posteriormente eliminado.
3 Riscado: "por sse cassarem ".
4 Riscado: "Avec".

Jteeni Outrossy quamto a

outro nom menos dano que os

ditos orfaãos Reçebem de suas

mays depois de viuuas por sse

cassarem ante de darem partilhas a

sseus filhos As quaacs partilhas
depois dellas cassadas se faziam
com dclonguas e danos dos orfaãos,

pedimdo nos por mercee,

que mamdassemos que toda molher
viuua de quallquer condiçam que
Sela ante que casse dee lmteira

partilha a seus fi/hos dada verda
deiramente e sob huüa gramde
pcnûa lemytada E as que agora
cassadas sam dem logo suas

partilhas aos orfaãos sob as ditas

penas

A esto Respondeemos
que por beem dos dictos orfaãos
nos praz e mandamos que as maes

ssclam daquy em diante obrigadas
ha fazer emvemtairos e partilhas
logo como ho manda a hordenaçam
E que nom cassem sem primeiro
pedirem titores a sseus filhos e
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[fl.] 66
entregarem aos ditos titores suas

fazendas / so penûa de perdereem
pera elles ha 3a parte de sua

fazemda, A qualliogo se rrecadara

pera os ditos sseus filhos. e

perderam tanbem pera elles

quallquer coussa que ho marydo a

ella teuer leixado em seu testamento

e Nam sobcederam Na erança de
sseus fi lhos 1

por lhe assy nom

pedirem os ditos titores ante que
cassassem sse os ditos filhos em

vida dellas ffalecerem, em qualquer
hidade que faleçer.,

[Cap. o 22j Jteem Ao que apomtaães
que allguüas molheres vyuuas
veem 3 a viuer per allguüs modos
de que sse deue Reçear perda e

daznpnno a fazemda de sseus filhos

pedyndo nos que por
quanto pella ordenaçom emquanto
estam viuuas sam legitimas
herdeiras prouessemos a Jsto de
maneira que em tall casso os ditos
horfaãos nam rrecebesem dano,.
por aver hy allguüas que nam tem

beens de Raiz per homde o dos
orfãos ffique seguro.

entregarem aos ditos titores suas

fazendas / so penfía de perdereem
pera elles ha 3a parte de sua

fazemda, Aqualliogo se rrecadara

pera os ditos sseus filhos. e

perderam tanbem pera elles

quallquer coussa que ho marydo a

ella teuer leixado em seu testamento

e Nam sobcederam Na erança de
sseus filhos por lhe assy nom

pedirem os ditos titores ante que
cassassem sse 2

os ditos sseus

filhos em vida delIas ffalecerem, em

qualquer hidade que faleçer.,

esta bem

Jteem Ao que apomtaães
que allguüas molheres vyuuas
veem a viuer per allguüs modos de

que sse deue Reçear perda e

daznpnno a fazemda de sseus filhos

pedyndo nos que por
quanto pella ordenaçom emquanto
estam viuuas sam legitimas titores

prouessemos a Jsto de maneira que
em tall casso os ditos horfaãos nam

rrecebesem dano,. por aver hy
allguùas que nam tem beens de Raiz

per homde o dos orfãos ffique
seguro.

A esta Respondemos que A esto Respondemos que
teemdo as

4 semelhamtes viuuas teemdo as semelhamtes viuuas
beens de Raiz per que possam ser beens de Raiz per que possam ser

seguras as legytimas dos moueès dos seguras as legytimas dos moueès dos

filhos, nam lhe sejam tirados as ditas filhos, nam lhe sejam tirados as ditas

1 Riscado: "pera que".
2 Riscado: "sseus".
3 Riscado: "a hussar mall de ssy sancta ou subidamezte".
4 Riscado: "ditas".
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legytimas de poder / ficamdo logo legytimas de poder / ficamdo logo
porem os ditos beens de Raiz porem os ditos beens de Raiz

especiallmente ypotequados aos 1 especiallmente ypotequados aos

ditos mouëes dos filhos E Nam ditos mouêes dos filhos E Nam tendo
tendo as ditas viuuas taaes bees

[sic] de Raiz deem loguo 2 a ello

fyança de beens e nam de pessoas
E Nam dando a dita fiança seJam

logo entregues os ditos moucës a

outras pesoas abonadas per
emventairo que se logo delles fara
as quaães pessoas os menistraram
como titores,. E sseemdo casso que
as taaes viuuas, em sseus avem

tairos ssoneguem allguùa cousa

dos horfaãos 3 ssemdo lhe depois 4

sabido e conprendido., acabada a

partilha, se perca pera os orfaãos
como no caso dos pays.,

[Cap. 023 J Jteem outros)' quamto ao

que nos Rcqucrëis que tyremos os

Juizes dos danos que nouamcnte

foram per nos ordenados por a tall

Jurdiçam pertemçer dereitamemte ao

[sic] almotaçës e vcrcadorës dos

Comçelhos 8 E que o pouo Rece
bem nysso oprcsam..

1 Riscado: "mo".
2 Riscado: "fyanca".
3 Riscado: "Avcemos".
4 Riscado: "porem".
� Riscado: '''E sseemdo casso que".
6 Riscado: "huù",
7 Riscado: "que dem tito v".
8 Riscado: "a".
9 Posteriormente eliminado.

as ditas viuuas taaes bees [sic] de
Raiz deem loguo a ello fyança de
beens e nam de pessoas E Nam
dando a dita fiança sejam logo
entregues os ditos moucës a outras

pesoas abonadas per emventairo

que se logo delles fara as quaães
pessoas os menistraram como

titores,. E sseemdo casso que as

taaes viuuas, eni sseus avemtairos5

ssoneguem allguùa cousa dos
horfaãos ssemdo lhe depois sabido
e conprendido., acabada a partilha,
se perca pera os orfaãos como no

caso dos pays.,
E as taães viuuas Requere

ram aos Juizes dos orfaãos atee 6 dous
meses depois de sua vyuujdade 7

. ver. sse esta ysto prouido pello
Regimento dos orfãos

9 Jteeni outrosy quamto ao

que nos Requerèis que tyremos os

Juizes dos danos que nouamente foram

per nos ordenados por a tall Jurdiçam
pertemçer dereitamemte ao [sic]
almotaçès e vereadorès dos Comçelhos
E que o pouo Recebem nysso opresam,.
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A esto Respomdemos que
havemos por escusado e danosso
tiralos porque segumdo achamos

por esperyemçia 1 depois delles
fectos se seguyo muyto proueito
aos loguarës domde os ha e as

Cousas sam melhor guardadas e

prouydas polIos hy aver

[fl.] 67

[Cap. o 24j Jteem yso mesmo ao que
dezëis 3

e pedis que nospraza
4 lejxar

de leuar as sysas e soltalas liure
memte sem as hy mais aver segumdo
mais larguamemte em voso capitolIo
apomtães

A esto Respomdemos que
pollo gramde amor que temos a nosso

pouo mall nos poderya comsemtir a

vomtade e muyto menos a comçien
çia de leuarmos as sysas se nam

achasemos que as leuamos bem e

Sem emcarguo Como as leuaram
nosos amteçessores e çerto se all
nos pareçesse em casso que a cam

tidade da Remda e proueito fosse

muy mayor nos folguaryamos muyto
mais de as escusar E em modo alguù
a nam leuaryamos

2 A esto Respomdemos que
havemos por escusado e danosso tiralos

porque segumdo achamos por
esperyemçia depois delles fectos se

seguyo muyto proueito aos loguarès
domde os ha e a terra he melhor guardada
e prouyda pollos hy aver

foral

Jteem yso mesmo ao que
dezëis e pedis que nos praza lejxar
de leuar as sysas e soltalas liure
memte sem as hy mais aver segumdo
mais larguamemte em voso capitolIo
apomtães

5 A esto Respomdemos que
polIo gramde amor que temos a nossos

pouos mall nos poderya comsemtir a

vomtade e muyto menos a camçiençia
de leuarmos as sysas se nam achasemos

que as leuamos bem e Sem nenhuù

emcarguo e çerto se all nos pareçesse
em casso que a camtidade da Remda e

proueito fosse muy mayor nos

folguaryamos muyto mais de as leixar

que de as leuar, 6

adiante vay em outro

capitolio

[Cap. o 25D_] Jteem outrosy do que Jteem outrosy do que
dezeis açerca do gramde agrauo que dezeis açerca do gramde agrauo que
Recebem as pessoas a que sam Recebem as pessoas a que sam

1 Riscado: "se faz".
2 Posteriormente eliminado.
3 Riscado: "que nos praza e".
4 Riscado: "que".
5 Posteriormente eliminado.
6 Como opção têm à maregem

"

que leualas".

202



Reconstituição anterior às emendas

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstituiçãoposterior às emendas

mortos maridos e paremtes quamdo
se tira 1mquyriçam ssobre as ditas
mortas [sic] lhes fazem paguar a

custa da fazemda do morto a devasa

que se tira posto que per ella se

saiba o matador

pedimdo nos que quamdo
se tall devasa tirar se pague a custa

do que fezer o malefiçio..

A esto Respomdemos que
avemdo hy querelosso este pague a

devasa e nam o avemdo a pague
aquelle que per ella se achar culpado
na morte e nam se mostramdo poIla
dita lmquiriçam quall he o culpado
na dita morte E queremdo alguü liurar
sse este tall pague ao tabaliam nam

soomemte o trelado da Jmqueryçam
mas tambem o que lhe momtar d aver

do oregynall della, /

mortos maridos Ou paremtes
quamdo se tira Jmquyriçam ssobre
as ditas mortas [sic] lhes fazem

paguar a custa da fazemda do morto

a devasa que se tira posto que per
ella se saiba o matador

pedimdo nos que quamdo
se tall devasa tirar se pague a custa

do que fezer o malefiçio..

A esto Respomdemos que
avemdo hy querelosso este pague a

devasa e nam o avemdo a pague
aquelle que per ella se achar culpado
na morte e nam se mostramdo poIla
dita lmquiriçam quall he o culpado
na dita morte E queremdo alguü liurar
sse este tall pague ao tabaliam nam

soomemte o trelado da Jmqueryçam
mas tambem o que lhe momtar d aver

do orcgynall della,
E mamdamos que daquy

por diante nom sse leue a paga das
taaes lnquiriçoes aos herdeiros do
tall morto" /

[Cap. o 26o_] Jteem ao que nos pedis Jteem ao que nos pedls
que nenhuü tabaliam nem em- que nenhuü tabaliarn nem em

queredor nam sela comtador de queredor nam sela comtador de
fecto de que ala d auer seu solairo fecto de que ala d auer seu solairo
ssob çerta pena, ssob çerta pena,

A esto Respomdemos que Respomdemos que nos

nos praz que se cumpra asy como praz que se cumpra asy como nos

nos per vos he pedido ssob pena per vos he pedido ssob pena de o

de o dito tabaliam ou emqueredor dito tabaliam ou emqueredor perder
perder seu ofiçio, seu ofiçio,

[Cap. o 27o_] Jteeni ao dano e tomaçam Jteeni ao dano e tomaçam
que dizëis que se faz nas camaras que dizèis que se faz nas camaras

203



Reconstituição anterior às emendas

CORTES DE 1498 Lisboa - Segunda Parte: Reunião de Cortes

Reconstituiçãoposterior às emendas

das çidadës e villas de nossos Reg
nos pellos alcaides mõres hirem a

ellas estar nas vereações e Jmlições
e por serem pessoas que mais valem
na terra os ofiçiães das ditas
camaras Reçebem escamdollo' nam

podemdo comprir os Regymemtos
E pusturas nas vereações nem faze
rem as dietas emlições liurememte
Comodeuem

pedimdo nos que defem
desemos que taães alcaides nem

pessoas poderosas nam fosem estar

as semelhantes vereações nem

emlições e vaão per sy ou mandem
as Camaras Requerer seus neguo
çiosar Como qualIquer outra pessoa
e esto ssob huüa certa pena,.

A esto Respondemos que
o avemos 3

por bem e mamdamos

que hasy se cumpra como nos per
vos he Requerido e mais que hos
vereadores e ofiçiães da camara que
o comtrairo comsemtirem Em
corram em pena de dous mill rreaes

por cada vez

E mamdamos que os ofi

çiães Requeiram aos semelhamtes
alcaides e pessoas poderosas que
se saiam da vereaçanz e nam se

queremdo ssayr o stpriuam da
camara o assente assy e nollo faça
loguo saber pera nisso mamdarmos

prouer

1 Riscado: "s".
2 Riscado: "e vaao per ssy".
3 Riscado: "asy".
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das çidadës e villas de nossos Reg
nos pellos alcaides mõres hirem a

elIas estar nas vereações e Jmlições

pedimdo nos que defem
desemos que taães alcaides nem

pessoas poderosas nam fosem estar

as semelhantes vereações nem

enùições 2

A esto Respondemos que
o avemos por bem e mamdamos

que hasy se cumpra como nos per
vos he Requerido e mais que hos
vcrcadorës e ofiçiães da camara que
o comtrairo comsemtirem Em

corram em pena de dous mill rreaes

por cada vez a metade pera os

catiuos e a outra pera quem o

acusar saluo sse os ditos alcaides
o teuerem per priuilegjo ou forall

E mamdamos que os ofi
çiães Requeiram aos semelhamtes
alcaides e pessoas poderosas que
se saiam da vereaçam e nam se

queremdo ssayr o stpriuam da
camara o assente assy e nollo faça
loguo saber pera nisso mamdarmos

prouer
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E este capitolio sse assen

te nas 1 ditas Camaras,. saIluo sse

os di tos alcaides o teuerem por
priujlegio per nos confyrmado ou

forall que possam estar nas verea

ções, E assy possam
2 hïjr Requerer

as ditas camaras e vereaçoes o que
lhes conprijr e acabado o que ouuer

de Requerer sse ssaya da tal
vereacam e nom estee hy mais"

E mandamos aos ditos

ofiçiães que emquamto asy hy
steuerezn os ditos alcaides Reque
remdo suas coussas noni façam Nas

vereaçoes cousa algum /

[fl.] 68

E este capitolio sse assen

te nas ditas Camaras,. nom tolhemdo

porem que os ditos alcaides

possam. estar nas vereações, E

possam �liJr Requerer as ditas
camaras e vereaçoes o que lhes

conprijr e acabado o que ouuer de

Requerer sse ssaya da tal vereacam

e nom estee hy mais"

E mandamos aos ditos

ofiçiães que emquamto asy hy
steuerem os ditos alcaides Reque
remdo suas coussas nom façam Nas

vereaçoes cousa alguüa /

[Cap. o 28j Jteem Ao que dizeês do Jteem Ao que dizeës do

dapno e Jncomvenientes que sse dapno e Jncomvenientes que sse

sseguem por muitos nossos

naturaães aRemdarem allguüas
Remdas de JgreJas E que ssem

embargo de terem dadas fyancas os

pre llados nam leixam de os

escomungar quamdo lhe nam pagam
proçedendo a poher amtreditos nas

JgreJas do que se ssegue grande
[sic] a nossos pouoõs 3

pedindo nos que ho pro
uessemos segundo mais conprida
mente Nos apomtães maneiras

pera ysso,.

A esto Respondemos que
Neste casso nos nom podemos all
mandar com rrezam pera sseme

Ihante dano sse evitar,. Soomente

que os Juizes e Justiças nossas

Sabcemdo que os tães Remdeiros

1 Riscado: "cameros".
2 Primeiro escreveu: "poderam".
3 Riscado: "em sserem enterrados".

sseguem por muitos nossos

naturaães aRemdarem allguüas
Remdas de JgreJas E que ssem

embargo de terem dadas fyancas os

pre llados nam leixam de os

escomungar quamdo lhe nam pagam
proçedendo a poher amtreditos nas

JgreJas do que se ssegue grande
[sic] a nossos pouoõs

pedindo nos que ho pro
uessemos segundo mais conprida
mente Nos apomtães maneiras

pera ysso,.

A esto Respondemos que
por tall dapno sse evitar e os

prelados nom averem caussa de

proceder antredito pellos ditos
rrendeiros lhe nam pagarem aos

tenpos que ssam obrigados Avee-
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[Cap. 0291

Reconstituição anterior às emendas

sam escomugados, os prendam e

nam os premdemdo encorram em

penna de dous mjIl rreaes pera os

Catiuos E que mandamos que asy
Se cunpra,.

Jteem Ao que nos pedíjs
que os stpriuaães e pprocuradores
que amdarem com as allçadas. e com

os corregedores da<s> comarquas,
nam ajam apousentadarya de graça
pois leuam gramdes sollairos de
suas stprituras e procuratoiros,.

Reconstituiçãoposterior às emendas

mos por bem que os Juizes e Jus

tiças nossas Sabeemdo que os tães

Remdeiros sam escomugados, os

prendam e nam os premdemdo
encorram em penna de dous mjll
rreaes pera os Catiuos E que
mandamos que asy Se cunpra,.

Jteem Ao que nos pedïjs
que os stpriuaães e pprocuradores
que amdarem com as allçadas. e com

os corregedores das comarquas,
nam ajam apousentadarya de graça
pois leuam gramdes sollairos de
suas stprituras e procuratoiros,.

A esto Respondemos quel A esto Respondemos que
Nos praz E mandamos que assy se Nos praz E mandamos que assy se

cunpra e guarde daquy em diante cunpra e guarde daquy em diante
como per vos he pedido / como per vos he pedido /

Jteem quamto aas terças
das Rendas dos comçelhos de que
dizees que

2 ssemdo antyguamente
ordenado despenderem sse Nos
muros dos lugares homde as ditas
Remdas ssam E que agora se leuam'
d huü lugar pera outro e despendem
fora da dita ordenança

pedymdo nos que a ysto
mandasemos prouer

Jteem quamto aas terças
das Rendas dos comçelhos de que
dizees que ssemdo antyguamente
ordenado despenderem sse Nos
muros dos lugares homde as ditas
Remdas ssam E que agora se leuam
d huü lugar pera outro e despendem
fora da dita ordenança

pedymdo nos que a ysto
mandasemos prouer

Respomdemos que as ditas Respomdemos que as ditas

terças nom Mandamos despemder terças nom Mandamos despemder
senom Nos muros E que pellas senom Nos muros E que pellas
Remdas d allguüs lugares Serem Remdas d allguüs lugares Serem

1 Riscado: "per sse evytar o d".
2 Riscado: "aveemdo".
3 Riscado: "e despo".
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muy pequenas
1

e nam poderem muy pequenas e nam poderem
soprijr ao corregimento de seus soprijr ao corregimento de seus

propios muros huùs ajudam os propios muros huüs ajudam os

outros E aJnda muitas vezes por ser outros E aJnda muitas vezes por ser

coussa tam proueytossa e necesaria coussa tam proueytossa e necesaria
ao rreyno nos 2 mandamos dar ao rreyno nos mandamos dar

djnheiro de nossa fazenda a Jsso. djnheiro de nossa fazenda a Jsso.

Jteem Quanto Ao dano e

agrauo que dizeës sser fey to a

muytas cidades e villas de nossos

Reynos, As quaees teemdo

preuylegios dos Reis nossos

antecessores confyrmados per nos,

que em todollos lugares de nossos

Reynos nam paguem portaJeens Em

mujtos lugares dos 3 mecstrados e

outros lugares lhos Nam querem
gardar por Nos ditos priuilegios
Nam terem penna lemitada

pedymdo nos que sob

çerta penna lhe fossem daquy
adiante guardados

Jteem Quanto Ao dano e

agrauo que dizeës sser fey to a

muytas cidades e villas de nossos

Reynos, As quaees teemdo

preuylegios dos Reis nossos

antecessores confyrmados per nos,

que em todollos lugares de nossos

Reynos nam paguem portaJeens Em

alguüs lugares dos meestrados e

outros lugares lhos Nam querem
gardar por Nos ditos priuilegios
Nam terem penna lemitada

pedymdo nos que sob

çerta penna lhe fossem daquy
adiante guardados

A esta Respondemos que A esta Respondemos que
Nos praz e aveemos por bem que Nos praz e aveemos por bem que
daquy em diante queem quer / que

4 daquy em diante queem quer / que
ffor contra os ditos <nosos> ffor contra os ditos nosos

priuilegios <per> que
5

os vizinhos priuilegios per que os vizinhos
d allguùa cidade villas e lugares 6 d allguùa cidade villas e lugares
Sejam escussos de pagar porta- Sejam escussos de pagar porta
Jeem e os nam quisserem gardar Jeem e os nam quisscrem gardar
sendo lhe 7

o trellado deles mos- sendo lhe o trellado deles mos

trado em puprica forma per trado em puprica forma per

[fl.] 69

1 Riscado: "huüs aludam os outros".
2 Riscado: "ssoprrmos".
3 Riscado: "hard".
4 Riscado: "vos".
5 Riscado: "escusse".
6 Riscado: "de nam pagar po/talem".
7 Riscado: "mostrados".
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autoridade de Justiça pague por
cada uez que contra eles for dous

mjll rreaes a metade pera a parte E a

outra pera os Catiuos

Jteem quanto ao que dizeês
da apressam que Reçebem nossos

pouos em allguüs lugares 1
que se

fazeem panfios pellas <a>verem de

hi]r asseellar aas cabeças dos almu
xarifados2

pedimdo nos que
3 nam

Sejam costrangidos pera os hirem

stpreuer 4 segumdo mais largamen
te per vos he apontado.,.

A esta rrespondemos que
por sse evytar a 5 semelhante

apressam Nos praz que Nos

lugares homde ssemelhantes panos
sse fezerem aja huü ssello com que
se aselem todos os ditos panos

6

Sem sserem as partes obrigados de
os hirem stpreuer e assellar as

cabeças dos almuxarifados O quaIl
ssello tenha huüa pessoa fyel e

abonado que pera ella ssera posta
pello nosso contador de cada huüa

comarqua
7 /

E o stpriuam da camara ou

huü taballiam do dito lugar ou

Conçelho que ho dito conta

dor pera ella hordenar e lhe

autoridade de Justiça pague por
cada uez que contra eles for dous

mjll rreaes a metade pera a parte E a

outra pera os Catiuos
e Jso nom temdo os taães

lugares priujlegios per que sejam

derogados os outros".

Jteem quanto ao que dízeës
da apressam que Reçebem nossos

pouos em allguüs lugares que se

fazeem pannos pellas averem de

híjr asseellar aas cabeças dos almu
xarifados

pedimdo nos que nam

Sejam costrangidos pera os hirem

stpreuer segumdo mais largamen
te per vos he apontado.,.

A esta rrespondemos que
por sse evytar a semelhante

apressam Nos praz que Nos

lugares homde ssemelhantes panos
sse fezerem aja huü ssello com que
se aselem todos os ditos panos
Sem sserem as partes obrigados de
os hirem stpreuer e assellar as

cabeças dos almuxarifados como

ate quy se fez O qualI ssello tenha
huüa pessoa fyel e abonado que
pera ella ssera posta pello nosso

contador da mesma comarqua /
E o stpriuam da camara ou

huü taballiam do dito lugar ou

Conçelho que ho dito conta

dor pera ella hordenar e lhe

1 Riscado: "em".
2 Riscado: "ssegumdo".
3 Riscado: "taa".
4 Riscado: "e o".
5 Riscado: "opresa".
6 Riscado: "na forma Equal".
7 Riscado: "A quaIl com o stpriuam da camara do dito lugar ou Çonçelho asseIle e Com o quall".
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milhar pareçer asentara todos os

ditos pannos em huü liuro que della
fara pella maneira que se costuma

fazer per nosso artigo nas cabeças
dos almuxarifados Aos quaaes o

dito nosso contador clara Juramento

dos santos avamJelhos que ho

ffaçam e beem verdadeiramente
e mandamos que daquyem

diante nom vaão as ditas cabeças
posto que pellas nossos ofiçiaes
sejam costrcngidos.;

[Cap. o 33j Jteem quamto ao dano que

segumdo dizeês que se faz pellas
allcaides e fidalgos Em allguùs
lugares, os quaães tem gaados e

abcgoaryas com que comem as

terras e paciguos dos concelhos e

outros lugares Coymciros sem lhe
oussarem de contradizer,

pedimdo nos que lhes
Mamdassemos gardar as posturas
dos comcelhos e que Nam fezcsem
tães danos e fazemdo o contrairo

milhar pareçer asentara todos os

ditos pannos em huü liuro que della
fara pella maneira que se costuma

fazer per nosso artigo nas cabeças
dos almuxarifados Aos quaaes o

dito nosso contador dara Juramento

dos santos avamJelhos que ho

ffaçam e beem verdadeiramente
e mandamos que daquy em

diante nom vaão as ditas cabeças
posto que pellas nossos ofiçiaes
sejam costzcngidos.;

E Jsto sse nom entemdera
salua depois d acabado o arrenda
mento que ora he fecto das sisas
dos panos

Jteem quamto ao dano que

segumdo dizeës que se faz em nosos

rreinos pellas allcaides e fidalgos Em

allguüs lugares, os quaães tem gaa
dos e abegoaryas com que comem

as terras e paciguos dos conçelhos
e outros lugares Coymeiros sem lhe
oussarem de contradizer,

pedimdo nos que lhes
Mamdassemos gardar as posturas
dos comcelhos e que Nam fezesem
tães danos e fazemdo o contrairo

os corregedores das comarquas lhe os corregedores das comarquas lhe

degradem os gados ffora do termo. degradem os gados ffora do termo.

A esta Respondemos,. /

[fI.]70

A esta Respondemos,. /

[Cap. o 34j Jteem Quanto a apresam Jteem Quanto a apresam

que segundo dizès Reçeber nosso que segundo dizës Reçeber nosso

pouoo pellas Jubanetes que pouoo pellas Jubanetes que
mandamos lançar pello Reyno, mandamos lançar pello Reyno,
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pedimdo nos 1
que quisese

mos escusar a semelhante opresam

Respondemos A esto que
como quer que esto asy teuessemos

mandado fazer por bem e de
femssam de 2 nossos Reynos e ser

Ja asy primeiramente ordenado per
el Rey meu Senhor e primo que deus
aja porem por nesto fazermos

pedimdo nos que quisese
mos escusar a semelhante opresam

Respondemos A esto que
como quer que esto asy teuessemos

mandado fazer por bem e de
femssam de nossos Reynos e ser

Ja asy primeiramente ordenado per
el Rey meu Senhor e primo que deus
aja porem por nesto fazermos

merce a nosso pouoõ, a nos praz merce a nosso pouoõ, a nos praz
que se nom lançem mais Jubanetes que se nom lançem mais Jubanetes

por agora,. por agora,.

[Cap. o 35j Jteem Quanto ao que dizeës

que allguüs nosees [sic] Naturaães
amdam em castela omeziados e asy
em nossos Reynos por se dizer
comtra elles que passaram allguüas
coussas defessas pera o dito Reyno
de castella

Jteem Quanto ao que dizeës

que allguüs nosees [sic] Naturaães
amdam em castela omeziados e asy
em nossos Reynos por se dizer
comtra elles que passaram a1lguùas
coussas defessas pera o dito Reyno
de castella

pedymdo nos de muyta pedymdo nos de muyta
merce que a estes taaes queiramos merce que a estes taaes queiramos
perdoar,. os erros passados atee ora perdoar,. os erros passados atee ora

fectos. fectos.

A esto Respondemos que
nos praz dar perdam Jeerall 3 a

quaãesquer nossos Naturaães que
destes Reynos passaram pera
castella graados [sic] ouro e prata
e quaãesquer outras coussas

defessas de todollos annos passa
dos / atee os biij dias deste mes de

março do anfío presente de 4
nosso

Senhor Jesuu christo de mjl iiij"
lkbiij". Comtanto 5

e venham tirar

1 Riscado: "que por sse evitar".
2 Riscado: "do rreyno".
3 Riscado: "aos que destes Reynos passaram.".
4 Riscado: "mjl e iiij'",
5 Riscado: "que paguem bj'' rreaes cada huü pera a piedade".
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nos praz dar perdam Jeerall a

quaãesquer nossos Naturaães que
destes Reynos passaram pera
castella graados [sic] ouro e prata
e quaãesquer outras coussas

defessas de todollos annos passa
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março do anão presente de nosso

Senhor Jesuu christo de mjl iiij"
Ikbiij". Comtanto e venham tirar
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suas cartas de perdoões, 1
e pa- suas cartas de perdoões,. e pa

guem bj'' rreaes cada huù pera a guem br rreaes cada huü pera a

piedade, em caso que <em> maiores piedade, posto que em grandes
pennas por ello tenham ocorrido 2

pennas por ello tenham ocorrido

ssegumdo nossas hordenações E ssegumdo nossas hordenações E

mamdamos aos nossos dessembar- mamdamos aos nossos dessembar

gadores do paço que lhe mandem gadores do paço que lhe mandem
fazer suas cartas de perdões fazer suas cartas de perdões
pagando as ditas conthias seem pagando as ditas contllias
mais ssobre ello nos fallarem nem

ser neçesario outro passo
E Mandamos ao noso

chançeler moõr que assy lhas faça
asscëllar.

Jteem Quanto ao agrauo no

que segundo apontães nosso pouoo
Reçebe em sse escussarem muitos
de sseruir nas pontes fontes
chafarizes e

3 caminhos e calçadas e

outras coussas tocantes a beem
cornuum dizemdo que seus

priuillegios os escusam

pedimdo nos que nenhuù
nam seJa Releuado das semelhantes

Jteem Quanto ao agrauo no

que segundo apontães nosso pouoo
Reçebe em sse escussarem muitos
de pagar e sseruir nas pontes fontes
chafarizes e caminhos e calçadas e

outras coussas tocantes a beem
comuum dizemdo que seus

priuillegios os escusam

pedimdo nos que nenhuù
nam seja Releuado das semelhantes

coussas por priuillcgios que coussas por priuillegios que
tenham, tenham,

[fl.]71

A esto Respondemos que"
da sseruentia 5 das pomtes fontes
chafarizes caminhos e callçadas. e

pagamento pera as ditas coussas /
E bem asy pera fazimento e Re

pairamento de muros Aveemos por
bem que Nam seja pessoa allguüa
cscusso por priuillegio que tenha
Salluo sse expressamente Helle for

1 Riscado: "em casso qlle gramdes pennas mereçam".
2 Riscado: "E".
3 Riscado: "callc",
4 Riscado: "quamto aos cassos per vos"; "ao fTazimcnto".
5 Riscado: "e p".

A esto Respondemos que
da sseruentia das pomtes fontes
chafarizes caminhos e callçadas. e

pagamento pera as ditas coussas /
E bem asy pera fazimento e Re

pairamento de muros Aveemos por
bem que Nam seja pessoa allguüa
escusso por priuillegio que tenha
Salluo sse expressamente nelle for
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decrarado que dos taães emcarregos decrarado que dos taães emcarregos
seja Releuado,. ssegumdo que

1 Ja seja Releuado,. ssegumdo que Ja
esto he detrijminado per Nosas esto he detrijminado per Nosas

hordenações, hordenações,

Jteem açerqua do que
aquece a muytas molheres pobres
ou outras.

Jteem quamto ao que pe
dlJs que ssemdo allguüas crianças
emJeitadas criadas per allguüas
pessoas As taães pessoas que os

assy criarem nom sejam obrigadas
de os entregar a seus pays ou mays
sem 3 as vierem Requerer, sem lhes

primeiro ser pago
4

o que tee emtam

teuerem mereçido de suas criações ..

E se ate Jdade de sete annos

Jteem quamto ao que pe
díjs que ssemdo allguüas crianças
emJeitadas criadas per allguüas
pessoas As taães pessoas que os

assy criarem nom sejam obrigadas
de os entregar a seus pays ou mays
sem as vierem Requerer, sem lhes

primeiro ser pago o que tee emtam

teuerem mereçido de suas criações ..

E se ate Jdade de sete annos
teuerem as ditas crianças sem teuerem as ditas crianças sem

sserem paguos de suas criaçoes, sserem paguos de suas criaçoes,
que dhy avante as taaes crianças que dhy avante as taaes crianças
sejam dadas pello 5 Juiz dos orfaãos seJam dadas aas pessoas que os

aas pessoas que os criaram 6 criaram graciosamente por çerto
graciosamente por çerto tempo que tempo que corresponda a despesa
corresponda a despesa da criacom,. da criacom,.

A esto Respondemos, que A esto Respondemos, que
Nos praz de vollo outorgamos [sic] Nos praz de vollo outorgamos [sic]
asy como per vos he pedido / E que asy como per vos he pedido / E que
o Juiz dos orfaãos ou hordenairos o Juiz dos orfaãos ou os hordenairos
homde Juiz dos orfaaos nam ouuer homde Juiz dos orfaaos nam ouuer

hordene e taixe o que se aja de hordene e taixe o que se aja de

pagar por taaes criaçoes. E 7 bem pagar por taaes criaçoes. E bem

assy o tempo que ajam de ter as assy quanto tempo ajam de ter as

1 Riscado: "he a".
2 Este começo de capítulo foi reformulado pelo texto do seguinte.
3 Riscado: "prim".
4 Riscado: "suas criações segundo o tempo".
5 Riscado, entrelinhado, "por sse".
6 Riscado: "por certo tempo".
7 Riscado entrelinhado ilegível.
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[Cap. o 39j
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taaes crianças e delIas se sseruir taaes crianças e delIas se sseruir
de graça em pagamento das cria- de graça em pagamento das cria

çoes quamdo per outra maneira lhe çoes quamdo per outra maneira lhe
nom forem paguas.; nom forem paguas.;

Jteem Quamto ao dano que
nosso pouoõ Reçebe pellos danos 1

<dos fogos> postos pella terra 2 do

que prende daneficamento de
vinhas paães oliuaães matos

colmeães, 3 <os quaees fogos se

nom podem poer sem> licemça das
camaras com que se senpre se

costumou e estaa per Regimento 4

que do primeiro dia de mayo ate xb
de nouenbro nom se ponha o dito

fogo ssem a dita licemça ou sse dar

fyança que fazemdo allguü dano se

pagar [sic] per ella sem penna de

Justiça o que se faz mujto pello
contrairo, .

pedindo nos que seendo

alguem 5 em elo conprendido ou

seendo lhe prouado que o fez sem

teer a dicta licemça, aja daquy en

diante pena per nos limjtada por se

eujtar semelhante dano,.

Jteem Quamto ao muyto
dano que dizes que nosso pouoõ
Reçebe pellos fogos que se poeem
pella terra do que prende dane
ficamento de vinhas paães oliuaães
matos colmeães, os quaees fogos
se nom deuem poer sem licemça das
camaras com que se senpre se

costumou e estaa per Regimento
que do primeiro dia de mayo ate xb
de nouenbro nom se ponha o dito

fogo ssem a dita licemça ou sse dar

fyança que fazemdo allguü dano se

pagaue [sic] per ella sem penna de

Justiça o que se faz mujto pello
contrairo, .

pedindo nos que seendo

alguem em elo conprendido ou

seendo lhe prouado que pos fogo
sem teer a dicta licemça, aja daquy
en diante pena per nos limjtada por
se eujtar semelhante dano, .

. ver.

Reposta /

Jteem Ao que nos pedijs Jteem Ao que nos pedijs
que mandemos que quamdo 6

que mandemos que quamdo alguü
alguü laurador deuer algüa cousa laurador deuer algüa cousa assy a

assya nos, como a quallquer outro nos, como a quallquer outro do
do pouoo seendo condenado per pouoo seendo condenado per

1 Riscado: "que sam".
2 Riscado: "d".
1 Riscado: "pedyndo nos qlle semdo allgueem conpremdido ou semdo lhe prouado qlle ho fez ssem teer

pera ella".
4 Riscado: "se fazer es".
� Riscado: "ell".
6 Riscado: "que".
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[fl.] 73

[Cap.040j

semente que teuer pera semear se

outros beens teuer pela grande
perda e dano que se delIo segue.,

A esto Respondemos, que
pedijs bem e assy vollo outorgamos
mandando que daquy en diante

assy se cumpra"

capitolio das Jugadas
.ver.! 1

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

sentença nom seja per ella pe- sentença nom seja per ella pe
nhorado nos boys d arado nem na nhorado nos boys d arado nem na

semente que teuer pera semear se

outros beens teuer pela grande
perda e dano que se delIo Recreçe.,

A esto Respondemos, que
pedijs bem e assy vollo outorgamos
mandando que daquy en diante

assy se cumpra"

Jteem Outrossy ao que Jteem Outrossy ao que
dizees que em nossos Regnas nom dizees que em nossos Regnas nom

ha hordenança nem Regimento de ha hordenança nem Regimento de
como o Juiz e partidores dos orfaãos como o Juiz e partidores dos orfaãos
ajam de leuar sseu salayro, ajam de leuar sseu salayro,

pedindo nos que pelas pedindo nos que pelas
desordeens 2

que se por ello seguem desordeens que se por ello seguem
no dicto caso mandemos, que no dicto caso mandemos, que
daquy en diante em todos nossos daquy en diante em todos nossos

Regnas o dicto Juiz e partidores Regnas o dicto Juiz e partidores
leuem seus salairos segundo ho leuem seus salairos segundo ho
custume e hordenança da cidade d custume e hordenança da cidade d
euora .s. que o Juiz e partidores dos euora .s. que o Juiz e partidores dos
dictos orfãoos leuem cada huü dictos orfãoos leuem cada huü

cinquo Reaes por mjlheyro atee cinquo Reaes por mjlheyro atee

conthja de xxx Reaes, e mais nam, E conthja de xxx Reaes, e mais nam, E

dhy pera baixo soldo aa liura assy dhy pera baixo soldo aa liura assy
na villa como no termo E ao Juiz que na villa como no termo E ao Juiz que
esteuer ao fazer dos euentayros esteuer ao fazer dos euentayros
vijnte Reaes. e da conta trijnta vijnte Reaes. e da conta trijnta
rreaes. e mais nom, saluo quando a rreaes. e mais nom, saluo quando a

fazenda chegar a valija de mjl fazenda chegar a valija de mjl
escudos d ouro leuara o Juiz huü escudos d ouro leuara o Juiz huü

escudo, e os partidores outro escu- escudo, e os partidores outro escu

do d ouro, E que por esta ordenanca do d ouro, E que por esta ordenanca
ser proueytosa., a mandassemos ser proueytosa., a mandassemos

1 O folio 72v. o encontra-se em branco.
2 Riscado: "com".

214



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

usar per todos nossos Regnas sob usar per todos nossos Regnas sob
certa pena, certa pena,

A esto Respondemos que
pollo avermos asy por bem o que
nesto pedïjs 1 nos praz vollo

outorgar 2 Com talllemitaçam que
sse por menos sse faz em allguüs
lugares do que nesta hordenança d
euora sse conthem 3

que husse nos

ditos lugares como sse / ate quy
vssou sso penna de perdimento
dos ofiçios e huü anão de degredo
fora da villa e termo a quallquer Juiz
ou partidores que o contrairo
fezerem

Jteem Ao dano que
segumdo dizes Reçebe nosso pouoõ
por em muitos lugares sse fazerem

quatro e cinquo sacadores pera
tirarem os djnheiros dos Rolles das

ssyssas de nossos Remdeiros
Seemdo os ditos sacadores cons

trangidos pera ello por nossas

Justiças,. tomando ssempre pera ello
homeens pobres que por elo perdem
de ganhar sua vida,

pedyndo nos que daquy em

diante tenham os ditos Remdeiros

A esto Respondemos que
por avermos asy por bem o que
nesto pedíjs nos praz vollo

outorgar Com talllemitaçam que sse

por menos sse faz em allguüs
lugares do que nesta hordenança d
euora sse conthem que husse nos

taes lugares como sse / ate quy
vssou sso penna de perdimento
dos ofiçios e huü anfío de degredo
pera çepta a quallquer Juiz
ou partidores que o contrairo
fezerem

4 Jteem Ao dano que segumdo
dizes Reçebe nosso pouoõ por em

muitos lugares sse fazerem quatro e

cinq uo sacadores pera tirarem os

djnheiros dos Rolles das ssyssas de
nossos Remdeiros Seemdo os ditos
sacadores constrangidos pera ello por
nossas Justiças,. tomando ssempre pera
ello homeens pobres que por elo perdem
de ganhar sua vida,

5 pedyndo nos que daquy em

diante tenham os ditos Remdeiros

cuidado de catar quem tire seus cuidado de catar quem tire seus

djnheiros a sua custa e que os djnheiros a sua custa e que os pobres

pobres nem outros sejam costran- nem outros seJam costrangidos pera
ello contra sua vontadegidos pera ello contra sua vontade

A esto Respondemos que
6 A esto Respondemos que

Nos praz emquamto nossa merçee Nos praz e mandamos que asy se

1 Riscado: "vo".
2 Riscado: "porem que sse".
3 Riscado: "nom".
4 Posteriormente eliminado.
� Posteriormente eliminado.
6 Posteriormente eliminado.
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[Cap.042j
[fl.] 74

Reconstituição anterior às emendas

for de Janeiro que vem do anfio de

mjll iiij" LRix em diante E est<a> 1

detrijminaçom deste capitolio se

notefique em nossa fazemda pera
que os ditos Rendeiros saibam
como asy ho detrijminamos,.

Outrossy quamto ao dano
e agrauo que dizeës / que se faz ao

pouoõ pellos dessembargadores
das allçadas que como cheguam
aos lugares de suas correições,.
Mandam aos Juizes vereadores que
tragam galinhas cabritos e outros

mantimentos,. tornandos pellos
precos que lhe praz, pello qual nos

pcdïjes que
2 defendamos que os

taães dessembargadores Coymam
os mantimentos pellos preços da
terra do lugar dhomde esteuerem e

nam façam víjr outros de fora E

quamdo for necessario virem de

fora, os conprem pello preço que
vallerem no lugar, onde esteuerem

e esto sob çerta penna,

A esto Respondemos que
Nos praz que asy sse faça como ho

Requeres e que os ditos desen

bargadores comam pello estado da
terra Neem façam costrangimento
pera os dietas mantijmentos sserem

trazidos,. E quamdo for necessario
virem alguüs mantijmentos de fora
nam os mandaram vljr per outros

oficiaes ssoomente pelos orde
nados da villa /

1 Riscado: "e capitolio nossa".
2 Riscado: "mandemos".
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cunpra emquamto nossa merçee for de

Janeiro que vem do anfio de mjll iiij"
LRix em diante E esta detrijminaçom
deste capitolio se notefique em nossa

fazemda pera que os ditos Rendeiros
saibam como asy ho detrijminamos,.

fora

Outrossy quamto ao dano
e agrauo que dizeës / que se faz ao

pouoõ pellos dessembargadores
das allçadas que como cheguam
aos lugares de suas correições,.
Mandam aos Juizes vereadores que
tragam galinhas cabritos e outros

mantimentos,. tornandos pellos
precos que lhe praz, pello qual nos

pedíjes que defendamos que os

taães dessembargadores Coymam
os mantimentos pellos preços da
terra do lugar dhomde esteuerem e

nam façam vijr outros de fora E

quamdo for necessario virem de

fora, os canprem pello preço que
vallerem no lugar, onde esteuerem

e esto sob çerta penna,

A esto Respondemos que
Nos praz que asy sse faça como ho

Requeres e mandamos que os ditos

desenbargadores comam pello
estado e preco da terra E quamdo
for necessario virem alguüs man

tijmentos de fora nam os mandaram

vïjr per outros oficiaes ssoomente

pelos ordenados da villa /



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituição posterior às emendas

Jteem ho dano que dizeës

que Reçebe nosso pouoõ por em

nossos Reynos aver muitas cou

tadas e oficiaaes delIas,
pedymdo nos que Resal

vamdo al lguü as pera nosso

desporto descoutemos as outras

ficamdo porem gardadas as cou

tadas antigas das pessoas parti
cullares.. /

1 Jteem ho dano que dizeês

que Reçebe nosso pouoõ por em

nossos Reynos aver muitas cou

tadas e oficiaaes delIas,
pedymdo nos que Resal

vamdo allguü as pera nosso

desporto descoutemos as outras

seemdo porem gardadas as cou

tadas antigas das pessoas parti
cullares.. /

A esto Respondemos que A esto Respondemos que
as aveemos por descoutadas, as aveemos por descoutadas,
tiramdo A coutada d euora de lebres tiramdoA coutada d euora de lebres
e perdizes E allmeirim e symtra. E e perdizes E allmeirim Curuche E a

das Ribeiras a Ribeira de muja e erra e symtra. E das Ribeiras a

arquam E em RibateJo,. des a Ribeira de muja e arquam E em

chamusca ate o barco da Jngyas E RibateJo,. des a chamusca ate o

do Ryo de couna atee azeitam e barco da Jngyas E do Ryo de couna

çezimbra atee o maar,. E assy atee azeitam e çezimbra atee o maar,.
obidos e todallas matas da sseerra,. E assy obidos e todallas matas da

sseerra,.
2

e todo o termo d alcaçer
com a chamequa da landeira ate 3

E do barquo das Jngyas e Rio de
couna as possam matar atec duas

legoas,. 4

.Lembrar. que el Rej disse que
asentarya Jsto per ssy E tanbem as

matas de porquos,.

[Cap. o 44J Jteem Ao que nos pedïjs Jteem Ao que nos pedïjs
que solteemos a ordenaçam que per que solteemos a ordenaçam que per
que foy defesso que <quem> nam

5
que foy defesso que quem nam

teuesse cauallos nam trouxese teuesse cauallos nam trouxese

borzeguijs, Alegamdo nos os borzeguijs, Alegamdo nos os

1 A letra "J" está sobreposta a um "A".
2 Riscado: "E d alcaçer a".
J Riscado: "huüa legoa".
4 Traçado por risco: "E asy todas outras coutadas antigas des da chamusca ate o barco das Jmgyas atee",
� Riscado: "trouxe".
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lncomvenientes que se 1
por ello

sseguiam, segundo mais conprida
mente apontaães

A esto Respondemos.,.
que por

2 nisso fazer merçe a nosso

pouoõ, nos praz e mandamos que
Nam ala daquy em diante lugar
nossa hordenaçam E que os ditos

borzeguis sse possam trazer liure e

leralmente

[Cap. o 45j Jteem quamto A 3 gramde
opressam que segumdo dizees

muyto danefiqua o pouo d antre

doiro e minho e tralos montes,. pello
trabuto dos dez Reaes que se

pagua nas ditas comarquas pera as

veelas de çepta etc

[Cap.046j lteem quamto ao <a>gra
uo que segumdo dizes he ffeyto ao

pouoo pellos ofiçiaes de nossos

dereitos nesta cidade de lixboa que
vijmdo nossos Naturaães a conprar
madeira e outras allguüas coussas

a dita cidade de que Ja Sam paguos
nossos dereitos dizima e syssa

5 E

queremd os leuar e leuamd os em

barquas e carauelas pera allemteJo
ou portos de maar, os ditos ofiçiaes
lhe fazem pagar outra dizima

1 Riscado: "del".
2 Riscado: "vos".
3 Riscado: "o".
4 O folio 75 encontra-se em branco.
S Riscado: "Os ditos ofiçiães., os N".
6 Posteriormente eliminado.
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Jncomvenientes que se por ello

sseguiam, segundo mais conprida
mente apontaães

A esto Respondemos.,.
que por nisso fazer merçe a nosso

pouoõ, nos praz e mandamos que
Nam aja daquy em diante Iugar a

dita hordenaçam E que os ditos

borzeguis sse possam trazer liure e

leralmente

ver. /4

6 Jteem quamto ao agrauo

que segumdo dizes he ffeyto ao pouoo
pellos ofiçiaes de nossos dereitos nesta

cidade de lixboa que vijmdo nossos

Naturaães a conprar madeira e outras

allguüas coussas a dita cidade de que Ja
Sam paguos nossos dereitos dizima e

syssa E queremd os leuar e leuamd os

em barquas e carauelas pera allemteJo
ou portos outros do Regno, os ditos

ofiçiaes lhe fazem pagar outra dizima



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

1 pedimdo nos que por
quamto 2

as ditas madeiras e

coussas 3
se nom podem 4 leuar

pera as dictas partes senam per mar,
Mandassemos que delIas sse nam

paguasse outra dizima por sse assy
leuarem , pois della nos Ja era pague'
nossa dizima da primeira Emtrada E

assy sse escussarya tall opressam

A esto Respondemos

[fl.] 76

Jteem Ao que dizeës que
muitas vezes sse aqueçe fogirem
muitos escrauos d huüs lugares
pera outros E seemdo tomados em

nossos Reinos Sam metidos Nas
cadeas homde Jazem muytos dias e

messes 6
ssem sseus donos sabe

rem parte delles ffazerndo sse com

eles mais gasto do que vallem,
pedjmdo nos que pera

sse
7 esto evitar mandassernos que

quamdo quer que allguü escrauo

fosse tomado em nosos Reynos
fosse loguo leuado ao prinçipall
lugar da cornarqua homde assy
fosse tomado E ally 8 depois d

entregado a Justiça fosse avissado

.ver. que diz el Rej que se

saiba como passa e com Jsto ssera

Respondido, /

Jteem Ao que dizeës que
muitas vezes sse aqueçe fogirem
muitos escrauos E seemdo tomados
em nossos Reinos Sam metidos Nas
cadeas homde Jazem muytos dias e

messes ssem sseus donos saberem

parte delles ffazemdo sse com eles
mais gasto do que vallem,

pedjmdo nos que pera
sse esto evitar mandassemos que
quamdo quer que allguü escrauo

fogido fosse tomado em nosos

Reynos fosse loguo leuado ao

prinçipall lugar da cornarqua
homde assy fosse tomado E ally
depois d entregado a Justiça fosse

I Riscado: "E por".
2 Riscado: "as ho leuar d".
3 Riscado: "se nom podem leuar pera as ditas partes senom por mar".
4 Riscado: "p".

.

s Riscado: "no".
6 Riscado: "annos".
7 Riscado: "esto".
8 Riscado: "cmtrc".
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seu dono de como aly estaua

ssegundo mais compridamente
apomtaueïjs a maneira pera sse

fazer e asy do que ouuesse d aver

quem ho achasse e leuasse,. Como
do custo que ho dito escrauo farya
a custa de sseu dono

1 A esto Respondemos que
Aveemos por beem que quando quer

que semelhantes escrauos que forem

fogidos forem tomados em nossos

rreynos quem ho tomar ho faça logo
saber aa cabeça do almuxarifado., e

por sseu camjnho nom leue majs que
dez Reaes por dia aalem do

achadeguo.i, 2, e o Juiz desse lugar
ho 3 notefique logo per carta ao dono
do escrauo homde quer que morar

4
e

<a>a sua custa vaa o dicto Recado 5

e o escrauo honde quer que esteuer

nom faca de sseu comer mais que dez
Reaes <por dia> que se pagaram a

custa de sseu dono., saluo seruindo
sse dele quem o teuer, entam lhe nom

seram
6 contados nem se pagaram.,

avissado seu dono de como aly
estaua ssegundo mais compri
damente apomtaueïjs a maneira

pera sse fazer e asy do que ouuesse

d aver quem ho achasse e leuasse,.
e do custo que ao escrauo se

contarj<a> por dia de seu comer aa

custa de sseu dono
7 A esto Respondemos que

Aveemos por beem que quando quer

que semelhantes escrauos fogidos
forem tomados em nossos rreynos

quem ho tomar ho faça logo saber aa

cabeça do almuxarifado., 8
e o Juiz

desse lugar ho notefique logo per
carta ao lugar onde o dono do escrauo

morar ou ache meesmo
9 dono., e aa

sua custa se leue o dicto Recado e o

escrauo honde quer que esteuer nam

faca de custo de sseu comer mais que
x rreaes por dia aliem do achade

guo.,
10

que se pagaram a custa de
sseu dono., saluo seruindo sse dele

quem o teuer, en tam lhe nom seram

contados nem se pagaram.,
11

adiante vay /

A esto Respondemos que A esto Respondemos que
Aveemos por beem que que [sic] Aveemos por beem que que [sic]
quamdo quer que semelhantes quamdo quer que semelhantes

1 Riscado e substituído pelo texto do próximo parágrafo.
2 Riscado: "e o dito".
3 Letras riscadas ilegíveis.
4 Riscado: "e o escrauo honde nom faça".
5 Riscado: "se for per homem do".
6 Riscado: "leua".
7 Riscado e substituído pelo texto do próximo parágrafo.
S Primeiro escreveu: "e por sseu camjnho nom leue mais < por ho > rnantijmento do escrauo que dez

rreaes por dia aalem do achadeguo".
9 Riscado: "seu"
10 Riscado: "os qllaes".
11 Riscado: "e estas despesas se faram aa custa das rrendas do concelho, e o estpriuam da camara os

asseentara em liuro e atee vijr seu dono do escrauo, e do qual se sse rrecadaram"
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escrauos fogidos forem tomados em

nossos Reynos, quem ho tomar o

faca logo saber a cabeça do

almuxarifado da comarqua em que
for achado., e o Juiz dese lugar ho

notefique logo per carta ao lugar
homde ho dono do escrauo morar,
ou a ele mesmo dono e a sua custa

sse leue o dieta Recado, e o escrauo

homde quer que esteuer nom faça
de custo de sseu Comer mais que
dez rreaes por dia aallem do

achadego ordenado que se pagaram
a custa de sseu dono, salua

seruyndo sse delle, quem o teuer,

porque emtam lhe nom seram

contados nem se pagaram"

[Cap. 0481 Jteem Ao que dizeês que
outros gramdes danos e agrauos
per que Nossos pouõs Sam 1

muy

muyto [sic] daneficados per nossos

oficiaes mayores com grande
carrego de nasa conciençia e

apressam dos pouoõs .s.

monteiro moõr

anadel moõr

condestabre dos espin-
gardeiros

anadel dos beeste iros do

conto,
os quaees cada dia lhe

dam huüa vesitaçam por deles

Comerem Apousentando quem
Nam deuem 2

e tomando outros que
lhes praz em sseu loguo leuamdo a

cada huü o que quercem contra

1 Riscado: "mall trautados ".
2 Riscado: "deman ".

escrauos fogidos forem tomados em

nossos Reynos, quem ho tomar o

faca logo saber a cabeça do

almuxarifado da comarqua em que
for achado., e o Juiz dese lugar ho

notefique logo per carta ao lugar
homde ho dono do escrauo morar,
ou a ele mesmo dono e a sua custa

sse leue o dicto Recado, e o escrauo

homde quer que esteuer nom faça
de custo de sseu Comer mais que
dez rreaes por dia aallem do

achadego ordenado que se pagaram
a custa de sseu dono, salua

seruyndo sse delle, quem o teuer,
porque emtam lhe nom seram

contados nem se pagaram"
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[fl.] 77

[fl. 77v.O]
[Cap.049j

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

nosso Regimento 1 do que sse

caussa perda a nossos dereitos,
pedyndo nos como Ja

temdes pedido que por sse esto

evitar, Mandemos que nom I aja

daquy em diante os ditos oficiães
mõres e <que> quamdo nos com

prisse allguü seruiço os Juizès
hordenairos o faram sseem opresam
do pouoõ,

A esto Respondemos

Jteem Outrossy quanto ao

que dizës do maão costume que
<em> nossos Reynos sse ffaz por
allguüas pessoas que temdo
moi<o>s pera vemder os vemdem

fyados 2 ha pagar por ho anfío a

maior vallia E quamdo veem ao

tempo do paguamento pedem aos

conpradores que lho pagueem pello
maior preço que foy conprado,

pedimdo nos que taães

pagamentos sse nom fezesseem
senam ao preço que se achasse no

mais pam que se aquele anfío

vemdeo por assy ser hordenado em

allamquer e symtra e torres nouas e

aluayazer., o que seria muyto
descamsso de nossos pouoos,

A esto Respondemos que
por nos pareçer que nesto pedijs
muyta rrezam e Justiça, nos praz por
beem de nossos pouos, que a dita
maior vallia se entemda asy como

Jeerallmente o pam valler pella terra

1 Riscado: "e".
2 Riscado: "a proues por".
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.ver.1

Jteem Outrossy quanto ao

que dizës do maão costume que
em nossos Reynos sse ffaz por
allguüas pessoas que temdo
moios pera vemder os vemdem

fyados ha pagar por ho anão a

maior vallia E quamdo veem ao

tempo do paguamento demandam aos

conpradores que lho pagueem pello
maior preço que foy conprado, - iiij
ou b alqueires

pedimdo nos que taães

pagamentos do dito pam sse nom

fezesseem senam ao preço que se

achasse no mais pam que se aquele
anão vemdeo por assy ser horde
nado em allamquer e symtra torres

nouas e aluayazer., o que seria muyto
descamsso de nossos pouoos,

A esto Respondemos que
por nos pareçer que nesto pedijs
muyta rrezam e Justiça, nos praz e

mandamos por beem de nossos

pouos, que a dita maior vallia se

entemda asy como Jeerallmente o



[fl.78]

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

aquele anão do pagamento E nam pam valIer pella terra aquele anûo

em outra maneira,. do pagamento a djnheiro contado
E nam em outra maneira,.

Jteem Outrossy açerqua
das gramdes opressoões que
segumdo dizes Reçebem nosos

pouõs pellos allcaides mores e

capitaães teerem as cadeas nos

castellos e honde nam ha castello

Jteem Outrossy açerqua
das gramdes opressoões que
segumdo dizes Reçebem nosos

pouõs pellos allcaides mores e

capitaães teerem as cadeas nos

castellos e honde nam ha castello
em sua cassa e de sua maão de que em sua cassa e de sua maão de que
sse sseguem grandes Jncomve- sse sseguem grandes Jncomve-
nientes / nientes /

Pedimdo nos que por sse 1 Pedimdo nos que por sse

evitar tanto dano mandemos que as evitar tanto dano mandemos que as

ditas cadeas sse tornem aas villas e ditas cadeas sse tornem aas villas e

lugares como soya antiguamente ou lugares como soya antiguamente ou

que hao menos os ditos allcaides que hao menos os ditos allcaides
as tenham na villa e nam em suas as tenham na villa e nam em suas

cassas. cassas.

A esto Respondemos que
2 A esto Respondemos que

nos praz a de neste casso man- nos praz a de neste casso man

darmos guardar os priujllegios que darmos guardar os priujllegios que
açerqua dello as ditas cidades e açcrqua dello as ditas cidades e

villas teuerem E Alem desto villas teuerem E Alem desto
mandaremos que se mudem aas mandaremos que se mudem aas

villas aquelas que Nos beem villas aquelas que Nos beem

pareçer e virmos ser neçesario

Jteem Ao que pedïjs que
quaãesquer dessembargadores das
nossas cassas e asy corregedores
da nossa corte e comarquas como

todolos outros Jullgadores que
carrego teem de nossa Justiça em

qualquer ofiçio ou Julgado que
Nam quisserem guardar nosas

1 Riscado: "afa".
2 Riscado: "Neste casse".

pareçer e vinnos ser neçesario

Jteem Ao que pcdïjs que
quaãesquer dessembargadores das
nossas cassas e asy corregedores
da nossa corte e comarquas como

todolos outros Jullgadores que
carrego teem de nossa Justiça em

qualquer ofiçio ou Julgado que
Nam quisserem guardar nosas
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hordenações priuilegios e capi
tollos de cortes., 1 allegados ou

mostrados., perquam o ofiçio ou

Julgado que teuerem em penna de
sua cullpa como mais conprida
mente" apomtaaes,

A esto Respondemos que
Aveemos por beem 2 E mandamos

que aqueles que asy nom gardarem
as ditas hordenaçoes priuilegios e

capitollos de cortes como se neles
contheem paguem por penna aas

partes em tresdobro as custas 3

que por ello se lhe Recreçer /

Jteem Ao que pedïjs que
nemhuüa pessoa de quallquer
estado e condiçam que seja nom

sirua sseu ofiçio per outrem senom

per ssy Salluo naquelle tempo que
lhe ha ordenaçom daa lugar.,
quamdo o tall casso aconteçe E que
quem ho contrairo fezer perca ho

ofiçio porquamto pella devassy
dam 4 em que ha coussa estaa 5 de
sse fazer o contrairo sse sseguem
muitos Jncomveniemtes.

hordenações priuilegios e capi
tollos de cortes., allegados ou

mostrados., perquam o ofiçio ou

Julgado que teuerem em penna de
sua cullpa como mais conprida
mente" apomtaaes,

A esto Respondemos que
Aveemos por beem E mandamos

que aque les que asy nom gardarem
as ditas hordenaçoes priuilegios e

capitollos de cortes como se neles
contheem paguem por penna aas

partes em tresdobro as custas

que por ello se lhe Recreçer /

Jteem Ao que pedïjs que
nemhuüa pessoa de quallquer
estado e condiçam que seja nom

sirua sseu ofiçio per outrem senom

per ssy Salluo naquelle tempo que
lhe ha ordenaçom daa lugar.,
quamdo o tall casso aconteçe E que
quem ho contrairo fezer perca ho

ofiçio porquamto pella devassy
dam em que ha coussa estaa de
sse fazerem outra maneira sse sseguem
muitos Jncomveniemtes.

Respomdemos a esto que6 Respomdemos a esto que
pera prall e bem do pouo Nos praz pera prall e bem do pouo Nos praz
que assy sse guarde ssalluo quam- que assy sse guarde ssalluo quam
do per nosso espeçial mandado do per nosso espeçial mandado
daremos pera ello liçença,. daremos pera ello liçença,.

1 Riscado: "perquam".
2 Riscado: "que ao".
3 Riscado: "e dano".
4 Riscado: "e 1".
5 Riscado: "ss"; "no contrairo".
6 Riscado: "Nos praz qzze".
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituição posterior às emendas

Jteem Quanto ao que
1 Nos

pedíjs que polIa opressam que se

segue ao pouoo pellos trautos dos
coiros e cortiça amdarem em pes
soas çertas., quissessemos daquy
em diante nom fazer semelhantes

Jteem Quanto ao que Nos

pedíjs que polIa opressam que se

segue ao pouoo pellos trautos dos
coiros e cortiça amdarem em pes
soas çertas., quissessemos daquy
em diante nom fazer semelhantes

trautos e os leixar liuremente ao trautos e os leixar liuremente ao

pouõ por ser beem cornuum, e cada pouõ por ser beem cornuum, e cada
huü possa carregar a dita cortiça huü possa carregar a dita cortiça
pera omde lhe prouuer e a vemder a pera omde lhe prouuer e a vemder a

quem quiser defendemdo que os quem quiser /

estrangeiros nam leuem os ditos
Coiros

E que assy mesmo queira
ajamos por beem soltar liuremente
ho graam como antigamente ssoya
a sseer pera / liuremente e sem pejo
se poder vender e carregar

A esta Respondemos que
Nos praz por vos fazer merçe que
Nos praz que acabado o tempo do
contrauto da cortiça ho nam aja hy
mais E assy mesmo que se nom ffaça
trauto de coiros"

Jtem Outrossy ao que
pedíjs que pello dano que nosso

pouoo Reçebe de sse arremdarem
as chamçelarias das Correições o

que Ja muytas vezes fay defesso

per Nossos amteçessores, Quei
ramos mandar que daquy em diante
sse nom arremdem e aRecadem

pera nos per Nossos ofiçiães pello

A esto Respondemos que
Nos praz por vos fazer merçe que
Nos praz que acabado o tempo do
contrauto da cortiça ho nam aja hy
mais E assy mesmo que se nom ffaça
trauto de coiros"

2 /

Jtem Outrossy ao que
pcdíjs que pello dano que nosso

pouoo Reçebe de sse arremdarem
as chamçelarias das Correições o

que Ja muytas vezes foy defesso

per Nossos amteçessores, Quei
ramos mandar que daquy em diante
sse nom arremdem e aRecadem

pera nos per Nossos ofiçiães pello
que se escussara muyta opressam que se escussara muyta opressam
do pouoo do pouoo

1 Riscado: "dizeës que por o trauto".
2 Traçado por risco: "tver"
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A esto Respondemos que
1 A esto Respondemos que

esguardamdo nisto prinçipalmente esguardamdo nisto prinçipalmente
ho bem de nosso pouoõ, nos praz ho bem de nosso pouoõ, nos praz
vollo outorgar assy como ho pedïjs vollo outorgar assy como ho pedïjs
emquamto nosa merçe for acabado emquamto nosa merçe for acabado
os arrendamentos que ora sam os arrendamentos que ora sam

fectos das dita [sic] chancelarias, fectos das dita [sic] chancelarias,

[Cap. o 55G_] JteemAo que dizeês que os

apartamentos das Reemdas que
mandamos fazer pellos almuxa

rifados de nossos Regnfios pera
pagamento dos asentamentos e

teneas que Nelle sam dessenbar

guados he 2 coussa feyta em muyto
perJuizo de nosso Reall estado e

beem cornuum E que Ja muytas vezes

ffoy ssospendido e leuantado em

cortes

pedimdo nos que nisto
oulheemos pello 3

que toca a no-cs>'
e a todo nosso pouoõ a que Jsto

pertençe e traz muyto Jnpedimento
fora, /

[fl.80]
A esto Respondemos .ver.

[sinal] /
[fl.8Ov.O]

[Cap. o 56G_] Jteem Outrossy 5
açerca do

que nos pedijs que pella opressam,
que se Recreçe a nossos pouoos
pellos monteiros moores da terra,
segundo largamente apontaees 6

mandemos que nom aja hy daquy
en diante taees monteyros por se 7

Jteem Outrossy açerca do

que nos pedijs que pella opressam,
que se Recreçe a nossos pouoos
pellos monteiros moores da terra,
segundo largamente apontaees
mandemos que nom aja hy daquy
en diante taees monteyros por se

1 Riscado: "por beem de nosso pouõ".
2 Riscado: "f".
3 Primeiro escreveu: "como".
4 Riscado: "ss".
5 Riscado: "a".
6 Riscado: "queyramos".
7 Riscado: "m".
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eujtar a opressam que pelos hy auer eujtar a opressam que pelos hy auer

se Recreçe., se Recreçe.,

A esto Respomdemos que
avendo principallmente Respeyto
ao bem e prall de nossos pouoos
mais que a nenhuùa outra cousa,
nos praz

1 voIla outorgar., E
mandamos que daquy em diante
nom ala hy semelhantes monteiros,
Resaluando soomente em santarem

obidos soalo cabril mula e curuche.,

Jteem ysso mesmo Ao que
dizeês que em nossos Reynos ha

muytas molheres de maao viuer em

espeçial nesta cidade, As quaees
viuem dessonestamente mestu

radas amtre boõas molheres

A esto Respomdemos que
avendo principallmente Respeyto
ao bem e prall de nossos pouoos
mais que a nenhuùa outra cousa,
nos praz voIla outorgar., E

mandamos que daquy em diante
nom ala hy no Regno semelhantes

monteiros, Resaluando soomente

em santarem obidos soaJo cabril
mula e curuche., E assy quaaesquer
outros que ouuer nas comarquas
que leixamos Coutadas".

J teem ysso mesmo Ao que
dizeës que em nossos Reynos ha

muytas molheres de maao viuer em

espeçial nesta cidade, As quaees
viuem dessonestamente mestu

radas amtre boõas molheres

cassadas., e por se nam gardar bem cassadas .. e por se nam gardar bem
2 a ordenaçam ssobre ello feyta ho a ordenaçam ssobre ello feyta ho
fazem mais solltamente, tomando fazem mais solltamente, avendo
alleem disso moças

3
pequenas alleem disso moças pequenas

pera cassa a que emsynam sseu

maão vsso ffazemdo lhe perder sseus

boons encaminhamentos / pello
qual nos pedïjs que por este mall
sse evytar quallquer das sseme

lhantes molheres a que forem
achadas taaes moças em cassa

ouuesse grande penna de Justiça,.
e elIas tambem fossem viuer a outra

parte ffora da conuerssacam e

vezinhança das boõas molheres.,.

1 Riscado: "e mandamos".
2 Riscado: "ssobre ello".
3 Riscado: "em cassa".

pera cassa a que emsynam sseu

maão vsso ffazemdo lhe perder sseus

boons encaminhamentos / pello
qual nos pedíjs que por este mall
sse evytar quallquer das sseme

lhantes molheres a que forem
achadas taaes moças em cassa

nom sendo escrauas ouuesse gran
de penna de Justiça,. e elIas tambem
fossem viuer a outra parte ffora da
conuerssacam e vezinhança das
boõas molheres ...
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A esto Respondemos que
nos praz vollo outorgar como per
vos he pedido, E mandamos 1 a

nossas Justiças que asy ho Cunpram
Com penna d acoutes e degredos
aas semelhantes molheres,.

[Cap. o 58j Jteem Ao que pedíjs que

pellos danos que se sseguem
ssegumdo mais compridamente em

vosso capitolio apomtaães pellos
fisicos de nosos Reynos Reçeitarem
em latim e nom em lingoaJeem 3

Mandemos ssob çerta penna, que

daquy em diante Se nam facam taães

Reçeptas senam per limgoaJem

Respondemos que ho
aveemos assy por beem E vollo

outorgamos asy como o pedïjs Com

penna ao biticairo que Nam vsse do

ofiçio sse deer as Meezinhas per

Reçeptas de latim E Mais dous mjll
rreaes de pena pera quem <o>

acussar E <em> outra tanta penna

queremos que emcorra o fisiquo que

per latim Reçeytar., /

A esto Respondemos que
nos praz vollo outorgar como per
vos he pedido, E mandamos a

nossas Justiças que asy ho Cunpram
Com penna d acoutes e degredos
aas semelhantes molheres,. 2

por sser

achado terem as ditas mocas"

Jteem Ao que pedïjs que

pellos danos que se sseguem
ssegumdo mais compridamente
neste capitolio apomtaães pellos
fisicos de nosos Reynos Reçeitarem
em latim e nom em lingoaJeem
Mandemos ssob çerta penna, que

daquy em diante Se nam facam taães

Reçeptas senam per limgoaJem

Respondemos que ho
aveemos assy por beem E vollo

outorgamos asy como o pedïjs Com

penna ao biticairo que Nam vsse

mais do ofiçio sse deer as

Meezinhas per Reçeptas de latim E

Mais dous mjll rreaes de pena pera
quem o acussar E em outra tanta

penna queremos que emcorra o

fisiquo que per latim Reçeytar.; e

nam per lingoaJem como dito he,,/

[Cap. o 59j Outrossy do gram dano Outrossy do gram dano

que dizeê s que Nosso pouoo que dizeë s que Nosso pouoo
Reçebe pellos taballiaes e promo- Recebe pellos taballiaes e promo
tores da Justiça por fazerem creçer tores da Justiça por fazerem creçer
os proçessos que se dam por parte os proçessos que se dam por parte

1 Riscado: "que".
2 Riscado: "que as ditas".
3 Riscado: "e qzze".
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da Justiça contra algüs mall

feytores 1 os quaees pellos solairos

que ham de leuar tiram e Nomeam
xxx testemunhas maleçiosamente
Sabemdo que taaes testemunhas
nam sabem parte do casso

pedyndo nos que por sse

esto evitar 2 ponhamos por ley que
nenhuù taballiam nem prometor da

Justiça Nam posa Nomear nem dar
mais que x testemunhas,.

A esto Respomdemos que
A esto se nam pode dar forma tall

per que a este casso Seja de todo

prouido, porem
3

porque em allguüa
maneira esto aja 4 prouissam,
defemdemos a 5 nossas Justiças que
Nam consemtam que se pergumtem
mais testemunhas que as Nomeadas
nas querellas e as que o tabaliam
ou procurador [sic] da Justiça per
Juramento disser e nomear de que
tem enformaçom que podem saber
a verdade do tall casso,.

da Justiça contra algü s mall

feytores os quaees pellos solairos

que ham de leuar tiram e Nomeam
xxx testemunhas maleçiosamente
Sabemdo que taaes testemunhas
nam sabem parte do casso

pedyndo nos que por sse

esto evitar ponhamos por ley que
nenhuù taballiam nem prometor da

Justiça Nam posa Nomear nem dar
mais que x testemunhas,.

A esto Respomdemos que
A esta se nam pode dar forma tall

per que a este casso Seja de todo

prouido, porem porque em allguüa
maneira esto aja prouissam,
defemdemos a nossas Justiças que
Nam consemtam que se pergumtem
mais testemunhas que as Nomeadas
nas querellas e as que o tabaliam
ou procurador [sic] da Justiça per
Juramento disser e nomear de que
tem enformaçom que podem saber
a verdade do tall casso,. sso penna
de perdimento dos ofiçios a quem
o contrairo o fezer, e o Juiz se nom

deer Juramento pague - l} rreaes

pera os catiuos.

Jtem Outrossy quamto ao

[Cap. °601 mall que segundo dizës sse faz em Jtem Outrossy quamto ao

nosso Reyno pellos estalaJadeiros mall que segundo dizês sse faz em

/ que aRemdam e tem estallaJeens, nosso Reyno pellas estalaJadeiros

[fl. 82] nam prouidas d estrebaryas nem / que aRemdam e tem estallaJeens,
nam prouidas de bõas estrebaryas

1 Riscado: "E".
2 Riscado: "mandemos que".
J Riscado: "defendemos".
4 Riscado: "p"� "alio".
� Riscado: "os Juizës".
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camas linpas e pera os caminhantes.
leuamdo o djnheiro delas como de

boõas, 1 pello qual os caminhantes
sam mall agassalhados

pedimdo nos que man

demos aos vereadores dos comçe
lhos que as vejam e proueJam Se
ssam aquelas que deuem e teem as

cerradas e nom chouediças nem

camas linpas pera os caminhantes.
leuamdo o djnheiro delas como de
boõas pello qual os caminhantes
sam mall agassalhados

pedimdo nos que man

demos aos vereadores dos comçe
lhos que as vejam e proueJam Se
ssam aquelas que deuem e teem as

coussas necessaryas asy pera as coussas necessaryas asy pera as

bestas como camas pera os homeens bestas como carnas pera os homeens
e lhe aluidrem o que ham de leuar e lhe aluidrem o que ham de leuar

por elIas,. e esto sob algüa penna,. por elIas,. e esto sob algüa penna;

A esto Respondemos que2
nos praz e mandamos que ho

Corregedor e Juizes ajam enfor

maçam de como taaes estalla
Jade i ros teem suas estalaJeen s

prouidas E Nam as teemdo como

deueem, lhe sseJam tomados os

priuilegios que teem

Jteem do agrauo que dizeës

que nossos pouõs Reçebem por os

prellados Nam quererem que se

façam os contrautos de sseus

prazos e foros Senam pellos seus

notairos apostolicos E por caussa

desta deferemça. ssemdo cada huü
do pouo Çitado ssobre este casso

perante os vigairos, sse ho contrauto

he ffeyto per ello nosso taballiam
Nam lho guardam e proçedem
contra elle.,. E quamdo / he fecto com

notairo apostolico e vay citado

perante nossas Justiças,. elIas
tambem ho nam querem guardar

1 Riscado: "teemdo".
2 Riscado: "os Juizes".
3 Posteriormente eliminado.
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A esto Respondemos que
nos praz e mandamos que ho

Corregedor e Juizes ajam enfor

maçam de como taaes estalla
Jadeiros teem suas estalaJeens

prouidas E Nam as teemdo como

deueem, lhe sseJam tomados os

priuilegios que teem

3 Jteem do agrauo que dizeës

que nossos pouõs Reçebem por os

prellados Nam quererem que se façam
os contrautos de sseus prazos e foros
Senam pellos seus notairos apostolicos

E por caussa desta deferemça. ssemdo
cada huü do pouo Çitado ssobre este

casso perante os vigairos, sse ho
contrauto he ffeyto per allguü nosso

taballiam Nam lho guardam e proçedem
contra elle.,. E quamdo / he fecto com

notairo apostolico e vay citado perante
nossas Justiças,. elias tambem ho nam

querem guardar
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pedymdo nos que por se

evitar este dano ao pouoõ queira
mos tenpar estas duujdas e defe

renças com os prelados per Ma
neira que ho pouoo sayba quem
ho de fazer os taaes contrautos e

nom Reçeba vexaçam.

A esto Respondemos

[Cap.062j Jteem quanto ao agrauo
1

fecto nosso [sic] pouõ por nossos

oficiaães e doutros allguù s 2

<nossos naturães> <que tem> que
Remdas e djreitos Reães nossos,. os

quaães partjmdo allguüs nauios dos

portos de nossos Reynos quamdo
per tormenta ou casso outro fortuyto
sse recolheem allguü s portos 3

tambem de nosso Reyno lhe fazem

pagar dizima 4
e trebutos da qual a

mesma carrega que leuam

pedimdo nos que por sse

evitar tall agrauo mandemos que
quamdo os ditos Nauios sse

[fl. 83] acolherem com / tall necesidade ou

com allguüa outra pressa sseme

lhante lhe nom leuem a dita dizima
nem nenhuù outro trabuto

A esto Respondemos que
Ja teemos mandado que tall dizima
se nam leue nem pague porem
quamdo quallquer que neste casso

for fecto agrauo
5 tome estor

mento com Reposta e ssera prouido
com Justica

1 Riscado: "que".
2 Riscado: "de nossos Reinos".
3 Riscado: "ln".
4 Riscado: "aalem d".
� Riscado: "t",

.ver.

Jteem quanto ao agrauo
fecto nosso [sic] pouõ por nossos

oficiaães e doutros allguü s

nossos naturães que tem que
Remdas e djreitos Reães nossos,. os

quaães partjmdo allguüs nauios dos

portos de nossos Reynos quamdo
per tormenta ou casso outro fortuyto
sse recolheem al lguü s portos
tambem de nosso Reyno lhe fazem

pagar dizima e trebutos da qual a

mesma carrega que leuam

pedimdo nos que por sse

evitar tall agrauo mandemos que
quamdo os ditos Nauios sse

acolherem com / tall necesidade ou

com allguüa outra pressa sseme

lhante lhe nom leuem a dita dizima
nem nenhuù outro trabuto

A esto Respondemos que
Ja teemos mandado que tall dizima
se nam leue nem pague porem
quamdo quer que neste casso

allguem for agrauado tome estor

mento com Reposta e ssera prouido
com Justica
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Item Ao que Nos pedïjs
que por ssee evitar asy no spritua11
como no temporall proueJamos
ssobre a deuasidam das Mancebas
dos c1erigos A qual sse ssolta cada
uez mais por a penfia da ordenaçom
ser pequena

1
e polIas negrigensias

e cullpas dos ofiçiaes de nossas

Justiças que ho ham de executar.,.
A esto Respondemos que2

toda molher que for conpremdida
por mançeba de c1erigo. logo da

primeira Jnstançia sseJa 3 açoutada
e degradada pera cada huù dos
coutos de nossos Reinos alIem da

penna que Ja he dada per nossa

hordenaçom,. 4 /

[fl.] 89

[Cap. o 64j Jteem quamto ao capitollo
em que dizeës que os procuradores
Sam caussa de <sse> fazerem

Muytas demandas e se allomgarem
mais do que deuem com muyto dano
e despesa das partes

pedimdo nos que pera sse

esto evitar mamdassemos que os

ditos precuradores aconsselhem em

suas cassas e nam vaao as audien

çias e Jsso mesmo ajam as enfor

mações asynadas pellas partes de
todo o feyto em que por elles ajam

de procurar, com outras mais

rrezões e coussas em o dito capi
tollo contheudas,.

Item Ao que Nos pedíjs
que por ssee evitar asy no sprituall
como no temporall proueJamos
ssobre a deuasidam das Mancebas
dos c1erigos A qual sse ssolta cada
uez mais por a penfia da ordenaçom
ser pequena e polIas negrigensias
e cullpas dos ofiçiaes de nossas

Justiças que ho ham de executar.,.
A esto Respondemos que

toda molher que for conpremdida
sser mançeba de c1erigo. logo da

primeira Jnstançia sseJa açoutada
e degradada pera cada huù dos
coutos de nossos Reinos alIem da

penna que Ja he dada per nossa

hordenaçom,. /

<*[sinal] >

1 Riscado: "alIem d outra"; "de"; "das cul".
2 Riscado: "Aveemos por beem".
3 Riscado: "degradada".
4 No fim do fol., na margem esquerda: "Resto". Os fol. 83 v.

o
a 88 v.

o encontram-se em branco.
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A esto Respondemos quel
quamto he aos precuradores nam

Jrem as audiencias Nos pareçe
que se nam pode Escussar. por
que muytas vezes polIas partes
nom ssaberem Refertar seu djreito
nas audiencias perderiam sseu

djreito,.
E quamto aas enforma

ções, esto he prouido pella hor

denaçam., 3 pella qual estaa detrij
minado todollos precuradores ajam
as enformacoes das partes por que
ouuerenl de precurar pera as

mostrarem aos Julgadores quamdo
lhe for mandado,.

A qual mandamos que se

guarde com esta decraraçom que
tamto que ho feyto for conclusso
sobre ho libello oferecido pello
autor o sseu precurador a mostre

ao Juiz ou / Juizes do fecto a

enformaçom que do 4 autor ouue

asynada per elle sse ssouber

stpreuer ou pello 5 stpriuam do

ffeyto ou per allguüa outra pessoa
conheçida em que sse o dito autor

fye
A qual tanto que for pello

Juiz ou Juizes vista ssera çerrada e

assellada com quallquer sseello e o

dito procurador que ha ofereçer
podera gardar o tre lado della sse

conprijr E ysso mesmo o precu
rador do Reeo. ofereçera a enfor

maçom da sua parte pella dieta

2 A esto Respondemos que
quamto he aos precuradores nam Jrem
as audiencias Nos pareçe que se nam

pode Escussar. porque muytas vezes

pollas partes nom ssaberem Refertar
sua Justiça nas audiencias perderiam
sseu djreito,.

E quamto aas enformações,
esto he prouido pella hor

denaçarn., pella qual estaa detrij
minado todollos precuradores aJam as

enformacoes das partes por que
ouuerem de precurar pera as mostrarem

aos Julgadores quamdo lhe for

mandado,.

A qual mandamos que se

guarde com esta decraraçom que tamto

que ho feyto for conclusso sobre ho
libello oferecido pello autor o sseu

precurador a mostre ao Juiz ou / Juizes
do fecto a enformaçom que do autor

ouue asynada per elle sse ssouber

stpreuer ou pello stpriuam do ffeyto
ou per allguüa outra pessoa conheçida
em que sse o dito autor fye

a quaIl enformaçom ssera

feyta per Juramento que a parte sse

dara pello stpriuam do feyto ssegundo
forma da ordenaçom

A qual tanto que for pello Juiz
ou Juizes vista ssera çerrada e assellada
com quallquer sseello e o dito procu
rador que ha ofereçer podera gardar o

trelado della sse conprijr E ysso mesmo

o precurador do Reeo. ofereçera a

enformaçom da sua parte pella dicta

maneira ao tenpo que se ouuer de

pronunçiar sobre sseus artigos E tanto

1 Riscado: "de os".
2 Posteriormente eliminado.
] Riscado: "a qual mandamos que se guarde com esta decraraçom".
4 Letras riscadas ilegíveis.
� Riscado: "Juiz do".
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maneira ao tenpo que se ouuer de que for vista sera Jsso mesmo carrada e

pronunçiar sobre sseus artigos E assellada

tanto que for vista sera Jsso mesmo

carrada e assellada
E as ditas enformacoes asy

carradas e aselladas ficaram na

maao do Juiz ou stpriuam do feyto

quaIl a parte mais quisser, E ao

tenpo que ho feyto ffor conclusso
ssobre a defenetiua sse poheram as

ditas emformaçoes no feyto 1 As

quaães emformaçoes Jsso mesmo

vijram Nas apellaçoes e agrauos
aos Juizes das al1çadas, pera verem

sse ssam conformes ao que os

precuradores do feyto nelle tem

Requerydo e precurado /

E as ditas enformacoes asy
carradas e aselladas ficaram na maao do
Juiz ou stpriuam do feyto quaIl a parte
mais quisser, E ao tenpo que ho feyto
ffor conclusso ssobre a defenetiua sse

poheram as ditas enformaçoes no feyto
As quaães emformaçoes Jsso mesmo

vijram Nas apellaçoes e agrauos aos

nossos desenbargadores, que deles
ouuerem de conheçer, pera verem sse

ssam conformes ao que os precuradores
do feyto nelle tem Requerydo e

precurado, e achando que eles tem

nijsso errado e fecto o que nom deuem
facam logo per sseus beens satisfazer
aas partes todo dano e perda que pello
erro dos dietas precuradores lhes

sobreueho 1 E aalem dysso dem aos

dietas precuradores aquela pena que
por suas culpas merecerem e que lhes
bem pareçer por bem de Justica e

exempro dos outros,
E Mandamos aos nossos

dessenbargadores que das taaes

apellaçoes e agrauos ouuerem de

conheçer que Nam conheçam dos taaes

ffeytos nam vijmdo nellas e fazeemdo
sem ellas aveemos por bem que ha

sentença que Nos taes feitos derem
Sejam nenhuùas,. e de nenhuù vigor e

força /

1 Riscado: "pera hos Juizes veerem sse ssam conformes ao que os precuradores do feyto nelle tem

Requerido e precurado".
2 Riscado: "veho".

234



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

4. 03. Capítulos Gerais do Povo

4.03.02. Reformulação com a resposta régia

Segundo esboço

versão inicial (Reconstituição anterior às emendas)
versão final (Reconstituição posterior às emendas)

[1498, Lisboa, Março]

Segunda reformulação dos pedidos apresentados na reunião de Cortes,
acompanhados do projecto de resposta, tendo por base a versão final da primeira
reformulação. Na apresentação eram 159 capitulos; na primeira versão foram
reduzidos a 48 e nesta passaram a 50, sendo, depois, reduzidos a 45.

Lisboa, AN.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fl. 5-25\1"

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Quanto ao que dizeës que
as teneas obrigatorias que pohe
emos pellos Cassamentos aos fi

dallguos e donzellas de nossa cassa

dam Caussa a nosso thesouro e

fazemda ser extenuada apomtado
aalleem desto outras allguüas
coussas per que este Jmcomve
mente sse caussa em nossa faze

emda,

[fl.5]

[Cap.1j Quanto ao que dizeës que
as teneas obrigatorias que pohe
emos pellos Cassamentos aos fi

dallguos e donzellas de nossa cassa

dam Caussa a nosso thesouro e

fazemda ser extenuada apomtado
aalleem desto outras allguüas
coussas per que este Jmcomve
mente sse caussa em nossa faze

emda,
pedyndo nos por merçee pedyndo nos por merçee

que Jsto quisesemos correJer e que Jsto quisesemos correJer e

emendar por Releuar em elle mujto emendar por Releuar em elle mujto
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anoso seruiço beem e prol comum anoso seruiço beem e prol comum

de nossos Reynos e sse desviarem de nossos Reynos e sse desviarem

grandes Jncomvenientes que se grandes Jncomvenientes que se

delIo ssegueem, delIo ssegueem,

A esto Respondemos que
vos gradeçemos e teemos mujto em

seruiço teerdes cuidado de nos

apontar aqueellas coussas que
emtendes ssereem seruiço Nosso e

beem de nossos Reynos Aveemdo

por çerto que ho fazeês com aquela
lealdade boom desseJo e verda
deiro amor que Nos teemdes e cabe
nos boons e leaes vasalos ssegun
do ssempre os Naturaaes destes

Reynos Costumaram teer a nosos

anteçessores E do que neste

capitollo apomtães açerqua dos

casamentos Nos teemos ordenado
em nossa fazenda que os Cassa

mentos que sse agora desenbar

guam Se pagueem a djnheiro Seem

poher de nouo teemças por elles E

allguüas que ficaram do tenpo
passado teemos mujto preposyto
de as mandarmos pagar ho mais

çedo que se beem possa fazer E

assy de tempo d el Rey meu Senhor
e primo que deus aja tall ordenança
ficou em iessa fazeemda.; /

A esto Respondemos que
vos gradeçemos e teemos mujto em

seruiço teerdes cuidado de nos

apontar aqueellas coussas que
emtendes ssereem seruiço Nosso e

beem de nossos Reynos Aveemdo

por çerto que ho fazeës com aquela
lealdade boom desseJo e verda
deiro amor que Nos teemdes e cabe
nos boons e leaes vasalos ssegun
do ssempre os Naturaaes destes

Reynos Costumaram teer a nosos

anteçessores E do que neste

capitollo apomtães açerqua dos
casamentos Nos teemos ordenado
em nossa fazenda que os Cassa

mentos que sse agora desenbar

guam Se pagueem a djnheiro Seem

poher de nouo teemças por elles E

allguüas que ficaram do tenpo
passado teemos mujto preposyto
de as mandarmos pagar ho mais

çedo que se beem possa fazer E

assy de tempo d el Rey meu Senhor
e primo que deus aja tall ordenança
ficou em nossa fazecmda.; /

[Cap. 2j Outrossy quamto a alguüs Outrossy quamto a alguüs
Jmcomvenientes que apomtaães Jmcomvenientes que apomtaães
que sse podera sseguir por trazer- que sse podera sseguir por trazer

mos muitos ofiçiães e moradores, mos muitos ofiçiães e moradores,
pedymdo nos por merçee pedymdo nos por merçee

por ser escussarem os quisesemos por ser escussarem os quisesemos
encurtar e Redozir a menos conto encurtar e Redozir a menos conto
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Reconstituição anterior às emendas
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Reconstituição posterior às emendas

Respondemos que pella
muyta Jeente que nos ficou de
criados d el Rey meu Senhor e

primo que deus aja a quaIl com

Rezam nom podeemos escussar d

agassalhar porque aJmda que
Retellos sseJa fadigua lançallos fora

sserya crueza o que nosso coraçam
mall poderya ssofrer

E assy mesmo por a Jente

que Ja tinhamos em nosa cassa, nos

creçeo mais Numero de moradores,
peroo por Remediar esto como

todos sabeem, nos teemos atee quy
fecta toda deligençia que podemos
E assy Nam filhamos Senam allguüs
poucos de que nos nam podeemos
escussar, leixando de tomar muytos
que com muita Rezam deueriamos
no que çerto Reçebemos asaz

penna por ser muyto de nosso

desseJo ffazer merçee a todos

aquelles a que temos allguùa Rezam
E assy daquy por diante folgaremos
de o conthjnuar na milhor maneira

que podemos,.

Jteem Ao que dizeës que
em nosa corte ha grande numero

de fidallguos, huü s que sam

daquelles que de sseu proprio
nacimento e sange ho ssam E

outros dos que os Reys / fazeem

por beemfeytoria

Respondemos que pella
muyta Jeente que nos ficou de
criados d el Rey meu Senhor e

primo que deus aja a qualI com

Rezam nom podeemos escussar d

agassalhar porque aJmda que
Retellos sseJa fadigua lançallos fora

sserya crueza o que nosso coraçam
mall poderya ssofrer

E assy mesmo por a Jente

que Ja tinhamos em nosa cassa, nos

creçeo mais Numero de moradores,
peroo por Remediar esto como

todos sabeem, nos teemos atee quy
fecta toda deligençia que podemos
E assy Nam filhamos Senam allguùs
poucos de que nos nam podeemos
escussar, leixando de tomar muytos
que com muita Rezam deueriamos
no que çerto Recebemos asaz

penna por ser muyto de nosso

desseJo ffazer merçee a todos

aquelles a que temos allguùa Rezam
E assy daquy por diante folgaremos
de o conthjnuar na milhor maneira

que podemos,.

Jteem Ao que dizcës que
em nosa corte ha grande numero

de fidallguos, huü s que sam

daquelles que de sseu proprio
nacimento e sange ho ssam E

outros dos que os Reys / fazeem

por beemfeytoria

A esto Respondemos que A esto Respondemos que
assy como os Reis nossos amte- assy como os Reis nossos amte

çesores ssempre o fezeram que foy çcsores ssempre o fezeram que foy
seruirem sse muyto e conthj- seruirem sse muyto e conthj
nuadamente dos taaes fidallguos nuadamente dos taaes fidallguos
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[Cap.4j
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

que d antiguidade ho fforam, Nos que d antiguidade ho fforam, Nos
Jso mesmo o fazeemos E tambeem Jso mesmo o fazeemos E tambeem
dos outros que Nouamente foram dos outros que Nouamente foram
fIeitos pellos ditos nossos anteçes- fIeitos pellos ditos nossos anteçes
sores e per nos, Nos pareçe Rezam sores e per nos, Nos pareçe Rezam
Jsso mesmo Nos seruirmos pois por Jsso mesmo Nos seruirmos pois por
sseus mereçimentos e boos serui - sseus mereçimentos e boos serui

ços as taães homrras e merçes dos ços as taães homrras e merçes dos
Reis mereçeram., Reis mereçeram.;

Jteem quamto ao gramde Jteem quamto ao gramde
dano que segumdo larguamente dano que segumdo larguamente
apomtaães sse ssegue de os nos- apomtaães sse ssegue de os nos

sos Cortessaãos Soltamente Costu- sos Cortessaãos Soltamente Costu

mareem de trazer as molheres com mareem de trazer as molheres com

toda sua cassa na corte, toda sua cassa na corte,
pedjmdo nos que allguüs pedjmdo nos que allguüs

delles loguo per vos nomeados as delles loguo per vos nomeados as

posam trazer e outros alguüs nam posam trazer e outros alguüs nam

A esto Respomdemos que A esto Respomdemos que
Nossa vontade como Ja teemos dito Nossa vontade como Ja teemos dito
he de streytar o numero dos
moradores de nosa casa o mais que
podermos E Aveendo vosso rreque
rimento por Justo e onesto, nos praz
e detrijmy/namos que daquy em

diante os aquy apontados possam
trazer suas molheres em nossa cassa

E outros allguüs Nam .s.

mordomo moõr

Camareiro moõr

stpriuam da poridade
veedores e stpriuaães da

ffazeemda
E os dessembargadores e

procuradores
stpriuães e meirinhos

fisiquos e celorgiaães
e Cozinheiro moõr
E quamto aas outras

pessoas que ha nosa corte veem,

he de streytar o numero dos
moradores de nosa casa o mais que
podermos E Aveendo vosso rreque
rimento por Justo e onesto, nospraz
e detrijrny/namos que daquy em

diante os aquy apontados possam
trazer suas molheres em nossa cassa

E outros allguùs Nam .s.

mordomo moõr

Camareiro moõr

stpriuam da poridade
veedores e stpriuaães da

ffazeemda
E os dessembargadores e

procuradores
stpriuães e meirinhos

fisiquos e celorgiaães
e Cozinheiro moõr
E quamto aas outras

pessoas que ha .nosa corte veem,



[Cap.5j

[fl.7]

Reconstituição anterior às emendas

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstituiçãoposterior às emendas

Nos mandaremos senpre teer

aquela tenperamça que seja Rezam
Nas poussadas que ouuerem d aver,
de maneira que os pouos Nam

Reçebam as opressooes per vos

apomtadas que das taães coussas

se lhe ssegueem.;

Jteem quamto ao que dizeês
dos gramdes Jmcomvenientes e

dano que se sseguem assy aos

despachos da Justiça como aas

partes pello 1
que hordenamos

leuarem os dessembarguadores das

sentenças que dam e cartas que
passam e asynam,

pedyndo nos que por sse

evitarem ho queiramos mandar

Reuogar E que se nam leue tal

djnheiro

Respomdemos que o que
nisto mandamos ordenar troy por dar
Caussa que as partes ouuesem maior

despacho o que fezeemos Com
Acordo de leterados Canonistas e

theologos E dos do nosso Com
sselho A que pareçeo que ho
deuiamos e podiamos com ssaã /

Conçiençia fazer E per experiençia
teemos visto que despois de o assy
hordenarmos ha hi muito milhor

despacho dos negoçios Porem por
nos sser ora per vos apomtado nos

Nos mandaremos senpre teer

aquela tenperamça que seja Rezam
Nas poussadas que ouuerem d aver,
de maneira que os pouos Nam

Reçebam as opressooes per vos

apomtadas que das taães coussas

se lhe ssegueem.;

Jteem quamto ao que dizeës
dos Jmcomvenientes que se

sseguem assy aos despachos da

Justiça corno aas partes pello que
hordenamos leuarem os dessem

barguadores das sentenças que
dam e cartas que passam e

asynam,
pedyndo nos que por sse

evitarem ho queiramos mandar

Reuogar E que se nam leue tal

djnheiro

Respomdemos que o que
nisto mandamos ordenar troy por dar
Caussa que as partes ouuesem maior

despacho o que fezeemos Com
Acordo de leterados Canonistas e

theologos E dos do nosso Com
sselho A que pareçeo que ho
deuiamos e podiamos com ssaã /

Conçiençia fazer E per experiençia
teemos visto que despois de o assy
hordenarmos ha hi muito milhor

despacho dos negoçios Porem por
nos sser ora per vos apomtado nos

consiraremos nisso e o proueremos consiraremos nisso e o proueremos
segundo que virmos ser mais sezuiço segundo que virmos ser mais seruiço
de deus e beem de nosos Reynos, de deus e beem de nosos pouoos,

1 Riscado: "s".

.ver.
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[Cap.6j

[Cap. 7j

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Jteem Jsso meesmo Ao que
dizeës que Nos lugares ou

Comarquas homde quallquer
dessembargador ssobreJuiz ou

qua1lquer outro que tenha carreguo
de Ju1lgar acabar o tempo de sseu

Jullgado que deueemos mandar

poher a1luaraães pubricos e dar delIo

carreguo a pessoas de boõa

conçiençia e Juizo pera ssaber como

os taães Jullgadores hussaram de
sseus ofiçios ou sse fezeram allguüa
coussa Comtra Justiça Como mais

largamente apomtães
Pedimdo nos que asy o

mandemos eixecutar

Jteem Jsso meesmo Ao que
dizeê s que Nos lugares ou

Comarquas homde quallquer
dessembargador ssobreJuiz ou

qua1lquer outro que tenha carreguo
de Ju1lgar acabar o tempo de sseu

Jullgado que deueemoS mandar

poher a1luaraães pubricos e dar delIo

carreguo a pessoas de boõa

conçiençia e Juizo pera ssaber como

os taães Jullgadores hussaram de
sseus ofiçios ou sse fezeram allguüa
coussa Comtra Justiça Como mais

largamente apomtães
Pedimdo nos que asy o

mandemos eixecutar

A esto Respondemos que A esto Respondemos que
asy estaa per djreito Cornum asy estaa per djreito Cornum
hordenado E assy mandaremos que hordenado E assy mandaremos que
se cumpra e proueJa,. se cumpra e proueJa,.

Outrossy quanto ao que
pedijs que mandemos aos

CorreJedores Juizes e pessoas que
teuerem Carreguo de Julgar que
quando conçederem as apellações
aas partes loguo lhes Notefiquem
que leuem procurações abastamtes
de suas molheres sse cassados

foreem, pera o casso / da apellaçam
E Assy mesmo mandemos aos

taballiaaes e stpriuaães ssob çerta
penna que nam Cassem as

apellaçoes ha menos 1 de as partes
trazerem as ditas procuraçoes
abastantes E nam queremdo cada
huüa das partes satisffazer Ao
mandado do Juiz, que ha molher

1 Riscado: "que".
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Outrossy quanto ao que
pedijs que mandemos aos

CorreJedores Juizes e pessoas que
teuerem Carreguo de Julgar que
quando conçederem as apellações
aas partes loguo lhes Notefiquem
que leuem procurações abastamtes
de suas molheres sse cassados

foreem, pera o casso / da apellaçam
E Assy mesmo mandemos aos

taballiaaes e stpriuaães ssob çerta
penna que nam Cassem as

apellaçoes ha menos de as partes
trazerem as ditas procuraçoes
abastantes E nam queremdo cada
huüa das partes satisffazer Ao
mandado do Juiz, que ha molher
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

daquelle que Nam trouxer a procura- daquelle que Nam trouxer a procura
çam seja Çitada e o tenno do que ella çam seja Çitada e o tenno do que ella

disser, sse 1 stpreua e asente no pro- disser, sse stpreua e asente no pro
prio feyto que ha dhijr por apellaçam prio feyto que ha dhijr por apellaçam
E sse proçeda Como sse trouuesse E sse proçeda Como sse trouuesse

ambas as ditas procurações. ambas as ditas procurações.

Respomdemos que Avee
mos por bem e mandamos que
daquy em diante tamto que ho Juiz
ou Juizes Reçeberem a apelIaçam aa

parte sse ha Contemda for ssobre
beens de Raiz ou sobre Coussa tall

que segundo as hordenações sse

Requeiram as procurações das
molheres Mande aas partes sse

cassados foreem que tragam loguo
procurações de suas molheres

sofiçientes E abastamtes pera o

sseguymento do dito ffeyto assy
no casso da apellaçam Como do

agrauo
E sse allguüa das partes

Nam trouxer a dita procuraçam ao

termo que lhe fIor asynado, mande o

Juiz aa sua custa Citar sua molher

pello porteiro ou per carta depre
catorya sse em sseu Julgado nam

morar asynamdo lhe termo a que vaa

ou emvieem sseguir a dita apellaçam
perante os Juizes dela E assy pera
sseguimento do agrauo sse o feyto
depois de sser detrijminado pellos
Juizes que da apellaçam ouuereem de

conheçer ffor per agrauo aos des

sembargadores que pera o Conheçi
mento dos ditos agrauos Sam
hordenados

Respomdemos que Avee
mos por bem e mandamos que
daquy em diante tamto que ho Juiz
ou Juizes Reçeberem a apelIaçam aa

parte sse ha Contemda for ssobre
beens de Raiz ou sobre Coussa tall

que segundo as hordenações sse

Requeiram as procurações das
molheres Mande aas partes sse

cassados foreem que tragam loguo
procurações de suas rnolheres

sofiçientes E abastamtes pera o

sseguymento do dito ffeyto assy
no casso da apelIaçam Como do

agrauo
E sse allguüa das partes

Nam trouxer a dita procuraçam ao

termo que lhe fIor asynado, mande o

Juiz aa sua custa Citar sua molher

pello porteiro ou per carta depre
catorya sse em sseu Julgado nam

morar asynamdo lhe termo a que vaa

ou emvieem sseguir a dita apellaçam
perante os Juizes dela E assy pera
sseguimento do agrauo sse o feyto
depois de sser detrijminado pellos
Juizes que da apellaçam ouuereem de

conheçer ffor per agrauo aos des

sembargadores que pera o Conheçi
mento dos ditos agrauos Sam
hordenados

As quaães procurações ou As quaães procurações ou

Citações os ditos Juizes ffaram Citações os ditos Juizes ffaram

1 Riscado: "Ja Çitada ".
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[fl.8]

[Cap.81

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

asentar no auto do apellar pera No
caso da apellaçom / ou do agrauo
nam sser neçisario [sic] aas ditas
molheres Serem 1 mais Citadas
neem Requeridas

E ho dito taballiam ou

stpriuam que as taaes procuraçoes
e Citaçoes nam poser No auto da

apellaçam perqua o dito ofiçio pera
queem ho acusar E o Juiz que Nam
mandar fazer as deligençias aquy
apomtadas pague dous mjll rreaes

a metade pera quem ho acussar E a

outra pera os Catiuos,.

JteemAo que dizeês do mall

que se sseguem por alguüas partes
que dereyto nam teem em suas

demandas virem muitas vezes

poher embargos aas semtenças no

casso da apellaçam ante de sserem

passadas pella chamçelaria E nam

embargante de as ditas sentenças
ssereem passadas seem embarguo
dos enbargos pera os Juizes
fazerem por ellas eixecuções as ditas

partes por alomgarem as ditas

eixecuções tomam outra vez a poher
outros embarguos perante os

Juizes da teerra

pedimdo nos que Nos

praza mandar que quando quer que
os Juizes das teerras achareem que
a Sentença que ho vemçedor leua

passou sem embarguo dos

embarguos que doutros alguüs
embarguos lhe Nam Conheçam E

sse as partes quisserem embargar
dizemdo que tem de nouo taaes

1 Riscado: "cita ".

242

asentar no auto do apellar pera No
caso da apellaçom / ou do agrauo
nam sser neçisario [sic] aas ditas
molheres Serem mais Citadas neem

Requeridas
E ho dito taballiam ou

stpriuam que as taaes procuraçoes
e Citaçoes nam poser No auto da

apellaçam perqua o dito ofiçio pera
queem ho acusar E o Juiz que Nam
mandar fazer as deligençias aquy
apomtadas pague dous mjll rreaes

a metade pera quem ho acussar E a

outra pera os Catiuos,.

JteemAo que dizeês do mall

que se sseguem por alguüas partes
que dereyto nam teem em suas

demandas virem muitas vezes

poher embargos aas semtenças no

casso da apellaçam ante de sserem

passadas pella chamçelaria E nam

embargante de as ditas sentenças
ssereem passadas seem embarguo
dos enbargos pera os Juizes
fazerem por ellas eixecuções as ditas

partes por alomgarem as ditas

eixecuções tomam outra vez a poher
outros embarguos perante os

Juizes da teerra

pedimdo nos que Nos

praza mandar que quando quer que
os Juizes das teerras achareem que
a Sentença que ho vemçedor leua

passou sem embarguo dos

embarguos que doutros alguüs
embarguos lhe Nam Conheçam E
sse as partes quisserem embargar
dizemdo que tem de nouo taaes
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Rezoes pera embarguar e sse nam Rezoes pera embarguar e sse nam

fazer eixecuçam que lhos Nam fazer eixecuçam que lhos Nam

Conheçam delles Neem crijem Conheçam delles Neem crijem
proçessos E as ditas partes venham proçessos E as ditas partes venham
outra vez aleguar os ditos Em- outra vez aleguar os ditos Em

barguos perante o desembarguador barguos perante o desembarguador
que tall sentemça deu Nam leixamdo que tall sentemça deu Nam leixamdo
os Juizes da terra de hijr por a os Juizes da terra de hijr por a

eixecuçam da sentença por diante eixecuçam da sentença por diante
como nella ffor declarado E sse os como nella ffor declarado E sse os

dessembarguadores achareem que dessembarguadores achareem que
dos taaes,. / Embarguos deueem dos taaes,. / Embarguos deueem

Conheçer Conheçam deles Conheçer Conheçam deles

A esta Respomdemos que
se a parte for presente ao pobricar
da sentença E ha nam enbargar ou

embarguamdo a passar a dita

Sentença sseem Embarguo dos

embarguos E depois na terra a parte
condepnada vier com embarguos a

eixecuçam o Juiz que a eixecuçam
fezer lhe Nam Conheça delles E sem

embarguo della faça a eixecuçam
pella dita Sentença. E a parte tome

o trellado Com sseus embarguos e

Reposta do Juiz e traga ho estor

menta aos Juizes e dessembargua
dores que ha sentença deeram.,
Nam leixando o dicto Juiz de fazer a

eixecuçam Seem embarguo do dito

estormento, Salluo sse Jurar que os

ditos embarguos ouue de nouo laa
na teerra depois de passada a di ta

sentença na chamçelaria
E o Juiz que esta nasa

detrijminaçam nom conprijr pague
tres mill rreaes de penna a meetade

pera os Catiuos E a outra pera a

parte. E mais fficar Resguardado a

parte qualIquer dano ou Jmtaresse

que lhe por ella Rccrcçcr.,

A esta Respomdemos que
se a parte for presente ao pobricar
da sentença E ha nam enbargar ou

embarguamdo a passar a dita

Sentença sseem Embarguo dos

embarguos E depois na terra a parte
condepnada vier com embarguos a

eixecuçam o Juiz que a eixecuçam
fezer lhe Nam Conheça delles E sem

embarguo della faça a eixecuçam
pella di ta Sentença. E a parte tome

o trellado Com sscas embarguos e

Reposta do Juiz e traga ho estor

menta aos Juizes e dessembargua
dores que ha sentença deeram.,
Nam leixando o dicto Juiz de fazer a

eixecuçam Seem embarguo do dito

estormento, Salluo sse Jurar que os

ditos embarguos ouue de nouo laa
na teerra depois de passada a dita

sentença na chamçelaria
E o Juiz que esta nasa

detrijminaçam nom conprijr pague
tres mill rreaes de penna a meetade

pera os Catiuos E a outra pera a

parte. E mais fficar Resguardado a

parte qualIquer dano ou Jmtaresse

que lhe por ella Rccrcçcr.,
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E ssemdo a parte pres
sente e nam embargar a taIl sentem

ça, nelle ssera posto e decrarado
como assy era presente e ha nam

embargou".

[sinal]

[Cap. 9o_) Jteem quarnto ao que Jteem quarnto ao que
dizeês do dano e Jmcomvenientcs dizeës do dano e Jmcomvenientes

que Caussam as muytas varas <e>'

Jurdições que ha asy neesta çidade
de lixboa Como em outros lugareës
de nossos Reynos .s.

espingardeiros
beesteiros
moedeiros
E outras muitas Jurdições

apontadas da Jurdiçam ordinaria a

que per djreito E toda boõa horde

nança pertençee o conhecimento de

quaãesquer feitos Çiuees e crijmes
segumdo mais larguamente per vos

nos he apomtado

que Caussam as muytas varas e

Jurdições que ha asy neesta çidade
de lixboa Como em outros Iugareës
de nossos Reynos .s.

espingardeiros
beesteiros
moedeiros
E outras muitas Jurdições

apontadas da Jurdiçam ordinaria a

que per djreito E toda boõa horde

nança pertençee o conhecimento de

quaãesquer feitos Çiuees e crijmes
segumdo mais larguamente per vos

nos he apomtado

Pedijmdo nos por merçee Pedijmdo nos por merçee

que ajamos por beem que Çesem que ajamos por beem que Çesem
as semelhantes Jurdições E as nom as semelhantes Jurdições E as nom

aja hy mais ficamdo Comvertidas / aja hy mais ficamdo Comvertidas /

[fl.] 9 Na Jurdiçam e Conheçimento dos Na Jurdiçam e Conheçimento dos
Juizes hordenairos Resaluando Juizes hordenairos Resaluando

Julguado dos orfaãos e d allfande- Julguado dos orfaãos e d allfande

gua nos lugares homde os ouuer,. gua nos lugares homde os ouuer,.

A esto Respomdemos que A esto Respomdemos que

por Nos pareçer que mais Jmteira- por Nos pareçer que mais Jmteira

mente e com breuidade sse fara mente e com breuidade sse fara

Justiça aas partes e por ffolguarmos Justiça aas partes e por fIolguarmos

1 Riscado: "as".
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de fazer merçee aos Naturaães de de fazer merçee aos Naturaães de
nosos Reynos e Senhorios, Nos nosos Reynos e Senhorios, Nos

praz que daquy em diante hy nam praz que daquy em diante hy nam

aja outros Juizes soomente os aja outros Juizes soomente os

hordenairos Juizes dos orfaãos hordenairos Juizes dos orfaãos
Comtadores das terças e Residos E Comtadores das terças e Residos E

assy Juizes dos danos dos lugares assy Juizes dos danos dos lugares
homde forem neçesarios e ouuer- homde forem neçesarios e ouuer

mos por beem de os aver e Juizes mos por beem de os aver e Juizes
dos dereitos rreaes E assy aquelles dos dereitos rreaes E assy aquelles
que ssam de nosa ffazemda E que ssam de nosa ffazemda E

quanto ao Juiz d allfandegua e dos quanto ao Juiz d allfandegua e dos
feitos da myna, nos praz que daquy feitos da myna, nos praz que daquy
em diante Nam Conheçam dos feitos em diante Nam Conheçam dos feitos

daquellas partes . s. nossos ofi - daquellas partes . s. nossos ofi

çiaaes e pessoas suas que per çiaaes e pessoas suas que per
nosos priuillegios teem elles sse- nosos priuillegios teem elles sse

rem sseus Juizes, Salvante aquelles rem sseus Juizes, Salvante aquelles
que por sseus contrautos o teuerem que por sseus contrautos o teuerem
E de toda outra Jurdiçam vssaram E de toda outra Jurdiçam vssaram

Jmteiramente Como atee quy Jmteiramente Como atee quy
ssempre vssaram porque em ssempre vssaram porque em

nenhuü a outra parte della o nenhuü a outra parte della o

lemitamos Saluo no que dito he lemitamos Saluo no que dito he
E queremos Jsso mesmo E queremos Jsso mesmo

que Nam aja hij Jurdiçam apartada que Nam aja hij Jurdiçam apartada
de beesteiros de nemhuüa calidade de beesteiros de nemhuüa calidade

que seja Espinguardeiros montei- que seja Espinguardeiros montei
ros adiceiros moedeiros alcaides do ros adiceiros moedeiros alcaides do
maar Coudees moores e pequenos maar Coudees moor e pequenos E
E veedor dos vassallos Easy veedor dos vassallos Easy
nemhuüs outros que ofiçios de nernhuüs outros que ofiçios de

Jullgar tenham, Soomente os que Jullgar tenham, Soomente os que
aÇima nomeamos que aveemos por aÇima nomeamos que aveemos por
beem que fiquem E esto porem nam beem que fiquem E esto porem nam

prejudicara quallquer Jurdiçam que prejudicara quallquer Jurdiçam que
ho nosso Almirante de nos teem". / ho nosso Almirante de nos teem". /

[Cap. 10J Jteem quamtoAo capitolio Jteem quamto Ao capitolio
em que dizeê s que os ppro- em que dizeë s que os ppro
curadores Sam caussa de sse curadores Sam caussa de sse

fazerem muytas demandas E sse fazerem muytas demandas E sse
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alomguarem mais do que deuem alomguarem mais do que deuem
Com muyto dapno e despesa das Com muyto dapno e despesa das

partes, partes,
pedindo nos que pera esto

sse evitar, Mandasemos que os

ditos procuradores aComselhem
em suas Cassas E Nam vaao as

audiençias E Jso meesmo ajam as

enformações asynadas pellas
partes, de todo o feyto em que por
elIas ajam de procurar Com outras

mais Rezoões e coussas em o dicto

Capitolio conthiudas,

A esto Respomdeemos que

quamto he aos procuradores nam

Jrem as audiençias, Nos pareçe que
se nam pode escussar, porque muitas
vezes pellas partes nam saberem
Refertar Sua Justiça nas audiencias

perderiam sseu djreito.
E quamto aas emformações

Esto he prouido pella hordenaçam,
pella quaIl estaa detrijminado
todollos procuradores ajam as

enformações das partes por que
ouuerem de procurar pera as

mostrarem aos Ju1lgadores quamdo
lhe for Mandado

A quall mandamos que se

guarde Com esta decraraçam .s. que
tamto que ho fecto fIor comc1usso
ssobre ho libello ofereçido pello autor

o sseu procurador amostre ao Juiz
ou Juizes do feyto a emformaçam que
do autor ouue assynada per elle sse

ssouber stpreuer au pello stpriuam
do feyto ou per allguüa outra pesoa
Conheçida em que sse o dito autor

fye

pedindo nos que pera esto

sse evitar, Mandasemos que os

ditos procuradores aComselhem
em suas Cassas E Nam vaao as

audiençias E Jso meesmo ajam as

enformações asynadas pellas
partes, de todo o feyto em que por
elIas ajam de procurar Com outras

mais Rezoões e coussas em o dicto

Capitolio conthiudas,

A esto Respomdeemos que
quamto he aos procuradores nam

Jrem as audiençias, Nos pareçe que
se nam pode escussar, porque muitas
vezes pellas partes nam saberem
Refertar Sua Justiça nas audiencias

perderiam sseu djreito.
E quamto aas emformações

Esto he prouido pella hordenaçam,
pella qualI estaa detrijminado
todollos procuradores ajam as

enformações das partes por que
ouuerem de procurar pera as

mostrarem aos Ju1lgadores quamdo
lhe for Mandado

A quall mandamos que se

guarde Com esta decraraçam . s. que
tamto que ho fecto fIor comc1usso
ssobre ho libello ofereçido pello autor

o sseu procurador amostre ao Juiz
ou Juizes do feyto a emformaçam que
do autor ouue assynada per elle sse

ssouber stpreuer ou pello stpriuam
do feyto ou per allguüa outra pesoa
Conheçida em que sse o dito autor

fye
A quall emformaçam ssera A quaIl emformaçam ssera

feyta per Juramento que ha parte feyta per Juramento que ha parte
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sse dara pella stpriuam do fecto

ssegumdo forma da ordenaçam.
A quall Tamto que for vista

pello Juiz ou Juizes sera Çerrada e

asseellada Com quallquer Seello E

o dito procurador qlle ha ofereçer
podera gardar / ho trellado della sse

comprijr E Jsso mesmo o pproclI
radar do Reeo ofereçera a en forma

çam da ssua parte pella dita
maneira ao tempo que sse ouuer de

pronunçiar ssobrc sseus artiguos
E tanto que for "ista ssera J sso

mccsmo çarrada e asseellada
E as dictas cmformaçocs

sse dara pella stpriuam do fecto

ssegumdo forma da ordcnaça/».
A quall Tamto que for vista

pello Juiz ou Juizes sera Çerrada e

assccllada Com quallqzrer Scella E

o dito procurador qlle ha ofereçer
podera gardar / ho trellado della sse

comprijr E Jsso mesmo o pproczr
radar do Reeo ofereçcra a enfonna

çam da ssua parte pella dita
mane/ra ao tempo que sse ouucr de

pronunçiar ssobre sscus artiguos
E tanto que for vista ssera J sso

mccsmo çarrada e asseellada
E as dictas emformaçoes

assy cerradas e assclladas ficaram assy cerradas e asselladas ficaram
na maao do Juiz ou stpriuam do na maao do Juiz ou stpriuam do

fcyto qllal ha parte mais quiser E fey to qllal ha parte mais quiser E

Ao tempo qlle ho fecto ffor Ao tempo que ho fecto ffor
conclusso ssobre a defenetiua sse conclusso ssobre a defenetiua sse

poheram as ditas enfonnações no

fcyto As quaees enformações Jso

mesmo viram nas apcllaçõcs e

agrauos aos Nossos dessembar

guadores que deles ouucrc.» de

conheçer pera "erem sse ssam

Comfonnes ao que os procura
dores do feyto nelle teem Requerido
e procurado E achamdo que elles
teem nisso errado e fey to o que Nam
deueem ffaçam loguo per sscus

beens satisfazer aas partes todo
dano e perda que pello erro dos
ditos procuradores. lhes sobrcvcyo
E aaleem disso deem aos ditos

procuradores aquelas pennas qlle
por suas culpas mcrcçcrc.» e lhes
bem pareçer por beem de Justiça e

cnxcmpro dos outros.

E Mandamos aos nossos

dcsscmbarguadores que das taãcs

apellaçoes e agrauos ouuereem de

poheram as ditas enformações 110

fey to As qllaees enformações Jso

mesmo "iram nas apcl laçõcs e

agrauos aos Nossos dessembar

guadores que deles ouucrci» de

conheçer pera verem sse ssam

Comformes ao que os procura
dores do feyto nelle teem Requerido
e procurado E achamdo que elles
teemnisso errado e feyto o que Nam

deueem ffaçam loguo per sscus

becos satisfazer aas partes todo
dano e perda que pello erro dos
ditos procuradores. lhes sobrcvcyo
E aaleem disso deem aos ditos

procuradores aque Ias pennas que
por suas culpas mcrcçcro» e lhes
bem pareçer por beem de Justiça e

cnxcmpro dos outros.

E Mandamos aos nossos

dessembarguadores que das taãcs

apcllaçocs e agrauos ouuereem de



CORTES DE 1498 Lisboa - Segunda Parte: Reunião de Cortes

[Cap. 11j

[Cap.12j

248

Reconstituição anterior às emendas Reconstuuiçãoposterior às emendas

conheçer que Nam Conheçam dos conheçer que Nam Conheçam dos
taaes feitos nam vemdo nellas as taaes feitos nam vemdo nellas as

ditas emfonnaçoes e fazeemdo ssem ditas emfonnaçoes e fazeemdo ssem

elIas Avemos por beem que ha<s> elIas Avemos por beem que has

sentenças que Nos taaes ffeitos sentenças que Nos taaes ffeitos
dereem sseJam nenhuùas e de dereem sseJam nenhuùas e de
nenhuù vigor efforça" nenhuù vigor efforça"

lteem quamto ao agrauo e

dano que dizeès rreçeberem nossos

pouoos por nossas Rollaçoes e

Corregedores Juizes de fora, Nam

quererem guardar as posturas e cousas

d ahnotaçaria dos conçelhos Neem as

JmJurias verbaães e outras muytas /
Coussas outorguadas pellos Reis aas

Camaras dos ditos Comçelhos,
pedijmdo nos que manda

semas que os ditos dessembar

gadores CorreJedores e Juizes nam

emtendessem nellas ssob Certa

penna,.

A esto Respondemos que
acerqua de�o vsseès de vossos

priuillegios que beem ffolguaremos
que vos sejam guardados E

quamdo o contrairo sse fezer
tomem sse estormentos com Re

postas pera em ello dessagra
uarmos os que agrauados fforeem

Outrossy AÇerqua do
dano e opresam que dizeès que se

faz pellos CorreJedores Juizes e

ouuidores aos presos por manda
reem passar folha pella Comarqua e

cartas pera as Justiças sse teem

allguüas querellas e queixumes dos
ditos pressos de que sse sseguem

Jteem quamto ao agrauo e

dano que dizeës rreçeberem nossos

pouoos por nossas Rollaçoes e

Corregedores Juizes de fora, Nam

quererem guardar as posturas e cousas

d ahnotaçaria dos conçelhos Neem as

JmJurias verbaães e outras muytas /
Coussas outorguadas pellos Reis aas

Camaras dos ditos Comçelhos,
pedijmdo nos que manda

semas que os ditos dessembar

gadores CorreJedores e Juizes nam

emtendessem nellas ssob Certa

penna,.

A esto Respondemos que
acerqua desto vsseès de vossos

priuillegios que beem ffolguaremos
que vos sejam guardados E

quamdo o contrairo sse fezer
tomem sse estormentos com Re

postas pera em ello dessagra
uarmos os que agrauados fforeem

Outrossy AÇerqua do
dano e opresam que dizeës que se

faz pellos CorreJedores Juizes e

ouuidores aos presos por manda
reem passar folha pella Comarqua e

cartas pera as Justiças sse teem

allguùas querellas e queixumes dos
ditos pressos de que sse sseguem
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estarem perlongadamente em estarem perlongadamente em

pr/sam,
pedimdo nos que taães

folhas nem cartas sse nam passem
senam no proprio lugar homde
Jouuerem pressos, Salluo sse ho

Julgador teuer Çerta enformaçam
que ho presso teem allguù malle

fiçio Cometido em outra parte

pr/sarn,
pedimdo nos que taães

folhas nem cartas sse nam passem
senam no proprio lugar homde
Jouuerem pressos, Salluo sse ho

Julgador teuer Çerta enformaçam
que ho presso teem allguù malle

fiçio Cometido em outra parte

A esto Respondemos que A esto Respondemos que
por menos opresam do pouoõ nos por menos opresam do pouoõ nos

praz que se nam tomem nem

passem as ditas folhas neem cartas

segumdo nos pedïjs Saluo no lugar
homde ho tall mallfeitor ffor presso
Ou quamdo os ditos Jullguadores
teuerem enformaçam que ho tall

presso teem em outra parte ffeyto
alIguù malefiçio, .. /

Jteem quamto ao gramde
dano que dizè s Receberem os

orfaãos em nossos Reynos por
sseus pays os quaães vymdo a

viuuar e cassamdo a segunda e mais
vezes nam fazem emvemtairo de
beens per morte de neemhuùa de
suas molheres dhonde sse sseguem
muitos Jncomvenientes e duujdas
aos ditos orfaãos por nam poderem
ser çertos do que ha de cada huüs e

deueem herdar,
pedymdo nos que por sse

tamanho mall evitar. Mamdasemos

que todo homeem de quallquer
estado e Comdiçam que fosse tanto

que ha primeira e cada huüa de suas

molheres falleçer façam loguo
cmventairo de todollos beens
moueès e de Raiz que teuer ssob

praz q ue se nam tomem nem

passem as ditas folhas neem cartas

segumdo nos pedïjs Saluo no lugar
homde ho tall mallfeitor ffor presso
Ou quamdo os ditos Jullguadores
teuerem enformaçam que ho tall

presso teem em outra parte ffeyto
allguù malefiçio.; /

Este ouue el Rej depois por
escussado e sse tiraram da capi
tollaçam Ja passada ao porgaminho
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hum grande penfía Os quaães beens
moueê s soomente sejam loguo
avalliados pera que se ssaiba sua

vallia por sserem beens de callidade

que se gastam e per fallecemento dos

pays nam se acha Recado Neem

Çertidam delles pera cada huùs
arrecadarem Suas legytimas.

A esto Respondemos que
Nos praz desto prouermos na

maneira abaixo contheuda .s. que
o pay sseJa obrigado ffazer o dito
emvemtairo atee huü mes que se

Comtara do dia do fallecimento da
molher E Nam ho damdo atee este

tenpo perqua toda sua terça pera
os filhos que desta mesma mollier
teuer daquella fazemda que a ele

pertençer de sua meetade dos
beens que elle ataa o tenpo do

falleçemento de sua molher tinha
E sendo casso que outra ou

mais molheres aja sse guardara esta

mesma hordenança ssob a dicta

penna de perder a terça, Em tall
maneira / poreem que os filhos de
hum molher nam emtrem em partilha
neem Comunicaçam com a terça que
os filhos da outra ouuerem d aver

por o dito sseu pay encorrer na dita

penna aç' -ia contluuda
o Juiz dos orfaãos e

stprruaãc, o Requereram atee dez
dias do fynamento da dita molher

que faça o dito emvemtairo e o faram

Comprijr atee fim do dito mes açima
stprito sso penna de perderem
sseus ofiçios, Nam sse tolhemdo

que ho pay meesmo o possa dar per
ssy ssem os ditos oficiaaes ho

Requererem" .

escussado per el Rej
depois como acima digo



[fl.12]

[Cap. 14j
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E homde Nam ouuer Juiz
dos orfaãos os hordenairos o façam
So penna de dous mjll neaes pera a

piedade E quallquer coussa que
soneguar Nos taes aventairos sse

perdera pera os filhos da molher

que lhe entam ffalleçer..

Jteeni Outrossy quamto ao

outro nam menos dano que os ditos
orfaãos Reçebem de suas mais

depois de viuuas por sse cassarem

ante de darem partilhas a sseus

filhos, As quaães partilhas de

pois dellas cassadas sse ffaziam
com delomguas e danos dos
orfaãos

Pedimdo nos por merçee

que mandassemos que toda molher
viuua de quallquer condiçam que
seja ante que Casse dec Jmteira

partilha a sseus (filhos dada
verdadeiramente e ssob huü a

gramde penna lcmitada E as que
agora Cassadas ssam deem loguo
suas partilhas aos orfaaos sob as

ditas pennas,.

A esto Respomdemos que
par beem dos dictos / orfaaos nos

praz e Mamdamos que as mays
sseJam daquy em diante obriguadas
a fazer emvcmtairos e partilhas
loguo como ho manda a ordenaçam
E que Nam Cassccm sscem primeiro
pedirem titores a sseus filhos E

emtregarcm aos ditos titores suas

fazemdas So penna de perderem
pera elles a terça parte de ssua

ffazeemda A quall loguo sse

arrecadara pera os ditos sseus filhos

escussado per el Rej
depois como digo atras
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

e perderam tanbem pera elles

quallquer coussa que ho marido a

ella teuer leixado em seu testamento

E Nam soçederam Na erança de
sseus filhos por lhe assy nam

pedirem os ditos titores ante

que Cassassem sse os ditos
seus filhos em vida delIas faleçerem
em qualquer ydade em que
ffalleçerem,

Jteem Ao que apomtaães
que allguüas molheres viuuas veem

a viuer per allguüs modos de que
sse deue Reçear perda e daznpnno
a fazemda de sseus filhos,

pedyndo nos que por
quamto pella hordenaçam en

quamto estam viuuas Sam legitimas
titores prouessemos a J sto de
maneira que em tal casso os ditos
orfaãos nam Reçebessem dano por
aver hy allguüas que Nam teem bees

[sic] de Raiz per homde ho dos
orfaaos fique sseguro,.

escussado por el Rej
depois como acima digo

A esto Respondemos que escussado por el Rey
teemdo as semelhantes viuuas depois como atras digo e todos
beens de Raiz per que possam / ser estes capitollos dos orfaaos nom

sseguras as legitimas dos moueès entraram na capitollaçam e ficaram
dos fi/hm "Jam lhe sseJam tiradas fora della
as ditas le timas de poder ficamdo

loguo porem os ditos beens de Raiz

espeçialmente ypotequados aos

ditos moueès dos filhos E Nam
teemdo as dita viuuas taaes beens
de Raiz deem logo a ello fiança de
beens e Nam de pessoas E Nam
dando a dita fiança sejam loguo
emtregueè s os ditos moueês a

outras pessoas abonadas per
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emvemtairo que se loguo deles ffa
ra As quaães pessoas os menis
traram Como ti tores E sseemdo
casso que as taaes viuuas em sseus

emvemtairos soneguem allguùa
coussa dos orfaãos, ssemdo lhe

depois sabido e conpremdido
acabada a partilha Se perqua pera
os orfaãos Como no casso dos pays
E as taaes viuuas Requereram aos

Juizes dos orfaãos atee dous meses

depois de sua viuuidade as ditas

partilhas
.ver. sse he prouido pelo

Regimento dos orfaaos

[Cap. 16j Jteem Jsso mesmo ao que Jteem Jsso mesmo ao que
dizeès e pedüs que Nos praza leixar dizeës e pedïjs que Nos praza leixar
de leuar as sissas e soltalas de leuar as sissas e soltalas liu
liuremente ssem as hy mais aver remente ssem as hy mais aver

ssegundo mais largamente em ssegundo mais largamente em

vosso capitolio apontães vosso capitolio apontães

[fl. 13]

A esta Respomdeemos
que pello gramde amor que temos /
A nossos pouoõs mall nos poderia
Comsentir a vomtade e muyto
menos A Conciençia de leuarmos as

sissas Se nam achassemos que as

leuamos beem e Sem nenhuù

carrego E sse all Nos pareçessc Em

casso que ha Camtidadc da Remda
e proueyto fosse muy maior Nos

folgariamos muyto mais de as leixar

que leuallas, quamto mais que essas

[sinal]

A esto Respomdeemos
que pello gramde amor que temos /
A nossos pouoõs mall nos poderia
Comsentir a vomtade e muyto
menos A Conciençia de leuarmos as

sissas Se nam achassemos que as

leuamos beem e Sem nenhuù

carrego E sse all Nos pareçesse Em

casso que ha Camtidade da Remda
e proueyto fosse muy maior Nos

folgariamos muyto mais de as leixar

que leuallas, quamto mais que essas

mesmas sisas com outras muytas mesmas sisas com outras muytas
Rendas e djnheiros nossos, la Rendas e djnheiros nossos, la
dhomde nos vecm sse tornam a dhomde nos vcem sse tornam a

converter Soprimdo ssempre com converter Soprimdo ssempre com
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elas nossos amteçesores e asy nos elas nossos amteçesores e asy nos

muytos carreguos e Jncomvenien- muytos carreguos e Jncomvenien
tes que polIas hy nom aver tes que polIas hy nom aver

necesariamente sse poderam necesariamente sse poderam
Recreçer ao Reyno E assy mesmo Recreçer ao Reyno E assy mesmo

muitos proveitos damdo moradias muitos proveitos damdo moradias
cassamentos temças e outras cassamentos temças e outras

ajudas de vida e encaminhamento ajudas de vida e encaminhamento
a filhos e filhas dos fidallguos a filhos e filhas dos fidallguos
caualleiros escudeiros E todo outro caualleiros escudeiros E todo outro

genoro de nossos Naturaães per genoro de nossos Naturaães per
homde aaleem da muyta Rezam 1

e homde aaleem da muyta Rezam e

descarreguo com que as ditas sssas descarreguo com que as ditas sssas

leuamos sso por tamta beemfey- leuamos sso por tamta beemfey
torya que da Remda dellas com torya que da Remda dellas com

outros nossos djnheiros ha nossos outros nossos djnheiros ha nossos

Naturaães Redumda deuya çerto Naturaães Redumda deuya çerto
pessar muyto a nossos pouoõs sse pessar muyto a nossos pouoõs sse

as nom teuessemos,. as nom teuessemos,.

Jteem outrossy do que
dizeës açerqua do gramde agrauo
que Recebem as pessoas ha que
ssam mortos maridos ou parentes
quamdo sse tira Jmquiriçam ssobre
as ditas mortes lhes fazeem pagar a

custa da fazemda do morto a

[sinal]

Jteem outrossy do que
dizeès açerqua do gramde agrauo
que Recebem as pessoas ha que
ssam mortos maridos ou parentes
quamdo sse tira Jmquiriçam ssobre
as ditas mortes lhes fazeem pagar a

custa da fazemda do morto a

deuassa que se tira / posto que per deuassa que se tira / posto que per
ella sse ssaiba o matador, ella sse ssaiba o matador,

pedyndo nos que quamdo pedyndo nos que quamdo
sse tall deuassa tirar se pague a sse tall deuassa tirar se pague a

custa do que fezer o mallefiçio,. custa do que fezer o mallefiçio,.

A esto Respondemos que
aveemdo hy querelosso este pague
a devassa e nam o aveemdo a pague
aquelle que per ella se achar

culpado na morte E nam sse

mostrando pela dicta Jmquiriçam

1 Riscado: "que".
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A esto Respondemos que
aveemdo hy querelosso este pague
a devassa e nam o aveemdo a pague
aquelle que per ella se achar

culpado na morte E nam sse

mostrando pela dicta Jmquiriçam
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qual he o culpado na dita morte E

quereemdo alguù liurar sse cste tal

pague ao taballiam nam ssoomente

ho trclado da Jmquiriçam mas

tanbcm o que lhe montar d aver do

oreginall E Mandamos que daquy
cm diante nom se leue a paga das
taaes Jmquirições aos hcrdeiros do

talmorto,

qual he o culpado na dita morte E

quereemdo alguù liurar sse este tal

pague ao taballiam nam ssoomente

ho trelado da Jmquiriçam mas

tanbem o que lhe montar d aver do

oreginall E Mandamos que daquy
cm diante nom se leue a paga das
taaes Jmquirições aos herdeiros do

talmorto,

[Cap. 18o_] Jtcem ao que nos pcdíjs lteem ao que nos pedij.,
que Neenhùu taballiam nom [sic] que Neenhùu taballiam nom [sic]
emqueredor nam seja contador do emqueredor nam seja contador do

feyto de que aja d auer sseu sso- feyto de que aja d auer sseu sso-

lairo sob Çerta penna,. lairo sob Çerta penna,.

[Cap. 19°J
[fl.14]

Respomdemos que Nos Respomdemos que Nos

praz que se cunpra asy como per praz que se cunpra asy como per
vos nos he pedido sso penna de o "OS nos he pedido sso penna de o

dito taballiam ou emquercdor perder dito taballiam ou emqueredor perder
sscu ofiçio, sseu ofiçio,

Jtecm Quanto ao dano e

toruaça». que dizeês / que se faz nas

camaras das çidades e villas de
nossos Reynes pellos alcaides
mores hirczn a elIas estar nas

vereaçoes e Jmlições

A esto Respondcmos que
ho Avecmos por bem e mandamos

que ass)" se cunpra como Nos per
"OS he Requerido E mais que os

vereadores e ofiçiaães da camara

que ho Comtrairo consentirem
Emcorram en 1 penna de dous mj 11
Reaes por cada uez a mcetade pera
os Catiuos E a outra pera quem ho
acussar E mamdamos que os

lteem Quanto ao dano e

tomaçam que dizeês / que se faz nas

camaras das çidades e villas de
nossos Reynes pellos alcaides
mores hirem a elIas estar nas

vereaçoes e Jmlições pedyndo nos

que mandasemos que tall se nom

fezesse

A esto Respondemos que
ho Avcemos por bem e mandamos

que assy se cunpra como Nos per
vos he Requerido E mais que os

vereadores e ofiçiaães da camara

que ho Comtrairo consentirem
Emcorram em penna de dous mj 11
Reaes por cada uez a meetade pera
os Catiuos E a outra pera quem ho
acussar E mamdamos que os
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ofiçiaes Requeiram aos semelhantes
alcaides e pessoas poderosas, que
se ssayam da vereaçam Salluo sse

os ditos alcaides ho teuerem per
priuilegio ou forall E Nam ho temdo
e nam sse queremdo ssayr, ho

stpriuam da camara ho assente assy
e no110 faça loguo saber pera nisso
mandarmos prouer. E este capitollo
se asente nas ditas camaras, Nam
tolhemdo esto poreem que os ditos
alcaides possam hijr Requerer as

ditas camaras e vereações o que
lhes comprijr E acabado o que ouuer

de Requerer sse ssaya da tal

vereaçam e Nam estee hy mais
E Mandamos aos ditos

Reconstituição posterior às emendas

ofiçiaes Requeiram aos semelhantes
alcaides e pessoas poderosas, que
se ssayam da vereaçam Salluo sse

os ditos alcaides ho teuerem per
priuilegio ou forall E Nam ho temdo
e nam sse queremdo ssayr, ho

stpriuam da camara ho assente assy
e no110 faça loguo saber pera nisso
mandarmos prouer. E este capitolio
se asente nas ditas camaras, Nam
tolhemdo esto poreem que os ditos
alcaides possam hijr Requerer as

ditas camaras e vereações o que
lhes comprijr E acabado o que ouuer

de Requerer sse ssaya da tal

vereaçam e Nam estee hy mais
E Mandamos aos ditos

ofiçiaes que enquanto asy hy ofiçiaes que enquanto asy hy
esteuereem os ditos alcaides Reque- esteuereem os ditos alcaides Reque
remdo suas coussas nom façam Nas remdo suas coussas nom façam Nas

vereações coussa alguüa vereações coussa alguùa.

Jteem ao que dizeês do dano
e Jncomvenientes que se ssegueem
por muitos nossos

1 naturaães

aRemdarem allguuas Renda / Reem
das [sic] de JgreJas E que sseem

embarguo de tereem dadas fianças
os prelados Nam leixam de os

escomungar qUa1ndo lhes Nam

paguam procedemdo a poher
amtreditos nas JgreJas de que sse

ssegue grande dano a nossos

pouoõs
Pedimdo nos que ho

prouesemos ssegumdo mais

conpridamente nos apontaães
maneiras pera ysso

Jteem ao que dizeês do dano
e Jncomvenientes que se ssegueem
por muitos nossos naturaães
aRemdarem allguuas Renda / Reem
das [sic] de JgreJas E que sseem

embarguo de tereem dadas fianças
os prelados Nam leixam de os

escomungar quamdo lhes Nam

paguam procedemdo a poher
amtreditos nas JgreJas de que sse

ssegue grande dano a nossos

pouoõs
Pedimdo nos que ho

prouesemos ssegumdo mais

conpridamente nos apontaães
mane iras pera ysso

A esto Respondemos que A esto Respondemos que
por tall dano se evitar E os prellados por tall dano se evitar E os prellados

1 Riscado: "nature".
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[Cap. 22�1
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

nam ave-cem caussa de proçeder nam avereem caussa de proçeder
amtredito pellas ditos Remdeiros amtredito pellas ditos Remdeiros
lhe nam pagareem aos tempos que lhe nam pagareem aos tempos que
sam obrigados Aveemos por beem sam obrigados Aveemos por beem

que os Juizes e Justiças nossas Sa- que os Juizes e Justiças nossas Sa
beemdo que os taaes Remdeiros beemdo que os taaes Remdeiros
Sam escomunguados os prendam Sam escomunguados os prendam
E Nam os premdemdo Emcorram em E Nam os premdemdo Emcorram e111

penna de dous mjlll neaes pera os penna de dous mjlll neaes pera os

Catiuos que Mandamos que asy se Catiuos que Mandamos que asy se

cunpra.. cunpra ..

Jteem Ao que nos pcdíjs

que os stpriuaães e precuradores
que amdarem com as alcadas e com

os correJedores das comarquas
nom ajam apoussentadorya de

graça pois leuam gramdes ssolairos
de suas stprituras e precuratoryos

Jteem Ao que nos pcdíjs
que os stpriuaães e precuradores
que amdarem com as alcadas e com

os correJedores das comarquas
nom ajam apoussentadorya de

graça pois leuam gramdes ssolairos
de suas stp-rturas e precuratoryos

A esta Respondemos que A esta Respondemos que
Nos praz e mandamos / que assy se Nos praz e mandamos / que assy se

cumpra e guarde daquy em diante cumpra e guarde daquy em diante
como per vos he pcdido.. como per vos he pedido ..

Jteem quanto aas terças
das Remdas dos Conçelhos de que
dizeès que ssccmdo antiguamente
hordenado despemderen [sic] sse

nos muros dos lugares homde as

ditas Remdas sam E que agora sse

leuam de huù lugar pera outro e

despemdem fora da dita horde-

Jteem quanto aas terças
das Remdas dos Conçelhos de que
dizeès que sseemdo antiguamente
hordenado despemderen [sic] sse

nos muros dos lugares homde as

ditas Remdas sam E que agora sse

leuam de huü lugar pera outro e

despemdem fora da dita horde-

nança.. nança ..

pcdyndo nos que a Jsto pedyndo nos que a Jsto
mandassemos prouer. mandassemos prouer.

Respondemos que as ditas Respondcmos que as ditas

terças Nam mandamos despemder terças Nam mandamos despemder
senam nos muros E que pellas senam nos muros E que pellas
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Remdas d allguùs lugares serem

muy pequenas E Nam poderem
ssoprijr ao corregimento de sseus

propios muros huüs ajudam os

outros E aJnda muytas vezes por
ser Coussa tam proueytosa e

neçessaria ao rreyno nos mandamos
dar djnheiro de nossa fazeemda

pera ysto.,.

Jteem quanto ao dano e

agrauo que dizeès sser ffeyto a

muytas çidades e villas de nossos

Reynos As quaães teemdo priuy
legios dos Reis nossos anteçesores
confyrmados per nos, que em

todollos lugares de nossos Reynos
nam paguem portaJeens E que em

allguùs lugares dos meestrados e

outros lugares lhos Nam querem

gardar por Nos ditos priuilegios
Nam ter peûna lemytada

pedimdo nos que sob çerta
pena lhe fossem daquy adiante

guardados /

A esto rrespondemos que
Nos praz e aveemos por bem que
daquy em diante queem quer que
for comtra os ditos nossos

priuilegios per que os vizinhos d

allguùa çidade villas e lugares
sseJam escussos de paguar por
taJeem e os Nam quisserem guardar
ssemdo lhe ho trellado delles

Reconstituiçãoposterior às emendas

Remdas d allguùs lugares serem

muy pequenas E Nam poderem
ssoprijr ao corregimento de sseus

propios muros huùs ajudam os

outros E aJnda muytas vezes por
ser Coussa tam proueytosa e

neçessaria ao rreyno nos mandamos
dar djnheiro de nossa fazeemda

pera ysto.,.

[sinal]

Jteem quanto ao dano e

agrauo que dizeës sser ffeyto a

muytas çidades e villas.de nossos

Reynos As quaães teemdo priuy
legios dos Reis nossos anteçesores
confyrmados per nos, que em

todollos lugares de nossos Reynos
nam paguem portaJeens E que em

allguüs lugares dos meestrados e

outros lugares lhos Nam querem
gardar por Nos ditos priuilegios
Nam ter pefína lemytada

pedimdo nos que sob çerta
pena lhe fossem daquy adiante

guardados /

[sinal]

A esto rrespondemos que
Nos praz e aveemos por bem que
daquy em diante queem quer que
for comtra os ditos nossos

priuilegios per que os vizinhos d

allguüa çidade villas e lugares
sseJam escussos de paguar por
taJeem e os Nam quisserem guardar
ssemdo lhe ho trellado delles

mostrado enz puprica forma per mostrado em puprica forma per
autoridade de Justiça, pague por autoridade de Justiça, pague por
cada uez que contra elles for cada uez que contra elles for
dous 111jl rreaes a metade pera a dous mjl rreaes a metade pera a

parte. E a outra pera os Catiuos parte. E a outra pera os Catiuos
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E J sto nam teemdo os E J sto nam teemdo os

taaes lugares priuilegios per que taaes lugares priuilegios per que
sejam deroguados os outros... sejam deroguados os outros. ..

[sinal)

Jteem quam to ao que
dizcës da opressam que Reçehe
nosos pouoos cm allguùs lugares
que se ffazecm pannos pellos
averem de hij r asclar aas cabeças
dos ahnuxarifados.

Jteem quamto ao que
dizeès da opressam que Reçehe
nosos pouoos em allguüs lugares
que se ffazeem pannos pellos
avcrcm de hijr aselar aas cabeças
dos almuxarifados.

pedindo nos que Nam pedindo nos que Nam
sseJam costrangidos pera yrcrn sseJam costrangidos pera yrcm
stpreucr sscgundo mais largamente stpreuer ssegundo mais largamente
per "OS apontado.. per vos apontado ..

A esto rrespomdemos que
por sse evitar ssemcIhante opres
sam. Nos praz qlle Nos lugares
homde ssemelhantes panos sse

fezerccm. aja huù ssello com que sse

asseiem todos os ditos paünos
sseem sserem as pm1es obriguados
de os hirem stprcucr e assellar aas

cabeças dos almuxarUàdos Como
atee quy sse fez O quaIl sseello tenha
huùa pessoa [yell e abonada que
pera ello ssera posta. pello nosso

Comtador da mesma Comarqua
e o stpriuam da Camara /

ou huù taballiam do dito lugar ou

Concelho qual o dicto contador

pera ello hordenar e lhe milhor

pareçer assemtara todos os ditos

pannos eni huù liuro que delIo fara

pella maneira qlle se costuma ffazer

per nosso artigo nas cabeças dos

all1ll1xarijàdos Aos quaãcs ho dito
nosso contador dara Juramento dos
santos avamlclhos qlle ho façom
beem e wrdadeiramente

A esto rrespomdemos que
por sse evitar ssemcIhante opres
sam. Nos praz que Nos lugares
homde sscmelhantes panos sse

Iczcrccm, aja huù ssello com que sse

asseiem todos os di tos pannos
sseem sserem as partes obriguados
de os hirem stpreuer e assellar aas

cabeças dos ahmlxarUàdos Como
atee quy sse fez O quaIl sscclIo tenha
huùa pessoa fycll e abonada que
pera ello ssera posta, pello nosso

Comtador da mesma Comarqua
e o stpriuam da Camara /

ou huü taballiam do dito lugar ou

Conçellzo qual o dicto contador

pera ello hordcnar e lhe milhor

pareçer assemtara todos os ditos

pannos eni huù liuro que dello fara

pella maneira que se costuma frazer

per nosso artigo nas cabeças dos

all1ll1xarijàdos Aos quaãcs ho dito
nosso contador dara Juramento dos
santos avarnlclhos que ho façom
beem e wrdadeiramente
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[Cap.25J

Reconstituição anterior às emendas

E Mandamos que daquy
em diante nam vaão aas di tas

cabeças posto que pellas nossos

oficiães sseJam costramgidos
E Jsto sse NamEmtemdera,

Salua depois d acabado ho arren

damento que ora he fey to da 1

ssissa dos panos de nossos

Reynos,.

Jteem quamto ao dano que
segumdo dizeës Se faz em nossos

Reynos pelos alcaides e ffidallguos
em allguùs lugares os quaães teem

guados e abegoaryas com que
comem as terras e paciguos dos

Comçelhos. e outros lugares
Coymeiros Sem lhe oussarem de

contradizer,
pedimdo nos que lhes

Mandassemos gardar as posturas
dos Comçelhos e que Nam fezessem
taães danos e fazemdo o contrairo
os corregedores das comarquas lhe

degraadem os guados ffora do termo.

A esta Respondemos que
aveemos par beem que nenhuüa

pessoa de quallquer estado e

condiçam que seja nam traga os

ditos gaados nos coutos e Resios
do comçelho salua sse forem bois
de lauoira ssso penna que sse for d

ofiçial da villa e dos outros que
gouernam e assy do alcaide moõr,
paguem a penna em dobro e os

oficiaes que ho nam eixecutarem o

paguem de sua cassa anoueado e

mais sejam degradados huü ano

1 Riscado: "s".
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Reconstituiçãoposterior às emendas

E Mandamos que daquy
em diante nam vaão aas ditas

cabeças posto que pellas nossos

oficiães sseJam costramgidos
E Jsto sse Nam Emtemdera,

Salua depois d acabado ho arren

damento que ora he fey to da
ssissa dos panos de nossos

Reynos,.

Jteem quamto ao dano que
segumdo dizeès Se faz em nossos

Reynos pelos alcaides e ffidallguos
em a1lguùs lugares os quaães teem

guados e abegoaryas com que
comem as terras e paciguos dos

Comçelhos. e outros lugares
Coymeiros Sem lhe oussarem de

contradizer,
pedimdo nos que lhes

Mandassemos gardar as posturas
dos Comçelhos e que Namfezessem
taães danos e fazemdo o contrairo
os corregedores das comarquas lhe

degraadem os guados ffora do termo.

[sinal]

A esto Respondemos que
aveemos por beem que nenhuüa

pessoa de quallquer estado e

condiçam que seja nam traga os

ditos gaados nos coutos e Resios
do comçelho salua sse forem bois
de lauoira ssso penna que sse for d

ofiçial da villa e dos outros que
gouernam e assy do alcaide moõr,
paguem a penna em dobro e os

oficiaes que ho nam eixecutarem o

paguem de sua cassa anoueado e

mais sejam degradados huù ano



[11. 16v.O]
[Cap. 26°j

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstuuição anterior às emendas Reconstttuiçãoposterior às emendas

fora da villa e tenno e da penna do fora da villa e termo e da penna do

djnheiro sela a mcetade pera o djnheiro sela a mectadc pera o

Concelho e a outra pera os Catiuos Conçelho e a outra pera os Catiuos

[sinal] /

Jteem quamto a opressam
que ssegumdo dizeês Reçebe nosso

pouoõ pellos Juba netes que
Mandamos lançar pello Reyno,

pedindo nos que quissesse
mos escusar a semclhante

opressam

Jteem quamto a opressam
que ssegumdo dizeès Reçebe nosso

pouoõ pellos Jubanetcs que
Mandamos lançar pello Reyno,

pedindo nos que quissesse
mos escusar a semelhante

opressam
[sinal]

Respondemos A esto que Respondemos A esto que
Como quer que esto asy teucssemos Como quer que esto asy teuessemos

mandado fazer por beem e mandado fazer por beem e

defensam de nossos Reinos E sscr defensam de nossos Reinos Esser
Ja asy primeiramente hordenado

per cl Rey meu Senhor e primo que
dells ala porem por nesto fazermos

merçee a nosso pouõ A nos praz
que se namlançcm mais Jubanctes

por agora..

Jtcem quamto ao que dizcës

que allguü s nossos Naturaãcs

andam em castcella omeziados E assy
em nosos Reinos por sse dizer contra

elles que passaram allguüas coussas

defessas pera o dito Reyno de

casteella,
pedimdo nos de muyta

Ja asy primeiramente hordenado

per el Rey meu Senhor e primo que
dells ala porem por ncsto fazermos

mcrçce a nosso pouõ A nos praz
que se namlançem mais Jubanctcs

por agora..
[sinalj

Jtecm quamto ao que
dizeës que allguüs nossos Natu-
raães andam em castcclla omeziados
E assy em nosos Reinos por sse

dizer contra elles que passaram
allguùas coussas defessas pera o

dito Reyno de casteclla.
pedimdo nos de muyta

merçee que a estes taaes queiramos merçee que a estes taaes queiramos
perdoar os erros passados atee ora perdoar os erros passados atee ora

fcitos feitos

A esto Rcspondemos que A esto Respondemos que
Nos praz perdam leeral a quaães- Nos praz perdam Jccral a quaãcs
quer Nossos Naturaães que destes quer Nossos Naturaãcs que destes
Reinos passaram pera casteclla Reinos passaram pera casteella

gaados ouro e prata e quaaesquer gaados ouro e prata e quaaesquer
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

[fl17]

outras coussas, defessas de todollos
annos passados ate oyto dias deste
mes de março do anno presente de
nosso Senhor Jesu christo de mjl iiij"
Rbiij Comtanto que venham tirar suas

cartas de perdoões e paguem bj'
rreaes / Cada huù pera a piedade,
posto que em gramdes pennas por
eelo tenham emcorrido segundo
nossas hordenações

E Mandamos aos nossos

desembarguadores do paço que lhe
mandeem fazer suas cartas de per
dam pagando cada huü a dita contia

outras coussas, defessas de todollos
annos passados ate oyto dias deste
mes de março do anno presente de
nosso Senhor Jesu christo de mjl iiij"
Rbiij Comtanto que venham tirar suas

cartas de perdoões e paguem bj"
rreaes / Cada huù pera a piedade,
posto que em gramdes pennas por
eelo tenham emcorrido segundo
nossas hordenações

E Mandamos aos nossos

desembarguadores do paço que lhe
mandeem fazer suas cartas de per
dam pagando cada huù a dita contia

[Cap. 281 Jteem quamto ao agrauo Jteem quamto ao agrauo

que segumdo apomtaães nosso que segumdo apomtaães nosso

pouo Reçebe em sse escussarenz pouo Reçebe em sse escussarem

muitos de pagar e serujr nas pomtes muitos de pagar e serujr nas pomtes
fontes chaffarizes Caminhos e fontes chaffarizes Caminhos e

calçadas e outras Coussas toquan- calçadas e outras Coussas toquan
tes a beem Comum dizendo que tes a beem Comum dizendo que
seus priuillegios os escussam, seus priuillegios os escussam,

pedimdo nos que neemhuü pedimdo nos que neemhuü
nam seja Releuado das Seme- nam seja Releuado das Seme
lhantes coussas por priuilegios lhantes coussas por priuilegios
que tenham que tenham

A esto Respondeemos que
da sementia das pomtes ffontes
chafarizes Caminhos e calçadas e

pagamento pera as ditas Coussas E

beem assy pera fazimento e

Repairamento de muros aveemos por
beem que Nam seja pessoa algüa
escusso por priuilegio que tenha,
saluo sse expressamente nelle for

decrarado, que dos taães emcar

reguos sseJa Releuado segundo que
Ja esto he detrijminado per Nosas

hordenações
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A esto Respondeemos que
da seruentia das pomtes ffontes
chafarizes Caminhos e calçadas e

pagamento pera as ditas Coussas E

beem assy pera fazimento e

Repairamento de muros aveemos por
beem que Nam seja pessoa algüa
escusso por priuilegio que tenha,
saluo sse expressamente nelle for

decrarado, que dos taães emcar

reguos sseJa Releuado segundo que
Ja esto he detrijminado per Nosas

hordenações



[fl. 17v.°]

CORTES DE lq98 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Rcformulaçõcs)

Reconstituição anterior à.",' emendas Reconstitutção posterior às emendas

Jtecm quamto ao que pcdiis
que scindo allguüas Criamças
emJcitadas criadas per allguüas /

pessoas As taaes pessoas que os assy
criarem nom sejam obriguados de os

emtreguar há sscus pays ou mays ssc
I

as vierem rrcquerer sscmlhes primeiro

Jtccm qllŒlltO ao que pcdjs
qlle semdo allguù as Criamças
emJeitadas criadas per allguùas /

pessoas As taaes pessoas que os assy
criarem nom sejam obriguados de os

emtreguar há sseus pays ou mays sse'
as viere» rrcqrercr ssem lhcs primeiro

ser paguo o que tee entam teuerem ser paguo o que tee cntam teuerem

mereçido de suas criaçõcs E sse ate merecido de suas criaçõcs E sse ate

Jdade de sscte aIU10S teuerem as ditas Jdadc de sscte annos teuerem as ditas
criamças SSCJ11 serem paguos de suas

criações, que dhy avante as taães

CriaIlças sseJam dadas as pessoas que
os criaram graçiossamente por çerto
tenpo que conrresponda a despesa da

C�Ul\.

criaInças SSCJJI serem paguos de suas

criações, que dhy avante as taães

crianças ssclam dadas as pessoas que
os crianun graçiossamente por çerto
tenpo que conrresponda a despesa da

Críæam,

A esto Respondemos qlle A esto Respondemos qlle
Nos praz de vo110 outorgar asy Nos praz de vo110 outorgar as)'
como per vos he pedido E que o como per vos he pedido E que o

Juiz dos orfaãos ou os hordenairos Juiz dos orfaãos ou os hordenairos
homde Juiz dos orfaãos nam ouuer

hordene e taixc o que sse aja de

pagar por taaes criaçoes E bem

assy quanto tenpo ajam de ter as

taaes crianças E dcllas sse serujr
de graça eni pagamento das

criaçoes qrrrmido per outra

manc/r« lhe nam fforcn. paguas..

Jtecm quanto Ao muyto
dano que dizcës que Nosso pouo
Reçebe pellos [oguos que se poheem
pella terra de que proçede
dapnefficamento de vinhas paãcs
oliuaães matos Solmcãcs [sic) Os

quaãcs foguos sse nam dcuccm

poher ssem liçemça das camaras com

homde Juiz dos orfaãos nam ouucr

hordene e taixc o que sse aja de

pagar por taaes criaçoes E bem

assy quanto tenpo ajam de ter as

taaes crianças E delIas sse scrujr
de graça em pagamo» to das

criaçoes quamtd per outra manc/r«

lhe nam ITore/J1 paguas..

Jteem quanto Ao muyto
dano que dizcõs que Nosso pouo
Reçebe pellos foguos que se pohcem
pella terra de que proçede
dapnefficamento de vinhas paãcs
oliuaãcs matos Solmcãcs [sic) Os

quaãcs foguos sse nam deueem

poher ssem liçemça das camaras COlli

I Riscado: "m".
2 Riscado: "m ".

que sempre sse costumou e estaa qlle sempre sse costumou e estaa
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[fl. 18]

[Cap. 31j

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

per Regimento, que do primeiro dia
de mayo atee xb dias de Nouenbro
nam sse ponha o dito foguo ssem a

dita liçemça Ou sse dar fiança que
fazeemdo alguü dano sse pague per
ella ssem pena de Justiça / O que sse

faz muyto pello Contrairo,
pedindo nos que seemdo

algueem em ello Comprendido Ou
seemdo lhe prouado que pos foguo
ssem ter a dita liçença aja daquy en

diante penïía per Nos lemitada por
sse evitar semelhante dano.

A esto Respondemos

Jteem ao que nos pedïjs que
Mandemos que quamdo allguù
laurador deuer allguùa Coussa asy a

nos Como a quallquer outro do

pouoõ Seemdo condenado per
Sentença, nom seja per ella

penhorado nos boys d arado neem

Na ssemente que teuer pera ssemear,
Se outros beens teuer pella grande
perda e dano que se delIo Recreçe

per Regimento, que do primeiro dia
de mayo atee xb dias de Nouenbro
nam sse ponha o dito foguo ssem a

dita liçemça Ou sse dar fiança que
fazeemdo alguü dano sse pague per
ella ssem pena de Justiça/ O que sse

faz muyto pello Contrairo,
pedindo nos que seemdo

algueem em ello Comprendido Ou
seemdo lhe prouado que pos foguo
ssem ter a dita liçença aja daquy en

diante penûa per Nos lemitada por
sse evitar semelhante dano.

fique por derradeiro
A este capitolio nom foy

dada Reposta por ser de calidade

que deue sser muy cauelhado E por
caussa da partida d el Rey pera
castella ficou pera outros dias, /

Jteem ao que nos pedíjs que
Mandemos que quamdo allguü
laurador deuer allguüa Coussa asy a

nos Como a quallquer outro do

pouoõ Seemdo condenado per
Sentença, nom seja per ella

penhorado nos boys d arado neem

Na ssemente que teuerpera ssemear,
Se outros beensteuer pella grande
perda e dano que se delIo Recreçe

A esto Respondemos que A esto Respondemos que

pedijs beem e assy vollo outor- pedijs beem e assy vollo outor

guamos mandando que daquy en guamos mandando que daquy en

diante assy se cunpra,. diante assy se cunpra,.

Jteem

1 Riscado: "fora".
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Jteem

Jugadas
.ver./



[fl.19]
[Cap.32°j

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: POYO - Refonnulações)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Jtecm Outrossy Ao que
dizeës que em nosos Regnnos nam

ha ordenança neem Regimento de
como o Juiz e partidores dos
orfaãos ajam de leuar sseu ssolairo,

pedimdo nos que pellas
desordeens que se por ello sse

gueem no dito Caso, Mamdemos

que daquy en diante em todos
nossos Reynos o dito Juiz e

partidores leuem sseus selairos

ssegumdo o costume e ordenança
da çidade d euora .s. que o Juiz e

partidores dos ditos orfaãos leuem
cada huü Cinquo rreaes por milheiro
atee comtia de xxx rreaes e mais
Nam E dhy pera baixo soldo aa liura

assy na villa Como no termo E ao

Juiz que esteucr ao fazer dos
emventairos vijmte rreaes E da
conta xxx rreoes E Mais Nam, Salluo

quamdo a fazenda chegar a vallia
de mjl escudos d ouro, leuara o Juiz
huù escudo E os partidores outro

escudo d ouro E que por esta

ordenança ser proueitossa ha
mandassemos vssar per todos
nossos Reynos ssob Çerta penna.

A esto Respondemos que
por avermos assy por bem o que
nesto pedijs, nos praz vo110 outorgar
Com tall lemitaçam, que sse por
menos sse faz em allguùs lugares do

que Nesta hordenança d euora sse

comtheem, que se husse nos taães

lugares Como sse ate quy hussou
sso penna de perdimento dos ofiçios
E huù anno de degredo pera çëpta a

quallquer Juiz ou partidores que ho
contrairo fczeresz,

lteem Outrossy Ao que
dizeès que em nosos Regnnos nam

ha ordenança neem Regimento de
como o Juiz e partidores dos
orfaãos ajam de lcuar sseu ssolairo,

pedimdo nos que pellas
desordeens que se por ello sse

gueem no dito Caso, Mamdemos

que daquy en diante em todos
nossos Reynos o dito Juiz e

partidores leuem sseus selairos

ssegumdo o costume e ordenança
da çidade d euora .s. que o Juiz e

partidores dos ditos orfaãos leuem
cada huü Cinquo rreaes por milheiro
atee comtia de xxx rreaes e mais
Nam E dhy pera baixo soldo aa liura

assy na villa Como no termo E ao

Juiz que esteuer ao fazer dos
emventairos vijmte rreaes E da
conta xxx rreaes E Mais Nam, Salluo

quamdo a fazenda chegar a vallia
de mjl escudos d ouro, leuara o Juiz
huü escudo E os partidores outro

escudo d ouro E que por esta

ordenança ser proueitossa ha
mandassemos vssar per todos
nossos Reynos ssob Çerta penûa,

A esto Respondemos que
por avennos assy por bem o que
nesto pedíjs, nos praz vollo outorgar
Com tall lemitaçam, que sse por
menos sse faz em allguùs lugares do

que Nesta hordenança d euora sse

comthcem, que se husse nos taães

lugares Como sse ate quy hussou
sso penna de perdimento dos ofiçios
E huù anno de degredo pera çëpta a

quallquer Juiz ou partidores que ho
contr,ùro fczercnz,
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[Cap.33j

[Cap.34j
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituição posterior às emendas

Outrossy quamto ao dano
e agrauo que dizeès que se faz ao

pouoõ pellos dessembarguadores
das allçadas que como cheguam
aos lugares / de suas Correições
mandam aos Juizes vereadores que

tragam galinhas Cabritos e outros

mantimentos tomando os pellos
preços que lhe praz, pello qual Nos

pedïjees que defemdamos que os

taaes desembargadores Coymam os

Mantijmentos pellos preços da terra

do lugar dhomde esteuerem E Nam

façam vjjr outros de fora E quamdo
ffor Neçesario virem de fora, os

Compre pello preço que vallerem no

lugar honde esteuerem E esto sob

çerta penûa..

A esto Respondemos que
Nos praz que assy sse ffaça Como
ho Requeres E Mandamos que os

ditos desembargadores Comam pello
estado e preço da terra E quamdo for

neçessario virem allguüs mantij
mentos de fora nom os Mandaram

Outrossy quamto ao dano
e agrauo que dizeës que se faz ao

pouoõ pellos dessembarguadores
das allçadas que como cheguam
aos lugares / de suas Correições
mandam aos Juizes vereadores que
tragam galinhas Cabritos e outros

mantimentos tomando os pellos
preços que lhe praz, pello qual Nos

pedïjces que defemdamos que os

taaes desembargadores Coymam os

Mantijmentos pellos preços da terra

do lugar dhomde esteuerem E Nam

façam vïjr outros de fora E quamdo
ffor Neçesario virem de fora, os

Compre pello preço que vallerem no

lugar honde esteuerem E esto sob

çerta peníía..

A esto Respondemos que
Nos praz que assy sse ffaça Como
ho Requeres E Mandamos que os

ditos desembargadores Comam pello
estado e preço da terra E quamdo for

neçessario virem allguùs mantij
mentos de fora nom os Mandaram

víjr per outros ofiçiaes ssomente vijr per outros ofiçiaes ssomente

pellos hordenados da villa,. pellos hordenados da villa,.

Jteem o dano que dizeèes

que Re. 'be nosso pouoõ por em

Nosso! Reynos aver muytas
Coutadas e ofiçiaes delIas,

pedijmdo nos que Resa
luando allguùas pera nosso desporto
descoutemos as outras fficamdo

porem guardadas as Coutadas

amtiguas das pessoas particulares

Jteem o dano que dizeëes

que Reçebe nosso pouoõ por em

Nossos Reynos aver muytas
Coutadas e ofiçiaes dellas,

pedijmdo nos que Resa

luando allguüas pera nosso desporto
descoutemos as outras fficamdo

porem guardadas as Coutadas
amr guas das pessoas particulares

A esto Respondemos que A esto Respondemos que
as Aveemos por descoutadas tiramdo as Aveemos por descoutadas tiramdo



[i120]

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstituição anterior às emendas Reconstttuiçãoposterior às emendas

A coutada da nasa cidade d euora de A coutada da nasa cidade d euora de
lebres e perdizes E almeirim E symtra lebres e perdizes E almeirim E symtra
E de Ribatejo des a chamusca ate o E de Ribatejo des a chamusca ate o

barquo / das Jmgyas E do Ryo de barquo / das Jmgyas E do Ryo de
cauna atee azeitam e cezimbra Com cauna atee azeitam e cezimbra Com
todallas Coutadas antiguas que todallas Coutadas antiguas que
dentro destes lemites ha atee dentro destes lemites ha atee

Curuche E a erra E todo o termo d Curuche E a erra E as montaryas de

alcaçer Com a chamequa da landeira ssoaJo e cabril E todo o termo d
E assy mesmo as Matas e montaryas alcaçer Com a chamcqua da landeira
d obidos Com todallas outras da serra E assy mesmo as Matas e montaryas
E todallas outras fiqueem dobidosComtodallasoutrasdaserra

descoutadas,. E todallas outras fiqueem
descoutadas, .

Jteem ao que nos pcdíjs
que soltemos a ordenaçam per que
fay defesso que quem nam teuesse

Cauallo nam trouxesc borzeguis
Alcgamdo nos os Jncomvenientes

que se por elo seguiam sscgumdo
conpridamente apontaães

Jteem ao que nos pedljs
que soltemos a ordcnaçam per que
fay defesso que quem nam teuesse

Cauallo nam trouxese borzeguis
Alegamdo nos os Jncomvenientes

que se por elo seguiam ssegumdo
conpridamente apontaães

Respomdemos que por
nisso fazer mercee a nosso pouoo
nos praz e Mandamos que nam ala

daquy em diante lugar a dita

hordenaçam E que os di tos borze

gujs se posam trazer liure e Jeeral
mente ..

Respomdemos que por
nisso fazer merece a nosso pouoo
nos praz e Mandamos que nam aja

daquy em diante lugar a dita

hordcnaça»i E que os ditos borze

gujs se posam trazer liure e Jeeral
mente ..

[Cap. 36°) Jteem ao que dizeës que Jteem ao que dizeës que
muitas vezes sse aqueçe fogirem muitas vezes sse aqueçe fogirem
muitos escrauos E sccmdo tomados muitos escrauos E seemdo tomados
em Nasas Reynos ssam metidos em Nasas Reynos ssam metidos
nas Cadeas homde Jazem muitos nas Cadeas homde Jazem muitos
dias e messes seem sseus donos dias e messes seem sseus donos
saberccm parte delles fazendo se sabcreem parte dcllcs fazendo se

com elles mais gasto do que COI1l elles mais gasto do que
vallccm, vallccm,
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

pedijmdo nos que pera sse

esto evitar, mandassemos que

quamdo quer que allguù escrauo

fogido fose tomado em nossos

Regnnos fosse loguo / leuado Ao

primcipall lugar da comarqua
honde assy fosse tomado E aly
depois de emtrege a Justiça fosse
avissado sseu dono de como aly
estaua ssegundo mais Comprij
damente apomtaueijs a maneira

pera sse fazer E assy do que
ouuesse d aver queem ho achasse
e leuase E do custo que hao escrauo

sse Contarya por dia de sseu Comer
aa custa de sseu dono,.

A esto Respondemos que
Aveemos por bem que quamdo quer
que semelhantes escrauos fogidos
fforeem tomados em nossos Reynos
quem ho tomar o faça loguo saber a

cabeça do almuxarifado da

Comarqua em que for achado E o

Juiz desse lugar homde ho dono do
escrauo morar ou a ele mesmo dono
E a sua custa se leue o dito Recado
E o escrauo homde quer que esteuer

nom faça de custo do sseu Comer
mais que dez rreaes por dia aalleem
do achadeguo hordenado que se

pagaram aa custa de sseu dono
Saluo se imdo sse delle quem ho
teuer pOrl1de emtam lho Nam sseram

Comtados nem se pagaram,

pedijmdo nos que pera sse

esto evitar, mandassemos que
quamdo quer que allguü escrauo

fogido fose tomado em nossos

Regnnos fosse loguo / leuado Ao

primcipall lugar da comarqua
honde assy fosse tomado E aly
depois de emtrege a Justiça fosse
avissado sseu dono de como aly
estaua ssegundo mais Comprij
damente apomtaucïjs a maneira

pera sse fazer E assy do que
ouuesse d aver queem ho achasse
e leuase E do custo que hao escrauo

sse Contarya por dia de sseu Comer
aa custa de sseu dono,.

A esto Respondemos que
Aveemos por bem que quamdo quer

que semelhantes escrauos fogidos
fforeem tomados em nossos Reynos
quem ho tomar o faça loguo saber a

cabeça do almuxarifado da

Comarqua em que for achado E o

Juiz desse lugar homde ho dono do
escrauo morar ou a ele mesmo dono
E a sua custa se leue o dito Recado
E o escrauo homde quer que esteuer

nom faça de custo do sseu Comer
mais que dez rreaes por dia aalleem
do achadeguo hordenado que se

pagaram aa custa de sseu dono
Saluo seruimdo sse delle quem ho
teuer porque emtam lho Nam sseram

Comtados nem se pagaram,

[Cap. 37o_] Jteem outrossy quamto ao Jteem outrossy quamto ao

que dizeës do maão Costume que que r'izeës do maão Costume que
em nossos Reynos sse faz por em nossos Reynos sse faz por

allguü as pessoas que teemdo allguùas pessoas que teemdo

1110yOS pera vemder os vemdeem 1110yOS pera vemder os vemdeem
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[fl.21]

fyados a pagar por hù anûo a mayor
vallia E quando vccm ao tempo do

pagamento demandam aos Compra
dores que lho paguem pelo maior /

preço que fay comprado - iiij ou b

alqueires.
pedyndo nos que taães

pagamentos do dito pam sse Nam

fezesseem senam ao preço que se

achasse No mais pam que se aquelle
a11110 vemdeo por assy ser horde
nado em allanquer symtra e torres

Nouas e aluaiazer o que serya

muyto descamsso de nosos

pouoos..

A esta Respondemos que

por nos pareçer que nesto pedljs
muyta rrezam e Justiça, nos praz e

mandamos por beem de nossos

pouoõs que ha dita maior vallia se

emtcnda asy como geeralmente ho

pam valleer pella teerra aquclle anna

do pagamento a djnheiro Contado
E Nam cm outra maneira ..

fyados a pagar por hü a11110 a mayor
vallia E quando veem ao tempo do

pagamento demandam aos Compra
dores que lho paguem pelo maior /

preço que foy comprado - iiij ou b

alqueires,
pedyndo nos que taães

pagamentos do dito pam sse Nam
fezesseem senam ao preço que se

achasse No mais pam que se aquelle
anûo vemdeo por assy ser horde
nado em allanquer symtra e torres

Nouas e aluaiazer o que serya

muyto descamsso de nosos

pouoos.,

A esto Respondemos que

por nos pareçer que nesto pedl]s

muyta rrezam e Justiça, nos praz e

mandamos por beem de nossos

pouoõs que ha dita maior vallia se

emtenda asy como geeralmente ho

pam vallcer pella teerra aquelle anno

do pagamento a 41nheiro Contado
E Nam em outra mancira..

[Cap. 38j Jteem Outrossy acerqua Jteem Outrossy acerqua
das gramdes opressões que segun- das gramdes opressões que segun
do dizees Recebem nossos pouoõs do dizees Reçebem nossos pouoõs
pelos alcaides moores e capitaães pelos alcaides moores e capitaães
teerem as Cadeas Nos Castellas e teerem as Cadeas Nos Castellas e

homde nam há Castello em sua Cassa homde nam há Castello em sua

e de sua maão de que sse sseguem Cassa e de sua maão de que sse

gramdes Jmcomvcnicntes, ssegue». gramdes Jmcomvenientes.

pedimdo nos que por sse pedimdo nos que por sse

evitar tanto dano mandemos que as evitar tanto dano mandemos que as

ditas Cadeas sse tornem as villas e ditas Cadeas sse tornem as villas e

lugares Como ssova antiguamcnte lugares Como ssoya antiguamente
ou que hao menos os ditos Alcaides ou que hao menos os ditos Alcaides
as tenham Na villa e Nam cm suas as tenham Na villa e Nam cm suas

cassas.. cassas..
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[Cap.39j

[Cap.40j
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

A esta Respondemos que A esta Respondemos que
Nos prazera de neste casso / Nos prazera de neste casso /
Mandarmos guardar os priuilegios Mandarmos guardar os priuilegios
que Açerqua delIo as ditas Cida- que Açerqua delIo as ditas Cida
des e villas teuereem E Aalleem des e villas teuereem E Aalleem
desta mandaremos que se mu- desta mandaremos que se mu

deem aas villas aquelas que Nos deem aas villas aquelas que Nos

beem pareçer e vijrmos ser Neçe- beem pareçer e vijrmos ser Neçe-
saria"

Jteem Ao que pedïjs que

quaãesquer desembargadores das
nossas cassas easy correJedores
de nosa Corte e comarquas. como

todollos outros Julgadores que
Carreguo teem de nosa Justiça Em

qualquer ofiçio ou Julgado que
Nam quisserem guardar nossas

hordenaçoes priujlegios e Capi
tallos de cortes alleguados ou

mostrados Percam o ofiçio ou

Julgado que teuerem Em penna de
sua Culpa como mais conprij
damente apomtaães,

A esto Respondemos que
Aveemos por bem e mandamos que
aqueles que asy nam gardarem as

ditas hordenaçoes priuilegios e

capital!os de cortes Como Se nelles

contheem, pagueem por pena aas

partes em tresdobro as Custas que
por ello sse lhe Recreçer,.

Jteem Ao que pedíjs que
Neemhuùa pesoa de qualquer
estado e Comdicam que seja nonz

sirua sseu ofiçio per outreem

ssenam per ssy Saluo Naquelle
tenpo enz que lhe a ordenaçam daa

sario.,

Jteem Ao que pcdíjs que
quaãesquer desembargadores das
nossas cassas easy correJedores
de nasa Corte e comarquas como

todollos outros Julgadores que
Carreguo teem de nasa Justiça Em

qualquer ofiçio ou Julgado que
Nam quisserem guardar nossas

hordenaçoes priujlegios e Capi
tallos de cortes alleguados ou

mostrados Percam o ofiçio ou

Julgado que teuerem Em penna de
sua Culpa como mais conprij
damente apomtaães,

A esto Respondemos que
Aveemos por bem e mandamos que
aqueles que asy nam gardarem as

ditas hordenaçoes priuilegios e

capitol!os de cortes Como Se nelles

contheem, pagueem por pena aas

partes em tresdobro as Custas que
por ella sse lhe Recreçer,.

Jteem Ao que pedíjs que
Neemhuùa pesoa de qualquer
estado e Comdicam que seja nom

sirua sseu ofiçio per outreem

ssenam per ssy Saluo Naquelle
tenpo em que lhe a ordenaçam daa
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

[f122]

lugar quamdo o tall casso aConteçe lugar quamdo o tall casso aConteçe
E que queem ho contrairo fezer E que queem ho contrairo fezer

perqua o ofiçio / porquanto pella perqua o ofiçio / porquanto pella
devasidam em que ha Coussa estaa devasidam em que ha Coussa estaa

de sse fazer em outra maneira sse de sse fazer em outra maneira sse

ssegueem muitos Jncomvcnientcs.. ssegucemmuitos Jncomvenientes..

Respomdemos a esto que Respomdemos a esto que
pera prall e beem do pouoõ nos pera prall e beem do pouoõ nos

praz que assy sse guarde Saluo praz que assy sse guarde Saluo

quamdo per noso espeçialmanda- quamdo per noso espeçialmanda-
do deermos pera elo licença; do deermos pera elo licença,.

[CapAr] Jteem quamto ao que
1

nos

pedïjs que pella opressam que se

ssegue ao pouo pellas trautos dos
Coiros e Cortiça amdar cm pesoas
Çertas, quiscsemos daquy cm

diante nam fazer Semelhantes

Jteem quamto ao que nos

pcdíjs que pella opressam que se

ssegue ao pouo pellos trautos dos
Coiros e Cortiça amdar em pesoas
Çertas, quisesemos daquy em

diante nam fazer Semelhantes
trautos e os leixar liuremente ao trautos e os leixar lturemente ao

pouoõ por ser beem Comum E cada pouoõ por ser beem Comum E cada
huü possa Carregar a dita Cortiça huù possa Carregar a dita Cortiça
pera homde lhe prouuer E Avcmder pera homde lhe prouuer E Avemder
a quem quiser, 2

a quem quiser,

A esta Respomdemos que
Nos praz por vos fazer merçe que
acabado o tenpo do Contrauto da

Cortiça ho Nam ala hy mais E assy
mesmo que se Nam faça trauto de

Coiros".

A esto Respomdemos que
Nos praz por vos fazer merçe que
acabado o tenpo do Contrauto da

Cortiça ho Nam ala hy mais E assy
mesmo que se Nam faça trauto de

Coiros".

[Cap. 42j Jteem Outrossy ao que Jteem Outrossy ao que
pcdíjs que pello dano que noso pedíjs que pello dano que noso

pouo Reçebe de sse arremdarem as pouo Reçebe de sse arremdarem as

chamçellarias das Correiçoes, o que chamçellarias das Correiçoes, o que
Ja muitas vezes ffoy defesso per Ja muitas vezes ffoy defesso per

1 Riscado: "dizeès".
2 Riscado: "de",
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Nosos anteçesores Queiramos
mandar que daquy em diante Se
nam aRendem e sse aRecadem pera
Nos per Nosos ofiçiães pello que
se escussara muyta opressam do

pouoo". /

Nosos anteçesores Queiramos
mandar que daquy em diante Se
nam aRendem e sse aRecadem pera
Nos per Nosos ofiçiães pello que
se escussara nluyta opressalll do

pouoo.; /

A esto Respomdemos que
esguardando nisto primçipallmente
ho beem de nosso pouoo, nos praz
vollo outorgar asy como ho pedijs
Emquamto nosa merçee for acabado
os arrendamentos que ora sam

fectos das ditas chançelarias,.

A esto Respomdemos que
esguardando nisto primçipallmente
ho beem de nosso pouoo, nos praz
vollo outorgar asy como ho pedijs
Emquamto nosa merçee for acabado
os arrendamentos que ora sam

fectos das ditas chançelarias,.

Jteem Outrossy <acerqua>
do que nos pedïjs que pella opresam
que se Recreçe a nossos pouos

pellos monteiros moores da teerra

ssegumdo largamente apomtaães,
Mandemos que Nam aja hy daquy
em diante taães monteiros por sse

evitar a opressam que pellos hi aver

sse Recreçe

Jteem Outrossy acerqua do

que nos pcdíjs que pella opresam
que se Recreçe a nossos pouos
pellos monteiros moores da teerra

ssegumdo largamente apomtaães,
Mandemos que Nam aja hy daquy
em diante taães monteiros por sse

evitar a opressam que pellos hi aver

sse Recreçe

[Cap.43j

A esto Respondemos que
Aveemdo principalmente Respeyto
ao beem e prall de nossos pouos
Mais que ha ncenhuü a outra

Coussa nos praz vollo outorgar E

Mandamos que daquy em diante
Nam aja hy no Reyno semelhantes
monteiros Resaluando ssoomente

em santarem obidos Cabrill muJa e

A esto Respondemos que
Aveemdo principalmente Respeyto
ao beem e prall de nossos pouos
Mais que ha necnhuü a outra

Coussa nos praz vollo outorgar E

Mandamos que daquy em diante
Nam aja hy no Reyno semelhantes
monteiros Resaluando ssoomente

em santarem obidos Cabrill muJa e

Curuche Easy quãesquer outros Curuche Easy quãesquer outros

que ouuer Nas Comarquas que que ouuer Nas Comarquas que
leixamos Coutadas". leixamos Coutadas".

[Cap. 44j Jteem Jsso mesmo Ao que Jteem Jsso mesmo Ao que
dizeès que em nosos Reinnos ha dizeès que em nosos Reinnos ha
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Reconstuuição anterior às emendas Reconstttuição posterior às emendas

muytas molheres de maão viucr em muytas molheres de maão viuer em

especiall nesta cidade As quaães especiall nesta cidade As quaães
viuem dessonestamente mestura- viuem dessonestamente mestura

das amtre boõas mol heres das amtre boõas mol heres
Cassadas E por sse nam guardar Cassadas E por sse nam guardar
beem a ordenaça». ssobre ello feyta beem a ordenaçam ssobre ello feyta
ho fazem / mais soltamente ho fazem / mais soltamente
Aveemdo aalleern disso moças Aveemdo aalleem disso moças

pequenas pera cassa a que ensy
nam sseu maao husso ffazemdo lhe

perder sseus boons encami
nhamentos Pello quall Nos pcdijs
que por este mall sse evitar

quallquer das semelhantes molheres
a que forem achadas taaes Moças
nom seemdo escrauas ouuesse

grande penna de Justiça E elIas
tambem faseem viucr a outra parte
flora da conversaçam e vczinhança
das booas molheres

A esto rrespondemos que
nos praz vollo outorgar Como per
vos he pedido E Mandamos ha
nossas Justiças que assy ho

Cunpram Com penna d açoutes e

degredos aas semelhantes molheres

por sser achado terem as di tas

moças

Jteem Ao que pcdíjs que
pellas danos q lie se sseguem

Segumdo mais conpridamente
neste capi tollo apontães pellos
fisiquos de nosos Rcynos Reçei
tarem em latim e Nam em lin

guoalecm,
Mandemos sob Certa

penna que daquy em diante Se nam

façam taaes Reçeptas Scnam per

limgoaJcem

pequenas pera cassa a que ensy
nam sseu maao husso ffazemdo lhe

perder sseus boons encaminha
mentos Pello quall Nos pedïjs que
por este mall sse evitar quallquer
das semelhantes molheres a que
forem achadas taaes Moças nom

seemdo escrauas ouuesse grande
penna de Justiça E ellas tambem
foseem viuer a outra parte ffora da

conversaçam e vezinhança das
booas molheres

A esto rrespondemos que
nos praz vollo outorgar Como per
vos he pedido E Mandamos ha
nossas Justiças que assy ho

Cunpram Com penna d açoutes e

degredos aas semelhantes molheres

por sser achado terem as di tas

moças

Jteem Ao que pedijs que
pellos danos que se sseguem
Segumdo mais conpridamente
neste capitollo apontães pellos
fisiquos de nosos Reynes Reçei
tarem em latim e Nam em lin

guoalcem,
Mandemos sob Çcrta

penna que daquy em diante Se nam

façam taaes Reçeptas Senam per

limgoaJcem
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

Respondemos que ho
aveemos assy por beem E vollo

outorguamos assy como ho pedïjs
Com penna ao boticairo que Nam
vsse mais do ofiçio Se deer as

meezinhas per Reçeytas de latim E

Mais pague dous mjll rreaes pera
quem ho acussar E em outra tanta

penna queremos que emcorra / ho

fisiquo que per latim Receptar e nam

per linguoaJeem Como dito he".

Jteem Outrossy do gram
dano que dizeës que Nosso pouo
Reçebe pellos taballiaes e prome
tores da Justiça por fazerem Creçer
os proçessos que se dam por parte
da Justiça Contra algüs mallfeytores
Os quaães pellos solairas que ham
de leuar tiram e nomeam xxx

testemunhas Maleçiosamente
Sabeemdo que taaes testemunhas
nam Sabeem parte do casso,

pedindo nos que por sse

esto evitar ponhamos por ley que
Neernhuü taballiam nem prometor
da Justiça Nam posa nomear Neem

dar mais que dez testemunhas

A esto Respondemos que
a esto nam se pode dar forma tall

per que a este casso sseJa de todo

prouydo poreem porque em allguüa
maneira esto aja prouissam
defemdemos a nosas Justiças que
Nam Comsentam que se pezgun
teem mais testemunhas que as

Nomeadas Nas querellas E as que
ho taballiam ou procurador da

1 Respondemos que ho
aveemos assy por beem E vollo

outorguamos assy como ho pedïjs
Com penna ao boticairo que Nam
vsse mais do ofiçio Se deer as

meezinhas per Reçeytas de latim E

Mais pague dous mjll rreaes pera
quem ho acussar E em outra tanta

penna queremos que emcorra / ho

fisiquo que per latim Receptar e nam

per Iinguoaleem Como dito he".

Jteem Outrossy do gram
dano que dizcês que Nosso pouo
Reçebe pellos taballiaes e prome
tores da Justiça por fazerem Creçer
os proçessos que se dam por parte
da Justiça Contra algüs mallfeytores
Os quaães pellos solairas que ham
de leuar tiram e nomeam xxx

testemunhas Maleçiosamente
Sabeemdo que taaes testemunhas
nam Sabeem parte do casso,

pedindo nos que por sse

esto evitar ponhamos por ley que
Neemhuü taballiam nem prometor
da Justiça Nam posa nomear Neem
dar mais que dez testemunhas

A esto Respondemos que
a esto nam se pode dar forma tall

per que a este casso sseJa de todo

prouydo poreem porque em allguüa
maneira esto aja prouissam
defemdemos a nosas Justiças que
Nam Comsentam que se pczgun
teem mais testemunhas que as

Nomeadas Nas querellas E as que
ho taballiam ou procurador da

1 À margem, em letra posterior, "que os buticairos não dem mezinhas das Receitas em Latim".
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[fl.24

Reconstituição anterior às emendas

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Reformulações)

Reconstituição posterior às emendas

Justiça per Juramento disser e

nomear de que ten I enfonnaçon I que

podeem saber a verdade do tall
Casso So penna de perdimento dos

ofiçios a quem ho Comtrairo fezer E

o Juiz sse nam deer Juramenta

pague dous mjll rreaes pera os

Catiuos

Jteem Outrossy qUGmto ao

mall que segundo dizeès sse faz em

nosso Reyno pellas estalaJadeiros /

que aRemdam e teem estalaJeens
nam prouidas de booas estrebarias
Carradas e nam chouediças Neem

Camas linpas pera os Caminhantes
leuam do ho [sic] djl1heiro delIas
como de boõas, pello qual os Ca
minhantes Sam mall agassalhados, .

pedyndo nos que Mam

deemos aos vereadores dos COI1-

çelhos que as vejam e proucJam sse

ssam aquelas que dcuccm e teem as

Caussas necessarias ass)' pera as

bestas Como camas pera os homeens
e lhe aluidreem o que ham de leuar

por elIas E esta ssob allguüa penna,.

Justiça per Juramento disser e

nomear de que ten I enformaçon I que
podeem saber a verdade do tall
Casso So penna de perdimento dos

ofiçios a quem ho Comtrairo fezer E

o Juiz sse nam deer Juramenta

pague dous mjll rreGes pera os

Catiuos

Jteem Outrossy qUGmto ao

mall que segundo dizeès sse faz em

nosso Reyno pellas estalaJadeiros /

que aRemdam e teem estalaJeens
nam prouidas de booas estrebarias

Carradas e nam chouediças Nccm

Camas linpas pera os Caminhantes
leuam do ho [sic] djnheiro delIas
como de boõas, pello qual os Ca
minhantes Sam mall agassalhados, .

pedyndo nos que Mam

deemos aos vereadores dos CO/l

çelhos que as vejam e proueJam sse

ssam aquelas que dcuccm e teem as

Caussas necessarias assy pera as

bestas Como camas pera os homccns
e lhe aluidrcem o que ham de leuar

por cllas E esta ssob allguüa penna,

A esta Respondemos que A esta Respondemos que
Nos praz e mandamos que o Nos praz e mandamos que o

Corregedor e Juizes ajam emfor- Corregedor e Juizes ajam emfor

maçam de Como taães estalla - maçam de Como taães estalla
Jadeiros teem suas estallaJeens Jadeiros teem suas estallaJeens

prouidas E Nam as teemdo Como premidas E Nam as teemdo Como
deueem lhe sseJam tomados os deueem lhe sseJam tomados os

priujlegios que tccm.. priujlegios que teem..

[Cap. 48°) Jteem Quanto ao agrauo Jtccm Quanto ao agrauo

fey to a nosso pouoõ por nosos fey to a nosso pouoõ por nosos
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[Cap.49J

Reconstituição anterior às emendas

ofiçiaaes e doutros que teem

Remdas e 4ireitos Reaes nossos Os

quaães partjmdo allguüs Nauios
dos portos de nossos Reynos
quamdo per tormenta ou casso

outro furtuyto sse acolheem a

allguüs portos tambeem de noso

Reyno lhe fazem pagar dizima e

trebutos daque la mesma carregua
que leuam,

pedijmdo nos que por
sse evytar tall agrauo, Mandemos

que quamdo os ditos Nauios sse

acolhereem com tall neçisidade
ou com allguüa outra preessa
Semelhante lhe Nam leueem a

Reconstituiçãoposterior às emendas

ofiçiaaes e doutros que teem

Remdas e 4jreitos Reaes nossos Os

quaães partjmdo allguüs Nauios
dos portos de nossos Reynos
quamdo per tormenta ou casso

outro furtuyto sse acolheem a

allguùs portos tambeem de noso

Reyno lhe fazem pagar dizima e

trebutos daquela mesma carregua
que leuam,

pedijmdo nos que por
sse evytar tall agrauo, Mandemos

que quamdo os ditos Nauios sse

acolhereem com tall neçisidade
ou com allguüa outra preessa
Semelhante lhe Nam leueem a

dita dizima nem outro nenhuù dita dizima nem outro nenhuù

trabuto,. trabuto,.

A esto Respondemos que
Ja teemos Mandado que tall / dizima
se nam leue neem pague, porem
quando quer que neeste casso

algueem for agrauado tome

estormento Com Reposta e ssera

prouido com Justiça,.

Jteem ao que nos pedijs
que por sse evitar assy No sprituall
como no temporall proueJamos
ssobre a deuasidam das Mançebas
dos cleriguos, A qual sse solta cada
uez mais por a pena da hordenaçam
ser pequena e pellas Negrigençias
E culpas dos ofiçiaães de nosas

Justiças que ho ham de eixecutar,.

A esto Respondemos que
Ja teemos Mandado que tall / dizima
se nam leue neem pague, porem

quando quer que neeste casso

algueem for agrauado tome

estormento Com Reposta e ssera

prouido com Justiça,.

Jteem ao que nos pedíjs
que por sse evitar assy No sprituall
como no temporall proueJamos
ssobre a deuasidam das Mançebas
dos cleriguos, A qual sse solta cada
uez mais por a pena da hordenaçam
ser pequena e pellas Negrigençias
E culpas dos ofiçiaães de nosas

Justiças que ho ham de eixecutar,.

A esto Respondemos que A esto Respondemos que
toda molher que for conprendida toda molher que for conprendida
ser mançeba de cleriguo loguo da ser mançeba de cleriguo loguo da

primeira Jnstançia sseJa açoutada primeira Jnstançia sseJa açoutada



[11.25]

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Rcformulaçõcs)

Reconstuuição anterior às entendus Reconstttuição posterior às emendas

e degradada pera Cada huù dos e degradada pera Cada huù dos
Coutos de nossos Reynos E esto Coutos de nossos Rcynos E esto

aallecm da penna que Ja lhe he dada aallccm da penna que Ja lhe he dada

per Nossa hordenaça.n.. / per Nossa hordcnaça». .. /

Jteeni nos teemos enfor

maçom que quamdo alguüas vezes

sse querella per allguùas pessoas
1

por cassos de mortes e doutros per

que com djreito sse deue e pode
fazer � os quereladores metem na<s>

ditas querellas grande numero de

pessoas, as quaães por ello sse

amoram e muytas vezes cabe/II nelle
taaes que Nos cassos Nam sam

culpados de que se sscguc». gran
des opressões e [fadiga a nossos

pouos E queremdo prouello como

daquy em diante passe em tal
hordem que depois de sse mcnistrar

Justiça Se nom sygua fadiga e

trabalho aas partes,
Avccrnos por bem e Man

damos que quando 2
per allguüas

pessoas ffor qucrcllado. logo nas

taães querellas declare e diguam

Jteeni nos teemos enfor

maçam que quamdo he querellado
por allguùas pessoas por cassos de
mortes e doutros per que com

djreito sse deue e pode fazer. os

quereladores metem nas ditas

querellas grande numero de

pessoas. e muytas vezes querelam
de taacs que Nos cassos Nam sam

culpados de que se sseguer» gran
des opressões e [fadiga a nossos

pouos E queremdo prouello como

daquy em diante passe em tal
hordem que depois de sse menistrar

Justiça Se nom sygua fadiga e

trabalho aas partes.
Avcemos por bem e Man

damos que quando per allguùas
pessoas flor quercllado. logo nas

taães querellas declare e diguam os

quereladores quoees sam os

quoees sam os princepães que no princepães que no quasso
quasso aqueçido sam culpados e aqueçido sam culpados e destes sse

destes sse possa premder e possa premder e premdam ate b. e

premdam ate b. e mais nam em casso mais nam em casso q ue mais

que mais primcipaes Nomcc E pera primcipaes Nomcc E pera a prissam
a prissam dos outros 3

por que se dos outros por que se cunpra

cunpra Justiça, se tome por nossas Justiça. se tome por nossas

Justiças huù sumaryo Conlie- Justiças huü sumarve Conhe

çinienu: pello qual sse proueera çimento pello qual sse proueera
açerquo della na maneira em que açcrqz/« della na maneira em que
deuer passar per djrc/to. sem o qllal deuer passar per djrezto. sem o qllal

1 Riscado: "doutros por casso": "d allguùs outros".
2 Riscado: "q1ler".
3 Riscado: "mais".
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sumaro [sic] Conheçimento se nom sumaro [sic] Conheçimento se nom

premderam mais nenhuus dos premderam mais nenhuus dos
contheudos na dita querella e contheudos na dita querella e

mandamos que daquy em diante mandamos que daquy em diante

asy se cunpra e guarde". / asy se cunpra e guarde". /
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4. 03. Capítulos Gerais do Povo

4.03.04. Ordenações Gerais

Esboços de formulação

Versão inicial (reconstituição anterior às emendas).
Versão final (reconstituição posterior às emendas).

[1498, Lisboa, Março]

Esboço de formulação das ordenações gerais

Lisboa, A.N.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fl. 26-30vo, 32-36vo

Reconstituição anterior às emendas Reconstttuiçãoposterior às emendas

[fl.26]
Jteent Alem das coussas

que per vos em esta capitollaçam
nos foram apontadas nos pareeçe
que se deuia prouer nestas abaixo
decraradas por Mays descamsso e

bem de nossos pouõs.

[Cap.51j Jteem porque Nas que
rellas que sse dam per allguüas
partes, passa o modo dellas em tall
maneira que se daa muyta opres
sam e fadiga, a alguüas partes
queremdo prouello como daquy cm

diante passe como a nossos pouos
cm tall hordem que depois de sse

comprijr Justiça aas partes Se nam

Jteeni Alem das coussas

que per vos em esta capitollaçam
nos foram apontadas nos pareeçe
que se deuia prouer nestas abaixo
conteudas por Mays descamsso e

bem de nossos pouõs.

2 Jteem porque Nas q ue

rcllas q ue sse dam passa o modo

dcllas cm tall maneira que se daa

muyta opressam e fadiga, aas partes,
qucrcmdo prouello como daquy em

diante passe cm tall hordem que

depois de sse comprijr Justiça Se nam

faça fadiga e trabalho, aas ditas partes
Avccmos por beem e Mandamos, que

quamdo per allguùas pessoas for
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CORTES DE 1498 Lisboa - Segunda Parte: Reunião de Cortes

Reconstituiçãoposterior às emendas

ssygua fadiga e trabalho, Aveemos

por beem e Mandamos, que
quamdo per allguüas pessoas for

querellado em casso que pela tall

querella querelle de muytas pessoas
como ate quy Se faz, se nam possa
per ella premder mais que ate b.

pessoas que forem mais primçipães
No casso que se cometeo e aqueçer
E pera a prisam dos mais porque se

cunpra Justiça se tome huü sumario

Conheçimento 1 E asy, Mandamos
a todas nossas Justiças que daquy
em diante se cunpra,. /

[Cap.52j Jteem pello gramde dano

que se ssegue aas
3 matas e matos

na terra homde lauram fornos de
vidros por sse queimarem muy
conthijnuadamente as Matas e

matos das comarquas d aRedor

querendo prouello 4 defemdemos e

mandamos que aqueles que
laurarem os ditos vidros per ssy nem

per outrem nam Corteem nenhuùa
aruore per pee pera fazerem seu

vidros [sic] nem a esmochem,
ssoomente poderam dellas tirar

allguùs Ramos e nom em outra

maneira, so penna de pagarem dous

mjll rreaes por cada aruore que
cortarem ou esmocharem.;

1 Riscado: "E assy".
2 Foi depois eliminada.
3 Riscado: "as".
4 Riscado: "Avernes ".
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querellado em casso que pela tall

querella sse querelle de muytas pessoas
como ate quy Se faz, se nam possa per
logo ella premder mais que ate b.

pessoas que forem mais primçipães No
casso que se cometeo e aqueçer E pera
a prisam dos mais porque se cumpra
Justiça se tome huü sumario Conhe

çimenus E asy, Mandamos a todas
nossas Justiças que daquy em diante se

cumpra,. E ssem tomar o dito sumario

Conheçimento se nom premderam mais

que as ditas b testemunhas

Jteem pello gramde dano

que se ssegue na terra homde
lauram fornos de vidro por sse

queimarem muy conthijnuadamente
as Matas e matos das comarquas d
aRedor de que as taaes comarquas
sse ssegem grande dano queremdo
prouer defemdemos e mandamos

que aqueles que laurarem os ditos
vidros per ssy nem per outrem nam

Corteem nem mandem Cortar
nenhuùa amore per pee pera fazerem
seu vidros [sic] nem a esmochem,
ssoomente poderam dellas cortar

Ramos e nom em outra maneira, so

penna de pagarem dous mjll rreaes

pera a chancelaria por cada aruore

que cortarem ou esmocharem.;
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Reconstuuição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

3 Jteent ssomos enformado

que muytas vezes allguù s nossos

Remdeiros demandam allguùas partes
por suas sisas e obrigaçoes delIas

st.:�l1Ido que ho podem e deuem fazer

ptT Nossos artigos E que homde as

;111\IIL'S que contra elles pohem em

hùu.ix sse deuem poher Juntas o fazem
. twrlaJamente e os stpriuaaes das
sixsux leuam por cada huüa ssolairo, de

que sse segue perda e gramde opressam,
/ ao pouoõs [sic] E porque em toda
coussa nos ha sempre muyto de prazer
de sscr bem trautado e com todo fauor

que sc.l a onesto por sse esto evitar

delcmdemos e Mandamos, que quamdo
o tall Remdeiro demandar as taaes

partes por sua sissa e obrigaçoes dellas,
ponham Juntas suas auçoes e que o

stpriuam Nam sseJa paguo mais que d

huùa auçarn ssoomente e Nam de mais
como atee quy sse costumou E sse o

dito Remdeiro ao tenpo em que
demandar nam teuer tam Jnteira praua
como lhe Cunpra pera sua vitorya em

allguùa das auções que posser Jurallo
ha aos santos avamJelhos e Jurando ficar
lhe a Rcsgardando pera a dita auçam se

lhe Receber q.rrnndo a dita praua ter

tenpo em que demandar nam teuer Junta e certa..
tam Jnteira proua como lhe Cunpra
pera sua vitorya em allguüa das

Jteem Seem embarguo de

nossa hordenaçozn e defessa sobre
esta feyta porque nisto facamos

merçe a nossos Naturaãcs Aveemos

por beem e nos praz ssoltar e largar
o dourar da prata e que cada huü
ho possa mandar fazer Sen I embargo
da di ta defcssa e te

[Cap.54j Jteem ssomos enfonnado

[fl.27]

que muytas vezes alIguùs nossos

Remdeiros demandam allguùas
partes por suas sisas e obrigaçoes
dellas segundo que ho podem e

deuem fazer per Nossos artigos E

que
1 homde as auçoes que contra

elles pohem sse deuem poher
Juntas o fazem apartadamente e os

stpriuaaes das sissas leuam por
cada huùa ssolairo, de que sse

segue perda e gramde apressam, /
ao pouoõs [sic] E porque cm toda
coussa nos ha sempre muyto de

prazer de sserem bem trautados e

com todo fauor que seja onesto por
sse esta evitar defemdemos e

Mandamos, que quamdo o tall

Remdeiro :! demandar as taaes

partes por sua sissa e obrigaçoes
dcllas, ponham Juntas suas auçoes
e que o stpriuam Nam sseJa paguo
mais que d huüa auçam ssoomente

e Nam de mais como atee quy sse

costumou E sse o dito Rcmdeiro ao

1 Pa lavra entrelinhada riscada ilegível.
1 Riscado: "ouucr".
3 Foi depois eliminada.

Jteem Seem embarguo de
nossa hordcnaço.» e defessa sobre
esta feyta porque nisto facamos

merçe a nossos Naturaães Aveemos

por beem e nos praz ssoltar e largar
o dourar da prata e que cada huù
ho possa mandar fazer Seni embargo
da di ta defcssa e te

281



CORTES DE 1498 Lisboa - Segunda Parte: Reunião de Cortes

[Cap.55j

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

auções que passer
1 Jurallo ha aos

santos avamJelhos e Jurando ficar
lhe a Resgardando pera a dita

auçam se lhe Reçeber quamdo a

dita praua ter Junta e certa,.

Jteem em huù agrauo nos

fay apontado pellas precuradores
da villa de sjmtra que Recebera
nosso pouo naquela comarqua .s.

que trazeemdo a vemder a feira
desta cidade allguüs lauradores e

pessoas allguüas caussas miudas
de que na dita cidade pella venda
delIas sse Recadaua nossa sissa e

djrertos, os Rendeiros da dita villa
de syntra, depois vinham as casas

/ da Recadaçom de nossos djreztos
desta cidade e leuauam em Roll as

auções
entra aquy outro capitolio
fectas

stpriuaes das sissas e dos
feitos Juntas

Jteem huù agrauo nos foy
apontado pellos precuradores da
villa de sjmtra que Recebera nosso

pouo naquela comarqua .s. que
trazeemdo a vemder a feira desta
cidade allguùs lauradores e pessoas
allguüas caussas miudas de que na

dita cidade pella venda delIas sse

Recadaua nossa sissa e djre.tos, os

Rendeiros da dita villa de syntra,
depois vinham as casas / da

Recadaçom de nossos djreitos
desta cidade e leuauam em Roll as

caussas que assy os taaes vendiam coussas que assy os taaes vendiam
de que assy Ja ca tinham paguo sua de que assy Ja ca tinham paguo sua

sissa e djrc/tos e lhes leuauam la sissa e djrcztos e lhes leuauam la
outra ssissa, dizemdo que eram outra ssissa, dizemdo que eram

obrigados per Nosso artigo a lho obrigados per Nosso artigo a lho
fazer S3 er da tirada 'das taaes fazer saber da tirada das taaes

coussas, que ssee chamaua mall coussas, o que ssee chamaua mall

leuadas,. 2 visto per Nos como era leuadas,. E visto per Nos como era

malfecto por sse evytar, prou- malfecto par sse evytar, prou
uemos, que os carneiros, Cabritos uemos, que os carneiros, Cabritos
cordeiros galinhas e toda outra cordeiros galinhas e toda outra

coussa de camer que as taães coussa de camer que as taães

pessoas leuasem em Suas bestas pessoas leuasem em Suas bestas

propri as as ditas feiras nom propri as as ditas feiras nom

1 Riscado: "h".
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[fl.28]

[Cap.56J

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Ordenações Gerais)

Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

ssemdo tr i guo. nam fossem ssemdo triguo. nam fossem

obrigados de ho fazer saber da obrigados de ho fazer saber da
tirada E leuando certidam de como tirada E leuando certidam de como

das tães coussas pagaram sua sissa das tães coussas pagaram sua sissa
Na dita cidade nom selam mais por Na dita cidade nom forem por ello
ello outra vez costrangidos.. outra vez costrangidos,.

A qual trijminaço.» [sic]
Mandamos que se garde assy per
todos nossos Reynos e senhorios
homde as ditas feyras ouuer, nom

ssemdo porem mais lonle mora

dores os taães mais dos luga
res donde assy vierem as ditas

feyras que ate cinquo leguas como

a dita villa de ssyntra estaa da dita

A qual trijminaçom [sic]
Mandamos que se garde assy per
todos nossos Reynos e senhorios
homde as ditas feyras ouuer, nom

ssemdo porem os lugares donde

assy os taes vierem as ditas fey
ras que mais lonle ate cinquo
leguas como a dita villa de ssyntra
estaa da dita cidade e com esta

cidade e com esta lemi taçom se lemitaçom se guarde /

guarde /

Outrosy a nos foy dicto

que em alguü as camaras das

çidades e villas de nosos Reg/mos
os preuilegios e cousas que a ellas

perteenccm nom estauam naquella
garda e Recado que deuiam d estar,
E isso meesmo as en licooes dos

Outrosy a nos foy dicto

que em alguùas camaras das

çidades e villas de nosos Regnnos
os preuilegios e cousas que a ellas

perteenccm n0l11 estauam naquella
garda e Recado que dcuiam d estar,
E isso meesmo as enlicooes dos

oficiaaes que pera gouernanca das oficiaaes que pera gouernanca das
cidades e villas se faziam.. amtes taes cidades e villas se faziam,. amtes

omde aviam d estar em tal manei ra omde aviam d estar em tal maneira

que pesoa alguùa nom avya de que pesoa alguüa nom avya de
saber onde estauam, eram lee- saber parte da dicta enlicam eram

ralmente de todos ssabido, pollo leeralmente de todos ssabido, pollo
qual mandamos que da pobricaçam qualmandamos que da pobricaçam
destes capitollos a quatro messes. destes capitollos a quatro messes.

os oficiaães que agora forem das os oficiaães que agora forem das
cidades e villas de nosos Regnos, cidades e villas de 110S0S Regnos,
mandem ffazer nas camaras das mandem ffazer nas camaras das
dictas cidades e villas huù cofre dictas cidades e villas huù cofre
forte e boo em que sseguramente forte e boo de tres fechaduras em

as taãcs enlicoões possam estar que sseguramente as taães enli
bem gardadas de tres fechaduras E coões possam estar bem gardadas
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

isso meesmo huüa arca
1

<per> o

semelhante que seJa grande e boa
em que os preuilegios e coussas

que perteçeram aa dicta cidade ou

villa estem gardadas E as tres

chaues do dicto cofre 2
em <que>

as enlicoães am d estar avemos por
bem e mandamos que as tenham, /
os tres vereadores dos que forem o

anûo passado cada huü sua, E as

chauë s da arca teera huù a o

stpriuam da camara E outra hu dos
vereadores que a ese anûo 3 forem"
vereadores E outra hu vereador
desse aIUIO

E mandamos aos stpri
uaaes da camara que coussa alguüa
das sobred/ctas que a dicta camara

perteçer nunca as tire fora dela amte

as tenha ssempre na dicta arca E

seemdo casso que alguüa sseJa
necesaria pera sse veer ou treladar,
ssoomente a tirara na messa da tal
camara e acabado o pera que for

de tres fechaduras E isso meesmo

huùa arca per o semelhante que seja

grande e boa em que os preuilegios
e tombo e foraães stprituras e

coussas que perteceram aa dicta
cidade ou villa estem bem gardadas
sso penna que Nam ho fazendo

assy ate os ditos quatro meses

encorra cada huü dos ditos ofiçiaes
em penna de dous mjll rreaes a

metade pera a chançelaria e a outra

pera quem ho acussar E as tres

chaues do dicto cofre em que as

enlicoães am d estar avemos por
bem e mandamos que as tenham, /
tres vereadores dos que forem o

anfío passado cada huü sua, E as

chauè s da arca teera huü a o

stpriuam da camara
1 E outra hu dos

que forem vereadores esse alUIO,
E mandamos aos stpri

uaaes da camara que coussa alguüa
das sobredictas que a dicta camara

perteçer mmca as tire fora dela 1

amte as tenha ssempre na dieta arca

E seemdo casso que alguüa sseJa
necesaria pera sse veer ou treladar,
ssoomente a tirara na cassa da tal
camara e acabado o pera que for

neçesario, se torne a arca em que neçesario, se torne a arca em que
ha d estar, a qual 2 mandamos a ha d estar, a qual mandamos a todos
todos os 'ictos stpriuaaes que asy os dictos stpriuaaes que asy o

o cunpr: ssob pena dos dictos cunpram ssob pena dos dictos

oficios, -

que ssera pera quem o oficios, que ssera pera quem o

acusar acusar

E quamto aos que horde- E quamto aos que horde-
namos que tenham as chaues do namos que tenham as chaues do
cofre da enliçam, mandamos que cofre da enliçam, mandamos que

1 Riscado: "o".
2 Riscado: "avernos p".
3 Riscado: "for".
4 Riscado: "for".
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituição posterior às emendas

nunca em huùa maão sejam duas nunca em nenhuù tenpo em huüa
chaues delle, mas cada huù per sy maão sejam duas chaues delle, mas

Jra abrjr sua fechadura quando cada huù [sic] pessoa das

comprjr, sobredictas per sy Jra abrjr sua

fechadura quando comprjr, E

pasando alguù dos sobredictos
nosso mandado em aveer de teer :2

duas das dictas chaues, avemos por
bem que seja degradado pera fora
da vila e termo por huù anno e majs
pagar iiij reaes a metade pera quem
o acussar e a outra pera os catijuos
• E outra tanta pena avera aquele
que a dicta chaue deer/

E ssemdo casso que
alguùa pesoa das que asy teuerem

estas chaues faleeça ou lhe seJa
necesario Jr fora do lugar, avendo
de sseer por tamto tenpo que

pareeça que o dicto cofre sera

necesario sse abrjr, emtam por
ordenança dos oficiaaes que esse

anno forem sse dara a dicta chaue
ou chaues a outra pessoa ou

pessoas daqueles que nos pelouros
dos dictos oficiaaes ssooc d andar...

E esta maneira sse teera cm todo11os

[f1.29] E ssemdo casso q lie

alguùa pesoa das que asy teuerem

estas chaues faleeça ou lhe seja
necesario Jr fora do lugar, avendo
de sseer por tamto tenpo que

pareeça que o dicto cofre sera

necesario sse abrjr, cmtam por
ordenança dos oficiaaes que esse

anno forem sse dara a outra pessoa
ou pessoas daq ue les q lie nos

pelouros dos dictos oficiaaes ssooe

d andar... E esta maneira sse teera

em todollos annos.,.

Jteem outrosy a nos he

annos.,.

J teem outrosy a nos he
dicto como

6
os vereadores e dicto como os vereadores e

oficiaães das camaras das cidades oficiaães das camaras das cidades
e villas de nossos Regnnos fazem e villas de nossos Regnnos fazem
na dicta camara mujtas quitas ï de na dicta camara mujtas quitas de

coymas e de penas que sam postas coymas e de penas que sam postas

1 Riscado: "daqueles": "dos': "ho",
2 Riscado: "lhe",
3 Riscado: "o qllal",
.t Riscado: "da dieta camera".
� Riscado: "estas".
6 Riscado: "algùus".
7 Riscado: "a alg".
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pera
1 boa gouernanca da tall çidade pera boa gouernanca da tall çidade

ou villa, aas pessoas que neellas ou villa, aas pessoas que neellas
emcorrem de que se segue, as taaes emcorrem de que se segue, as taaes

pessoas que nas dictas coymas e pessoas que nas dictas coymas e

penas encorrem, por ssaberem que penas encorrem, por ssaberem que
se lhes podem quitar, nom sse se lhes podem quitar, nom sse

evytar de fazerem dampno, e evytarem de fazerem dampno, e

encorrerem nas dictas coymas e encorrerem nas dictas coymas e

nom quererem gardar as posturas 2
nom quererem gardar as posturas

da tal cidade ou villa, E querendo da tal cidade ou villa, E querendo
nesto prouer, avemos por bem e nesto prouer, avemos por bem e

mandamos / daquy em diante, mandamos / daquy em diante,
nenhuù vereador nem hoficiall da nenhuù vereador nem hoficiall da
dicta camara nom quyte nem faça dicta camara nom quyte nenhuùa

quitar na dicta camara
3 nenhuùa coyma nem penna ha nenhuila

coyma nem penna ha nenhuùa pessoa que neella tenha encorrido

pessoa que neella tenha encorrido E quallquer ofiçial que ho contrairo
E quallquer que ho contrairo ffezer ffezer avemos por bem que pague a

avemos por bem que pague a tall tall penna que asy quitar anoueado

penna que asy quitar anoueado que que se Recadara pera a dicta cidade
se Recadara pera a dicta cidade ou ou villa E a dicta parte que na dicta
villa E a dicta parte que na dicta coima ou pena emcorreo seja por

pena emcorreo seJa por ella ella costrangido e a pague, E ha

costrangido e a pague, E ha enxecucam desto mandamos que
enxecucam desto mandamos que façam os vereadores que vierem no

façam os vereadores que vierem no outro anno vijndoyro, E· esto sse

outro anno vijndoyro, E esto sse emtendera nos dictos oficiaães dhù

emtendera nos dictos oficiaães dhù anno em outro asy como forem" /
anno em outro asy como forem" /

[fl. 30]

[Cap.58j Jteem Outrossy porque
passe asy com menos opressam do

pouoo Aveemos por bem e

mandamos que daquy em diante
o<s> ofiçios de stpriuam das sissas
e dos ffeytos dellas, andem Juntos
e em huila pessoa e nam apartados

1 Riscado: "g".
2 Riscado: "e be".
3 Riscado: "nela".
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Jteem Outrossy porque
passe asy com menos opressam do

pouoo Aveemos por bem e

mandamos que daquy em diante os

ofiçios de stpriuam das sissas e dos

ffeytos dellas, andem Juntos e em

huùa pessoa e nam apartados e per
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e per pessoas apartadas como atee

quy se fez em allguuas partes,. nam

se entemdendo porem no Juiz das
sissas desta cidade porque se nam

pode assy ajuntar. nom tanbem que
ha dada dos ditos ofiçios e cartas

dellas se tire a nossos ofiçiaes que
ho podem per nossa ordenanca
fazer. s. as stpriuaninhas das sissas
aos veedores de nosa fazenda E os

dos feytos ao chanceler moõr

porque em casso que assy Juntos
ajam d andar em huüa pessoa ssee

espediram as cartas per aque les a

que pertencer, 1

Jteem por nos pareçer
coussa de que sse ssegue grande
Jncomveniente ao boom goucrno
das cidades villas e lugares de
nossos Reynos avercm sse de fazer
almotaces cada meës na forma que
ate ora sse faz queremdo dar a ello
Remedio pera que daquy en diante

passe em milhor ordem

detrijminamos e Manda
mos que per primeiro dia de Janeiro
de cada huù anno os fymdores da

Jnliçom de cada huüa cidade villa e

lugar enleJam tres homens de beem

aluramcntados. os quaães [façam
os almotaçes que abasteem pera
huü an110 Jmteiro de guissa que
Nam sejam feytos as)' em cada huù

1 Riscado: "E qllalquer"'.

pessoas apartadas como atee quy
se fez em allguuas partes,. nam se

entemdendo porem no Juiz das
sissas desta cidade porque se nam

pode assy ajuntar, nom tanbem que
ha dada dos ditos ofiçios e cartas

delIas se tire a nossos ofiçiaes que
ho podem per nossa ordenanca
fazer .s. as stpriuaninhas das sissas
aos veedores de nosa fazenda E os

dos feytos ao chanceler moõr

porque em casso que assy Juntos
ajam d andar em huüa pessoa ssee

espediram as cartas per aqueles a

que pertençer,

A capitolaçom dos solairos

que cl Rey mandou correJer que
aquy ha d entrar naque la parte que
serujr pello Reyno,.!

Jteem por nos pareçer
coussa de que sse ssegue grande
Jncomveniente ao boom gouerno
das cidades villas e lugares de
nossos Reynos averem sse de fazer
almotaces cada meès na forma que
ate ora sse faz queremdo dar a ello
Remedio pera que daquy en diante

passe en 1 milhor ordem

detrijminamos e Manda
mos que per primeiro dia de Janeiro
de cada huù anno os fymdores da

Jnliçom de cada huüa cidade villa e

lugar enleJam tres homens de beem
ajuramentados. os quaães ffaçam
os almotaçes que abastecm pera
huù an110 Jmteiro de guissa que
Nam sejam feytos asy cm cada huù
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mes ficando porem Resguardado
que os Juizes e vereadores possam
entrar em seu mes ssegundo que
estaa hordenado E porem casando

allguüa pessoa Nouamente que seja
de calidade pera nisso serujr
segundo forma da ordenaçom no

dito aIUIO se podera tirar huü dos
ditos almotaçes per ssortes e este

tall entrar ssegundo forma da dita

hordenaçom E assy mandamos que
daquy em diante em todo se cunpra
e garde, / 1

[fl.32]

[Cap.601 Jteem por sermos çerto
que Aos pouos de nossos Reynos
sse sseguia gramde opressam em

aver hy acontiados beesteiros do
conto E assy

2 beesteiros da

camara, posto que as taães coussas

fossem hordenadas pellas Reis
nossos anteçesores com algüs
fumdamentos Justos por pareçer
que Nos taães tempos era neçesario
visto como agora louuado nosso

Senhor as taães necesidades hy
nom he e tambeem por ho costume

destes Reynos estar muy
desvairado do que soya e estarem

muyto armados de bestas e todas
outras annas e aver nelles muytos
cauallos, E vista ysso mesmo a

grande opressaam que os ditos
nossos pouoõs das semelhantes
coussas Reçebiam, por folgarmos
de lhe fazer merçe,

Nos praz que daquy em

diante nom aJa mais os taaes

mes ficando porem Resguardado
que os Juizes e vereadores possam
entrar em seu mes ssegundo que
estaa hordenado E porem casando

allguüa pessoa Nouamente que seja
de calidade pera nisso serujr
segundo forma da ordenaçom no

dito anfío se podera tirar huü dos
ditos almotaçes per ssortes e este

tall entrar ssegundo forma da dita

hordenaçom E assy mandamos que
daquy em diante em todo se cunpra
e garde, /

Jteem por sermos çerto
que Aos pouos de nossos Reynos
sse sseguia gramde opressam em

aver hy acontiados beesteiros do
conto E assy beesteiros da camara,

posto que as taães coussas fossem
hordenadas pellos Reis nos

sos anteçesores com algüs fum
damentos Justos por pareçer que
Nos taães tempos era neçesario
visto como agora louuado nosso

Senhor as taães necesidades hy
nom he e tambeem por ho costume

destes Reynos estar muy des
vairado do que soya e estarem

muyto armados de bestas e todas
outras annas e aver nelles muytos
cauallos, E vista ysso mesmo a

grande opressaam que os ditos
nossos pouoõs das semelhantes
caussas Reçebiam, por folgarmos
de lhe fazer merçe,

Nos praz que daquy em

diante nom aja mais os taaes

1 O fol. 31 encontra-se em branco; o fol. 31 VO enconcontra-se preenchido com "lembranças", ver

p. 143
2 Riscado: "e",
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acontiados nem besteiros da acontiados nem besteiros da
camara nem do conto. nem os camara nem do conto, nem os

ofiçiaes mayores e pequenos que ofiçiaes mayores e pequenos que
do ditos concontiados [sic] e do ditos concontiados [sic] e

priujlegiados tinham carrego vætn

ysso mesmo, nenhuù fidallgo nem

senhor de terras ho faça non mande
ffazer posto que semclhantes

ofiçios pera ella lhe tinhamos dados
ou ho tenham cspeçialmente per

priuilegios porque Nam queremos

que acerqua della aJammais lugar.
E Mandamos que asy se cunpra e

guarde, /

priujlegiados tinham carrego ne»:

ysso mesmo. nenhuù fidallgo nenz

senhor de terras ho faça nem mande
ffazer posto que semelhantes

ofiçios pera ella lhe tinhamos dados
ou ho tenham espeçialmente per
priuilegios porque Nam queremos
que acerqua della aJammais lugar,
E Mandamos que todo asy se

cunpra e guarde, /

[fl.33]

[Cap.61j Jteem huü dana sse Jteem huù dana sse

ssegue a nossos pouoõs por a sseguc a nossos pouoõs por a

eixecuçam das dizimas das eixecuçam das dizimas das

sentenças que se Recadam em a sentenças que se Recadam em a

chamçclaria de nossa corte sse chamçelaria de nossa corte sse

ffazerem tempos muy perlongados ffazerem tempos muy perlongados
de que sse sscguya muyto [sic) de que sse sscguya muyto [sic]
apre sam e fadiga aas partes E apresam e fadiga aas partes E

queremdo dar forma como sse qucrcmdo dar forma como sse

evi tasse e tambem fosse prouido o evi tasse e iambe», fosse premido o

que nisto sse deue garden par que nisto sse deue gardar par
nosso seruiço detrijminamos e nosso seruiço dctrijminamos e

mandamos que daquy em diante mandamos que daquy em diante

pera aRccadaçam das dizimas das pera aRecadaçam das dizimas das
ditas scntemças que cm nasa corte' ditas sentemças que a chançelaria
pertençam nom aja mais tenpo que de nasa corte pertençam nom aja

cinquo anos primeiros Seguintes mais tcnpo que cinquo anos que se

que se começaram do dia que <for começaram do dia que for dada ha
dada> ha scmtcmça 2

per que ha scmtemça per que ha tall dizima se

tall dizima se aja de Recadar. dentro aja de Rccadar, dentro do quaIl
do qualI tenpo o Reçebedor e tenpo O Reçebedor e Remdeiros da
Rcmdeiros da dita chamcclaria dita chamcclaria ffaram todas suas

ffaram todas suas deligençias pera deligençias pera akccadaca.» della

1 Riscado: "sse cun".
2 Riscado: "de a qlla!"': "pella".
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aRecadaçam della e no tenpo dos e no tenpo dos ditos Cinquo annos

ditos Cinquo annos faram Sua faram Sua eixecuçam e aRecadaram

eixecuçam e aRecadaram porque porque sse passados o nam fezerem
sse passados o nam fezerem nom nom sse podera mais demandar,.
sse avera mais lugar.; nem avera nisso mais lugar 1

[Cap.62j lteem A nossos pouoõs e

Naturães de nossos Reynos sse

sseguia muyta apressam e dano por

allguüs ofiçios mores que avia em

elles, os quaães antigamente foram
hordenados pellos Reix nossos

anteçessores I com fundamentos 2

Justos e onestos porque delles sse

sseguiam alguü s proueytos e

caussas de maior defemssam do

Reyno E como agora ha tamto Nam

siruam E especialmente porque em

toda coussa aveemos de follgar que
os ditos nossos pouoõs e

Naturaães sseJam bem trautados e

nom Recebam trabalho e fadiguas
como destes 3 primcipallmente se

lhe seguisse 4
por lhe fazermos

merçe, detrijminamos que hy nam

aja mais oficial moõr, neem anadel
moõr de beesteiros do conto, Neem

da camara, neem nenhuùs outros

ofiçios que destes ofiçios mayores
hordenadamente avia nas çidades
villas e lugares de nossos Reynos
Neem ysso

5
meesmo Jurdiçoes de

Nenhuü delles, Naquelles cassuos

pera que as tinham, E defemdemos
e mandamos que nenhuù grande

1 Riscado: "E esto ssem",
2 Riscado: "onestos".
3 Entrelinhado riscado ilegível.
4 Riscado: "E des hy".
S Riscado: "N�'.
6 Foi depois eliminada.
7 Riscado: "Nem vssem em maneira algùa dos ditos ofiçios"
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6 Jteem A nossos pouoõs e

Naturães de nossos Reynos sse sseguia
muyta apressam e dano por allguùs
ofiçios mores que avia em elles, os

quaães antigamente foram hordenados

pellas Reix nossos anteçessores / com

fundamentos Justos e onestos porque
delles sse sseguiam alguùs proueytos e

caussas de maior defemssam do Reyno
E como agora ha tamto Nam siruam E

especialmente porque em toda coussa

aveemos de follgar que os ditos nossos

pouoõs e Naturaães sseJam bem
trautados e nom Recebam trabalho e

fadiguas como destes loguo primci
pallmente se lhe seguisse por lhe

fazermos merçe, detrijminamos que hy
nam aja mais Coudel moõr, neem anadel

moõr de beesteiros do conto, Neem da

camara, neem nenhuùs outros ofiçios
que destes ofiçios mayores hor
denadamente avia nas çidades villas e

lugares de nossos Reynos Neem ysso
meesmo Jurdiçoes de Nenhuù delles,
Naquelles cassuos pera que as tinham/
E defemdemos e mandamos que nenhuù

grande nem fidallguo de nossos Reynos
nom possa acontiar nem lamcar
nenhuùas contias nem armas bestas nem

nenhuùa outra coussa em nenhuùas de

suas terras E aos Juizes e ofiçiães das

villas e lugares de nossos Reynos que
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ncm fidallguo de nossos Reynos Nam ho comsentam porque damdo a

nom possa acontiar nem Iamcar ysso consentimento ou lugar lhe

nenhuùas 1 contias nem annas daremos pOI" ello gramde castiguo
bestas nem nenhuùa outra coussa

eni nenhuùas de suas terras E aos

Juizes e ofiçiães das villas e lugares
de nossos Reynos que Nam ho

comsentam porque damdo a ysso
consentimento ou lugar lhe

daremos por ella gramde castiguo
aquy ha d emtrar o capitolio

[fl.34]

[Cap. 63j Jteeni 2 quamtoAo anadel Jteem quamto Ao anadel

moõr dos beesteiros do monte [sic] moõr dos beesteiros do monte [sic]
estes porque muytas vezes estes porque muytas vezes conpre

conpre3 ssemirem asy nas partes por nosso seruiço sseruirem asy
d aallem como em outros seruiços. � nas partes d aallcm como em outros

Aveemos por bem que aja seruiços.. Aveemos porbcm que os

ssoomente nestes lugares . s. em a di tos beeste i ros aJa ssoomente

villa de setuuel e pello Ryo E em nestes lugares . s. / =' des do Rio d

alcaçer e sseu termo E cm
' As villas allcaçer pera alleem atee beJa e em

de beJa / des do Rio d allcaçer pera a dita villa de beJa e sseu termo e

alleem atee beJa e em a dita villa de cnr moura e seu termo E em sserpa e

beJa e sseu termo E cm sserpa e sseu termo e dhy per todo o Reyno
sseu termo e dhy per todo o Reyno do algarue 6 E saluaterra ssegura e

do algarue E em nenhuù outro lugar as J danhas e Rosmaninhal e

de nossos Reynos os Nam avera hi proença E em nenhuù outro lugar
mais, Neem o anadelmoõr dos ditos de nossos Reynos os Nam avera hi

beesteiros, avera per sseu ofiçio em mais, Neem o anadelmoõr dos ditos

mais lugar que Nos que aquy beeste.ros, avera per sseu ofiçio em

declaramosemqueffiqueemporque mais lugar que Nos que aquy
nos outros em que os soya aver e declaramos em que ffiqueem porque

I Riscado: "nenhuùas".
2 Riscado: "E".
J Riscado: "por nosso scruiço".
.t Riscado: "b".
� Riscado: "<*moura castel branco saluaterra segurá e as Jdanhas e Rosmaninhall e proença '>.

"

6 Riscado: "E cm moura e seu termo",
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avia pello Reyno nom hussara de nos outros em que os soya aver e

sseu ofiçio e neem nenhuù outro avia pello Reyno nom hussara de

anadel da terra e oficial outro que sseu ofiçio neem nenhùu anadel da

pera ello fosse hordenado,. terra e oficial outro que pera ello
fosse hordenado,.

E Nol anadell moõr dos 2 E No anadell moõr dos

espingardeiros por ser Coussa muy espingardeiros por ser Coussa muy

necessaria e proueytossa pera
necessaria e proueytossa pera
defenssam do Reyno e nosso seruiço e

defenssam do Reyno e nosso
que Muytas vezes sseruem asy nas

seruiço e que Muytas vezes guerrasdaallemcomoemarmadasque
sseruezn asy nas guerras d aallem muytas vezes Mandamos fazer Nam

como em armadas que muytas vezes fazemos mudança e fficara como estaua

Mandamos fazer Nam fazemos

mudança e fficara como estaua.

Jteem pello muyto que

sempre aveemos de folguar de a

nos<os> pouoos e naturaães fazer

toda merçee, lembrando nos de

como em Nossa moeda nos custos

do lauramento do ouro e prata que
ha ella vaão laurar podiam Reçeber
allguùa perda e porque nisso lhe

fezessemos fauor hordenamos de
lemitar e ememdar os ditos Custos

em tall maneira que se passasse
com mais sseu descamsso E

prouuemos que homde ate quy sse

pagaua de lauramento por cada

cruzado iiij Reaes Reaes [sic]
Iique.' daquy em diante e se nam

paguem mais que huù Real e iiij"
ceitijs de cada cruzado e mais Nam

E no da prata de que se ssempre

1 Riscado: "s".
2 Foi depois eliminada.
3 Riscado: "em",
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Jteem porque sempre
aveemos muyto de folguar de a

nosos pouoos e naturaães fazer

toda merçee, lembrando nos de
como em Nossa moeda nos custos

do lauramento do ouro que ha ella
vaão laurar allguùas partes
Reçebiam perda por pagarem em

muyta conthia os taes Iaurcmestos
do dito ouro porque nisso lhe

fezessemos fauor hordenamos de
lemitar e emendar os ditos custos

em tall maneira que passasse com

mais sseu descamsso E prouuemos

que homde ate quy sse pagaua de

lauramento por cada cruzado iiij
Reaes Reaes [sic] fique daquy em

diante e se nam paguem mais que
huù Real e iiij" ceitijs de cada
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pagou
1 fique em

2 / Como mais

conpridamente he assentado e

decrarado no rregimcnto da dita
moeda que delIo e doutras coussas

della que
3

nam andaua». cm tall

hordcnança como dcuiam. ora

nouamente Mandamos fazer.

[Cap.066j Jteeni porque SOlUOS

Certeficado que em esta çidade e

per todo Reyno. os ofiçiães de
nossa fazemda 4

. s. stpriuães das
sissas e dos almuxarifados
portaJeens E outros semelhantes
leuauam aas partes por sseus

despachos, mais daquello que
deuiam e era Rezam porque nisto
sse prouesse e passasse daquy em

diante como fosse Justo e as partes
nom Recebessem agrauo.. quise
mos Sobre ello logo prouer em esta

cidade dhonde o princepall dano
sse sscguya E pello que nisso

detrijminamos. mandamos que
aquelo que a eses ofiçiães toqua.
se assentasse nestes capitollos
Jeraães pera se ssaber o que
acerque dello dctrijminamos e

mandamos

I Espaço em branco no original.
2 Espaço cm branco no original.
3 Riscado: "asv" .

.f Riscado: ..

as)' como".
� Riscado: "os".
6 Riscado: "he hordenado c pcr nos mandado".

cruzado / Como mais conpri
damente he assentado e dec-orado
no rregimento da dita moeda que
dello e doutras coussas della que
nam andauam em tall hordenança
como dcuiam, ora nouamente

Mandamos fazer, Easy mamdamos

que se cunpra e guarde daquy em

diante

Jteem porque somos

Certcficado que em esta çidade e

per todo Reyno, os ofiçiães de
nossa fazemda . s. stpriuães das
sissas e dos almuxarifados e das

alfamdegas e portaJeens E outros

semelhantes lcuauam aas partes
por sseus despachos. mais daquello
que deuiam e era Rezam porque
nisto sse prouesse e passasse
daquy em diante como fosse Justo

e as partes nom Reçebessem
agrauo .. quisemos Sobre cllo logo
agora entender pera sser prouido
em esta cidade dhonde o princepall
dano sse sscguya E pello que nisso

fezemos. mandamos que aquilo que
a estes 5 ofiçiães . s. stpriuaes das

allfandegas das sissas e almu

xarifados toqua. se assentasse

nestes capitollos Jeraães pera assy
sse vssar per todo o Reyno e se

ssaber o que açerqua dello he
hordenado 6 detryminamos e

mandamos
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Jteem o stpriuam das

sissas

Jteem o stpriuam dos

all1luxarifados

Jteem o stpriuam das

sissas

Jteem o stpriuam dos

almuxarifados

Jteeni o stpriuam <das Jteem o stpriuam das

allfamdegas> 1
nos lugares de allfamdegas nos lugares de portos

portos de maar / de maar /

[fl.35]
stpriuaaes d allfamdegas stpriuaaes d allfamdegas

Jteem os stpriuaães das Jteem os stpriuaães das

allfandegas nas cidades villas e ditas allfandegas nas cidades villas

lugares dos portos de maãr averam e lugares dos portos de maãr

de sseus sollairos, o que se averam de sseus sollairos, o que se

ssegue ssegue

Jteeni do despacho de Jteem do despacho de

naão de gauia e castello d avante - naão de gauia e castello d avante -

C Reaes C Reaes

E dos Rassos sem gauya -

LReaes

Jteem d alluaraães de saca

que se nas allfandegas dam pera os

mercadores que vaão carregar ao

algarue das mercadaryas que
Meteram no rreino pera la

carregarenz outro tanto - xx Reaes

nomleuaram Nada porque
he Recadamento da Remda e seram

os ditos stpriuaes a elo deligentes

E dos Rassos sem gauya -

LReaes

Jteem d alluaraães de saca

que se nas allfandegas dam pera os

mercadores que vaão carregar ao

algarue das mercadaryas que
Meteram no rreino pera la

carregarem outro tanto - xx Reaes

Jteem das obrigações que Jteem das obrigações que
fazem os mercadores que fazem os mercadores que
carreguam suas mercadaryas pera carreguam suas mercadaryas pera
fora, nom tendo metidas merca - fora, n0111 tendo metidas merca-

1 Riscado: "da portaJees".
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

daryas no Reyno pera trazerem o daryas no Reyno pera trazerem o

Retorno - nihil Retorno - nihil

<nom leuaram Nada porque he em nom leuaram Nada porque he em

fauor da Recadaçam das Remda fauor da Recadaçam das Remda

[sic] e por elo seram a ella muyto [sic] e por elo seram a ella muyto
deligemtes> deligemtes

Jteeni d aRecadações que Jteem d aRecadações que
dam allguüas partes de mercadarias dam allguüas partes de mercadarias

que dezimam na alfandega e as que dezimam na alfandega e as

leuam pera fora pera serem leuam pera fora pera serem

escussas doutra dizima - xx Reaes escussas doutra dizima - xx Reaes

Jteem do Regimento dos � do Regimento dos

acuquares que trazem os moradores acuquares que trazem os

da Jlha da madeira que sam escussos moradores da 11ha da madeira que
da dizima, - xx Reaes / sam escussos da dizima, - nihil /

Jteeni leuaram da conta do Jteeni leuaram da conta do

ssello que se pohe». n allfamdega ssello que se pohem n allfamdega
ao sellador pera espedir seu solairo ao sellador pera espedir seu solairo

do que lhe monta do dito sella, do que lhe monta do dito sello,
<sse lIa esta conta se costuma sse lla esta conta se costuma tornar

tornar pellas ditos ofiçiãcs porque pellas ditos ofiçiães porque n

n allfandega desta cidade sse faz> allfandega desta cidade sse faz

Jteent leuara». os stpri- Jteem leuaram os stpri-
uaães por stpreuerem as fiancas uaães por stpreuerem as fiancas

dos Rendeiros - <*n�il rreaes aquy> dos Rendeiros - mjl rreaes aquy

Jteeni quamdo allguù Jteem quamdo allguù
Rendeiro Requerer aos stpriuaãcs Rendeiro Requerer aos stpriuaães
que lhe tire ho Rendmento das que lhe tire ho Rendmento das

vendas que se fezcra.n n allfandega vendas que se fezcram n allfandcga
leuara do que stpreuerem ate mea lcuara do que stprcucrc/» ate mea

folha d huüa parte, - xx Reaes folha d huùa parte, - xx Reaes

e sse passar da outra

banda xxx Reaes

E sse for de todo acabada
R rreaes

e sse passar da outra

banda xxx Reaes

E sse for de todo acabada
R rreaes
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Reconstituição anterior às emendas

Jteem da busca dos liu-os
d allfandega que os mercadores

Requerem pera suas duujdas que
lhe pohem nas cassas das sissas

quamdo sse Requerer leuaram mea

busca que sam - xxx Reaes ate tres

anfíos

Reconstituição posterior às emendas

Jteem da busca dos liu-os
d allfandega que os mercadores

Requerem pera suas duujdas que
lhe pohem nas cassas das sissas 1

quamdo sse Requerer Ieuaram mea

busca que sam- xxx Reaes ate tres

anfíos

e IR rreaes de tres anííos

peraÇima
e IR rreaes de tres anüos

peraÇima

Jteem dos Conheçimentos Jteem dos Conheçimentos
dos pagamento [sic] de cada dos pagamento [sic] de cada

quartel - x Reaes quartel - x Reaes

E sse for a parte paga per E sse for a parte paga per
cheo nom leuara mais que x rreaes cheo nom leuara mais que outros x

do Conheçimento 2 Jnteiro que rreaes do Conheçimento do Jnteiro
fezer que fezer

.

Jteem Nam averam o pano Jteem Nam averam o pano
da mesa das mercadaryas nem da mesa das mercadaryas nem

averam spriuaninhas bestas nem averam spriuaninhas bestas nem

djnheiros do conto / djnheiros do conto /

[fl.36] stpriuaaes das sissas, stpriuaaes das sissas,

Jteem Nos lugares de Jteem Nos lugares de

porto de maar leuaram de porto de maar leuaram de

desenbarguo por nauio de gauya e desenbarguo por nauio de gauya e

castello d avante - C Reaes castello d avante - C Reaes
E de Rasso - L E de Rasso - L

E leuaram por aluara que E leuaram por aluara que
alguüa parte Requerer pera leuar alguüa parte Requerer pera leuar

mercadarya pera fora -ij Reaes mercadarya pera fora -ij Reaes

Jteem das avenças ora seja

grande ora pequena - iiij Reaes

Jteem das avenças ora seja

grande ora pequena - iiij Reaes

1 Riscado: "Ieuaram".
2 Riscado: "do".
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CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Ordenações Gerais)

Reconstituiçãoposterior às emendas

Jteem dos varejos nom

leuara - Nada
Jteeni dos varejos nom

leuara - Nada

Jteeni averam o pano da Jteeni averam o pano da
tauolla e nom leuara stpriuaninha tauolla e nom leuara stpriuaninha
nem boçetas.. nem boçetas,.

Jteem 1
e os stpriuaães

das sissas de todo o Reyno nom

leuaram mais que quatrro rreaes por
cada avença ora seja grande ora

pequena e dos varejos nem outros

asentos que façom nos liuros nom

leuara nada.

Jteem e os stpriuaães das
sissas de todo o Reyno nom

leuaram mais que quatrro rreaes por
cada avença ora seja grande ora

pequena e dos varejos nem outros

asentos que façom nos liuros nom

leuara nada.

<*leuaram por aluara 2 leuaram por aluara que
que allguüa parte Requeira pera allguüa parte Requeira pera leuar
leuar mercadarya pera fora leue - ij mercadarya pera fora leue - ij
Reaes e mais nam> Reaes e mais nam

stpriuaães d alnlllxarifados

Jteem os stpriuaães dos

almllxarzfados 3 pello Reyno, 4

leuaram dos Conheçiniemos dos

pagamcntos que
5 fezer 6

o

all7l11xarife em cada quartel - x

Reaes

stpriuaães d almuxarifados

Jteem os stpriuaães dos

all1ll1xar�fados pello Reyno,
lcuaram dos Conheçimentos
dos pagamentos qlle fezer o

almuxarife em cada quartel - x

Reaes
E sse a parte for paga per E sse a parte for paga per

cheo nom leuara majs que outros cheo nom leuara majs que outros

dez rreaes do Conh eçim en ïc dez rreaes do Conheçim enus

Jnteiro que fezer / Jnteiro que fezer /

[fl. 36v.O]
[Cap.067J 7 Jteem ssomos enfor- Jteem ssomos enfor-

mados que allguùs Rendeiros de mados que allguüs Rendeiros de

1 Riscado: "E esta mane/re".
2 Riscado: "E d[ .. .]"'.
3 Riscado: "Íeu "

.

.t Riscado: "nam".
5 Riscado: "sc".
6 Riscado: "c".
7 Na margem esquerda: "E o Rendeiro ssemdo casso que < do > ho Rende/re".
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Reconstituição anterior às emendas Reconstituiçãoposterior às emendas

nossas sissas sendo lhe allguuas nossas sissas sendo lhe allguuas
partes obriguados em quatrro e partes obriguados em quatrro e

cinquo e sisas [sic] e assy mais e cinquo e sisas [sic] e assy mais e

menos de coussas que venderam menos de coussas que venderam

pellas quaees os sobreditos pellas quaees os sobreditos
Remdeiros os veem a demandar e Remdeiros os veem a demandar e

homde as taães coussas poderiam homde as taães coussas poderiam
demandar por huüa soo auçam que demandar por huùa soo auçam que
contra cada hu dos taães possesse,. contra cada hu dos taães possesse,.
vjsto como eram Ia coussas vjsto como eram Ia coussas

passadas e elles sabedor de todas passadas e elles sabedor de todas

por dar ganho aos stpriuães das por dar ganho aos stpriuães das
ditas sissas de cada obrigaçom das ditas sissas de cada obrigaçom das
ssobreditas fazem huü a auçom ssobreditas fazem huüa auçom

porque os taaes stpriuaães leuem porque os taaes stpriuaães leuem

ganho de cada huù dellas, [sic] No ganho de cada huù dellas, [sic] No

que nos pareçe fazer sse sem Rezam que nos pareçe fazer sse sem Rezam
e agrauo aas partes pois as e agrauo aas partes pois as

sobreditas coussas como Ia dito he sobreditas coussas como Ia dito he
o dito Remdeiro tinha 8 sabidas e o dito Remdeiro tinha sabidas e

por huüa soo auçam as podiam por huüa soo auçam as podiam
demandar pello qual mandamos demandar pello qual mandamos

que daquy por diante asy sse faça que daquy por diante asy sse faça?
<e cunpra>

E todallas cous sas que
qualquer dos ditos Remdeiros
contra allguüa parte ouuer de
demandar ssobre as ditas sisas

posto que mujtas e desuayradas
ssclam Nam uos demande ssenom

por huùa soo atiçam e as partes
nam pc uem as taães auções aos

ditos s -maães ssenam per huüa

ssoo, _6 o stpriuam que ho
contrairo fezer perqua o ofiçio e

ssela presso ate nosa merce /

e cunpra
E todallas coussas que

qualquer dos ditos Remdeiros
contra allguüa parte ouuer de
demandar em huü a audiençia
ssobre as ditas sisas posto que
mujtas e desuayradas sselam Nam
uos demande ssenom por huüa soo

auçam e as partes nam paguem as

taães auções aos ditos stpriuaães
ssenam per huü a ssoo, E o

stpriuam que ho contrairo fezer

perqua o ofiçio e ssela presso ate

nosa merce /

1 Riscado: "m".
2 Riscado: "e cunprzz"; "por huua SS00111en''; "auçam somente".

298



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Versão definitiva)

4.03. Capítulos Gerais do Povo

4.03.05. Capítulos e Ordenações Gerais

Versão definitiva

1498, Lisboa, Março, 24

Tersão definitiva dos capltulos gerais apresentados pelo Povo com as

respectivas respostas. Na apresentação eram 145 capitulas; na primeira versão foram
reduzidos a 48 na segunda versão a 45 e nesta a 44. A estes foram acrescentadas 15

ordenações gerais.

Lisboa, AN.T.T., Cortes, maço 4, doc. 2 (cópia, maço 4, doc. 3)

[capa] Capitollos Jceraaes das <primeiras> Cortes que el Rey dom
manuel o primeiro nosso Sentie: fez em esta çidade de lixboa as

quaaes começou em a dita Cidade a omze dias do mes de ffeuereyro de
498 1 • /

[fl. 1] [D]om manuell per graça de delis Rey de portuguall e dos

algarucs d aaqucc»: e d aallccm maar em africa primcepe de casteclla de
liam d aragam de cezillia e de graada etc Sennlzor de guinee A quamtos
esta nosa Carta de nouas dctrijminaçoes de cortes vireem iTazemos saber

que Claramente se mostra assy per Rezam naturalI Como per a sagrada

1 Repete: "Capitollos Jecraaes das prnnc.ras Cortes que el Rey dom Manuel o primeiro nosso Senhor fez
em esta çidadc de lixboa as quaccs comecou em esta cidade a omzc dias do mes de ffeuercyro de 498 •

"

Na cópia: "Liuro dos capitollos gcraãcs das primeiras cortes que o mui alto e mui excellente
e muito poderoso Scnn/ror Rei dom manuel o primeiro nosso Sennhor fez em esta mui nobre e sempre
lial cidade de lixboa as quaãcs comccou cm a dicta cidade a onze dias do mes de Icucrcyro Do a11l10 do

naçimento de nosso Senhor Iesu chr.sro de mil e quatrocentos c noucnta e oito anfios /

D01\1 MANVEL PER GRACA DE DEOS REI de portugual dos algarues d aquém e d alem
maar cm aflrica Sennhor de guinee e da comquista naucgaçam comcrçio de ethiopia arabia persia e da

Judia fazemos saber que per pero borges fidalgo de nosa casa c cscprzuam da nossa chançalaria nos foi

apresentado hum liuro dos capito llos gcraãcs das pnmClras cortes quc rezemos em esta çidade de

lixboa asignado per nos c ascllado C0111 o nosso scllo de chumbo cu.lo trcllado de verbo a verbo he o q1le
se ao diante segue".
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stpritura, quamto o muy alto deus seemdo todo poderosso Amou
Comtestuir poderes e primcipados superiores na teerra pera governo e

sostimento dos 1
por tall que as Raçionaes criaturas guardamdo a

hordeem delle emanada per ella mesma tornasem a ser Redozidas a elle
soo supremo autor e criador seu

Em tamto que vijmdo elle por ssua Jmemsa piedade neeste

mundo a ser homeem por saluaçam dos homeems ffazeemdo se por nos

de criador criatura e de Jullguador Jullguado pera que todos seus autos

fosem Jnstruçam nossa ouue por beem someter sse aos terreaaes poderes
Como quer que abussados e Jndinadamemte menistrados e per esses a

que emtam eram Cometidos Comprijmdo assy per obra a samta doutrijna
que nos deera per pallaura de todauia Reconheçermos quamto as

terreaães dinidades e primçipados eram delle e per elle Comtestetuidos
E deuiam ser Acatados quamdo aos Jmdignos e peruersos elle mesmo

em pessoa em tamto graão Acatou E como per tam evydemte Rezam e

enxempro se manifeesta quamta deue ser a obediençia dos vassallos,
Assy pello Comsseguimte se Conpremde ho nam menos Cuidado e

vegillança que ho Rey deue teer ssobre elles
Ca se nosso Senhor disse que ho boom pastor ha de poheer a

vida por suas ovelhas quamto mais ho Cuidado Alleem desto A Nos

Çerto pareçe que todo Rey e primçepe pera ser mais em breue e asaz

Certeficado do que seu carreguo Requere e obrigua abasta esguardar 2

o que sseu propio nome de Rey segnifica porque loguo per elle
emtenderaa e Conheçera Juntamente Com ho louuor de seu estado a

obriguaçam de seu carreguo que he Requerer beem e governar o que per
deus lhe he Cometido,. O que todo per Nos Comsirado veemdo Como a

graça devynall nos quis partiçipar este carreguo trazendo nos
3

per sseu

amereeçimento a eramça e sobçisam destes nossos Reynos E ao gouerno
e Regimemto delles desseJamdo nos hordenar todo beem e milhoramento
a nossos Naturaães Com aquelle gramde amor e afeiçam que Aallem de

per dellS nos ser emcomendado, elles por sua gramde lealdade e todo
outro mereçimento de seruiços °asijnados teem mereçido a nosos

anteçesores e a nos detrijminamos ffazer Cortes geeraães em esta nossa

muy nobre e ssenpre leall Çidade de lixboa Chamando a ella 4 As Çidades
villas e .gares de nosos Reynos que aquy em nosa Corte fforam Juntas
4

per s us pprocuradores abastantes E Comecamos as ditas Cortes
Com todolos tres estaados a homze dias do mes de ffevereyro Anno de
nosso Senhor Jesu christo de mill e quatroçemtos e Nouemta e oyto,

1 Espaço em branco no original.
2 Na cópia: "pera assi seer mais em breue e asaz çerteficado do que seu carrego requere e obriga. abastar

Resguardar"
3 Na cópia: "trazer nos".
4 Na cópia: "ellas".
5 Na cópia: "Juntos".
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o quall aJumtamento assy Ilczecmos nam por Requerer A nossos

pouoõs ajudas de djnheiros neem outros pedidos pera que geeralmente
as Cortes se Costumam [fazer posto que ha desposisam dos teempos e

Neçesidadc dos Ifeytos / Requerese Commuita Rezam nam menos agora
que nos teempos de nossos anteçesores deueermos per nossos pouoos
ser ajudados. 1 Mas soo Avccndo Respeyto ao beem e acreçentamento
de nossos Rcynos pera que Com muytos sse podese milhor achar e com

maior comsulltaçam e deliberado cOlllsselho det-ijrninar deliberamdo todo
Com alguüs grandes de nosso c011lssclho E leterados pessoas todas de
ssaãs vomtadcs e ssaber pera todo seruiço de deus e beem de nossos

Naturaãcs, No que Aallcem das Coussas que per nossos pouoos nos

foram em Jcerall e particullar Requeridas e Na milhor maneira que
podeemos ssegundo a desposisam do teempo outorguadas,

Nos seem nos ser Requerido ffolguamos proueer sobre outras

allguüas 2 de que a nossos Rcynos ssemtijmos seguir sse muyto
proueito e desviar se opresam

3 As quaães Com muyta vontade fIezeemos
e outorguamos Como per nossos Capitollos vltymamemte tras todos
asemtados sse pode 4

ver

E ho que Com a graça de dellS assy aCordamos e Respomdcmos
aos ditos Apomtamcmtcv e cO/Jlslllltações Com Acordo dos sobreditos

gramdes de noso Comssclho e leterados que pera ello em espeçial
cscolhccmos e deputamos hee o que se adiante sscguc,

Capitolio primeiro das tenças obrigatorjas que se põe pelos casamentos

Jteem Quanto Ao que dizeès que As tenças obrigatorias que
poheemos ) pellos Cassamentos aos fidallguos e domzcllas da nossa

cassa dam Caussa a nosso thesouro e fazemda ser extenuada 6

Aporntando aHem desto outras allguù as Cousas per que este

Jncomveniente sse caussa em nosa fazeemda

pedijmdo nos por merçee que Jsto quisesemos correler E

emendar por Rcleuar em clIo muyto a nosso seruiço beem e prol Comuunz
de nosos Rcynos e sse desviarem grandes Jmcomvcnicntes que se delIo

sseegueem.

Aesto Respomdemos que YOS gradecemos e teemos muyto em

seruiço 7 teerdes cuidado de nos apomtar aquellas Coussas que

1 Na cópia: "dcucramos per nossos pouos ser aiudado".
2 Na cópia: "outros algùs".
3 Na cópia: "oprcsõccs".
-1 Na cópia: "podem",
� Na cópia: "ponhamos ",
6 Na cópia: "cxtimada".
7 Na cópia: "nos agradecemos c temos cm muito seruiço".
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emtemdes sereem seruiço nosso e bem de nosos Reynos Aveemdo por
Certo que ho fazeës Com aquela lealdade boom desseJo e verdadeiro
amor que Nos teemdes e Cabe nos booms e leaães vassallos ssegumdo
sempre os Naturaães destes Reynos Costumaram teer a nosos

amteçesores E do que neeste capitollo apomtaães Açerqua dos
casamemtos Nos teemos hordenado em nosa fazeemda que os

Casamentos que se agora desembarguam sse pagueem a djnheiro Seem

poher de nouo teenças por elles E allguüas 1
que ficaram do tempo

passado teemos muyto preposyto 2 de as mandar paguar o mais Çedo
que se beem possa fazer E Assy de tempo d el Rey meu Senhor e primo
que deus aja tal hordenança fficou em nossa ffazeemda.i., /

[fl.2]

ij Capitolio dos muitos moradores e oficiaes da corte

Outrossy quanto a allguus Jncomvenientes que apomtaães que
se poderiam sseguir por trazermos muitos oficiaaes e moradores

pedijndo nos por mercee por se escussareem os quisesemos
emcurtar e Reduzir a menos comto."

Respomdemos que pella muyta Jeemte que nos ficou de criados
d el Rey meu Senhor e primo que deus aja A quaIl com Rezam nam

podeemos escusar d agasalhar porque aJmda que Reteellos 3 sseJa

fadigua lançallos fora serya crueza o que noso Coraçam mall poderya
ssofrer E assy meesmo por a Jeente que Ja tinharnos em nossa cassa

Creçeo 4 mais Numero de moradores Peroo por Remediar esto Como todos
sabeem nos teemos atee quy feyta toda deligençia que podeemos E assy
nam filhamos senam allguüs poucos de que nos nam podeemos escussar

leixamdo de tomar muitos que Com muita rrezam deueriamos No que Certo

Reçebemos assaz penna por ser muyto de nosso desseJo ffazer merçee
5 a

todos aqueles a que teemos allguùa rrezam E assy daquy por diante

ffolgaremos de ho Comtijnuar na milhor maneira que podermos.,

iij" Capitolio do numero de mujtos fidalgos

Jteem Ao que dizcës que em nossa corte ha gramde numero de

ffidallguos huüs que sam daquelles que de sseu proprio 6 naçimento e

samgue ho ssam E outros dos que os Reis ffazeem por beemffeytoria.

1 Na cópia: "algùs".
2 Na cópia: "teernos proposito".
3 Na cópia: "Reçebellos".
4 Na cópia: "Jaa temos em nossa casa nos creçeo".
5 Na cópia: "do nosso deseJo e fazer merçes".
6 Na cópia: "hulls que de seu propio nacimento".
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A esta Respomdemos que assy como os Reis nossos

amteçesores ssempre ho fezeram que fay seruircm sse muyto e

comtijnuada1l1cI7lte dos taaes fidalguos que d amtiguidadc ho foram,
Nos Jso meesmo o fazeemos E tambem dos outros que nouamemte foram
fcitos pellas ditos nosos amtcçesores e per nos Nos parcçe

1 Rezam Jso
mcesmo nos seruinnos pois por sseus Merecimentos E booms seruiços
as taãcs honuras e merçes dos Reis Mcrcçcram..

iiij" Capitolio quaes pessoas traram suas molheres na corte

Jtecm quamto ao gramde dano que segumdo larguamemte
apomtaaes se segue de os nossos Cortesaãos soltamemte Costumareem
de trazer as molhercs Com toda sua cassa na Corte.,

pedijmdo nos que allguùs delles loguo per vos Nomeados as

posam trazer e outros alguùs Nam,.

A esta Respomdemos que nossa vomtade como Jaa teemos

dito he d estreitar ho Numero dos moradores de nasa cassa o mais que
podeermos E vccmdo 2

vosso Rcqucrimcsno por Justo e onesto, Nos

praz e detrijminamos que
3 daquy em diante os aquy apomtados posam

trazer suas molhcrcs em nasa cassa Em nossa Cassa [sic] .s. mordomo
moõr Camareiro moõr stpriuam da puridade veedores e stpriuaaes da
ffazemda / E os dessembarguadores e procuradorcs stpriuaães e

meirinhos fisiquos e cclorgiães e cozinheiro moõr. E quamto aas outras

pessoas que a nossa corte vccm nos mandareemas sseemprc teer aquella
temperamça que sela rrezam nas poussadas que ouuerccm d aver de
maneira que os pouos Nam Receba», as opressões per vos apomtadas
que das taaes Caussas se lhe sscguccm <E assy mesmo trara sua molher
o vccdor de nasa casa nom aja duuida no rrespançado atras em este

capi to110" .
>

VO Capitolio das sinaturas das Semtemçes que os descmbargadores Ieuam

Jtcem quamto Ao que dizeès dos Jmcomvcniemtes que se

sseguccm assy aos despachos da Justiça Como aas partes pello que
ordenamos leuareem os desembarguadores das scmtenças que dam e

cartas que pasam e asynam
Pedindo nos que por ssee cvitarccm o queiramos mandar

Reuoguar e que se nam leue tall djn/zeiro

1 Na cópia: "parecer".
2 Na cópia: "aucndo".
3 Na cópia: "de".
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Respomdemos que o que Nisto Mandamos hordenar ffoy por
dar Caussa que as partes ouuesem maior despacho O que fezeemos
Com Acordo de letrados Canonistas e theologuos e dos do nosso

Comsselho A que pareçeo que ho deuiamos e podiamos Com ssaã

Conçiençia fazer E per experiençia teemos visto que depois de o assy
hordenarmos ha hi muyto milhor despacho dos Negoçios, Poreem por
nos ser ora per vos apomtado Nos comsyraremos nisso E o prouereemos
ssegundo que virmos 1

sser seruiço de deus e beem de nosos pouoõs

[yf Capitollo que se saiba nos lugares e comarquas como vsarom de seus ofiçios os

que tem carego de Julgar acabado [o t]empo de seu Julgado]

Jteem Jso mesmo ao que dizeës que Nos lugares ou Comarquas
homde qualIquer dessembarguador sobreJuiz ou quallquer outro que
tenha Carreguo de Julgar acabam ho tempo de sseu Jullgado que deuemos
mandar 2 poher aluarães pubricos e dar delIo Carreguo a pesoa de boõa

Conçiençia e Juizo pera ssaber Como os taaes Julgadores husaram de
seus ofiçios ou sse ffezeram allguùa Cousa Comtra Justiça Como mais

larguamemte apomtaães
pedijmdo nos que aasy o mandeemos eixecutar

A esto Respondemos que assy estaa per djreito Cornuum
hordenado E assy Mandaremos que sse Cumpra e proueJa,

[v�r Capitollo que as partes que trouuerem demandas traram procuraçam de suas

mo/heres sob çerta pena aos Juizes e espriuaães que nam fezerem as

delligençias conteudas em este capitollo]

[fl. 3]

Outrossy quamto ao que pedijs que mandeemos Aos
correJedores Juizes e pessoas que teuereem Carreguo de Julgar que
quamdo Conçederem as apellações aas partes loguo lhes notefiqueem
que leuem procurações abastantes de suas molheres sse cassadas
foreem pera o Casso da apellaçam E Assy meesmo Mandeemos aos

taballiaães e stpriuaães ssob Çerta penna que Nam Çarrem as apellaçoes
a menos das partes trazerem as ditas procurações abastantes / E nam

quereemdo Cada huüa das partes satisffazer Ao mandado do Juiz que
ha molher daquelle que nam trouxer a procuraçam sseJa citada E o termo

do que ella disser sse stpreua e asseente no propio feyto que ha dhijr
por apellaçam E sse proçeda Como sse trouuesse ambas as dietas

procurações .,.

1 Na cópia: "que nisso virmos".
2 Na cópia: "acabando o tempo de seu Julgado que deuemos de mandar".
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Respomdemos que Aveemos por beem e mandamos que daquy
em diante tamto que o Juiz ou Juizes Reçeberem a apellaçam aa parte sse

ha Contenda ffor sobre beems de Raiz ou sobre Coussa tall que segumdo
as hordenações sse Requeeram as procurações das molheres, Mande
aas partes sse casados fforeem que traguam loguo procurações de suas

molheres sofiçientes e abastantes pera o sseguimemto do dito ffeyto
assy no Casso da apelaçam Como do agrauo E sse alguüas das partes
Nam trouxer a dita pprocuraçam ao termo que lhe for assynado, mande
o Juiz a sua Custa Çitar sua molher pello porteiro ou per carta

deprecatorya sse em sseu Jullgado nam morar asynando lhe termo a que
vaa ou emvie sseguir 1

a dita apellaçam perante os Juizes della E assy
pera sseguimemto do agrauo sse ho feyto depois de sser detrijminado
pellos Juizes que da apellaçam ouuerem de conheçer ffo<r> 2

per agrauo
aos desembarguadores que pera o conheçimemto dos ditos agrauos
ssam ordenados As quaães procurações ou Citações os ditos Juizes
faram aseentar no auto do apellar pera no Casso d apellaçam ou do

agrauo nam ser neçesario aas ditas molheres serem mais Citadas Neem

Requeridas E o dito taballiam ou stpriuam que as taães procuraçoes e

Citações nam poser No auto da apellacam perqua ho dito ofiçio pera
queem ho acusar E o Juiz que Nam mandar ffazer as deligençias aquy
apomtadas pague dous mjll rreaes a meetade pera queem ho acusar E A
outra pera os Catiuos,.

viij" Capitolio dos embargos que se poem aas semtemces

Jteem Ao que dizeès do mall que se ssegue por allguüas partes
que djreito nam teem em suas demandas virem muitas vezes poher
Embarguos aas Semtenças no casso da apellaçam ante de serem

passadas pella chamçelaria E nam embarguante de as ditas sentenças
serem pasadas Seem embarguo dos embarguos pera os Juizes ffazerem

por elIas eixecuções as ditas partes por alomguarem as ditas eixecuções
tomam outra vez a poher outros embarguos peramte os Juizes da teerra,

pedijmdo nos que Nos praza mandar que quamdo quer que
os Juizes das terras acharem que ha sentença que ho vençedor leua

pasou sem embarguo dos embarguos que doutros allgus enbargos lhe
Nam Conheçam E sse as partes quisereem embargar dizemdo que teem

de nouo taães Rezõees pera
3 embargar e sse <nam> fazer A eixecuçam

que lhes Nam Conheçam delles Ncem crijcm processos E as ditas par
tes venham outra vez aleguar os ditos Embarguos / perante o

1 Na cópia: "ernuie a seguir".
2 Riscado: "y".
J Riscado : "nam".
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desembarguador que ha tal Sentença deu nam leixando os Juizes da
teerra de hijr por a eixecuçam da Sentença por diante Como neella ffor
decrarado E sse os dessembargadores achareem que dos taães

embarguos deueem Conheçer Conheçam delles ,.

A esta Respomdemos 1
que sse a parte for presente ao pobricar

da Sentença E ha nam embarguar ou embargando ha passar a dita Sentença
sseem embarguo dos embarguos E depois na teerra a parte Comdepnada
vier com embarguos a eixecuçam, O Juiz que ha eixecuçam ffezer lhe Nam

Conheça delles E sseem embarguo dello faça a eixecuçam pella dita Sentemça
E a parte tome o trellado Com seus embarguos e Reposta do Juiz e traga o

estormento aos Juizes e dessembarguadores que ha Sentença deeram Nam

leixamdo o dito Juiz de ffazer a eixecuçam Sem embarguo do dito estormento,
ssaluo se Jurar que os ditos embarguos ouue de nouo la na terra depois de

pasada a dita Sentença na chançelaria E o Juiz que esta nosa detrijrninaçam
nam Comprijr pague trres mill rreaes de penna Ametade pera os Catiuos E

A outra pera a parte E mais ficar Resguardado aa parte quallquer dano ou

Jmtarese que lhe por ello Reecreçer E sseemdo a parte pressente e Nam

embarguar a tall Sentença, Nella ssera posto e decrarado como assy era

presente e ha nam Embargou".
<* sy>

ix" Capitollo das mujtas varas e Jurdiçoes que ha em lixboa e em outros lugares

Jteem quamto ao que dizeès do dano e Jmcomvenientes que
Causam as muytas varas e Jurdiçoes que ha asy nesta cidade de lixboa
Como em outros lugares de 2

nossos Reynos .s. espinguardeiros
beesteiros 3

e moedeiros E outras muytas Jurdiçoes apartadas da

Jurdiçam hordinaria a que per dereyto e toda boõa hordenança pertence'
o conheçimemto de quaaesquer ffeitos Çiuees e crijmes ssegumdo mais

largamemte per vos Nos he apomtado
pedijmdo nos por merçee que ajamos por beem que Çesem as

Semelhamtes Jurdições E as Nam aja hi mais fficando comvertydas Na

Jurdiçam e Conheçimemto dos Juizes hordenairos Ressaluando Jullguado
dos ofaãos [sic] E da allfandegua nos lugares homde os ouueer.

A esto Respomdeemos Que por Nos pareçer que mais
Jmteiramemte E com breuidade sse ffara Justiça aas partes e ffolguarmos

1 Na cópia: "Respondernos a esto".
2 Na cópia: "dos".
3 Na cópia: "espinguardeiros e beesteiros"
4 Na cópia: "pertençer".
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de fazer mcrçcë Aos Naturaaes de nossos Reynos e Senhorios, Nos praz
que daquy Em diante hy nam aja outros Juizes Soomente os hordenairos
Juizos dos orfaãos Comtadores das terças e Rcsijdos E assy Juizes dos
danos dos lugares homde fforeem Neçesarios e Ouuermos por beem de
os aver E Juizes dos dereitos Reaães E assy aquelles que sam de I

nossa

ffazeemda E quanto ao Juiz da allfamdegua E dos ffeitos da myna, nos

[fl.4] praz que daquy / Em diante nam Conheçam dos fTeitos daquellas partes
. s. nossos oficiães e pesoas suas que per nosos priuillegios teem ssereem

seus Juizes saluante aqueelles que por sseus Comtrautos ho teuereem E

de toda outra Jurdiçam vssaram Jmteiramente Como atee quy sempre
husaram porque em ncmhuua outra parte della ho lemitamos Saluo no

que dicto he E queremos Jso mesmo que nam aja hy Jurdiçam apartada
de beesteiros de nenhuüa Calidade que seja Espinguardeiros momteiros

adiçeiros moedeiros Alcaides do maar Coudees moõr 2
e pequenos E

veedor dos vassallos E assy neemhuus outros que ofiçios de Julgar
tenham Soomemte os que Açima nomeamos que Aveemos por beem que
fiqueem E esta porem Nam perJudicara quallquer 3 Jurdiçam que ho
nosso almirante de Nos teem .".

Capitolio x que fala açerqua dos procuradores que ajam as enformaçoes asinadas

pelas partes per que procurarem e as amostrem aos Juizes do fecto

Jtecm Quanto ao capitolio cm que dizees que os procuradores
Sam caussa de sse fazerem muitas demandas e sse alonguarem mais do

que deueem Com muito dano e despessa das partes
pedijmdo nos que pera esta se evitar, Mandasemos que os ditos

procuradores acol1lsclheem èm suas casas e Nam vaão as audiençias E

Jsso meesmo ajam as emfonnações asijnadas pellas partes de todo o

feyto em que por elIas ajam de procurar Com outras mais Rezoes e

causas em o dita capitolio Comtheudas.

A esto Respomdemos que quamto he aos procuradores Nam
Jrem as audiemcias Nos parece que se nam pode escussar porque muitas
vezes por as partes nam saberem Refertar sua Justiça Nas audiemçias
perderiam sseu dereyto E quamto aas emformações Esta he prouido
pella ordenaçam, pella qual cstaa detrijminado todollos 4 procuradores
ajam as cmformaçocs das partes por que ouuercm de procurar pera as

mostrarem aos Jullguadorcs quamdo lhe for Mandado A quallmamdamos
que se guarde Com esta decraraçam .s. que Tamto que o fey to flor

1 Na cópia: "da".
2 Na cópia: "moores".
3 Na cópia: "pcrJudicara a qualquer",
4 Na cópia: "dctcrminado de todollos".
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comc1usso ssobre ho libello offerecido pello autor o seu procurador a

mostre ao Juiz ou Juizes do ffeyto a enformaçom que do autor ouue

asynada per elle sse souber stpreueer Ou pello stpriuam do ffeyto ou

per allguüa outra pessoa Conheçida em que se o dito Autor ffye A quaIl
emformaçam ssera ffeyta pera

1 Juramemto que ha parte sse dara pello
stpriuam do fIeyto ssegumdo fforma da ordenaçam, A quaIl tamto que
ffor vista pello Juiz ou Juizes sera Çerrada e aselada Com quallquer sello
E o dito procurador que ha offereçer podera gardar ho trellado della sse

comprijr E Jsso meesmo o procurador do Reeo ofereçera a emformaçam
da ssua parte pella dita maneira Ao tempo que se ouuer de pronunçiar
sobre seus artigos E tanto que ffor vista Sera Jso meesmo Çarrada e

assee1lada E as ditas emformações assy Çerradas e assee1ladas fficaram
na maão do Juiz ou stpriuam / do ffeyto quall a parte mais quiser E Ao

tempo que o ffeyto for comc1usso ssobre a defenetiua sse poheram as

ditas emformaçoes no fIeyto As quaaes emformaçoes Jso meesmo viram
nas 2 apellaçoes E agrauos aos nossos dessembarguadores que delles
ouuerem de Conheçer pera verem se sam comformes ao que os

procuradores do feyto nelle teem Requerido e procurado E achamdo

que elles teem nisso errado 3
e feyto o que nam deueem fIaçam loguo per

sseus beems satisfazer aas partes todo dano e perda que pello erro dos
ditos procuradores lhes sobreveeo E Aleem disso deem aos ditos

procuradores aquellas pennas que por suas Cullpas mereçerem e lhes
beem pareçer

4
por beem de Justiça e ernxempro dos outros, E Mandamos

aos Nosos dessenbargadores que das taaes apellaçoes e agrauos
ouuerem de conheçer que Nam Conheçam dos taaes ffeitos nam vijmdo
nellas as ditas emfformaçoes e fazemdo o sseem ellas Aveemos por
beem que as Semtenças que nos taaes ffeitos deerem sseJa 5 nemhuüas
e de nemhuù viguor efforça"

xj Capitollo que se guardem as posturas e cousas d almotacaria dos Comçelhos

Jteem quamto Ao agrauo e dano que dizeës Reçeberem nossos

pouoõs por nossas Rolacoes e CorreJedores e Juizes de fora Nam

quererem gardar as posturas e coussas d almoteçaria dos Comçelhos
Neem as JmJurias verbaães e outras muitas Cousas outorguadas pellos
Reis aas camaras dos ditos Comçelhos,

Pedijmdo nos que Mandasemos que os ditos desembarguadores
e CorreJedores e Juizes Nam entemdesseem nellas ssob Certa penna."

1 Na cópia: "per".
2 Na cópia: "enformações viram Jsso mesmo nas".
3 Na cópia: "que elles nisso tem errado".
4 Na cópia: "pareçerem".
5 Na cópia: "seiam".
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A esto Respomdemos que AÇerqua desto hussees de vossos

preuilegios que beem ffolguarcmos que vos sseJam guardados E quamdo
o cOl7ltrairo sse ffezer tomen se [sic] estonnemtos Com Repostas pera
em ello desagrauannos os que agrauados fforeem
<* ssy>

xij que se nom passe folha senom no lugar hoznde he presso

Outrossy AÇerqua do dano e opresam que dizees que se faz

pellos corregedores Juizes e ouuidores aos presos por mandareem passar
folha pella Comarqua e cartas pera as Justiças sse teem allguùas querellas
e queixumes dos ditos pressos de que se seguem estarem

perlomguadamente em prisam,
pedimdo nos que taaes ffolhas neem cartas sse Nam passem

sseNam no proprio lugar homde Jouuerem pressos, Salluo sse ho

Jullguador teuer Çerta emformaçam que ho presso teem alguü mallefiçio
Cometido em outra parte"

A esto Respomdemos que por menos opresam do pouoo Nos

praz que sse nom tomeem nem pasem as ditas folhas neem cartas

segumdo nos pedijs saluo no lugar omde o tall mallfeitor for preso Ou

quamdo os ditos Julgadores teuerem emformaçam que o tal preso teem

em outra parte ffeito allguü malefiçio
<* sy > /

[fl.5]

xiij Capitollo açerqua do tirar das sissas

Jteem Jsso meesmo Ao que dizees e pedis que nos praza leixar
de leuar as ssissas e ssolta lIas liuremente Seem as hy mais aver ssegumdo
mais larguamente em vosso capitollo apomtaães.

A esto Respomdemos que pello gramde amor que teemos a

nossos pouos mall Nos poderia Comsentir a vomtade E nuyto [sic] menos

a Conçiençia de leuarmos as sissas sse nam achasemos que as leuamos
beem E sseem Neemhuü carrego E se all nos pareçesse Em caso que ha
Cantidade da Reemda e proueito fosse muy maior, nos fIolguariamos
muyto mais de as leixar que leua llas Quamto mais que esas mesmas

sisas Com outras muytas Reemdas e djnheiros 1 nosos la dhomde nos

veem sse tornam a Comvcrtcr Soprijmdo sempre Com ellas nosos

amteçesorcs E assy nos muitos Carreguos e Jmcomvenientes que pollas
hy nam aver ncçcsariamcnte sse poderiam Rccreçer ao Reyno E assy

1 Na cópia: "defeitos".
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meesmo muitos proveitos damdo moradias Cassamentos teencas e

outres' ajudas de vida E encaminhamento a filhos e filhas dos fidallguos
Caualleiros escudeiros E todo outro genoro de nossos Naturaães per
homde aalleem da muyta Rezam e descarreguo Com que as ditas sissas

leuamos, ssoo por tamta beemffeytorya que da Reemda delIas Com outros

nosos djnheiros a nosos Naturães Redumda deuia Çerto pesar muyto a

nosos pouoõs se as Nam teuesseemos •

xiiij Capitolio que quamdo se a devasa tirar sobre a morte a cilia custa se pagara

Jteem Outrossy do que dizees Acerqua do gramde agrauo que
Recebem as pessoas a que sam mortos maridos ou parentes quando sse

tira Jmquiricam ssobre as ditas mortes lhes ffazeem paguar aa custa da
ffazemda do marta a deuassa que sse tira posto que per ella sse sayba
ho matador

Pedimdo nos que quamdo sse tall 2 deuassa tirar sse pague Aa
custa do que fezer o malIefiçio

A esta Respomdemos que Aveemdo ho querellosso este pague
a devassa e nam aveemdo 3

a pague aquelle que per ella sse achar

Culpado na morte E nam sse mostrando pella dita Jmquiriçam quall he ho

Culpado na dita morte E quereemdo allguù liurar sse,
4 este tall pague ao

taballiam Nam ssomente ho trellado da Jmquiriçam Mas tanbeem o que
lhe montar d aver do oreginall E mandamos que daquy em diante Nam se

leue a pagua das taaes Jmquiriçoes aos herdeiros do tal morto"
<* sy>

xv Capitolio que o taballiam au emqueredor nam aja o fecto de que a d aver solairo

Jteem Ao que nos pedijs que neemhuü taballiam neem

emqueredor nam Seja comtador do feyto de que aja d aver sseu solairo
ssob Certa penna.

Respomdemos que nos praz que seempre asy
4

como per vos

nos he pedido 5
sso pelilla de ho taballiam ou emquerador perder sseu

offiçio.,.
<* sy > /

1 Na cópia: "E assi outras".
2 Na cópia: "se a tal".
3 Na cópia: "nam o auendo".
4 Na cópia: "E querendo liurar se alguù".
5 Na cópia: "praz que assi se cumpra assi".
6 Na cópia: "Requerido".
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[fl. 5v.O]
xbj Capitolio que os alcaides mores nom cmtrc»i nas camaras quando se fezerem as

Jliçõcs easy quallquer outra pessoa podcrossa

J teem Quamto ao dano e toruaçam que dizees que se faz nas

Camaras das Cidades e villas de nossos Reinos pellas alcaides moores

Jreem a elIas estar nas vereações e Jmlições
pedimdo nos que mamdassemos que tall sse nom fezesse

A esto Respomdemos que ho aveemos por beem E Mamdamos

que assy se cunpra Como nos per vos he Requerido E Mais que os

vereadores e ofiçiaães da Camara que o Comtrairo comsemtirem Emcorram

em penna de dous mil rreaes por Cada ucz, A metade pera os Catiuos E

a outra pera queem ho 1 aCussar
E Mandamos que os ofiçiães Requeiram aos ssemelhantes

allcaides e pessoas poderossas que se ssayam da vereaçam ssaluo sse

os ditos alcaides ho teuerem per priuilegio ou forall E nam ho teemdo E

nam sse quereemdo ssair O stpriuam da camara ho assente assy E nollo

ffaça loguo saber pera nisso Mamdannos proueer
E este Capoitollo sse assente Nas ditas Camaras, Nam tolheemdo

esta porem que os ditos Alcaides posam hijr Requerer aas ditas Camaras
e vereações o que lhes Comprijr E acabado o que ouuerem de Requerer
sse ssayam da tall vcrcaça»r E nam esteem hi mais

E Mamdamos aos ditox ? ofiçiães que emquamto assy hi

esteuereem 3
os ditos alcaides Rcqucremdo suas Cousas. Nam ffaçam

nas vereaçoes Coussa allguùa. <E assy sse entemdera em qualquer
pessoa poderosa". >

<E esto nam <se> tolhera Naqueles que da tal coussa esteuerem

em pose Jnmemorial>

xbij Capitolio dos que akcndam Remdas de JgreJas e por nom pagarem os

eSCUmUl11gani
Jteem Ao que dizees do dano e Jmcomvenientes que se

ssegueem por muitos Nossos Naturaaes arremdarem allguüas Reemdas
de JgreJas 4 E que sseem cmbarguo de icerem dadas fianças, os pre lados
nam leixam de os cscomunguar quamdo lhes Nam paguam proçedemdo
a poher amtreditos Nas JgreJas de que sse ssegue gramde dano a nosos

pouos,

1 Na cópia:
.... os".

2 Riscado: "Juiz".
3 Na cópia:

....

cnquanto assi cstcucrcnr".
4 Na cópia: "Jgreia".
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pedijmdo nos que ho prouesemos ssegumdo mais Compri
damente nos apomtaaes maneira pera ysso

A esto Respomdemos que por tall dano sse evitar E os prelados
nam avereem Caussa de proçeder amtredito pellos ditos Reemdeiros lhe
Nam pagarem Aos teempos que sam obriguados Aveemos por beem que
os Juizes e Justiças nossas, Sabeemdo que os taães Remdeiros sam

escomumgados os preemdam E nam os premdemdo Emcorram em 1
penna

de dous mil rreaes pera os Catiuos, O que Mandamos que assy sse

cumpra".

[xbiij Capitolio dos 2 stpriuaes e procuradores que andam com as alçadas que nom

ajam as camas d apousemtadorja de graça]

Jteem Ao que nos pedijs que os stpriuaães e pprocuradores
que Amdarem Com as alçadas E com os CorreJedores das Comarquas, 3

nam ajam apousemtadaryas de graça pois leuam gramdes solairos de
suas stprituras e procuratorios

A esto Respomdemos que Nos praz E Mandamos que assy se

cunpra e guarde daquy em diante como per vos he pedido E esto sse

emtemdera ssomemte nas Camas, porque as Cassas pera poussarem lhe
seram dadas todauja, /

[fl.6]

xix Capitolio das terças dos Comçelhos nos Iugares em que se am de despemder

Jteem quamto aas terças das Reemdas dos Comçelhos de que
dizees que sseemdo amtiguamente ordenado despemderen se [sic] nos

Muros dos lugares honde as ditas Reemdas ssam E que agora sse leuam
de huü lugar pera outro E sse despendem fora da dita ordenança.

Pedijmdo nos que a Jsto mandasemos proueer

Respomdemos que as ditas terças Nam Mandamos despender
ssenam nos muros E que polIas Reemdas d allguüs Iugares sserem muy
pequenas E Nam poderem soprijr ao Corregimemto de seus propios
Muros huüs ajudam os outros E aJmda muitas vezes por ser Coussa tam

proueitosa e Neçesaria 4
ao Reyno Nos mandamos dar djnheiro de nosa

fazeemda pera Jsso.

1 Na cópia: "na".
2 Riscado: "es".
3 Na cópia: "camaras".
4 Na cópia: "e tam necesaria".
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xx Capitolio que se guardem os priuilegios que sam dados alguüs lugares per que nam

pagem portaJeems

Jteem quamto ao dano e agrauo que dizees ser feyto a muytas
Cidade e villas de nossos Reynos, As quaães teemdo priuillegios dos
Reis nosos anteçesores Comfyrmados 1

per nos que em todollos lugares
de nosos Reynos nam paguem portaJees E que em allguüs lugares dos
meestrados e outros lugares lhos Nam querem guardar por nos ditos

priuillegios nam teer penna lemitada,
Pedimdo nos que sob Çerta penna lhe fosseem daquy en [sic]

diante guardados

A esto Respondemos que Nos praz e aveemos por beem que
daquy Em diante quem quer que for Comtra os ditos nossos priuilegios
per que os vezinhos d allguüa Çidade villa e Iugares sseJam escussos de

paguar portaJeem e os Nam quiserem guardar sseemdo lhe ho trellado
delles mostrado em puprica forma per autoridade de Justiça, pague por
cada uez queem Comtra elles ffor 2 dous mill rreaes A meetade pera a

parte E a outra pera os Catiuos E esto nam teendo os taães Iugares
priuilegios per que sejam deroguados os outros.,.
<* sy>
<[sinal] *>

xxj capitolio do selo dos panos dos lugares

Jteem Quamto ao que dizees da opressam que Reçebem nosos

pouoos em alguüs lugares que sse fazeem panfíos pellos [sic] avereem

de hijr asseellar aas Cabeças dos almuxarifados,
pedijmdo nos que Nam sseJam Costrangidos pera Jreem stpreuer

ssegundo mais larguamente per vos he apomtado

A esto Respomdeemos que por sse evitar Semelhamte

opressam, nos praz que Nos lugares homde ssemelhantes pannos sse

fezereem aja huü sello Com que se asseelleem todos os ditos pannos
sseem ssereem as partes obriguadas de os Jrem stpreuer E asseellar aas

cabeças dos almuxarifados Como atee quy sse fez O qual sseello tenha
huüa pessoa fyell e abonada que pera ello sera posta pello Nosso
Comtador da meesma Comarqua E o stpriuam da Camar.,a ou huü
taballiam do dito lugar ou Comçelho, quaIl o dito Comtador pera ello
hordenar E lhe milhor pareçer assemtara todos os ditos pannos Em huü
liuro que delIo ffara pella maneira que se Costuma fazer per nosso artigo

1 Na cópia: "de nossos anteçesores Reis comfirrnados".
2 Riscado: "seis".
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Nas cabeças dos / Almuxarifados Aos 1 quaães o dicto nosso Comtador
dara Juramento dos samtos avamJelhos que o façam beem e

verdadeiramemte E Mandamos que daquy em diante nam vaão aas ditas

Cabeças posto que per nossos ofiçiaes sseJam costrangidos E Jsto sse

nam emtemdera saluo depois d acabado ho arrendamento que ora he

ffeyto da sisa dos panos de nosos Reynos,.

xxij Capitolio que nom paçam gados nos coutos e Resios do Comçelho

Jteem quamto ao dano que ssegundo dizeès sse faz em nossos

Reynos pellos alcaides e ffidalguos em allguüs lugares Os quaães teem

guados E abeguoarias Com que Comeem as teerras e paciguos dos

Conçelhos E outros lugares Coimeiros sseem lhe ousareem de

comtradizer,
pedymdo nos que lhes mamdasseemos guardar as posturas dos

Conçelhos E que nam fezesseem taaes danos e fazeemdo o comtrairo os

CorreJedores das Comarquas lhe degraadeem os guados fIora do termo.;"

A esto Respomdemos que Aveemos par beem que neemhuüa

pessoa de qualquer estado e Comdiçam que seja nam tragua os ditos

guados Nos Coutos e Resyos do Comçelho ssalluo se foreem boys de

lauoira So penna que sse for d ofiçial da villa e dos outros que gouemaam
E assy do alcaide moõr, pagueem a penna em dobro E os ofiçiães que ho
Nam eixecutareem o pagueem de sua cassa aNoueado E Mais sseJam

degradados huù anno ffora da villa e termo E da penna do djnheiro
sseJa A metade pera o Comçelho e a outra pera os Catiuos.;
<* [cruz] >

xxiij Capitollo dos Jubanetes que se lançam pelo Reyno

teem quanto a opressam que segumdo dizeës Reçebeem nosso

pouoõ i.
ellos Jubanetes que mandamos lançar pello Reyno,
pedijmdo nos que quisesemos escussar a ssemelhante opresam.;

Respomdemos que Como quer que esto asy teuesemos mandado

ffazer por beem e defemssam de nossos Reynos e sser Ja assy

primeiramemte per el Rey meu Senhor e primo que deus ala., poreem

1 Na cópia: "os".
2 Na cópia: "Regno".
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por neste ffazermos merçee a noso pouoo,
1 A nos praz que se nam

lancem mais Jubanctcs por agora..

xxiiij Capitollo dos omjziados por pasarem gados pera castela e outras cousas defesas

Jtcem Quamto Ao que dizeês que allguüs nosos Naturães amdam
em Casteella omeziados E assy em nosos Reynos por sse dizer comtra

elles que passaram allguùas Coussas defesas pera o dito Reyno de castella.
Pedimdo nos de muyta merçee que a estes taães quisesemos

perdoar os erros pasados atce ora ffeitos

[fl.7]
A esto Respomdemos que nos praz dar perdam Jceral A

quaãesquer nosos Naturães / que destes Reinos passaram pera Casteella

guaados ouro prata e quaãesquer outras Coussas 2 defessas de todollos
annos passados atee oyto dias deste mes

3 de março do 31ul0 presente
de noso Senhor lesuu christo de mill iiij" IR oyto Comtamto que venham
tirar suas cartas de perdoes e pagueem seicentos [sic] rreaes Cada huü

pera a piedade, posto que em gramdes penas por ello tenham Emcorrido,
ssegundo nosas hordenações

E Mandamos aos nossos desembarguadores do paaço que lhe
mandccm fazer suas Cartas de perdam paguamdo Cada huü a dita contia

xxb Capitollo que todos page». no fazimemto das pontes re] outras cousas [do] bem
cumuzn

Jteem quamto ao agrauo que ssegundo apomtaaes nosso pouo
Reçebe em sse escussareem muitos de paguar e seruir nas pomtes fIomtes
chafarizes Caminhos calçadas e outras coussas tocantes a beem Comum,
dizendo que seus priuillegios os escussam,

Pedindo nos que ncemhuü Nam sse Ia escussado das 4

semelhantes Coussas por priuilegios que tenham,

A esto Respomdeemos que da seruentia das pomtes fontes
chaffarizes Caminhos Calçadas e paguamemto pera aas dictas Coussas e

bem assy pera fazimemto e Repairamemto 5 de muros Aveemos por beem

que nam sscla pessoa allguüa escusso por priuilegio que tenha, salluo
sse expresamemte neelle ffor declarado que dos taaes Emcarreguos ssela
Releuado ssegumdo que Ja esto he detrijminado per Nosas ordenações.

1 Na cópia: "nossos pouos".
2 Na cópia: "cousas outras".
3 Na cópia: "do mes".
4 Na cópia:

.... de".
5 Na cópia: "bem assy pera Rcpa iramcnto".
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xxbj capitolio das criamças emgeitadas

Jtem quamto ao que pedijs que seemdo alguüas crianças emJeita
das criadas per allguüas pessoas, As taaes pessoas que as assy criareem,
Nam sejam obriguados de os emtreguar a sseus pays ou mays, sse 1 as

viereem Requerer, sseem lhes primeiro sseer paguo o que atee emtam

teuereem mereçido de suas criações. E sse atee Jdade de ssete annos

teuereem as ditas crianças sseem sereem paguos de suas criações, que
dhy avante as taaes crianças sseJam dadas aas pessoas

2
que os criaram

graçiosamemte por Certo teempo que ComResponda aa despesa da criaçam

A esto Respomdemos que nos praz de vollo outorgar assy como

per vos he pedido E que o Juiz dos orfaãos ou dos hordenairos homde
Juiz dos orfaãos Nam ouuer hordene e taixe ho que sse aja de paguar
por taaes criações E beem assy quamto 3 tempo aja de teer as taães

crianças e dellas se serujr 4 de graça em paguamemto das criaçoes
quamdo per outra maneira lhe nam fforeem paguas,.
<* sy>

xxbij Capitolio do que ha de leuar o Juiz e partidores dos orfaaos e Residos

[fl.7v.O]

Jtem quamto Ao muyto dano que dizcës que Nosso pouoo Reçebe
por em nossos Regnnos nam aver hordenança Neem Regimemto de
como / O Juiz e partidores dos orfaãos ajam de leuar seu solairo,

Pedimdo nos que pellas desordees que se por ello segueem no

dito casso, Mandasemos que daquy em diante em todos nosos Reinos o

dito Juiz e partidores leuem seus sollairos ssegumdo ho Costume e

ordenaçam da çidade d euora .s. que o Juiz e partidores dos ditos orfaãos
leuem Cada huü Cimquo rreaes por milheiro atee Comtia de trijmta mill
rreaes e Mays Nam E dhy pera baixo ssoldo a liura assy na villa Como no

termo E ao Juiz que esteuer ao fazer dos emventairos vijnte rreaes E da
comta trymta rreaes E mais nam, Saluo quamdo a fazenda cheguar a

5

vallia (Ie mill escudos d ouro, leuara o Juiz huü escudo d ouro E os

partid. es outro escudo d ouro E por esta hordenamça ser proueitossa
a man .semos hussar per todos nossos Reynos,.

A esto Respomdemos que par avermos assy por beem o que
nesto 6 pedíjs nos praz vollo outorguar Com tall lemitaçam que sse por

1 Riscado: "m".
2 Na cópia: "taaes pessoas".
3 Na cópia: "assi por quanto".
4 Na cópia: "seruirem".
5 Na cópia: "nam Saluo quando cheguar a".
6 Na cópia: "nello".
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menos sse faz em allguüs lugares do que nesta hordenança d euora se contheem

que se husse nos taaes lugares Como sse atee quy hussou sso penna de

perdimento dos ofiçios E huü aIUlO de degredo pera cëpta a quallquer Juiz ou

partidores que ho comtrairo ffezercem., <E esta mesma ordenaçam sse Compraa'
nos comtadores dos Resijdos., sob as ditas pennas". >

xxbiij Capitollo que os desembargadores das allçadas nom tomem os mamtimemtos
senom pelo preço da terra

Outrossy quamto ao dano e agrauo que dizeès que sse faz ao

pouoo pellos desembarguadores das allçadas que Como cheguam aos

lugares de suas Correições mandam ao [sic] Juizes e vereadores que
traguam galinhas Cabritos e outros mantijmemtos, tomando os pellos
preços que lhe praz.

pello quaIl nos pedijs que defemd<a>mos 2
que os taaes

desembarguadores Coimam os Mantijmemtos pellos preços da teerra do

lugar domde esteuereem E nam ffaçam vUr outros de fora E quamdo fIor
necesario virem de ffora os comprem pello preço que vallerem no lugar
homde esteuereem e esto ssob certa pena

A esto Respomdemos que Nos praz que assy sse faça Como ho

Requerès E Mamdamos que os dictos dessembarguadores Comam pello
estado E preço da teerra E quamdo for necesario vijreem allguüs
mantimemtos de ffora Nam os Mandaram vïjr per outros ofiçiaães
ssomeemte pellos hordenados da villa, Os quaaes

3 mantimentos
ssoomemte sseram de pam vinho 4

e carnes 5
que sse vemdam a pesso

e talho". <e outras nemhùas nam,,>

xxix Capi tollo das mujtas coutadas e ofiçiaes delas

Jteem O dano que dizeës que Recebe nosso pouoo por em Nosos

Reynos aver muytas Coutadas e ofiçiaes dellas,
[fl.8] pedijmdo nos que Ressal/vamdo allguüas pera noso desporto

descouteemos as outras ficamdo porem guardadas as Coutadas 6

amtiguas das pesoas particullares

A esto Respomdemos que as Aveemos por descoutadas., tiramdo
A Coutada da nossa Çidade d euora de lebres e perdizees E almeirim e

1 Na cópia: "se comprira".
2 Primeiro escreveu: "defemdesemos».
3 Riscado: "ssoo".
4 Na cópia: "mantimentos seram de pão e de vinho".
� Riscado: "d",
6 Primeiro escreveu: "Coussadas".
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symtra E de Ribatejo des da chamusqua atee o barquo das Jmgyas E do
Rio de Couna atee azeitam e cezijmbra Com todallas Coutadas amtiguas
que deemtro destes lemites ha atee Curuche E a erra E as Coutadas

amtiguas que ha na Ribeira de canha E cabreella E as Montarias de
ssoaJo e cabril E todo ho termo d alcaçer Com a chamequa d alamdrez-a'
E assy meesmo as Matas e montarias d obidos Com todallas outras da
sseerra <* asj ficara o paul d ota> E todallas outras fiquem descoutadas.,

xxx Capitollo do descoutamemto dos brezegis

Jteem Ao que nos pedijs que solteemos a ordenaçam per que

ffoy defesso que queem nam teuesse Cauallo Nam trouxese borzeguis
alleguamdo nos os Jmcomvenientes que se por ello seguiam ssegumdo
Conpridamente apomtaães

Respomdemos que por nisso fazer merçeë a nosso pouoõ nos

praz e mandamos que nam aja daquy em diante lugar a dita hordenaçam
E que os dictos borzeguis sse posam trazer liure e Jeerallmente

xxxj Capitollo ssobre os escrauos que fogem

JteemAo que dizeès que muitas vezes se aqueçe fogirem muitos
escrauos E sseemdo tomados em nosos Reinos ssam metidos nas Cadeas
homde Jazeem muitos dias e messes ssem sseus donos Saberem parte
delles 2 ffazeemdo se com elles mais gasto do que valleem,

pedijmdo nos que per assy esto 3 evitar, mandasseemos que
quamdo quer que allguü escrauo fogido fose tomado em nosos Reynos
fosse loguo leuado aho primçipalllugar da Comarqua homde asy fosse
tomado E aly depois de emtregue a Justiça fose avissado sseu dono de
como aly estaua ssegumdo mais Compridameente apomtaueiis a maneira

pera sse fazer E assy do que ouuese d aver queem o achasse e leuasse'
E do custo que ao escrauo se Comtarya por dia de 5 sseu Comer aa custa

de sseu dono.

A esto Respondemos que Aveemos por beem que quamdo quer

que semelhantes escrauos fogidos fforeem tomados em nosos Reinos,
queem ho tomar ho faça loguo ssaber a cabeça do almuxarifado da

Comarqua em que ffor achado e o Juiz dese luguar ho notefique loguo

1 Na cópia: "da landeira".
2 Na cópia: "delles parte".
3 Na cópia: "pera se esto".
4 Na cópia: "leuasem".
5 Na cópia: "do".
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[fl.Bv"]

per Carta Ao lugar homde o dono do escrauo mora Ou a elle mesmo

dono E a sua Custa sse leue o dicto Recado E o escrauo homde quer que
esteucr Nam faça de Custo de seu Comer mais que dez rreaes por elia
aalleem do achadeguo hordenado que se paguaram a custa de 1 sseu

dono.,. / Salluo seruimdo se delle quecm ho teuer porque emtam nam lhe
seiam comtados neem sse paguaram
<* sy>

xxxij Capitollo dos moias que se vemdem fiados a mor valia

Jteem Outrossy quamto ao que dizeês do maão Costume que em

nossos Reinos sse faz por allguuas pesoas que teemdo 2 moias pera vecmder
os vemdccm fiados a paguar por ho anão a maior vallia E quamdo veem ao

teempo do paguamemto demandam aos Compradores que lho pagueem
pello maior preço que fay Comprado quatro ou Çinquo alqueires

Pedimdo nos que taaes paguamentos do dicta pam sse nam

fezessem Senam Ao preço que sse achase no mais pam que se aquelle
anão vemdeo por assy sseer hordenado em allanquer symtra torres

Nouas e aluaiazcr O que serya muyto descamso de nosos pouõs

A esta Respomdemos que por nos pareçer que neesto pedijs
muyta Rezam e Justiça nos praz e mandamos por beem de nosos pouoõs
que a dita maior vallia sse emtcnda assy como Jeeralmemte o pam valIer

pella teerra aquele 3
anno do paguamemto a djnheiro Contado E nam em

outra maneira,.

xxxiij Capitollo dos alcaydes mores e capitães que tem as cadeas nos castelos ou em

suas casas

JTeem Outrossy açerqua das gramdes opresões que segumdo
dizes Reçebeem nosos pouos pellas allcaides moores e capitaaes teerem

as Cadeas nos casteellos e omde nam ha Casteello 4
em sua casa e de sua

maão de que se segueem grandes Jmcomvenientes.
Pedimdo nos que por se evytar tamto dano, Mandemos que as

ditas cadas sse torneem as villas e lugares Como soya amtiguamemte Ou

que ao menos Os ditos alcaides as teenham na villa e Nam em suas Casas

A esta Respondemos que nos prazeera de neste Casso
Mandarmos guardar os priuillegios que açerqua della as ditas Cidades

1 Na cópia: "do".
2 Na cópia: "tern".
J Na cópia: "naquclle".
4 Na cópia: "castellos".
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e villas teuerem E aalleem desto mandaremos que se mudeem aas villas

aquellas que nos beem pareçer e virmos ser neçesario
<* sy>

xxxiiij Capitolio que se guardem as ordenações priujlegios e capitolos de cortes

Jteem Ao que pedijs que quaãesquer desembarguadores <das
nosas Cassas E assy Corregedores> de nossa Corte e Comarquas Como
todollos outros Jullguadores que Carreguo tem de nosa Justiça em

quallquer ofiçio ou Jullguado, 1
que nam quisereem guardar nosas

hordenacões priuillegios e capitollos de Cortes aleguados ou mostrados

perquam o ofiçio ou Jullguado que teuereem Em penna de Sua Culpa
Como mais Conpridamemte apomtaães

A esto Respomdemos que Aveemos por beem e mandamos que
[fl. 9] Aquelles que / assy nam guardareem as ditas hordenações priuillegios

e Capitollos de cortes Como se nelles Conteem pagueem por penna aas

partes em tresdobro as Custas que por ello sse lhe Recreçer.
<* sy>

xxxb Capitolio que seruem seus ofiçios per outrem e nom por sy

Jteem Ao que pedijs que neemhuüa pesoa de quallquer estado e

Comdiçam que sseJa nam
2 sirua seu ofiçio per outrem ssenam per sy

salluo naquelle teempo em que lhe a ordenaçam daa 3 lugar quando tall
Caso acomteçer E que queem o comtrairo fezer perqua o ofiçio porquamto
pella devasidam em que a cousa estaa de sse fazer em outra maneira, sse

sseguem muitos Jmcomveniemtes.

Respomdemos A esto que pera prall e beem do pouoõ, nos praz
que assy sse guarde Salluo quamdo per nosso espeçiall mandado
deermos pera ello liçemça

xxxbj Capitolio dos trautos dos coiros e cortiça

Jteem quamto Ao que nos pedijs que pella Opresam que se segue
ao pouoõ pellos trautos dos Coiros 4

e Cortiça amdar em pesoas Çertas
quisesemos daquy em diante nam fazer semelhantes trautos E os leixeem

1 Na cópia: "offiçio e lulguado".
2 Na cópia: "estado e condição nam".
3 Na cópia: "lhe daa".
4 Na cópia: "couro".
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liuremente ao pouoõ por ser beem Comum E cada huü posa Carregar a dita

Cortiça pera homde lha 1
prouuer e a veemder a queem quiser

A esto Respomdemos que nos praz por vos fazer merçee que
Acabado o tempo do Comtrauto da Cortiça ho nam aja hy Mais Easy
meesmo que se Nam faça trauto de coiros".

xxxbij Capitolio que se nom arremdem as chamçelarias das correicoes

Jteern Outrosy ao que pedijs que pello dano que nosso pouoõ
Reçebe de sse aRemdareem as chamçellarias das Correições O que Ja

muitas vezes foy 2 defesso per nosos amteçesores queiramos mandar

que daquy em diante sse nam aReemdeem e sse aRecadeem pera Nos

per nosso ofiçiaães pello que se escussara muyta opresam do 3 pouoõ,

A esto Respomdemos que esguardamdo nesto primçipalmemte
ho beem de nosso pouoõ, nos praz vollo outorguar assy como ho pedijs
Emquamto nosa merçee for acabados os arremdamemtos que ora sam

fectos das ditas chamçelarias,

xxxbiij Capitolio dos momteiros mores da terra que os nom ala hy

Jtecm Outrossy Açerqua do que nos pedijs que pella Opresam
que se Recreçe a nosos pouos pelloo monteiro [sic] moores da teerra

ssegumdo largamemte apomtaãcs, Mamdemos que nam aja hy daquy em

diante / taaes momteiros por se evitar a opresam que por ello se Rcreçe [sic]
A esto Rcspomdemos que Aveemdo primcipalmente Respeito

ao beem e proll de nossos Reinos mais que a nemhuüa Outra Coussa
nos praz vollo outorguar E mamdamos que daquy em diante Nam ala hi
no Reino semelhantes momteiros Resaluamdo soomemte Samtarem
obidos Cabrill e mula e Curuche E assy quaãesquer outros que Ouuer
Nas Comarquas que leixamos Coutadas,.

xxxix Capitolio sobre as molheres de ma [sic] vjuer e das mocas que dam a sseu maão

vso.,

Jtcem Jsso meesmo Ao que dizcës que em nosos Reinos ha muitas

______m_o_l_h_e_re_s_d_e_maão viuer Em espeçial nesta 4 çidade As quaães viuem
1 Na cópia: "lhe".
2 Na cópia: "que muitas vezes foi".
J Na cópia: "de".
4 Na cópia: "em esta".
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desonestamente meesturadas amtre boõas molheres Casadas E por sse

nam guardar beem a hordenaçam ssobre ella feyta ho fazeem mais
solltamemte aveemdo aalleem diso moças pequenas pera

1 casa a que em

sijnam sseu maão husso ffazeemdo lhe perder sseus booms Emcami

nhamentos, pello quall nos pedïjees que por este mal sse evitar qua1lquer
das Semelhantes molheres a que fforem achadas taaes moças nam Seemdo
escrauas Ouuesse grande pena de Justiça E elIas tambeem faseem viuer a

outra parte ffora da Comversaçam e vezinhamça das boõas molheres,.

A esta Respomdemos que nos praz vollo outorguar Como per
vos he pedido E mandamos a nosas Justiças que Assy ho Cumpram
Com penna d açoutes 2

e degreedos aas semelhantes molheres por ser

achado tereem as ditas moças".
<* sy>

R Capitolio dos fissicos que nom dem Receptas em latim senom em liguoaJeem [sic]>

JteemAo que pedijs que pellas danos que se segueem segumdo
mais Compridamente neeste capitolio apomtaães pellas fisiquos de
nossos Reinos Reçeitareem em latim e nam em linguoaJeem,

Mandemos ssob Certa penna que daquy em diante sse nam

façam taães Reçeptas ssenam per linguoaJeem.,.

Respomdemos que ho Aveemos assy par beem E vollo

outorguamos assy Coma ho pedijs Com penna aa boticario que nam

vsse mais do oficio sse deer as meezinhas per Reçëptas de latim E mais

pague dous mjll rreaes pera queem ho acussar E em outra tamta penna
queremos que emcorra ho fisiquo que per latim Reçëptar E nam per
linguoaJem Como dito he,. /

[fl.IO]

Rtaj Capitolio das testemunhas que ham de ser perguntaadas nas querelas

Jteem Outrossy do gram dano que dizeës que nosso pouoo
Reçebe pelos taballiaães e prometores da Justiça por fazereem Creçer os

proçesos que se daam por parte da Justiça Comtra allguüs mallfeitores
Os quaães pellas ssolairos que ham de leuar tiram e nomeam trymta
testemunhas maliçiosamente sabeemdo que taaes testemunhas nam

ssabeem parte do casso,

pedijmdo nos que por sse esta evitar ponhamos por ley que
neemhuü taballiam neem prometor da Justiça nam posa nomear neem dar
mais que dez testemunhas

1 Na cópia: "disso moças pera".
2 Na cópia: "açoutar".

322



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Versão definitiva)

A esta Respomdemos que a esta nam sse pode dar forma tal per
que a este Casso sseJa de todo prouido, poreem porque em alguüa
maneira esta aja prouisam deffemdemos a

1
nosas Justiças que Nam

Comsentam que se pregumteem mais testemunhas que as Nomeadas
Nas querelas E as que ho taballiam ou procurador da Justiça per
Juramemto diser E nomear de que teem emformaçam que podeem saber a

verdade 2 do tall Casso sso penna de perdimemto dos ofiçios a queem
ho 3 Comtrairo fezer E o Juiz se nam deer Juramento pague dous mill
rreaes pera os Catiuos,.
<* sy >

Rij Capitolio dos estalagadeiros que tem estalaJes nam proujdas

Jteem Outrossy Quamto ao mal que segumdo dizes sse faz em

naso Reino pellas estallaJadeiros quer aReemdam e teem estalaJeems
Nam prouidas de boõas estrebarias Çarradas e nam chouediças Neem
Camas 4 linpas pera os Caminhantes leuamdo o djnheiro dellas Como de
boõas pello quaIl os Caminhantes ssam mall agasalhados.

Pedijmdo nos que mandasemos aos vereadores dos Conçelhos
que as vejam e proueJam se sam aquellas que deueem e teem as Cousas

neçesarias assy pera as bestas Como Camas pera os homeems 5 E lhe
aluidreem o que ham de leuar por elIas E esta sob allguüa penna

A esta Respomdemos que nos praz e mandamos que o Comçelho
e Juizes ajam emformaçam de Como taaes estallaJadeiros teem suas

estalaJeems prouidas E nam as teemdo como deueem lhe sejam tomados
os priuillegios que teem,
<* sy>

Riij Capitolio da dizima e trabuto que se leuam dos naujos que per tromemta se acholhem

[sic] aos portos

Jteem Quamto ao agrauo ffeyto A nosso pouoõ por nossos

ofiçiaães e doutros que teem Reemdas e dereitos Reaaes nossos, Os

quaães partijndo alguüs Nauios dos portos de 6
nosos Reinos quamdo

per tormenta Ou caso outro furtuyto sse acolheem 7
a allguüs portos

1 Na cópia: "as".
2 Na cópia: "saber verdade".
3 Riscado: "acusar".
4 Na cópia: "chouediças e camas".
� Na cópia: "pera omeens".
6 Na cópia: "dos".
7 Na cópia: "acolhecm".
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tambeem de nosso Reyno lhe ffazeem paguar dizima e trebutos daquella
meesma / Carregua que leuam

Pedijmdo nos que por se evitar taIl agrauo mandemos que quamdo
os ditos nauios sse acolhereem Com tall neçesidade Ou com alguüa
outra preesa ssemelhante, lhe nam leueem a dita dizima neem Outro
neemhuü trebuto,.

A esto Respomdemos que Ja tcemos Mandado que tall dizima
sse nam leue nem pague, poreem quamdo quer que neeste casso algueem
for agrauado tome estormemto com Reposta e seraa prouido com Justiça,.
<* sy>

Riiij Capitolio sobre as mamçebas dos creligos e homes [sic] cassados

Jteem Ao que nos pedis 1
que por se evitar asy no stpritoall

Como no teemporal proueJamos sobre a devasidam das mançebas dos

c1eriguos A qualI sse ssolta Cada uez mais por a penna da ordenaçam ser

pequena E pelas negrigençias 2
e culpas dos ofiçiaes de nossas Justiças'

que ho ham d eixecutar

A esto Respomdemos que toda molher que ffor Comprendida
ser mançeba de c1eriguo, loguo da primeira Jnstançia sseJa aÇoutada e

degradada pera Cada huü dos Coutos de nosos Reinos E esto aalleem da

penna que Ja lhe he dada per nossa ordenaçam,. E esta mesma pena nos

praz que ajam as mançebas de 4 homeems cassados,;.
<* sy>

� AlIem das Coussas que per vos em esta Capitollaçam nos foram

apomtadas nos pareçeo que se deuia prouer por beem de nosos pouos
neestas abaixo Comthiudas por mais ser

5 descamsso e beem.,.

Rb Capitolio das querelas que se decrarem os prinçipaes que no casso sam Culpados

Jteem nos teemos emformaçam que quamdo he querellado por
allguüas pesoas por cassos de mortes e doutros per que Com dereyto
sse deue e pode ffazer Os querellosos metem nas ditas querellas gramde

1 Na cópia: "ao que dizës e nos pedis".
2 Na cópia: "pequena e negligencias".
3 Na cópia: "officiaaes Justiças".
4 Na cópia: "dos".
5 Na cópia: "seu".
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numero de pesoas E muytas vezes 1 poheem nas ditas quereellas taaes

que nos Cassos Nam sam 2 Culpados de que se segueem gramdes
opresões e ffadigua

E Quereemdo proueello Como daquy em diante passe Em tall
hordeem que despois de se menistrar Justiça sse nam sigua fadigua e

trabalho aas partes, Aveemos por beem E mandamos que quamdo per
algüas pesoas fIor querellado loguo nas taaes querellas declarem e

diguam Os querelladores quaaes ssam os prijmçipaães que No Casso

aqueçido sam Culpados E destes sse posam premder e premdam loguo
atee Çinquo E mais nam Em Casso que mais primçipaães Nomee E pera
a prisam dos outros comthiudos na querella, por que

3 se cunpra Justiça
sse tome por nosas Justiças huü sumario Conheçimemto, pello qualI se

proueera Açerqua delIo na maneira em que deuer passar per djreito. Sem
o qual sumario Conheçimemto sse nam premderam mais neemhuüs dos
Comthiudos Na Dita querella E Mandamos que daquy em diamte assy se

cunpra e guarde,.
<* sy > /

[fl. 11]

Rvj Capitolio do dano que se sege dos fornos de vidro polIos matos que se quejmam

Jteem pelo gramde dano que se segue na teerra homde lauram
fornos de vidro por sse queimareem muy comtijnuadamente as Matas e

Matos. das Comarquas d aRedor de que aas taaes Comarquas se ssegue
gramde dano Quereemdo proueer deffemdemos e Mandamos que
aquelles que laurareem os ditos vidros pera sy neem per outreem Nam

Corteem neem mandeem Cortar neemhuüa amore per per [sic] pera
ffazereem seus vidros Neem a esmocheem Soommnte poderam delIas 4

Cortar Ramos e nam em outra mane/ra., So penna de paguarem dous mill

rreaes pera a chançelaria por Cada amore que Cortarem ou esmocharem

Rvij Capitolio sobre o dourar da prata

Jteem Seem embarguo de nosa hordenaçam e defessa sobre esto

feita porque neesto façamos merçee a nossos naturaaes Aveemos por
beem e nos praz Soltar e larguar 5

o dourar da prata E que Cada huü O

posa mandar fIazcr seem embarguo da dita defeessa,.

1 Letra riscada ilegível.
2 Na cópia: "taães que nam sam".
J Na cópia: "pera que".
4 Na cópia: "della".
� Na cópia:

....

alarguar".
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Rbiij Capitolio sobre os lauradores e outras pessoas que trazem a vemder cousas

meudas do comer a feira de lixbõa E as outras feiras do Rejno

Jteem huü agrauo nos foy apomtado pellos precuradores da villa
de sijntra Em os sseus Capitollos espeçiaes que Reçebia nosso pouo
Naquella Comarqua .s. que trazeemdo a vemder aa feira desta çidade
allguüs lauradores e pesoas outras allguüas Coussas miudas de que na

dita Çidade pella veemda delIas sse Recadara 1 nosa sisa e dereitos Os
Remdeiros da dita villa de sijmtra despois vinham aas Cassas da

Recadaçam de nosos dereitos desta çidade E leuauam em Rol as Cousas

que assy os taaes vemdiam de que assy Ja ca tinham paguo sua sissa e

dereitos E lhes leuauam laa outra sisa, dizeemdo que eram obriguados
per nossos artiguos a lho fazer saber da tirada de taães Coussas O que
se chamaua mallleuadas E visto per Nos Como era mall feyto por sse

evitar, prouuemos
2

que os Carneiros Cabritos Cordeiros galinhas e toda
3 outra Coussa de comer que as taaes pessoas leuasseem em suas

bestas propias aas ditas feiras, Nam seemdo triguo, Nam fosseem

obriguados de ho fazer saber da tirada E leuando Certidam de como das
taaes Coussas pagaram sua sissa e dereitos na dita Çidade Nam fosem
mais por ello 4 Outra vez Costrangidos,.

A qual detrijminaçam Mandamos que se guarde asy per todos
nosos Reynos e Senhorios homde as ditas feiras ouuer, Nam seemdo

poreem os lugares dhomde assy os taães viereem aas ditas ffeiras, mais
10mJe que ate Çimquo leguoas Como a dita villa de ssymtra estaa da dita

Çidade E Com esta lemitaçam sse guarde,.

Rix Capitolio como ham d estar em guarda nas camaras os priujlegios e Jurdicões dos

ofiçães [sic] 5

Jteem Outrossy A nos ffoy dito que em allguüas Camaras das
Cidades e villas de nossos Reinos Os priuillegios e Coussas que a ellas

pertemçeem Nam estauam naqueella guarda e Recado que deuiam d
estar E Jsso / Mesmo As Jmlições dos ofiçiães que pera a 6

gouernança
das taães çidades E villas sse faziam, Amtes homde aviam d estar em tall
maneira que pesoa allguüa nam avia de saber parte da dita Jn1içam eram

Jeerallmente de todos sabido,
pello quall mandamos que da pobricaçam destes capitollos A

quatro meses Os ofiçiães que agora foreem das ditas Çidades e villas de

1 Na cópia: "arrecadaua".
2 Na cópia: "Prouve nos".
3 Na cópia: "galinhas, toda".
4 Riscado: "E o".
5 Raspado ilegível.
6 Na cópia: "pera gouernança".
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nosos Reinos mandeem fazer nas Camaras das ditas Çidades e vilas huü
Cofre forte e boom de tres [fechaduras Em que seguramcmte as taaes

Jmliçoes posam estar beem guardadas
E ysso meesmo huüa arqua per o semelhante que sseJa

gramde e boõa Em que os priuilegios tombo e fforaaes stpritu
ras e Coussas que pertençerem 1 a dita Cidade ou villa estem beem

guardadas
So penna que nam ho ffazcemdo assy atee os ditos quatro meses

Emcorra Cada huü dos ditos ofiçiães em penûa de dous mill rreaes. a

meetade pera a chançelaria E a outra pera queem ho ACussar
E As tres chaues do dito cofre Em que as Jmliçoes ham de estar

Aveemos por beem E mandamos que as tenham tres vereadores dos que
fforeem o anão pasado Cada huü sua E As chaues da arqua teera huüa o

stpriuam da Camara E a outra huü dos que foreem vereadores ese anão

E Mandamos aos stpriuaães da Camara que Cousa allguüa das
sobreditas que a dita Camara pertençer Numca as tire fibra della Amte as

tenha sempre na dita arqua E Seemdo Casso que allguüa sseJa neçesaria
pera sse ver ou trelIadar., Soomente a tirara Na cassa da tall Camara E

Acabado ho pera que fIor Neçesario sse torne a arqua em que ha d
estar? O quaIl mandamos a todos hos ditos stpriuaaes que assy o

Cumpram so penna dos ditos ofiçios que seram pera quem ho 3 aCussar,.
E quamto Aos que hordenamos que tenham As chaues do Cofre

da Jmliçam mamdamos que Numca em neemhuü teempo Em hum maão

sseJam duas chaues delle Mas Cada huüa pesoa das sobre ditas per ssy
Jraa abrijr sua fechadura quamdo Comprijr

E pasamdo allguü dos sobreditos noso mandado Em aver de teer

duas das ditas chaues aveemos por beem que Seja degradado pera fora

da villa e termo por huù anno E mais pague quatrro mill Reaes a meetade

pera queem ho acusar E a outra pera os Catiuos E Outra tamta penna
avera aquelIe que a dita chaue deer".

E sseemdo Casso que alguüa pessoa das que assy teuerem estas

Chaues faleçer 4 Ou lhe sseJa neçesario hir fora do lugar avcemdo de ser

por tamto teempo que pareça que o dito Cofre sera neçesario sse abrir
Emtam per hordenança dos ofiçiães que esse anilo fIoreem sse dara A

dyta Chaue ou chaues a outra pessoa ou pessoas daquellas que Nos

pelIouros dos ditos offiçiaes ssooem d andar E esta maneira sse teera em

todollos Annos".

1 Na cópia: "pertençcm".
2 Primeiro escreveu: "A".
3 Na cópia: "os".
4 Na cópia: "fallcça".
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L Capitolio das quitas que os vereadores e ofiçiães fazem das Coymas e penas que se

poem

[fl. 12]
Jteem Outrossy A nos he dito Como os vereadores e offiçiaaes

das Camaras / das Cidades e villas de nosos Reinos fazeem na dita
Camara muitas quitas de Coymas e de pennas que sam postas pera boõa

gouemança da 1 tal Çidade ou villa aas pesoas que nellas emcorreem de

que se segue aas tães pesoas que nas ditas Coymas e pennas emcorrem

por saberem que sse lhes podeem quitar, nam se evitareem de fazerem

dampno E emcorrerem nas ditas Coymas E nam querem guardar as

posturas da tal çidade ou villa
E quereemdo nesto proueer Aveemos por beem e Mandamos

que daquy em diante neemhuü vereador nem ofiçial da dita Camara nom

quite neemhuüa Coyma Neem penna Aneemhuüa pesoa que Nela tenha'
Emcorrido E qualIquer ofiçial que o Comtrairo fezer aveemos por beem

que pague a tall pena que assy quitar anoueado que se Recadara pera a

dita Çidade ou villa E a dita parte que na dita Coima ou penna emcorrer

Seja por ella Costrangido E a pague
E ha eixecuçam desto Mandamos que façam os vereadores que

viereem no outro anfio vijmdoiro E esto sse emtenderaa nos ditos ofiçiaes
de huü anfio em outro asy como fforeem.;

Ltaj 3 Capitolio que os oficios d estpriuam das sisas e feitos delas andem Juntos em hüa

pessoa

Jteem Outrossy porque
4

pase asy Com menos Opresam do

pouoõ Aveemos por beem E Mandamos que daquy em diante os oficios
de stpriuam das sisas e dos feitos delIas Amdeem Jumtos E em huüa

pessoa E nam apartados E per pesoas apartadas Como atee quy se fez
Em allguüas partes

Nam se emtemdendo porem no Juiz das sisas desta çidade porque
se Nam pode assy ajuntar,

Neem tambeem que ha dada dos ditos ofiçios E Cartas delles se tire
a nosos o:fiçiaães que ho podeem per nosa ordenança ffazer . s. aos veedores
de nosa fazeemda as stpriuaninhas das sissas E as dos ffeitos delIas ao

Chançeler moõr porque Em Casso que assy
5 Juntos ajam d andar em huüa

pessoa sse espediram as cartas per aqueles a que pertemçe ".

<* E esto aveemos por beem que se emtenda per faleçimemto
dos que agora os ditos ofiçios tccm.i.>"

1 Letra riscada ilegível.
2 Na cópia: "tenham".
3 Riscado: "Rix".
4 Na cópia: "outrosi que porque".
5 Na margem esquerda: "em epri".
6 Este acrescento foi confirmado com a assinatura régia "Rey e princjpe".
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Ltaij Capitollo da maneira Como se ham de fazer dos allmotaçës

Jteem por Nos pareçer Coussa de que se segue gramde
Jmcomveniente ao boom governo das Çidades villas e lugares de nossos

Reynos averem se de ffazer Almotaçes Cada mes na forma que atee ora

se ffaz

Queremdo dar a ello Remedio pera que daquy em diante pase em

milhor hordeem detrijminamos e mandamos que por primeiro dia de
Janeiro de Cada huü anfío os fymdores da Jrnliçam de Cada hum Çidade
villa e lugar, emleJam tres homeems de beem ajuramentados sobre os

samtos avamlelhos Os quaees ffaçam, Os almotaçes que abasteem pera
huü anfío Jmteiro de guissa que Nam sejam feitos assy em cada huü mes

fficamdo porem rresgardado que os Juizes e vereadores posam
emtrar em seu mes ssegundo que estaa ordenado

E porem Cassamdo allguüa pesoa nouamente que seja de
calidade e sorte pera niso seruir ssegundo forma da ordenaçam no dito
anão Se poderaa tirar huü dos ditos almotaçës per sortes E este tall
emtrar ssegumdo fforma da dita ordenaçam

E Assy mandamos que daquy en diante se cunpra em todo e

guarde"
<* sy > /

L" iij Capitollo que nom aja hy a comtia dos besteiros do comto nem besteiros da
camara

JTeem por sermos çerto que Aos pouoõs de nosos Reynos se

seguia grande Opressam Em aver hi aComtiados beestciros do Comto E

asy beesteiros da Camara, posto que as taaes Coussas fosseem
hordenadas pellos Reis nosos amteçesores Com allguüs fumdamentos
Justos por pareçer que nos taães teempos era Neçesario,

visto Como agora louuado noso Senhor as taães neçesidades
hy nam ha E tambeem por Costume destes Reynos estar muy desvairado
do que soya e estareem muyto armados de beestas e de todas outras

armas E aver nelles muitos Cauallos
E vista yso meesmo a gramde opresam que os ditos nosos pouos

das semelhantes Coussas Reçebiam
por folguarmos de lhe ffazer merçee, Nos praz que daquy em

diante nam aja mais os taães Acomtiados Neem beesteiros da Camara
Neem do Comto Neem os ofiçiaes mores e pequenos que dos ditos
acomtiados e priuiligiados 1 tinham Carreguo,

Neem ysso meesmo neemhuü fidallguo neem Senhor de terras o

ffaça Neem mande ffazer posto que ssemelhantes ofiçios pera ello lhe

1 Riscado: "h".
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tenhamos dados Ou ho tenham per priuillegios porque Nam queremos
que Açerqua delIo ajam mais lugar

E mandamos que todo assy se eunpra e guarde ,.

Liiij Capitolio que demtro de Cyquo [sic] annos se aReeadem as dizimas das semtemeas

e pasados nom se poderam mais demamdar

Jteem huü dano se seguia a nosos pouos por A eixeeuçam das
dizimas das Semtenças que sse Reeadam em A ehançelaria de nossa

Corte sse frazer, em tempos muy perlomguados de que se seguia muyta
opressam e fadigua aas partes

E quereemdo dar forma Como sse evitasse E tambeem fosse

prouido o que nesto sse deue guardar por noso seruiço detrijrninamos e

Mandamos que daquy em diante pera a Reeadaçam das dizimas das
ditas Sentenças que ha ehançelaria de nosa Corte pertençem, Nam aja
mais tempo que Çimquo annos que se começaram do dia que ffor dada a

Sentença per que ha tall dizima sse aja d aReeadar,
deemtro do qualI teempo ho Reçebedor e Remdeiros da dita

chançelaria fIaram todas suas deligençias pera a Recadaçam della
E No teempo dos ditos b. annos ffaram sua eixeeuçam e

arrecadaram porque sse pasados ho nam fIezereem nam sse podera mais
demamdar neem avera niso mais lugar i.,

<* sy>

Lv Capitolio dos Iugares Em que ha d aver besteiros do monte

Jteem Quamto ao anadell moõr dos beesteiros do monte [sic]
Estes porque muytas vezes Compre 1 seruirem assy nas partes d aalleem
Como em outros seruiços

Aveemos por beem que os ditos beesteiros aja soomemte nestes

luguares . s.

des do Rio d alcaçer pera alleem atee beJa
E em a dita villa de beJa E sseu termo

E em moura e seu termo

E em serpa e seu termo

E dhy per todo o Reino do allgarue
E em saluaterra

Eemsegura
E as Jdanhas
Castel bramco
Rosmaninhall
e proença

1 Na cópia: "cumprem".
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E em nemhuü Outro lugar de nosos Reynos os Nam avera hi

mais, Neem o anadel moõr dos ditos beesteiros avera por sseu ofiçio em

mais lugar que Nos que aquy declaramos em que ffiqueem
porque Nos outros em que os soya d auer e avia pello rreyno

nam vsara de seu ofiçio, Neem neemhuùANadell da teerra e ofiçial outro

que pera ello fose 1 hordenado.,
<E assy mesmo queremos e nos praz que fiqueem e os aja em a

villa de portel e seu termo E em todo o canpo d ourique e dhy per todo o

rreyno do algarue como dito he>
<* E nos outros lugares do rreyno em que nam ha d auer os ditos

beesteiros nam seram guardados em maneira alguüa sseus priuilegios
que teem porque os aveemos por devassos

e assy sse cunpra> 2 /

[fl. 13]

Lvj Capitolio das mujtas auções que os Rendeiros das sissas poem aas partes

JTeem ssomos emformados que Alguüs Remdeiros de 3

nosas sisas sseemdo lhe algüas partes obriguados em quatro e Çimquo
sissas E assy mais e menos de cousas que venderam pellas quaães os

sobreditos Remdeiros os veem a demandar
E homde as taães Cousas poderiam demandar por huüa sso auçam

que Comtra Cada huü dos taães posese visto como eram Ja Coussas

passadas E elles sabedores de todas., por dar ganho aos stpriuaães das
ditas sisas de cada obriguaçam das sobredictas fIazeem hum auçam porque
os taaes stpriuaães leueem ganho de cada huüa delIas.,

No que nos pareçe fazer sse seem Rezam e agrauo aas partes.,
pois as sobredictas Coussas como Ja dito he, o dito Rcemdeiro tinha
sabidas 4 E por huüa soo auçam as podiam demandar,

Pello quaIl mandamos que daquy por diamte assy sse faça e

Cunpra
E todallas Coussas que quallquer dos ditos Remdeiros Comtra

allguüa parte ouuer de demandar Em huüa audiençia ssobre as ditas

sisas, posto que muytas e desuayradas Sejam Nam nas DeMande senam

por huua ssoo auçam E as partes Nam pagueem as taães auções aos

ditos stpriuaães ssenam per
5 huua ssoo

E o stpriuam que ho comtrairo ffezer perqua o ofiçio e sseJa

presso atee nossa merçee.;
<* sy>

1 Na cópia: "for".
2 Este acrescento foi confirmado com a assinatura régia "Rey e prmcjpe".
3 Na cópia: "Das".
4 Na cópia: "tinha Ja sabidas".
� Riscado: "er".
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Lvij Capitolio do que se ha de pagar do lauramemto dos cruzados

JTeem porque Seempre Aveemos muyto de folguar de a nosos

pouõs e Naturaes ffazer toda merçee lembramdo nos de como em nasa

moeda nos Custos do lauramemto do ouro que ha ella vaão laurar allguùas
partes Reçebiam perda por paguareem em muita comthia os taaes

lauramemtos do dito ouro

porque nisso Reçebesem 1 fauor Ordenamos de lemitar E

emendar os ditos Custos Em tall maneira que pasase Com mais seu

descamsso
E prouue nos que homde atee quy se pagou de lauramemto de

cada cruzado quatrro rreaes ffique daquy em diante E sse nam pague
mais de huü RealI e quatro Çeitis de cada Cruzado, Como mais

Comprijdamente he asemtado e decrarado no Regimemto da dita moeda

que delIo e doutras Coussas della que nam amdauam em tal hordenança
Como deuiam Ora nouamente mandamos frazer

E assy mandamos que se cunpra e guarde,.

Lviij Capitolio que os spriuães ham de leuar aas partes por sseus despachos

JTeem porque fomos Certeficado que em esta Çidade e per todo
ho Reyno os ofiçiaaes de nosa fazemda .s. stpriuaães dos almuxarifados
e das allfandegas E das sisas E outros semelhantes leuauam 2 aas partes
por sseus despachos mais daqueello que deuiam e era Rezam

por que nisto sse proueesse E pasase daquy em diante Como
fosse Justo E as partes nam Reçebesem agrauo, quisemos sobre ello

agora loguo emtender pera ser prouido em esta Çidade domde o primçipal
dano se seguia

E pello que niso fezeemos Mamdamos que a estes ofiçiaães toqua
sse 3 assentasse nestes Capitollos Jeeraaes pera assy sse hussar per
todo ho Reyno e sse ssaber o que AÇerqua delIo detryminamos e

Mandan -s;

� Spriuaaes das allfamdeguas. /

Jteem os stpriuaães das ditas Alfamdeguas nas Çidades villas e

lugares de porto de maar onde as Ouuer averam de seus sollairos o que
se segue,

1 Na cópia: "Reçebesse".
2 Na cópia: "leuam".
3 Na cópia: "offiçiaes o que toca se".
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� Jteem de despacho de naão de gauea e

castelo d avante

E dos Rassos sseem gauya

� Jteem d aluaraães de saqua que se nas

alfamdeguas daam pera os mercadores que vaao

Carregar ao algarue das mercadorias que Meteram
No Reyno pera la carreguarem outro tamto

� das obriguações que fazeem os mercadores

que Carreguam suas mercadarias pera fora nam

teemdo metidas mercadarias no Regnno pera
trazerem o Retomo, nam leuaram nada porque he em

fauor da rrecadaçam da Reemda e por ello seram a

ello muyto deligemtes

� das Recadacões que daam a allguüas
partes de mcrcadarias que dezimam n allfandegua E
as leuam pera pora pera serem escussos doutra
Dizima

� Do Registo dos acuquares que trazem os

moradores da Jlha da madeira que sam escussos de
dizinla Nam leuaram nada

� leuaram da Comta do seello que se pohem
na allfamdegua ao asseellador pera espedir seu

solairo do que lhe monta do dito sello I

Se nas ditas allfamdeguas esta comta se costuma

tomar pellos ditos oficiães porque na allfIamdegua
desta cidade sse faz 3

� leuaram mais os ditos stpriuaães por
stpreuerem as fianças dos Remdeiros 5

� Jteem quamdo allguü Remdeiro Requerer
aos stpriuaaes que lhe tirem o Remdimemto das
vemdas que se fezeram na allfamdegua leuara do que
stpreuer atee mea folha d huüa banda

1 Na cópia: "d estillo".
2 Espaço em branco.
3 Na cópia: "se faz. nam tinha posto conthya".
4 Espaço em branco.
s Na cópia: "Rendeiros, por scpreuer e nam tinha contia".
6 Espaço em branco.

ÇemReaes
Çinquoenta

rreaes

xx'<Reces

xxteReaes
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E sse pasar da outra bamda trymta rreaes

E sse for de todo acabada quaremta rreaes

� Jteem da busca dos liures d allfamdegua
que os mercadores Requerem pera ssuas duuidas

que lhe poheem nas Cassas das sisas quamdo se

Requerer leuaram mea busqua que sam trijmta rreaes

Atee tres annos E noueemta rreaes de tres

annos pera Çima.

� Jteem dos Conheçimentos dos

paguamemtos de cada quartell dez rreaes

E sse for a parte pagua per eheo nam leuara
mais que outros dez rreaes do Conheçimento Jmteiro

quefezer ,.

Spriuaaes das sissas.,

� Jteem nos lugares de porto de maar leuaram
de desembarguo de nauio de gauia e castelo d avante

Cemrreaes
E de rrasso sseem gauia

� leuaram por aluara que alguüa parte
Requerer pera leuar mercadaria pera fora dous rreaes

� das Avemeas quatrro rreaes

Ora sseJa gramde ora pequena
1

� dos vareJos nam leuaram Coussa allguùa 2 /

� Os Spriuaães das sisas de todo ho Reino
nam leuaram mais que quatrro rreaes por Cada

avemça Ora sseJa grande Ora pequena

E dos varejos neem outros 3 asemtos que
ffaçam nos !iuros Nam leuaram Nada

� leuaram por aluara que allguüa parte
Requeira pera leuar mercadaria pera fIora dous rreaes

Emaisnam

1 Na cópia: "ora seJão grandes ora pequenas".
2 No fim da folha encontra-se um sinal de "�" que não foi continuado.
3 Na cópia: "doutros".
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lix [sic]

[fl. 15]

CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Gerais: Povo - Versão definitiva)

Spriuaaes dos Almuxarifados

� Jteem os stpriuaães dos ditos almuxari
fados 1 pello rreino leuaram dos Conheçimentos dos

paguamentos que ffezer o almuxarife em Cada

quartell dez rreaes xrreaes

E sse a parte ffor pagua per cheo nam leuara
mais que outros dez rreaes do Conheçememto Jnteiro

que fezer

E sse allguü destes ofiçiaes aquy comthiudos leuarem mais
Cousa alguüa do que aquy per nos he decrarado e mandado per Nos
aveemos por bem que perquam sseus ofiçios pera queem os acusar e

mais sseJam degradados huü anfío pera cada huù dos nossos lugares do

Reyno d aafrica •

[sinal]

Outrossy beem Creemos teerdes asaz conheçido E ssegumdo
no chamamento destas Cortes vos noteficamos visto per obra Como
fomos mouidos ffazer nellas ssoo 3

por proll e beem de todolIos estados
de nosos Reynos e nam por outro necmhuü Respeyto, O quaIl preposito
e tençam nossa poderees nam meenos compremder per nosas Repostas
e comçisoes que a vossos Capitollos e pedimentos asy espeçiaães Como
a estes Jeeraães teemos dado em que primçipalmente neemhuüa outra

Coussa tamto Respeitamos Como Comseruaçam de Justiça e

melhoramento de todo boom gouerno destes Reinos,
poreem porque em allguüs dos ditos capitolIos leixamos de

emtemder pasamdo os sseem Reposta, nam pareçer que o fezeemos Seem

Caussa, neem por nossa vomtade ser menos em huüa Coussa que em

outra pera o que Redumdar em prall de todos,
Mas esta se Caussou porque allguüs dos taaes Capitollos a

que Assy Nam Respomdemos tinham Ja prouisam per dereyto E per
nosas ordenações Sobre que nam era Neçesarya mais outra

emõlouaçam.." Outros deles eram de calidade a que por todos booms

Respeitos nos pareçeo beem / Escussar sse Reposta., Outros eram de
tall sustançia que segumdo a desposissam do tempo par nasa triguossa
partida pera casteella nam podiamos aa presemte nelles emtemder Com
tam pouco espaço e vaguar, No que esperamos em naso Senhor Sabedor

1 Na cópia: "dos alrnoxarifados".
2 Na cópia foi acrescentado aqui, como capítulo "59", o capitulo que se encontra no fim numerado

como sendo o n° 61". O parágrafo seguinte, aqui numerado como sendo o capítulo 59, não foi
numerado na cópia.

J Na cópia: "mouidos fazer mo lIas soo".
4 Na cópia: "era neçessarya outra Jnnouaçam".
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de nosa temçam pera todo beem destes Reinos nos dara lugar Como a

seu seroiço posamos emtemder, Nam ssoo no per vos apontado mas em

todallas outras Cousas tocantes ao boom Regimemto e tranquilidade de
nosos Reinos e Senhorios segundo muito desseJamos e sera sempre de
nossa vomtade fazermos".

As quaães detrijminações nossas e Repostas per Nos dadas
fforam fjndas E acabadas E aos sobreditos procuradores das Cidades
villas 2 e lugares de nossos Reinos pubricadas em esta nossa muy nobre
e sempre leal Çidade de lixboa aos vijmte e quatrro dias do mes de março
Amtonio Carneiro a fez anfío do naçimento de nosso Senhor Jesuu cllristo
de mill E quatroçemtos e Noueemta e oyto annos •

<E neste Caderno ha quirnze folhas stpritas em que vaão Cento
e vinte e oyto capitollos Comtando o primeiro CapitolIo do Jmtroyto de
toda esta Capitollaçam. >

a) el rey e prinçipe
a) comde de portalegre

<* Os capital/os Jeerães destas Cortes que vossa alteza fez., > /

<* [sinal] >

Lxj [src]' Capitolio que o djnheiro das terças 4 dos Comçelhos se nom demnem arecadem
senom per os Recebedores e ofiçiaes d el Rej que pera elo sam ordenados e

nom per outra nenhüa pessoa

� Jteem nos teemos emformaçam que allguüs Reçebedores
procuradores e ofiçiaaes da rrecadaçam e das Reemdas 5 dos Comçelhos,
ACudem e dam a teerça que delIas em Cada huü anno sse ha d aRecadar

pera as obras dos muros do Reyno a allguüs alcaides moores das villas
e lugares em que se ha d aRecadar e assy a senhores de terras

E sse nam Recadam neem veem a maão de nosos ofiçiaães pera
ello hordenados O que Aveemos por mall feito

E queremdo o prauer defemdemas e Mandamos que os

sobreditos nam deem neem pagueem ho djnheiro que asy aveemos d

1 Na cópia foi acrescentado aqui, como capítulo n" 60, a alteração feita em Zaragoza, ao cap." 38.0

(cf. pago 625).
2 Na cópia: "çidades e villas".
3 Na cópia entra como capítulo 59, que é o número correcto.
4 Riscado: "da remda".
5 Na cópia: "d aRecadaçam das Rendas".
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aver das ditas terças Salluo aos propios nosos oficiaães e Reçebedores
que pera ello teemos ordenados em Cada Comarqua

e damdo o a allguüa outra Emcorram em penna de ho paguar em

dobro pera as ditas obras E mais sseJam degradados huü anfio pera
Çeita

E aquelle alcaide ou pessoa outra que ho Reçeber pague aquello
que ouuer em dobro pera os Catiuos E assy mandamos que se cunpra e

guarde"

� nam ala duuyda nas duas adiçoes que se poseram nos dous

capitollos atras nas marJees [sic] delles porque nos o mandamos assy
assemtar por maior Crareza dos ditos capitol/os"

a) el rey e prinçjpe
a) Rodericus botus
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5.01 Capítulos especiais dos concelhos

Capítulos especiais do Alandroal

1. o Documento

1498, Alandroal, Janeiro, 29

Carta enviada pela vila do Alandroal com os catorze capítulos de que se agravara
nas Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Corpo Cronológico, Parte I, maço 2, doc. n° 120.

[fl. 4 v.O] < apomtamemtos do alandroall., > 1

[fl. I ] Muyto Alto triunfIamtisemo E muy escrareçido Rey E senhor."

[Cap. o 1. J Os Juizes vereadores procurador E homeems boos [sic] da vossa

villa do allamdroall, pedem a uos alteza que os proueJa de Justiça e os

desagraue da força que lhes hee fecto polIos mestres d avis que
forcosamente lhes tem tomado os oficios do comçelho que o comçelho
ssohya de dar de sua rnaão de tres em tres annos

que vos alteza lhos mande tornar ssegumdo lhe foy Comfirmado

per vos alteza

< Conferir>

[Cap. o 2. J Outrosy Sennhor vosa alteza sabera que o comçelho desta ujlla
tijnha huü souerall. E huü meestre d aujs pedio a este comçelho que lhe
desse huü pedaço delle pera trazer neelle suas egoas da quaIl cousa ao

comçelho aprouue de lhe dar em sua vida e elle o pessohijo E depoys de

1 Na capa: "vystos.,"; "fcctos.,"; "fecta"; e "[ ... ] da villa".
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sua morte os meestres e rregedores E gouernadores do dito meestrado

que depoys vierom sse emvestirom e sse apessoarom delle sseemdo do

comçelho ssem numca majs querer abrjr maão delle

pedimos a vos alteza que nos mande Restituyr o nosso que he

mujto necesario aos pastos deste Comçelho E Recebe 110 hemos em

mujta merçee.

< que mostrem o tjtolo que djso tem>

[Cap. 03. J Outrosy Sennhorvos alteza sabera que amtonjo d agujar alcayde
moor leua ao comçelho desta villa o terço dos fornos o que nos pareçe
que he custume comtra Justiça e Rezam auer sseu donno de fazer o

fomno E a casa pera elle E auer de buscar a fomeyra que fornege E as

bestas e huü homem que traga a lenha E aJnda sse lhe o forno cay ou a

besta morre sseu donno a de buscar todo o necesarjo ssem o alcayde
nem ordem poer nysso cousa algùa e emfjm dar lhe o terço.,

pedimos a vosa alteza que nos proueJa de Justiça e mande que
tall terço sse nom leue." E lhe mandees que mostre como o lleua e per
que titolo.;

< se amtonjo d agyar esto costuma vsar que lhe mamdara que
mostre o tjtolo

se amte ele os outros alcajdes o fezeram que requejram sua

Justjça>

[Cap. o 4. J Outrosy Sennhor. Vosa alteza teem dado huüa Carta aos de

olyuemça que posam leuar deste termo llenha e madeira <verde> E casqua
e todo o all do mato que ouuerem mester no que Senhor este Comçelho

[fl. 1 v.O] Recebe gramde agrauo e perda E a Rezam porque oly/vëmça teem muy
booas terras de pam per homde suprem suas vidas E homrras o que esta

villa do lamdroall nom tem que as terras de pam som muy fracas e poucas
E outro bem nom temos pera ssoportamento de nosas vidas ssenom o

mato pera nossas criaçoys em que os proues e Ricos criam sseus gaados
por honde vyuem, o quaIl nos vos alteza manda destruyr, que os de

olyuemça no Ho çeeuam todo
Pedimos a vosa alteza que aja por bem, de nos mamdar guardar

nosso mato 1 E que no 110 nom cortem nem çeeuem pojs por outra cousa

nom viuemos nesta terra E far nos ha nello merçee porque doutra maneira

sse despouoraraa a ujlla em pouco tempo."

< que decrarem quamto ha que esta carta he pasada >

1 Riscado: "per qzze".
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[Cap. 05. J Outrosy senhor Nos he dito que borba e estremoz Requerem a

vosa alteza que os faça nossos vezinhos em que nos pees [sic] pera
pastar e cortar mato, E leuar llenha

pedem a vos alteza que hos nom façaajs nossos vezinhos e que
cada huü guarde sseu termo porque esta villa o nom pode comportar E
far nos hees nello merçee.; porquanto nas guerras passadas os da ujIla
e seu termo a guardarom e defemderom . ."

< se tal cousa requererem que os ouujram prjmejro, >

[Cap. 06. J Outrosy senhor Em vida do ducque velho de bragamça Com o

comde de mjra ouuerom hüa sentença que os de villa viçosa fossem
nossos vezinhos em pastar e cortar mato verde e sseco.,

E por villa viçosa ser de tanta pouoaça»: cada dija nos çeeuam e

destruem nosso mato, o que he gram perda e dapnno pera este pouoo.,
pedem a uos alteza que mande que tall semtemça nom valha porquanto foy
ganhada por mjngoa deste pouoo.; E que cada huü seja Sermhor do

sseu.;

< que pojs hy ha Se11ltença que nam se [ ... ] prouer se e11ltemdem

que temdo [ ... ] o requejram >

[Cap. o 7. J Outrosy senhor fazemos saber a uosa alteza que os rremdeiros
da chamçelarja deste meestrado d aujs camdo vem demamdar a

chamçelarja trazem por Jujz o ouujdor do meestrado e os stpriuaajs dant

elle, E defendem que nom procure nemgem ssenam os procuradores
damt elle.,

E posto que as partes lhes amostram as ssentenças das coymas
Em que os Remdeiros do verde acoymarom e praua outra vez como lhes

pagarom e emtregarom as sentenças nom lhas querem guardar dizemdo

que nom tem o lyuro das achadas pagas., que por ysso ham de pagar
outra uez E mamdam per sy penhorar as partes E vender e arrematar

sseus penhores., ssem majs sserem ouujdos
E allem disto., demandas [sic] os almotaces e vereadores

ssomaryamemte por mall serujdos E mamdam as partes que prouem
como serujrom bem o que Senhor he C011ltra Rezam que os rremdeiros

devijam loguo de decrarar o erro çerto E logo a praua polIos lyuros e

[fl. 2] nom somariamemte de tall maneira buscam tantos bicos / E cousas aos

homeems que posto que syruam bem pagam
e isto he por seer o ouujdor seu Jujz E os stpriuajs dante elle

que todos comem da dita chamçelarja.
pedem a uos alteza que mande que quando quer que os

rremdeiros vierem demandar sua chamçclarja que cIes demandem os

moradores por suas culpas perante os Jujzcs ordenayros e com os
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tabelliays dant elle, perante os quajs o povo ousara de Requeryr sua

Justiça E nom perante o dito ouujdor e dos sseus stpriuajs que
temporyzam as cousas., como querem. E Recebe 110 hemos em merçee.;

<Conferir>

[Cap. 08. J Outrosy Sennhor vosa hordonamça he que todos ponham
amores., neestes primeiros quatro annos E porquamto Senhor esta villa
estaa nesta fromtarya de Riba de odianna e he terra sequa que o nom

pode soportar E sse ahy ha alguüs lugares pera ysso ssom Ja nesta uj11a
e termo fruytjficados E aproveytados de maneira que hy nom ha terra

onde sse possam poer que a terra nom seja mujto sequa E mujto comtrarya
aa nosa criaçom

pedem a vos alteza que por lhes fazer merçee aja este lugar por
Releuado dellas.;

<Conferir>

[Cap. 09. J Outrosy senhor Esta villa he muy proue de pam e aas uezes nos

veem de castella per este nosso termo que parte Com os de castella
mamtimemto E vijnryam muyto majs sse nom ffosem as penas que ham
os que emtram por nosso termo que sse os topam os rremdeiros do

porto de Juromenha e de ferreira e asy outras pessooas que lho tomam

e leuam por perdidos posto que nosso termo parta com os de casteella

pedimos a uos alteza que por lhes fazer merçee mande que
framcamemte posam hemtrar por nosso termo quajsquer mamtimemtos

sem lhe sserem tomados por perdidos por nemhuuas pessoas."

< [ ... ] por que causa lhe fazem o djto [mamt]jmemto >

[Cap. 010. J Outrosy Sennhor nos pareçe que o pouoo desta villa Recebem

grande dapnno e perda e se perdem de suas fazemdas polIas querellas
e demandas que se demandam e dam hüs dos outros e esto he polo
comsselho dos tabelliays que por cobica de acreçentarem o proçesso e

levarem mayores Jnteresses andam grandes tempos em ssuas demandas
E gastam o que teem por seu maão comsselho e esto fazem por cuydarem
que ssom tabelliays perpetuus o que nom farjam se os mudassem de
tres em tres annos.,

pedem a uos alteza que aja por bem os dictostabelliays sseerem

mudados de tres em tres annos."

< Conferir> /
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[fl. 2 v.O]
[Cap. o 11. J Outrosy Sennhor os dictos tabelliaajs fazem suas stprituras

de nota E andam per strybuyçam e camdo vay a huü nom lhe fazem
nemhuüa graça mas amtes lhe pedem mais do que ham d auer porque
sabem que nom a de hir fazer a stpritura a outra parte senom com elle E
sse per strybuyçam nom arndasse cada hù hirya fazer a stpritura com

quem lhe menos leuasse

apraza a uosa alteza de mandar que cada huü faça a stpritura
com quem lhe aprouuer.;

<Conferir>

[Cap. o 12. J Outrosy Sennhor vosa ordenaçam he que os pastores nom

tragam armas nemhuüas E se o alcayde ou meyrynho lhe acham algùua
faca ou cuytelllo coutam lho e paga a penna o que a nnos [sic] he gram
perda que quamdo morre alguü gaado nom teem com que esffollar nem

com que fazer hüa fugeira
seja uossa alteza mandar que os pastores posam trazer facas e

cuytellos E as outras armas seJom defesas segundo uosa ordenaçam
que por este caso nom podemos auer pastores."

< que lhe da lugar pera as facas e cuitelos pera
1 cortar lenha e

esfolar>

[Cap. o 13. J Outrosy Sennhor quamdo aquy veem o ouujdor do mestrado
fazer Correiçam pede camas pera sy e pera stpriuajs meyrynho e seus

homems carçereiro E pera os procuradores dante elle E aJnda manda dar
camas aos Rendeyros da chamçelaIja que veem tres e quatro e pera sua

[sic] molheres E serujdores e destruy sse muyta Roupa
seja vos alteza mandar que sse nom dem camas nem

pousemtadarja ssenam a ouujdor E stpriuaays E meyrynho carçereiro E

aos outros que lhas dem por seus djnheyros.".

<Conferir>

[Cap. o 14. J Outrosy Sennhor Os Corregedores e ouujdores prendem 2

muytos homeems por malefiçios E acusa os a Justiça a ffalimemto de

partes que delles querellarom E as quaajs acusaçooys elles mandam que
se pagem aa custa do comçelho E de fecto sse pagam E despoys ssom

1 Riscado: "I".
2 Riscado: "des".
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condanados per ssemtenças em pena de Justiça E som os demajs
homeems que tem per homde pagar, no que o comçelho Recebe muyto
agrauo.,

e muyto majs este comçelho nom tem Renda que chege majs
que atee bj rreaes E destes vos alteza leua a terça em ssolydo E dos
outros iiij., tem este comçelho bem iij b'' de despesa ordenada de

stpriuam E porteiro., e casa da cadeya de maneira que pera as outras

despesas nom ficam ssenam obra de b" rreaes e cada anno o comçelho
fica em djujda de maneira que o comçelho nom pode pagar tajs despesas

E posto que o comçelho alege que nom teem djnheyro nom lhe

[fl. 3] querem delIo conheçer E lhe mamdam tajs mamdados / Com tam gramdes
penas que lhes he forçado os ofiçiãjs pagarem de sua casa como de
fecto pagarom.,

que o anno pasado pagou este comçelho de Jnqujrjçooys tjradas
por parte da Justiça hem esta ujlla bem tres mjll rreaes e este presemte
anno estam Ja mamdados pera sse pagar d arca do comçelho bem dous

mjll que Seemdo lIogo as partes comdanadas aallem das djujdas que fica
o comçelho deuemdo aos ofiçiaajs dos annos pasados por estes taays
mandados que aJnda lhe nom som pagos ho que o comçelho nom pode
comportar

seja vossa alteza mandar que estes djnheyros sse pagem a

custa dos comdanados E que nom sayam da cadeya atee que os nom

pagem., [sic] poys comdanados som <e teem por onde pagem> E que
ysso meesmo que poys o comçelho poy as ssuas duas terças pera taajs
despesas que asy sse paguem tambem da uossa terça porquamto doutra
maneira sse nom pode tall soprir e far nos hees nello merçeê..,

< que se garde a determjnacam que se ora deu sobre este

caso >

E auer por bem de nos outorgar os presentes capitollos que
som muy necesaryos ao proll cornuum deste comçelho E por ello

Rogaremos por acrecemtamemto de vossa vida E Reall estado., E da

muy excellente escrarecida Senhora a Senhora Raynha nosa Senhora.
duarte ferrnamdez stpriuam da camara os fez aos xxix de Janeiro

de 1498.

a) Joham frade Jujz
a) Jujz
a) [cruz]
a) Joham botelho

a) [cruz]
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 19

Carta régia à vila do Alandroal contendo a reformulação de um dos capítulos
apresentado em Cortes, o 12° daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 48v.O 1
•

<* a11amdroall >1

A Villa do lamdroall priuilegio que os pastores do gado posam �er facas e

cuytelos

Dom Manuel etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos ssaber que nas

cortes que ora fezemos nesta nossa muy nobre e sempre lleall cidade de lixboa nos

foram apressemtados çertos capitollos por parte da nossa villa do allamdroall amtre os

quãees era huü em que dizem que
nossa ordenaçam he que os pastores nam tragam armas nemhuùas e que se o

alcayde ou meirinho lhe achaua alguüa faca ou cuytello lho coutauam e pagaua a penna
o que a elles era gramde perda que quamdo morre alguü gaado nam tem com que o

esffollar nem com que fazer huua [sic] fugeira
pidimdo nos por merçee que mamdasemos que hos pastores podesem trazer

ffacas e cuytellos e as outras armas fosem defessas Segumdo nossa ordenaçam que
por este caso nam pudiam auer pastores da qualI cousa A nos apraz por nos seu

Requerjmemto pareçer Justo e bom
E Porem Mandamos ao Corregedor da dicta Comarca e ao alcaide e meirinho e

Juizes e offiçiaees da dita villa que ora sam e ao diamte forem que daquy em diamte nam

defemdam nem coutem aos ditos pastores as ditas ffacas e cuytellos porque ha nos

aprãz e avemos por bem de lhe dar llogar que hos possam trazer pera cortar llenha e

esffollar como dicto he ho que huüs e outros asy compre ssem duujda alguüa que pera
ello ponhaees

dada <em> dicta [sic] nossa çidade de lixboa aos xix dias do mes de feuerreiro

afomso mexyya a Iez anno de noso Sennhor Jesuu christo de mill iiij' LRbiij annos.,».

1 Neste mesmo livro, no fóI. 50 vo, existe um outro registo desta carta.
2 À margem: "concertada"� "Concertadaa" e, traçado por riscos, "Odiaria".
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Capítulo especial de Alcácer do Sal

1498, Lisboa, Fevereiro, 20

Carta régia à vila de Alcácer do Sal contendo a reformulação de um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa,A.N.T.T., ChancelariadeD. Manuel!, livro 31,fl. 89

<* da villa d alcacere > 1

A villa d alcacer do sail carta pera quem quer que aRemdar o barquo da

pasaJem da dieta villa se emtemda loguo per condicam que ho ha de ter ssempre
prestes e correguida

DOm Manuell etc A quamtos Esta nossa carta virem fazemos saber que nas

cortes que hora fezemos nesta nossa cidade de lixboa nos foram apresemtados Çertos
capitallos espiceaes por parte da villa d alcaCere do sall amtre os quaes he huü em que
dizemque

o batell da pasaJem da dicta villa em que pasam, per a parte d allem he do
mestre o qualI batell tem dado a nuno pereira e que tamto que vem Sam Joham ho dicto
nuno pereira arremda ho dicto batell a quem lhe mais por elle [sic] e muitas vezes

rrecebe loguo ho djnheiro de todo afino e emtam Se vay por homde lhe bem vem

e que o dicto batell Se danafiqa por tempo em tall maneira que comveem ser

coregido e rreuogado o ras vezes he tall que comuem ser lecto outro de nouo e que
vem muitas vezes a tall .nnto que nam pode seruir e emtam fiqua ho dicto porto Sem
nenhuüa seruentia e os que querem pasar lamçam as bestas a nado de hüa parte pera
outra Esta muitas vezes ho <dicto> porto Sem batell dous e tres messes

e que posto que hos Juizes e oficeaes rrequereram ao almoxerife que ho mamde

coreger das rremdas do dicto nuno pereira o dicto almoxerife diz que mamdem rrequerer
ao dicto 2 nuno perira [sic]

1 À margem: "comçertada"; "comçertada" e, traçado por riscos, "Odiana".
2 Riscado ilegível.
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e asy que se pasam muitos tëmpos sem ho dicto porto ser seruido e os

moradores que alIem do <rrio> tem suas heraanças perdem nas por as nom poder
aproueitar e que os outros pasageiros que vem dizem mall ha terra E moradores della
vemdo tall deshordenamça

pidimdo nos por mercee que mamdassemos ao dicto nuno pereira que
trouuesse no dicto porto huüa bateira que pasase a Jemte de pee porque mais preste I

se pasase e que ho outro batell pasase bestas como sempre no dicto porto mamdaram
trazer por ser milhor seruido os Jnûamtes meu avoo e padre Cujas almaas deus aja e

desemos licemça aos Juizes e oficeães que nam mamdamdo trazer ho dicto nuno pereira
os dictos bates como sempre amdaram que elles a custa de suas rremdas as mamdassem
fazer etc

o que todo visto per nos o avemos por bem e nos praz que quem quer qu
arremdar ho barquo Se emtemda lloguo per comdiçam que ho a <de ter> sempre prestes
e corigida [sic] e o comcelho ho apreme e que se lhe notefique lloguo pera daquy em

diamte
E porem Mamdamos aos Juizes e oficiaes da dicta villa que agora Sam e ao

diamte fforem que apremem quem quer que arremdar ho dicto barquo que ho tenha

Sempre prestes 2 E bem corigido e que se notifique lloguo Como dicto he Sem nenhüua
duueda que Mus e outros a ello ponhaes porque hasy he nossa merçee

dada em a dita Cidade de lixboa aos xx dias do mês de feuereiro afomso mixia a

ffez anûo do nacimemto de nosso Sennhor Jesuu christo de mill e iiij" Lkbiij" annos"

E os ditos Juizes e vereadores que asy ho nam fezerem lloguo ernxuctar [sic] e

ter asy prestes Emcorcram 3 Em pena de iiij mill rreaes a metade per quem acusar e a

outra metade pera os catiuos.,

1 Riscado: "s".
2 Riscado: "per",
J Riscado: "da".
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Capítulo especial do Alegrete

1498, Lisboa, Março, 9

Carta régia à vila do Alegrete contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 124v,o

<* allegrete capitolIo >1

A villa d alegrete priuilegio que ncsuhuïia pessoa nam tragua nos cautos e

Resios da dieta villa sobmemte [sic] boys de lauoyra e nam outro nemhuù gado

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos Saber que amtre

os capitollos espiçiaes que nos foram apreSemtados em estas cortes que hora fezemos
em esta cidade de lixboa pellos precuradores da nossa villa d allegrete foy hüu que

ho dito Comçelho Reçebe muyta hopressam e fadiga Em Joham guomez alcaide
mõor della criar muyto gaado .s. vacum e ovelhas e cabras easy muytas eguoas com o

que estruee os paães e vinhas e coutos da dicta villa
Pidimdo nos que ho prouesemos aguora e pera o diamte
e visto per nos Respomdemos que havemos por bem e Mamdamos que nemhuùa

pessoa de quallquer estado e comdiçam que seja nam traga nos coutos e Risios da dicta
uilla ssomemte boys de llauoira e nam outro neznhuü gado sob penna que ho ofiçiall da
uilla e dos outros que ha guouernam e asy do Alcayde moõr a que ho tall gaado for
achado e o trouuer nos ditos coutos e Risios pagar ha penna em dobro E os ofyçiaes
que ho nam exucutarem o pagem de suas casas anoueado E mals Sejam degradados
huü anno fora da uilla e t mo A metade da dicta penna pera os catiuos E a outra metade

pera o conçelho
E Porem Mamdamos a todollos nossos Corregedores Juizes e Justiças hofiçiães

e pessoas a que esta nossa carta e capitolIo de cortes for mostrado e o Conhecimemto
delle que em todo ho Cumpram e façamymteiramemte comprir e guardar e dar a eixucuçam
porque hasy he nossa merçee e o symtimos por nosso seruiço e bem da dicta villa

dada em llixboa a ix dias de mãrço Aamtonyo carneiro a fez anno de mill iiij''
lRbiij annos"

1 À margem: "comçertada"; "comçertada" e, traçado por riscos, "Odiana".
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Capítulo especial de Almeida

1498, Lisboa, Março, 8

Carta régia à vila de Almeida contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 122v,o

<* a villa d almeida >1

A villa d almeidapriuilegio que the nam seJafecto nemhu iicomstramgimemto
pelos Remdeiros dos portos por nemhu iis vistidos nem Roupas fectas

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos Saber que nas

cortes que ora femos [sic] em esta nossa muy nobre e sempre Beall Çidade de lixboa nos

foram apreSemtados pellas procuradores da nossa villa d almeida çertos apomtamemtos
espiçiaes amtre os quaees era huü em que dizem que

elles Sam muyto agrauados aSy os moradores da dicta vylla Como os do termo

della pellas Remdeiros dos portos que em cada hüu anno os demamdam e trazem em

demamda por lhe verem trazer vistjdo nouo dizemdo que lhes dem comta domde o

ouueram porquamto tem os beems perdidos aquelles que hos trazem de castella
Pidimdo nos por merçee que ha ella lhe desemos alguü Remedio Como hos

ditos Remdeiros lhe Nam fezessem Semelhamte Costramgimemto da qualI cousa a nos

prãz por nos Seu Requirjmemto pareçer Justo e boõm avemos por bem e mamdamos que
daquy em dyamte nam Seja ffecto aos moradores da dicta villa e seu termo nemhuù

castramgiMemta nem hos demamdem por nenhuùs vistidos nem rroupas feitas
E Porem mamdamos ao naso Corregedor da dicta comarca e aos Juizes da dicta

villa e ofiçiães e a outros quasquer [sic] ofiçiaes e pessoas outras a que esta nossa carta

for mostrada e o Conhecimemto della pertemçer que nam tomem nem lleixem tomar

Comta aos moradores da dicta uilla e termo de nemhuùs vistydos ffectos como dicto he

porque hasy he nossa merece

dada em a dicta çidade aos biij dias do mes de março llopo mixia a fez anno de
mill iiij' Ikbiij annos"

1 À margem: "comçertada"� "'comçertada"'� e, traçado por riscos, "beyra".
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Capítulos especiais de Arronches

1. o Documento

1498. Lisboa, Fevereiro, 20

Carta régia à vila de Arronches contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vi/a se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D Manuel I, livro 31, fl. 54v.o

<* arronches capitola> 1

os moradores casados vizijnhos da uil/a d arromches priuilegio que nam

paguem sisa dos caualos e armas que comprarem

Dom ManuelI etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que nas

cortes que ora fezemos nesta nasa cidade de lixbõa nos foram apresemtados certos

capitolIos espiciaaes por parte da nosa villa d arromches amtre os quaaes era huü em

que dizem que
huüa das cousas milhor e mais homrrada que em nossos Regfíos ha asy he os

que tem cauallos e armas e que quamdo alguüs nossos naturaaes Compram os dietas
caualos e armas os nossos Rendeiros das sisas lhe leuam sisa pidindo nos por merçee

que nos prouuesse mamdar que dos dictos caualos e armas nom pagasem sisa nem

outro djreito nemhull pois era seruiço nosso e nobreza de nossos Regfíos
o qual visto por nos avemos por bem e mamdamos que nom paguem nezahuüa

sisa dos dietas caualIos e armas ssoomemte porque asy he nasa merçee
dada em a dicta cidade de lixbõa a xx dias do mes de feuereiro afomso mexia a

fez anão do nasçimemto de nosso Sennhor Jesuu cllristo de mill iiij" Lkbiij",

E esto sse emtemdera ssoomemte aos moradores casados vizinhos na dicta

villa"

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiaria".
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 20

Carta régia à vila de Arronches contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 54v. °-55

<* a villa d arromches capitollo >1

A dicta villa d aRomches outra carta per que he defeso que nemhu Ua pesoa

Nam tragua nos coutos e Resios nemhu fi gado Nam semdo boys de lauoyra

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que nas corte

[sic] que ora fezemos nesta nosa cidade de lixbõa nos foram apresemtados çertos
capitollos espiciaães por parte da nasa villa d arronçhas amtre os quaaes era huü em

que dizem que
ho alcaide moõr da dicta villa tem criaçam de gaados os quaães cria d arredor

da dicta villa dos quaaes Recebem em paes e em vinhas e coutos delIas e na coutada do
Comeelho muyta perda e dãpno e delles com medo e que outros com vergonha nam

Requerem seu djreito nem menos os Juizes nam podem fazer delle Justiça
pidimdo nos por merçee que lhe defemdessemos que tall criaçam nam teuesse

ou lhe dessemos tall prouisam como lhe nam fezesse dãpno
o que todo visto per nos avemos por bem e mamdamos e defemdemos que nam

semdo boys de lauoira que nenhuüa pessoa que seja os nam traga nos coutos / e

Resios e sse for ofiçiall da villa e dos outros que gouernam e asy do alcaide moõr que
paguem a pena em dobro e os oficiaaes que ho nam eixecutarem que ho paguem de sua

cassa anoueeados e mais Sejam degradados huü anão fora da uilla e termo e a metade
das dictas penas Seja pera os catiuos e a outra metade pera o Comcelho porque asy he
nosa merçee

dada em a dicta cidade de lixbõa aos xx dias de feuereiro afomso mexia a fez
anfío do nascimemto de nosso Sennhor Jesuu christo de mill iiij Ikbiij? annos"

1 À margem: '"comçertada"; "comçertaàe"; e, traçado por riscos, "Odiaria".
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3. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 21

Carta régia à vila de Arronches contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 92v. °-93

[* a villa d arromches capitolio ] 1

A villa d arromches carta <com> o theor de huû capitolIo per que he defeso
aos sesmeyros que nam dem em a dieta villa e seu termo nemhu Ua sesmaria de souerall
nem azinhall sem mamdado d el Rey sob çerta penna

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos ssaber que nas

cortes que ora fezemos nesta nossa çidade de lixboa nos foram apressemtados çertos
capitollos espiçiaees por parte da nossa villa d arromches amtre os quaees era huü em

que dizemque
em a dieta villa ha muytas erdades e [terr]as de pam e de muyta llauoura e boa

de pam e a hy pouca terra pera criar os gaados e alguüa a qualI nam he booa pera pam
e alguüas pessoas as vam pidir a nos e aos seesmeiros dos Bagares em que ha dieta villa
traz gramde dapno porque taaes terras ha hy que pedem que nam ssam / pera pam e

deneficam mato e ssoueraees que ha dieta villa ssam tam booms como em outras partes
os olliuaes pello qualI nos pidiam por merçee que mamdasemos que taees terras nam

fosem dadas porque fariam gramde perdiçam pera a dieta villa
o que visto per nos auemos por bem e mamdamos aos sesmeiros da dicta villa

e villas que ora sam e aa diamte forem que daquy Em diamte mam [sic] dem em a dicta
villa d arromches e Seu termo nemhuùa Sesmaria de ssouerall nem azinhall sem noso

espiçiall mamdado sob pena de dõus mill rreaes E mais de perder o ofiçio e alIem diso

aquelle que ha Semelhamte Sesmaria pidir hobrramdo nella emcorrera em penna doutros
dous mill rreaes e Sera degradado pera alIem E a dicta dada seja nemhuùa e as ditas

pennas sejam a metade pera os catiuos e a outra metade pera quem o acusar

1 À margem: "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
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e per esta mamdamos aos Juizes e offiçiaees da dicta villa que emcorremdo os

ssobredictos nas dictas pennas as ffaçam lloguo nelles exucutar como dicto he porque
haSy he nosa merçee

dada em a nosa çidade de lixboa aos xxj dias do mes de feuereiro afomso mexia
a fez anno do nacimemto de nosso Senhor Jesuu christo de mill iiij" lRbiij annos"
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Capítulos especiais de Aveiro

1498, Lisboa, Março, 16

Carta régia à vila de Aveiro contendo a reformulação de três dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 44, fl. 23v.o

<* a vjla cl aaveiro >1

A villa d aveiro Carta com o theor de çertos capitolos per que
he dado luguar <aos menystradores das capelas d afomso d aveiro e

doutra de samta catirina que posam aforar em fatiota hu Us chaãos que
as dictas capelas hy tem E que os Corregedores e alçadas e seus

oficiaaes comam [sic] pelo estado da terra E outros capitollos a que
he prouydo per Respostas a eles dadas

Dom Manuel etc Aquamtos esta nasa carta de Capitollos de cortes

virem que [sic] nestas cortes que ora fezemos em esta nossa muy nobre e

sempre lleall çidade de lixboa nos forom apreSemtados çertos capitollos
espiçiaees pellas procuradores da uylla d aaueiro dos quaees ho trellado
com as Repostas que ha elles ouueram sam estes que Se ao diamte sseguem

[Cap. o 1. J ,-r ytem Sennhor demtro no Corpo desta villa Jazem dous Chaãos

que Sam de Capellas huü de huüa capella d afomso d aaueiro que esta na

cidade de coimbra e outro de huüa Capela de samta Catirina que esta na

JgreJa de sam migell desta villa e por as quasas aquy serem muyto
Custosas de fazer nymguem Nam quer Emprazar em vidas e amte tomaão

chaãos fora da dicta villa par lIa acharem propios e as capellas nam ham
nemhuù proueito e a uylla nam Se pouora demtro e aJmda esa que he

pouorada has chaaos sam muy neçesarios pera ha serujrntia
pello qualI Pidimos a uasa alteza que mamde que estes chaaos

sejam aualliados no que Justo e com milhoria E Se Repairam pellas
1 À margem: "Estremadura"; "comçertada".
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moradores desta uila que casas Nam tem e pagem ho preço
em que hasy os dictos Chaãos avaliados forem e este djnheiro Se
meta em outras erdades que Remdam pera as dietas capellas Easy
elIas aueram proueito e a villa seraa pouorada e nesto nos fares

merçee

,-r A esta vos Respomdemos que nos praz e avemos por bem que
posam aforar os dictos chaaos em fatiota hos minystradores das dictas

capellas per omde he prouijdo ao que neste caso nos Requeres

[Cap. 02. J ,-r quamto ao outro capitola Em que dizes que hos mora-

dores desa villa ou a major parte delles sam trautamtes e mareamtes

E que a maior parte do anno amdam fora de suas casas e fycam suas

molheres e quamdo os Coregedores e alçada vem ha dieta villa
estam nela sete ou oyto meses e vos tomam vasas Casas etc no que
Reçebees gramde agrauo e que Nam querem Comer os mamtimem
tos pello Estado da terra maJs [sic] que amtes hos pagam como

querem
e nos pidies que Mamdasemos que nemhuù Corregedor

Nem alçada nam este em a dicta villa maJs de vimte dias e se

comtemtasem de onestas pousadas E que Comesem pello foro da terra e

nam pousasem com molheres que Na dicta villa nam teuesem Marjdos
nem viuuas

E ao que vos Respomdemos que nos praz e avemos por
bem que hos ditos Corregedores E alçadas E seus hofiçiaes Comam

pello estado da terra nem pousem com viuuas nem com molheres

que Nam teuerem hos maridos na terra e o all avemos ao presemte
por escusado

[Cap. 03. J ,-r Outrossy nos dizes que quamdo mamdamos ëmbarcar alguü
fidalgo per as partes d aallem ou [sic] pam se lhe sam neçesarios tres ou

quatro naujos ëmbarguam dez e quimze e xx sem serem neçesarios e que

perdees vasas viaJems
e nos pidijs que mamdemos que nam s embargem senam aqueles

naujos que comprirem temdo tall temperamça que todos sïzuam aa Roida
e que hasy nos seriamos seruido e o pouo nam seria denaficado

" A esta vos Respomdemos que por vaso RiquirJmemto neste

caso nos parecer Justo e onesto e tambem porque pase com menos

hopresam do pouo nos praz vo lo outorgar asy como nos per vos he
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pidido temdo Se Porem Sempre talll maneira que com toda deligemcja
sejamos nisso seruido e que ha mjnguoa dos Juizes e ofiçiaes da dieta
villa que hos ditos naujos ham d embargar se nam leixem de fazer as

cousas de nosso seruiço

Pidimdo nos por merçee hos dictos procuradores ëm nome da
dicta villa que porquamto S emtemdiam d ajudar dos dictos capitolos
com as ditas nosas Repostas lhos mamdasemos dar

e visto per Nos seu Riquirjmemto e por nos pareçer Justo e bom
nos prouue dello

E Porem Mamdamos a todollos nossos Coregedores Juizes e

Justiças ofiçiaes e pessoas outras a que esta nosa carta for mostrada e o

Conhecimemto dela pertemçer per qualquer maneira que seja que
Cumpram e guoardem e façam muj ymteiramemte comprir e goardar os

dietas capitolos com nosas Repostas asy e pela maneira que nelles he
comtheudo e nãm vaão nem comsemtam comtra elles em maneira alguüa
hir porque asy he nosa merçee

dada em a dicta cidade de lixboa aos xbj dias do mes de março

llopo mexia a fez anno de mill e quatroçemtos e nouemta oyto annos.,

1 Riscado: "ternperamça".
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Capítulos especiais de Beja

1. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 14

Carta régia à vila de Beja contendo a reformulação de um dos capítulos de

que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 46, fol. 141 v";
cópia do doc. enviado à câmara: Lisboa, Academia das Ciências, Cortes, cód. 404, tomo

3, fl. 345-345v.o

<* vila de bela privilegio> 1

aa villa de beJapreujlegio que njnhu ii tabaliam da dita villa sirua de alcayde
pequeno em loguo do alcayde da dita vylla etc

Dom manuell etc' A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que nas

cortes que ora fezemos em a nosa muy nobre e senpre liall Cidade de lixboa nos foram

apresemtados pellos nossos procuradores de bela certos apomtamentos amtre os quaães
vynha huü em que dizem

que elles vem ora na dita villa huü custume novo o qualI he que quamdo quer
que o alcayde p[eque]no se vay fora da dita vila a negoçear alguüas cousas que lhe

conpre leixa em [seu lo]guo huü tabaliam de oyto que na dita vila ha qualllhe majs
apraz o que nos avemos por mall feyto por alguüs emcomvynjemtes que hy ha

pello quaIl per esta nosa carta defemdemos e mandamos a todolos tabeliaes da
dicta vila que daquy em diamte nom fique nemhuù por alcayde pequeno so penna de

perder [o oficio] pera nos quallquer que o contrairo fezer

1 À margem: "comçertada"; "teJo e odianna"; "escrita",
2 A cópia contém a intitulação da forma original da carta "Dom Manuell pela graça de Deus Rey de

purtuguall e dos algarves d aaquem e d aalem mar em africa primcipe de castella de Liam d araguam
de cezilya e de granada e etc Sennhor de guyne",
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E porem mamdamos aos Jujzes e oficiães da dita vila e a outros quãeesquer
oficiães e pesoas a que esta nosa carta for mostrada e o conheçimemio dela pertemçer
que asy a façam conprir e gardar como nela he comteudo porque asy he nosa merçe

dada em lixboa aos xiiij dias do mes de feuereyro lopo mexia a fez de mill iiij'
lRbiijanftos

[El Rey e primcipe

conde de portalegre

Manda vosa alteza aos taba!iães da vosa villa de beja que nam fiquem nenhuü

per alcaide pequeno quando quer que o alcaide pequeno for fora so pena de perder os

ofícios]'

1 Dados tirados da cópia.
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 14

Carta régia à vila de Beja contendo a reformulação de mais um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 46, fol. 141

<* a sobredicta privilegio >1

aa villa de beJa preujlegio pera que os procuradores da dita villa seJa hu il

dos ofJicyos maquanjcos e outro <dos> lauradores os mais seramfeitosper emleiçam
etc

Dom manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que nas cortes

que ora fezemos em esta nosa çidade de lixboa nos foram apresemtados pellos
procuradores da nosa vila de bela çertos apomtamemtos amtre os quães vinha huù que
dizem

que na dita vila se custuma ora huü maão custume o quaIl he que quamdo
se fazem os procuradores do povo sam todos omeems d ofiçios macanycos sem

meterem com elles nemhuùs lauradores que he a mayor parte do povo e que por
serem omeens desta calidade numqua resgardam o bem dos dictos lauradores e

criadores que he a primcipall parte que deue ser consemada o que nos avemos por
ma1lfeito

e antes mamdamos que daquy em diamte os dictos procuradores selam
feitos nesta maneira huü dos ofiçios macanyquos e outro dos lauradores nom ho
seemdo mals de huù anão e acabado seu tempo em1elam loguo outros pera a dicta
maneira

e ysso mesmo avemos por bem que quaãesquer procuradores que ouuerem

de ser selam feytos per Jmliçarn nom se escusamdo aqueles que pera ello forem

embargados sso pena de quatro mjll rreaes a metade pera quem o acusar e a outra

metade pera as obras do comçelho saluo se tyuerenz nosso privilegio per que deua ser

escuso

1 À margem: "telo e odiana"; "comçertada": "Escrita".
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E porem mamdamos aos Juizes e ofiçiães e <o>meems booms e pouo da dita vila
e a quaãesquer outros oficiães e pesoas a que esta nosa carta for mostrada e o

conheçimemto dela pertemçer que asy a cunpre [sic] e gardem e façam comprir e gardar
como nela he comteudo porque asy he nosa merçee

dada em a nosa çidade de lixboa aos xiiij" dias do mes de feuereyro lopo mexia
a fez anfio de mjll iiij' lRbiij •
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Capítulo especial de Borba

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vi/a de Borba contendo a reformulação de um dos capítulos de

que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 52

<* a vila de borba > 1

A villa de borba carta com o theor de hu ii capitolIo e sua Reposta ssobre se

poderem serujr e aproueytar dos termos do lamdroall Redomdo e terena de lenha
seca e cernada e verde pera seus arados e cousas pera sua lauoyra

Dom Manuell etc A quamtos esta Nosa carta virem ffazemos Sabër que nas

cortes que hora fezemos nesta nosa muy nobre E sempre leall çidade de lixboa nos

foram apresemtados certos capitolos por parte da vila de borba amtre os quaees estaa

huü em que dizem que
ha dieta vila tem tam pequeno termo que he marauilha Se em este noso Regnno

de purtugal haa vila de tam pequeno termo E aJmda he todo serra E a moor parte dela

[sic] he fecto em vinhas E oliuaes E que prazemdo a deus segumdo a gemte da dita terra

he bemfeitor [sic] toda a terra Se faria Em vinhas E asy que sam metidos em gramdes
mymgoas do que compre a dicta vila .s. de paos pera suas vinhas e apeiros pera suas

lauoras E lenha pera sua seruidam
E que tem hahy seus comarquãos o termo do alamdroal E Redomdo e terena e

destas cousas lhe nam fazem Nenhuüa mimgoa lhas defemdem E que nom querem que
de lenha Seca e cernada dos matos fortes que ha eles nam fazem mymgoa cousa alguüa
tomem e poeem gramdes pennas E lhe tomam ssuas bestas

pedimdo nos por merçee a dieta vila de borba que mamdasemos que Se

aproueitasem destas cousas aquy comtheuudas .s. de paos E apeiro da qual cousa a

nos apraz E avemos por bem que heles se posam Seruir E tomar da dicta lenha Seca e

cernada dos matos fortes per arados e cousas de lauoura e paos de vinhas Sem duuida

alguüa, que lhe sobre elo seja posto porque hasy he nosa merçee

1 À margem: "comçertQda"� e, traçado por riscos, "Odiana".
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dada Em a dita cidade de lixboa aos xbiij" dias do mes de feuereiro afomso mexia
a fIez anfio do nacimemto de noso Senhor Jesuu christo de mill e iiij" Ikbiij.,

E pera os arados e apeiros e cousas pera sua lauoira lhe [leixaram] tomar de

qualquer azinheira e souereira verde e asy os paos de vinhas n<a>queles lugares em

que se custuma se cortar nom cortamdo porem nenhuüa azinheira nem souereira por
pee E asy mesmo se emtemdera em amyeiros e paos outros pera as avarquas,
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Capítulos especiais de Bragança

1. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à cidade de Bragança contendo a reformulação de um dos

capítulos de que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 50

<* a cidade de bragamça >

1 A Cidade de bragamça carta de priuilegio que qualquer cousa que vijer de
castella pera estes que seJa de mamtimemto Nam seJa obriguado vijr a casa d

alfamdega Nam pre.Iudicamdo aos djreitos d el Rej

Dom Manuel etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos Sabër que avemdo
o asy por bem e noso seruiço e por nos seer Requerido pelos pprocuradores da çidade
de bragamça que vieram a estas cortes que fezemos em esta cidade por bem do pouo da
dicta çidade e comarca dela temos por bem queremos e nos praz que toda E qualquër
cousa que vennha [sic] dos Regnfios de castela pera estes nosos que Seja de
mamtimemtos nam vennha neem seja obrigado vijr a casa da nosa alfamdega da dicta

çidade nam 2 preJudicamdo porem a paga da ssysa E de qualquër outro djreito que dos
dictos mamtimemtos ajamos d aver e os que asy os meterem sejam obrigados nos pagar
e praz nos yso mesmo que das taees cousas e mamtimemtos nam sejam as partes
obrigadas pagar nem pagem a nosos ofiçiaees nenhuü djreito nem cousa outra por
nenhuüs despachos que delo ajam d aveer na dicta alfamdega e lhes atee quy custumem

pagar porque queremos que sejam dele escusos

E porem mamdamos que daquy em diamte em todo asy se cumpra e guarde sem

embargo de qualquer ley e ordenaçam e artigo que hy aja em comtrairo
dada em lixboa a xbiij" dias de feuereiro amtonio carneiro a ffez anão de mil e

iüf lRbiijO"

1 À margem: "comçertada": "comçertada": "comçertada" e, traçado por riscos, "Alem doyro".
2 Riscado: "nam".
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à cidade de Bragança contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 50

<* a cidade de bargamça >1

A dicta cidade de bargamça [sic] outra carta com o theor de huü CapitolIo
quefalla ssobre os Remdeiros e ojiciaaes que nam comtramgam os moradores da dicta
Cidade que lhe dem Razam de suas Roupas e vestidos

Dom Manuel etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos Sabër que per huü
dos capitolos espeçiaes que nos foram apresemtados em estas cortes que hora fezemos
em esta çidade de lixboa pelos pprocuradores da çidade de bragamça fomos Requerido
que

prouesemos a huü gramde agrauo que pelos Remdeiros dos nosos portos e

allfamdegas da dieta comarca Se faaz ao pouo dela o qual he que heles se vão pela tërra
e poeem medo nos lauradares e lhe demamdam comto de omde ouueram as Roupas e

vistidos que tem per omde os fazem obrigar E a outros leuam triguo e carneiros o que
avemos por muy mall fecto e queremos e nos praz por s evitar que Se lhe nam faça
daquy em diamte costramgimemto alguü pelos dictos Remdeiros nem per nosos ofiçiães
quamdo os dictos port .

e alfamdegas nam forem aRemdadas no que toca as dictas

Roupas E vistidos Icere nem sejam obrigados em caso que Sejam pera elo Requeridos
de lhe dar delo Rezam nem Recado sem embargo de qualquer ordenamça e artigo que hy
aja em comtrairo

E porem mamdamos que haSy se cunpra e guarde Sem duuida alguüa que ha
elo se ponha porque hasy he nosa merçee

dada em lixboa a xbiij" dias de feuereiro amtonio carneiro a fIez anão de mil e

iiillRbiil"

1 À margem: "comçertada"� "comçertada" e, traçado por riscos, "Alem doyro".
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Capítulos especiais de Caminha

1. o Documento

s/d, [1498, Caminha, Janeiro]

Carta enviada pela vila de Caminha com os nove capítulos de que se

agravava nas Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção
das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Cartas dos Governadores dos Lugares de África, doc. n." 177

[fol. 1] Senhor
ho conçelho da uossa villa de camjnha., pedem a uossa alteza

por merçeë lhes outorgue estas coussas que sse ao diante sseguem.,

[Cap. o 1.1 Item Senhorvos pedem que lhe mandeès comffirmar ho fforall
da dicta villa.,

[Cap. o 2.1 Item ffazemos ssaber a vossa alteza que por a dicta villa sseer

em estremo e grande marco da deffenssom de vossos Regnos lhe fIorom

comçedidos çertos preujllegios e merçeës antre os quaães ffoy huüa per
el Rey dom Joham cula alma deus tem que nom pagassem os moradores
da dicta villa e termo vossas Rendas de vossos fforos per liuras a qualI
carta de merçeë ffoy leuada a tenpo deujdo pera aveer de sseer

conffirmada per uossa alteza e ffoy duujdado em ssua conffirmaçam per
uossa alteza. e nom he ole em dia conffirmada. e porquanto uossa alteza
nos teem prometido de nos conffirmar todos nossos preujIlegios e

merçeës e liberdades e boos custumes e nos esperaua comçeder outros

nouos ssegundo sse contem na carta que vossa alteza nos mandou
delIo dar assynada per uossa alteza.

[fol. lv"] pedimos a uossa alteza que por nos ffazer merçeë nos mande
conffirmar a dicta merçeë porque nos ssenpre esteuemos e estamos em
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posse de nunca a dicta villa pagar as dietas liuras no que vosa alteza nos

fIara mujta mcrçcë e vossa villa sera mjlhor pouorada.;

<Nom>

[Cap. 03. J Jtem Senhor pellos Reis uossos antepassados ffezeram merçeê
e deram preujllegio a dieta vossa villa por seer no estremo de uossos

Reynos E sse pouorar por em ella viujr muj pouca gente. que na dieta
villa podessem morar omjziados ssegundo esto e outras coussas no

preujllegio que a dicta villa tem he conteudo. o quall he comffirmado por
vossa alteza.,

pedimos a vossa alteza mande a uossas Justiças ho guardem
porquanto elles ho nom querem guardar ssegundo por uossa alteza he
mandado. na comffirmaçam. /

[Cap. o 4. J Jtem Senhor a dicta villa atee ora nunca ffoy chamada quando
sse ffaziam cortes E ora vossa alteza mandou que viessem procuradores
della a estas cortes E lhes mandou dar assentos

pedem a uossa alteza lhes mandeès dar 1 disso huü padrom
ssegundo teem as outras villas que ssom chamadas a cortes.,

[Cap. 05. J Jtem Senhor a terça da JgreJa da dicta villa pertençe a vossa

alteza E he estribuyda per vossa alteza pera corregimento dos muros da
dicta villa., E porque Senhor os dictos muros estam ora bem corregidos
pedem a vossa alteza lhes ffaçaães merçeê da dicta terça por sseys
annos pera sse ffazer huüa JgreJa na dicta villa porque ha gente que hy
mora na dicta villa nom cabem na dicta JgreJa da dictavilla E aalem de ser

mujto serujço de deus a nos ffara vossa alteza merçcë

<Nom>

[Cap. 06. J Jtem Senhor os vossos arrtigos ssom que todollos panos que
sse ouuerrem de carregar pera a JIha da madeira d antre douro e mjnho
sse carreguem no porto.

pedem a vossa alteza os moradores da dicta villa lhes ffaça
merçeë carreguem os dictos panos per todos vossos Reynos adonde
bem lhes vier."

1 Riscado: "huü".
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[Cap. 07. J Jtem Senhor ho Rio do mjnho vay pella dieta villa e mujtas
vezes mujtos naujos de Jngresscs e brctoões e outras naçoões vem ao

dieta Rio e vaam vender ssuas mcrcadarias da parte de galliza e nom

pagam a vossa alteza nenhuü djre.to., E despois que tem vendido vem

comprar os vinhos e outras mercadarias aos vossos Reynos de purtugall
e tira nos ssem pagar dizima

pedem a uossa alteza mande que quando os taães estrangeiros
leuarem mercadarias de uossos Reynos paguem delles dizima.

<Nom>/

[fol. 2]

[Cap. 08. J Jtem Senhor el Rey dom affomso que deus tem leuou çerta prata
da JgreJa da dieta villa

pedem a uossa alteza que lha mandeës pagar pois he serojço de
deus E a nos ffara vossa alteza mujta merçeë.,

[Cap. 09. J Jtem Senhor ha prinçipall coussa de que esta villa sse gouema
he pello trauto da pescaria de congros., na quaIl pescaria he acordado

pello conçelho. que sse nom pesque ssenom com çertos onzellos e nom

com outras armadilhas que poderiam pescar pera desinçar o mar de todo
o congro., o quall rregimento sse mantem por toda ha costa de vossos

Reynos atee a villa d aueiro E ora Senhor os pescadores de galliza veem

pescar aa dieta costa de purtugall nouamente., espiçiallmente no mar da
dieta villa E trazem huüas armadilhas com que pescam o dieta congro E

deshynçam o mar delle., sseendo deffessos aos vossos naturaães

pescarem pella dieta maneira que elles pescam E porque Senhor elles
leuam o dieta congro a galliza ssem vos pagar djreito allguü., E os uossos

naturaães nom teem em que gaanhar de comer., pedem a uossa alteza
lhes dee lugar que elles possam tomar as dietas armadilhas onde quer
que fforem achadas ssem pena allguüa., E alIem de ser uosso serujço
Reçebe llo a a dieta villa em mujta merçeë.;

a) yoham pinto
procurador da villa de camjnha
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 19

Carta régia à vila de Caminha contendo a reformulação de um dos capítulos
apresentados em Cortes, o 6°daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 121v.o

<* a villa de caminha >1

A villa de caminha priuilegio que Sem embargo dos arrtigos eles [sic]posam

Carregar quasquer panos pera as Jlhas em a dicta vila e em outros lugares da dicta

comarqua segumdo lhe per esta he limitado

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos ssaber que amtre

os capitollos espiçiaees que nos foram apressemtados pellos procuradores da uy111a de
caminha em estas cortes que hora fezemos em esta çidade de lixboa foy huü que

pellos nossos artiguos 2 Mamdamos que todollos panos que Se ouuerem de

carregar per a hilha da madejra da comarca d amtre doiro e minho sse carregem em a

çidade do porto
Pidimdo nos que porquamto esto lhes era gramde opressam e fadiga nos

prouuese que hos moradores da dicta villa carregem os ditos panos per todos nossos

Regnnos naquelles lugares que lhes bem vijer.
E visto per nos Queremdo lhe fazer graça e merçee temos por bem E queremos

e nos praz Sem embarguo dos ditos nossos arrtigos que elles possam carregar os

dictos panos que hasy quyserem em mar e carregar pera as dictas Jlhas em a dicta uylla
e em quasquer outros lIugares da dicta comarca que lhe bem vier guardamdo Se 3 Porem
aos Remdeiros que haguora sam Seu arremdamemto E comdiçoees delle E nam

preJudicamdo a rrecadaçam de nossos djreitos e com estas llimitaçoees mamdamos a

todos nossos offiçiaaes a que esta nosa carta for mostrada e o Conhecimemto della

pertemçer que lha cuumpram E guoardem e facam comprir e guoardar sem duujda nem

embarguo alguù que em ello seja posto
dada Em llixboa a xix dias de feuereiro amtonio carneiro afez anno de mill iiij'

lRbiij annos"

1 À margem: "comçertada"; "comçertada" e, traçado por riscos, "Alem doyro".
2 Riscado: "que".
3 A palavra "se" está escrita sobre "lhe".
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Capítulo especial de Campo Maior

1498, Lisboa, Março, 7

Carta régia à vila de Campo Maior contendo a reformulação de um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Leitura Nova, Odiana, livro l, fl. 251 (confirmados a 8.12.1535, Lisboa,
AN.T.T., Chane. de D. João III, livro 17, fl. 113 �-1l4)

Aos moradores da dieta villa de Campo mayor <e ouguela> e

seus termos priuilegio que nam paguem sisa dos Cauallos e armas que
comprarem

[B]

DOm manuel etc A quantos esta nossa carta virem fazemos
saber que nas Cortes que ora fezemos nesta nossa muy nobre e sempre
leal çidade de lixboa nos foram apresentados çertos Capitollos espiçiaaes
por parte da nossa villa de campo mayor. antre os quaaes era huü em que
dizemque

huüa das Cousas melhores e mais honrradas que nestes

Regnnos ha. asy he os que teem Cauallos e armas. E que hos nossos

Rendeiros das sysas lhe leuam sysa delIo.

pedindo nos por merçee. que mandasemos que dos dictos
Cauallos e armas. nam pagassem sysa nem nenhuü outro dereyto poys
que asy era seruiço nosso e nobreza de nossos Regnos.

da qual cousa a nos apraz. e avemos por bem e mandamos que
todolos moradores da dieta villa de campo mayor E asy mesmo da villa d

ouguella e termos dellas que Cauallos e armas Comprarem nam paguem
nem Sejam obrigados pagar sysa nenhuüa dos dictos Cauallos e annas

como dicto he porque asy he nossa merçee.
dada em a nossa cidade de lixboa a Sete dias do mes de março.

Afonso mexia a fez. anno do nasçimento de nosso Senhor Jesu christo
de mil e quatroçentos e nouenta e / oyto annos.,
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Capítulos especiais de Cascais

I. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 19

Carta régia à vila de Cascais contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 50

<* a villa de cascaes > 1

A villa de cascaes carta com o trelado de hu il capitono que falia que os

Remdeiros nam posam demamdar nemhuùas partes salua a sestafeira

Dom manuel etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos sabër que amtre os

capytolos espeçiaes que nestas cortes que fezemos em esta çidade de lixboa nos foram

apresemtados pelos pprocuradores da vila de cascaees foy huü que
em a dicta vila custumam os nosos Remdeiros quamdo demamdam alguüas

pessoas os nom demamdam a sesta feira em que he custumado de fazerem os Juizes
ordenairos as audiemçias e os demamdam aa quinta feira o que se asy faz por fazerem

perder aos homems dous dias de somana .s. aquele dia em que o asy demamdam e aa

sesta feira em que se acomteçer que tem demamda peramte os Juizes ordenairos
Pedimdo nos porque esta era gramde opresam e aJmda causa de se fazerem

cousas nam deuidas o prouesemos
e visto per nos queremos e nos praz que hos nosos Remdeiros nom posam

demamdar as partes que quiserem Requerer e demandar saluo o dia da sesta feira de
cada huüa somana sem embarguo que este em custume de se fazer a quimta feira e pelos
outros dias da somana

E mamdamos ao noso Juiz das sysas em a dicta vila e a quãesquer outros

nosos ofiçiaes e pessoas a que esta Nosa carta for mostrada e o Conhecimemto dela

pertemçer que hasy o cumpram e guardem daquy em diamte sem duuida nem Embargo
alguü que a elo ponham porque asy he nosa merçee

dada em lixboa a xix dias de feuereiro amtonio carneiro a ffez anfio do naçimemto
de noso Sennhor Jesuu Christo de mil e iiij" Ikbiij";
1 À margem: "comçertada"; "comçertada" e, traçado por riscos, "Estremadura".
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 20

Carta régia à vi/a de Cascais contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 49v.O

<* a vila de cascaes > 1

A villa de cascaes carta com o theor de hu îi capitolIo que fala em Nam serem

obriguados os que cabritos cordeiros carneiros e toda cousa de mamtimento a esta

çidade vierem vender de o fazerem saber em a dieta villa aos Remdeiros

Dom manuel etc A quamtos esta Nosa carta virëm fazemos Sabër que nas cortes

que ora fezemos nesta nosa cidade de lixboa nos foram apresemtados çertos capitolos
espeçiaes por parte da vila de cascaes amtre os quães vinha huü em que deziam que

em nosos Regnnos 2 nam a mallleuadas [sic] saluo em a dicta vila e seu tërmo
o que he comtra Justiça aver huü homëm de sua Criaçam huü cabrito ovelha cordeiro
cabra E toma o em huüa besta e o leua a vemder a esta çidade pera Repairo de sua casa

e que paga a sysa dela e que depois o syseiro da dicta vila de cascãees vem a esta

cidade e traz do portageiro os aluaraees por que hos sobredictos despacharam seus

penhores e pagaram sua sysa per os quães hos vem a demamdar presemte o Juiz das

ssysas da dicta vila e que per os dictos aluaraes lhe Julgua a sysa em dobro
Pedimdo nos por merçeë que esguardasemos como haquelo nam era sysa E que

pois que Ja pagaram a sysa do que vemderam mamdasemos que mais nom fosem agrauados
O que todo visto por nos avemos por bem E nos praz E mamdamos que hos

cordeiros carneiros cabritos galinhas e toda cousa de comer que leuarem em suas

bestas propias nam semdo triguo nam sejam obrigados de o fazer sabër leuamdo porem
çertidam de como pagaram sua sysa das dictas cousas em <as> 3 casas desta Nosa

çidade de lixboa porque hasy he nosa merçee
dada em a dicta cidade de lixboa aos xx dias do mes de feuereiro afomso mexia

a ffez an110 do naçimemto de noso Sennhor Jesuu christo de mill e iiij" lkbiij";

1 À margem: "comçertada"� "comçertaàe' e. traçado por riscos, "Estremadura".
2 Riscado: Nam".
3 Riscado: ssuas".
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Capítulos Especiais de Castelo Branco

1498, Lisboa, Março, 8

Carta régia à vila de Castelo Branco contendo a reformulação de dois dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e as respectivas respostas.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 44, fis. 23-23 v,"

<* a vila de castel bramco capitolos > 1

A villa de Castel bramco carta com o theor de çertos capitolos
per que he mamdado a garçi afomso de melo que tape o v/iuall e terra

de pam que tem da hordem e nam o tapamdo que Nam SeJa coymeyro
e que nemhu ûapesoa nam tome aos lauradores e a outros os Nouylhos
pera os agorrachar nem fazer outra cousa

Dom Manuell etc A quamtos esta Nosa Carta virêm ffazemos
Saber que nas cortes que ora fezemos em esta nosa çidade de lixboa nos

foram apresemtados certos Capitolos espeçiaes polos pprocuradores
da nosa vila de castel bramco. dos quães o trelado com as Repostas que
a eles ouueram Sam estees que Se adiamte Segem

[Cap. o 1. J � ytem Sennhor Sabera vosa alteza que a huü tiro de pedra dos
muros da dita vila estaa huü oliuall e terra de pam que he todo gramJa da
ordem E amtigamemte Soya de seer tapada e valada toda em Reedor e

leuam de coima de boy ou besta Sete rreaes e os almuxarifes que estauam

nos paços mamdauam laa leuar as dictas bestas e Recadauam as coymas
com ho estprivam de seu ofiçio por serem pessoas que tinham Juramemto
e depois por tempo a dicta gramJa E oliuall Se destapou e devasou. E ora

por alguüs desuairos E desacordo que garçia afomso de melo tem com

ho pouoo aperta e soJuga com has dietas coymas E mamda acoimar per
Seus homeems E chegados E pessoas que nam tem Juramemto. E por
elles mamda leuar as bestas e bois Ao dicto paço sem outra çertidam

1 À margem: "comçertada" e, traçado por riscos, "beyra".
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domde as trazem E sem as partes Serem ouuidas leuam por cabeça dez e

vinte rreaes no que o pouo Reçebe muita opresam.
Pedimos a vosa alteza que nos dee a elo alguü Remedeo com

djreito porque em outra maneira lhe seria agrauo,

� a esto Respomdemos que avemos por bem e Mamdamas que
o dicto garçia afomso tape loguo ho dicto oliual e terra de pam. E nam ho
fazemdo queremos que nam Seja coimeiro e o tapamemto Seja da maneira

que pella ordenaçam Se mamda porque posto que aquy particolarmemte
o mamdemos hasy [he] mamdado pelas ordenaçoões que Se faça em

toda parte E o tapigo sera tam alto que nom posaa per ele emtrar nenhum
besta demtro

[Cap. 02. J 11 Ytem Sennhor sabera vosa alteza que em cada huü anfio em a

dicta vila alguüs fidalgos e pessoas poderosas mamdam as boyadas E
vacarias dos Criadores E lauradores per Seus homeems E cheegados e

trazem os nouilhos que trazem e tem E criam pera suas lauoiras e lhos /

[fol. 23v.O] correm E capeam E garrocham E matam O que asy fazem comtra sua

vomtade de Seus donos E se Sobre elo Se queixam lhe dizem palauras
JmJuriosas

Pedimos a vosa alteza que noos dee a elo alguü Remedio, Como
nom reçebesem tamanho agrauo.

ao quaIl caprro Respomdemos que hauemos por bem e

Mamdamos que quem o tall nouylho ou nouylhos leuar ou Mamdar
leuar comtra vomtade de seu dono emcorra em penna de Seis mill rreaes

ha metade pera Seu dono. E a outra metade pera os catiuos.

Pedimdo nos os dictos pprocuradores por merçee em nome da
dieta vila que porquamto S emtemdiam d ajudar dos dictos cap/rozos
com nosas Repostas lhos Mamdasemos dar.

E visto per nos Seu Requerimemto Mamdamos a todolos nosos

Corregedores Juizes e Justiças ofiçiaes e pessoas outras a que esta

Nosa carta for mostrada e o Conheçimemto dela pertemçer per quallquër
guisa que Seja que Cumpram E guardem E façam muy Jmteiramemte

comprir E guardar os dietas cap/re/os com nosas Reposta aSy e pella
guisa que neles he comtheuudo. E nam vão nem Comsemtam camtra

eles em maneira alguüa hir porque asy he nosa merçee.
dada em a nossa cidade de lixbooa aos biij" dias do mes de

marco lopo meixia a fez anão de mill e iiij'' LR biij".

E esta mesma penna Se emtemdera em qualquer touro que asy
leuarem E o dicto tapamemto Seia obrigado de fazer ho dicto garçia
zfomso Se d amtigamemte o dicto oliuall e terra de pam se custumou seer

tapado.,
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Capítulos especiais de Chaves

1. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 15

Carta régia à vila de Chaves contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 44, fl. 22v.o

<* a vila de chaues capitolo > 1

A villa de chaues priuillegioo que Nam SeJam costramguidos os moradores
da dicta villa que dem comta domde ouueram o pano que trazem vestido damde o

ouueram Nem SeJam Citados por elo tam lomge como hyam

Dom Manuel etc A quamtos esta nossa Carta virem ffazemos saber que nas

cortes que hora fezemos em esta nosa muy nobre E sempre leall cidade de lixboa nos

foram apresemtados pelo pprocurador da nossa vila de chauees çertos apomtamemtos
amtre os quaees vinha huü em que

dizem que os moradores da dita vila e termo eram muito agrauados pelos
nosos Remdeiros dos portos que çitam os homeems da dicta vila que lhes vam Respomder
peramte os comtadores e Juizes das alfamdegas a vimte e a vimte E cinco legoas e os

trazem laa dous e tres meses em que lhes fazem gastar muitas geiras e dias e ssuas

fazemdas Soomemte por lhe verem trazer huüa capa pelote ou outro qualIquer vestido
E que posto que lhe digam domde o ouueram buscam lhe achaque que hos pasaram por

porto defeso e os trazem em tam perlomgada demamda atee que per necesydade se

Resgatauam e pagauam o que lhes queriam leuar
Pedimdo nos por merçee que hos escusasemos de darem Comta do pano que

asy trazem vestido domde o ouueram e Jso mesmo mamdasemos que nom fosem citados
tam lomge como agora vam

da qualI cousa a nos praz

1 À margem: "comçertada" e, traçado por riscos, "Alem doyro".
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E Porem Mamdamos ao comtador da dita comarca que daquy cm diamte nam

comsemta que ncnhuüa pessoa da dicta vila Seja costramgido nem Requerido que dee
comta do vestido que trouuer domdc ho OllUC nem yso mesmo Sejam çitados Senam

permute ho dicto comtador ou qualquèr almuxarife que mais perto esteuer pera dele Jr

apelaçam ao dicto contador o que huùs e outros asy comprysem Sem nenhuüa duuida
nem embargo que ha elo ponhaes

dada em a nasa cidade de lixboa aos xb dias do mes de feuereyro afomso mexia
a ffez anno do naçimemto de naso Semlhor Jesuu christo de mill e iiij" IR biij" annos.
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vi/a de Chaves contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a vi/a se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 128v.o

<* a vila de chaves capitolio> 1

o Comcelho da uilla de chaues carta per qualquer homem do pouo e pessoa

posa lamcar e arremdar as JgreJas e moesteiros sem embargo de qualquer hordenamça

Dom Manuell etc A quamtos esta Nosa Carta virëm fazemos sabër que amtre os

capitolos espeçiães que nos foram apresemtados polos pprocuradores da vila de chaues
em estas cortes que ora fezemos em esta cidade de lixboa foy huü que

ora nouamemte nom sabiam Se per nosa ordenaçam ou se per mamdado E

ordenamça do duque meu muito amado e prezado Sobrinho ou per meio alguü que pera
elo teuesem os escudeiros da dicta vila era defeso E mamdado que os lauradores E

ofiçiaees macanicos nam lamçem em nenhuüa Remda de JgreJas nem moesteiros
Soomemte os escudeiros que teuerem armas E caualos

pedimdo nos que mamdasemos que tall Se nom guardase porque em outra

maneira sera gramde dapnno do pouo
E visto per nos pelo avermos por mall avemos por bem queremos e nos praz

Que quallquer homëm do pouo e pessoa que Seja posa lamçar e aRemdar as dictas

JgreJas e moesteiros Sem embargo de qualquer hordenaçam defesa e pustura do
Comeelho que hy aja em comtra E mamdamos asy se cumpra e guarde sem duuida

alguüa que em elo se ponha
dada em lixboa xbiij" dias de feuereiro amtonio carneiro o fez anfio de mill e iiij'

lRbiif"

1 À margem: "comçertada" e, traçado por riscos, "Alem doyro".
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Capítulos especiais de Coimbra

1498, Lisboa, Março, 20

Carta régia à cidade de Coimbra contendo a reformulação de quatro dos

capítulos de que a cidade se agravara em Cortes e as respectivas respostas.

Lisboa, AN.T.T., Chancelariade D. Manuel I, livro 31, fis. 125v.o-126

<* a çidade de coimbra >1

A Cidade de coJmbra Carta com o theor de certos capitonos
que falam em A prisam 2 secular e presos estarem No castelo E que o

comtador e almoxarife nam aselem senam com o selo da cidade E nam

com outro E que posam carregar seus vinhos azeytes e outras

mercadorias em qualquer porto de mar e outras cousas a que per a

dicta carta he prouydo

Dom Manuel etc A quamtos esta nosa carta virêm fazemos sabër que
nas cortes que ora fezemos nesta nosa cidade de lixboa nos foram apreserntados
certos Capitolos espeçiaes pelos pprocuradores da nosa çidade de coimbra aos

quaes lhe Respomdemos nesta maneira que Se segue

[Cap. o J. J � ytem em huü capitolo deziam que por tempo Jmcmoreall a

dicta cidade de coimbra esta em quyeta e pacifiqua pose de teer a prisam
secular e todos seus presos no castelo da dicta cidade Sob guarda do
alcaide pequeno que a elas custumaram apresemtar os alcaides mores

Segundo forma de seu forall por seer prisam forte E muito segura e que
ora lhe he dicto que nos he Requerido que deuemos mamdado e

auctoridade pera que a dicta prisam e presos Se tirem do dicto castelo e

Se ponha em baixo no aRaualde ou em outra alguüa casa na cerca dela o

que diziam que Seria cousa muito prejudicial e danosa a pose da dita

1 À margem: "comçertada"� "comçertada" e, traçado por riscos, "Estremadura".
2 Riscado: "scelu".
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çidade E a seu djreito e cousa de muito agrauo E noua apresam e

preJudiçiall a nasa Justiça
Pedimdo nos que defemdesemos tal nouidade e que o nam

comçedesemos em modo alguü E que se alguü mamdado temos pasado
preJudiçial ha esta pose que ho decrarasemos por nenhuü E mamdasemos

que a dieta çidade esteuese em sua pose

a esta Respomdemos que nos praz e avemos por bem que a

dicta prisam secular e todos seus presos estern no castelo,.

[Cap. o 2. J � ytem diziam que os Reix pasados por tirarem apresam a Seu

pouo e lhe fazerem merçee defemderam ao seu comtador do almuxarifado
da dita çidade de Coimbra e almuxarife que nam aselasem cartas Sentenças
nem apelaçoees Senam com o selo da dita cidade E por lhes nom ser

posta penna eles esta nom quiseram nem querem guardar E que leuam
ao pouo ho que querem muito maior comtia do que a çidade leua porque
o selo da çidade se pagua Com cimco rreaes e o outro dos sobredictos
com dez e doze e que aJmda a dita cidade Reçebe outro agrauo do
comtador dos Resydos que nom quer aselar seus despachos Sentenças
cartas E apelaçoees com o selo da dita cidade posto que nela ou em seu

termo estee senam com ho seu propeo sselo pello qual nos pediam que
mamdasemos e defemdesemos aos dictos comtadores dos almuxarifados
e dos Residas E almuxarife que estamdo na dita cidade E seu termo nom

aselasem Com outro alguü selo senam com o selo do dicto Camee/ho etc

ao que Respomdemos que havemos por bem e mamdamos aos

dietas comtadores que o nam façam So penna de perdimemto dos oficias

[Cap. o 3. J � ytem diziam que a dita cidade de coimbra he de muitos azeites
e vinhos e doutras mercadorias em que os moradores dela e seu têrmo

fazem muitas despesas e gastos e que algùas vezes os querem carregar
em avero e em outras partes per sy aulas vemder ou trocar com

mercar 'es E estramgeiros E que as vilas E lugares de porto de mar lhes

empide .I. suas ssuas [sic] carregaçoees [sic] dizemdo que nom podem
seer as taees mercadorias carregadas em seus portos senam per eles E

que o tem asy por seu custume ho que deziam que pareçe cousa

desaRazoada E fumdada em cobiça e opresam aos naturaees E comtra os

estramgeiros E que daua causa que has mercadorias nom viesem a nosos

Regnfios porque nosos naturaees e primcipallmemte os da dicta cidade
E seus termos Reçebiam muita perda e perdiam vomtade de fazerem

1 Palavra emendada, primeiro escreveu "os".
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benfeitorias nem aproueitarem Seus beems o que deziam que deuiamos

correger por seer cousa muy JmJusta

pelo quaIl nos pediam que desemos priuilegio e liberdade aos

moradores da dieta Çidade e seus termos E a todos os estramgeiros que
hy vierem comprar vinhos azeites e quãeesquër outras mercadorias que
liurememte as podesem carreguar em qualquër porto de maar de nosos

Regnûos pagamdo a nos nosos djreitos Sem embarguo de quãesquèr
vsos ou custumes ou pusturas ou Sentenças em comtrairo desto alegadas
ou que Se mostrar podesem

� a esto Respomdemos que avemos por bem e nos praz que ho

posam carreguar per sy em quaesquër lugares de porto de maar Easy
vemder.,

[Cap. 04. J � ytem deziam que na dita çidade se paguam certa comtia de

djnheiro de pasaJem E que muitos asy dos moradores da dieta çidade
como d outros lugares destes nosos Regmlos e fora deles pasam por a

porta da portagem ora venham de fora E emtrem na çidade ora sayam da
dita çidade e vam pera fora e leuam suas bestas carregadas Sem hy a

porta da dita portagem acharem pessoa que lhes demamdem ho tall

djreito de portagem E que dos que asy pasam ora Sejam por
esqueçimemto ora por niso nam atemtarem os Requeredores da dita

portagem Se lamçam apos eles e que os fazem tomar atras com suas

carregas e mercadorias E lhas demandam peramte o noso almuxarife por
perdidas os nosos Remdeiros E que lhe leuam asy por

1 descamynhadas
no que deziam que ho noso pouo Reçebe opresam E gramde agrauo

pelo qual nos pediam que mamdasemos que os Remdeiros ou

seus Requeredores estern Sempre comtenuadamemte aas portas da

portagem da dita cidade e peçam aos taees pasageiros ssuas pasaJees
[sic] e que sse os nam pedirem que os taees pasageiros nom perdesem
nem descamynhasem,

� a esto Respomdemos que nos praz e avemos por bem que
himdo os dietas pasageiros por camynho djreito nam descamynhem
prouamdo como chegaram a casa da Recadaçam da portagem,

[fl. 126]

Pedimdo nos por merçee os dietas pprocuradores em nome da
dita cidade que porquamto se entemdiam d ajudar dos ditos capitolos
com as dietas Repostas lhos mamdaSemos dar

e visto per nos seu Requerimemto por nos pareçer Justo

prouuemos delo / E Porem Mamdamos A todolos nosos Corregedores

1 Riscado: "qu".
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desembargadores ouuidores Juizes e Justiças ofiçiaes e pessoas outras

a que o Conhecimemto desto pertemçer per qualquer maneira que Seja

que cumpram E guardem e façam em todo muy bem comprir E guardar as

ditas nosas Repostas que haos Sobredictos capitolos Ouueram asy E

pela maneira que em elas he comtheudo e nom vam nem comsemtam

comtra eles em alguüa maneira hir porque asy he nosa merçee

dada em a nosa cidade de lixboa aos xx dias do mes de março

afomso mexia a fez anfio do naçimemto de noso Senhor Jesu christo de

mjll e üillRbiij anfíos.,
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Capítulos especiais de Elvas

1. o Documento

1498, Elvas, Janeiro, 29

Carta enviada pela vila de Elvas com os trinta e três capítulos de que se

agravava nas Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção
das respostas.

Lisboa, A.N.T.T., Cortes, maço 4, doc. n." 1

< Apomtamentos da villa d eluas 1

A El Rey nosso Senhor"

Capital/os que vaão a sua alteza da sua nobre e sempre Leal

vjlla d eluas., >

[fl. 1] Muito alto e muito excelente e poderoso Rey e Senhor os Juizes
vereadores e procurador da uosa nobre e sempre leal villa d eluas
humildosamente emujamos beiJar uossas mãaos.,

muyto poderoso Senhor

vimos a carta que nos vossa alteza enujou e com acordo de toda
esta villa enlegemos por procuradores della Joham Rodryguez d avreu

fydalgo de uossa casa e aluaro pegado caualeiro os quaaes Senhor la
enviamos com nossa procuraçam abastante.

E porque nesta villa nos sam neçessarias alguüas cousas que
nom soomente conuem ao Regymento e nobreza da dicta villa mais
aJnda ao bem e prol cornuum dos moradores della pedimos a uossa

alteza que as mande com djlligençia veer e examinar, e fazemdo nos em

ello merçee no lIas queira outorgar.,
1 Outras indicações na capa, em letra coeva: "vystos", "fecros" e "fecra Reposta".
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E quanto aas outras cousas que comprem ao bem e Regimento
de todo ho Regno os dictos procuradores as leuam per apontamentos
pera as auerem de praticar com todollos outros procuradores das çidades
e villas de uossos Regnos e assy delles como doutros alguüs que la

creçerem e forem per uossa alteza determinados trazerem ho trellado a

esta villa pera Regimento e governança della.,
E as cousas que a esta villa comprem foram praticadas e postas

per capital/os per quatro homeens prinçipaaes da dieta villa que pera
ello foram enlegidos segumdo forma de uosa carta E despois foram per
nos vistas e examjnadas com elles e com os dictos procuradores em

camara. E sam estas que se seguem.,

[Cap. o 1. J Jtem Senhor hüa das mjlhores e prinçipaaes cousas que nesta

villa ha e mais proueitosa a todos os moradores della., assy sam as

vinhas e oliuaaes que esta villa teem dos coutos adentro. e por causa

dos grandes danos que se em elles fazem se perdem mujtas emxertias e

estacas d oliueiras e asy as vinhas
E por a dieta villa seer grande e os Juizes geeraaes serem muyto

occupados. nom podem entender nos dictos dapfios nem dar prouisam
a elles.,

pedimos a uosa alteza que nos dee lugar que per emliçam e

pellouro possamos fazer huü Juiz que emtenda / nos dictos damnas
soomente emquanto ho elle bem fizer e a villa lhe possa dar atee seis mjll
rreaes de teença E sse ho elle bem nom fizer que a villa lho possa tirar e

dar a outro que ho bem faça com a dieta teenca [sic] No que Senhor

Reçeberemos merçee,

< Responder>

[Cap. o 2. J Outrossy Senhor pellos gramdes danos que nesta villa sempre
ouue dom Rodrigo quando a ella veyo com aalçada ordenou a

Requerimento de toda a dieta villa que os guaados que fosem achados
dos coutos adentro de quallquer sorte que seja. que fossem todos

qujntados No que foe mujto prouido sobre os dictos darmos pero nom

em todo porque aalem dos dictos guaados ha hy muytos asnos e

azemellas e outras mujtas bestas que fazem mujto mayor estroyçam nas

dictas vinhas e oljuaaes que nom fica ernxerto nem estaca d oljueira nem

baçello que todo nom estruam.,
pedimos a uossa alteza que

1 qualquer besta que for achada
dos coutos adentro saaluo nos lugares que lhe forem limitados que
pague de coima çento e vinte rreaes, E a villa lhe asinara os lugares

1 Riscado: "defenda que nenhuü",
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dentro dos dictos coutos per onde as dictas bestas possam mudar e

paçer. e ysto se nom entenda 1 naquelles que suas bestas quiserem teer

presas cm suas heranças.;

< Responder>

[Cap. 03. J Jtem Senhor mujtos homeens ha hij que dos coutos adentro
teem algüas heranças e courellas de terra as quaaes d antijgamente
foram prantadas e aproueitadas em vinhas e pomares e aruores de

fruito., E por causa dos grandes danos que nesta villa avija as leixa
ram perder e creçer em matos e mujtas delIas meteram a paão o que
he cousa muj danosa a esta villa. porque aalem da perda que sse faz

[fl.2] nas terras que nom sam aproueitadas se fazerem braujas / seriam
mais proueitosas e Rendosas em vinhas e oljuaaes e aruores de fruito

que em terras de pam. E de mais que os bois com que veem laurar as

dictas terras fazem sempre grande estroyçam nas dictas vinhas e

oljuaaes etc.

pedimos a uossa alteza que quallquer que tiuer terra ou herança
do corpo dos oljuaaes e vjnhas adentro a nom aproueite em outra cousa

saaluo em vinhas e oljuaaes e amores de fruito. E nom ha aproueitando
dentro de huü anno e dia que ho conçelho lha possa tomar e dar de

sesmarja no que Senhor Receberemos grande merçee.;

< Responder>

[Cap. 04. J Outrossy Senhor uossa alteza teem ordenado e mandado que
em quatro annos primeiros segujntes cada pesoa ponha em suas qujntaas
e heranças çimquoenta aruores de fruito .s. dez amoreiras e as outras

pereiras maçeiras e cereigeiras. E porquanto esta terra he de pouca augua
as amoreiras nom querem em ella prender porquanto ho anno passado
todos os moradores desta villa as posseram e se perderam. e as outras

amores se nom querem dar saaluo em lugares de mujta augua mayormente
çereigeiras 2

que nom querem nesta terra dar fruito.;
pedimos a uossa alteza que nom mande constranger os

moradores desta villa que ponham as dictas aruores porque aalem de as

dietas amores se nom quererem dar saaluo em terra de mujta augua ho
termo esta asaz prantado e

3 aproueitado doutras aruores nos lugares
que sam pera ysso E quando sse ouuerem todauja de poer façam nos

1 Riscado: "com",
2 Riscado: "que",
3 Riscado: "f".
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uossa alteza merçee de as prantarmos em oliueiras d estacas ou

ernxertos d azambuJos ou em outras amores da natureza da terra no

conto das dictas cimquoenta amores."

<Nam>

[Cap. o 5. J Jtem Senhor Nesta villa se custuma hila muj desordenada cousa

[fl. 2 v.O] / E muj danosa ao bem cornuum a quall he quamdo sse fazem alguüs
ajuntamentos em camara pera fazerem emliçam dos officiaaes do
coneelho ou fazerem outra alguüa cousa que compre a proll da dicta vjlla
assy os grandes fidalgos caualeiros e escudeiros como todo ho outro

pouoo dam vozes na dicta camara e tanto val a voz do mais pequeno
como a do mais grande. E taaes ha hij dos grandes que nos dictos
ajuntamentos leuam consijgo seus criados e panigados e outros

acostados e os prouocam a dar as dictas uozes como elles querem. pello
quall muitos homeens sam metidos nos pellouros dos dictos o:ffiçios
que nam sam pera Reger a villa e os que pera yso sam ficam de fora e

assy a villa he sempre mal Regida e gouemada.,
pedimos a uossa alteza que outros alguüs nom sejam Reçebidos

a dar uoz saaluo os fidalgos caualeiros e scudeiros. no que vossa alteza
nos fara merçee,

< Conferir [?] >

[Cap. 06. J Outrossy Senhor. pellas mujtas afeiçoões que nesta villa ha em

ho tomar das 1 vozes as enliçoões se fazem como nom deuem. e a

gouernança da villa cahe em homeens que nom sam autos nem

pertencentes pera o dicto cargo. E sse hij ouuesse Regedores perpetuus
homeens fidalgos e escudeiros homrrados a villa serja mjlhor Regida

pedimos a uossa alteza que se emforme. de dezaseis homeens
autos e pertencentes de boõa conciencia e viuer e majs sem afeiçam s.

oito fidalgos e caualeiros, e outros tantos escudeiros homrrados e os

faça Regedores perpetuus e cad anno siruam quatro dos dictos dezaseis
s. dous fidalgos ou caualeiros e outros dous escudeiros no que Senhor

Reçeberemos merçee.,

< Conferir [?] >

[Cap. o 7. J Jtem Senhor quando os Corregedores da comarqua veem a

[fl.3] esta villa fazer as enlj/çoões dos Juizes e ofiçiaaes do comçelho e os

emlegedores lhe dam as pautas os dictos Corregedores com ho seu

1 Riscado: "uos".
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chançeller ou com huü seu estpriuam tomam as dictas pautas e as apuram
e metem nos pellouros aquelles que elles querem E porque nom conheçem
todos os da villa no dicto apurar aluntazn Jrmaãos com Jrmaãos e parentes
com parentes e assy fidalgos com fidalgos nom antremetendo os fidalgos
com os escudeiros nem apartando huüs parentes dos outros pello qual
a villa nom he Regida como deue.,

Pedimos a uossa alteza que quando sse as dictas pautas
ouuerem d apurar que o dicto Corregedor com os meesmos emlegedores
e com o sseu chançeller ou outro estpriuam apure as dictas pautas e

faça os dictos pellouros... No que Reçeberemos merçee.i,

Conferir [?]

[Cap. 08. J Jtem Senhor gramde perda Reçebe esta villa em os lauradores
della Jrem laurar aos Regnos de castella por cuja causa as terras que na

dicta vjlla ha se perdem e sam hermas por nom seerem aproueitadas e as

terras de castella por serem aproueitadas dos lauradores desta vjlla
multiplicam cada uez majs e sam mjlhores.

E nom soomente veem disto perda aos senhorios das terras da
dicta vjlla mas aJmda aas JgreJas de que os dictos lauradores sam

fregueses e domde ham os sacramentos a que nom pagam os djzimos e

os dam aas JgreJas de castella.,
E o que pior he mujtas vezes aconteçe que os dictos lauradores

ajuntam gente de cauallo e de pee com mujtas armas e contra defesa dos
Reis de castela 1 tiram per força o pam que lha [sic] colhem e Jogam as

lançadas com os castelhanos e se matam e ferem mujtos homeens ho

que nom he seruiço de deus nem uosso.

E posto que per El Rej dom duarte vosso auoo fosse posta
pena de perdimento de becns da cadea aaquelles que la lauram easy
mesmo aos Juizes que ho nom exuqutam E o dicto priujIlegio fosse
confirmado per el Rej dom afomso uosso tijo e per El Rey dom Joham

[fl. 3 v.O] uosso primo fosse gramdemente defesso / agora ho nom querem comprir
nem guardar nem Reçeanz as dietas penas nem os Jujzem [sic] as temem

nem querem executar."
Pedimos a uosa alteza que mande fazer execuçam das dietas

penas que pellos dictos Reis passados foram postas e guardar o

priujllegio que per elles foe dado e outorgado No que uossa alteza nos

fara merçee.

<Nam? >

1 Riscado: "p".
2 À margem, riscado: "arados [ Responder [?]]".
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[Cap. 09. J Outrossy Senhor a mayor parte dos homeens e quasy todos
viuem nesta villa por laurança. e por ho termo sseer muj estroido de
matas os lauradores nom podem achar em elle onde colher madeira pera
suas lauoiras nem os caruoeiros ysso mesmo podem achar omde fazer
camant

E porque as villas da comarca d arredor que vezinham com esta

vjlla nom querem em seus termos leixar colher a dicta madeira nem fazer
o dicto caruam sem primeiramente pedirem liçença aos Juizes e officiaaes
em camara e aos portageiros das dictas villas No que Senhor esta villa

Reçebe grande opresam porque aas vezes aconteçe hijrem colher a dicta
madeira e fazer o dicto camam duas e tres legoas das villas e Iugares em

cujos termos se faz.

pedimos a uossa alteza que por a dicta madeira e caruam serem

cousas tam neçessarjas e proueitosas ao bem cornuum desta villa nos

dee liçença que possamos colher a dicta madeira assy nos lugares d
arredor como em outras quaeesquervjllas e lugares <asy> dos mestrados
como outras omde sse mjlhor poder achar e asy os caruoeyros possam
fazer o dicto caruam nos lugares e vjllas d arredor e assy possamos caçar
e liuremente tudo trazer sem pedir liçença aos dictos ofiçiaaes e

portageiros nem fazer saber no que uossa alteza nos fara grande merçee.;

<* arados>
< Responder Nam >

[Cap. 010. J Jtem Senhor ha muitos homeens nesta villa que guaanham suas

vidas per Jornaaes e sam carregados de filhos e filhas e nom teem que
[fl.4] lhe / dar a comer e com suas openjoões os nom querem dar por soldada

onde guanhem suas vidas domde sse segue que despois de serem

homeens se fazem ladroões e as molheres se vaão pello mundo a perder.,
Pedimos a uossa alteza que os homeens Jornalleiros sejam

constrangidos de dar os dictos seus filhos e filhas por soldadas e se

nom percam per este aazo.

< Conferir [?] >

[Cap. o 11. J Outrossy Senhor d amtijgamente esta villa tem priujllegio e

ordenança de nom vijr vinho de fora atee primeiro dia d agosto por sse

vemder o vinho da villa E ssem embargo delIo os Juizes de fora que a

esta villa veem e assy alguüs dos Juizes e ofiçiaaes que cad ano entram

nom 1
querem guardar o dicto priujllegio e ordenança antijgua E por

1 Riscado: "g"
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esto nom soomente se nos perdem nossas vinhas que sam fectas mais
aJnda os homeens nom teem coraçam nem vontade de fazer outras de

nouo.,
Pedimos a uossa alteza que mande guardar o dicto priujIlegio e

ordenança antijgua com pena de dous mjll rreaes aas Justiças que contra

ello forem no que Reçeberemos merçee,

< Responder>

[Cap. o 12. J Jtem Senhor uossa alteza estpreueo a esta villa que deseJaua
muito de a nobreçer e mandar fazer em ella cousas proueitosas ao bem
comuum e nobreza da dicta villa antre as quaães uossa alteza querja
mandar fazer huü poço que se chama d alcalla e despois nom mandou
mais emtender no dicto poço.

E porque o dicto poço aalem de nobreçer a dicta villa he muj
necessario a ella pedimos a uossa alteza que nos dee lugar pera o metermos

em pregaão E demos a quem ho <por> menos queira fazer e mais a

proueito 1 de todos no que Reçeberemos merçec.,

< Responder> /

[Cap. o 13. J Outra necessidade Senhor teem esta villa que aalem de sseer

nobreza seria gramde seruiço de deus fazer sse huù moesteiro de freiras

porque a villa he gramde e proue omde ha mujtas filhas de fidalgos e

honrrados homeens e as nom podem casar como a suas honrras compre
E por nom aver nesta villa moesteiro omde as meter algüas dellas se

perdem e cobraão maas famas.
Pedimos a uossa alteza que nos deixe fazer huü moesteiro onde

virmos que he mjlhor e nos dee pera cllo algùa esmolla no que
Receberemos grande merçee.,

< Responder>

[Cap. o 14. J Outrossy senhor aquy ha quatro cspitaacs que sam casas muj
pequenas e de mujto pouca Renda. e por sscerem proues se perdem de
todo e noni sam Repairadas como deuem nem os proues estrangeiros
podem em ellas sseer agassalhados. E sse fossem todas Juntas em huùa
soo casa serjam de todo mjlhor rrepairada e os proues em ella mjlhor
agasalhados,

pedimos a uossa alteza que as mande todas desfazer e se faça
huùa soo casa no meyo desta villa omde for mjlhor c as Remdas de todas

1 Riscado: "das Rendas do dieta conçclho·'.
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quatro se apriquem a ella E se tenha nella o Regimento e ordenança que
se teem nos outros spritaaes de uossos rregnos no que uossa alteza nos

fara merçee,

< Responder>

[Cap. o 15. J Jtem Senhor. uossa alteza sabe bem que esta villa he gramde e

das prinçipaaes de uossos Regnos e por estar na Raya de castella e

apartada das çidades e villas prinçipaaes de uossos Regnos 1 omde ha
tratos nom he nobreçida segundo sua grandeza.

Pedimos a uosa alteza que pois tanto desejo e vontade teem de
a nobreçer e aproueitar aos moradores della que nos faça merçee de

podermos fazer em ella hüa feira franca por .x. dias 2 cad anno E a

framqueza della seja de toda portagem e de meya sisa E nesto vossas

Reendas nom seram abatidas pellas mujtas mercadorjas que a ella viram
e a villa sera mujto nobreçida no que Reçeberemos muita merçee.;

< escusado > /

[fl.5]

[Cap. o 16. J Outrossy Senhor esta villa teue sempre de custume dar teença
a huü fisico e meestre de gramatica E a outros alguüs oficiaaes assy d
oficios macanicos como doutros que sam neçessarios a esta villa porque
ella he tall que os semelhantes homeens se nom podem em ella manter

nem gouernar suas vidas com seus offiçios
Pedimos a uossa alteza que aos taaes homeens que forem

neçessarios a esta villa. lhe possamos dar teença segundo cada huü for
e a neçessidade delle a villa tiuer no que Receberemos merçee.;

< Responder>

[Cap. o 17. J Jtem Senhor esta villa de mujtos tempos aca esteue sempre em

foro de os moradores della nom pagarem dizima de linho e louça vidrada
e mallega linhaça e vidro e asy de cousas de comer e beber assy como

passas de figos e d uuas que vem de castella e outros legumes.
E o proueedor desta comarca por fauoreçer uossos Remdeiros

manda pagar dizima das dictas cousas pello qual nom veem a esta villa
as dictas cousas e legumes como dantes sohijam a víjr e os moradores
da dicta vjlla Recebem em ello mujta [sic] aalem da opressam que fazem
aos que as dictas mercadorias trazem.,

1 Riscado: "nam".
2 Riscado: "d".
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Pedimos a uossa alteza que das dictas cousas e legumes se

nom pague a dicta dizima mayonnente que nom he em perJujzo de uossas

rreendas porque o que se perde nas dizimas se guanhara nas sisas por
trazerem mais do que trazeram, pagando as dictas djzimas. e em ello
uossa alteza nos fara merçee.,

< Responder>

[Cap. o 18. J Outrossy Senhor bem sabe uossa alteza como estamos neste

estremo e sofremos mujtos trabalhos nos tempos das neçessidades
pedimos a uosa alteza que nos faça merçee que possamos meter

pannos de castella soomente pera nosso vestir e quando os metermos 1

os leuemos a alfamdega pera seerem vistos e estpritos e nom paguemos
[fl. 5 v.O] delles / djreito alguü, e em ello vossa alteza nos fara merçee.;

<Nam>

<* caualos e armas>

[Cap. o 19. J Outrosy Senhor porque os homeens que teem cauallos
comthinoadamente pera uosso seruiço gastam mujto de suas fazendas
com elles em os manteer e nesta villa sam os cauallos mais neçessarios
que em outras por assy estar no estremo

Pedimos a uossa alteza que pera mjlhor vontade averem de os

teer sejam escusados os que os tiuerem de pagarem sisa algüa assy
delles como doutras bestas pera seu seruiço posto que vasallos nom

Sejam. e far nos ha uossa alteza em ello merçee.

< Responder>

[Cap. 020. J
Jtem Senhor antre os officios desta villa que andam de tres em

tres annos a estpriuanjnha d almotaçarja he mais proueitosa de todos.
E por a villa sseer grande e se Repartir ho Jnteresse do dicto

officio per mais pessoas que na dicta villa ha autas pera ysso. pedimos
a uosa alteza que mande que o dicto oficio amde cad anno per enliçam,
no que nos farees merçee.;

< Conferir [?] >

Outrossy Senhor nesta villa ha huù capitolio detriminado em

cortes pello quaIl os que teem foros ou prazos de comendadores ou

1 Riscado: "f"
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<de> JgreJas e moesteiros teem liberdade de nom Respomderem pellas
demandas que lhe sam mouidas sobre as propriedades qu aasy teem

foreiras saaluo perante os Juizes da dicta villa damdo appelaçam e agrauo
aas partes segundo djreito.

E sem embargo do dicto capitolio agora nouamente os

comendadores meestres. e ordeens os demandam e leuam perante Juizes

appostollicos fora de suas casas no que esta villa Reçebe gramde perda
porque taaes ha hij que leixam antes perder as propriedades que lhe
ficaram de seus antecessores e fizeram em ellas mujtas bemfeitorjas e

outras prantaram de nouo ante que hijrem segujr as dictas demandas
fora de suas casas espicialmente os homeens velhos e proues.

pedimos a uossa alteza que nos confirme o dicto <capital/o> e

mande que se vse como se sempre custumou

< escusado, > /

[fl.6]

[Cap. 022. J Jtem Senhor por esta villa estar muj alomgada dos estudos

geeraes nom ha em ella tantos homeens leterados e emsinados como

serja Rezam segumdo sua grandeza 1 E posto que mujtos homeens pera
ysso tenham boõas vontades nom podem soportar nem manteer seus

filhos nos dictos estudos tam longe fora de suas casas.

E porque esteuam caualeiro he homem muj sofiçiente pera teer

huü estudo em esta villa e fazer mujto proueito em ella e he omeziado de
uossos Regnas. pedimos a uossa alteza que lhe queira dar esta villa e

termo por couto pera
2 em ella teer as dietas scollas no que Senhor esta

villa Reçebera grande merçee e sera seruiço de deus e uosso.;

<Nam>

[Cap. o 23. J Outrosy Senhor os Corregedores das comarcas e outras

Justiças que trazem alçada quamdo a esta villa veem e querem meter

alguüa pesoa a tormento mandantlho dar na camara da vereaçam a qual
esta tam açerca da JgreJa primçipall desta villa que he desonesto fazer
sse o dicto auto tanto açerca donde esta ho sacramento

Pedimos a uossa alteza que por Reuerençia do dicto sacramento

e honrra da dicta casa se nom faça em ella tal auto e se faça na torre noua

ou na casa d audiencia no que Reçeberemos merçee.,

< Responder>

1 Palavras riscadas ilegíveis.
2 Riscado: "ello".
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[Cap. o 24. J Jtem Senhor os procuradores do pouoo desta villa Reçebem as

terças das Reendas do conçelho segumdo uossa ordenança pera as

auerem de gastar nos muros e barreiras da dicta villa E por lhe nom sseer

tomada conta nem lhe serem vistas as dictas obras gastam muj mal as

dietas terças e as obras nom sam taaes nem tantas como deujam de sseer

de tanto djnheiro. porque de trinta annos a esta parte que elles rreçebem
as dictas terças poderjam aver huü mjlham de djnheiro pouco mais ou

menos e nom teem fecto obra que valha duzentos ou iij'' mjll rreaes e essa

[fl
ô

v."] que fazem he / em mujtas partes tam mal ordenada e per tam maao

conselho que estarja mjlhor por fazer
Pedimos a uossa alteza que lhe mande tomar conta de todo ho

passado e Reueer as dictas obras que asy teem fectas.

< Responder>

[Cap. o 25. J Jtem Senhor pera que as dictas obras ao diante sejam fectas
como deuem e mais obras e as dictas terças se gastem mais

desemganadamente tanto que as Remdas do conçelho forem aRematadas
e o djnheiro das dietas terças for çerto. mande uossa alteza que logo se

ponham em pregam as dictas obras pera sse ueer quem mais obras per

braças pello dicto djnheiro querera fazer. E onde quer que sse ouuerem

de fazer e de que maneira seja visto e acordado pellos fidalgos e homeens
honrrados desta vjlla que ho mjlhor emtenderem,

< Responder>

[Cap. 026. J Outrossy Senhor nesta villa ha huüs açougues antijgos de tres

naues muj grandes todos de quantarja e sam dos mjlhores de uossos

Regnas e estam no meyo da villa. os quaaes se vaão de todo a perder por
causa dos açougues que os do pouoo apartaram e foram fazer na praça
da dicta villa do que senhor se segue gramde dano e fazem gramde nojo
aa dicta villa porque a dicta praça he mujto pequena omde
conthinoadamente estam paadeiras e Regateiras e outras mujtas pessoas

que de continoo ham de estar na dicta praça comprando e vendendo e

nom cabem em ela e aalem desto os fidalgos caualeiros e escudeiros

sempre Restrem na dicta praça e nom se podem em ella Reboluer
E o que pior he que Junto com os dictos açougues esta pegada

hüa JgreJa de grande deuaçam omde sse continoadamente cada dia

çellebra ho offiçio diujno e estam em ella cantando e ccllebrando o dicto

ofiçio diujno e os que tomam a carne bradando ho que he muj desonesto
e faz grande tomaçam ao dicto officio
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E aJnda por causa das carnes que se nos dictos açougues cortam

[fl.7] he sempre na dicta praça spiçialmente no veraão a çugidade e / fedor e

moscas que as gentes nom podem sofrer estar nella"
Pedimos a uossa alteza que pois o dicto açougue he tam odioso

na dicta praça que o mande poer nos açougues antijgos omde sempre
esteue antijgamente e ahij lhe sera dada hüa das dictas naues omde bem
caberam tres ou quatro talhos.

E sse peruentura se nom quisserem serujr pella porta dos dictos

açougues poderam çarrar sobre sy cada hüa das dictas naues e fazer

serujdam apartadamente pera a Rua No que uossa alteza fara merçee a

esta villa"

< Responder>

[Cap. 027. J Jtem Senhor tres homeens ha nesta villa mujto odiosos a ella e

que com suas artes e manhas sam muj perJudiçiaaes aa Reepuprica
desta villa. os quaaes sam Joam Rico e fernand eannes e aluar eannes

Rateirõoes E com seus modos e exquisitas maneiras de viuer deitam esta

villa a perder fazemdo sse sempre carniçeiros e siseiros das carnes.

e por sseerem homeens que sempre husarom com as dictas
carnes e sisas 1 dellas teem taaes ressabios que fazem Render os laura
dores e criadores dos dictos guaados e se lhos nom vendem demandam
nos e

2 afadigam nos de gujsa que njnguem nom ousa comprar nem

vender os dictos guaados saaluo a elles. pello qualI nenhüa pessoa ousa

tomar as dictas carneçarjas com seu medo e Reçeo e conuem a esta ujlla
comer sempre per suas maãos ou morrer de fome no que Recebe grande
perda a dicta villa,

pedimos a uossa alteza que estes tres homeens nom sejam
carniceiros nem siseiros das carnes nem comprem guaados algum e em

ello vossa alteza nos fara merçee,

< escusado". >

[Cap. o 28. J Outrossy Senhor par ho termo desta villa sseer estroydo de
mato nom podemos auer lenha senam nas defesas que sam mujtas e por

[fl. 7 v.O] esta terra sseer muj frja de Jnuerno nom podemos escusar lenha / nem

teemos domde a trazer saluo das dictas defesas. e os senhorios dellas
nos acoimam nossos moços e lhes tomam os machados e Raçadoiras ou

outros penhores o que he grande apressam mayormente no tempo do
Jnuerno.

1 Riscado: "sy".
2 Riscado: "f'.
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Pedimos a uossa alteza que nos dee lugar que nas dictas
defesas possamos fazer lenha nom cortando aruores pello pee
saaluo decotando e leixamdo rramo rresaluado. porque a Iemla que os

mateiros vaão cortar nom se pode Ja achar saaluo acerqua de quatro
legoas da vjlla, no que vossa alteza fara a esta villa e pouoo grande
merçee.,

<Nam>

[Cap. 029. J Hem Senhor de mujto tempo aca esta villa esta em posse
de nom trazer açacal d acarretar agoa saaluo aquelle que conthinoa
damente tiuer cauallo. E porque esto he cousa de uosso seruiço pedimos
a uossa alteza que outros alguüs nom tenham açacaaes saaluo aquelles
que continoadamente tiuerem cauallo 1 No que uossa alteza nos fara

merçee.,

< Conferir [?] >

[Cap. 030. J Outrosy Senhor hüa grande opressam Reçebe o pouoo desta
villa pello alcaide moor della. o qual poõe com ho alcaide pequeno huü
seu criado que continoadamente anda com o dicto alcaide e traz vara e

prende e solta como quallquer outro alcaide e deste Reçebemos mayor
opressam que do outro porque este toma as armas e faz outras mujtas
opressoões a qual cousa nunca sse nesta villa fez e soomente ho alcaide

pequeno tijnha todo este cargo e ho alcaide moor fez isto nouamente por

sugigar e dar as dietas opressoes. o que nom he uosso seruiço.,
Pedimos a uosa alteza que nos tire esta sogeiçam e nom ponha

o dicto alcaide moor outro alguü alcaide saluo huü soo alcaide pequeno
o quaIl traga seus homeens como se sempre fez antijgamente e nom aja
hij dous alcaides."

< Responder> /

[fl.8]

[Cap. o 31. J Jtem Senhor esta villa esta agora em tanta paz como nunca

esteue e somos todos tam amigos e conseruados em tanta amjzade como

nunca fomos e todallas Jmizades que se nesta villa causam as mais das
uezes se causam nas enliçoões e ajuntamentos na qual cousa o prinçipal
homem que as causa he 2 o alcaide moor que nos dictos ajuntamentos e

1 Letra riscada ilegível.
2 Riscado: "Ruj d avreu".
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enliçoões leua sempre muitos homeens e chegados e paniguados que
dam suas uozes como elle quer e lhes manda pello qual mujtas vezes se

leuantam voltas e escandallos e outras cousas de que uossa alteza nom

he serujdo.,
Pedimos a uossa alteza que por sse tirarem as dictas uoltas e

algüas onjoões e as dietas enliçoões e cousas se fazerem como deuem e

sem afeiçam que defenda ao dicto alcaide moor que nom venha aas

dietas enliçoões nem ajuntamentos em camara saaluo quando vier

Requerer algüas cousas que lhe cumpram e
1

em ello vossa alteza nos

fara mezçee.,

< Conferir [?] >

[Cap. 032. J Outrossy Senhor mujtos odios e escamdallos se causam nesta

villa pellos alcaides pequenos os quaaes por seerem criados do alcaide
moor todos fazem o que elle quer e manda e nom olham ao bem cornuum

pello qual ha hij mujtas dissensoões e os dictos alcaides fauoreçem os

do dicto alcaide moor e Resgatam e dam opressam aos que nom sam

seus.

pedimos alteza que por tirar estas sogeiçoões que ho que teem

o dicto alcaide moor tenha esta villa. e ella possa apresentar tres

homeens escudeiros honrrados atee noue. e o dicto alcaide moor escolha
huü delles. e per esta maneira se fara tudo como deue e ho pouoo nom

Reçebera apressam delles."

< Conferir [?] >

[Cap. o 33. J Jtem Senhor o alcaide moor desta villa teem as Remdas do uosso

Reguengo e ho Juiz dos djreitos Reeaes he criado do dicto alcaide moor

o qualI por viuer com elle e lhe conprazer da grande opressam ao pouoo
nas coimas e penas do dicto Reguengo e as Julga como o dicto alcaide
moor qier /

[fl. 8 v.O] )edimos a uossa alteza que pera sse as dietas coimas e penas
Julgare � como deuem que os Juizes ordenairos sejam Juizes das dietas
coimas e [pe ]nas no que uossa alteza nos fara mezçee.,

<Nam>

1 Letra riscada ilegível.
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Os quaees capitollos vaão todos estpriitos em oito folhas com

esta e sam por todos trinta e tres capitollos e vaão çerrados 1 asinados

pellos dictos Juizes vereadores e procurador. e sseeUados com ho sseello
do concelho desta vjlla e foram acabados aos xxix dias do mes de Janeiro

Antam callaza estpriuam da camara da dicta os fez [sic] de iiij'
LRbiiT annos

a) gomez ayras
a) Joham pegado
a) frrancisco de moura

a) manuel pecanha
a) pedro godinho
a) Joham gomez

1 Riscado: "e sse".
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2. o Documento

1498, Lisboa, Março, 6

Carta régia à vila de Elvas contendo a reformulação de sete dos capítulos
apresentados em Cortes, os 11� 13. � 14. � 16. � 19. � 23. o

e 30. � de que a vila se

agravara, e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 127v.o-128

< a villa d e1uas capitollos > 1

A villa d e/uas carta com o theor de certos capitollos per que
he mamdado que se guarde o priuilegio que tem de nam vijr vinho a

dicta villa atee o primeiro d agosto eposam fazer hi} hu îimoesteiro e lhe

posam dotar atee JXrreaes de Remda e outros capitollos e apomtamemtos
a que he prouydo per Repostas com suas limitaçõees

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos
saber que nas cortes que ora fezemos em esta nossa muy nobre e sempre
leall çidade de lixbõa nos foram apreSemtados pellos pprocuradores da
nosa villa d eluas çertos capitollos espiciaaes dos quaaes o trellado com

as Repostas sam estas que sse ao diamte Seguem

[Cap. o 11.1 ;enhor esta uilla tem d amtigamemte huü priuilegio e

hordena-nça de nom vijr a ella vinho de fora atee primeiro dia d agosto
por sse vemder o vinho da uilla e sem embargo delIo os Juizes de fora

que a esta villa vem easy alguüs dos Juizes e ofiçiaães que cad ano

emtram nom querem guardar o dicto priujlegio e ordenamça amtiga e por
esto nom tam soomemte sse nos perdem nossas vinhas que sam fectas
mas aJmda os homeems nom tem coraça n nem vomtade de fazer outras

de nouo

1 À margem "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".

396



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Especiais - Elvas)

Pidimos a voss alteza que nos mamde guardar o dicto priujlegio
e hordenaznça amtiga com pena de dous mill rreaes as Justiças que
comtra clIo forem no que Reçeberemos merçee.,

a esto Respomdemos que nos praz e avemos por bem e

mamdamos que daqui em diamte Se guarde o dicto priujlegio e

hordenamça amtiga ssob as dictas penas de dous mill rreaes as Justiças
que ho Comtrairo mamdarem,

[Cap. o 13. J Outra neccsidade tem esta villa que alem de ser nobreza seria

seruiço de deus fazer sse huü moesteiro de freiras porque a dicta villa
he gramde e proue homde ha muytas filhas de fidallgos e homrrados
homeems e as nam podem cassar Como a suas homrras compre E por
nom aver nesta villa moesteiro homde as meter alguüas dellas sse perdem
e cobram mas famas

pidimos a voss alteza que nos leixe fazer em [sic] moesteiro

homde virmos que he milhor e nos de pera ello algüa esmolla no que
Reçeberemos gramde merçee

� Respomdemos uos que nos praz de fazerdes o dicto moesteiro
e vos faremos merçee Segundo vijrmos que vos vos poemdes a Jsso E
avemos por bem que possaaes dotar atee sasemta mil rreaes de Remda
cad anno,

[Cap. o 14. J Outrosy Senhor aquy ha quatro cassas d espritaaes que sam

cassas muy pequenas E de muyto pouca Remda E por serem proues sse

perdem de todo e nam sam Repairadas como deuem nem os proues
estramgeiros podem em ellas ser agasalhados e sse fossem todas Jumtas
em huüa ssoo cassa seriam de todo milhor Repairados os proues e Jsso
mesmo a dicta cassa

Pidimos a voss alteza que as mamde todas desfazer e sse faça
huüa ssoo cassa no começo desta villa omde for milhor e as rremdas de
todas quatro sse apriquem a ella e sse tenha nella o rregimemto e

hordenamça que sse tem nos outros espritaees de nossos Regnfios no

que voss alteza nos fara merçee

� Respomdemos uos que Nos praz de sse ajuntarem todos e

que vaa bastiam vaasquez hordena 110 e fique o carrego ao ouuidor o

qual nos estpreuera o que cada huü tem de Remda,

[Cap. o 16. J Jtem Senhor esta villa teue sempre dar temça a huü físico e

mestre da gramatica e a outros alguüs ofiçiaães asy d ofiçios macanycos
como doutros que sam necesarios a ella porque he tall que hos
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Semelhamtes homems sse nom podem em ella mamter nem gouernar
suas vidas com seus ofiçios

pidimos a vosa alteza que os taaes homeems que forem
necesarios a esta villa lhe posamos dar temça Segundo cada huü for e a

necesidade que a villa delle teuer no que Receberemos merçee

� Respomdemos que avemos por bem E mamdamos que as

taaes temças se nom ponham Sem nosso espiciall mamdado empero
manday nos apomtados os ofiçiaães que sam necesarios pera uos pera
nos nysso detriminarmos o que nos bem pareçer,

[Cap. o 19. J Outrosy Sennhor porque os homeems que tem cauallos
comtinuadamente pera vosso seruiço gastam muyto de suas fazemdas

pellos mamter e nesta villa sam os cauallos mais neçesarios que em

outras por asy estar no termo

Pidimos a vos alteza que pera milhor vomtade averem de os ter

Sejam escusados os que os teuerem de pagarem sissa alguüa asy delles
como doutras bestas pera seu seruiço posto que vasallos nom Sejam e

far nos ha vos alteza em ello merçee

E Respomdemos uos que avemos por bem e nos praz que nos

dictos cauallos e armas nam aja sissa acabado o arremdamemto deste
anfio nem façam saber nem descaminhe e asy sse notefique,

[Cap. 020)] Jtem Sennhor os Corregedores das comarcas e outras Justiças
que trazem alçada quamdo a esta villa vem e querem meter algum pessoa
a tormemto mamdam lho dar na camara da uereaçam a quaIl esta tam

[fl. 128] açerca da JgreJa / primçipall desta villa que he dessonesto fazer sse o

dicto auto tamto açerca domde esta o sacramemto

Pidimos a vos alteza que por Reueremçia do dicto sacramemto

e homrra da dicta cassa se nom façam em ella tall auto e sse faça na torre

noua ou na cassa d audiemcia no que Receberemos merçee.,

Respomdemos uos que avemos por bem e nos praz que sse

faça daqui em diamte na dicta torre noua Como pidis.,

[Cap. 030. J Jtem Senhor huüa gramde opresam Reçebe o pouo desta villa

pello alcaide moõr della o qual he que poem com o alcaide pequeno huü
Seu criado que com elle amda Comtinuadamemte e traz vara e premde e

ssollta como quallquer outro alcaide e deste Recebemos muyta opresam
mais que do outro porque este toma as armas e faz outras opresoes
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muytas a quaIl cousa numca sse nesta villa fez ssoomemte o alcaide

pequeno tinha todo este carguo e o alcaide moor fez Jsto nouamemte

por ssogigar e dar as dictas opresoões o que nom he vosso seruiço
pidimos a vos alteza que nos tire esta ssogeiçam e nam ponha o

dicto alcaide moõr outro alcaide salluo huü ssoo alcaide pequeno o qual
traga seus homeems como sse d amtigamemte fez e nom aja hy dous

alcaides.,

� a esto Respomdemos que nos praz e avemos por bem que
Nom aja hy mais que ho proprio alcaide da uilla E quamdo este for

acupado [sic] que sse ponha outro que a villa apreSemtar porem com

todo o dicto alcaide moõr mamdara oulhar por sua Remda sse lhe bem
vier

Pidimdo nos por merçee os dictos pprocuradores que
porquamto sse emtemdiam d ajudar dos dictos capitollos com nossas

Repostas lhes mamdassemos guardar

E visto por nos o Seu Requerimemto ser Justo e boom nos

prouue disso
E Porem mamdamos a todollos nossos Corregedores Juizes

Justiças oficiaaes e pessoas outras a que esta nossa carta for mostrada
e o Conhecimemto della pertemçeer per quallquer guisa que Seja que
cumpram e guardem e façam em todo emteiramemte comprir e guardar os

dictos capitollos cõm nossas Repostas asy e pella guisa que em elles he
comtheudo e nom vaão nem comsemtam comtra elles hijr em maneira

alguüa porque asy he nossa merçee
dada em a dicta cidade de lixbõa aos bj dias do mes de março

lopo meixia a fez anûo do nascimemto de nosso Senhor Jesuu christo de
mill iiij Ikbiij" anîíos.,

Empero, ao dicto alcaide moõr sse nom tolhera trazer em

companhia do dicto alcaide huü homem que lhe oulhe pella Remda da
sua alcaidaria e arrecadar E o dicto homem queremdo premder [sic] o

alcaide alguù homem ou fazer outra alguüa cousa per bem de Justiça o

ajudara como quallquer outro homem dos que lhe forem hordenados

porem sem elle nom fara cousa alguüa que toque a Justiça"
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Capítulos especiais de Évora

1498,Lisboa,�arço,23

Carta régia à cidade de Évora contendo a reformulação de sete dos capítulos
apresentados em Cortes, daqueles de que a cidade se agravara, e as respectivas respostas.

Lisboa, AN.T.T., ChancelariadeD. Manuel I, livro 31, fis. 126-127

<* a çidade d euora > 1

A çidade d evora carta com o theor de certos capitolos que

falam Nas pesoas que vaãoA dicta cidade com poderes de Justiça que
o mostrem E mais que nemhu iia pesoa nam faça nem mamde fazer
caruaão de lenha E outros capytolos e apomtamemtos a que he prouydo

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos
ssaber que nas cortes que ora fezemos nesta nosa cidade de lixboa nos

foram apressemtados çertos capitollos espiçiaes pello [sic] procuradores
da nosa cidade d euora aos quães lhe Respomdemos na maneira que Se

Segue

[Cap. o 1. o_)
[fl. 126v.O]

� ytem em huü capitollo diziam que muytas vezes acomteçe que
ha dicta çidade / vam alguüas pessoas dizemdo que lleuam nossos

poderes da Justiça os quaees tamto que chegam ha dicta cidade sem

yrem aa camara della mostrallos e notificallos vsam delles posto que

polIos offiçiaees lhe Seja Riquirjdo que Nam vsem dos dictos poderes
ou carreguos que hasy trazem ate os mostrarem na camara pera sse

Resistarem [sic] no lliuro della pera se ver se acreçemtam ou mimguoam
em o Regimemto ou poderes que asy lleuam o que nam querem fazer do

1 À margem: "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiaria".
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que se pode Recreçer alguù nosso 1 deseruiço pello quall nos pidiam
por merçee que quyssessemos mamdar que quamdo alguùas pessoas ha
dicta çidade fosem que lhe nam fose comsymtydo dos ditos poderes
vsarem atee nam serem notificados e Registados no Iliuro da camara

� Respomdemos que nos praz quamto he aos que forem

ministrar Justiça geerall lleuamdo dello ofiçios pero nam se emtem

deraa em quaeesquer cousas que particollarmemte e Em espiçiall
mamdemos fazer em a dicta çidade porque dos tãees nam queremos que
mostrem os ditos nossos poderes E prouisõees que pera ello lleuarem
saluo depoys que for comprido effecto aquello que pellos taãees asy
mamdannos

Ytem em outro capitollo diziam que Na dicta çidade se faz huüa

cousa de pouco
2 tempo 3 a esta parte que compria pera nos ser corrigida

a quall era que os comfessos que vieram de castella se meteram com os

donos das defessas de azinhaees aRemdamdo lhas e que deçeparam as

demays pera fazerem caruam de fugareiros de maneira que quamdo ora

os que emtraram a guouernar ysto souberam acharam que hera o dapno"
tam gramde que daquy a dez annos Se nam acharia llenha menos de Seis

lleguoas e em termo alheo omde a tinham a duas e a duas e meya e que

posto que elles ssobre ysto mamdaram apreguoar que tall se nam fezese

que os donos das erdades e defesas nam çesam dysso dizemdo que
cada huù quer fazer do sseu o que lhe hapraz

pidimdo nos por merçee que nos prouuese defemder que
mais tall camam de llenha se nam fezese e que ho que o fezese fosse

promtamemte açoutado e que o Senhor da terra que tall mamdase
fazer pagase por cada pee d amore que asy mamdase fazer huü Justo d

ouro porque a llenha que faz huù saco de camam nam trazeram çimco
carretas

� Ao que Respomdemos que nos praz delIo e mamdamos

que nemhuùa pessoa que Seja nam faça nem Mamde fazer mays tall

caruam de llenha sob penna de ser promtamemte açoutado e o

Senhor da terra que tall mamdar fazer pagar por cada pee d aruore huü
Justo d oro

1 Riscado: "s".
2 Riscado: "s".
3 Riscado: "s".
4 Riscado: "da".
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[Cap. o 3. J � Jtem Apomtaram em outro capitolIo que hos Juizes e vereadores
da dicta çidade e has vezes nam todos Jumtos soomemte os que Se
acham na mesa se amtremetem a fazer aforanetemos [sic] E

emprazamemtos dos bees [sic] e propiadades da çidade Nam guoardamdo
a ordem e forma que deuem em ssemelhamtes casos nem comprimdo o

Regimemto que açerca delIo tem o que diziam que Se aSy nam pode nem

deue fazer senam semdo todos Jumtos E que aJmda deuyam ser chamados

pera ello dez o [sic] doze homems booms e autos pera com elles o

praticarem e pera que com seu acordo e comselhos fazerem os dictos

aforamemtos e emprazamemtos pera Se todo fazer bem e saamemte e

como deue
Pidimdo nos por merçee que mamdasemos que quamdo Se

Semelhamtes Cousas ouuesem de fazer que hos Sobreditos dez ou doze
homems sejam chamados e que por acordo de todo [sic] se façam e que
os que doutra maneira Se fezesem sejam avidos por nemhuùs

[Cap. °4. J
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A que Respomdemos que havemos por bem e mamdamos que

daquy em diamte quamdo Se os ditos aforamemtos e emprazamemtos
dos beems e propiadades da çidade ouuerem de fazer sejam

primeiramemte chamados os ditos dez ou doze homems boooms aallem
dos ditos Juizes e vereadores E per acordo de todos se façam e os que
doutra maneira se fizerem sejam nemhuùs

jtem diziam que no termo da dicta çidade se faz huü gramde
dapno Na caça e aSy por toda Riba d odjana por causa dos muytos boys
de matar pirdizes que hy ha e asy muytos homeems caçadores que armaão

muytos fyos d arame com que diziam que matam muytos Jrnfymdos
coelhos e que Se destruy muyto com semelhamtes armadilhas a caça e

Se vay apousemtamdo de maneira que he posta em tamta Caristia que
huù par de pirdizes que suyam valIer oyto rreaes vallem aguora vinte e

dhy pera çima E que huü coelho que ssoya valIer quatro rreaes vall dez
e dhy pera çima e que ysto he por Razam da pouca caça que hy ha por
bem das ditas armadilhas que ha muyto tem destruyda

Pidimdo nos por merçee que defemdesemos que nemhuùa

pessoa de quallquer estado e comdiçam que fosse nam caçase nem

mamdase caçar com boy nem com os ditos fyos d arame sob huüa

gramde e criminal penna porque asy era bem da terra e nosso

seruiço

� da qualI Cousa a nos praz e defemdemos E mamdamos que
nemhuùa pessoa de quallquer estado e comdiçam que seja nam caçe
nem mamde Caçar com boy de pirdizes nem tome ouos delIas nem mate

pirdiz que Sobre elles Jouuer nem Caçee com os dictos fyos d arame sob
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[fl. 127] penna de pagar por cada uez que for achado caçamdo com / as

Sobredictas armadilhas dous mill rreaes

[Cap. o 5. J ,-r jtem nos pidiram que por a dicta çidade d euora ser a segunda
de nossos Regnnos em dynidades e primçipall nos seruiço [sic] e

denidades miriçimemtos pellos muy llomguos e grandes seruiços que
tinha fIectos e della se esperauam maiores cada uez ella nos pidia por
merçee que nos prouuese lhe comçeder que haquelles çidadaos [sic]
que ha guouernam e amdam em pellouros per seu Rigimemto per
verdadeira Emlliçam ouuesem de guouujr de priuillegios de caualeiros

,-r da qualI cousa a nos apraz e avemos por bem que todos hos

çidadaaos [sic] que ha dicta çidade guouernam e guouernarem e em ella
amdarem em pellouros per verdadeira emlliçam ajam e guoze de

priuillegios de caualleiros e asy mamdamos que Se lhe guoardem

[Cap. 06. J Jtem diziam que el Rej meu Senhor que Samta groria aja coutou

muyta parte do termo da dicta çidade asy matos como campos que fossem

guoardados e coutados de toda caça o que diziam que hera gramde
opressam acupar se tamta terra em coutada porque Se seus pastores ou

lIauradores das erdades da dicta coutada trazem alguüs Caães pera
guoarda de seus guados e asy pera guoarda de suas casas e por
açeitamemto Comtra suas vomtades alleuamtam algum llebre e a matam

ou correm lloguo sam penhorados E degradados como cadimos

caçadores e que hasy em toda a dicta coutada nemhuù llaurador nam

ousa de teer em sua casa huüa beesta pera sua defemsam e noso seruiço
Pidimdo nos por merçee que nos prouuese que nam ouuese hy

tall coutada ou se a ouuese que fosse do caminho de viana ataa o caminho
d abobada e que taees pennas como hy a sse nam emtemdesem nos

lIauradores de seus caees e bestas E que has teuesem sem penna alguüa

Ao que Respomdemos que neste caso ao pressemte nam

avemos de fazer mudamça ssoomemte avemos por bem que na dicta
coutada possam teer os llauradores Cãees da guoarda do gado .s.

Rafeiros e nam outros e avemos por bem que nesto se nam emtemda a

penna que por os caees he posta a quem na coutada os teuer

[Cap. o 7. J ,-r jtem diziam que os moradores da dicta çidade sam em prefeito
Conhecimemto do desejo e boa vomtade que nos temos pera fazermos

que a dicta çidade Seja sempre bem guouernada e Regida ho que diziam

que Nam pode auer effeito pellos booms e que Mais vallem se delIo
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aRedarem por alguuas [sic] cousas que hapomtauam e primçipalmemte
por os Corregedores ouujdores e desembargadores quererem emtemder
e Julgar 1 nas Cousas das almotaçarias e JrnJurias verbãees que Sam e

fazem fym na camara per ordenações E capitollos de todollos amtiguos
Reix atee lhe ser posta penna de çem coroas d ouro Se a tall Se
amtremetesem e que todavya o nam lleixam de fazer

Pidimdo nos por merçee que ho prouesemos E lho nam

comsytisemos Mamdamdo que como forem [sic] almotaçaria comtheuda
na sua Sentença que lloguo nam podesem ssobre ello emtemder e asy na

JrnJuria verball e que has çimcoemta dobras de penna lhe mamdasemos
exucutar milhor do que hate quy sse fez semdo lhes descomtadas dos
mamtimemtos que de nos am d auer

Ao que Respomdemos que avemos por bem que nam possam
conheçer os ditos nossos desembargadores Corregedores e ouujdores
per aapellaçam., maJs que per auçam noua o faça o corregedor quamdo
hy nos formos ou for a casa pressemte E esto Se a parte peramte elle ho

quiser fazer

Pidimdo nos por merçee hos dictos procuradores Em nome da
dicta cidade que por quamto S emtimdiam d ajudar dos dictos capitollos
com has Repostas lhos mamdasemos dar

e visto por nos seu [sic] Riquerjmemto ser Justo prouve nos

dello

E Porem mamdamos a todollos nossos Corregedores
desembargadores ouuidores Juizes e Justiças ofiçiaes e pessoas outras

a que ho Conhiçimemto desto pertemçer per quallquer maneira que Seja

que Cuumpram e guoardem e façam em todo muy bem comprir E guoardar
as ditas nosas Repostas que haos sobreditos capitollos ouueram asy e

pella maneira que em elles he comtheudo e nam vam nem comsemtam

comtra ellos em alguüa maneira hir porque hasy he nosa merçee
dada em a nosa çidade de lixboa aos xxiij dias do mes de março

Afomso mexia a fez anno do naçimemto de noso Senhor Jesuu christo de
mill iiij Ikbiij annos"

1 Riscado: "do".
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Capítulos especiais de Faro

1498, Lisboa, Março, 24

Carta régia à vila de Faro contendo a reformulação de sete dos capítulos de

que a vila se agravara em Cortes e as respectivas respostas.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 44, fl. 22v.o-23

<* a vila de faram capitolos > I

A vila de faram carta com o theor de certos capitolos per que
lhefoyfecta merçe da dizima do pam por tres annos e que o pouo muedo
nam posa obrigar nenhu ù carnçeiro [sic] senam pelo preco dos da vila
E outros muytos capitolos e apomtamemtos a que he prouydo per
Respostas a eles dadas

Dom Manuell etc A quamtos esta nasa carta de capitolos de
cortes virêm fazemos sabër que nas cortes que ora fezemos em esta nasa

muy nobre e Sempre lcall çidade de lixboa nos foram apresemtados pellas
pprocuradores da nasa vila de faram certos capitolos especiães aos

quaees lhe Respomdemos nesta maneira que Se adiamte segue.

[Cap. o 1. J 11 ytem nos hapomtaram que por a dicta vila Seer muito

mymgoada de pam os Reix nosos amteçesores lhes fezeram Sempre
merçee da dizima do dicto pam. etc

Pidimdo nos por merçee que lhe fezesemos merçee dela por
certos annos asy como lha la tinhamos feita por tres annos

11 ao que Respondemos que nos praz por lhe niso fazermos

merçee de lhe darmos a dicta dizima do pam por outros tres annos

1 À margem: "Odiana"; "comçertada".
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[Cap. 02. J 11 outrosy nos ëmviaram dizer como nos tempos pasados a dita
vila fora muy bem pouoada do çerco ademtro dos primçipaees e omrrados
da dicta vila no quaIl tenpo as famgas da farinha e do pam e os açougues
E asy a praça eram em a dicta terça [sic] E asy a feira quamdo Se fazia E

que ora era despouoada asy por o pouo meudo por o talho no aRaualde,
como por outras cousas Semelhamtes

Pedimdo nos que por a dicta vila Se nom despouoar mais do

que era mamdasemos que o dicto pouo meudo nam tomase Carneçeiro
Soomemte por aquele preço que for tomado pelos Juizes E oficiaes em

camara ou cortamdo os dictos Seus carneçeiros no talho da dicta vila.

11 a esto Respomdemos que hauemos por bem E mamdamos

que o dicto pouoo meudo nom posa obrigar nenhuü carneceiro senam

per <a>quele preço que ho feez primeiramemte a dicta vila pera seus

talhos E fazemdo o secretamemte queremos que o perca anoueado.

[Cap. 03. J 11 ytem outrosy nos hapomtaram que huüa porta da primcipalI
Seruemtia que os moradores da dicta vila tem pera os nauios da

carregaçam que foy aberta nouamemte em tempo d el Rey dom afomso
[fl.23] meu tio que deus aja por se / A dicta vila nam despouoar os oficiaees a

mamdauam ora fechar, asy de dia como de noute no tempo da dicta

carregaçam a Requerimemto dos Remdeiros etc

Pedimdo nos que a mamdasemos abrir

11 ao quee [sic] Respomdemos que avemos por bem e
1

mamdamos que a dicta porta este de dia aberta e de noute fechada

[Cap. 04. J ytem nos ëmviaram dizer que quamdo El Rey dom afomso [sic]
meu Sennhor e primo que deus aja fora a dicta vila no tempo da graciosa
pelos bamdos e Reuoltas que no dicto tëmpo nela avia mamdara que
alguüas pessoas fosem degradadas fora da dicta vila e seu termo ate sua

merçee e outros que nam emtrasem em oficios do Concelho os quaees
eram dos primcipaees E que os que foram degradados por lhe seer dada
maior penna Requereram que lhe leuamtasem os dictos degredos E sua

alteza lhos leuamtara E que os outros que foram tirados dos oficios por
folgarem de seer fora deles o nam quiseram Requerer etc

Pedimdo nos que porquamto o Regimemto da terra amda em

homeems que ho nom sabem fazer tam bem como eles lhe leuamtasemos
a dita penna

1 Riscado: "vos".
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� ao que Respomdemos por lhe nisso fazennos merçee nos

praz que as ditas pessoas que hasy foram priuados dos dictos oficios
do Concelho como dicto he posam emtrar neles Sem embargo do que
nyso o dito Sennhor mamdou

[Cap. 05. J � ytem ysso mesmo nos ëmviaram pedir que lhe desemos
liberdade pera huü armeiro E huù seleiro que Nam Seruisem em nenhuüa
Seruemtia que pelo Coneelho fose lamçada nem em nenhuüs pedidos
nosos etc

� ao que lhe Respomdemos que nos praz por lhe fazermos

merçe que hajam priuilegios de besteiros da camara E que nam pagem
em nenhuüs nosos pedidos.

[Cap. 06. J � outroSy nos apomtaram que a cerca da dita vila tinham huü
muito boom almargem que Se chama atalaya pera bestas E bois em o

quaIl ha muitas aruores, pera Repairo E abriguo dos dictos bois e bestas
E que ora alguüas pessoas deneficauam o dicto almargem cortamdo em

ele muitas aruores, E aRamcamdo outras etc

Pedimdo nos que mamdasemos que quallquër escrauo que fose
achado ou lhe fose prouado que no dicto almargem cortaua ou aRamcava
aruore asy de fruito como de que de fruito nom Seja ou a quebrase
ouuese dez açoutes ou pagase seu dono trezemtos rreaes E se fose piam
pagase os dictos iit rreaes E fose degradado fora da dicta vila e termo

tres meses E se fose escudeiro e de hy pera çima pagase mil rreaes E que
ha metade destas pennas fosem pera a chamcelaria E a outra metade

pera quem os acusase

[Cap. 07. J � ao que Respomdemos que por nos pareçer bem E proueito de
todolos moradores da dicta vila E asy por lhee fazermos merçe nos praz
de lhe outorgarmos o dicto Requerimemto na maneira que nos per vos

he pedido Easy Mamdamos que se cumpra E guarde,

� ytem nos ëmviaram pedir por merçee que mamdasemos que
Se nam dese nenhuüa apousemtadoria da dicta vila Senam por nosso 1

mandado especiall,

ao que Respomdemos que nos praz que Se nam dee na dicta
vila a nenhuüa pessoa pousentadoria Senam aqueles que leuarem noso

mamdado ou da Raynha mynha Sobre todas muito prezada e amada

molher,

1 Riscado: "espeçial".
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Pedimdo nos os dietas pprocuradores por merçee em nome da
dieta vila que porquamto S entendiam d ajudar dos dietas capit%s
com nosas Repostas lhas mamdasemos dar e visto per nos seu

Requerimemto E nos pareçer Justo e boom nos prouue dela,

E Porem Mamdamos a todolos nosos Corregedores Juizes e

Justiças ofiçiaees e pessoas outras a que esta nasa carta for mostrada e

o Conhecimemto dela pertemçer que guardem E cumpram E façam muy
Jmteiramemte comprir e guardar as dietas nosas Repostas aSy como

nelas he Comtheudo porque asy he nasa merçee.
dada em a nasa cidade de lixboa aos xx iiij" dias do mes de março

lapa mexia a fez anão de mill e iiillRbiij" anfios.,
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Capítulo especial do Garvão

1498, Lisboa, Fevereiro, 15

Carta régia à vila do Garvão contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 49-49v.o

<* a vila de gamam> 1

A villa de grauaão carta com o theor de huùApomtamemto e

sua rreposta quefala <sobre> o ouuidor do mestrado nam estar em a

dieta villa mais de xb dias

Dom Manuel etc Aquamtos esta Nosa carta virëm fazemos Sabèr

que nas cortes que ora fezemos nesta nosa muy nobre e sempre Ieall
cidade de lixboa nos foram apresemtados pello pprocurador da vila de

gamam çertos apomtamemtos amtre os quães era huü em que deziam

que
eles sam pelo ouuidor do mestrado de samtiago muito agrauados

porque quamdo quer que vay pello dicto mestrado fazer correiçam estaua

no dicto lugar huü mees e dous e que ho acostramgia que guardasem os

presos E que desem camas pera ele e pera os que comssygo amdauam e

que os homems do meirinho emcoymauam as coimas que ho Remdeiro
da vila tem aRemdadas pelo qual os Remdeiros emcampauam as Remdas

que ho dicto Comçelho tem pera suas neçesidades
Pidimdo nos por merçee que mandasemos que nam esteuese

no dicto lugar tamto tempo da qual cousa a nos apraz por nos seu

Requerimemto pareçer Justo e boom
E Porëm mamdamos ao ouuidor do dicto meestrado que hora he

e ao diamte for que daquy em diamte quamdo quer que pelo dicto
mestrado for fazer correiçam nam estee na / dieta villa de gamam mais de

1 À margem: "comçertada"; "comçertada" e, traçado por riscos, "Odiana".
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quirnze dias E estamdo mais per esta nos praz e avemos por bem que
nam valha cousa alguüa o que fezer pasado o dicto tempo

e por sua guarda e nosa lembramça lhe mamdamos dar esta

carta asinada per nos E aseelada com o noso selo pemdemte
dada em a dicta nosa cidade de lixboa aos xb dias do mes de

feuereiro afomso mexia a ffez anfio do naçimemto de noso Sennhor Jesuu
christo de mill e iiij'Tkbiij",
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Capítulos especiais de Guimarães

I. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vi/a de Guimarães contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vi/a se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 89v.o

<* a villa de gymarães > I

A villa de guimaraaes carta com o theor de huü capitolIo e sua Reposta que
fala sobre os Jchacoruos hy moradores nam vsem mais dos taaes oficios e se deles

quiserem vsar vaão vijuerfora do dieta lugar

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos ssaber que nas

cortes que ora fezemos em esta nosa muy nobre e sempre lleall çidade de lixboa nos

foram ApreSemtados pello procurador da uylla de gymaraees çertos apomtamemtos
espiçiães amtre os quãees vinha huüa [sic] em que dizem

como todos hos homes [sic] sam hobrrigados acreçmtar [sic] sseu bom nome e

trabalhar como nam perquam per sua culpa e mereçimemtos e que se doutra alguüa
maneira pereçeSe Seu nome deue de trabalhar pella Restituiçam de Seu vallor

e que como quer que ha dicta villa Seja e he das primçypãees e amtiga destes

Regnnos lhe foram e sam comÇididos nomes de lleays vasallos e que ora ha pouquo tempo
que do Regno de galliza e asy doutras partes Se vieram morar ha dicta villa homems vijs
que tomaram por ofiçio de pidir pera samt amtom e Samta maria da estrella e pera outras

avocaçõees aos quaees chamaão ychacoruos a que por Razam destes que hasy huusam
dos taães hoffiçios vijs per estes nossos Regnnos chamaão aos moradores da dieta villa

ychacoruos o que ha dieta vylla e moradores della muyto symtyam
pidimdo nos que ha ello lhe desemos alguü Remedio como a dieta vylla tornase

a cobrar Seu bom nome e nam cobrar ho que Nam era seu

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Alem doyro".
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pello quaIl mamdamos e defemdemos que daquy em diamte as dictas pessoas
nam huusem dos taães hoffiçios de ychacoruos e se delles huusar quyserem vaão viuer
fora da dicta villa e termo Sob penna de qualquer que ho comtrairo fezer ser presso e

da cadea pagar dous mill rreaes pera os catiuos
E Porem mamdamos aos Juizes e oficiaes da dicta vylla que ora sem e ao diamte

forem a que esta nosa carta for mostrada e Conhecimemto della pertemcer que hasy ho

Cuumpram e guardem e facam comprir e guardar como em ella he comtheuudo porque
hasy he nossa merçee

dada em a dicta çidade de lixboa aos xbiij dias do mes de feuereiro llopo mexia
a fez anno de mill iiij'Tkbiij,
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vila de Guimarães contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 90

<* a villa de gymarães > 1

A villa de guimaraães carta o [sic} theor de hu îi CapitolIo que fala sobre os

almocreues que aS}' como vemdem o pescadofresco a pesso asy vemdam o Resemte e

seco damdo lhe seu ganho aRazoado

Dom Manuell etc A quamtos esta <nossa> carta virem fazemos saber que nas

cortes que ora fezemos em esta nosa muy nobre e sempre Ilea [sic] çidade de lixboa nos

foram apreSemtados pello procurador da uylla de guymaraes certos apomtamemtos
espicyãees amtre os quaees vinha huü em que dizem que

ha dicta villa estaa em Custume de se vemder o pesquado fresquo a pesso e que
hasy ho estaa a çidade de bragamça villa de braçellos e que quamdo os almocreues querem
vemder caro abrrem ho dito pescado e o ernxatam por O asy nam vemderem a pesso

pidimdo nos que lhe desemos lliçemça que hasy como vemdem a pesso o

fresco asy vemdesem o Rezemte e seco damdo lhes ha dicta villa seu ganho Rezoado
como deram e dam ao fresquo

do que ha nos apraz por lhe nysso fazermos merçee e lhe damos llogar e llicemça
que hasy como ho vemdem a pesso o fresquo asy vemdam o Rezemte e seco damdo lhes
ha dicta villa Seu ganho Razoado como deram e dam ao fresquo como dicto he

E Porem mamdamos ao nosso Corregedor da dicta comarca e aos Juizes e

offiçiães da dicta villa que hora ssam e ao diamte fforem a que esta nossa carta ffor
mostrada e o Conhecimemto della pertemçer que hasy ho Cuumpram e guardem e façam
comprir e gardar como nella he comthuudo porque hasy he nosa merçee

dada Em a dicta çidade de lixboa aos xbiij dias do mes de feuereiro llopo mexia
a fez anno de mill iiij" Ikbiij,

1 À margem: "'comçertada .,� "comçertada"; c, traçado por riscos, "Alem doyro".
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3. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, Março, 18

Carta régia à vila de Guimarães contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Gaveta 15, maço 23, doc. n." Il

DOm Manuell per graça de deus Rey de purtuguall e dos alguãrues d aaquem
e d aalem Mar em afryca primcepe de castella de lyam d araguam de çezilia e de grada
[sic] etc Sennhor de guynee A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que nas

cortes que ora fezemos em esta nosa muy nobre e sempre leall çidade de lixboa nos

foram apresemtados pellos procuradores da nosa villa de gujmarães Certos capitollos
espeçiães amtre os quães era huü em que dizem

que elles tem hüa feira RealI em cada huü anão no mes d aguosto que se

começa aos bij [dias] do mesmo mes e se acaba aos xbij e que asy eram dez dias de feira

pedimdo nos que nos prouuese lhe darmos loguar e liçemça pera se começar a dita feira
aos quinze dias do mes d aguosto e se acabar aos vimte e çimquo por casso de ser

milhor do que ora he por Rezam de huüa Romagem que se emtam começa
o que visto por nos avemos por bem e nos praz de lhe darmos a dita liçemça na

maneira que nos per elles he pedido nam perJudycamdo porem a dita mudamça a outra

feira alguüa porque perJudicamdo lhe alguüa cousa avemos por bem que a dita liçemça
que lhe assy damos seja nenhuüa

E porem mamdamos ao nosso Corregedor da dita Comarca e aos Juizes e

oficiães da dita villa e a outros quãesquer ofyciães e pessoas outras a que esta nosa

carta for mostrada e o conheçymemto della pertemçer que daquy em diamte leixem

Começar a dita feira aos xb dias do dito mes e acabar aos xxb nam perJudicamdo porem
a dita mudamça que lhe asy damos em alguùa maneira a outra alguùa feira como dito he
o que hasy compry

dada em a dita cidade aos xxbiij do mes de março lopo mexia a fez anûo de mill

üillRbüj,
a) el Rey e primcjpe a) comde de portalegre

praza a uosa alteza que a feira que se começa em gujmarães aos bij dias do mes

de aguosto e se acaba [aos] xbij se começe daqui em diante aos xb dias do dito mes e se

acabe aos xxb nam perJudicamdo a outra feira alguüa a dita mudamça
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Capítulos especiais da Idanha

1498, Lisboa, Março, 6

Carta régia à cidade da Idanha contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 29, fi: 117v.o

<* a çidade de Jdanha > 1

A cidade da ydanha priuilegio Aos omiziados que posam hijr ganhar de
comer e fazer o que lhe for necesario aos quatro lugares limytados Na dieta carta

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que amtre os

capitollos espeçiães que nos foram apresemtados pellos procuradores da çidade da

ydanha em estas cortes que ora fizemos em esta çidade foy huü

que nos lhe tinhamos outorgados os priuilegios de mamam Em os quães Se
contem que os omjziados que viueram em a dicta villa posam hijr ganhar de comer e

fazer o que lhe for neçesario sem tirar carta d espaço atee as villas de castell da vide e

portalegre erato e nysa,
pedimdo nos que lho outorgasemos asy pera outros quatro lugares .s. Castel

bramco sam viçemte Couylhaã e penamacor Com a quall cousa os omeziados folgariam
de hir viuer a dicta çidade

E visto per nos Seu Requerjmento praz nos dello E mandamos que nos dictos

Iugares sse emtemda o dicto priujlegio na forma que ho tem pera os outros o dicto
Couto e villa de mamam

E porem mandamos a todollos nossos Corregedores Juizes e Justiças ofiçiães
e pesoas a que esta carta for mostrada e o Conheçimento della pertemçer que lha

cumpram e guardem Como em ella he comtheudo sem duujda nem enbargo alguü que
lhe em ello ponham porque asy he nosa merçe

dada ëm lixboa a bj dias de março antonyo carneiro a ffez Anno de nosso

Senhor Jesuu christo de mjIl iiij' lkbiij"

1 À margem: «comçertada»� e, traçado por riscos, «beyra».
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Capítulos especiais de Lagos

1. o Documento

[1498, Lagos, Janeiro]

Carta enviada pela vi/a de Lagos com os dezasseis capítulos de que se

agravava nas Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção
das respostas.

Lisboa, A.N.T.T., CartasMissivas, maço 2, doc. n." 64

[fl. 10] apomtamemtos da villa de laguos 1 /

[fl. 1] Senhor
As cousas que o comçelho da uossa villa de Uagos pede a

uossa alteza ssam as comtheudas em estes capitolos que se ao djemte
sseguem.s

[Cap. o 1. J Jtem primeiramemte fazemos ssaber a uossa alteza que ora

nouamemte destes hum priuilegio a todollos pescadores e mareamtes

desta villa e petimtaees della que seram per todos ho numero dos dictos

pescadores e mareamtes bem biij" vezinhos pello quall priuilegio vossa

alteza os escusa de 2
pagarem em taixas que o comçelho lamça., E que

nom pousem com elles nem lhe tomem Roupas nem sejam titores e com

pena de 3 seis mjll Reaes e ser emprezado pera vossa corte quem comtra

elle for"
E porque Senhor este comçelho nom tem Remdas quando lhe

compre fazer alguüas obras e cousas do bem comum e nobreçimemto da
villa sempre se custumou fazer se por taxa lamçada per todos assy
fidalgos como caualeiros e outros priuiligiados, e aguora per bem deste

priuilegio por seer por elle tamto numero de gemte seçaram de se fazerem

1 À margem: "vistos"; "fica hü [sic] Reposta a villa"; "fecro".
2 Palavra emendada, primeiro escreveu "por".
3 Riscado: "b".
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as cousas do bem comuum assy como ssam pomtes e fomtes calçadas
caminhos e outras cousas porque a outra gemte que mays ha na villa
allem dos dictos mareamtes poderam ser atee duzemtos que tanbem
ssam priuiljgiados huüs por fidalgos e caualeiros e escudeiros vassallos
besteiros da camera e da faldrilha e do comto e por outras muitas

maneiras de priuilegios assy que poderam ficar sem priuilegios ate

çjmcoemta pessoas os quaees ssam ofiçiaees de ofiçios mujto neçesarios
ha villa e aJmda proues" E nom se pode sofrer por tam poucos ho

emcarreguo e seruidõees de tam gramde villa .s. pousemtadorias e as

outras Cousas" E sse vossa alteza Nom Remedea esto despouorar se ha
villa dos dictos ofiçiãees / Nem se podera fazer nemhuüa Cousa do bem
cornuum e nobreçimemto da villa e caira em gramdes daneficamentos.;

Pedimos a uossa alteza que mamdeës que se soporte a carrega
por [to]dos e que os dictos mareamtes paguem em todas aquellas cousas

que sejam do bem e proll cornuum e em que pagarëm os fidalgos e

caualeiros e assy os outros priuiligiados E quamdo os dictos mareamtes

esteuerem na villa possam com elles pousar e semdo fora em suas

pescarias nom lhe sejam emtam lamçados os ospedes e sera em esto

vossa alteza seruido e a uilla nom sera daneficada • E far nos ha uossa

alteza nesto merçee. •

<* ver>
< que se guarde o priujlegio > /

[fl.2]

[Cap. 02. J Jtem Outrossy Senhor ssabera vossa alteza que temdes dado
huü priujlegeo aos que forem vezinhos da villa de sagres com aquellas
ljberdades que tem os que viuem n alcaçoua de lixboa e pera elles

gouuirem do dicto priuilegio deuem morar na dicta villa e terem em ella
casas e fazerem vezinhamça porque a esta temçam lhe he dado o dicto

priuilegio., o que elles fazem mujto pello comtrairo e viuem na aldea da

Raposeira que he no termo desta villa de lagos huüa legoa da dicta villa
de sagres a quall he huüa gramde aldea e a mayor parte delles ou easy
todos E os mays Ricos se fizeram vezinhos da dicta villa de sagres e

assy outros mujtos que viuem demtro nesta villa e pellas outras aldeas
do termo della se fizeram isso mesmo vezinhos de sagres" os quãees
viuem com suas casas e fazemdas a quatro e a çimco e a duas e a tres

legoas da dicta villa de sagres sem nemhuüs terem em sagres nemhuüas
casas nem fazemdas nem fazerem vezinhamça soomemte asemtam se em

liuro da dicta villa por vezinhos della" E assy he usurpada com gramde
emgano nossa Jurdiçam e termo porque nom seruem estes tãaes em hüa

parte nem na outra ëm cousas de comçelho nem nas de uosso sezuiço.,
Pedimos a uossa alteza que mamde que seja assemtado no liuro

da camera desta villa o dicto priuilegio e as cousas que am de compIjr
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pera delle gouuirem e assy ho numero que uossa alteza manda que os

dictos vezinhos sejam e se elles nom vezinharem na dicta vila guardamdo
sem outro engano as cousas que vossa alteza mamda que elles ajam de

comprir e guardar que nom gouuam de tall priuilegio e os costrangamos
ha seruidam deste Comçelho e auitar [sic] se ha gramde engano que
nesta vezinhamça se faz" E far nos ha uossa alteza mercee. •

< ver ho preujlegjo., > /

[Cap. 03. J Jtem Outrossy Senhor ssaberaa vossa alteza que pella
hordenamça dos besteiros do comto a esta villa he hordenado que aja
de ter xxb besteiros e mays pera elles quatro ofiçiaees que sam por
todos xxix E pera ho fazer dos dictos besteiros ssam escusos todollos
mareamtes e lauradores que lauram com Jumta de bois" e esta [sic] villa
toda a gemte della he mareamtes., e outros mujtos priuiljgiados., e assy
que pera dar o Comto pera besteiros nom ha outros soomemte ofiçiãees
d ofiçios muito neçesarios ha villa assy como ssam ferreiros capateiros
ferradores teçelaaees alfayates carapintejros [sic] pedreiros tenoeiros e

outros ofiçiãees, dos quaees ssomos muyto mimguados <porque> assy
como os dam por besteiros se vam da villa E nom podemos por esto teer

os ofiçiaees na terra e ssomos muyto afadigados com Requerimentos
dos anadeës pela qualI Rezam fizemos desto palaura a el Rey dom Joham

que deus tem quamdo esteue nesta villa e que nos tirasse os dietas
besteiros assy Como tirara a outros lugares destes Regnnos, E por nos

fazer merçe lhe prouue de nos Releuar de darmos os dietas besteiros, E

ssomemte seruissem aquelles que aguora hy auja dados e nom dessemos
os dictos ofiçiãees, E por negrigemçja dos 1 ofiçiaees que emtam eram

do comçelho nom tiraram desto carta a quail auia de fazer gill fferrnamdez
com quem sua alteza esto despachou" pello qualI uossa aIteza poderaa
desto seer emformado,

Pello qualI Senhor uos pedjmos que nos façaães a dicta merçee
[fl. 3] e mamdëes que sejamos Releuados de dar/mos os dictos numero de

besteiros e siruam estes que aguora hy ha que seram xiiij" ou xb E nom

demos mays outros" E assy teremos os ofiçiaees na terra e uossa alteza
nom leixaraa de ser sempre seruido que hy nom aja os dietas besteiros
e far nos cës em ello merçee. •

< Conferir r?] >

[Cap. o 4. J Hem Outrossy Senhor ssabera uossa alteza que ho alcaide moor

deesta villa tem por Semtença que quamdo se lamçam os pregõees das

1 Riscado: "dietas",
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cousas acordadas em camera ou os mandam lamçar os Jujzes que digam
nos dictos pregõees, ouuide 1 o mamdado do alcaide Juizes e ofiçiãces.,
e assy se faz., a qualI cousa sse ganhou per huüa posse que se tomou

desta se assy fazer no tempo que esta villa era mujto çiuell e de pouca
pouoraçam, e aguora he mujto populosa e de homrrada gemte pouorada,

pello que pedjmos por merçe a uossa alteza que per morte deste
alcaide que aguora he nos tire de tall sogeiçam e sejamos como sam as

outras villas e çidades de uossos Regnas em que tall cousa se nom faz"
E mamde uossa alteza que quallquer outro alcaide que vier soçeder a

dicta alcaidarj [sic] nom tenha nem use do dicto pregam" E far nos ha
uossa alteza em esto muita merçe. •

<* ver >/

[Cap. 05. J Jtem Outrossy Senhor os Reis passados tiueram por bem de
nos fazer merçee de dez em dez anfíos da dizima de todo o pam e legumes
que a esta villa vem por maar de fora do Regno e de dentro do Regno por
esta villa nom se gouernar soomemte do paão que de fora vem e ora se

acabam os dez anfíos de que el Rey dom Joam que deus tem nos tinha
fecta merçee

por que pedimos a uossa alteza que nos faça merçee da dizema
de todo o pãao e legumes que a esta villa vierem per maar de fora do

Regno e do Regno por outros dez amlos que se começem acabados os

dez que se ora acabaram E far nos ha vossa alteza merçec. •

< Responder> /

[fl.4]

[Cap. 06. J Jtem Outrossy Senhor ssaberaa vossa alteza que ho comçelho
desta vila d amtigamente teue per hordenamça per que se senpre usou

por tamto tempo que a memoria dos homeems non he em comtrairo que
todallas mercadorias que a esta villa vem per maar e per terra que nemhuüs
mercadores e Regataaees as nom possam Juntamemte comprar e estem

assy tres djas ao pouo pera delas Comprarem cada hum o que lhe for

neçesario pera suas proujsõees, E passados os tres djas que emtam as

possam Jumtamemte comprar, E depois de assy compradas se ho

comçelho quiser aueer o terço das dictas mercadorjas pera ho pouoo
que a possa tomaar" E porque esto se assy sempre costumou" e pellas
afeiçõces dos ofiçiãees que pellas amlos ssam e auer hy algùs que tractam

de mercadorias podcram hir comtra esta boa hordenamça o que sery<a>
dapnno do pouoo,

1 Riscado: "o".
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Pedimos a uossa alteza que nos comfirme esta hordenamça., E
mande que nemhuüs ofeçiaães que pellos anfios vierem nom possam
esto quebrar nem hir contra ello e usemos sempre por esto" E far nos eës

em ello merçe· .

< Responder> /

[Cap. o 7. J Jtem Outrossy Senhor ssaberaa vossa alteza que Mujtas vezees

a esta villa vem per maar e per terra mercadorias assy como he triguo
çeuada azeite fferro breu tauoado madeira panos e outras Cousas as

quaees sam primeiramemte mostradas aos vossos Remdeiros que a outras

pessoas" Os quãees se falam com os mercadores e se comçertam com

elles e lhe compram as dietas mercadorias e as tem secretamemte

conpradas., E pella hordenamça que ho Comçelho tem que estern tres

djas como se comtem 1 nestoutro capitolIo pedem tamto preço por elIas
ao pouoo por tall que as nom comprem" E fiquem aos dietas Remdeiros

pera as depois Reuemderem ao pouoo., E posto que ho Comce/ho a esto

queira tornar os vossos ofiçiãees almoxariffes E comtadores pellas
sezuiços que Reçebem dos dietas Rendeiros os fauoreçem djzemdo que
sam Rendeiros e que ho fazem por Remder a ssissa., e assy ho pouoo
come em gramde carestia o que poderiam aueer por muyto menos pera
suas prouisõees,

Pedjmos a uossa alteza que mamde so çerta penna que nemhuùs
Remdeiros de uossas Remdas assy das sisas como das afamdegas [sic]
nom comprem nemhuùas mercadorjas pera Regatarem ao pouoo., E far
nos ha vossa alteza em esta merçe. •

< fecta Nam > /

[fl.5]

[Cap. 08. J Jtem Outrossy Senhor ssaberaa vossa alteza que antiguamemte
este Comce/ho teue e tem por hordenamca por tamto tempo usada que a

memorja dos homeems nom he em comtrairo que nemhuüas pessoas
nom metam nem possam meter por maar nem por terra em esta villa nem

em seu termo nemhuü vinho que de fora queiram trazeer so çerta penna
E mays lhe ser vertido e emtornado todo o vinho que assy meterem"
Esto Senhor porque nesta villa nõm ha outra nouidade de que todos
viuem soomemte por vinhas, e metemdo sse aquy vinho de fora seriam
nossas noujdades tam abatidas que nom tirarjamos delas nemhuü

porueito., [sic] E esta mesma hordenamça tem todollos lugares deste

Regno do algarue e porque Senhor" 2 nos ofiçiaees do Comce/ho que

1 Riscado: "e",
2 Riscado: "o",
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pellas armas vem ha mujtas afeiçoees E poderam quebrar ou hjr contra

esta hordenamça quamdo lhe bem vier como mujtas vezes se faz ëm

mujtas cousas"

pedjmos a uossa alteza que nos Comfjrme esta hordenamça que
temos em proll de nossas noujdades e soo çerta penna mande que
nemhuüs ofiçiaees que pellas aIUlOS vierem a nom possam quebrar nem

hir comtra ella" E far nos ha vossa alteza em esto merçee. •

< Responder> /

[Cap. 09. J Jtem Outrossy ssaberaa vossa alteza que pellas mujtos escrauos

e Escrauas que nesta villa ha Reçebemos mujtos dapnnos em vuas e

fructas das vinhas e ortas E pumares e posto que ponhamos pennas de

djnheiros aos que ssom achados pagam lhes os senhores dos escrauos

e elles nom Reçebem nernhuüas pennas e aJmda que seus senhores por
esto os açoutem e lhe dem mujto castiguo nom Recebem delle vergonha
e nom se aujtam [sic] os dapnnos., e semdo pella Justiça castigados
auergonhar se am e nom se faram os dictos dapnnos

porque pedjmos a uossa alteza que nos dee ljçemça pera podermos
pocer os escrauos e escrauas na picota e lhe darmos penna d açoutes
aquela que pareçer Rezam semdo achados fazemdo os dictos dapnüos nas

dictas uuas e fructas., a quall exucaçam [sic] se faça pelas fees dos Jurados
E Remdeiros que os acharem e far nos ha vossa alteza nesto merçee. •

< fecto > < Responder> /

[fl.6]

[Cap. o 10. J Jtem Outrossy ssabcra vossa alteza que nesta villa morre

aRezoadamemte sardinha a quall se carrega na baya e pella costa atee

ssancta marja da luz que he menos de hüa legoa em barcos castelhanos e

em outras barcas e nauios pera fora" a qualI se deuia de trazer toda ha villa
e hy se carregar e vemder como se faz na vossa villa de setuuall que a

matam a quatro e a çjnco e a sete e a oyto legoas e mays e selja esta villa
Senhor mays nobreçida E os moradores della poderiam viuer com os

estrangeiros fazemdo pilhas e vendemdo a almocreues e naujos como se

faz em setuuall., E pella assy nom trazerem ha villa gerahnemte nolla vemdem
esa pouca que trazem a oytemta E nouemta e çem Reaes o milheiro, E aos

estrangeiros que a caRegam a ucmdem a xx e xxx Reaes o milheiro e as vezes

muito menos auemdo se nesto muy engratamemte com este Comce/ho
Pedimos a uossa alteza que mamde que tragam a dicta sardjnha

ha uilla e se faça aquy como se faz na dicta villa de setuuall, ou ao

menos tragam a quarta parte della aquelles que ha matarem E a uemdam
ao pouoo pello preço que a uemdem aos que a carregam nos çcrcos, E
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pello trabalho de a trazerem leuem mays aquello que Rezam ffoor assy
da que venderem per milheiros como da que vemderem per moyos., E

sera vosso seruiço e acharam os almocreues que vierem ha villa que
leuar E com ho que trouuerem Remderam mays vossas Remdas e a ujlla
seraa prouida, E far nos ha vossa alteza nesto merçe. •

< Responder> /

[Cap. o 11. j Jtem Outrossy Senhor ssabera vossa alteza que no tempo de
uossas armaçõees vem ha pescaria delIas cad anno mjll e duas mjll bestas
de castella e deste Regnno carregar de pescados" das quaees se nom

tira outra proll soomemte ho djnheiro que pagam pellas pescados porque
os compram framcos de sisa e de todollos outros djreztos; e se trouxesem

carrega por carrega" como se custuma na vossa villa de setuuall seria a

uilla abastada e prouida de mujtas Cousas que em ella nom ha" E com o

que trouxesem Renderiam uossas Remdas,
Pedimos a uossa alteza que mamde que os que vierem per terra

com bestas carregar a uossas armaçõees do cabo e nas outras que
estam no termo desta villa venham a ella e lhe dem carrega por carrega"
com çertidam que do dicto Cornee/ho leuarem has dictas armaçõees das

carregas que trouuerem E os que nom trouuerem carrega que lhe nom

seja dada e se tenha nesto a hordenamça que se tem na dieta villa de
setuuall E esto com aquella penna que Rezam for" E nos fara vossa alteza
em esto merçee. •

<nom >/

[fl.7]

[Cap. o 12. j Jtem vossa alteza tem dada framqueza a uossas armaçõees que
todos aquelles que Comprarem os atuums e outros pescados que em

elIas morrem os comprem dos armadores e de uossos ofiçiãees framcos
sem delles pagarem nemhuüa sisa nem outros nemhuüs djreitos da leuada
delles pera fora per maar nem per terra" e por os atuums serem pexes de

gramde preço" nom emtendem na compra delles somemente [sic] pouca
gcmte., geralmemte ssam çezeljanos e outros mercadores" E por estes

taãees auerem os dietas atuums e assy os outros pescados a menos

preço se falam huüs com hos outros e compram a giros ou como lhe

pareçe que poderam auer a menos preço" Esto por nom aueer hy outra

gemte que lamçe e faça lamço ssobre elles" E fazemdo o uossa alteza
framcos todos os que lamçasem nos dietas pescados e atuums, semdo
lhe alœmatados., posto que os estes tornassem vemder a outras

pessoas" que desta segumda vemda nom pagasem sissa nem outros

djreitos auerja hy mays lamçadores ssobre os dietas pescados
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E seria uosso seruiço., E creçeria em moor camtidade o preço
por que se vemdem aos dictos estrangeiros que se fauoreçem huüs aos

outros"
Pedimos a uossa alteza que se alguüs dos moradores desta villa

lançarem sob lamço ou lamços que os mercadores estramgeiros fizerem
nos dictos atuums e pescados e lhe forem aRematados que os dictos
vezinhos desta villa os possam tornar a vemder a quaeesquer outras

pessoas ssem pagarem nemhuùa sisa nem outros dereitos elles nem os

que os delles comprarem e sejam framcos desta segumda vemda assy
como ho sam da primeira" E far nos ha vossa alteza nello merçee. •

< Responder> /

[Cap. o 13. J Jtem Outrossy uossa alteza ssaberaa que os armadores de
uossas annaçõees que sam moradores <em esta vila>, de cada lamço de
atuums e outros pexes que matam tiram dous e tres e quatro pexes per
ssamctos E ha dez ou xij annos que esto fazem de que tem Jumto em

maão de mujtas pessoas muyto djnheiro sem ho despemderem nos

sanctos pera que ho assy tiram e taaees hy ha que deste djnheiro compram
herdades e numca lhe foy nem he tomada 1 comta por seer cousa de

gemte comuuzs., E porque Senhor esto he tirado de todo ho momte e

vossa alteza tem <em> ello a mayor parte" assy como de todo o que se

mata nas dictas armaçõees E tanbem das partes de todos os

Companheiros que seruem nas dictas armaçõees
� pedimos a uossa alteza que mamde que os Juizes e ofiçiaees

da camera ou o Corregedor tomem comta deste djnheiro aaquelles que
ho tiuerem., e poer em maão d alguüa boa pessoa" E o mamde todo uossa

alteza despemder na JgreJa primçipall desta villa que esta mujto
daneficada e muyto pobre de hornamentos e fara vossa alteza em esto

seruiço a deus" e a nos mujta merçe. •

< Responder> /

[fl.8]

[Cap. o 14. J Jtem Outrossy Senhor os mareamtes desta villa tem talho de

carnecarja sobre ssy., o quall esta nos açougues da uilla Jumto com ho
talho do outro puoo., [sic] no quall talho os dictos mareamtes poem hum

Repartidor" o quaIl nom tem Jurdiçam nem poder de Justiça pera poder
auitar as cousas que mujtas vezes em semelhamtes lugares acomtcçcm,
E pode por esto aqueçer alguù desualio [sic ]��

pcdjmos a uossa alteza que dee dous almotaçees que cm cada
mes ha que cada hum delles Reparta a carne a elles marcamtes., E o outro

1 Riscado: "d".
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Reparta no outro talho ao outro pouoo, e nom se seguira desgouemamça
açerca d almoteçarja que he huüa das cousas da primçipall gouemamça
da villa" E far nos ha uossa alteza mujta merçee. •

<Nom >/

[Cap. o 15. o_) Jtem Outrossy Senhor ssabera vossa alteza que amtigamemte
as terças das Remdas dos comçelhos foram apropriadas pera as obras
dos muros em esta villa se Repairauam [sic] Com elIas os muros desta
villa [sic] e por passarem mujtos anfios que se nom gastaram as dictas

terças" El Rej dom Joham que deus tem mandou tomaar delIas comta" E
todo o que estaua por despemder mandou gastar Em corregimemto do
castello desta villa" o qualI estaa todo de nouo Repairado., E dez ou

doze anfios pera ca o comtador das obras deste algarne mamda aRecadar
em cada hum anão as terças das Remdas deste comçelho que seram

çinquo ou seis mjll Reaes em 1 cada hum anfío., E se gastam em outras

Cousas e em outras partes e os muros desta villa Estam muito
daneficados e cada dia caem" e com as dictas terças, poderiam cad anno

ser Repairados e nom se perderiam de todo e ao depois se faram com

mujtas despessas do puoo [sic]"
Por que pedjmos a uossa alteza que mamde que as dictas terças

se despemdam nos muros desta villa E nom em outras cousas" e sejam

emtreges a pessoa que ho Comce/ho pera ello apresemtar que as

despenda nos dietas muros e dee delIo Comta a uosso Comtador das

obras" E far nos ha vossa alteza nesto merçee. •

< Responder> /

[fl.9]

[Cap. o 16. o_) Jtem Outrossy ssaberaa vossa alteza que ho vosso almoxariffe
desta villa toma conhecimento de mujtos fIectos que lhe nõm pertemçem
s. de fectos d amtre todollos mareamtes de quaeesquer cousas e casos

que amtre elles huüs Com hos outros fazem assy per comtrautos e easy
comtractos, e quaeesquer outras cousas que amtre ssy fazem E

acomtemçem [sic] assy dotes de casamentos se nelles emtram doaçam
de nauios ou aparelhos delles e d encomemdas que os dictos mareantes

leuam ou trazem a quaeesquer pessoas pera as ilhas e quaeesquer outras

partes" 2 E d emJurias verbaaes d amtre os dictos mareamtes nom lhe

pertemçemdo soomemte os fectos dos Remdeiros., E pellas Juizes que
pelos annos ssam pella mayor parte serem seus paremtes lhe leixam assy
tomar toda a Jurdjçam em tall gujsa que por a gemte desta villa serem

1 Riscado: "djnheiro".
2 Riscado: "de".
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todos mareamtes anda todo peramte o dicto almoxcnffe., e tem assy
usurpada toda a Jurdiçam.,

1 Por que pedimos a uossa alteza que soo çerta penna mande ao

dicto almoxariffe que nom conheça de nenhuüs ffectos soomemte d
amtre os Remdeiros e Cousas que tocarem a uossos djrertos., E far nos

ha vossa alteza merçee. •

< Conferir [?] > I

a) Louremço memdez

a) djogo godjnho
a) duarte de frejtas
a) manoell vaasquez II

1 Riscado: "por".
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2. o Documento

1498, Lisboa, Março, 16

Carta régia à vila de Lagos contendo a reformulação de um dos capítulos
apresentados em Cortes, o 13°daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 125

<* pescadores de lagos> 1

ospescadores da uilla de lagos carta com o theor de certos capitollosper que
lhe dado [sicJ luguar que emleJam amtre sy dous ou tres com hu ùstpriuam que tomem

comta das esmolas que dam pera os santos e mais que lhe cunpram e guardem os

priuilegios que tem

Dom Manuel etc Aquamtos esta nosa carta de capitolos de cortes virêm fazemos
sabër que nas cortes que ora fezemos em esta nosa muy nobre E sempre leall cidade de
lixboa nos foram apresemtados certos capitolos especiaees dos mareamtes da nosa villa
de lagos aos quaees lhe Respondemos nesta maneira que se ao diamte segue,

� Ytem nos faziam sabër que os mareamtes E armadores das nosas armaçoees
[sic] tem per suas devaçoees [sic] ha muito tëmpo darem esmolas pera o [sic] samtos

pera lhes deus dar os pescados com suas pescarias etc

Pedimdo nos por merçee que mamdasemos a eles dietas mareamtes que
emlegesem amtre sy dous ou tres deles com huü estprivam aJuramemtados aos samtos

avamgelhos que com S2 [sic] comçiemçias tomasem comta aos ditos armadores que
has esmolas tem pera p eles E com comselho de todos serem estrebuidas naquelas
cousas que visem que hera mais Semico de deus e dos samtos os quaees mareamtes

fosem emlegidos em cada huü aníío E asy como viesem tomasem comta aos pasados
pera que se fezese todo como deue de maneira que noso Sennhor e os samtos fosem
semidos E nam Mamdasemos tomar esta comta aos caualeiros e ofiçiaes.

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
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� a esto vos Rcspomdemos que hauemos por bem e nos praz que Se faça na

maneira que nos aquy per vos he pedido Easy mamdamos que Se cunpra E guarde
Jmteiramemte

Porem queremos que ho Corregedor tome primeiramemte comta do pasado e o

que achar que he deuido Se emtrege a huü mareamte homëm de bem E abonado e nos

estpreua o que hasy for devido pera nos niso detremynarmos ho que nos mais Seruiço
de deus pareçer ao quaIl Corregedor nos per esta mamdamos que tamto que lhe per
voos foor Requerido o faça com muita deligemçia.,

� quamto ao que nos apomtaes que vos nam querem guardar o priuilegio que
vos temos outorgado E que açeerca desto vos sam postas alguüas duuijdas E embargos
pelos Juizes e ofiçiaes fidalgos caualeiros escudeiros da dita vila avemos por bem E

nos praz E mamdamos que muy Jmteiramemte vos Seja guardado asy e na maneira que
nele he comtheudo Sem comtra ele vos hirem em parte nem em todo porque hasy he
nosa merçee

Pedimdo nos os ditos pprocuradores em nome dos ditos mareamtes que
porquamto S emtemdiam d ajudar dos dictos capitolos com nosas Repostas lhos
mamdasemos dar do que a nos prouue por nos seu Requerimemto pareçer Justo e boom

E Porem Mamdamos aos nosos Corregedores Juizes e Justiças ofiçiaees e

pessoas outras a que esta nosa carta for mostrada e o Conhecimemto dela pertemçer
que hasy a cumpram e guardem e façam muy Jmteiramemte comprir E guardar os dictos

capitolos com nosas Repostas como nelas he contheudo porque hasy he nosa merçee
dada cm a dicta cidade de lixboa aos xbj dias do mes de março lopo mexia a fez

anno de mil e iiij'Tkbiij";
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Capítulo especial de Lamego

1498,Lisboa,�arço, 7

Carta régia à cidade de Lamego contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 128

<* cidade de lameguo capitollo espiçicall [sic] > 1

A cidade de lameguo carta com o theor de huü capitollo quefala sobre os

tesooes [sicJ com que se ha de pescar no Rio do doiro e a malha da Rede que se ponha
com os ojiçiaes

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que nas

cortes que ora fizemos em esta nosa muy nobre e sempre leall çidade de lixboa nos

foram apresemtados pellos procuradores da çidade de lameguo çertos Capitollos
espiçiães amtre os quães era huü em que dizem que

no Rio do doiro se faz de pouco tempo aca huü gramde dapfio o qualI Rio he
huü dos primçipães d espanha e que corre pello termo da dicta çidade e que Custumaram
de pescarem em elle ora nouamente pescado meudo com huüs tesõees muyto bastos e

que tomam tamta camtidade delles que desuyeam o Rio do dicto pescado meudo sem

<a>proueitar E que o que matam em huü dia abastaria se o leixasem creçer huü anão

aquelles 2 logares dom � o matam,
Pedimdo nos

_

sr merçe que mamdasemos que tal pescado Se nam pescasse
sob çerta penna da quall cousa a nos apraz por nos seu Requerjmemto pareçer Justo e

boom e avemos por bem E mamdamos que daquy em diamte qua1lquer pesoa que com

os dicto [sic] tesõees pescar pague dous mjll rreaes pera o Comçelho e mais perca as

rredes e queremos que ha malha da rrede se ponha com os ofiçiaes da camara e com o d

alçada E fique a vitolla na Camara pera Se a todo tempo saber da maneira que ha de ser

1 À margem: "comçertada"� "comçertada"� e, traçado por riscos, "beyra".
2 Riscado: "que".
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E porem Mandamos ao noso Corregedor da dicta comarqua e aos Juizes e
1

ofiçiães da dicta villa e a outros quaãesquer a que esta nosa carta for mostrada E o

Conhecimemto della pertemçer que lha cumpram e guardem e façam muy Jmteiramernte

Comprir e guardar como nella he comtheudo porque asy he nosa merçe
dada em a nosa çidade de lixboa a bij dias do mes de março lopo mexia a fez

anîíode mjll iiillRbiit."

E a penna dos dictos dous mjll rreaes avera o comçelho quamdo o pprocurador
da cidade ou vereador ou Juiz ho acusar e semdo acusado per algüa outra pesoa de fora
avera a metade da dicta penna"

1 Riscado: "a".
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Capítulos especiais de Leiria

1. o Documento

1498, Lisboa, Março, 17

Carta régia à vi/a de Leiria contendo a reformulação de quatro dos capítulos
de que a vi/a se agravara em Cortes e as respectivas respostas.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. João III, livro 45, fis. 84v.o-85.

<* leirja priuilegios > 1

� a villa de leirea conffirmação de certos Capitolos de cortes

� Dom manuel etc a quamtos esta nosa carta de capitollos de
cortes virem ffazemos saber que nas cortes que, ora ffizemos em esta

nosa muy nobre e sempre lean çidade de lixboa nos foram apresemtados
pellos precuradores da nosa villa de leiria certos capitollos espiciaes aos

quães lhe Respomdemos nesta maneira que se segue

[Cap. o 1. J � Jtem nos emvyauam dizer que por os moradores da dita villa
semtirem por menos fadyga a seruemtya de suas viuemdas em fumdo

gumto com ho Ryo fIora causa de se despouorrar a dita vylla cercada
domde a pouoracam prymeiro fora

que Pedimdo nos que desemos pryuylegio a trimta Pessoas
casadas que a dita çerca forem morar os quaes fosem oficiaes d oficios

macanycos .ss. capateiros ferreiros e doutros semelhamtes ofiçios

� ao que Respomdo que avemos por bem e nos praz fazermos

merçe a dita villa e por a dita Cerqua ser Pouorada Como dizes que as ditas

trymta Pessoas casadas que na dita cerqua viuerem e fIorem officiãees dos
ditos offiçios ou outros semelhamtes nam sejam acomtiados nem pousem
com elles nem lhe tomem suas Roupas nem bestas

1 À margem: "Lancada"; "Stremczàzra".
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� Outrosy dizem que a dita villa tem quatro fregesyas em seu

termo as quães no espritoall sam do bispado de coJmbra e lla tinham
suas Jgreyas e que posto que termo da dita villa fose nam querem vir a

villa em dia de corpo de deus dizemdo dizendo que la tem festa sobre a

quaIl Cousa ouueram Ja semtemça que vyesem e que sem embarguo
diso ho nam querem fazer,

Pidimdo nos que novamemte mamdasemos

� ao que Respomdemos que queremos e Mamdamos que vsem

da dita sua semtemça asy como nella he Comtheudo

[Cap. 03. J � Jtem dizem que hos lauradores e caseiros da dita villa e termo

Recebem gramde dapno porque quamdo se as vezes ffaz alguüa carraria
Pouca ou muyta por noso seruicos [sic] Mamdam serujr nam

costrangemdo quoremta careiros que ha no moesteyro da batalha etc

Pidimdo nos que mamdasemos que vemdo tall serujco os ditos

quoremta careiros fosem os prymeyros e quamdo nom abastasem

serujsem elles

� Nesto lhe Respomdemos que nos praz de asy lho outorgar
Como per elles he pedido e isto quamdo elles Nam amdarem ocupados
no noso moesteiyo da batalha

[Cap. 04. J Jtem noutro capitollo Nos apomtaram que ho veador do dito

moesteyro segumdo pryuylegio he Juiz do ciuell e cryme e ysto per vya
[il.85] de priuilegyo / e Nam de Jmlicam nem ordenadamemto etc

Pidimdo nos que Com pena lhe mamdasemos que Nam
Conhecese de nemhuùa Cousa em tomar querellas nem queixumes nem

das cousas semelhamtes etc

� ao quaIl aPomtamemto Respomdemos que Requeiram sua

Justica e Jmteyramemte se lhe fara

Pidimdo nos os ditos precuradores em nome da dita villa que
lhe mamdasemos dar os ditos capitollos Com nossas Repostas do que a

nos aprouue por nos seu Requerimemto Pareçer Justo e bom
E Porem mamdamos a todolos nosos Corregedores Juizes e

Justicas officiães e pessoas outras a que esta nosa carta ffor mostrada e

o Conhecimemto della pertemçer que asy a Cumpram e guardem e façam
muy Jmteiramemte Comprir e guardar Como nos ditos Capitollos Com
nosas Respostas he Comtheudo porque asy he nosa merçe.

dada em a dita Cidade de lixboa aos xbij dias do mes de marco

lopo mexia a ffez anno de mjll e quatrocentos e oytemta [sic] e oyto
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2. o Documento

l498,Lisboa,�ço,28

Carta régia à vi/a de Leiria contendo a reformulação de mais dezassete

capítulos de que a vi/a se agravara em Cortes e queforam respondidos negativamente.

Lisboa, A.N.T.T., Corpo Cronológico, Parte I, maço 2, doc. n." 121

< Reposta aos apomtamemtos de leiria>

Juizes Vereadores procurador e homems booms da nosa villa de
leirea Nos El Rey e prymçepe etc vos emuyamos muyto saudar

fazemos vos saber que pellos vossos procuradõres que a nos

enuyastes a estas cortes que ora fezemos em esta nosa muy nobre e

sempre leall çidade de lixboa nos foram apresemtados çertos capitollos
espeçiães d alguüas cousas que nos pedyë s que a esa villa

outorguasemos por lhe fazer merçe os quãees vistos por nos vos

outorguamos e despachamos aquelles que Nos pareçeo que vos

deuyamos comçeder na forma e maneira que vereis pellas carta e

provyssões que dello leuam E nos outros s.

[Cap. ° 5. J no capitollo em que nos pcdïcs que mamdasemos aos moradõres
da dita villa e termo que semeasem per obriguaçam çerto pam etc

[Cap. °6. J E que mamdasemos que todos aquelles que terras teuesem as

laurasem e ssemeasem em cada huü anfio

[Cap. °7. J e Jso mesmo quamto aos alquëues

os ouuemos todos por escusados empero no dos alqueues e

terras podëis Requerer vosa Justiça ao d alçada se emtemderdes que ha

temdes.,

432



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Especiais - Leiria)

[Cap. 08. J outrosy quamto ao abrir que nos pedis que mamdassemos fazer
ao campo d almar

[Cap. 09. J e asy no que Requerïes que nam pasasemos aluarães pera nesa

villa darem apousemtadarya

[Cap. o 10. J e Jsso mesmo quamto as aruorës

[Cap. o 11. J E que mamdasemos que nenhuüa pessoa desa villa nam fose

Costrangido per pessoa que leuase noso poder pera aver de trazer

madeira e outras Cousas ssomemte polIos Juizes da villa

os ouuemos Jso mesmo todos por escusados,

[Cap. o 12. J quamto ao que falães do alquaide pequeno da batalha e na

Jurdiçam que tem o veado [sic] do dito moesteiro

praze uos ha Requererdes vosa Justiça que vos pareçeer que ha
temdes

[Cap. o 13. J e quamto ao que dizes que o veador he Juiz dos priujlegios

o ouuemos por escusado

e asy mesmo o em que falães dos cauouqueiros

e quamto ao escryuam amdam em demanda detrymynar se ha

e por jso he escusado nenhuü despacho

[Cap. o 16. J Outro quamto ao que nos pcdícs que mamdasemos que nam

fosem os christãaos novos escussos de paguarem nos carreguos do

Comçelho

[Cap. o 17. J e asy mesmo do que falães no poço do saIl
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e asy mesmo as amores que vos mamdou lopo da fomseca por

e quamto a opresam que Reçebïes pello coudell

os ouuemos todos por escusados

e Jso mesmo o em que falauës das avemças no da vizinhamça

Requerey vosa Justiça

E porem vo 110 noteficamos asy em todallas cousas que Justas
e onestas forem crede que avemos de folguar de Reçeberdes toda merçe
e fauor que seja Rezam

[Cap. o 20. o_] e nos outros gerães vos sera Respomdido gera1lmemte como se

ha de fazer a todo o Regno domde se vos podera espedir o que vos bem
vier

e os ditos vosos procuradores no despacho de todas estas

cousas o fezeram muy bem e com toda deligemçia fomos per elles lembrado
e Requerido os quães averam de mamtimemto por dia 1 cada huü çem
rreaes

stprita em lixboa aos xxbiij dias do mes de março lopo mexia a

fez anno de 1498

a) Rey e princjpem

a) conde de portalegre

1 Riscado: "em".
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Capítulos especiais de Lisboa

1. o Documento

1498, Lisboa, Março, 18

Carta régia à cidade de Lisboa contendo a reformulação de oito dos capítulos
de que a cidade se agravara em Cortes e as respectivas respostas.

Lisboa, AN.T.T., Leitura Nova, Estremadura, livro 1.0, fis. 244-245

[fl. 224] Aa Cidade de lixboa Carta com o theor de certos Capitolos
Acerqua dos fidalgos que nemhuù nam se saise d entrar na gouemança
e Regimento da çidade E que os almoTaçees se façam per Jnliçam que
abaste huü anno E outro que fala na Jurdiçam do Juiz do çiuel e outros a

que he prouijdo

[B]

Dom manuel etc A quantos esta nossa carta de Capitollos de
Cortes virem fazemos saber que nas Cortes que ora fezemos nesta nossa

muy nobre e sempre leal cidade de lixboa nos foram apresentados pellas
procuradores da dicta çidade que nellas esteueram Çertos apontamentos
espiçiaaes d alguüas cousas que nos pediam que lhes outorgasemos
por lhe / fazer merçee Aos quaaes lhe Respondemos na maneyra que se

segue

[Cap. o 1. J � Huü dos dictos Capitollos fay que nos pydiam por merçee

que nam soomente quisessemos escusar os fidalgos e nobres da

gouernança da çidade mais que aJnda nam metessemos outras pessoas
de fora antre elles que nam fossem de solar e Naturaaes da dieta Çidade
com algüas outras Razoões que pera Jsto alegauam

� A esta Respondemos que nos praz E Mandamos que dos

fidalgos se nam escuse nemhuù pera entrar na gouernança e Regimento
da dieta Çidade porque dos taaes queremos que ella Seja gouernada e

Regida. e asy ateemos hordenado.
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[Cap. o 2. J -;r Em outro CapitolIo nos pediram que o fazimento dos almotaçees
sse faça per Jnliçam que abaste huü anno por nam se buscarem e fazerem
cada mes como se atee gora custumou fazer

E porque nos avemos esta cousa asy por muyto nosso semico
e bem da cidade praz nos lho outorgar asy como per elles nos fay pedido
E mandamos que daquy en diante asy se cumpra

[Cap. 03. J -;r Jtem em outro CapitolIo nos Apontaram que a Jurdiçam dos
Juizes do çiuel da dicta [sic] he muy pequena E que aJnda por menos

seer se querem proçeder a Julgar en Seu Juizo se a parte quer agrauar
logo o corregedor da çidade tomado tal caso conhecimento E nam

soomente o Corregedor mais os ouuidores da casa do çiuel de maneira

que per huü pequeno caso anda huüa parte tempo muy prolongado Com
outras alguüas mays Rezoões que sabre ella apontauam

Pedindo nos que o quisessemos proueer em alguüa maneira per
que se podessem avitar as longuras que desta se segujam mandando

[fl. 244 v.O] que o Corregedor e de//sembargadores do agrauo nam conheçessem de
nemhuù fecto dante os Juizes da Çidade Salua per apelIaçam

E visto per nos todo o que neste caso nos fay asy apontado
praz nos que a Jurdiçam dos dictos Juizes do çiuel seja daquy em diante
Atee mil Reaes E esta emquanto nossa merçee for

[Cap. 04. J -;r Apontaram em outro Capillo [sic] que no caso das JmJurias
verbaaes que vaão aa mesa dos vereadores se faz hum grande comfusam
e que lhes da muyta tomaçam a seus Cargos e pouca adminjstraçam de

Justiça Seguindo se grandes proueitos Aos escriuaães e procuradores
s. que de caso de huüa JnJuria verbal que se poderia saber a verdade per
duas ou tres testemunhas e atee çinquo logo se dam vynte e çinquo e

trynta testemunhas por se acreçentarem fectos e demandas
Pedindo nos que mandassemos que nos taaes casos nam

passasse de atee çinquo testemunhas

-;r Ao que Respondemos que avemos por bem e Mandamos que
niso das dictas JnJuryas verbaaes se nam Reçebam daquy em diante
mais que atee seis testemunhas e em mays nam aja lugar

[Cap. o 5. J Apontaram que a Jurdiçam dos almotaçees he tam pequena que
como passa de quatorze Reaes logo apellam pera a Camara E duas e tres

vezes val mays A apelIaçam que ho principal
Pedindo nos que se hacreçentase sua Jurdiçam atee dozentos

Reaes E querendo a parte agrauar se nam tolhese par ella A execuçam
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[B]

E porque esta cousa nos pareceo Razoada e aJnda pera <a>

esta cidade se fazer vista a calidade das pessoas que nos dictos offiçios
emtram e seruem praz nos lho outorgar asy como per ellos he Requerido
sendo Reçebido o dicto agrauo nam se tolhendo por ello a dicta execuçam
e com esta limitaçam se entenda e gularde.

[Cap. 06. J ,-r Hem em outro capitollo apontaram da Jurdiçam da casa da
moeda e grande numero de moedeiros que nella ha priuiligiados com seu

Juiz e alcaide de que ha mayor parte sam lauradores e mestres doutros
officios semelhantes da cidade e seu termo que muy poucas vezes ou

nemhuüa seruem na dicta moeda
Pedindo nos que o proueessemos

E visto por nos pareçer que he cousa que deve ser muyto
prouyda Avemos por bem e nos praz que daquy em diante nam seja mais
o numero dos dictos moedeiros em a dicta moeda que atee cinquoenta
Os quaaes sejam de dentro da çidade e nam doutras partes

[Cap. o 7. J E quanto aos adiçeiros em que tambem nos pidiram per outro

CapitolIo que prouesemos por ser cousa de que se nam seguya nosso

serujço

Avemos por bem e Mandamos que daqui en diante os nam aja

hij mais E aos que agora o sam se nam guardem seus priujligios [sic] e

fiquem devassos visto como em cousa alguua nam seruem

[Cap. 08. J ,-r Hem em outro Capitollo nos disseram que ho termo desta

çidade Reçebe grande opressam e agrauo quando a casa da Rellaçam
alguüas vezes por causa da Jmfirmidade da cidade se vay asentar no

termo a todolos desembargadores e offiçiaaes da casa he dado Comprido
apousentamento de casas e de Roupa e que devya abastar lhe darem as

casas e as Roupas e as alfayas leuassem pois he tam perto que se nam

pode chamar fora de suas casas

Pedindo nos que asy ho mandasemos comprir

[fl. 245]

E porque esto he cousa de que ao pouoo do termo da dicta

çidade Se segue muyta perda e opressam avemos por bem e mandamos

que daquy en diante quando a dicta Rollaçam andar II fora da çidade
pello termo della Nam seja dado Aos desembargadores e offiçiaaes outros

della soomente Casas pera pousarem E nam cm outra alguüa cousa Asy
como pella dicta çidade nos foy pedido E mandamos que asy se guarde
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E porem mandamos a todollos nossos Corregedores Juizes e

Justiças e a quaesquer outros nossos offiçiaaes e pessoas a que esta

nossa carta de Capitollos de Cortes for mostrada e o conhecimento della

pertençer que en todo a cumpram e guardem e façam muy Jnteiramente

guardar asy e na maneyra que per nos he a cada huüa das cousas aquy
contheudas Respondido e mandado porque asy he nossa merçee

dada em a nossa cidade de lixboa a dezanove dias do mes de

março Antonio carneiro A fez Anno de mjI e quatroçentos e nouenta e

oyto

E quanto ao CapitolIo que falla da maneira en que queremos
que daquj en diante se façam os aimotaçees esto nam prejudicara
aaquelas pessoas que nos dietas offiçios podem entrar quando
nouamente casam segundo en huü dos seus Capitollos Jeeraaes mais

compridamente he declarado
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2° Documento

1498, Lisboa, Março, 19

Carta régia à cidade de Lisboa contendo a reformulação de mais quinze
capítulos de que a cidade se agravara em Cortes e que foram respondidos
negativamente.

Lisboa, Arquivo Municipal de Lisboa, Arquivo Histórico, Chancelaria Régia, liv. n." 29,
doc. n" 22, fl. 23-24 v,".

De el rey e primcepe
Ao Corregedor vereadores pprocurador e pprocurador dos

mesteres desta muy nobre e ssempre leall çidade de lixboa

[fl.] 23 < Resposta de sertos apomtamemtos a cidade>

Corregedor vereadores precurador e pprocurador dos mesteres

desta nosa muy nobre e sempre leall cidade de lixboa, nos el Rey e

primcepe vos emuiamos muyto Saudar,
pellos vossos precuradores que per vos foram hordenados pera

estas cortes que aquy fezeemos, nos foram apresemtados Çertos
Capitollos especiaes d allguüas Coussas que nos pediam por merçee

que a esta Cidade outorguassemos por lhe fazer merçee.
E vistos per nos aquelles que nos pareçeo que deuiamos Comçeder

vos outorguamos e despachamos Como veres pella carta nosa que dello
vos mostraram E aos outros vos Respomdeemos nesta maneira,

[Cap. 09. J Jteem quamto ao que apontastes no Capitollo da Jmliçam dos
oficiaães da gouenamça [sic] da çidade todo o que açerqua dello dizeês
nos pareçeo muy beem E Reçebemos de vos em muito seruiço o cuidado
e lenbrança que disso teueste e assy esperamos que ho façaees sempre
nas cousas em que tamto vay anoso seruiço e beem [da] çidade.,

Porem porque as taães Jmlições de aquy em diamte sse nam

ham de ffazer sem nos nem coussa alguüa [de ]llas passar senam per
nosa ordenamça
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Ouuemos por escussado dar nell[o a]gora outra mais

detryminaçam porque nos tempos em que nisso [ss]e ouuer de emtemder
sera asy prouido como passe com todo nosso [sser]uiço e boõa

gouemança da çidade.,

[Cap. o 10. J E Nos oficiaes nosso[s] que apomtauëijs que nam emtrassem

nos pelouros da camara por a çidade ho teer asy per priuilegio,

nesta parte nos teremos sseempre tall Resguardo como seja
beem da çidade

[Cap. o 11. J Jteem no que apomtastes das muitas varas de Juizo que ha na

çidade E assy no mais que neste capi/ullo dizeës açerqua do que toqua
aas vozes que agora teem em Camara os mesteres de que sse sseguem
Com as mais coussas que sobre ello apomtaães allguüs nossos

desseruiços e maao gouerno.

Respomdemos que posto que tudo o que nisto dizeës nos

pareeçee muy beem Aveemos hao presemte por escussado nello

emtemder., porem prazemdo ha nosso Senhor em tudo sse proueera
como sseJa sseruiço de deus e nosso E a cidade sse ponha em boõa e

Justa gouernança,.

[Cap. o 12. J Jteem pello que apomtastes acerqua do [sic] liuros da fazemda
da çidade

mandamos per esta ao estpriuam da camara della que de cada huü
anno faça liuro da fazemda em que muy decraradamemte asente todas as

Remdas e djreitos que a çidade teem e asy a despessa delIas de maneira

que per elle se possa tomar beem e boom Recado da dita fazeemda. E
defemdemos aos vereadores e oficiaes que pollo asy fIazer lhe mamdeem
nem mandem dar Coussa a1lguùa por que ele he obriguado a o assy fazer.
O que assy compriraa sso penna de perdamemto do ofiçio.; /

[Cap. o 13. J Jteem O que nos apomtastes ssobre as Coussas da

apousemtadoria vos teemos muyto em ssemiço
E Çerto que se ho tempo der aa lugar pera nisso emtemdermos

ffolguaremos de ho ffazer e nisso sse tomar asento,

porem prazeemdo a noso senhor çedo emtemderemos açerqua
delIo e sse proueera em maneira que depois de sermos seruido sse sigua
descamsso a nosos pouos E As Remdas da apousentadarya que hi

agora ha sse aproueitem e ponham em toda boõa Recadaçam,
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[Cap. o 14. J Jteem nas cartas d encomenda que dizeês que muitas vezes

stpriveemos aa cidade ssobre alguùas coussas a rrequerimemto de

partes por cula caussa passam alguüas em dessordem,

Respomdemos que nos teremos nisso tall rresguardo que passe
como deue,.

[Cap. o 15. J Jteem Ao que dizees açerqua do capitulo da Revemda do pam
de que sse seggue gramde [dano] a çidade,

pedimdo nos que mandasemos que nella se nam en [ten ]desse.,

Nos ho proueremos em maneira que aa çidade namposa [dalneíícarE

que nas outras partes do Rey[no] sse nam quebre o dito capitolIo,.

[Cap. o 16. J Jteem no que apom[ta]stes da quita da dizima do pam,.
pello que nisso sempre ave[m ]os de folgar de fazer a dita çidade

e aas outras que nisto [po]dem Receber e Reçebem merçee.,

Mandamos que Em nosa fazeemda sse ponha per comdiçam
daquy em diante quando sse arremdarem as rreemdas que fazeemdo nos

allguüa quita das taaes dizimas Nam aja hy desconto aos Remdeiros E

por tamto quamdo compryr a cidade nos sela Requerido e faremos nisso

aquella merçee que emtam nos bem pareçer

[Cap. o 17. J Jteem no que apomtastes ssobre a despessa das Rendas da
çidade tenças e mantimentos que se asemtaram e posseram Nouamemte

por huüa nossa carta de detryminaçam que sobre ello ora fizeemos

he prouido na maneira em que nos pareçeo que deuia passar a

quaIl em todo sse guarde,.

Jteem as obras dos muros barbaquãas cauas e coiraças,

mandaremos emmendar e correler e a anrrique de figueiredo
com as outras obras que sse ham de fazer fiqua em lenbrança,.

[Cap. o 19. J Jteem nas Ruas da emtrada e sayda do chafariz del Rey easy
lauadoiros de Roupa

mandamos a amrrique de figueiredo que emtenda E assy sse

prouera

[Cap. 020. J Jteem no que dizcës das Jurdiçoes e varas de nossos ofiçiaes
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per huü capitolIo Jeerall he prouido na maneira Em que nos

pareçeo que deuya passar

Jteem no que dizeës do paço do triguo e loleas da çidade

por ser Coussa que toqua aparte se nam pode agora nisso

emtender., Requere vossa Justiça e ser uos ha em todo guardada.

[Cap. 022. J E No que toqua aas eramças do Campo de ssamtareem de que
[fol. 24] na dita villa / he Retiuda a quarta parte da Remda, por a dita villa dello

teer priuilegio espeçial sse nom pode nisso emtender nem tomar

detryminaçam

Ouuir sse ha commuosquo a dita villa e far sse ha o que for
beem e Justiça".

[Cap. o 23. J Jteem no Capitulo da portaJem de que a çidade teem priuillegio
que nas terras dos meestrados e em outros vos nam querem guardar,

neste casso por tocar tanbem a parte deuues mandar tomar

estormemtos com Repostas homde vosAçerqua dello agrauarem, pellos
quaães se vos proueera asy como sse vos guarde Jmteiramemte vossa

Justiça,.

notefecamos uos asy todo e ssede çertos que ssempre naquelas
coussas que fIoreem Justas e onestas aveemos de folgar de fazer a

çidade toda honra merçee e fauor que seja rrezam e asy beem como ella

homereçe

E Nos outros Jeeraaes he Respomdido geeralmemte A todo o

Reyno df iomdc sse podera espedir o que beem vier A çidade.

stprita ëm lixboa a xix dias de março antonio carneiro a fez 1498 •

a) Rey e princjpe

a) conde de portalegre

A Resposta dos aapontamemtos espiciais de lixboa •
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Capítulos especiais de Loulé

1. o Documento

[1498, Loulé, Janeiro]

Carta enviada pela vila de Lagos com os cinco capítulos de que se agravava
nas Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Cartas Missivas, maço 4, doc. n." 445

[apomtamemtos] de loulle 1 /

[fl. I] apom[tamemtos] Jsp[eciaes da] uilla de Ioule pera el rrey nosso

[Senhlor

[Cap. o 1. J Diz o pouo da uilla de Ioule que elles tem porto de mar e boa foz
no termo da dita uila a que chamam farobilhas e que senpre per elle
entraram nauios asy de stranJeiros como de naturaes he caregam hy
suas mercadarias e pagam os djreitos a uos alfandega em a dita uila e

nos conpram nosas frujtas e vinhos de que quaregam em que he muito
uoso seruiço e proueito do pouo, e ora o conCelho de faram por nos

enpidir o dito porto tanto que hos nauios sam dentro armam outros

nauios e leuam nos easy [afo]rça haho seu porto em que nos fazem ma

vizinhança
mande uos alteza Com gram pena que tanto que os naujos

entrarem no nosso porto os deixem hy caregar no que rreçeberemos
grande merce

< Responder>

[Cap. o 2. J Outrosy Senhor uos alteza sabera como senpre antigamente os

presos desta uila de Ioule esteueram no castelo onde estauam muy presos

I À margem: "vistos"; "fecto huü apomtamemto pera ver"; "visto .,� "fecto"; "fecta a Reposta da
villa".

443



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Especiais - Loulé)

e bem arrecadados e agora ordenaram avera quatro ou çinco annos que
lhe desem cadea fora na villa donde estam menos seguros e sendo de

grandes malafiçios poderyam ser soltos e alem diso Senhor paga este

concelho ao caçereiro [sic] e casa bj rreaes de que ho pouo rreçebe
perda pello conçelho estar tam endiuidado que estas e outras despesas
nom pode fazer /

e pedem a vos alteza que se [t]orne a cadea ao castelo per que
he mais uoso seruiço e a uila nom rreçebera tanta apressam no que
rreçebera mujta merçe,

< Conferir [?] >

[Cap. 03. J Outrosy Senhor sabera uos alteza como esta uilla de Ioule

rreçebe hü grande agrauo em esta maneira pelos presos que prendem em

taujla quando os am de trazer a uosa corte em vez de os levarem a aldea
de martim longo que sam noue legoas ou almodouer que sam outras

noue trazem nos a esta uilla e os de faram vem ter a esta uilla e os d
albofeira Jso mesmo em maneira que rreçebemos grande agrauo

mande uosa alteza que os de tauila venham seu camjnho dereito

pois que os dos outros lugares nos trazemos e mais os nossos, no que
uosa alteza nos fara merce

< .ver. >/

[fl.2]

[Cap. 04. J Outrosy senhor sabera uos al[teza que na dicta villa ha huù
veedar] da JgreJa principal he que ha vinte an[n]os que ho [he como]
seu pay ho foy e por elle ser homem poderosso [e Reçeber a] rrenda
della e nyngem lhe nom pode tomar Con[ta aygreJa] esta muy denyficada
e choue nella Como na rr[ua]

[e pedem] a uos alteza que nom seja mais veador e seja ho[mem
com que] a villa posa ou tenham cargo os Juizes da dita villa e se[Ja de]
Cad armo porquanto este homem tem terras suas mesturadas com as da
dita Jgre e nom sera muita duuyda per tenpos meterem se as terras da

JgreJa Cl .1 as suas ho que se nom fara sse outrem for veador
mande uos alteza 1

porver [sic] o que vir que he Justiça e seruiço
de deus

< Conferir [?] >

1 Riscado: "o que".
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[Cap. 05. J Outrosy sabera uos alteza que os Juizes e escriuaes dos orfaos
desta uila leuam mais daquilo que parece Justiça

detrimyne uosa alteza ho que ham de leuar e asy que tenham
boom cuydado das fazendas dos ditos orfaos que sam perdidas em

grandes cantidades por seu mao cuydado, pois que esta he hüa das
cousas em que uos alteza he majs encaregado e sois obrygado a o fazer

a) lourenço velho
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 21

Carta régia à vila de Loulé contendo a reformulação de um dos capítulos
apresentados em Cortes, o 4°daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 90-90 v"

* < a vylla de lloullee capitole" 1

o Comeelho da uilla de Ioule carta com o theor de hu ûcapitollo
que fala que o veedor da JgreJa primcipall seJa de cada huü anho e

nam perpetuu e se faça per Jmliçam

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem ffazemos
ssaber que amtre os capitollos espiçiãees que nos foram apresemtados
pellos procuradores da villa de lloulle em as cortes que ora fezemos em

esta çidade de lixboa foy huü

que na dicta villa ha huü veedor da JgreJa primçipall o quaIl ha

vymte annos que ho he e que tambem sseu pay o foy e que por ser

homem poderoso e Reçeber a Remda da dicta ygreJa e nyngem lhe

poder tomar conta a ygreJa estaa muy deneficada e choue nella
Pidimdo nos que este que aguora asy he o nam fosse majs e

fosse homem com que ha vylla possa ou tenham delIo ho carrego os

Juizes da vylIa e seja de Cad apno [sic] porquamto este que haguora o

he tem terras suas mysturadas com as da dicta ygreJa e nam serya
muyta duujda per tempos meterem se as terras da ygreJa com has suas

o que se nam farya passamdo e fazemdo se como dito he
e per nos queremdo dar forma como esto daquy em diamte

passe com todo seruiço de deus e nosso Temos por bem e queremos e

mamdamos que ho dito vedor seja de cada huü anno e nam perpetuu e

se faca per ymllicam que delIo sera ffecta daquelIas pessoas que for bem

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".

446



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Especiais - Loulé)

visto per os Juizes e offiçiaes em camara que no 110 deuem e podem bem
seruir a quaIl ymlliçam queremos que se faça asy de cada huü anno ao

tempo em que Se fezer a emlliçam dos hofiçiaes da uylla
E porem mamdamos que muy ymteiramemte asy Se cuumpra e

guarde porque hasy he nossa merçee e mamdamos ao Corregedor do

Regnno do algarue que nesta / rnaneyra o ffaça dar a eixucuçam
dada em llixboa a xxj dias do mes de feuereiro amtonio carneiro

a fez de mill e iiij'LRbiiij

e esto da emlliçam do dicto vedor se emtemderaa que seja fIecta

pera de tres em tres annos como se faz a da dicta villa e seja aguora ha

JmlIiçam da ujlla e feieta esta do dicto veedor se faça lloguo

e posto que haquy diga que façam os ditos Juizes a Jmlliçam
avemos por bem que ha façam aquellas pessoas que emllegerem os

officiaes da ujlla

e <a>quelle que emtrar tomara a eomta ao vedor passado com

os offiçiaes em camara e nam ernxuquetando ate tres messes ho que Se
achar que fica deuemdo avemos PQr bem que pague anoueado asy o

dicto vedor como os hoficiães aquelIo que Se achar pella dicta comta

que fica deuemdo.,
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Capítulos especiais de Miranda do Douro

1. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 21

Carta régia à vila de Miranda do Douro contendo a reformulação de um dos

capítulos de que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 3 1, fl. 47v.o

<* capitallos da villa de miramda > 1

A villa de miramda carta com o theor de hu ilcapitolIo e sua Reposta ssobre os

Rendeiros e ojiciaaes dos portos e alfamdeguas que nam comstramgam os moradores
da dicta villa que lhe dem Razam de suas Roupas e vestidos

Dom manuell etc A quamtos esta nossa cartã virem fazemos saber que amtre os

capita1los Espiceaes que nos foram apresemtados pellos precuradores da villa de mjramda
de doiro em as cortes que ora fizezemos [sic] em esta cidade de lixboa ffoy huü que

pellos rremdeiros dos nossos portos e alfamdeguas da dita comarqua e fecto
huü gramde agrauo aos moradores da dita villa e termo della em lhe demamdarem comta

de homde ouueram as rroupas e vistidos feitos que tem e lhe achaam per homde lhes
ffazem gramdes apressos e os trazem em demamdas

pidymdo nos lho prouesse porque em outra maneira lhe seria gramde perda e .

agrauo
e visto per nos queremos e nos praz por se avitar que se lhe nom faça daquy

em diamte costramgimemto alguuos [sic] pellos ditos rremdeiros nem per nossos ofiçeães
quamdo os dietas portos e alfamdeguas nom forem Remdadas no que toqua as dietas

rroupas e vistidos feitos nem sejam obrigados em casso que sejam pera ello rrequiridos
de lhe dar delIo Rezam nem rrequado Sem embarguo de quallquer hordenaçam e artiguo
que hy ala em comtrairo

E porem mamdamos que se cumpra e guarde Sem duueda alguüa que a ello se

ponha porque asy he nossa merçeë
dada em lixboa aos xxj dias de feuereyro amtonio çameiro a ffëz anfio de mill e

iiilLRbiil annos

1 À margem: "comcertadaa"; "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Alem doyro".
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 22

Carla régia à vila de Miranda do Douro conlendo a reformulação de mais

um dos capítulos de que a cidade se agravara em Carles e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 49 v."

<* a vila de miramda > 1

A villa de miramda do doyro carla per que os panos que vem de caslella a

feyra que se faz em a dicta villa depois de despachados n allfamdegua os posam
vemder demtro em a dicta villa per homde lhes aprouuer

Dom Manuel ele A quamtos esta nosa carta virëm fazemos Sabër que amtre os

capital/os espeçiaees que nos foram apresemtados pelos pprocuradores da vila de

myramda de doiro em as cortes que hora fezemos em esta çidade foy huü

que hos moradores da dieta vila tem huü priuilegio pera que façam huüa feira
framea em a qual avia huü gramde defeito per omde a dieta feira se nom pode fazer e em

caso que se faça nam valera cousa algum o quãll he que pello dicto priuilegio mamdamos
.

que hos panfios que vierem de castela aa dieta feira se vemdam demtro na alfamdega da
dieta vila o que Se nam pode fazer e por elo nom vem nenhuü mercador de castela a dieta
feira com nenhuüs panos nem mercadorias

Pedimdo nos por merçeë que mamdasemos que todos os que vierem a dieta
feira com panos e outras mercadorias de castela de que hajam de pagar djreitos leuem
todo a dieta alfamdega e demtro em ela com nosos ofiçiães façam de todo sua Recadacam
e tamto que as teuerem feitas posam vemder ssuas mercadorias e panos demtro em a

dieta vila per omde lhes aprouuer
e visto per nos queremdo lhe fazer graça e merçee temos porbem queremos e nos praz

que despois de despachados os dictos panfios e mercadorias que asy vierem de castela em nosa

alfamdega e de qualquer outro djreito que delo ajamos d aver posam os mercadores vemder na

vila em ssuas logeas asy como atee quy o fezeram n alfamdega e sem embargo da limitaçam do
dicto priuilegio e de qualquër outra cousa que sobre elo aja em comtrairo

E porem mamdamos que hasy se cunpra e guarde sem duuida nem embargo
alguü que hem elo <se> ponha porque asy he nosa merçe

dada em lixboa a xxij dias de feuereiro amtonio carneiro a fez anão de mil e

iiij Lkbiij" annos"

1 À margem: "comçertada"� "comçertada"� e, traçado por riscos, "Alem doyro".
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Capitulos especiais de Monção

1498, Lisboa, Março, 9

Carta régia à vi/a de Monção contendo a reformulação de três dos capítulos
de que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 123

<* villa de momcam > 1

A vil/a de momçam carta com o theor de certos capitollos per

que lhe he comjirmado hopriuilegio de serem Realemgos e Respomdido
a outros

Dom Manuell etc A quamtos Esta nosa carta de capitallos de

cortes virem fazemos Saber que em estas cortes que ora fezemos em Esta

cidade de lixboa nos foram apresemtados pollo pprocurador 2 da nossa

villa de momçam Certos capitallos Estpiceais [sic] d alguüas cousas que
nos pidiam que ha dicta villa outorgasemos Cujsso [sic] trellado e nosas

rrepostas sam hos segimtes.

[Cap. o J. J Sennhor a vosa villa de momçam raz Saber a uosa alteza como

sempre foi da coroa rreall e os Reix antepasados lhe Tem dado cartãs e

priuillegeoos em que lhe prometem de numca ha desnembrarem [sic] de
sua coroa Reall

Pidimos a uosa alteza que lhe Confirme todos seus Priuillegeos
E liberdades como os tem de uosos amtecessores

Ao quall Capitallo Respomdemos que nos praz lhe comfirmar

quallquer priuillegeo que teuerem dos Rex Pasados de serem rreallenguos
e da coroa Reall

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Alem doyro".
2 Riscado: "da nossa villa".
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[Cap. o 2. J � Outrosy 1 Senn/ior a dicta villa tem por forall que aos sete

dias de cada mes do aIU10 fezesem feira na dicta villa Somemtc os do
tenno da dicta villa sem serem hobrigados de hir a ella A quaIl feira se

costomou a fazer muito tempo E avera dias que por causa das gueras e

asy por mã gouemamça da dicta villa se leixou de fazer

pede Sennàor a dicta villa a vosa alteza quê [sic] mamde que a

dicta feira se faca como se Soia a fazer;

� rrespomdemos que neste caso pode a dicta villa vsar de seu

djreito porque ëm outra maneira se nom Pode aguora prouer,.

[Cap. 03. J � outrosy Senn/ior por a dicta vila astar [sic] no Cabo da

coreiçam d amtre douro e minho os coregedores sempre amdam della

alongados E muitas vezes Se acomteçe Sairëm hos Juizes per Jnliçam e

ante que ajam delle cartã de comfirmaçam pera ouuirem pasam dous e

tres meses que a nam podem aver pello que muitas vezes pereçe a Justiça
pede a dicta villa a uoss alteza que mamde que os Juizës como

sairem por emliçam que loguo ouçam e husem de seus hoficèos E os

Juizes do anûo pasado <lhe> dem Juramemto

E rrespomdemos que nesto Se nom deue fazer Emnouaçam
Somemte que os Juizes do anûo pasado Semam ate vir 2 a comfinnacam
do Corregedor, aos que saircm pella Jnliçam como he prouido pella
hordenaçam..

E Porem mamdamos que em todo asy Se cumpra e guarde como

per estas nosas Repostas o detriminamos E mamdamos Sem duuida nem

embarguo que huüs e outros a ello ponhaes porque asy Semtimos por
bem e nosso seruiço.

dada êm lixboa a noue dias de março antoneo carneiro a Iez
anão de mill iiij lkbiij'";

1 Riscado: Hq".
2 Riscado "ern",
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Capitulos especiais de Monforte

[1498, Lisboa, Janeiro]

Carta enviadapela vila de Monforte com os nove capítulos de que se agravava
nas Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Cartas Missivas, maço 3, doc. n." 324

< capitolos espyçjaes da vyla de momforte

Apomtamemtos de mosrforte, > 1

[fl. 1] Sennhor
os Jujzes vereadores pprocurador fydalgos cavaleiros

escudeirros e todo outro povo da vossa vila de momforte beijamos as

maos de vossa alteza"

Senhor
tanto que vossa carta Recebemos com aquela homjlldade e

obedyemcya que todo leal vassallo e ssudicto deve ao sseu Rey e Senhor

loguo e sem tardamça ssatisfezemos ao que vossa alteza nos mamdou

emlegemdo nossos pprocuradores pera por nos em estas cortes averem

de rrequerer ho gerall proveyto comum que ssemtyssem por serujço de
deus nosso Senhor e vosso damdo lhe pera esso nossa procuraçam
abastamte dando lhe certos apomtamemtos fectos com delyberaçam e

comsselho de todos" primeiramemte hos que tocavam particolarmemte
a Reeprobica e depojs outros geraes

hos partycolares que ssemtimos ser serujço de deus e de vossa

allteza ssam estes os que sse ssegem

[Cap. o 1. J item primeiramemte Senhor que sse lembre vossa alteza que
esta vila foy ssempre da coroa do Reino ssegumdo temos por nossos

1 Outras indicações na capa, em letra coeva: "vystos", "fecto", "e fecta a Reposta".

452



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Especiais - Monforte)

previlegios e lyberdades comçedidos palas Reis vossos amteçessores
como vossa allteza per elles pode ver e porque nos Senhor desseJamos

comssegir estas lyberdades e ser uossos

pedymos a vossa allteza que assy hos queyra comfirmar e

numca em nenhü tempo comçeder a dieta vila a nenhüa pessoa ho que
vossa alteza he hobrjgado a fazer per djreito palo Juramemto que fez de
comfirmar e guardar a todos sseus prevylegios com que vossa allteza
nos fara Justica e gramde merçe /

[Cap. o 2. j item outrossy Senhor hordenamça de vossa alteza he que nom

aja em vasos Reinos alcaides das ssacas ssenam em as vylas dos
estremas e por algüa emformacam nam devyda que foi fecta a el rrey dom
Joham que ssamta glorja aja passou hù mamdado que em esta vyla
ouvesse alcayde I das ssacas por lhe fazerem emtemdemder [sic] que
esta vyla era estremo e porque Senhor vossa alteza ssabera que amtre

esta vyla e ho estremo sse mete eluas eluas [sic] e campo mayor e ougela
e aRomchas e alegrete e portalegre e marvão e outros" e esta vyla nam

he daquelas homde a de ha d aver [sic] os dictos alcaydes das ssacas

pedymos por merce ha vossa alteza que mamde que em esta

vyla nam aja ho dicto alcayde e loguo sse escussaram muitas demamdas

que cada dya sse fazem nom devydas.

< que ha por bem que se ueya o capjtolo de cortes, a carta que
he pasada, determynara o que for yustjça>

[Cap. 03. j item outrossy Senhor ssabera vossa alteza que ho comcelho
desta vyla ssempre esteve em posse do hofiçio da coutarja que ssempre
hos JuJzes do ano passado dauam as dictas coutadas porque ssam

nesta vyla lavradores e cryadores e ssabem como am de dar as dietas
coutadas

sseJa vossa alteza que ho fyçjo [sic] sse torne ao comçelho
como ssempre fay no que vossa alteza nos fara Justiça e gramde merçe

< conferir [?] 2 > /

[fl.2]

[Cap. 04. j item outrossy Senhor fazemos ssaber a vossa alteza que nesta

vyla ha hüa espriuanjnha da camara e outra dos orfaos [sic] e emqueredorja
hos quaes todos ssempre foram da emlyçam do Comce/ho hos quaes
agora amdam fora da posse do dicto Comce/ho

1 Riscado: "s".
2 Riscado: "que se ueya a carta".
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pedymos por merçe a vossa alteza que hos mamde tornar ao

camee/ho pois que ha hy outros lugares em vosos Reynos mayores em

que hos comçelhos estam de posse de ssemelhamtes ofyçjos no que
vossa alteza nos fara Justiça e gramde merçe

< 1 conferir [?] >

[Cap. o 5. o_] item outrossy Senhor ssabera vossa alteza que no tempo antyguo
esta vyla foy de grande provoraçam pelo termo ser despejado e agora com

empedymemto de nove defessas que ssam neste termo os moradores
desta vyla nom sse podem ssoportar nem podem ter cryaçam de gados e

vyvem muy trabalhadamemte com ssogeyçam das dictas defessas

pedymos por merçe a vossa alteza que proueJa ssobre as coymas
em maneyra que nom sseJamos rroubados e assy mesmo que possamos
cortar madeyra pera nossas lavoyras e casas e emJenhos e trazer 2 lenha
sseca e <toda> cortyça e pereyros e azambuJeiros pera cabos de feramemtas
e bem assy Senhor ssegar erva de fouçe e trazer palha e apanhar boleta e

lamde a mão pera nossas cassas e assy caçar e pescar que he muito

neçessarjo e quaesquer bestas que dentro emtrarem pera as dietas coussas

nom sseJam coymeyras no que vossa alteza nos fara Justiça e gramde
merçe porque porque [sic] assy sse faz em eluas e em outras partes /

< conferir [?] >

[Cap. o 6. o_] item outrossy Senhor ssabera vossa alteza que nesta vyla numca

ouve portagem de passagem e agora des d el rrey dom Joham a levam
hos alcaydes mores aos castelhanos

pedymos por merçe a vossa alteza que proueJa ssobre Jsto

porque carrega ssobre vosa comcjemçja.

< que ueya ysto o chamcarel mor, doutor yoam farinha aujda
enformaçam certa a facam a sua alteza>

[Cap. o 7. o_] item outrossy Senhor ssabera vossa alteza que em toda esta

comarca nom levam dizema de louça ssaluo nesta vyla e por tall rrespcyto
numca podemos ter nesta vyla quem nos sirua e Jmos [sic] por ela aos

lugares da comarca

pedymos por merçe a vosa alteza que nos tyre esta dyzema e

logo teremos quem nos sima e far nos ha em elo muita merçe

< se tem njso derejto que o requejram como deuem >

1 Riscado: "se entendem".
2 Riscado: "lenha".
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[Cap. 08. J item outrossy Senhor hü grande dano e grauo nos he fecto pelo
leçemçeado Ruj da gram que ora anda com vossa alçada em nos fazer em

a dicta vyla JuJz dos danos e emxuquetor ho qualI he gramde dano e

apressam aos moradores dela ssem nenhü proveyto
mamde vossa alteza que sse faça como sse ssempre fez e que

hos almotaçes e JuJzes que nom derem as cousas dos danos a

emxuqueçam ssegumdo vosas hordenaçoes e pusturas do comçelho
[fl.3] sseJam gravememte castigados e ssera escusado majs ss[aio l/rjas e

apressoes escussadas porque estes que os pedem nom hos querem
polo que cumpre ao bem da vyla mas pera comer dele e ssogygar [sic] a

terra e esto Senhor nos fara vosa alteza Justiça e gramde merçe

<conferir [?] >

[Cap. 09. J item outrossy Senhor 1 outro agravo rreçebe a dicta vyla e

orfaos dela por ho gulgado dos horfaos [sic] andar fora da emlyçam do

comçelho e ser dado fora dos tres anos ssegumdo vossa hordenaçam e

capitolo de cortes porque quamdo hos davam per elyçam do comce/ho
hos davam a taes homes [sic] de fazemdas e comcjemcjas que
djreitamemte aproueytavam os bes [sic] dos horfãos ho que agora sse

faz polo comtrajro porque sse dam de prcpetu»i [sic] a omems que nom

tem fazemdas nem ssam naturaes da terra

no que vossa alteza fara serujço de deus e a nos merçe

<conferir [?] >

a) joham Rebeyro
a) pero [ ... ]

1 Riscado: "quem".
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Capitulos especiais de Monsanto

[1498, Lisboa, Janeiro]

Carta enviada pela vila de Monsanto com os cinco capítulos de que se agravava nas

Cortes. Contém apontamentos, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa,A.N.T.T., CartasMissivas, maço-l, doc. n." 131

[fl. 1] Muyto eixçelemte e mujto poderoso Rey e primçepe Nosso
Senhor

Jtem Os Juizes vereadores procurador e homeems boos [sic] da
villa de monssamto beijam as maaos [sic] de uossa alteza

vimos hüa carta de uosa alteza Em a quall se comthem que vista

aquella logo a çertos dias mamdasemos huü homem ou dous onde uossa

alteza fezesse cortes E nos em conprimemto della enlegemos logo pedro
andre e apontamos estas cousas que rrequeresse a uossa alteza que se

adiamte Seguem que ssom todas serujço de deus E de uossa alteza e

bem da ujlla.,

[Cap. o 1. J Jtem Senhor pidimos a uossa alteza que em hüa Romagem que
se fIaz em hüa Jgreia de sam pedro que estaa ao pee do barrocall da dicta
villa a quall se faz por dia de sam pedro d agosto e veem aly alguüs
marçeiros E mercadarias poucas que poderaa rremder de sisa iij" ou iiij''
rreaes que vossa alteza a franquee que nom paguem os que aly vierem
uender ou comprar sisa aa bespora nem ao dia do dicto Samto que da

portaJem Senhor a villa os faz francos porque he sua"

< que nam ha por agora de fazer nyso emnouacam >

[Cap. 02. J Jtem Senhor em a dicta villa se fazem alguüs panos grosseiros
easy burees de que se vestem os pobres lauradores E monssanto Senhor
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he cabeça d arremdamemto daquella comarca e ssoyia hi d estar hü
sseelo com que se asselauam os dietas panos E ora Senhor costrangem
todos os que asi fazem os dietas panos que os vaao asseelar aa guarda
que ssom dehi doze leguoas o que he mujto grande opresom ao povoo

< Conferir [?] > /

pedimos a uossa alteza que mande ali em momsanto estar hü
sseelo poes he cabeça destes loguares aquy comtheudos que andam
com a dicta villa em arremdamemto .s. a ydania a uelha e saluaterra e

segura e o rrosmanjnhal E a ydania a noua e proemça e bemposta e pena
guarçia com seus termos

[Cap. 03. J Jtem Senhor pedimos a uossa alteza que nos perdoe e aja por
Releuados das penas em que encorremos por algüas amores que nom

posemos o ano pasado Segundo nos foy mandado per Joham vaasquez
que na dicta comarqua anda com alçada e asi por nom cobrirmos alguüs
laguares de vinho E asi tambem quaeesquer outras cousas que per elle
nos foy mamdado porque Senhor quando foy o mamdado foy Ja mujto
ssobre o veraão E alguüs nom poderom poer as dietas amores como

outros puserom nem cobrir alguüs dos laguares no que uossa alteza nos

faraa mujta merçee,

[fl.2]

< que ha por bem de serem releuados da pena em que encoreram

polo pasado a ysto somente polo por das amores e cobrjr dos laguares
contanto que o compram logo, >

Jtem Senhor fazemos saber a uossa alteza que esta villa e fortaleza
he hüa das mais fortes do mundo e mais aspera de seruintia que sse pode
achar que do pee do barrocall aa ujlla ha hüa gramde mea leguoa ssobindo

ssempre em grandes boltas / pelo quaIl Senhor por asi ser de maa seruintia
todos se deçem a ujuer abaixo ao canpo e despouora sse a ujl1a de todo

que sse asi vaj o castello ficaraa soo sem ninguem viuer arredor delle pella
quaIl teemos aJnda por ser pior as lauouras da villa tres leguoas e as

moemdas ix e dez leguoas no veraão pelo quall Senhor se uossa alteza nom

deer algùas liberdades aa dicta villa ella se despouoara de todo."
Jtem Pidimos a uossa alteza que dee por liberdades aa dicta

villa que todos os moradores que viuerem dos muros E barreiras adentro

que nom paguem em nenhuüs pedidos nem emprestidos e mandees aos

Corregedores que quando hi vierem que nom leuem os presos que hi

prenderem e hi os leixem pera hi serem ouujdos com sua Justiça o que
Reçeberemos em mujta merçee,
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< quanto aos presos que se garde a hordenacam que do

priuelegjo o que pedem que por agora nam ha de fazer ennouacam, >

[Cap. o 5. J Jtem Senhor fazemos saber a uossa alteza como El Rey dom
Joham uosso bisauoo em tempo das guerras que forom em seu tenpo
pelos mujtos estremados seruiços que lhe a dieta villa fez e a teem e

manteem sem nunqua ser tomada lhe deu e outorguou hü priuelegio que
nom paguem dizimas nem aduanas nem alcaualas nem costumalees,

Jtem Pidimos a uosa alteza que no 110 mande confirmar com as

sobredictas Cousas nelle conthudas que a dieta villa guoze dellas
continoadamente porque Senhor se aa dieta villa nom forem dadas as

dietas liberdades E as mais que pidimos despouorar sse a de todo a

dieta villa per causa da graue serujntia que tem E o que Senhor esta

alcaualla que se ora chama sisa Rende ao mais propeo corpo da villa sem

termo xxbij rreaes,

< que apresentem os priuilegjos aos que tem carego das

confjrmacoes se quyserem aynda que o tempo de as apresentarem seya
pasado [alhy se lhes respondera> /

Senhor
vossa alteza nom deue poer pejo na confirmaçom destas

liberdades nem em o que per esta villa he aquy Requerido ca uossa

alteza saberaa que nas guerras ora passadas esta villa ssofreo mujtos
grandes trabalhos na guarda E defenssom da dieta villa em que sse

ouuerom como leaães serujdores E mujtos forom catiuos e rresguatados
que aJnda ora mujtos deuem os Resguates a quem lhes enprestou pella
proueza da dieta villa E portamto Sen/ior uossa alteza lhes deue dar as

dietas frenquezas e liberdades por poderem rresorgir de tanto mortorio

quamto teuerom per causa das dietas gerras etc

a'\ pedrro andrre
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Capitu/os especiais de Montemor-o-Novo

1. o Documento

[1498, Lisboa, Janeiro]

Carta enviada pela vila de Montemor-a-Novo com os dez capítulos de que se

agravava nas Cortes. Contém apontamentos, feito nas mesmas, para a redacção das

respostas.

Lisboa, AN.T.T., Gavetas 13, maço 3, doc. n." 1

Apontamemtos da villa de momte mor o nouo,
1

[fl. 1] Senhor

[Cap. o J. J Hos Juizees vereadores e procurador e pouo da vosa villa de
momtemõr ho novo, fazemos saber a vosa alteza que hüa das grandes
opressõees que a dicta villa rreçebe, asy he pellos presos que de toda
rriba d odiana e terra d ordem per ella pasam pera esta çidade de lixboa e

asy pera samtarem .s. se vam pera lixboa tem xj leguoas de coso [sic] a

palmella se vam pera santarem tem ix legoas de coso pello quaIl os moradores
da vosa villa pagam cada hü iiij" be reaes cada ano, o que nom podem Sofrer
E se vam viuer a outras partes, e se despovora a dicta villa"

Pedem a vosa alteza que tenpere esta apresam E mande que
quatro meses do ano nom vam presos pera a dicta villa, os quaes vosa

alteza nomearaa, e vam per as alcaçevas e alcacer do salI per onde nunqua
pressos vam ou mande vosa alteza que os pressos que fazemda teuerem

vam aas suas propeas Custas, porquanto El Rey dom Joham que deus
tem 2 tinha determjnado nos tirar os dietas iiij" meses, e per sua doença
se nom pude [sic] auer provisam"

< Janeiro feuereiro março etc>

1 Outras indicações na capa, em letra coeva: "de momtemoor o nouo" "� "vistos"; "fectos"; "Ja tem

Reposta a villa".
2 Riscado: "n".
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[Cap. o 2o_) Ooutrosy [sic] Senhor a dicta villa e moradores della Reçebem
grande perda das carretas deste rregno por nom yrem pellas estradas
Reãees e camjnhos pprouecos [sic] per onde suyam a yr, e se lançam
pelas Erdades dos Senhorios, e lhas daneficam com camjnhos que fazem
comendo lhes suas coutadas, Estamdo .b. ou .bj. dias ssem neseçidade
onde mjlhor pasto acham,

Pedem a vossa alteza que mande que as dictas carretas vam

pelas estradas pupricas que lhes seram corregidas e pontes per onde

passem E ho que for achado fora delIas page hüa grosa pena e nom lhe
sejam guardados seus prmjlcgcos.,

< compor os camynhos que ha iiij" > /

[Cap. o 3. o_) Ooutrosy [sic] Senhor a dicta villa tem hüa carta dos rreix

pasados Comfirmada per vosa alteza de nom pagarem portaJem em a

çidade de lixboa E em outros alguüs lugares, E ora Senhor a dicta çidade
de lixboa nos nom quer guardar uosa carta, por na dicta carta nom dizer

husagem nem CustumaJem, a qualI mjnga foy viçio de pena do escriuam

que a dicta carta fez"
Pedem a vosa alteza que mamde guardar a dicta carta per emteiro,

como se guarda aa çidade d evora, e a outros alguüs lugares"

< tyrem estormento >

[Cap. o 4. o_) Ooutrosy [sic] Senhor no termo da dicta villa ha çertas matas

çercadas de nujtas [sic] erdades e pumares partindo pelas faldras delas,
E os vosos momteiros leuam coima aos Senhorios das dictas erdades

por caçarem nellas coelhos e lebres e perdizes, e cortarem madeira pera
suas casas e paãos pera suas vinhas"

Pedem A vosa alteza que mamde aos vosos momteirros que
nom leuem penas de taeës caças nem madeira em casso que seja nas

faaldras das dictas matas nom tocando em porcos nem em njnhüa
veeaçam,

<sy>

[Cap. o 5. o_) Ooutrosy [sic] Senhor nos sassenta mjlhões que foram

outorguados a el Rej dom afomso que deu s tem se acharom dos murus

adentro desta villa passante de .iiij'. fogos, E ora se nom acha nela mais
de Cl,> fogos, Causão aaspera Seru[i]dom da dicta villa, E sogepçoees
[sic] o que El Rey dom Joham que deus tem emtemdeo, e mamdou que
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njnhuü que na dieta villa viuese nom paguase Em b[o]lsa nem serujsse
com pressos nem menos laurador que no termo viuese que casa pouoada
em a dieta villa tiuese, e que nom abastando ysto, o dicto Senhor

Rey determjnava de mandar que nom fose njnhù aqumtiado que na dieta

[fl. 2] vila viuese, nem / menos lavrador que casa em a dieta villa tiuese

povoada"
Pedem a vosa alteza que pera se a dicta villa rrefonnar mande

que njnhü nom seja acomtijado nem menos lavrado [sic] do termo que
casa pouoada tiuer na villa"

< sy ou acontyar >

[Cap. °6. J Ooutrosy [sic] Senhor esta villa tem muytos priujlegeos pera
sseer bem rregida E gouernada confirmados per vosa alteza e por nom

teerem penas vam contra elles os Juizes e vereadores E outros que a

gouernam per afeições e parenteiras no que o povo rreçebe grandes
opresoees,

Pedem a vosa alteza que sobre ello proveja poendo penas a

quãesquer pesoas que os quebrarem e contra elles forem, a quaIl pena
seja per vosa alteza limjtada.,

< mostrem os priuyleJeos >

[Cap. o 7. J Ooutrosy [sic] Senhor esta villa he mujto agrauada de 1 vosa

alteza em mamdar que a cadea sobr esteuese asy no castello atee vosa

alteza njsso entemder sem embargo de a dieta villa teer hùa carta de Rui
da graã que per a dicta villa pasou com alçada 2 Em que mandou que
logo a cadea sse tirase do dicto castello, e se pusesse na villa em hùa
casa forte, porque ho avia assy por seruiço de deus e de vosa alteza,
sobre a quaIl carta vosa alteza mandou que sobr esteuese asy como atee

ora esta,

< Responder>

Pedem A vosa alteza que mamde que a dicta cadea se tire do
dicto castello, e se ponha em ha dicta villa em hùa casa forte onde des

sempre esteue, Como se fez em beJa E em e1uas e em estremoz e em

outros lugares de vossos Regnos que senpre esteuerom de pose de a

terem em os castellos E a dicta villa he fora de sua pose de [sic] e lha tem

1 A letra "d" está sobreposta a um "p".
2 Riscado: "se".
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no castello de .bj. anos pera qua o que
1 a villa ha por poco

seruiço de vasa alteza" /

a) afomso fernandez

a) lujz pirez
a) Rodrigo aluarez

a) afomso tagaro /

[fl. 3] Senhor
[Cap. 08. J Os Jujzes vereadorres da uossa ujlla de montemor o nouo fazem

saber a uossa alteza como tem sejs erdades Emcabecadas [sic] Em Esta

Rybeyrra de canha Em que estam sejs lauradorres e sam mujto ocupados
Em todas as serujntyas de presos Roupas [?] Em que cada dya sam

ocupados sendo esta a prinçypall Renda que a djta ujlla tem Em que
uasa alteza tem a terça parte

pedem a uossa alteza que olhe e mande dar os priujlegeos que
tem os dos uosos Regengo [sic] e asy como uasa alteza deu aos

lauradores dos espritaes da dyta ujlla

Nom

[Cap. 09. J Jtem saberra vossa alteza que em adyta ujlla ha mujtos besteiros
da camara espingardeyros monteJrros e asy mujtos priujlygyados per
Ruy de sousa e per o capytam per Razam de seus priujlegeos e hos serujços
e sogeJções carega mujto sobre poucos e se nom pode sofrer per a presam
ser grãnde na dyta ujlla

pedem a uasa alteza que quejra emtender njsto Em maneyra que
adyta ujlla nom Reçeba tanta apresam

< Responder> /

[Cap. 010. J Jtem Senhor adyta ujlla ouue huü priujlegeo per El Rey dom

afomso que deus tem 2 Requerimento do pobõo da dyta ujlla Em que
mandaua que nenhüa pesoa de quallquer estado e comdyçam que fase
nom metese ujnho Em a dyta ujlla Emquanto ho ouuese na dyta ujlla e

quallquer que o metese pagase mjll Reaes .s. a metade pera Repayro dos
muros da dyta ujlla e a outra metade per a camarra e que lhe quebrasem aa

louça Em que o lançasem e asy os odres Em que uJese o quail priujlegeo se

perdeo ou furtou

1 Riscado: "elles".
2 Riscado: "a".
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pedem a vosa [sic] que nos de huü mandado pera o que tem a

torre do tonbo que nos tyrre o dyto priujlegeo asy como faz porquanto
asy o tem euorra e aRaJolos e esa comarca toda

sy

a) yoam mendez de vasconçellos
a) yoam da ueyga / 1

1 Fólio 4 em branco. No fólio 4 v.? está escrito: "Apomtamemtos de momtemoor o novo"; "vistos";
"fecto". Fólio 5 em branco.
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2. o Documento

Carta régia à vila de Montemor-a-Novo contendo a reformulação de um dos

capítulos apresentados em Cortes, o 10 daqueles de que a vila se agravara, e a

respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 52

< a vila de momtemoõr o novo> 1

A villa de momtemoõr o nouo priuilegio que nam vaão presos pella dicta villa
tres meses do anho limytados em a dicta carta e vaão per alcaçer e as alcacouas au

per homde lhe bem vijer

Dom Manuel etc A quamtos esta Nosa carta virem fazemos Saber que nas

cortes que hora fezemos esta nosa muy nobre E sempre leall cidade de lixboa nos foram

apresemtados pelo pprocurador da nosa vila de momtemoõr ho nouo certos

apomtamemtos especiaes amte [sic] os quaes vinha huü em que dizem que
ha dita vila Reçebe huüa gramde hopresam a qual he que todolos presos que

vem de toda a Riba d odiana e terra d ordem pasam per ela per esta çidade E asy per a

nosa vila de samtarem .s. se vem pera esta cidade tem omze legoas e se vão per a dicta
vila de samtarëm tem noue legoas

pedimdo nos que ha elo lhe desemos alguù Remedeo pela qual avemos por bem
e nos praz que daquy em diamte nam vão presos pela dicta vila tres meses do anfio .s.

Janeiro feuereiro março e vão per as alcaçeuas e alcar [sic] do saall ou per omde lhe bem
vier

E porem mamdamos ao Corregedor da dicta comarca e aos Juizes e ofiçiaes da
dicta vila a que esta nosa carta for mostrada e o Conhecimemto dela pertemçer que hasy
a cumpram e guardem e façam comprir E guardar como nela he comtheudo porque hasy
he nosa merçee

dada em a dicta cidade de lixboa aos xbiij" dias do mes de feuereiro lopo mexia
a fez anno de mill e iiij" lkbiij',

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
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3. o Documento

Carta régia à vila de Montemor-a-Novo contendo a reformulação de um dos

capítulos apresentados em Cortes, o 2. o daqueles de que a vila se agravara, e a

respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Leitura Nova, Odiana, livro l, fl. 242

Aa villa de montemoor o nouo carta com o theor de huü Capitolo
per que he defeso que nam vaão as carretas senam pellos Camjnhos per
que se sempre semiram de quatro annos a esta parte nom façam caminho
nouo per herdade aproueytada

[B]

Dom manuel etc A quantos esta nossa carta virem fazemos saber

que nas Cortes que ora fezemos Neesta nossa muy nobre e sempre leal

Çidade de lixboa. Nos foram Apresentados pello procurador da nossa

villa de montemoor O nouo Certos apontamentos .s.

huü em que diz. que a dieta villa e moradores della. Reçebem
grandes perdas Carretas [sic] deste Regnno por nam yrem pellas estradas
Reaes e caminhos puuricos por onde soyam a hijr. E se lançam pellas
herdades dos Senhorios e lhas daneficam com caminhos que fazem
comendo lhe suas Coutadas. Estando oyto ou seys dias Sem neçessidade
onde milhor pasto acham.

Pedindo Nos por merçee que lhe dessemos maneira como as

ditas Carretas lhe nam danificassem suas herdades e Coutadas
A qual cousa visto per Nos Avemos por bem e Mandamos que

daquy em diante. Nam vaão as dietas carretas Senam pellos Caminhos

que se sempre semiram de quatro Annos a esta parte. Nem ysso meesmo

façam Caminho nouo por herdade aproueitada ou terra laurada. sob

penna de qualquer que ho / contrayro fezer pague por cada vez dous mil
Reaes. A meetade pera o dono da herdade. E a outra pera os captiuos.
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E porem Mandamos Aos Juizes e officiaaes da dieta villa que
asy o cumpram e guardem e façam comprir e guardar como nesta nossa

carta he contheudo porque asy he nossa merçee.
dada em a dieta çidade de lixboa. Aos xbiij. dias de feuereyro

lopo mexia a fez. Anno do nascimento de nosso Senhor Jesu christo de

mjl e quatroçentos e Lkbiij,
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Capítulos especiais de Moura

1498, Lisboa, Fevereiro, 19

Carta régia à vila de Moura contendo a reformulação de um dos capítulos de

que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 47v.o

< capitallos da villa de moura> 1

A villa de moura <carta> com o theor de huii capitolIo e sua Reposta ssobre

poderem trazer seus caualos a paçeer Nos Regemgos e defesas trazemd os presos a

estaca

Dom Manuell etc A quamtos Esta nossa carta virem fazemos saber que amtre

hos capitallos Espiçeaes que nos fIoram apresemtados pellos preçuradores da villa de
mooura em as cortes que oRa fezemos em esta cidade de lixboa ffoy huü que

ho Jnfamte meu Senhor e padre que deus aja Em fauor dos que na dieta villa

viuyam Semdo ssua deu lugar e licemça que os que teuessem Cauallos os podesem
trazer per todo ho rregemguo E asy em quaesquer defessas E com todas [sic] pressas a

estaquas e podesem seguar ema de foyçe amtre paees e em quallquer parte que
achassem pera elles pidimdo nos ho quisesemos asy outorgar

e visto per nos sseu Requerimemto e como pera hy aver os dietas Cauallos he
bem que se de todo <o> fauor que Seja Justo e em esta praz nos nesta maneira .s. elles

poderam trazer e tragam os dietas Cauallos a pacer em os dietas rregemguos e defesas

pressos a esta<ca> e nam em outra Semdo elles porem de marquas nam hos trazemdo
nas coutadas que se dam de cada anfío aos lauradores nem segaram ema nos dietas

rregemguos defesas e coutadas
e com esta limitaçam mandamos que se cumpra e guarde daquy em diamte e lhe

nam seja a ello posto duuida nem ëmbarguo alguü porque asy he nossa merçë
dada em lixboa xix dias de feuereiro antonyo Carneiro a flez anfío de mill iiij'

LRbiif anüos,

I À margem: "comçertadaa"� "'comçertada"� "comçertada"� e, traçado por riscos, "Odiaria".
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Capítulo especial de Mourão

1498, Lisboa, Março, 8

Carta régia à vila de Mourão contendo a reformulação de um dos

capítulos de que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 122

<* a vila de mouram > 1

A Villa de maruaão [sic] carta com o theor de huùcapitollo quefalla que
qualquer que lhe nam comprjr e guardar seus ptiuilegios emcorra por cada vez em

dous mill rreaes de penna.

Dom Manuel etc A quamtos esta Nosa carta virem fazemos saber que nos

capitolos espeçiaes que nos foram apresemtados em estas cortes que hora fezemos em

esta çidade de lixboa pellos pprocuradores da vila de mouram foy huü que
nos priuilegios que tinha a dicta vila de nam pagar portagem E asy em outros

que tem nam he posta penna aqueles que comtra eles forem pedimdo nos que
porquanto muitas vezes lhe vão comtra os dictos priuilegios quisesemos declarar

algüas pennas em que emcorresem aqueles que comtra eles lhe fosem
e visto per nos queremos e nos praz que aqueles que hos dictos priuilegios lhe

nom guardarem na forma que per eles ho mamdamos emcorreram por cada uez que ho
fezerem e comtra eles lhe forem em pena de dous mill rreaes a metade pera os catiuos e

a outra pera quem o acusar

E porem o noteficamos asy e mamdamos que hasy se lhe cunpra e guarde sem

duuida alguüa a elo lhe ser posta e mamdamos a todas nosas Justiças que hasy o dem
e façam dar a eixecuçam

dada em lixboa a biij" dias de março amtonio carneiro a fez anão de mil e iiij"
lRbüf"

1 À margem: "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiaria".
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Capítulos especiais de Óbidos

[1498, Lisboa, Janeiro]

Carta enviada pela vi/a de Óbidos com os capítulos de que se agravava nas

Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Fragmentos, caixa 13, maço 9, doc. n." 4

[fl. I] estas sam as cousas que a uylla d obydos pede a uosa alteza

que lhe faça por lhe fazerdes merçee.

[Cap. o 1. J item uossa alteza sabera que em a dieta uylla e termo aucra be
Lx vezinhos antre os quaes seram regengueiros moleiros e caseiros
de vasallos e amos delles e criados Clxx biij" pessoas E besteiros da
camara ix momposteiros de catiuos xiij besteiros do conto xxiiij"
viuuas lxxbj fidalgos caualeiros escudeiros lxiij monteiros Rbiij" os

quaes per seus priujlegios som escusos de serujr em cousas do
Coneelho que som mujtas., E porque as de neçesydade sse nom podem
escusar pera gouernança da terra de que esta muyto deneficada da

guarda,
pedimos ha vosa alteza que pera estes priujlegiados aJaa por

bem que sem embarguo de seus priujlegios siruanz em gardarem a girom
a terra dos dãpnos tanto tenpo hü como ho outro e que nas vijntenas se

posom fazer almotaçeës que som ofiçijos de honra antre elles E que

quando vosa alteza ou a rrainha ou uosso fi/ho for por a terra que dem
mantimentos de paãm e Çeueda e roupa pera pousentadaria no que nos

fares muyta merçee.

< Conferir [?] >

[Cap. o 2. J item na dieta uylla e termo haa xxiij matas coutadas e por serem

tantas muytas aldcas estam dellas mujto perto e tem seu herdamento de
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herdades vinhas ortas 1
pumares e por a grande pena que hy ha que

nom armem a porcos / ueados nem menos tenham caãees mesticos per
bem dello no tenpo da nouidade os dietas porcos veados se vem as

dietas sementeiras e vinhas e pumares de dija e noute e fazem em ellas
tanto dãpno que se nom colhe nenhùa nouidade e antees leixam perder
e hijr a mato as dietas herdades e vinhas e pumares e nom somente fazem
estas alimareas este dano nas aldeas e montes haçerca das dietas matas

mas nas que estam açerca da dieta uylla e perto dos muros"

pedem a uosa alteza que lhe dee a ello alguù Remedeo e lhe dee

lugar que nas dietas herdades semeadas e vinhas ortas pumares posom
matar quaesquer alimarèas que nellas acharem e dentro lhe armar pera se

delIas defenderem, e asy posom teër caãees pera garda de seus gados dos
lobos Raposos outros bichos que lhe muito dãpno nelles fazem poendo
pena grande quem com seus caães ou armadylhas nas matas dentro alguü
dãpno fezer que nom somente perdee o criador por estas opresoees mas

perden se as Jugadas oytauos e dizimo que leixam de ser lauradores e

criadores por esta ssogeiçam e se fazem ofiçijães e se despouoa a terra

seja uosa merçee a esto prauer onde em em [sic] tam pequena
terra haa tantas coutadas ficarem estas prinçijpaaes onde a caça podee
ser bem gardada, e nom asy toda tomada"

< escusado> /

[fl.2]

[Cap. 03. J Outrosy Senhor por serem Rj monteiros gardadores nas dietas
coutadas per seus priujlegeos lhe he dado luguar que sejam cridos per
seu Juramento e porque alguùs delles querem mall a seus vezinhos ueem

dar achados ao monteiro da terra que pos fogo coreo [sic] apos hù porco
e apos huü veado ou <o> achou dentro na mata e por hüa destas culpas he

obrigado aquelle de que se diz que o faz ser degradado per africa e pagar
pera elles monteiros l} rreaes e o 2 monteiro 3 moor 4 da 45

comarqua daa

mujta opresam

edem a uossa alteza que a hü soo homem se nom dee tanta

autoridade porque em djreito hüa ssoo testemunha he syngollar somente

sendo este dano achado per dous ou ese que o daa e o çertefique com

outro onde o vyo que sejam dous porquanto per esta maneira se fazem

mujtos dãpnos e malles"

< escusado>

1 Riscado: "pa".
2 Riscado: "s".
3 Riscado: "s".
4 Riscado: "es".
5 Riscado: "s".

470



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Especiais - Óbidos)

[Cap. °4. J item Senhor custume he quando os pressos vem de coJnbra

porto doutras partes degradados ou per a casa da Rolaçom desta çijdade
vem per os coutos e se vem per alfeizeram uem djreitos a dicta villa d

obydos e ora custumam trazerem nos ao Conçelho d aluorninha e o

[fl. 2 v.O] dicto Conçelho man/da os a dicta uylla e de hy leuam nos ao cadauall e

neste meo perdem hüa Jornada porquanto d aluorninha a dicta uylla d

obydos som duas legoas e d aluorninha ao cadauall som outras duas e

d obydos ao cadauall duas legoas
pedem a uosa alteza que por ser menos opresam mandees aos d

aluorninha que leuem djreitamente os pressos que lhe uierem ao cadauall

por sser asy mals djreito caminho e nom virem a dicta villa d obydosque
os toma a mandar a dicta villa do cadauall o que he bem de Justiça e a

ella fares merçee

< se asy he como dizem e alnda que seja mais hüa mea legoa
que se faça>

[Cap. ° 5. J item vossa alteza sabera que a Jurdiçom da dicta villa era grande
por ser o cadauall sseu termo e asy os coutos uelhos e selijr do porto e

ora as caldas e demenoiram os Rexs pasados na Jurdiçom da dieta villa
e nom aliuarom [sic] a sogeiçam della, porque senpre forom xxiiij"
besteiros do conto e asy os som ora e os anades apresam a terra que lhe

cunprem o numero e por se nom acharem por hy aueer muytos
priujligijados

pedem a uosa alteza que lhe demenuaa a metade dellees tanto

que vagarem os que som fiquem em conto de dozee e o anadell delles da
dicta villa seja do numero delles de tres em tres anos o quaIl seja per
elles enlegijdo e de sua confirmaçom nom pagee ao anadell mor senom

pouca quantidade que o perpetuum faz mujtas sogeiçõees e garda os

que o seruem que nom uem a bareyra., o que nom he uoso seruiço /

[fl.3] < Conferir r?] >

[Cap. °6. J Outrossy ssabera uossa alteza que a dicta villa tem mujtas
pontees calçadas e fontes de coreguer que som de grande despesa e o

Conçelho nom tem de sua rrenda tres mjll rreaes com as coymas e

pagando stpriuom da camara e porteiro ficam per a terça mjll e mjll e be

pedymos a uossa alteza que nos faça merçee da dicta terça
pera este coregimento por dez anos pera nom lancarmos tantas vezes

finta e talha pe lIa terra,

<Nom>
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[Cap. o 7. J Outrosy Senhor por em as villas de uosos Regnos na praça
dellas se faz casas de syssas em que os stpriuãees estam çertos dias e

oras ordenados pera stpreuerem as syssas as partes e fazerem auenças
e asy pagarem a quem deuem a quall casa nom baa na dieta uylla somente

em casa do stpriuom
pedimos a uosa alteza que mandees que logo se faça na dieta

praça e lemitees os dias e oras delles em que o dicto stpriuom estee pera
seer çerto as partes e nom vinrem a villa em balde e o nom acham" e

perdem muytos dijas

< he escusado em pero o spriuam seja deligente e prestes em

sua pousada de gujsa que as partes o achem senpre > /

[Cap. 08. J Outrossy Senhor pede a uossa alteza a uylla que lhe façãees
merçee de huüa bandeira per a dieta uylla porque a que tem he muyto
desmedrada e far nos es em ello muyta merçee

< que lhe praz, se hy ouuer algüa feita de pano de linho que se

lhe de >

< vystos >

a) christouom aluarez
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Capítulos especiais de Olivença

1498, Lisboa, Março, 17

Carta régia à vila de Olivença contendo a reformulação de onze dos capítulos
de que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, Livro 44, fis. 21-22

< capitolos de oliuemça > 1

A villa d oliuemça Carta com o theor de certos capitolos que
nemhuù laurador castelhano que namfor vezynho da dicta vila que ao

termo della vyer laurar Nam meta mais que dous boyspera cada arado
e per outro he Respomdido que se guarde o Regimemto das sesmarias E
mais outros muytos a que he prouydo

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos
saber que nestas cortes que ora fezemos nesta nossa cidade de lixboa
nos foram dados çertos capitollos espiçiaaes por parte da villa d oliuença
dos quaaes o trellado com as rrepostas que a elles ouueram sam estas

que sse ao diamte Seguem

[Cap. o 1. J 11 Ytem Sennhor sabera voss alteza que os Senhores que as

erdades tem em alparraJena as dam a lauradores castelhanos
moradores no Regnüo de castella pera que lhas venham laurar. E

aos taes lauradores por cada Jumta de boys com que asy emtram a

laurar as dictas herdades lhe dam terra em que posam trazer dez
vacas a cada Junta ou çem ovelhas E os dictos lauradores castelhanos
com cobiça de neste termo criarem seus gaados porque em castela
domde sam lauradores lhe vemdem muyto bem a erua vem tomar terra

pera quatro ou cinquo ou seis arados E muytas vezes nom lauram em a2

1 À margem: "Odiana"; "comçertada·'.
2 Riscado: "s",
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dicta 1 terra senom com mea Junta ou com huüa e ca compram o triguo
pera pagarem as Rendas das terras aos Senhores delIas per cula causa

os naturaaes e pouo desta villa nam tem homde criar huü bezerro e sse

perdem e porque muytos lauradores desta villa de longos tempos e

agora lauraram e lauram no termo de castella e nemhuùa Res nem vaca

lhe nom comsemtem la trazer salluo aquellas com que lauram que sam

dous boys a cada arado e sse com huüa vaca lauram lhe leuam loguo e

tomam o bezerro por perdido e aJmda o que pior he que os dictos
lauradores purtugues [sic] que asy lauram em castella os nam leixom lla

pastar com os boys com que asy lauram e vem pastar ca em portugall
Pidimos por merçee a voss alteza que aja por bem mamdar que

nemhuù laurador castelhano que nom for vizinho desta villa e a este

termo vierem laurar nam possa meter nem metam em este termo mais

gado asy vacum como ovelhuum porem cabrum soomemte dous boys
pera cada arado com que laurar E o que mais gado meter qualquer que
Seja que ho perca a metade pera os catiuos e a outra metade pera quem
o acusar e o Senhorio quallquer que seja que tall gado comsemtyr em

sua erdade pague de pena dez mill rreaes pello modo ssobredicto no

que reçeberemos muyta merçee

11 ao que lhe Respomdemos que nos praz que sse faça no modo
com que sse faz em castella aos purtuguesses E mamdamos a femam de

parada que o veja e se ponha asy por pustura ssob as penas aqui
comtheudas.

[Cap. 02. J 11 Ytem Senhor sabera vos alteza que em esta villa ha muytas e

muy boas vinhas por cuja causa esta villa he muy nobreçida E agora de

poucos tempos a esta parte as leixam perder e estam em panasqueiras as

quaaes fazem perder outras muyto boas e muyto bem adubadas que
Junto com ellas estam.

Pidimos a vos alteza que ssob grande penna mamde a todollos
moradores desta villa e termo que corregam a çerto tempo todas suas

vinhas e mortorios e ponham quaaesquer chaãos que esteuerem amtre

vinhas er ) que Senhor nos fares muyta merçee

11 Respomdemos lhe que avemos por bem e mamdamos que sse

guarde o Regimemto das Sesmarias

[Cap. 03. J 11 Ytem Senhor fazemos Saber a vos alteza que per vossas

hordenaçoões amtigas sse defemde que pera os Regfíos de castella nom

passe nemhùa pessoa caualos etc em as quaaes hordenaçoões nom fala

1 Riscado: "s".

474



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Especiais - Olivença)

em nemhuùas beestas muares nem semdeiros galegos e outros que nom

sam de marca e os portaJeiros e alcades das sacas tomam por perdidas
as taaes bestas muares e semdeiros aJmda que nom Sejam de marca

como os nom acham Registados
Pidimos por merçee a vos alteza que mande que as taaes beestas

se nom Registem nem sse tomem pois que nom sam cauallos em que
vossas hordenaçoões deuem de emtemder

A esta lhe Respomdemos que nos praz lhe ser asy fecto nos

[fl. 21 v.O] semdeiros semdo çerto semdeiro / galego e capado

[Cap. 04. J 11 Ytem Senhor em esta villa a mea legoa della ha huüa muyto
bõa sserra que se chama a sserra d alar da quall os moradores e lauradores
desta dicta villa sse sempre seruiram e seruem .s. de caibros e Ripa e

paãos e chamiça pera os fomos e continuadamemte em todos os Jmuemos

os boys dos lauradores e criadores e cabras e porcos sse agasalhauam
em ella quamdo alguüs tempos fortes de uernos [sic] ssobrevinham aly
metiam as boyadas per as goreçerem e alguüs sesmeiros e oficiaães nam

esguardamdo o gramde dapno que ssobrevem deram por via de

paremtesco ou per outro quallquer modo que lhes aprouue deram a

dicta sserra de sesmaria que a esta villa vem muy gramde perJuizo e

daneficamemto porquamto a dicta sserra pera esta villa he Semelhamte
como he almyna pera Repaira de çepta quamto mais semdo guerra com

castella o que deus nam queira.
Pidimos a vos alteza que aja por bem que taaes sesmarias Sejam

nemhuùas E a dicta serra Seja Retornada ao pomto em que estaua oJe a

vimte annos e trimta e coremta em que o Reçeberemos muyta merçee

[Cap. o 5. J 11 A esta lhe Respomdemos que auemos por bem e mamdamos

que daqui em diamte sse nom dem mais sesmarias nesta sserra sobredicta
sem nosso especiall mamdado

11 Ytem Senhor sabera vos alteza que amtre as villas deste
estremo asy de castella como de purtugall temos huü muyto maão

custume o qual he que se alguüs vizinhos de castella vem a esta villa ou

a quallquer outra do estremo ou vossos naturaaes vaão aos lugares do

estremo dos dictos Regnnos de castella amtes que sse deçam das bestas
em que vaão sse nom fazem primeiro saber aos portageiros das bestas
em que asy vaão lhas tomam por perdidas e Jsto sem embarguo de nom

leuarem cousa alguüa de que ajam de pagar djreito
Pidimos a vos alteza por merçee que pera tirarmos este tam

maão custume posam fazer comçerto com os lugares de castella nossos
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comarcaãos que todos os que forem em suas beestas de que nom

ham de pagar djreito nam Sejam obrigados a fazerem saber de taaes

bestas

11 a esto Respomdemos que avemos por bem que das beestas
vazias nam façam saber e que sse comcertem acerca dello com alguüs
lugares seus vizinhos pera asy se fazer Ha e esto daquellas bestas

que nom sam obrigadas pagar e nom semdo cauallos.

[Cap. °6. J 11 ytem Senhor em esta villa ha duas coutadas muyto boõas
em as quaaes gareçemos dous ou tres mill boys e mais que em esta

villa ha a cuja causa deus e voss alteza he seruido e todo o pouo e

gramde parte do Regnno Repairado de muyto pam que sse com os

dictos boys colhe per causa das dictas coutadas em as quaaes de

lomguo tempo sempre sse poseram penas aos guaados manadis que
em ellas eram achados per Juramemto secreto de quallquer vizinho
ou outra pessoa que os dictos gaados achauam demtro em as dictas
coutadas dauam as penas a eixecucam Sem as testemunhas que
gados açhauam averem parte das dictas penas amtes o Concelho as

leuaua todas per cuja causa as dictas coutadas eram guardadas
pera ssoportamento dos dictos boys.

e agora alguüs poderossos que tem terras comJumtas as

dictas coutadas per paremtesco ou amizade ou per emformaçoões
nam verdadeiras ouueram d alguüs Corregedores desta comarca ou

doutro alguü dessembargador que pera esta comarca veo que desem
os nomes das testemunhas as partes pera virem Jurar per cuja causa

nemhuù vizinho desta villa posto que os dictos gados achasse e

acha em as dictas coutadas o nam queremdizer porque os Senorioos

[sic] das herdades os malltrautam de palauram e aJnda de fecto

ameaçamdos [sic] e poemdo lhes demamdas falssas o que he bem
comtrairo pera os lauradores pello quall todos com este medo

sseçarranz de o mais dizer
r) a esta causa as dictas coutadas sam deestroydas e muytos

boys m .os por omde todo o pouo e pobres perdem os boys e nam

fazem s L JS lauoyras
praza a vosa alteza mamdar que as testemunhas que taaes

gaados em as dictas coutadas acharem e virem Sejam sacretamemte

perguntadas sem os danadores serem Requeridos pera ver Jurar e se de

eixecuçam poemdo penas de cinquo mill rreaes aos donos dos gaados
que com os pastores nas dictas coutadas forem achados a metade pera
os catiuos e a outra metade pera quem nos acusar e os pastadores que
acimte [sic] tall daneficaçam fezerem Sejam pressos e ajam pena de

Justiça aqueHa de que vos alteza for seruido
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� A esta lhe Respomdemos que nos praz semdo Jullgado porem
pellas Juizes e vereadores em camara e que ho pastor que for achado nas

coutadas pague quinhemtos Reaes e mais Jaça na cadea quimze dias

[Cap. o 7. J � Ytem Senhor em esta villa ha huü stprivam das sissas a que
vos alteza da seu mamtimemto Segundo vasa hordenamça o qual de

quallquer avemça ou asemto que faça em os liuros das sissas e pede e

leua as partes quatro rreaes o que sse numca fez o qual o pouoo muyto
mais semte que a sissa que ha de pagar.

Pidimos a voss alteza por merçee que mamde que tall se nom

faça ssob certa pena de temer,.

� rrespomdemos lhe que nos praz e avemos por bem que nam

leue o dicto stpriuam ssolairo ssomemte das avemças

[Cap. 08. J � Ytem Senhor sabera vos alteza que todos ou a mayor parte
dos moradores desta villa vam aos Regnnos de castella e pera seus

vistidos trazem panos e despois de cortados os ofiçiaães que della tem

cargo os obrigam que dem conta domde os taaes panos ouueram e

[fl. 22] muytas vezes amtcs de com os dietas panos çhegarem / a villa nom

sabemdo sse
1 trazem alfamdega ou nom lhos tomam por perdidos e

outros muytos obrigam em alguüas taixas que ho Concelho lamça que
paguem em elIas

e porque da [sic] tall sempre os pobres pagam a moõr parte
praza a vos alteza mamdar que os taaes panos sse nom tomem despois
de cortados nem Sejam tomados no caminho pois podem vijr alfamdega
com elles nem mamde que paguem em taaes taixas porque em tempo d el

Rej dom afomso vosso tio que deus tem. Asy o mamdou e sse vssou E

nysto nos fara vos alteza muyta merçee

� a esta lhe Respomdemos que nos praz e avemos por bem que
nom dem nem posam ser obrigados a dar comta e Rezam dos vistidos
fectos ssoomemte

[Cap. 09. J � Ytem Senhor sabera vos alteza que em balhadouçe e em

todollos outros lugares de castella nossos comarcaaos sem embargo da
defessa que

2 ssobre a pasaJem ha do djnheiro prata ouro posto que
sayba que alguüs tenham ouro prata djnheiro pera pasarem a estes

Regnnos lhos nam tomam per sua hordenamça se nom fora da dieta

1 A palavra "sse" está sobreposta a "dornde os".
2 Riscado: "dos".
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cidade e villas pasadas as marcas e limites que pera ella estam asinados
ao que em esta villa fazem pello comtrayro asy o alcaide das sacas como

as guardas dos portaJeiros que demtro nas pousadas e nas villas as

buscam E achamdo lhe qualquer lho tomam

pidimos por merçee a vos alteza que aja por bem mamdar que
tall cousa daqui em diamte se nom faça e mamde aos Juizes e vereadores
desta villa que asinem marcas como Sejam Rezam e Justiça .s. de duzemtos

passos pera castella e delles pera fora os tomem E porque Senhor tomam

dez Reaes e vimte e trimta rreaes bramcos asy a naturaaes como

estramgeiros vos alteza detrimine de quamta camtidade pera çima ham
de tamar.

� ao que Respomdemos que por a esta prouermos como passe
em tall maneira qualI deue e as partes se nom façam apresam. avemos

por bem. que as dictas partes sse de sua despesa de hyda e tomada sse

pera estes Regnnos ouuer de tornar Segundo que a pessoa for per
Juramemto que fara dos dias que ouuer de gastar no caminho e aos

castelhannos soomemte sse de a Jda porem huüs e outros seram

obrigados de estpreuerem e Registarem loguo como chegarem aa villa
ssob as penas comtheudas em nossas hordenaçoões E asy mamdamos

que sse cumpram

[Cap. o 10. J � Ytem Senhor muytas vezes acomteçe que os portaJeiros e

sisseiros e alcaides das sacas tomam bestas e gados asy a naturaaes como

a estramgeiros e os nom querem dar sobre fiamça pera com elles estarem a

comprimemto de Justiça amtes ao dicto gado 1
e bestas dam tall trajo [sic]

que os donos dos dictos gaados e bestas vemdo asy seus gaados sse

perderem sse Resgatam posto que em nemhuùa coussa Sejam obrigados
mamde vos alteza que os taães gaados e bestas sse dem ssobre

fiamça atee o fecto ser findo per Rolaçam e despaçhado delle êm vossa

corte,

� ao que Respomdemos que dando as taaes fiamças abastamtes
a emtregar os dietas gaados perdemdo os per djreito lhe Sejam
Recebidas e seus gados <lhe Sejam> emtregues

[Cap. o 1 J. J � Ytem Sennhor sabera vos alteza que alguüs moradores desta
villa temdo e cremdo que lixbõa tinha priujlegio que quallquer pessoa
destes Regnnos que comprasse

2 trigo pera o aver de leuar a dicta
cidade pello quall compram triguo e o leuam a vemder tamto que ho

compraram a lixbõa

1 Riscado: "s".
2 Riscado: "d",
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praza a vos alteza aver por Releuados aos taaes de qualIquer
cullpa que em ello tenham

� ao que lhe Respondemos que nos praz de lhe perdoarmos
toda e quallquer penna em que por ello ajam emcorrido E esto de todollos
annos pasados atee feitura desta nosa carta"

Pidindo nos por merçee os pprocuradores da dicta villa que
porquamto sse emtemdiam d ajudar dos dictos capitollos com nossas

Repostas lhos mamdassemos dar
E visto por nos Seu Requerimemto por nos pareçer Justo prouue

noos [sic] delo
E porem mamdamos A todollos nossos desembargadores

Corregedores 1 ouuidores Juizes e Justiças E outras quaaesquer pessoas
a que esta nosa carta for mostrada e o Conhecimemto della pertemcer
per qualIquer maneira que Seja que cumpram e guardem e façam muy
Jmteiramemte Comprir e guardar as nossas Repostas que aos dictos

capitollos ouueram asy e pella maneira que Nellas he comtheudo porque
asy he nossa merçee

dada em a nossa çidade de lixbõa aos xbij dias do mes de março

afomso mexia a fez anão do nasçimemto de nosso Sennhor Jesu cllristo
de mil iiijclR biijo.

1 Riscado: "J",
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Capítulos especiais de Palmela

1. o Documento

1498, Lisboa, Março, 10

Carta régia à vila de Palmela contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, Livro 31, fis. 122-122 v"

<* palmella > 1

A villa de palmella carta com o theor de hu il capitolIo per que
a dicta villa Nam seJa obriguada paguar em a uilla de setuuel os

oytemta rreaes por tonell de vinho que lhe leuauam d emtrada pera as

obras do muro Nem quaaesquer outros lugares que os pagauam

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta de capitollos de
cortes virem fazemos saber que per huü dos capitollos especiães que em

estas cortes que hora fezemos em esta nossa muy Nobre E Sempre lleall

çidade de lixboa nos foram apressemtados pellos procuradores da uilla
de palmella Se nos agrauaram que

em a uylla de satuuall [sic] lleuauam aos moradores da dicta
villa por cada tonell de vinho que em a dicta villa emtraua oytemta
rreaes pera a obra dos muros da dicta / villa per virtude de alguüas
cartas que pera ello tinham dos Reix passados

Pidimdo nos que porquamto esto nam deuja auer llugar majs
por has hobras dos ditos muros Serem acabadas e aJmda com esta

decraraçam fora comçidido de que tinham delIo prouyssõees e

mamdassemos que tall opressam lhe nam fosse ffecta
e visto por nos primeiro que nello detrimjnasemos cousa algum

mamdamos per nosa carta aa dicta villa de setuual que nos emviasem

1 À margem: "comçertaôe"; "comçertada"� e, traçado por riscos, "Odiana".
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mostrar ho titollo ou qualquer outro dire/to e Razam que tinham pera o

dito trabuto lIeuarem
E ouujdo perarnte nos Seu procurador com o pprocurador da

dieta uilla de palmella e vjstas has cartas de huü e outro e asy suas

Razoees detriminamos e avemos por bem que ha dieta uilla de palmella
nam seja hobrigada a pagar maJs da emtrada dos ditos vinhos nemhuù
trabuto nem se lhe lIeue e asy Se emtemda em todollos outros lIugares
que na dieta uilla de Setuuall suyam de pagar e pagauam ho trabuto da
emtrada dos ditos vinhos

E porem mamdamos que daquy em diamte aSy se cumpra e

guarde e mamdamos a todallas nossas Justiças que hasy ho ffaçam dar
a eixucuçam Sem duujda nem embargo alguü que ha ello Se ponha

dada em a dieta çidade de lixboa aos dez dias do mes de março

llopo mexia Afez de mil iiij" Ikbíij.,

e esto Se emtemderaa naquilo que do dito trabuto sse rrecadaua
da emtrada dos ditos vinhos per as hobras dos ditos muros porque nos

outros djreitos Se nam faça mudamça e se pagaram como ate quy
fezeram,
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2. o Documento

1498, Lisboa, Março, 19

Carta régia à vila de Palmela contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 125

<* villa de pallmella > 1

A villa de palme lia carta com o theor de hu il capitolIo per que he mandado
aos de setuuell que nam leuem aos almocreues que forem vemder seus mamtimentos a

dicta villa de palmella os dez rreaes do despacho

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta de capitollos de cortes virem
fazemos saber que nas cortes que ora fezemos nesta nossa muy nobre e sempre lleall

çidade de lixboa nos foram apreSemtados pellos procuradores da uilla de palmella
çertos apomtamemtos espiçiães amtre os quaes era huü em que dizem

que hos moradores da dicta uilla sam muyto agrauados em nesta maneira .s. a

saber [sic] que quamdo quer que hos almocreues e pessoas outras vaão vemder pam e

outros mamtimemtos ha dicta villa de palmella lleuam dhy çertidam pera a villa de
setuuall de como ally vemderam os dictos mamtimemtos pera lhe darem outros tamtos

carregos de pescado e que de amostrarem ha dicta çertidam em a dicta uilla de setuuall
e lhe darem despacho per as guoardas das portas da dicta uilla hos lleixarem pasar
lleuauam A 2 cada huü almocreue ou pessoa outra dez rreaes brramcos

Pidimdo nos que hos tirasemos de tall sogeiçam e agrauo como lhe no dito
caso era ffecto

da qual Cousa a nos aprãz por nos seu Riquirjmemto 3
pareçer Justo e bom

avemos por bem <e> Mamdamos que daquy em diamte nam lleuem Em a dicta uilla de
setuuall aos dictos almocreues e pessoas que da dicta uilla de palmella forem e nella

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
2 A letra "A" está escrita sobre "de".
3 Riscado: "ser".
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vemderem os dictos mamtimemtos os dictos dez rreaes do dicto despacho que lhe asy
dam sob penna de quallquer que ho comtrairo fezer pagar por cada uez de pena dous
mill rreaes a metade pera hos catiuos e a outra pera quem o acusar

E Porem Mamdamos a todollos nosos Corregedores Juizes e Justiças ofiçiães
e pessoas outras que esta nossa carta for mostrada E o Conhecimemto dello pertemçer
que hasy o Cuumpram e guoardem e facam muy Jmteiramemte Comprir e guoardar como

nella he comthuudo Porque asy he nosa merçee,
dada em a nosa çidade de lixboa a xix dias do mes de março llopo mexia a fez

anno de mill iiij" lRbiij

E do dito despacho que lhe asy lleuauam dez rreaes nam lhe lleuaram cousa

alguùa majs ser lhe ha dado de graça asy Como se daa aos outros almocreues que com

carregos de mamtimemtos vaão ha dicta villa de setuual.,
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Capítulo especial de Panóias

1498, Lisboa, Fevereiro, 14

Carta régia à vila de Panóias contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, f149v.o

<* a vila de panoias > 1

A villa de panoyas carta de priuilegio que o ouuidor do mestrado Nam estee

em a dicta villa mais de xb dias

Dom manuell etc A quamtos esta nosa carta virëm ffazemos Sabër que nas

cortes que ora fezemos em esta nosa muy nobre e sempre leall çidade de lixboa nos

foram apresemtados pello Procurador da nosa vila de panoias çertos apomtamemtos
amtre os quães era huü em que deziam que

eles ssam per o ouuidor do mestrado de samtiaguo muito agrauados porque
quamdo quër que vay pello dicto mestrado fazer correiçam estaua no dicto lugar huü
mes e dous e que os costramgia que guardasem os presos E que desem camas pera ele
e pera os que comsyguo amdauam e que os homems do meirinho emcoymauam as

coimas que os Remdeiros da vila tem aRemdadas pelo qual os Rendeiros emcampauam
as Remdas que o dicto Comçelho tem pera suas neçesidades

Pedindo nos por merçee que mamdasemos que nom esteuese no dicto lugar
tamto tenpo da qual cousa a nos apraz por nos seu Requerimemto pareçer Justo e boom

E porem mamdamos ao ouuidor do dicto mestrado que ora he e ao diamte for

que daquy em diamte quamdo for quër [sic] que pe 10 dicto mestrado for fazer correiçam
nam estee na dicta vila de panoias mais de xb dias e estamdo mais per esta nos praz e

avemos por bem 2
que nam valha cousa alguüa o que fezer pasado o dicto tempo

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
2 Riscado: "e nos praz".
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E per ssua guarda e nosa lembramça lhe mamdamos dar esta carta asynada per
nos E aseelada com o noso selo pemdemte

dada em a dicta çidade de lixboa a xiiij" dias do mes de feuereiro afonzso mexia

aa fez anão do nacimemto de noso Sennhor Jesuu christo de mill e iii{ Lkbiij" anfíos.,
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Capítulo especial de Penamacor

1498, Lisboa, Fevereiro, 22

Carta régia à vila de Penamacor contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 16, fl. 102 v,"

<* carta per que penamacor seja rrealenga > 1

A vil/a de pennamacor de ser Realemga

Dom manuell etc A quamtos Esta nosa carta virem fazemos saber que em huü
dos Capitollos Espiciaes que nos foram apresemtados pelos pprocuradores da uilla de

penamacor em estas cortes que ora fezemos em esta cidade de lixboa nos foy pidido que
fezemos [sic] a dicta villa realenga e esguardamdo nos hos seruijcos que os rex pasados
e nos Reinos dela tem rrecebido e esperamos ao diamte rreceber e por lhe niso fazermos
mercee

Temos por bem e queremos e nos praz que a dicta villa seja deste dia pera todo

sempre Realemga e da coroa de nossos Regnnos
E prometemos per esta e ficamos per a nosa fee RealI de nunca em nenhü tempo

a darmos rrendarmos a nenhü gramde nem fidalguo de nossos Regnos por muta [sic]
hobrigaçam que pera elo tenhamos porque nosa mercee e vomtade he que seja a dicta
villa asy rrealenga e da coroa realI

e rogamos por nosa bemçam a nosos filhos e a todos nossos ssocesores que
asy ho Cumpram e lho guardem nam Jmdo em maneira algüa Comtra esta nosa carta que
por fermeza dello lhe mamdamos dar per nos asynada e <a>selada do noso Selo

dada Em lixboa a XX] dias de feuereyro antonio Cameyro a fez anno de mill iiij'
lkbiij' anfios •

1 À margem: «comçertada»; «Petrus»; e, traçado por riscos, «beyra»;
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Capítulos especiais de Penela

1498, Lisboa, Fevereiro, 22

Carta enviada pela vila de Penela com os capítulos de que se agravava nas

Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Gaveta 15, maço 1, doc. n." 38.

capitollos da vylla de penella que Requerem a sua alteza etc" 1

[fl. 1] Senhor

[Cap. o 1. J Os JUIzes vereadores pprocurador homens boons e poouo da

vylIa de penella fazemos saber a uoossa alteza que d antygaamente que
a memorya dos homens nom he em contrayro nunca sse leua nenhuü

djnheiro de tercças do que Renderam as Rendas deste conçelho E nos

Coregemos senpre os muros E torres e bareiras do castello desta vylIa
como a poucos annos que fezemos huùa muy boõa torre e aleuantamos

parte dos muros e bareiras., todo a custa das Rendas deste conçelho em

que gastamos müyto djnheiro sem nos nunca sser Requeridas [sic] terças
das dietas Rendas como nos orra o voosso contador Requere e leua em

cada huü asno.,

porque pedimos a uoossa alteza que por as Rendas deste

coçelho [sic] sserem tam pequenas e nos teremos [sic] tãnto gastado em

fazimento do dicto murro e torre e asy por teremos [sic] aJnda hù lanço
de muro por coreger que a ella [sic] apraza de mandar ao dicto contador

que tall teço [sic] de Rendas do dicto conçelho nos nom leue E njsto fara
voossa alteeza a nos e a esta vylIa grande merçee

<Nam>

1 Outras indicações na capa, em letra cocva: "Apontamentos de penella", "uistos", "fee to" c "fecta

rreposta a villa".

487



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Especiais - Penela)

[Cap. 02. J Senhor Esta vylla he muito agrauada por Rezãn dos muitos

pressos que por ella veeem [sic] asy das partees da beira como de
santarem e de coJnbra que todos a ella veem teer contynoadamente E os

que uem da beira e de coJnbra os homens desta villa os leu a aluaiazere

que sam quatro legoas E pasam com elles per os Julgaados de chaão do

[fl. 1 v.O] couçee terras do marquês que sam / duas legooas em meio do camjnho
desta villa per aluaiazere que sam quatro legoas desta ujlla onde as

uezes por os dias serem pequenos como por os camjnhos maaos andam
dous dias o que he grande opressam aos moradores della E asy dos que
pasam per esta villa pera coJnbra pasam por o Julgado de podentes
terra de diogo lopez de sousa aJnda que este a esta parte corem pera
coJnbra que o majs he pera santarem e lixboa

porque pydimos a uoossa alteza que quando quer que os

pressos forem desta ujlla pera aluayazere que mande que os Reçebam e

tomem aos Julgados do chão do couçe onde a duzentos e çencoenta
homens E majs que sam case por hygall com esta ujlla e assy que os que
forem pera coJnbra que os Reçebam em podentes E njsto fara voossa

alteza djreito e Justiça e a uos E a esta ujlla grande merçe que tanta

opressam Reçebe com a pasagem dos dictos pressos
<* [sinal] >

[Cap. 03. J Outrossy Senhor Esta uilla teem por forall e Esta de posse
antygamente que a memory [sic] dos homens nom he em contrairo de
hüa sserra com suas matas onde teem çertos caseiros liberdados que
nom pagam Jugadas per priujlegio confyrmado per vossa alteza a quaIl
ssera nos e nossos anteseçores d ab eniçeio [sic] atee agora senpre
teuerom e temos per Regimento que quaeesquer gaados que a ella vierem

pacer pagem montado ao dicto conçelho Reseruando os moradores
desta villa e termo E assy Senhor a lande que deus na dicta mata da sse

[sic] aRenda pera o dicto conçelho em cada huü anno E assy per
ordenaçam e Regimento da camara que quãllquer que cortar paao sem

nosso aluara ou tirar casqua ou poser foogo ou apanhar braçeJo que
page certaa pena pera o conçelho E desto estamos em posse" antyga e

[fl.2] paçeifica como dicto he E majs de daremos [sic] / em ella per aforamentos

quaees terras que see podeem cauar E a Renda per que as dam assy dos
cassães que em ella temos todo se recada com as penas das sobredictas
coussas pera o dicto conçelho E ora nos he dicto que vossa alteza per
enformaçam nam verdadeira afecto merçe das dietas penas que sam

nossas a huü afonso balieiro aquy morador o qualI sabe todo esto ser

uerdade

porque pedimos por merçee a uossa alteza que tall carta aja

por nenhüa E nos leixe pessoyr nossa ssera e hussar das coussas della
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como senpre nos e nossos anteseçores husamos sem nenhüa
con' diçãm E nisto nos fara vossa alteza djreito e Justiça e grande merçe

< Responder>

[Cap. 04. J Outrossy Senhor o uosso pouoo Reçebe gande [sic] dano em

cada huü anno polles uossos Rendeiros dos almoxarifados porque
pooem ourro prataa e outras moedas em tauolla quando aRendam os

Ramos das syssas alguüs homens com cobiçea de djnheiro que lhes
dam fazem lanços demasyados por darem logo mjll rreaes lançam trres

quatro mjIl rreaes por a quãll Rezam lhe ficam as ditas Rendas E perdem
em ellas suas fazendas

pedem a uasa alteza que mande e defenda que daquy em diante
tall se nom facça porque por este azo mujtos sam destroidos e lançados
em pobreza por esta pura onzana E grande carego de conceiençeia [sic]
e pouco serujço de deus e de uossa alteza"

<conferir [?] >

[Cap. 05. J E outrossy Senhor pareçe que sera serujço de uossa alteza E
beem de uossos Regnas as hordenações feitas sobre as sesmarias nom

serrem tam fauoraues como sam porque muitos homens as pediriam
[fl.Zv."] pera fazerem em elIas beem / asy em pardieiros que Jazem deRibados

como em matos que Ja foram vinhas e oliuaes E por beem dellas o leixam
de fazer e por a longura dellas e asy das diligençeas sam tam fauoraues

que quantas sam dadas atee ora com djreito se podem beem tirar aas

que asy forem dadas E por este azo muitos homens as leixm [sic] de

pedir e alguüs que as pedem e lhe say donos nunca as majs querem [sic]
demandar posto que os embargadores dellas as nom coregam posto
que per nossos ofiçees [sic] lhe seja mandado que assy que per os

dictos fauores e longuras das dictas diligençeias a terra se uay a perder
que nam tam somente fazem dano asy estes lugares que Jazem em matos

mas com elles se queimam muitos oliuães e lugares aprouetatados [sic]
o que he gande [sic] dano a uosso pouo

praza a uossa alteza E esta Remedear [sic] e que as ditas

ordenações seja [sic] mals fauorauës aquelles que as ditas sesmarias

pedyram a vossos ofiçees [sic] que elles mande [sic] logo poer huü
aluara na pracça E apregoar cada domygo [sic] per espaço de iiij meses

per a dicta villa ou lugar onde se a dicta sesmaria pedir e se lhe sair
dono que lhe mandem que dali a quatro meses a corega e nom a

coregendo ou nom lhe saindo dono atee os dictos quatro messes que

1 Letras riscadas.
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[fl.3]

490

vossos ofiçes [sic] as dem a quem quer que lhas pedir sem serem mals

apregoadas em nenhuüas outras uillas nem lugares porque neste tefipo
beem podem saber seus donos dos dictos lugares se sam seus ou nam

asy os coregem E per este azo os homens teram coraçam per taes

sesmarias pedirem e as aproueitarem e tirarem de matos o que sera

serujço de uossa alteza

< conferir r?] >

[Ou]t[ro]ssy Senhor ssab[era] uossa alteza que nesta villa e

termo nunca ouue monteiro moor nem monteiros [ ... ] per [ ] nam [ ... ] do
Jfante [dom] [ ... ] aquaa que a esta ujlla casso [ ... ] que [ ] [se]nte d el

[r]ey dom afomso que deus aja o qua[ll] por alguüs Respeitos a elle

proueitossos majs que por serujço d el Rey fez com nuno [ ... ] que entam

era monteiro [ ... ] que [ ... ] no termo desta villa [ ... ] monteiros ante os

quaees [ ... ] omens E lauradores que eram obrigados de pagar Jugada de

pam E de vynho que sam direitos Reães per beem do quaIl priujlego
elles sam escussos de pagarem as dietas Jugadas e [cijrei]to Rcall E

porque nesta ujlla tacës monteiros nunca ouue senam dom antam atee

ora E aquy nom ha monte nem porcos nem porcas a may [sic] de xx a xxx

annos e elles nom seruem vossa allteza e asy sam escussos de todos os

encaregos pollo quaIl a villa e termo he gramde opresam poIla pouca
gente que [ ... ] per serujtyas asy comprem pera uosso serujço como por
beem da tera que praza a uossa allteza mandar que daquy em diante
taães moonteiros [nam] aja E njsto alem de ser vosso serujço e

acreçentamento de [v]ossos dj[reitos] rreães nos fares merçe

< conferir r?] >

a) Joham fernandez

a) amtam aluarez

a) pero [ ... ]
a) Joham [ ... ]

[ ... ] gomez
, Joham martjnz vereador

a) pero [cruz] dominguez pprocurador
a) affomso lopez
a) lujs Momso

a) pero [cruz] anes

a) diogo lopez
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Capítulo especial de Portel

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vi/a de Portel contendo a reformulação de um dos capítulos de

que a vila se agravara em Cortes e a a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 92v.o

< a villa de portel> 1

A villa de portell carta com o theor de hu û capitolIo quefala que o coudel que
for da dieta villa seja morador ahye nam outro algu

û

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos ssaber que per
huü dos capitollos espiçiãcs que nos foram apressemtados pellos procuradores da uilla
de portell Em as cortes que ora fezemos em esta çidade de lixboa nos foy dito como

alguüas pessoas vem pidir o offiçio da coudellaria da dicta villa e nam sam em ella
moradores e o fazem pellos Jmtareses que lleuam aos llauradores e alguüs outros que
tem de comthias E alIem dysso nam sam homems autos pera o dicto offiçio auerem de
seruir asy bem e como compre por nosso seruiço e bem do pouoo

Pidimdo nos ho prouesemos
E visto per nos auemos por bem, e queremos e nos praz que daquy em deamte

ho dito oficio se nam dee nem ho aja nemhuùa pessoa saluo aquella que em a dicta villa
for morador E que delIo quamdo o vier Requerer traga çertidam asynada pellos Juizes e

offiçiaes da dicta villa Em que çertefique como nella he asy morador
E Porem mamdamos ao nosso coudel moõr e a todollos outros nossos hofiçiaes

e pessoas a que esta nosa carta for mostrada e o Conhiçimemto della pertemçer que
hasy ho Cuumpram e guardem sem duujda nem ëmbarguo alguü que ha ello ponham
porque hasy he nosa merçee

dada em llixboa a xbiij dias de feuereiro amtonio carneiro a fez anno de mill iii{
LRbüj"

1 À margem: "comçertada"� c, traçado por riscos, "Odiaria".
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Capítulos especiais de Portimão

1 o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vi/a de Portimão contendo a reformulação de um dos capítulos
de que a vi/a se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 44, fl. 22 v"

<* villa noua de purtimam > 1

villa noua de portimaão carta com o theor de hu il capitolIo per que he
hordenado a maneira que se ha de ter no levar dospressas que ham de hijr de Comcelho
emComcelho

Dom Manuel etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos Saber que em huü
dos Capitollos especiãees que nos foram apresemtados em estas cortes que ora fezemos
em esta cidade de lixbõa pellos precuradores da uilla de uilla nova de portimam Se nos

agraurom [sic] dizemdo que
quando os corregedores do Regnfio do alguarue vaão a dicta villa ao tenpo de

sua partida della E asy em outros tempos em que lho mamdam ffazer lhe fazem lIeuar os

presos da sua cadea e correiçam E asy outros que hy vem a villa de faram que sam oyto
leguoas pasando per todo o termo de syllues E d albofeira honde lhos nam querem Receber
dizemdo lhe na albofeira ue he terra da hordem homde se lhe nam ham de tomar, E nos

outros lluguares que sarl .ildcas E que nom tem cadea E que os lIeuem a çidade E que
quando lla os leuam lhos nam Recebem dizendo lhe que saem fora da estrada

pedimdo nos que por esta cousa sseer grande opresam E tall que seia causa de
se a dicta uilla despouorar ou se fazer alguü outro nosso desseruiço lho prouesemos

E visto por nos queremdo Remedea 110 como Jguoallmemte nisto siruaam

Avemos Por bem queremos eNos praz que daquy en diamte a dicta uilla de uilla nova aa

lIaguoa estombar E aluor se Reuezem na lIeuada dos dicws pressos neesta maneira .s.

1 À margem: "Odiana"; "comçertada".
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a dicta uilla de uilla nova leuara huùa vez os dictos pressos a villa de faram E a

outra os emtreguara na aldea d allaguoa honde mandamos que lhe Sejam Recebidos e

de hy os leuem a ffarom E nesta maneira Estombar E aluor de guissa que per girros sirua

cada huü iguallmemte e seja E Seja [sic] Reuezado no seruiço e leuada dos dictos

pressos
E porem mandamos a todollos nossos corregedores Juizes e Justiças E ofiçiaes

e pesoas a que esta nosa carta for mostrada e o Conheçimemto della pertemçer que asy
a cumpram e guardem e façam leuar os dietas pressas a cada huü dos dietas luguares
sseem duuida neem embarguo que em ello Se ponha E de maneira que a dieta villa de
uilla nova nom aja rrezam de sobre ello mais agrauar

dada em a nasa çidade de lixbõa em xbiij dias do mes de feuerejro Antonjo
carneiro a fez anfio de mill E iiilIRbiij".

E o seruiço d aluar sse emtemdera nos pressas que de villa nova ouuerem de

passar e hir Pera laguos,
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2° Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vila de Portimão contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 16, fl. 29 v."

o Comcelho da dicta vil/a outra carta com o theor de hu fi capitolIo que fala
que os mareamtes <da dicta vila> nam seJam escusos das fitarias lidimas'

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa Carta virem fazemos saber que em huü
dos Capital/os espicyaes que nos foram apresemtados pellos procuradores da uyla de

vyla noua de portimaão em estas Cortes que hora fezemos em esta Çidade de lixboa se

nos agrauaram dizemdo

que hos mareamtes da dita vila por bem d alguü priuilegio nosso que tem sse

querem ausemtar de todos os seruiços do Comeelho e asy d algüas outras Cousas de
bem e proll Cornuum esPiciallmemte de tytorias lidimas a que per djreito sam obrigados
Pidindo nos que ho prouesemos porque em outra maneira Se Seguiria gramde dapno
aos ditos orfaãos

e visto per nos avemos por bem queremos e nos praz que os ditos mareamtes

nam sejam escussos em maneira alguüa das dictas titorias lidimas sem embarguo que
no dicto seu privilegio espressamemte seja declarado que delas sejam escussados ou

que ho nam declarem e se posa emtemder amtre as outras cousas que per ele teuerem

que
2 das dictas titorias posam ser Relevados

E Porem Mamdamos a todolos nossos CorreJedores Juizes e Justiças oficias

[sic] E pessoas a que esta nosa carta for mostrada e o Conhecimemto dela pertemcer
que hasy ho Cuumpram e guoardem porque hasy he nossa merçee e o avemos por
seruiço de deus e nosso e bem dos horfaaos

dada em lixboa a xbiij dias de feuereiro aluaro fernamdez a fez de mill iiij'Lkbiij

E posto que no tallpriuilegio craramemte diga que hos escussa de taes titorias
nom he de crer nem o djreito o comsemte que tall fose a temçam d el Rey per que lhe
fosse outorgado e portamto o avemos asy por bem.,

1 À margem: "o sobredicto Comcelho"; "comçertada"� e, traçado por riscos, "odiana".
2 Riscado: "has".
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Capítulos especiais do Porto

1 o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à cidade do Porto contendo a reformulação de dois dos capítulos
de que a cidade se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fls. 124-124v.o

Porto, Arquivo Histórico Municipal, Livro A, ils. 166 v.o_167 v." (cópia do séc. XVII)

< a çidade do porto> 1

A Cidade do porto carta com o theor de çertos capitolos que
falam que vsem da sentença que tem acerqua dos caseyros das hordees

[sic} moesteiros e abadespagarem Nafymta e nos outros cargos E que
os ojiciaaes macanycos nam vaão com a Justiça

Dom Manuell etc' A quamtos esta nasa carta de capitolos de
cortes virem fazemos saber que hem as cortes que hora fezemos em esta

nasa cidade de lixboa nos foram apresemtados pellas pprocuradores
que ha elas vieram da nasa cidade do porto alguüs capitolos espeçiães
aos quaes Respomdemos na maneira a fumdo declarada,

[Cap. o 1. J
[fl. 124 v.O]

� Jtem huü dos dictos capitolos fay que ha dicta cidade he em

huü gramde / competimemto e trabalho com os priores e abades bemtos

que hem os termos dela tem coutos do ciuell e nam all porque o Crime e

seruemtia dos corpos dos homems he da cidade o qualI he quamdo vem

alguü chamamemto pera cortes ou outra quallquer cousa pera que compre
a çidade aver mester djnheiro de ncesydade [sic] por a pouca Remda

1 À margem: "comçertada"� "comçertada"� e, traçado por riscos, "Alem doyro".
2 Na cópia: " Dom Manoel per graça de dells Rei de portugal, & dos algarues daquem, e dalem mar em

africa prinçipe de castella, de liam, d aragão, de sezillia, de granada, e senhor de guine"
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que tem lhes he forçado fimtarem em sy mesmo e com seus termos

pera o que tem proujsoees [sic] dos Reix E quamdo o tall caso

acomteçe os ditos priores e dom abades defendem em seus coutos

posto que ho nam deuem fazer aos lauradores que nom pagem Semdo
Ja avido demamda Sobre esta com eles priores e dom abades em que
ha çidade ouue finall Sentença comtra eles que hos sobreditospagem
nos taees casos

E ora estes dom abades e priores vemdo que nom tem Remedeo
sobre elo por os aveixarem parecemdo lhes que ha cidade tem pouco E

que nam seguam [sic] esta Secorrem se 1
nos milhares modos que podem

aos Corregedores E alcaides per nam verdadeiras emformaçoees [sic]
fazemdo lhes petiçoees como lhe praz E que posto que eles nam deuam
conhecer dela pasam seus ëmbargos per que hembargam as eixecuçoees
das pagas Sem embarguo de lhe serem mostradas as dietas Sentenças

Pedimdo nos que mamdasemos que Nenhuü Corregedor nem

alçada se emtremetese de seus priuilegios quebramtar

ao que Respomdemos que daquela que neste caso teuerem

Sentença vsem per ela e Mamdamos aos Nosos desembargadores que
amdam com nasa alçada em ha comarca d amtre doiro E mynho e tralos
momtes que oucam a cidade acerca dela com as partes a que tocar e os

despache loguo damdo apelaçam e agrauo naquela parte em que com

djreito o deua fazer pera nos,.,.

[Cap. 02. J � ytem outro capitollo fay que huü gramde agrauo Reçebia a

dita cidade o qual he que quamdo alguü homëm vay a Justiça sempre o

alcaide pequeno vay com ele atee se comprir nele Justiça asy per morte

como per degredo E quamdo como eles vay demanda ao Juiz Jeemte que
vaa com ele dous macanicos o que Se nam deuia fazer pois ele alcaide
leua todas as caçeraJes [sic] Sem hy aver outro caçereiro com todolos
mais praees que ha dita alcaidaria pertemcem E pois asy o leua ele deuia
de ter sua Jemte e homems pera o dieta caso e asy pera quaesquër
outros que avijr podesem

Pedimdo nos que mamdasemos que tal hopresam se nam

fezese

ao que Respondemos que nos praz e avemos por bem que tall

costramgimemto se Nom faça nem se dem ao dieta alcaide taes homems
salua quamdo for alguüa pessoa tall he em que se ouuer de comprir e

fazer Justiça pera que com Razam por maior seguramça dela se deuam
dar e nam em outra maneira

1 Riscado: "m",
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E porem Mamdamos a todolos nosos Corregedores desen

bargadores d alçadas Juizes e Justiças a que esta nosa carta e capitollos
de cortes forem mostrados e o Conhecimemto deles pertemçer que em

todo I lhes cunpram e guardem e façam comprir e guardar como aquy o

detremynamos e mamdamos Sem duuida nem embarguo alguü que ha elo

lheponham
dada em a cidade de lixboa a x dias de março amtonio carneiro

a ffez anûo de mill e iiij' lkbiij",

El rej e prinçipe 2

1 Riscado: "f'.
2 Assinatura existente apenas na cópia.
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2° Documento

1498, Porto, Abril, 10

Traslado em pública forma feita pelo tabelião João Barbosa do documento de:

1498, Lisboa, Março, 10

Carta régia à cidade do Porto contendo a reformulação de mais três capítulos
de que a vila se agravara em Cortes, dos quais dois tiveram deferimento negativo e

um temporario.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, LivroA, fl. 129 �-130 (cópia do séc. XVII)

Saybão os que este estromento de trellado em publico virem

que no anno do nascimento de nosso senhor Jesu christo de mil e

quatrocentos, e nouenta e oito annos ix dias do mez de Abril em a çidade
do porto na camara da Rolação perante Domingo carneiro cidadão juiz
ordinario em a ditta çidade em presensa de mjm tabaliam testemunhas ao

diante nomeado Pedro bayão çidadão e Pkocurador' da ditta çidade
presentou perante o ditto juiz hüa carta d el rej o principe nosso senhor
em papel escripta por sua alteza assinada sem viçio nem outra, digo, nem

antrelinha, e careçida de toda a sospeiçom que tal he

Juizes vereadores, e homens bons nos el rej e-principe vos

enviamos mujto saudar

polIos vossos procuradores que nos enuiastes a estas cortes

que ora fezemos em esta çidade nos forom apresentados alguns capitolos
speçiaes de cousas que nos pediam que a essa çidade outorgassemos
porlhesfazermercee

e visto por nos auelles que nos pareçeo que vos deuiamos

conçeder vos outorgamos, e despachamos como vireis polIa carta nossa

que delIo Leuam

1 Palavra emendada.
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[Cap. 03. J e nos outros se no que apontarom das portajens, e passaiens
que se demãodão' aos da çidade sem embargo que delIo tenhaes

preuilegios o que nos pediam prouessemos.

Respondemos que pois disso sois preuilegiados vseeis delles, <e> se

vos agravarem em algüa manejra Jndo uos contra vossos priuilegio tomaj delIo
estormento com Resposta de quem vos agrauar, ou sem [sic] ella se a dar não

quiser, e ser uos <a> prouido com justiça, e a por alguns justos Respeitos nos

pareçeo que agora logo se podera em outra maneira prouer,

[Cap. o 4. J e no outro dos sëndeiros por esta seer cousa de que se segue
tanto nosso seruiço, e bem destes Rejnos

não nos pareçeo que deuiamos fazer nisso mudança, e

noteficamos vos assj,

[fl.] 130

e sede çertos que em toda cousa que for iusta, E honesta avemos

de folgar sempre de fazer a essa çidade aquela honrra, e merçe, e fauor

que seja rezom, e assj como ella o mereçe /
e os diUos vossos procuradores nos despachos de todas estas

cousas o fezerom muj bem e com todo o cujdado e diligençia fomos por
elle Lembrados, e requeridos,

ei nos geraes ha de ser respondido geralmmente a todo o rejno
donde se podera bem espedir o que vos bem vier,

[Cap. o 5. J e no que toca a rrenda da terça prouue nos vos dar e fazer merçe
niso por dous annos para despeza da caza da camara que se fazees <e>

se passado este tempo ahj ouuer alguas obras de muro, ou qualquer
outra cousa que por mais nobresa da çidade se deua fazer e prouer
escreuer no lo eis e folgaremos de nisso vos fazer aquella merçe que para
ello comprir, e nos bem pareçer com quanto neste cazo tenhamos tenção
de 2

poucas
3

vezes bollir polIo muito semiço e bem de nossos rejnos
que se segue para o que muitas vezes de nossa fazenda' mandamos

ajudar e dar dinheiro para as rendas das terças não abastarão

escripta em lisboa a x. de março Antoneo carnejro a fez de mjl e

iiij' e IR e biij. annos

1 Palavra emendada. Primeiro escreveu "deuião".
2 Riscado "por".
3 Palavra emendada.
4 Primeiro escreveu "nossas fazendas".
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E apresentada assj a ditta carta o ditto Joham baiom procurador
em nome da ditta çidade pedio o treslado della que vista pello ditto Juiz
ser escrita sem viçio, nem antrelinha, e careçida de toda a sospeiçom, e

assinada do verdadeiro sinal de sua alteza lhe mandou passar este

treslado em publico ao qual Jntrepus sua autoridade de justiça para
onde quer que pareçer valler, e fazer fee como a propria reginal [sic]

testemunhas a ello presentes; nicolao fernandes escriuão da

camara, e João martinz ferreira çidadão da ditta çidade e outros, e eu

João barbosa escudeiro vassalo de sua alteza e seu tabaliom Judicial na

ditta çidade e seus termos, e geral em seu bispado em minha pessoa a

esto presente o fez escreuer e consertej com Riginal [sic], e esso escreuj.
assinej do meu publico sinal que tal he.
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Capítulos especiais de Santarém

1 o Documento

[1498, Santarém, Janeiro]

Carta enviada pela vi/a de Santarém com os capítulos de que se agravava
nas Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, A.N.T.T., Gaveta 17, maço 5, doc. n° 4

Capitolos especiaes de santarem 1

[fl. 1] Muyto alto E muyto excellente principe e muyto poderosso
Rey nosso Senhor

[Cap. "I, J A uossa villa de santarem tem de Renda en cada huü anno pouco
mais ou menos C rreaes. Pagos em tres tercas a primeira pera despesas
hordenadas e que sobreueem a dicta villa, e a segunda he de uossa alteza
E a terceira da dicta ujl1a cilla execuçam nom pode seer fecta senom findo
ho anno do arrendamento. a qual se deueria despender no rrepairo das

pontes que sam muytas e camjnhos e calcadas muy dapnjfieados E uem o

contador das uossas obras algüas uezes lanear maão do djnheiro desta

terça que acha por gastar e o lleua pera outras partes pera obras algüas
uezes lancar maão do djnheiro desta terça que acha por gastar e o lleua

pera outras partes pera obras dizendo que he de sobejo o que se nom

despendo [sic] no anno do arrendamento por se nom poder rrecadar,
pede a dicta ujIla a uossa alteza que por lhe fazer merçe. tome a

derradeira terça. por se poder gastar nas obras da dicta ujIla o que ficar
das primeiras duas despois das hordenadas e sobreuyndas despesas
ou mandar que tal djnheiro nom seja auydo por sobejo e se gaste nas

dctas [sic] obras da ujIla.,

< Responder>
1 Outras indicações na capa, em letra coeva : "vystos fyca por ver ho capytolo do comer ho termo

hos d abrantes", "fecro' e "fecra a Reposta".
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[Cap. o 2. J Outrosi senhor por a pouca Renda que a dicta ujlla tem E quinze
pont[es] nom contando alguas [sic] pequenas E calcadas camjnhos de

rrepair[amenta] com alguüs a tanto dapno e em especial o camjnho d

alfang[e que he h [üa das principaes seruentias da dicta ujlla. O qual
pera se correger [he necessario] CL rreaes afora a calcada do gayam E

outras em que a ujlla cad ano gasta E se nom podem acabar de correger."
pede a uossa alteza que pera corregimento do dicto camjnho

lhe faça merçe da dicta terça por alguüs annos

<Nam>/

[Cap. 03. J Hos termos desta villa comarquam e partem com os termos da

ujlla d abrantes E a dicta ujlla d abrantes 1 teem 2 huü priuillegio que em

tpos [sic] passados ouuerom per que possam pastar no termo desta ujlla
E os do termo desta ujlla nom no seu, E porque

3 esta ujlla Recebe

agrauo e antre os moradores se seguem muytos escandallos.

pede a dicta ujlla a uossa alteza que mande que uizinhem anbos

Jgualmente sem enbargo de seu priujllegio por lhe fazer mercee pois
sam lugares de uosso Regno.,

<ver>

[Cap. o 4. J tanbem Senhor se leuantou na dicta ujlla de poucos dias aca huüa
noua empossiçam e custume dapnosso a uosso pouoo que he o sello dos
contos da dicta [uj]ll[a] que a todos contadores de uossos <rreynos> sam

tirados soomente o desta ujlla que por rrespeito da compra [que do dieta

o]ficio fez lhe ficou, E em lugar de husar do dicto sello como fezeram 4 hos

[dietas cont]adores passados, mandou aos escpriuaes dos fectos das
sissas que possesem [as senten[cas das rreuellias que nom ouuesem effecto
se nom fossem aselladas como ora de fecto se faz ca posto que as partes
uenham pera purgar as dictas rreuellias pagam xbiij rreaes do dicto sello e

se sobre hüa <cousa> sam citadas muytas partes posto que todas vaão em

hum sentença de cada hm leua os dictos xbiij rreaes o que senhor he /

[fl. 2] Pouco uosso serujco e dapno do pouoo
E asy senhor de 5 sellas de cartas de sesmarias leua xxxbj rreaes

como na chancellaria de uossa alteza e tanbem senhor constrange os

rrendeiras que facam auencas por o dicto sello e o carrega sobre o pouoo

1 Riscado: "diz".
2 Primeiro escreveu: "teer".
3 Riscado: "a ujl",
4 Riscado: "seus".
5 Riscado: "nos".
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pede a dicta villa a uossa alteza que lhe tire esta opresam E

quando per djreito o deuer teer que nom aselle rreuellias nem leue senom

o que leuauam os outros passados ca algùas uezes he mais o sello e

custas que o principal

< Responder>

[Cap. o 5. J No foral da dicta ujlla dado per el rrey dom affomso o primeiro Rey
destes Regnas he contheuda huüa clausulla. que diz 1 almocreue que per
almocreuaria uiuer faca foro seu hùa uez no anno. sem declarar quanto o

dicto foro ha de seer E em outro foral que a nos contos se contem que o

almocreue que meter bestas a ganho sem primeiro fazer auenca com o

rrendeiro ou rrequeredor da dicta rrenda perca a besta ou leuara hüa carga
de pedra fora do rregno. E os Rendeiros Requeredores deste djreito forom

per tpos [sic] em tanto cricimento que agora pagam os dictos almocreues
de cada besta cento e dez Cxx rreaes e huü alqueire de trigo E porque o

dicto foro de pouco em pouco sobio a tal cricimento E os almocreues per
os dictos Rendeiros e rrequeredores Recebem agrauo.

pede a dicta ujlla a uossa alteza por lhe fazer merçee que mande
declarar a dicta claussulla pera saberem o que ham de pagar e nom

fazerem os rrendeiros as auencas em tanta quantidade como querem
porque polIas muytas noujdades de pam vinhos azeytes que na dicta

ujlla ha. sam muy nesçesarios [sic] pera os carretas dellas E asy pera
serujco de uossa alteza" E per a cidade de colnbra em tempo d el rrey
dom pedro lhe foy pedido por merçe que mandasse declarar outra tal
clausulla a qual foy declarada que todo almocreue pagasse de bestas

grandes ora fosse huüa ou muytas sassenta ssoldos das asnares trinta

< foral sera proujdo > /

[Cap. 06. J Outrosy senhor tem esta ujlla dous Resios huü em uallada e outro

em aluisquer que sam os mjlhores que cidade Nem ujlla destes uossos

Regnos tem. E nom soo pera pastos da dicta ujIla mas aJnda pera todos do

rregno e de fIora que con bestas e mercadarias a esta ujIla e pera cidade de
lixbõa ueem nelles pastam. E porque senhor em tempo d el Rey dom affomso
uosso tyo e d el Rey dom Joham uosso primo alguüas pessoas pediram os

dictos Resios mostrando que era muyto proueito da ujlla nom o ssendo
ante seria caussa da perdicam das vinhas porque estando as abegoarias
asentadas fora das dcujsoõcs das dctas [sic] vinhas nom se podem priuar
os dapnos dellas 2 quanto mais laurando os.

1 Riscado: "todo".
2 Riscado: "quanto mais".
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Pede a dicta ujl1a a uossa alteza por lhe fazer merçe
1 <que> em

nenhuù tempo <queyra> dar os dictos rresijos posto que lhe pedidos
sejam e esto per uossa carta patente" porque dando os uossa alteza

perder se am as vinhas."

< Sj >/

[fl.3]

[Cap. o 7. J Nesta uossa ujlla ha muyta abastanca e tanta que nestes Regnos
e aJnda na espanha dizem que nom ha outra mais abastada porque se

algùas teem pam nom tem vinho e se ujnho nom azeytes e se azeytes
nom tem carnes nem pescados, E esta tem de sua colheita pam vinhos

azeytes carnes de sua criacam pescados do rryo portos de mar muy
acerqua E com todas estas abastancas., senpre se uossos cortesaãos e

outros que a ella de fora ueem queixaram [sic] do peque�o mercado de

pam e de ho arratel da carne ualler per os precos desta cidade que as

nom tem senom de carreto e do arratel do pescado ualler como em rriba
d odiana que os portos do mar sam muy alongados. poendo esto <em>

culpa e maa gouernanca da ujlla E como Jaa alguas [sic] vezes a dicta

ujlla nesto entendesse o nom pode correger por algüs djreitos que uossa

alteza na dicta villa tem, postos, algùs per foral antijgo que nesta cidade
nem euora ha .s. acougagem que Rende xxbiij xxx rreaes e os talhos de
carne e pescado que sam do filho do doctor mestre fernando que uallem
cad ano b e b b" e alcaualla que he do alcaide moor que vall} b" rreaes e

iij segundo as carnes se cortam pouco mais ou menos e tem mais o dicto
alcaide moor huü lonbo dos Rijs [sic] de cada porco E outro djreito tem

a portagem que se chama alcaualinha que Rende de mjl atee mjl e v E de
cada trinta paaes [sic] pagam as padeiras huü pam de callayo [sic] e iiij
ceptijs d acougagem. em maneira que os dictos tributos fazem que o

arratel de carne ualha nesta ujlla tendo a de sua criaçam e grandes
rresyos pera os gaados dos carnjçeiros como na cidade de lixboõa e os

pescados do mar polIos precos de Riba d odiana
Pede a dicta ujlla a uossa alteza que nestes foros por lhe fazer

merçe queira demenuyr o que for seu serujco porque a dicta ujlla seja 2

bem rregida e uossos cortesaaos [sic] e outros que a dicta ujlla uyerem
nom sejam agrcuados.;

< escusado". >

1 Riscado: "de".
2 Riscado: "bem".

504



CORTES DE 1498 Lisboa (Capítulos Especiais- Santarém)

2° Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vila de Santarém contendo a reformulação de um dos capitulas
apresentados em Cortes, o JO daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva
resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 121v.o

< Avilla de samtarem I >

A dicta villa de samtarem <outro> CapitolIo que emquamto em a dicta villa
ouuer quefazer Nas obras dos caminhos e calcadas e quaaesquer outras se nam tire

<da dieta vila> o tijPheiro que sobeJar da sua terca e se despemda nas dietas obras

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos ssaber que dos

capitollos espiciães que nos foram apreSemtados pellos procuradores da nossa villa de
samtarem em estas cortes que ora fezemos foy huü

que a dicta villa de samtarem tem de Remda em cada huü anno pouquo mals ou

menos Çem mill rreaes paguos Em tres terças a primeira pera despesas ordenadas e que
sobrevem ha dieta villa e a segunda he E a terçeira da dicta villa cuja exucuçam Nam

pode ser ffecta senam em fym do anno do aRemdamemto a qual Se deueria despemder
no Repairo das pomtes que ssam muytas e caminhos e calçadas muy denyficadas e que
ho comtador das terças da comarca alguuas [sic] vezes llamca maao [sic] do djnheiro
desta terça que hacha por gastar e o lleua pera outras partes pera obras dizemdo que he
de sobejo o que hasy Se nam deuja emtemder nem fazer porque ho tall djnheiro se nam'

despemdeo no anno do aRemdamemto por outra Causa soo por nelle se nam poder
Recadar

Pidimdo nos que lho prouesemos porque em outra maneira seria ha dicta villa

gramde agrauo E ouuesemos por bem por esta Se avitar tomarmos pera nos a derradeira

terça ou mamdar que ho tall djnheiro nam seja avido por sobejo e se gaste nas hobras
da uilla

1 À margem: "comçertada"� "comçertada� e, traçado por riscos, "Estremadura".
2 Riscado: "R".
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e visto Per nos Seu Requerjmemto queremdo lhe fazer graça e merçe Temos por
bem queremos e nos prãz que emquamto na dicta villa ouuer que fazer nas obras dos
ditos caminhos E calçadas e quaaesquer outras que Sejam de bem e proll Cumum ho

djnheiro que per quallquer maneira Sobejar e ouuer de sobejo da dicta sua terça sse

nam tire da dicta uylla nem possa Recadar nem tomar o dito noso comtador como dizem

que ho faz e se despemda nas ditas hobras
E Porem mamdamos ao nosso Corregedor da dicta Comarqua E comtador della

e a quãeesquer outros nossos hofiçiães e pessoas a que esta nossa carta for mostrada
e o Conhecimemto della pertemcer que hasy Cuumpram e guardem sem duujda nem

embargo alguü que ha ello Seja posto porque hasy he nosa merçe
dada em llixboa a xbiij dias de feuereiro amtonio carneiro a fez anno de mill iiij''

lRbüj"
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3 o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 15

Carta régia à vila de Santarém contendo a reformulação de um dos capitulos
apresentados em Cortes, o 6° daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva
resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 121

< Avilla de samtarem > 1

A villa de samtarem ptiuilegio de se nunca darem os Resios d aluisquer e

valada a pesoa aigu fu e serem sempre da dicta villa

Dom Manuel etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos ssaber que nas

cortes que ora fezemos nesta nosa muy nobre e sempre lleall çidade de lixboa nos foram

apresemtados pellos procuradores da nosa villa de samtarem çertos capitol/os amtre

os quaees vinha huü em que dizem que
ha dicta villa tem dous Risios huü em vallada e outro em aluisquer que Sam os

milhores que cidade nem villa destes Regnnos tem e que nam soo pera pastos da dita
villa mals aJmda pera todos do Regnno 2

e de fora que com bestas e mercadorias aa

dicta villa e pera a çidade de lixboa nelles pastam E que porque em tempo d el Rej dom

Afomso meu tyo e d el Rej dom Joham meu Sermhor CuJas almas deus aja alguuas
pessoas Pidiram os ditos Risios mostramdo que hera proueitoso da uilla nam o semdo
amtes seria causa da pirdiçam das vinhas porque estamdo as abeguoarias aSemtadas
fora da diujsoees [sic] das ditas vinhas nam se poderiam prouar os dapnos delIas

quamto maJs llauramdo os

Nos pidiam por merçee que em nemhuù tempo nuumqua desemos os ditos
Risios posto que nos pididos sejam porque damd os 3 perdeer s iam as vinhas

do que ha nos apraz por lhe niso fazermos merçee e per esta lhe prometemos de

nuumqua em nemhuù tempo darmos hos ditos Risios a pessoa alguüa soomemte ser

sempre serem [sic] da dieta uilla como aguora sam

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Estremadura",
2 Riscado: "s".
3 Riscado: "0",
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e por seguramça do que dicto he lhe mamdamos dar esta nosa

carta asynada per nos e asellada do nosso Sello pemdemte
dada Em a dicta nossa çidade de lixboa a quymze dias do mes

de feuereiro Afomso mexia a fez anno do nacimemto de nosso Senhor
Jesuu christo de mill iiij" LRbiij

E Rogamos e emcomemdamos por nosa bemçam a nosos filhos
e soçesores que nesta maneira o queiram sempre comçeder e mamter a

dita villa e lhe nam vaão em maneira alguüa comtra esto porque hasy o

symtimos por seruiço de deus e noso
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Capítulos especiais de Sesimbra

[1498, Sesimbra, Janeiro]

Carta enviada pela vila de Sesimbra com os capítulos de que se agravava
nas Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, A.N.T.T., Cartas Missivas, maço 4, doc. n." 288

[fl. 1] Senhor

Estas sam as coussas que vos Senhor o conçelho de ssezimbra

pede por merçee que lhe outrogues [sic] em estas cortes que ora uossa

alteza faz em esta uossa Çidade de lixboa etc

[Cap. o 1. J Jtem primeiramente que nom aja hy Jujz nem espriuam das

syssas e que os Juizes ornayros [sic] com os baliaães [sic] da terrafaçam
essas audiencias asy como fazem os Jujzes das syssas e espriuaees
delIas etc porquanto Senhor na djcta ujlIa e termo nom ha majs de iij"
vizjnhos pouco majs ou menos etc

< Conferir r?] >

[Cap. o 2. J Jtem que nom aja hy Juiz dos orfoons nem espriuam E que o

dicto Juiz hordenairo e tabaliães façam todas aquellas coussas que
pertençem aos dictos horfoons asy como fazem os Jujzes e espriuaes
dos dictos orfoons E sam obrigados fazerem etc

ysto esta ya proujdo per ordenacam que os nam aya senam nos

lugares de iiij" vezjnhos que requejram a enchucuçam a quem pertence
gardando njso o derejto que teuer o mestre que deue ser oujdo,
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[Cap. 03. J Jtem que os ouujdores que vierem a dicta ujlla per correiçom
nom estern em ella majs de xb dias os quaees xb dias poussem dentro na

villa comvem a saber dos muros adentro E hy façom suas audiencias

< Conferir r?] >

[Cap. 04. J Jtem. que nenhuù nom seja escuso de ser Juiz nem ofeçiall do

conçelho de pontes nem fontes calçadas por priujleJos que tenham de
uossa alteza ou doutros quaeesquer Senhores de uossos Reynos etc

< Conferir r?] >

[Cap. 05. J Jtem que nom aja hy tabaliãees sanom [sic] de tres em tres anos

enlegido [sic] pello conçelho etc.

< Conferir r?] >

[Cap. 06. J Jtem outrossy Senhor que nom Ja [sic] hy sysa em dobro nem

descamjnhado saluo sysa djreita demandada como outra quallquer
djujda etc

< que nam sam cousas pera agora ennovar > /

[Cap. 07. J Jtem que uossa alteza nos confirme Nossas pusturas e hussos
E custumes de que senpre hussamos ate ora etc asy da ujlla como do

termo convem a saber no ljrnite d azeitam etc

< se tem algüs priuelegjos que os oferecam nas confjrmacoes
[sic] >
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Capítulos especiais de Setúbal

1 o Documento

1489, Lisboa, Fevereiro, 16

Carta régia à vi/a de Setúbal contendo a reformulação de um dos capitulo:
de que a vi/a se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 52v.o

< a villa de setuuell > 1

A Villa de setuuell carta com o theor de hu ii capitola per que lhe sam sso/tas
as matas d arrabida e baris pera sse delas poderem prouer e mamter de lenha

Dom manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos saber que per huü
dos capitollos espiciaes que nos hora foram dados em estas Cortes que fezemos em

esta cidade de lixboa per os precuradores da villa de setuuell nos foy Requirido e pidido
que nos prouuesse de mamdar Soltar as matas d arrabida e baris porquamto ha dita villa
nom tinha outra parte de que se podese prouer e mamter de llenha

o quaIl visto per nos por sabermos que nas dietas matas nam ha cacas [sic]
nem momtarias e por lhe fazermos mercee Temos por bem e queremos e nos praz que
has dietas matas lhe sejam pera ello Soltas e descoutadas e nam aja lugar nem nenhuüa
defesa que nella seja posta pellos Reis pasados e per nos

e porem mamdamos que na tirada da llenha delias e de cada huüa lhe nam seja

posta duueda nem ëmbarguo alguü porque asy nos praz e he merçe
dada em lixboa a xbj dias de feuereiro amtoneo carneiro ho fez anno do nacimemto

de nosso Sennhor Jesuu christo de mill e iiij" Lkbiij" annos"

1 À margem: "comçertada"� "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
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2° Documento

1489, Lisboa, Fevereiro, 16

Carta régia à vila de Setúbal contendo a reformulação de mais um dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fol. 52v.o

< a dicta villa >1

A dieta villa outra carta per que o Juiz das sisas da dieta vila Conheça de
todol/as demandas que tocarem a dieta sisa e Jmposisam do sal/

Dom Manuell etc A quamtos esta Nosa carta virem ffazemos Saber que amtre

os capitolos espiciaes que nos foram dados E apresemtados em as cortes que hora
fezemos em esta cidade de lixboa pellos procuradores da vila de setuuell foy huü que

muitas vezes acomtece que hos Remdeiros da sysa E Jmposisam do sall da dita
vila demamdam aas partes e as trazem emprazadas a esta cidade presemtes ao comtador
moõr dela de que lhe se seguem [sic] muitas despesas e taaes que Releuam mais que a sysa

Pedimdo nos que despaxasemos em Maneira que Se nam Reçebese tamanho

agrauo
e visto per nos queremdo prouer lhe Como pase com menos opresam e por lhe

fazermos graça e merçee temos por bem queremos e nos praz que daquy em diamte o

Noso comtador ou Juiz das sysas da dita vila conhecam as demandas que tocarem a dita

sysa e emposysam do salI em ella aSy como se faaz e conheçe em esta cidade Sem a ela
virem peramte o noso comtador moõr como atee quy se feez E sem ëmbarguo de qualquer
ordenaçam e artigo que hy aja em comtrairo

E porem mamdamos que hasy se cumpra e guarde Sem duuida nem embargo
alguü que ha elo se ponha porque hasy he nosa merçee

e deles se dara apelaçam e agrauo pera nosa fazemda naquela maneira que Se
faz do noso comtador moõr

dada em lixboa a xbj dias de feuereyro amtonyo cameyro a ffez anfio de mill e

üWlRbüj •

1 À margem: "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
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Capítulos Especiais de Sintra

1 o Documento

[1498, Sintra, Janeiro]

Carta enviada pela vila de Sintra com os capítulos de que se agravava nas

Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, A.N.T.T., Cartas Missivas, maço 4, doc. n." 132

[fl. 1] Senho[r] 1

[Cap. o 1. J Vasa. alteza sabera. como os Reys. vasos anteçesores. per saberem
Em esta. villa de sintra. auer mujtos. boons. ares. de uerom. E nobres. augoas. E

mujtos. desemfadamentos. de montes. e cacas E per ser tam acerqua. de lixboa.
fezerom nella. nobres. pacos. com grande. aposentamento. de casas. pera si E
seus ofiçiajs E Jsto por escusarem de pousar. na villa. fazendo. esto por o gram
desejo. que tinham. de se a dicta. villa poborar. E per tenpos. os dictos pacos se

vierom a danjficarem tall maneira que mujtas. casas. estauom. como pardieiros.
E por seus denjficamentos. pousavam. per a villa. as quaeso casas. E pacos. ora.

vasa. alteza. mandou. Repairar E som corregidos Em tall maneira. que quando.
vosa. alteza. vier a dicta. villa. nos. dictos. pacos. ha apousentamento. pera
todos. vosos oficiaes

por o qualI. pedimos. a vosa alteza que quando quer. que vosa

senhorja qujser vir a dicta villa. seia com vasos. oficiaees. E nom com majs
lente. porque sintra. nom he senom. pera vosa. alteza vir a ela desenfadar
se. E vindo a esto. abasta. trazer. vosa Senhorja vasos oficiaees E majs
nom. porque senhor. doutra gujsa a villa o nom pode soportar. E sera.

forcado despabora se. [sic] majs do que he E se alguüs vierem. alem. de
vosos oficiaees que pousem per a villa. por seus djnheiros. E njsto nos

fares grande merçee
< que sua alteza fara sempre por yr o majs afornido que que [sic]

poder. > /

1 À margem: "vistos"; "fectos"; "Ja"; '"R a villa".
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[fl. 1 v.O]
[Cap. o 2. J huù [••• ] de uosos oficiaes [ ... ] que [ ... ] trazer ma[ ... ] [ ... ] cousas

pera os dictos pacos. asi de lixboa como de quajsquer outros lugares.
costrangem os moradores. da dieta villa E termo. que vom per as dietas
cousas. aos lugares. donde as asi mandom trazer o que. mujto. sentem

porque. quando quer. que da dieta villa. vosa alteza. manda leuar. alguüa
cousa pera fora. os morradores. da dieta. villa. a leuon. [sic] sem nemhuùs
de fora. os virem. ajudar.

por o qualI. pedimos a vosa alteza que mandes. que as cousas.

que vierem de lixboa. hos de lixboa as tragom E as que. vierem. de tores

tragom os de tores E asi cada llogar. E voso pobo. rrecebera. menos

apresom E a nos. fares. merçe ..

< que mandara a seus ofjçyaes que os escusem o majs que

poderem repartjndo sempre per os lugares de redor e quando forem

ocupados lhe paguem seu trabalho como seya rezam>

[Cap. 03. J Outro. agrauo. nos fazem. vosos. oficiaees. que constragem os

llauradores. que com seus bois. venhom acaretar cantarja E madeira

grosa E nom pagom. por dia. a Junta. de bois. majs de xx rreaes. E andom
com os dictos. bois. huü homem E huü moco diante E a huü homem que
anda. com huüa besta. dom corenta rreaes

por o qualI pedimos a vosa alteza que mande que paguem tanto

a Junta. de bois como a besta E njsto fares Justiça E a nos merçee

< Responder> /

[fl.2]

[Cap. 04. J [ ... ] alteza a dieta [ ] pintores [ ... ] Jomaees ou [ ... ] cama por
merce Senhor [ ... ] pois est [ ]

[ ... ] com vosa alteza manday que tragom o que lhes forem mester

de suas casas ou as aluguem por seus dinheiros. que nom he Justiça
ganharem elles bom djnheiro e destroirem a rroupa do pobre mjserauell.
E njsto fares Justica E a nos grande merçee

< escusado>

[Cap. 05. J huü grande agrauo rrecebe voso. poboo. per os Rendeiros das

sissas de lixboa. o que he que d antigujdade. sisauom na feira. E cada
huü como. vendia. hia logo ali paguar sua sisa E agora os fazem hir a casa

da sissa E la quando vom som tantos que os nom. podem todos. despachar.
e mujtos se vom E tornom ao outro dia auer despacho. e tirar os penhores
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que leixom nas portas. per onde entrom. e njsto perde uoso poboõ
mujtas Jeiras E uoso djreito nom he majs acrecentado

pedimos a vosa alteza. que mandes que a dicta. sissa. se pague
na dicta feira como senpre foi E uosa alteza auera todo 1 voso djreito E
ao poboõ fares. grande merçee

< sy>

[Cap. 06. J vosa. alteza sabera. que em vosos Reinos nom ha mallleuadas
saluo Em este almoxarjfado o que he contra Justica. aver homem de sua

criacom. huü cabrjto ovelha cordeiro cabra. e tomam em huüa besta E

leua a uender a lixboa. pera Repairo da sua casa E pagua a sissa della E

[fl. 2 v.O] depois o siseiro desta villa / [vae a lixboa] com a dicta [ ... ] [e traz do

portage ira os aluaraes per que os sobre]dictos despa[charam seus

penhores e pagaram sua sisa] per os quaees [os vem deMamdarpresente
o Juiz das sisas] da dicta villa [E que per os dietas alluaraes lhe Jullga]
a sisa em dobro.

pedimos Senhor a vosa alteza que esguarde como esto nom he
sissa mas casi Roubo E pois Ja paguarom. sissa do que venderom. mande
vosa alteza que majs nom seiam agrauados. no que fares grande merçee
a uoso poboõ.

<ver>

[Cap. 07. J outra emnovaçom. fazem. ora vosos Rendeiros. da dicta cidade
a uoso poboo o quaIl he. que a terca feira todos aquelles que leuauom

queigos. manteigua. ouos E asi outras. quajsquer cousas meudas a vender

paguavom a sissa do que asi deziam que venderom. E herom creudos

per sua verdade. E agora Senhor. a todos dom Juramento nos santos

avangelhos o que he mujto mall fecto porque Senhor nom he de duujdar.
que. alguüs emcaregarom suas conçiençias o que se deue. mujto avitar.

por merçee mande uosa alteza que se faca. como senpre se d

antigamente fez E se alguü soneguar pague a sissa em dobro que he asaz

de pena. E fares njsto serujco a deus. E a voso poboõ grande merçee

<Conferir>

[Cap. 08. J pedimos a vosa alteza. que nemhuùa Renda de pam e vinho

legumes nom se arende. a nemhuùa pesoa mas que os senhorjos. per si
ou seus almoxarjfes ou feitores as Recolham e vendom porque por bem.

1 Riscado: "djrerto".
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de serem aRendadas. se faz per os Rendeiros tantos partidos. vzuras e

honzenas e maoos custumes. por ganharem que ho poboõ. he destroido

[fl.3] as quajs cousas se evitarom. nom sendo aRendadas E / [ ... ] pera [ ... ]
gerall [ ... ] a quem o [ ... ] porque mujto [ ... ] arendar E leuom o dicto pam
pera fora ho que he mall fecto E o poboõ Recebee grande. perda por
despois. ho hirem buscar fora do termo e especiallmente. o dicto poboõ.
Recebe grande opresom quando vosa alteza vay a dicta villa per se nom

achar mantimento. de pam e serem constrangidos. ao hirem buscar fora
o que se escusarja. e selja a terra abastada no que fares seruico a deus
e ao poboo merçee.

[Cap. 09. J por ell Rey. dom Joham voso primo. que deus tem. foi mandado.
leuar. ao moesteiro de varatoio mujtas pedras E asi mujta madeira do
termo de mafora ao porto da irjceira, das quajs cousas se nom paguou o

careto

pedem a vosa alteza que ho mande paguar no que lhes fares

grande merçee.

provem no e pagar se lhe a

a) [ ... ] petrijus Nadares
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2° Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 20

Carta régia à vila de Sintra contendo a reformulação de um dos capítulos
apresentados em Cortes, o 5. o daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.TT., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 89-89 v."

a vylla de symtra 1

A villa de symtra carta com o theor de hu il capitollo e sua

Reposta sobre os Syseyros que arrecadam a sisa que aspartes lhe ham
de pagar na feyra os dias della [nas} tauolas das arrecadações das
casas

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos
ssaber que nas cortes que ora fezemos nesta nossa çidade de lixboa nos

foram apressemtados çertos capitollos espiçiaes por parte da nossa

vylla de symtra amtre os quaees he huü em que dizem

que ho nosso pouo Reçebe gramde agrauo per os Rendeiros
das syssas desta nossa çidade de lixboa o quall he que d amtigamemte
ssysauam na feira e cada huü como vemdya hya lloguo ally pagar sua

syssa e que aguora os fazem hir a casa da syssa e llaa quamdo vaao [sic]
ssam tamtos que hos Nam podem lloguo despachar e muytos se vaão e

tornam ao outro dia a auer despacho e tirar os penhores que lleixam nos

portos per omde emtram e que nysto perdia Noso pouo muytas geiras e

nosso djreito nam he majs acrecemtado pello qualI nos pidiam que ha
dieta sysa mamdasemos que Se pagasse na dieta feira como Sempre
fora etc

da quall cousa a nos apraz E avemos por bem e mamdamos que
os ditos syseiros que ora <sam> e ao diamte forem aRecadem a syssa na

feira os dias della nas tauollas d aRecadações das casas como se sempre
fez porque hasy o avemos por bem

1 À margem: '"comçertada"� "comçertada"� e, traçado por riscos, "Estremadura".
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e por firmeza e seguramça do que dicto he mamdamos pasar
esta carta asynada per nos e asellada do nosso / Sello pemdemte

dada Na dicta çidade de lixboa aos xx dias do mes de feuereiro
Afomsso mexia Afez anno do naçimemto de nosso Setmhor Jesuu christo
de mill iiif Lkbiij.,
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3 o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 20

Carta régia à vi/a de Sintra contendo a reformulação de um dos capítulos
apresentados em Cortes, o 6. o daqueles de que a vi/a se agravara, e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.TT., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 48 v"

<* a villa de symtra capytollo espiçiall > 1

A vil/a de Symtra priui/egio que dos carneyros cabritos cordeiros e toda
cousa de comer que vierem vemder a esta çidade Nam SeJam obrigados o fazerem
saber em a dicta villa aos Remdeiros dela

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que nas

cortes que ora fezemos nesta nosa çidade de lixboa nos foram apresemtados çertos
capitollos espiçiães por parte da nosa villa de symtra amtre as quaaes era huü em que
dizemque

em nosos Regnfios nam a mallleuadas salluo em aquelle allmoxarifado o que he
comtra Justiça aver homem de sua criaçam huù cabrito ovelha cordeiro cabrae tOJ)1a o

em huüa besta e o leua a vemder a esta çidade pera Repairo de sua casa e que.paga a sisa
della e que depois o siseiro da dicta villa de. symtra vem a esta çidade e traz do portageiro
os aluaraes per que os sobredictos despacharam seus penhores e pagaram sua sisa per
os quaães os vem delvlamdar presemte o Juiz das sisas da dicta villa E que per os dictos
alluaraes lhe Jullga a sisaem dobro pedimdo nos por merçee que esguardasemos como

aquello nam era sisa e que pois que Ja paguaram sisa do que vemderam mandasemos

que mais nom fosem agrauados
o que todo visto por nos avemos por bem e nos praz e Mamdamos que os

carneiros cabritos cordeiros gualinhas e toda cousa de comer que leuarem em suas

bestas propias nam semdo trigo nam sejam obrigados de o fazer saber leuamdo porem
çertidam de como pagaram sua sisa das dictas cousas em as casas desta nosa çidade de
lixboa porque asy he nosa merçe

dada em a dicta çidade de lixboa. Aos xx dias do mes de feuereiro afomso mexia

a f(ez anilo do naçimemto de nosso Senhor Jesuu christo de mjll iiil LRbiij'' amlOS"
1 À margem: "comçertada"� e. traçado por riscos, "Estremadura".
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Capítulos Especiais de Tavira

1498, Lisboa, Março, 24,

Carta régia à vi/a de Tavira contendo a reformulação de dezasseis capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e que foram respondidos negativamente.

Lisboa, Academia das Ciências, cód. 402, tomo 1, fl. 83v.0-85 (Cópia do séc. xvm ou XIX).

<* Aluara de D. Manoel em Lixboa a 24 Julho de 1498 que
contem os capitullos de Cortes do mesmo anno e lugar> 1

[tI.84] Juizes veriadores procurador e homes boos / Boos [sic] da nossa

villa de tauilla nos o Rej e Principe uos imviamos muito Saudar
fazemo uos [sic] Saber que pellos procuradores que a nos

inuiastes a estas Cortes que ora fizemos em esta nossa muj nobre e

Sempre Leal cidade de Lixboa foram aprezentados Sertos Capitulos
expeciais de alguuas couzas que nos pedias que a essa uilla

outrugaSemos por lhe fazer merçe os quais uistos por nos uos outrogamos
e despaxamos aquelles que nos pareseo que vos deuiamos com toda

manejra que vos thereis pellas cartas e prouizoes que os ditos vossos

Procuradores allo leuam em contrario

[Cap. ° 1. J e asi no primeiro Capitulo em que nos pediees que vos fezeSemos

merçe da ameitade da Sisa do Pam que a essa villa de fora uier

[Cap. °2. J
e asy na pouzemtadurja dos Corregedores e Juizes de fora que

a essa villa mandamos

[Cap. °3. J

e no em que nos pediaais que mandaSemos [ ... ] que Sertos
oficios Sejao de seus [ ... ]

os ouuemos todos ao presente por excuzados

1 À margem: "Original da Camara de 'Yauille".
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outroSy no Capitulo em que falaeis na despesa dessa villa Ser muita

e aSy nos Juizes de fora que a ella mandamos

[Cap. 05. J o ouuemos histo mesmo ao prezente por excuzado porque
quando nos pareSer que he bom ho faremos

[Cap. 06. J e quanto ao que nos emuiasteis dizer que nos pediaeis que por
uos fazermos merçe vos tomaSemos a dada do officio de Alcaide pequeno
da ditta villa por faleçimento de <quantos> estes 1 huzarom

Respondemos uos que nos prazera do Requerido se uossa

Justissa se uos parese que ha tem de se guardar se uos ha asy aqui [sic]
como em todo tempo que a requererdes /

Outrosim quanto as mortes em que falais

ouuemos hesto mesmo por excuzado e hauemos por bem que
cumprais o que vos acerça disso he mandado

[Cap. 08. J e ao que nos pedis que vos mandemos cumprir e guardar hum
Contrauto e Carta que tendes Sobre o SalI

vos arespondemos que mandees qualIquer Couza que sobre
ello tiuerdes ao Juis dos nossos foros ao qualI mandamos que uos ousa

com a parte a que pertençer

[Cap. 09. J emquanto ao que apontais como Se costumou Sempre nessa

villa Serem enlegidos doze homes boos e honrados de boo viuer pera
aprezentarem as cauzas por parte do Pouo

e nos vos Respondemos e se elles forao tirados por Capitullos
de Cortes passadas e depois nam ouueram prouizam pera Serem hauemos

por bem que o não Sejam

[Cap. 010. J outrosy se nos outros Capitullos que nos enuiastes dizer e

pedir que os ueriadores thomem as Contas aos Procuradores do que
gastarem das Rendas do Concelho

1 Emendado sobre "destes".
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e aSim no uestido que dessa villa vaam comprar aos castellaaoes,

e na fruita que dais ha ueses [sic] a alguns vosos amiguos

e no capitulo da impuzição

os ouuemos ao prezente por excuzados

[Cap. o 14. J e no outro Capitullo em que falais nas pessoas que mandais

pera vos trazerem algùas Couzas pera vossa caza

histo nos pareseo por ora escuzado por ser Couza noua

[Cap. o 15. J e outroSy no Capitulo em que apontais em como Diogo Mendes
daa o Carguo a hum gill vaas morador em Tauilla que sima o officio por
elle [ ... ]

queremos que nam passe o Aluara para o dito gill vaas e

hauemos por bem que ho nam Seja

[Cap. o 16. J e no outro Capitulo em que nos pediaes que mandaSemos que
[fl.85] todo o baguaço / todo o Baguaço [sic] que Subeya dos Laguares do

Termo dessa villa fosse entregue ao Pouo Para ajuda da empossyção

vos Respondemos que hauemos por bem e mandamos que não

haja hj a dita impuzição

e porem uo lo notificamos asim em todallas outras Couzas que
Justas e onestas forem hauemos de folguar de Reçeberdes fauor e merçe

aSy como Seja Rezam
e nos outros <nos outros jeeraes> [sic] vos Responderemos

gerialmem e como Se ha de fazer para todo Regno dornde] se vos pudia
expidir o que uos bem Seria

e os ditos uossos Procuradores no despachos [sic] de todas
estas couzas o fizeram muj bem e com muita deligencia fomos por elles

Requeridos e lembrados os quais ouueram de mantimento por dia Sem
Reis cada hum

foj feita em a dita Cidade aos xxiiij dias do mes de Março Lopo
Mexiaafesannode 1498"

Rey" Principe
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Capítulos Especiais de Tomar

1. o Documento

1498, Lisboa, Março, 5

Carta régia à vila de Tomar contendo a reformulação de um dos capítulos de

que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Leitura Nova, Estremadura, livro 1, fl. 242v.o-243

Aa villa de tomar carta com o theor de huü CapitolIo per que he
detriminado que quando alguüas pessoas vierem de fora com carne ou

pescado que ho possam vender honde quiserem o que se emtendera

quanto aos que de fora da villa e termo vierem

Dom manuel etc A quantos esta nossa carta virem fazemos saber

que nas Cortes que ora fezemos nesta nossa çidade de lixboa nos foram

apresentados çertos Capitollos espiçiaaes por parte da nossa villa de
tomar antre os quaaes era huü em que dizem que

[Cap. o 1] hos moradores da dieta villa e termo sam muyto mjnguados de

mantijmentos .s. de Carnes e pescados por na dicta villa seer tal Custume

que todolos que a ella trazem pescado e Carnes vaão com elle primeiro
açima Aa çerca e que veem hy muytos almocreues de fora E quando
veem aquelle custume ante vão e nam o querem vender E que esto

[fl. 243] aconteçe asy cada dia E que ha villa / fica sem mantijmento
Pedindo nos por merçee que mandasemos que quando alguü

homem de fora viesse com carne ou pescado que ho podesse vender
honde quisesse E que esto se entendesse quanto aos de fora da villa E

que os da villa fossem obrigados como sempre foram etc

o que todo visto por nos avemos por bem e mandamos que
quando alguüa pessoa ou pessoas vierem de fora com carne ou pescado
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que ho possam vender onde quiserem E esto se emtendera quanto aos

que vierem de fora da dieta villa e termo porque asy he nossa merçee

dada em a nossa cidade de lixboa aos çinquo dias do mes de

março Afonso mexia a ffez Anno do nasçimento de nosso Senhor Jesu
Christo de mil e quatroçentos e nouenta e oyto

E esto avemos por bem que se entenda naquelles que nam

forem moradores na villa e termo por quanto aos vyzynhos da dieta villa
e termo guarde se a terça disso o que se sempre custumou
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2. o Documento

1498, Lisboa, Março, 6

Carta régia à vila de Tomar contendo a reformulação de mais um dos capítulos
de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Leitura Nova, Estremadura, livro 1, fl. 243

Aa dicta villa de tomar outra carta per que he mandado que se

guardem os priuilegios daqueles que deuem seer escusas de hyrem com

presos e os que a hordenaçam manda e os outros se uam ygualmente

Dom manuel etc A quantos esta nossa carta virem fazemos saber

que nas Cortes que ora fezemos nesta nossa muy nobre e sempre leal
cidade de lixboa nos foram apresentados Certos capitolos espiçiaaes por
parte da nossa villa de tomar antre hos quaaes era huü em que dizem que

[Cap. o 2] por a dicta villa estar em lugar muyto caminheiro quantos
djnheiros nossos e presos per ella passam por muytas afeições que se

[B] escusam os que teem Rezam de semir / e que acupam [sic] hos lauradores
em que diziam que se em cada huü anno perdem muytas Jeiras o que he

grande perda do pouo e pouco nosso seruiço
Pedindo nos por merçee que mandasemos que nemhuù nam

seja escuso a fidalguo nem a caualeiro nem a outra nemhuùa pessoa
soomente aqueles que fossem escusos per nossas hordenaçoões .s.

Criados Amos Caseiros emcabeçados e outros nemhuùs nam

o que todo visto per nos avemos por bem e mandamos que se

guardem hos priuilegios açerqua do dicto caso E mais os que manda a

ordenança e os outros semiram ygualmente E os Juizes que os escusarem

pagaram quatro mil Reaes A meetade pera os Captiuos e a outra meetade

pera quem o acusar porque asy he nossa merçee
dada em a nossa cidade de lixboa aos seys dias do mes de

março Afonso mexia A fez Anno do nasçimento de nosso Senhor Iesu
Christo de mil e quatroçentos e nouenta e oyto Annos
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3. o Documento

1498, Lisboa, Março, 24

Carta régia à vila de Tomar contendo a reformulação de mais quatro dos

capítulos de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Leitura Nova, Estremadura, livro 1.0, fis. 243-244

Aa dicta villa de tomar outra carta com o theor doutros capitolos
que falIa em nam seerem penhorados atee nam seerem condenados per
Sentença e se em Juizo seendo algum parte demandada por algum diuida
e a confessar e quiser pagar que nam aja ahy dizima e outros Capitolos
com suas Repostas

Dom manuel etc A quantos esta nossa carta virem fazemos saber

que nas Cortes que ora fezemos nesta nossa çidade de lixboa nos foram

apresentados pellos procuradores da nossa villa de tomar çertos Capitolos
espiçiaaes Aos quaaes Respondemos neesta maneira que se segue //

[Cap. o 3] � ytem diziam que em a dicta villa ha muytas CustumaJeens muy
odiosas ao pouoo E que esto se causa pellos alcaydes moores teerem ahy
muytas Jurdiçoões e com poderio delas e elles com seus poderes e asy por
afeiçoões fazem muyto piores fectos E que na dicta villa se diz que em

tempo dos meestres antiguos por darem liberdade a hordem mandaram que
penhorassem por seu direito sem auctoridade de Justiça E que ora se

meteram em posse que o alcaide pequeno ou moordomo per sy mandam

penhorar quem querem E elles penhorados teen lhes seus penhores E por
se semyrem delles delongam as demandas em tal maneira que hos homens

pobres leixam perder o seu e ficam asy Roubados
Pedindo nos que taaes penhores se nam fezessem atee seerem

demandados e condenados per Sentença E em esto lhe fanamos merçee
e dereyto
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� Ao que Respondemos a este capitolIo das armas que nos praz
delIo posto que atee qui se fczesse em contrayro

[Cap. o 4] � ytem diziam que em a dieta villa ha outro maao custume o que
he grande condepnaçam e perdiçam da dieta villa e termo porque se huü
homem he deuedor a outro e o manda çitar que lhe pague o que lhe deue

posto que o deuedor logo pague sem Jr ao Juizo logo lhe fazem pagar a

dizima da Sentença
pello qual nos pediam que tal se nam fezese e que nemhuù nam

pagasse a dizima soomente daquello em que fosse condepnado

[B] � Ao que Respondemos que posto que çitado vaa a Juizo o tal
deuedor se logo sem alegar outra exepçam confessar e disser que quer
pagar nam seja costrangido por tal dizima porque com dereito a nom

deue pagar e a/sy avemos por bem que se cumpra

[Cap. o 5] � Jtem diziam que nos demos a Rendas [sic] da dieta villa

asy pam como de uynho a dom prior e freyres do Comvento E que
elle dom prior e freyres per sy e sem nemhuùa auctoridade de Justiça
dam muyta opressam ao pouoo sem nemhuùa Justiça entender em

ello.
Pedindo nos que mandassemos Ao nosso Contador que

entendesse sobre alguüs agrauos que por elles forem fectos.

� Ao que Respondemos que se veja a carta e se pella carta nom

tolhe a Jurdiçam aos offiçiaaes quanto aas demandas avemos por bem e

nos praz que ha tenham

[Cap. o 6] � Jtem diziam que na dicta villa e couto dela andam muytos
boys e vacas e nouilhos e bezerros easy muyto gaado meudo com

que se destruyem as vynhas e oliuaaes e amores de fruyto E que
Jnda nam abasta os da villa e do couto della destruyrem as nouidades
com os dictos gaados mays aJnda os vereadores dam lugar e

aluaraaes aos de fora do couto que venham pacer ao couto E esto

por alguüs Rogos e dadiuas que por ello Recebiam E posto que se

alguüs agrauaom [sic] aas Justiças que tornem a ello o nam querem
fazer

Pedindo nos que mandasemos que nemhuùaa pessoa nom

troyxese nemhuù gaado alfeiryo soomente boys ou vacas con [sic] que
laurarem e asy aos offiçiaaes que nam dem aluaraaes pera as que de fora
do couto vierem com seus gaados ao couto da dieta villa em nemhuù
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tempo nem os que em o couto viuerem nem tragam nemhuù gaado meudo
sem pasto e que esto fosse com penas

� Ao que Respondemos que nos praz que nam dem os officiaaes
a nemhuù de fora que traga hij gaados sob penna de dous mil Reaes II

[fl.244]

Pedindo Nos por merçee os dictos procuradores em nome da
dicta villa que porquanto se entendiam d ajudar per os dictos Capitolos
com as dctas [sic] Repostas lhos mandasemos dar

E visto per nos seu Requerimento per nos parecer Justo prouue
nos delIo E porem mandamos a todolos nossos Corregedores
desembargadores ouujdores Juizes e Justiças offiçiaaes e pessoas outras

a que ho Conhecimento desto pertençer per qualquer maneyra que seja

que cumpram e guardem e façam muy bem comprir e guardar as nossas

Repostas que aos sobredictos Capitolos ouueram Asy e pella maneira

que em elIas he contheudo e nam vaão nem consentam comtra eles em

alguüa maneira hijr porque asy he nossa merçee.

dada em a nossa Cidade de lixboa Aos vijnte e quatro dias do
mes de março Afonso mexiaA fez anno do nascimento de nosso Setmhor
Jesu Christo de mil e quatrocentos e nouenta e oyto Annos
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Capítulos Especiais de Torre de Moncorvo

1 o Documento

[1498, Torre de Moncorvo, Janeiro]

Carta enviada pela vi/a de Torre de Moncorvo com os doze capítulos de que
se agravava nas Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção
das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Corpo Cronológico, Parte II, maço 2, doc." n." 92

<Apontamentos de certos capitollos de Cortes que o Coneelho
da Torre de Moncorvo reprezenta a el Rey, elle requer pela Carta
testemunhavel aqui contheuda lhos despache > 1

[fl. 1] Senhor
Hos offyçjaes homens bos [sic] da uossa bjlla da torre de

mencomo ffazem ssaber a bossa allteza como a dicta ujlla he huüa das

prinçjpaes que ha na dicta comarca E cabeça d allmoxarjfado e he

chegado ao estremo e raja dos reynos de castella tres llegoas e por asy
sser de frontarja E mujto lleall nos tenpos das geras dante passadas lhe
fIoram dadas grandes ffranqezas E preujllegos

E pedem a bossa allteza que lhes mandes confjrmar e guardar
os capitollos aquj conteudos

[Cap. o 1] 2 ltem Senhor alIem de a dieta ujlla assy sser como he chegada a dieta

rraja elle he huü llogar müj doentjo e de müj ma sseruentja em tall maneira que a

dieta ujIla das portas da ujlIa adentro he easy despouarada e cada dja sse

despouara maJs ssem embargo dos preujllegos e lljberdades sser dado [sic] aos

que dentro ujuerem e nam a outros

pedjmos a vossa alIteza que des preujIlego e fraqueza dieta [sic] ujlIa
dos muros adentro que nom pagem ssissa ssegudo [sic] que o tem bragança

1 Outras indicações na capa, em letra coeva: "vistos", "fectos" e "fecta Reposta".
2 Posteriormente riscado.
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e mjranda E per bem della a dieta ujIla ssera povorada e far nos es em ello grande
merçee

[Cap. 02. J Jtem outrossy Senhor a dicta ujlla tem huü prado contado [sic]
de tenpo antjgo que a memorea dos omens nom he em contrairo que sse

chama do rouqall o qualI foy ssempre E he jssento pera pasto dos bojs
dos moradores da dieta ujlla ssem em ello poder pareçer [sic] outra

nenhuùa alljmarea e por asy sser sseu Jssento dabam allguas vezes hua
lleura [sic] ou pedaço ao boyeiro que lhes em elle guardam ssuas boyadas
e assy sse aconteçem allguas vezes ujrem a dicta ujlla vossas cartas e

recados por asy sser cabeça d allmoxarjffado pera o que lhe he neçessarjo
mandarem pella dieta comarca ou a vossa corte por sse comprir o que
vossa allteza manda E sse nam pode aber djnheiro das rendas do

Conçelho tam em breue e elles apenham allguüs pedaços do dicto sseu

[fl. Iv.O] pra/do pera ssobprir as coussas de vos[sa allteza]
asy Senhor hoube o dicto Conçelho hüa grande demanda com

o Conçelho de ujlla noba ssobre huüa barca que este Conçelho traz no

rjo do doyro de que vossa allteza lleua a terça da renda della em que o

Conçelho gastou ssatenta ou oytenta mjll rreaes

e assy ouue o Conçelho outra demanda com os moradores das
alldeas do termo da dieta ujlla ssobre os fornos que d antjgamente
rendem pera o Conçelho de que outrossy vossa allteza lleua a terça da
renda delles em que sse gastarom trynta ou quorenta mjll

per as quaes demandas e neçesydades ao dicto 1 Conçelho E
moradores da dieta ujlla por hi nom aber djnheiros das rendas do

Conçelho E tam em brebe sse nom podeRem aber per allguas vezes

apenhabam allgua parte do dicto sseu prado pera ssubcorerem as dietas

necesydades
pollo qualI Senhor ssem embargo de o dicto prado asy sser

Jssento dos moradores da dicta ujlla pera pasto de sseus bojs por asy
apenharem allguüs pedaços delle per as dictas neçesydades ora

nouamente afomso ornem contador das obras desta comarca nos quer e

manda que a renda dos dictos penhamentos e graça de lleyras que a

sseu boyeiro deram e dam sse page de todo terça pera vossa allteza
como de coussa de renda que em lljuros de Conçelho andam

pedem a vossa allteza que nom sseJam obrjgados pagar terça
do dicto prado porque nunca sse delle pagou E mande ao dicto contador
E outros contadores que taes costrangjmentos nos nam faça

[Cap. 03. J . Jtem outrosy Senhor ffernam vaz de ssanpayo he ora nouamente

allcaide mor da dieta ujlla E per bem da dieta allcaidarja E por ter os

vossos djrreitos rreas [sic] sse assentou de ujuenda na dieta ujlla ha

1 Riscado: "Conçelho".
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çjnco ou ssels anos tendo d aredor outras ujllas e teras em que sseus

anteçessores e elle comjam ssuas rendas e per bem de sseu assentamento

de ujuenda a dicta ujlla reçebe em ello grande opressom e danafjcaçom
em lhe aberem de dar os mantjmentos que per elle ssam Reqerjdos que
sse na tera nam ha nem sse podem aber

pedem a vossa allteza que lhe mande que este pellas outras

ssuas teras aos terços E quartos do ano E nom estee na dicta ujlIa com

ssubleycom dos moradores della E far nos ha em ello vossa alteza merçe

< escussado > /

[fl.2]

[Cap. 04. J Outrosy Senhor ffazem ssaber a vossa allteza que a hüa llegoa
da dicta ujlIa vay huü Ryo que sse cha<ma> ssauor em o qualI de tenpo
antjgoo que a memorea dos omens nom he em contrayro os moradores
da dicta ujlla per sseus custumes e forall em alguas pesqeiras em que
tomam allguü pescado pera ssoportamento de ssuas cassas

E por os moradores da dicta ujlIa nam terem outra llaura nem

ssoportamento de sseu ujuer asy de pam como lIjnhos allcanabes e

outros renouos ssomente a<o> redor e o lIongo da dicta rjbeira fazem

per sy E sseus qujnteiros E mançebos cassas e cabanas em que sse

acolhem e allguas vezes sse aconteçe em o dicto Ryo ao sabado a noyte
llançarem nas dictas pesqeiras as redes de boqeiros

E ora nobamente femam vaz de ssanpayo allcaidc mor da dicta

ujlla que nouamente a dicta allcaydarja oube da dicta ujlla nos manda
tomar as redes e pescado delIas que ao domjngo nas dictas pesqeiras
acha djzendo que lhe perteçe [sic] per tjtollo da ordenaçom da dicta

allcaidatja
E por o dicto Ryo estar trynta llegoas do mar e em tera ssequa

e o dicto Ryo nom ver [sic] em pescarja em que sse tall ordenaçom deua
entender E os moradores da dicta ujlIa e sseu termo estarem em posse
tall fforça nem costrangymento sse lhe fazer e esto de çento E dozentos
anos que a memorea dos omens nam he em contrayro

pedem a vossa alIteza que os mantenha Em ssua posse e sse

nam entenda tall ordenaçom nelles porque nas ujllas d aredor na dicta
comarca mals chegadas ao mar sse nam allega nem entende a dicta lley
pellos allcaides delIas asy como feyxo d espada çjnta [sic] e castello

Rodrygo e mjranda e bregança e ançjaes E namom [sic] e chabes e outras

ujllas que allcaydarjas tem e ssom llogares que tem Ryos mals princjpaes
e cabjdoaes que a dicta ujlla porque o dicto allcayde faz o dicto

costrangimento mals a fym de ssubleyçom que por aujtar pecado etc

< As Redes que louuerem na Ribeira, que Ja nom perquam
contanto que se nom lançe nem leuante ao domingo ou dia ssanto, >/
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[fl. 2 v.O]
[Cap. 05. J Outrosy Senhor a dicta ujlla e sseu termo reçebe huü grande

agrauo pello Recebedor dos dez rreaes de cepta em ffazer pagar os

moços E mocas de ssolldadas asy de hidade como meores de hidade E

orfons que por ssolldadas estam asy com vassallos como outras pessoas
que os tem E lhes lleua dez rreaes em cada huü anno como sse fossem

pessoas mançjpadas que nas partes d allem podessem serujr o que Senhor
he grande carego de cançJençja

pedem a vossa allteza que aos dictos orfons E moços de
ssolldadas sse nam lleuem os dictos dez rreaes e a nosso Senhor fares

ssemjço e a nos merçe

< que se veja o Regimento>

[Cap. 06. J Outrosy Senhor fazemos ssaber a vossa alItez [sic] que na dicta

ujlla ha ao menos vjnte Escudeiros e vassallos crjados a major parte
delles dos Rex E doutros grandes Senhores e as vezes sse aconteçe
cassarem sseus filhos E fjlhas com taes pessoas que nam ssam da dicta

calljdade E femam vaz de ssampay<o> que na dicta ujlla tem e recada os

vossos djreitos rreaes lhes faz pagar foro assy como os llauradores

pedjmas a vossa allteza que nos faça merçe que os fi/hos e

fjlhas dos escudejros E vassallos nam pagem o dicto foro per respeito
de sseus paes E far nos es en ello grande merçe

< escussado porque toca a parte >

[Cap. 07. J Outrosy Senhor de tenpo antjgo a dicta ujlla tem per sseu fforaIl
E outros tjtollos per esprituras sserem defessos huü camjnho que vay
pellos montes da barca do doyro que sse chama o porto do sseyxo pera
o peredo ssomente toda 1 besta que pella dicta barca passar venha pella
estrada portar a dicta ujlla E os que pello dicto camjnho defesso fossem
achados descamjnhassem e asy descamjnhassem os que fossem achados
andarem pella rjbeira do ssauor E pollo camjnho de vall da pia que ssam

camjnho [sic] defessos por ujrem a dicta ujlla portar pera hi pagarem
vossos djreitas e como quer que femam vaz de ssampayo aIlcaide mor

da dicta ujlla tem e recada os vossos djreitas rreas [sic] do llogar e

lleçença allguas pessoas que possam andar pello dicto camjnho do

peredo e manda recadar a portagem na alldea d aros o que he todo em

defraudamento da dicta ujla E preujllegos e lljberdades della.

[fl. 3] pedjmas a vossa allteza Ique mande ao dicto ffemam vaz que
tall lleçença pera passarem pellos dictos camjnhos deffessos nam dee

1 Riscado: "p".
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ssub çerta pena porque he defraudamento da dicta ujlla E sseus

preujllegos que per sseus mereçJmentos lhe forom dados pellos Reyx
antepassados e far nos es en ello grande merçe

< que nam possa dar as taes liçenças saluo tendo pera ello

poder e autoridade d el Rey e nom tendo prouisam asynada per el Rej>

[Cap. 08. J Outrosy Senhor pedem a vosa alteza que por a dicta villa ser

tam chegada aos estremos de castella E na rraya e os moradores della

folgam mays de viuer no arrabalde della que na cerqua dentro por ho
sentirem por seus proueitos e a villa sse despouora e he gram parte
della despouorada por mjngoa de priuylegios hos Reix antigos fizeram

ssenpre fundamento dos semelhantes logares E cerquas de seerem

pouoradas pera os tenpos das neeçesidades E lhe deram grandes
franquezas E liberdades asy como deram a villa de bragança E de mjranda
que som nesta comarqua e asy a outras villas E logares deste rreino E

asy como a allmJdina de coynbra que som francos E liberdados de nom

pagarem sysas os das portas da villa adentro

E fazendo vosa alteza tall priuylegio aos moradores Adentro
da çerqua a dicta villa seeria bem pouorada E follgariam muitas pesoas
de viuerem dentro E seria mujto vosso seruyço E faries grande merçee
aos moradores da dicta villa

< escussado, >

[Cap. 09. J Outrosy Senhor este conçelho tem duas barquas hüa no rrio do

doyro e outra no rrio de sauor as quães rrendem Em cada hü ano pera o

dicto conçelho xiiij xb rreaes de que vosa alteza leua a terça E os

moradores da dicta villa vaam cada E quando que he compridoyro a

dicta barqua dar adubios pera as tirarem a monte e acarafetar E rrepayrar
de pregagem E de caubos E trauesas E pera os que este trabalho E

seruyntia fazem custumaram senpre darem a custa da rrenda pam E
vinho pera comerem os dictos trabalhadores 1 E ssenpre os ofiçiaaes
vosos leuarom En conta a despesa que sse fazia no dicto mantimento e

ora hü afomso ornem contador voso das obras nos nom quer leuar Em
conta a dicta despesa sem Embargo de vosa alteza seer obrigado a pagar
segundo leba da dicta Renda

pedem que vosa alteza mande que lhe seja leuada Em conta a

dicta despesa e alem de seer Justiça o teeram Em merçee

1 Riscado: "p".
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< que o corregimento das barcas sse faça a djnheirro e que ha

terça d el Rey nom aja lugar. E que se faça per arrendamento em

ssaluo > /

[fl.3v.O]
[Cap. o 10. J Outrosy Senhor os moradores da dieta ujlla d antjgamente

teberam ssenpre a menagem desta ujlla e ssenpre forom lleaes E derom
della ssenpre boa conta e recado nos tenpos das geras que com a graça
de deus nuca [sic] forom entrados nem tomados d enmjgõs E ora depois
que

1 femam vaz de ssanpayo oube allcaidarja dieta [sic] ujlIa nobamente
os desapossou das chabes das portas della essem neçjsydade manda

mujtas vezes fechar as portas em tall maneira que a dieta ujlla sse

despobora e polIa dicta caussa sse uam ujuer fora ao arauallde

pedjmos a vossa allteza que nos man [sic] tomar as chabes das

portas da dieta ujlla E nom sseJa feita a dicta opryssam

< que as nom tenha o alcaide e as tome aos ofiçeães >

[Cap. o 11. J Outrosy Senhor ffazemos ssaber a vossa allteza que per afom

[sic] ornem contador das obras E resydos desta comarca nos he ora

nouamente ffeito huü grande agrauo em deyxar sseu mandado' na dieta

ujlIa per que nenhuù dos doze do regjmento della nam possa lIançar nas

rrendas que sse em cada huu anno arendam do Conçelho o que ssenhor
he pouco vosso sserujço e a elles grande agrauo pozqzze as dictas rendas
<de> que vossa 2 allteza lIeua a terça cando sse arendom nam lIançando
os da vereaçom em ElIas ujnram em abatimento de majs de qujnze mjll
rreaes E nuca [sic] lhes tall defessa foy feita nem a outros nenhuùs que
pellos tenpos antes passados forom ssomente ora nouamente per o

dicto contado [sic]
pedjmos a vossa allteza que mande que lhes nam sseJa tall

defessa fëita e ssera vosso sserujço e nos fares merçe,

< que estaa bem mandado. >

[Cap. o 12. J E outrosy Senhor fazemos <ssaber> a vossa allteza que os

vossos contadores das obras E Corregedores cando a dieta ujlla vem

nam ssam contentes lhes darem carnes d açouge e çeuada e palha que
ssenpre esta de venda na dieta ujlla majs 3 Elles com poder dos ofjçjos
apenam Jujzes e ofjçjaes que lhes mandem trazer palhas e çeuada E

1 Letra riscada ilegível.
2 Letras riscadas ilegíveis.
3 Riscado: "poem".
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[fl.4] galjnhas das alldeas E todo pagam a menos preço E como lhes apraz / o

que he grande opressam da dicta [lljlla] e tera

pedem a vossa allteza que mande que acha[ndo elles] os dictos

maxtjmeatos da dicta ujlla hos pagem [ ... ] pello estado da tera E nom

lhos tragam das alld[eas] com [tanta] opressam da tera easy lleua o

alluara d el rey do [ ... ] [s] obre o prado

<* Conferir>
< que lhe praz que asy sse faça>

a) pero domjngues
a) lujs da costa

a) gonçalo [cruz] fferrnandez

a) pero [cruz] domjnguez
a) lope [cruz] annes

[Cap. o 13. J Jtem outrosy Senhor fazemos saber a vosa allteza que na dicta

vjlla ha pouquo majs ou menos xx., christaãos nobos dos que se orra

tomarõm cluistaãos os quajs estãm E vjuem Juntos nas casas E Judarja
em que soyãm de vjuèr ante de serem christaãos o que Senhor per

presuunçom pareçe ser pouquo seru[j]ço de deus e vosso, porque
vjuendo apartados E antre os ch[rist]aãos sse tjrarjam [d]ubjdas E

pressunçoees de sseus [ ... ]çõees e sse saberja como de ssy husabam E

apr[ende [rjam antre elles easy sseus
1 filhos a fcc E artjgos [de ]lla

pedjmos a vosa allteza que ssentjndo asy por serujço de deus
e vosso mandes que sse faça"

< Conferir> /

1 À margem esquerda está um sinal ilegível.
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20 Documento

1498, Lisboa, Março, 7

Carta régia à vila de Torre de Moncorvo contendo a reformulação de três

dos capítulos apresentados em Cortes, 2. � 4. o
e 7. o daqueles de que a vi/a se agravara,

e as respectivas respostas.

ChancelariadeD. Manuel, Livro 31, fl. 123v.o-124

a torre de memcoruo capitol/os 1

a ditA vil/a da torre de memcouo [sic] outra carta com o theor
de certos capitolIos quefalam que Na Jeyra dos boys Nam ala hi} terça
E que as Redes que Jouuerem Na Ribeira lamçadas que se nam percam
E outras cousas a que he prouido segumdo per esta he limytado

Dom Manuell etc Aquamtos esta nosa carta virem fazemos Saber

que nas cortes que ora fezemos em esta nosa muy nobre E sempre lealI
cidade de lixboa nos foram apresemtados pello pprocurador da nosa

vila da torre de memcoruo apomtamemtos especiaes dos quães o trelado
com as Repostas que eles ouueram Sam estes que Se adiamte Seguëm.,

[Cap. 2. j � ytem Sennhor ha dita villa tem huü prado coutado de tempo
amtiguo que ha memoria dos homems nom he em comtrairo que Se chama
do RouchalI o quaIl foy sempre e he ysemto pera pasto dos bois dos
moradores da dita vila Sem nele poder paçer outra alimaria alguüa, E por
asy seer sseu Jsemto dauam alguüas vezes huüa Jeira ou pedaço ao

boyeiro que lhe em ele guardam ssuas boyadas e asy Se acomtecem

alguüas vezes virem a dita vila vosas cartas e Recados por asy Seer

cabeça do almuxarifado pera o que lhe he neçesareo mamdarem pella
dicta comarca ou a vosa corte por Se comprjr o que vosa alteza mamda

1 À margem: «Petrus»; «comçertada»; «comçertada»; e, traçado por riscos: «Alem doyro».
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[fl. 124]

E Se nom pode aver djnheiro da Remda do Comçelho tam em breue e

eles hapenham alguüs pedaços do dicto prado Easy Sennhor ouue

o dicto Comçelho huüa grande demamda com o Comçelho de vila
noua Sobre huüa barca que heste Comçelho traz no Rio do doiro de

que vosa alteza leua a terça da Remda dela em que o Comçelho
gastou setemta ou oitemta mill rreaes E asy em outra demamda com

hos moradores do termo da dita vila e das aldeas delas Sobre os

fornos que d amtigamemte Remdem pera o dito Comçelho de que
vosa alteza yso mesmo leua ha terça da Remda dela em que se

gastaram trimta ou coremta mill rreaes pera as quaes neçesydades E
demamdas por alguüas vezes apenhauam alguüa parte do dito prado
por hy nom haueer djnheiro das Remdas do dito Comçelho pella
qual Sennhor Sem embarguo do dito prado asy sseer asemto dos
moradores da dita vila pera paçer sseus bois por asy apenharem
alguüs pedaços dele pera as ditas neçesidade ora nouamemte afomso
hoomem comtador das obras desta comarca nos / quêr E Mamda que
a Remda dos dictos penhamemtos e graças de leiras que ha seu

boieiro deram e dam Se paga de toda terça pera vosa alteza como de
cousa de Remdas que hem liuros do Comçelho amdam pedem a vosa

alteza que mamdem que Nam sejam obrigados pagar terça do dicto

prado porquamto se numca pagou

a esto Respomdemos que hauemos por bem E mamdamos

que Na leira do boeiro [sic] nam aja terça E no mais Se he cousa que
heles aRemdem de tempo a tempo por alguüas neçesydades que se

nam leua

[Cap. 04. J � Ytem Sennhor outrosy fazem saber a vosa alteza que ha huüa

legoa da dita vila vay huü Rio que se chama sauor em o qualI de tempo
amtigo que ha memoria dos homems nom he em comtrairo os moradores
da dieta vila per seus custumes E foralI tem alguüas pesqueiras em que
tomam alguüs pescados pera soportamemto de suas casas E por os

moradores da dita vila nam terem outra laura nem soportamemto de seu

viuer asy de pam como de vinhos e outros Renouos Soomemte ao Redor
e a lomguo da dita Ribeira fazem per sy e per seus Criados E mamçebos
casas e cabanas em que se acolhem E alguüas vezes Se acomteçem ao

sabado a noute Iamçarezs.nas dictas pesqueiras as Redes dos boqueiros
e ora nouamemte fernam vaaz de sampayo alcaide moõr da dita vila nos

mamda tomar as Redes e pescados delas que hao domynguo nas dictas

pesqueiras acham dizemdo que lhe pertemcem pedem a vosa alteza que
por o dicto Rio estar trimta legoas do maãr E em terra seca e o dito Rio
nam seer em pescaria em que se tall ordenaçam deua fazer nem emtemder
e os moradores da dita vila e seu termo estarem em pose tall força e
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costramgimemto se lhe fazer E esto de cemto e duzemtos anfios que ha
memoria dos homems nom he em comtrairo os mamteuemos em sua pose.,.

� Respomdemos E mamdamos que as Redes que nam Jouuerem
na dita Ribeira se nam percam comtamto que Se nam lamçem nem

leuamtem ao domymguo nem dia samto

[Cap. o 7. J Outrosy Sennhor de tempo amtigo a dicta vila tem per seu forall e

outros titolos per estprituras Serem defesos huü camynho que vay pelos
momtes da barca de doiro que se chama o porto do seixo pera o peredo
soomemte toda besta que pela dita barca pasa venha pela estrada portar a

ditavila e os que por dito [sic] camynho defeso fosem [sic] descamynhasem
E asy descamynhasem os que forem achados amdarem pella Ribeira do
sauor e pello camynho de vall da pia que sam camynhos defesos porvirem
a dita uyla portar por hy pagarem vosos djreitos e como quer que ho dito
femam vaaz de sampayo alcaide moor da dita vila tem e aRecada os vosos

djreitos Reaes daa logar e liçemça alguùas pessoas que posam amdar pelo
dicto camynho do peredo E mamda Recadar a portagem n aldea d aros o

que he todo em desfumdamemto da dita vila e priuilegios e lyberdades
dela pedem a vosa alteza que mamdem ao dito femam 1

vaasquez que tall

liçemça pera pasarem pellos dictos camynhos defesos nom dee sob çerto
penna [sic] porque dest amdamemto da dita vila E seus priuilegios que per
seus merecimemtos lhe foram dados pellos Reix amtepasado [sic] E nesto

uos fara vosa alteza muita merçee

ao qual capitolio Respondemos que hauemos por bem e

Mamdamos que ho dicto alcaide moõr nom posa dar Semelhamtes

liçenças Saluo temdo pera elo noso poder e autoridade,. E yso mesmo

prouysam asynada per nos

Pedimdo nos o dicto procurador por merçee em nome da dita

vila.,. que porquamto S emtemdia d ajudar dos dictos capitolos com as

dictas Repostas lhas mamdasemos dar e visto per nos seu Requerimemto
por nos '''areçer Justo nos praz delIo

.: Porem Mamdamos A todolos nosos Corregedores Juizes e

Justiças ofiçiaes e pessoas outras a que hesta nosa carta for mostrada E

o Conheçimemto dela pertemçer per quallquër guisa que Seja que
cunpram E guardem E façam muy Jmteiramemte comprir e guardar os

ditos capitolos com nosas Repostas hasy e pella guisa que neles he
comtheudo E nam vãoo nem comsemtam como-a eles em maneira algum
Jr porque hasy he nosa merçee

1 Letras riscadas ilegíveis.
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dada em a dieta çidade de lixboa aos bij dias do mes de março

lopo mexia a feez anfio de mill e iiij' Ikbiij">

E o dito domingo se emtemde Segundo que temos per bula de

padre samto do sabado a meia noite atee o domimguo a meia noute E pee
[sic] esta declaracam os dietas pescadores nom poderam lamçar E
aleuamtar as dictas Redes atee o sabado aa mea noute Sem encorrerem

na dieta penna.,
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3 o Documento

1498,Lisboa,Março,7

Carta régia à vila de Torre de Moncorvo contendo a reformulação de três

dos capítulos apresentados em Cortes, 9. � 10. o
e 12. o daqueles de que a vila se

agravara, e as respectivas respostas.

Chancelaria de D. Manuel, Livro 31, fl. 123-123v.o

<* torre de memcorvo >1

A villa da torre de memcoruo Carta com o theor de cer[tos
cajpitollos quefalam No corregimemto das barcas que o dicto Comçelho
tem E que se aRemdem em salua E as chaues das portas da uilla aas

tenham os ojiciaaes della e nam o alcaide moõr e outras cousas

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fIazemos
ssaber que nas cortes que hora fezemos em esta nossa muy nobre e

sempre lleall çidade de lixboa nos foram apresemtados pello procurador
da nosa villa da torre de memcoruo certos capitollos espiçiães d alguuas
cousas que nos pidiam que ha dicta villa outorgasemos dos quas [sic]
02 treUado com as Repostas que ha elles ouueram sam estes que se ao

diamte seguem

[Cap. o 9j � Item Senhor este comçelho tem duas barcas huüa no Rio do

doiro e outra no Rio de seuor [sic] as quãees Remdem em cada huü anno

pera o dito Comçelho quatorze e quirnze mill rreaes de que vossa alteza
lleua ha terça e os moradores da dicta villa vaão [calda e [q]ua[m]do que
compre a [dict]a barca dar adubios per as tirarem a momte e acarrefetar
e Refpairar] de pregaJem e caibos e trauesas e pera os que este trabalho
de semjntia fazem cost[u]maram sempre darem a [custa] da Remda pam

1 À margem: "comçertadaa"; "comçertada"; "Petrus"; e, traçado por riscos, "Alem doyro".
2 Riscado: "h".
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e vinho pera comerem os dictos trabalhadores E sempre os hoficiaes
vosos / lleuaram em comta a despesa que se fazia no dito Mamtimemto e

ora afomso ornem vosso comtador das hobras nos nam quer lleuar em

comta a dicta despesa sem embarguo de uossa alteza ser obrigado ha

pagar segumdo lleua da dicta Remda

pedem que vossa alteza mamde que lhe seja lleuada em comta a

dicta despesa e alIem de ser Justica o terram muyto em merçe

Ao qual capitollo Respomdemos que havemos por bem e

mamdamos que ho Corrigimemto das ditas barcas se faça a djnheiro e

que ha Nossa terça nam aja llugar E que se faça per aRemdamemto em

saluo

[Cap. o 10. J ,-r outrosy Senhor os moradores da dicta villa d amtigamemte
teueram sempre a menaJem da dicta villa e sempre foram lleaes e deram
della boa comta e Recado nos tempos das gerras que com a graça de
deus numqua foram emtrados nem tomados d emmiguos e ora depoys
que femam vaz de sampayo ouue alcaidaria da dicta villa nouamemte os

desposou [sic] das chaues della sem [sic] neçesidade mamda muytas
ves [sic] fechar as portas em tall maneira que ha dicta villa se despouora
e pella dicta causa sse vaão viuer fora da dicta villa ao aRaualde

pidimos a uossa alteza que nos mamde tornar as dictas chaues
das portas da dicta villa e nam nos seja feita ha dicta hopressam

,-r Respomdemos que hauemos por bem e mamdamos que has
ditas chaues nam tenha ho alcaide moõr e se tornem aos hofiçiaes da
dicta villa como damtes tinham

[Cap. o 12. J ,-r Jtem Senhor outrosy sabera vossa alteza que hos vossos

comtadores das hobrras e Corregedores quamdo ha dicta villa vem nam

ssam comtemtes lhes darem carnes d açougues e ceuadas e palha que
sempre estaa de vemda na dicta villa mas elles com poder dos hofiçios
que tem apenam os Juizes e ofiçiães que lhes mamdem trazer palhas e

çeuada e galinhas das aldeas e todo pagam a menos preço e como lhes

apraz ho que he gramde hopressam ha dicta villa e terra

pedem ha uossa alteza que mamde que hachamdo elles os ditos
mamtimemtos na dicta villa os pagem pello estado da terra e nam lhos

tragam das aldeas com tamta opressam da terra

Respomdemos que nos praz que hasy se faça como no dito

capitolIo ssobredito he comthiudo
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Pidimdo nos ho dito pprocurador por merçee por parte da
dieta uilla que porquamto s emtemdia d ajudar dos ditos capitollos com

nossas Respostas lhas mamdasemos dar
e visto per nos seu Riquirjmemto praz nos dello

E Porem Mamdamos aos nossos Corregedores Juizes e Justiças
hoffiçiães e pessoas outras a que esta nosa carta for mostrada e o

Conheçimemto della pertemçer que hasy ffaçam comprir e guardar e

guardem e Cuumpram os ditos capitollos com nossas Repostas como

em elles he comtheudo nem vaão nem comsemtam hir comtra elles em

maneira alguüa porque hasy he nossa merçee
dada Em a dieta cdade de lixboa aos bij dias do mes de março

llopo mexia a fez anno de mill iüllRbiij •
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Capítulos Especiais de Torres Novas

1 o Documento

[1498, Torres Novas, Janeiro]

Fragmentos da carta enviada pela vila de Torres Novas com os capítulos de

que se agravava nas Cortes. Contém apontamentos.feitos nas mesmas, para a redacção
das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Fragmentos, caixa 13, maço 9, doc. 1.

[Cap. o 2. J [ ] /per El Rey dom duart[e ] moradores
da dicta v[illa ] vsarãom e custum[arãom
....................................... ] em pose do dicto tempo ate 0[ ]
anteçeçores., somente o ano [ ] sou que dom pedro de
crasto v[ ] de uosa alteza tolheo aos [ .

morado ]res da dicta vylla que nom gozasem [ ]sas sobredictas
no dicto paull, E mays de [ ] aos guardadores do dicto paull que
nom fos[em to]mar Juramento a quamara da dicta vylla como se sempre
custumou., e no dicto contrauto he contheudo, pella quall defesa nos

quebranta noso costrauto' E nos tyra de nosa pose
pydjmos a uasa alteza por merçe, que nos mande tomar a pose e

guardar noso contrauto como nelle he contheudo e se sempre custurnou.,

[Cap. 03. J Outrosy Senhor sabera uosa alteza que em tempo que hy auja
Judeus elles serujam connosquo nos enquaregos do Concelho no que
rreçebiamos menos opresãom, do que ora rreçebe por rezam dos priujlegios
que lhe uosa alteza autorgou porque os ouue delo por escusos,

e porque todos somos crystaos pydjmos a uasa alteza que
mande que syruamos todos sem embargo de seus priujlegios

<ha o el Rey por" escussado > /

1 Riscado: "patente".
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[fl. 1 v.O]
[Cap. 04. J Outr[osy Senhor s]abera vosa alteza que os rendey[ros da]

portagem e djzima da vosa [ujllJa de santarem leuaom portagem e djz[ima]
aos moradores desta ujlla de tores nouas e seu termo do que leuãom e

trazem por augoa a çidade de lyxboa, sem na dicta vylla comprarem nem

venderem nenhüa cousa somente por pasagem E asy tambem per esta

maneira". o leuauão aos moradores da vylla d abrantes os <quaes> por
djreito se nom poder leuar se pos a dicta vylla d abrantes com a dicta

vylla de santarem e em uosa rolação foy detrimjnado que tall portagem
nem djzima se nom leuase de pasagem aos dictos moradores d abrantes

por a dicta vylla d abrantes ser ujzynha e quomarqua de santarem

E porque Senhor a ujla de tores nouas ho he muyto mays"
pydjmos a uosa alteza, por merçee que por nos tjrar da presaão de mays
nom andarmos em demanda com santarem poys connosquo vezinha em

[fl.2] todo all que asy vezynhe com estas e que posa / [ ... ]
[ ... ]

[Cap. o 5. J Outro[sy senhor sabera vasa alteza] como [em a dicta villa em

tempo amtiguo] foram [coutadas asperdizes e quepor ser cousa] oudiosa

[a dicta villa e termo semdo os Reis] pasados [della bem emformados
desfezeram] a djta co[utada E que ora domfernamdo de crasto ou]ve
ho [mamdado nosso per que as dictas] perdjzes [fossem coutadas

e que porquamto he cousa] que com as [penas comtheudas no

dicto aluara] de grande [apresam aos moradores da dicta] vylla e term[o
pidimos a vasa alteza por] merçe que aja por [bem o dicto aluara nam

ser nenhuù] e nos desconte [as perdizes como damtes] tynhamos,

< que seJa[m descoutadas as dietasperdizes] e que dis[so nam

tenham cargua somemte] o Jui[z da terra] >

[ ... ]
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2 o Documento

1498, Lisboa, Março, 20

Carta régia à vila de Torres Novas contendo a reformulação de dois dos

capítulos de que a vi/a se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, Livro 31, fl. 126

<* torres nouas> 1

A villa de torres nouas carta com o theor de dous capitollos
per que sam descoutadas as matas da serra d ayra E outra de buquylobo
E my as perdizes ssomemte de boye ovos,

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta de capitollos de
cortes virem fazemos saber que por parte da uilla de torres nouas nos

foram apresemtados çertos capitollos espiciaaes nestas cortes que ora

fezemos nesta nossa cidade de lixbõa dos quaaes o trellado com as

Repostas que elles ouuerem [sic] sam estas que sse ao diamte seguee

[Cap. o 1. J � diziam que no termo da dicta villa ha duas matas coutadas per
cartas nossas e dos Reis pasados .s. huüa na sserra d ayra E outra em

huü valle que sse chama de buquylobo E que o fumdamemto per que os

Reis pasados as coutaram fay porque em alguü tempo pasado em elIas
avia alguüs porcos e veados e pera guarda delIos diziam que sam

deputados seis ou sete homeems por monteiros os quaaes sam

priujligiados de todos os emcaregos do Comçelho E que asy mesmo de
nom pagarem Jugada nem outro nemhuù djreito e que nestas matas de

muyto tempo a esta parte por sse a terra d arredor delIas muyto pouorar
nom ha porcos nem veados nem outro nemhuù momtados e que os

monteiros delIas par bem dos dictos priujlegios que gazam ssogigam
muyto os vizinhos lauradores bemfeitores comarquaãos delIas a que

'"
1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "strernadura".
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levam muytas peitas e seruiços e lhe dam outras opressooes [sic] que
sam pouco seruiço de deus e nosso

e que asy por estas coussas como por em cada huü anfío sse

perder de cada huü tres quarteiros de triguo que de sua Jugada poderiam
pagar asy por em as dictas matas aver lenha muyto nesecaria [sic] pera
os lagares d azeite que hj estam e sse nouamemte fazem e asy por ser

proll e dessapresam a todo pouo nos pidiam por merçee que ouuesemos

por bem de lhe descoutar as dictas matas

� A esto Respomdemos que nos praz e avemos por bem de lhe

asy outorgar e de avermos por descoutadas as dictas matas

[Cap. o 5.o_) � Jtem diziam que em a dicta villa em tempo amtiguo foram
coutadas as perdizes e que por ser cousa oudiossa a dicta villa e termo

semdo os Reis passados dello bem emformados desfezeram a dicta
coutada E que ora dom fermamdo de crasto ouuera huü mamdado nosso

per que as dictas perdizes fosem coutadas
E que porquamto he cousa que com as penas Comtheudas

no dicto aluara da gramde opresam aos moradores da dicta villa e

termo nos pidiam por merçee que ouuessemos por bem o dicto aluara
nam ser nemhuù e lhe descoutassemos as perdizes como damtes

tinham.,

A esto Respomdemos que nos praz e avemos por bem que
Sejam descoutadas as dictas perdizes saluo de boy e ouos e queremos
que desto nam tenha carguo ssomemte o Juiz da terra.,

Pidindo nos em nome da dicta villa que porquamto sse

emtemdiam d ajudar dos dictos capitodollos [sic] com as rrepostas lhes
mamdassemos dar e visto por nos seu Requerimemto por nos pareçër
Justo e boom nos prouue delIo

E porem mamdamos a todollos nossos Corregedores
desembargadores Juizes e Justiças oficiaaes e pessoas outras a que
ho Conhecimemto desto pertemçer per quallquer maneira que Seja

que cunpram e guardem e façam em todo muy bem comprir e guardar
as nossas ssobreditas Repostas que aos dictos capitollos ouuerom

asy e pella maneira que em ellas he comtheudo e nam vam nem

comsemtam em alguüa maneira comtra elles hijr porque asy he nossa

merçee
dada em a nosa cidade de lixbõa a xx dias do mes de março

afomso mexia a fez anfío do nascimemto de nosso Senhor Jesuü christo
de mill iiij' lkbiij",
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Capítulos Especiais de Torres Vedras

1498, Lisboa, Fevereiro, 19

Carta régia à vila de Torres Vedras contendo a reformulação de um dos

capitulas de que a vila se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T.,Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fis. 47 v.o-48

<* capitallos de torres vedras> 1

A villa de torres vedras carta com o theor de hu ii capitollo e

sua Reposta ssobre o mordomo e stpriuaaes da casa da gafaria que
seJam de tres em tres annos e nam em vida,

[fl.48]

Dom manuell etc A quamtos Esta nossa carta virem fazemos
saber que nas cortes que ora fezemos cm esta nossa muy nobre e sempre
lleall Cidade de lixboa nos foram apresemtados pellos precuradores da
villa de tores vedras certos apomtamemtos Espiceaes amtre os quaees
era huü que diziam <que>

na dita villa a huüa cassa hordenada pera guafaria homde alguus
[sic] defuntos lleyxauam seus beems pera manteca [sic] e rrepairo dos

gafos e pera certas missas que se dizem E que per testamemto sollene
leixaram amnistraçam delles aos Juizes e oficeaees da da [sic] villa / Pera
averem de emleger mordomo E stpriuam de tres ëm tres amos pera
rreceber e despemder per liuro e Racadam [sic] e dar sua comta aos

hofiçeaes e que em tempo d el RRey dom afomsso meu tyo que deus aja

alguüs hofiçeães leixaram devasar Jsto em maneira que o mordomo e

estpriuam que ora Saam ouueram Os dictos hofiçeães em suas vidas e

que era gramde carguo de comciemçea porque era comtra vomtade e

testamentos dos dictos defuntos
Pedimdo nos que mamdasemos que se cumprise a vomtade <e>

testamemtos dos dictos defuntos da quall coussa a nos praz por nos

parecer ceruiço [sic] de deus

1 À margem: ""� "comçe,.tadaa"� "comçe,.tada"� c, traçado por riscos, "Estremadura".
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E Porem mamdamos aos Juizes E oficeaes da dieta villa que ora

Sam e <a>o diamte fforem que facam muy emteiramemte comprir hos

Emcareguos dos dictos comprimisos Sem nenhuüa duueda nem

embarguo que a ello ponhaes
dada em a nossa cidade de lixboa aos xix dias do mes de feuereiro

lopo mjxia a fiez anfio de mill iiij' e Lkbiij?

E esto Se emtemdera ho [sic] que toqua aos dictos hofficeães

que asy ham d amdar de tres em tres anfios porque no que toquar aos

outros emcareguos Se cumpram e facam per aquelles que com djreito ho
deuerem ffazer E esto Sem embarguo dos dictos hoficeães amdarem hem
custume perpetuu porque queremos que njsso Sejam compridas as

uomtades do defùmtos e seus comprijmisos.,
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Capítulos Especiais de Trancoso

1 o Documento

[1498, Trancoso, Janeiro]

Fragmento da carta enviada pela vi/a de Trancoso com os capítulos de que
se agravava nas Cortes. Contém apontamentos, feitos nas mesmas, para a redacção
das respostas.

Lisboa, A.N.T.T., Fragmentos, caixa 12, maço 4, doc. n." 14

[fl. 1 v.O] [ ... ]
[Cap. 01. j [ se]npre Realegam E em sseu [ .

. .. . .. . . . . . . . .. ] posa sser nunca sse nam [ ]
pede a vosa alteza por [ seruiços] ssenpre teuerom

lhe outor[gase e desse tallpriuil]legio

< [ ] foral ou priuelegjo [ ] confjrmações >

[Cap. 02. j [Outrosy] Senhor a dita villa he comarcaã com castell [ ]
E castello Rodrigo e almeida e pinhel e castell [boom e ca] stell mendo e

a guarda e çelorjco E todos estes [ ]es nom pagam portageens
em uossos Reynos [ ]ouos E trancosso Senhor he villa RealI
nom [ ......... ] de cada hüa destas e asy per sseus serujços nom [ ........ ]reçe
menos merçes. rrecebem em esto. agrauo pa[gu larem portagem mais que
sseus vizinhos.,

pedem por merçee que vosa alteza lhes dee priujlegio per onde
nom paguem portagem em uosos Reynos no que uosa alteza lhe fara

mujta merçee.

< que por agora nam ha de fazer njso ennouacam > /

[fl.2]

[Cap. 03. j [ ] frja em tall [00 ] ade os [ ] ter em ella
em ho inverno E vam inuernar a termo de castello Rodrigo <e a outras
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partes> quem tem priujlegio que posam montar com a dita villa E a dita
villa de castello Rodrigo por sseer quente vem montar no veraao a termo

de trancosso per uertude de sseu priujlegio e asy outros logares da
comarca da beira e Riba de coa.

pedem por merçee a vosa alteza que lhe. dee priujlegio que
posam montar em toda a dita comarca da beira e Riba de coa ssem

pagarem montado. E ssem embargo de sseus priujlegios

< que se nam Pode fazer porque he em preyujzo de Partes>

[Cap. � 4. J Outrosy Senhor. d antijgamente em a dita villa ouue ssenpre
hüa estalagem <de> grande apoussentadorja em que bem poderam caber

çem bestas e em que ha mujtas camas e mujta apoussentadorja em que
largamente sse senpre apoussentauam os camjnhantes a qualI estalagem
Senhor he da villa e Rende pera ella, E ora nouamente per vossos

priujlegios sse fazem hy outras estalageens E nom ssoomente sse fazem
na villa mas fazem sse duas mea legoa [sic] da ditavilla .s. hüa na lameira

[fl. 2 v.O] da cagoulla e outra nos tamanhos. o que he mujto perJuizo da dita villa.

porque nom abasta. o Concelho perder a / [ ]lla e

[ e ]strada [ ]harem hy
apossentadorja leixam as mercadorjas e mantymentos de ujr a dita villa
no que Recebe grande dapno

pedem por merçee a uosa alteza que mandees que nom aja hy taaes

estalagees ssoomente a da villa que d antijgamente ssenpre ffoy e abastou

< se tem usso derejto que o requejram e far se lh a >

[Cap. ° 5. j Senhor o Concelho da dita villa de trancosso he mujto proue de
Rendas e nom terra mays que atee noue ou dez mjl rreaes E ssenpre sse lhe

Recreçem neçesidades per que sse lançam mujtas fyntas espicialmente
agora que sse em a dita villa faz hüa casa de cadea e outra casa pera camara

e asy huü Rologio que ao menos que tudo pode custar COL mjl rreaes.

Pedem uos Senhor que vosa alteza lhe faca merçe das terças do
dito Concelho que perteçem a vosa alteza que tudo pode sser em cada
huü ano, dous mjl e quinhentos ou atee iij rreaes pera ajuda de ssoprir
estas necesidades e outras que daqui adiante vierem no que uosa alteza
lhe fara mujta merçee.

< Conferir> /

[fl.3]

[Cap.o6.j [ ]que[ ]huù[ ]posa
conprar em a dita villa nenhuùs beens de Raiz ssob pena de perder o

preço que der por elles E o vendedor nom tem pena.
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pedem uos Senhor por merçee que aquella meesma pena que a

ho conprador sse entenda tambem no uendedor pera hy auer Rezom de
sse o dito priujlegio mjlhor guardar E em esto Senhor lhe fara uosa

alteza mujta merçee.

< se tem o djto priujlegio e confjrmado que lhe praz, >

a) gomëz d andrrade

a) yoham Robalo
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2 o Documento

1498, Lisboa, Março, 12

Carta régia à vila de Trancoso contendo a reformulação de um dos capítulos
apresentados em Cortes, o 10 daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva
resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 122

< A villa de Trancoso> 1

A villa de tramcosso ptiuilegio de Realemgua e de sse nam dar nunca a

pessoa alguùa

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fIazemos ssaber que em

huü dos capitolos espiciães que nos foram apressemtados pelo procurador da uilla de
tramcoso em estas cortes que ora fezemos nesta nossa muy nobre e sempre lleall çidade
de lixboa nos foy pidido que

lhe outorgasemos e desemos tall priuillegio Per que Em nemhuù tempo a

desemos nem podese ser dada a nemhuùa pessoa � esgardando nos ao seruiços [sic]
que hos Reix passados e nossos Regnnos della tem Ryçibidos e esperamos ao diamte

Reçeber e por lhe nysso fazermos merçee
Teemos por bem e queremos E nos praz que ha dicta villa de tramcoso Seja

ssempre Reallemga .s. nossa e de todollos Reix que depos nos vierem sem a darmos a

nemhuùa pessoa posto que nossos propios ffilhos sseJam
e asy Rogamos E emcomemdamos por nossa bemçam a nossos filhos e a

todos nossos soçesores que depos nos vierem e nestes nossos Regnnos Reignarem
que ha nam dem a nemhuùa pessoa como dito he e the cümpram e gardem esto nam lhe

hymdo em maneira algum comtra esta nossa carta que por firmeza delIo lhe mamdamos
dar per nos asynada e assellada do nosso See1lo

dada em a dicta çidade de lixboa aos xij dias do mes de março Afomso mexia a

fez anno do naçimemto de nosso Sennhor Jesuu christo de mill iiij" Lkbiij.,

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por risos. "beyra".
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Capítulos Especiais de Viana do Castelo

10 Documento

[1498, Viana do Lima, Janeiro]

Carta enviada pela vila de Viana do Castelo com os capítulos de que se

agravava nas Cortes. Contém apontamentos, feitos nas mesmas, para a redacção das

respostas.

Lisboa, AN.T.T., Cartas dos Governadores dos Lugares de África, doc. n." 406

[fl. 1] Sermhor

[Cap. o 1. J Voso pouo e conçelho da villa de viana de lima pedem a vosa

alteza que lhes dee rremedio e proujsam pera corregimento do rrio da
dicta villa que se depneficou mujto com as cheas e se lançou per honde
nom soya hir pello qual se lhe nom acudirem de neçesidade se perdera.
ho que sera grande perda ao pouo e a vosa alteza por rrazam das
mercadarias de que vosa alfandega nom rreçebera dizima nom vindo e

Jso mesmo seram muj demenuydas as pescarias do dicto rrio em que
vinra [sic] grande perda a dicta villa e comarcas e per consegujnte vosa

dizyma sera demenuyda ha qual ate ora foy muj acreçentada por rrazam

da grande pescaria de nouenta quarauellas que no dicto rrio pescam as

quaees nom poderam pescar se corregido nom for e ho pouo padecera
por lhe faleçer ho grande mantimento que am da dicta pescaria e por que
se agora podera correger com pouca despesa ho que depois se nom

podera rremedear com mujta,

mande vosa alteza aos conçelhos comarcãos .s. a ponte de lima
e agujar e neyua e geraz e santo esteuam que <som> lugares que rreçebem
proueito do dicto rrio e vsam delle asy de pescarias como de suas merca

darias que ajudem a dicta villa a correger ho dicto rrio e constrangendo
vosa senhoria os dictos conçelhos fara fara [sic] Justiça e ho que ho dj
reito em semelhante caso quer segundo diz hostiensis no titulo de censybus
� .i. versiculo ss. pone vicinjam e mesmo ho nota bernabens na ley.
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cum fructuarius 1 de vsufructus os quaes doctores conc1udem que a

vizinhança e comarca que se aproueita donde asy rreçebe vsança deue
ser constrangida a contribujr e dar aJuda pera corregimento e rreparaçam
da dicta cousa donde asy rreçebe proueito e vsança, no que vosa alteza
fara merçee a dicta villa e sera voso proueito e nobreza do rregno.,

< Ao d alcada [sic] que ho veja, > <* fecto >

[Cap. 02. J Huü grande agrauo rreçebe a dicta villa e moradores della dos
rrendeiros d alfandega em lhe constrangerem que paguem dizima dos

[fl. 1 v.O] vestidos que trazem / ou mandam trazer de fora dos rregnos pera seus

corpos Ho que se nom suya fazer se nom de poucos tempos pera qua ho

que he senhor contra rrazam e custume antigo e he dar apresam e fadiga
ao pouo que ser nom soya

pello qual pedem a vosa alteza que lhes tire tal sogeiçam e se

guarde como antigamente era custume e sejam cridos per seus

Juramentos se trazem os dictos <vestidos> pera seu vistir ou pera
venderem nem sejam constrangidos hirem alfandega pois nom trazem

mercadaria per que deuam hir segundo antigamente foy custume no que
vosa alteza lhes fara grande mezçee,

< praz a el Rey Jndo porem a alfandega> <* fecto >

[Cap. 03. J Outro agrauo se faz ora nouamente ao dicto pouo dos
rrendeiros d alfandega em quererem constranger os vizinhos e moradores
da dicta villa que paguem dizima per rrazam de hüa sentenca que foy
dada per aires d almada contra huü afomso barbosa morador na dicta
villa que foy demandado pellos rrendeiros da villa d aveiro per rrazam de
hüa soma de trigo que trouue em hüa carauella e foy condapnado na

dizima por ser mal rrequerido por se nom alegar por sua parte os

priujlegios que them a nom pagarem os dictos vezinhos dizima
e porquanto senhor a sentença que foy dada contra o dicto

afomso barbosa per djreito nom prejudica aos outros que nom querem
perder s[u]as liberdades e priujlegios que lhes som concedidos pellos
rreis antepasados 2 vosos anteçesores vos pedem que vosa alteza mande

que esta cousa seja vista per leterados e que lhes seja conseruado seu

djreito no que lhes farees grande merçee e senpre rrogarom a deus por
vosa vida e acreçentamento de voso rreal estado" etc

Requeiram sua Justiça,

1 Riscado: "ss".
2 Riscado: "e".
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2° Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 14

Carta régia à vila de Viana do Castelo contendo a reformulação de um dos

capítulos apresentados em Cortes, o 2° daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva
resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 16, fl. 92v.o

< a villa de viana capitola> 1

Viana de lima capitola de cortes per que lhe fay outorgado que posam
carreguar seus panos que carregam pera as Ilhas No Rio

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa Carta virem fazemos saber que nas

cortes que ora fezemos em esta nosa çidade de lixboa nos foram apresemtados polIo
procurador da villa de viana de lyma certos apomtamemtos amtre os quães vynha huü
Em que deziam que

elles Reçebiam de pouco tempo pera caa gramde agrauo e hopresam em serem

costramgidos em hirem Carregar seus panos que carreguam pera as nosas ylhas a nosa

çidade do porto no que Recebiam muyta perda por hirem embarcar tam lomge o que
numqua fora de custume mas que amte d amtiguamemte Sempre Carreguaram os dietas

panos no Rio da dicta villa de viana homde estaa nasa alfamdega e nasa ssello asy e

tam perfeitamemte como na dicta çidade do porto
pedimdo nos por merçee que hos tirasemos de tall apresam e lhes

comçedesemos que carregasem no dicto Rio homde ssempre fay vsamça da quall
Cousa a nos apraz por algùas Justas causas que nos a Jso moueram.,

E Porem Mamdamos a Joham rrodriguez de saa fidallguo de nasa casa e naso

veador da fazemda Em a dieta nasa çidade do porto que daquy em diamte leixe aos

moradores da dieta villa de viana de lyma carregar os dietas panos no dieta Ryo pagamdo
hj nossos djreitos Como sam obrigados o que asy Comprires Sem nemhùa duujda nem

embarguo que ha ella ponhãees.

1 À margem: "Alem doyro"; '"comçertada"� '"comçertada".
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dada em a dieta çidade de lixboa aos xiiij" dias do mes de

feuereyro lopo mexia a ffez anão de mill e quatroçemtos e nouemta e

oyto.

E esto lhe outorgamos asy Sem embarguo de quallquer
ordenaçam e artigo que açerqua desta seja Em comtrairo.
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Capítulos Especiais de Vila Viçosa

I o Documento

[1498, Vila Viçosa, Janeiro]

Carta enviada por Vila Viçosa com os capítulos de que se agravava nas·

Cortes. Contém um apontamento, feito nas mesmas, para a redacção das respostas.

Lisboa, AN.T.T., Corpo Cronológico, Parte II, maço 1.°, doc. n.? 40

< capitollos espeçiaes de ujlla ujcosa
apontamentos de villa viçossa > 1

[fl. I] Mujto [ ... ]0 prinçepe e Senhor
Os Jujzes uereadores procurador caualeiros escudeiros e põbo

da uosa ujlla ujçosa com aquella rreuerençia que deuemos beijamos as

maãoos de uosa alteza e a ella praza saber em como uosa alteza nos

escpreueo hüa carta em que nos fazia saber que ella tinha detremjnado
fazer cortes que mandasemos noso procurador a elIas o qualI fose, tall
homem que soubese rrequerer o proueito comum e bem da dicta ujlla e

moradores della, o que Senhor nos mujto temos em singollar merçee,

per bem da qualI nos emlegemos lopo martjnz d agujar morador
em a dieta ujlla que he tall que todo bem fara o quallleua nosa puprica
abastante [sic] pera todo ho que dicto he

[Cap. o 1. J Senhor uosa alteza sabera que os moradores da dieta ujlla tem

mujtas herdades em termo da dieta ujlla as quaes lhe custaram mujtos
djnheiros e outras lhe fiquaram de suas heranças nas quaees tem seus

lauradores aos quãees lhe dam çerta quantidade delIas pera coutada

1 Riscado: "vjla". Outras indicações na capa, em letra coeva: "vystos", "fecto" e "E fecta tambem a

Reposta da villa".
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pera seus bojs e a outra toda lhe comem os guados alheos e asy dos
moradores da dieta ujlIa como dos outros luguares quaesquer, o que
Senhor he contra djreito porque quada hù deue de ser Senhor do seu, e

ahinda Senhor he mujto deserujço de deus e de uosa alteza perque
Senhor sabera uosa alteza que pouquos sam os anos que sobre as dietas
coutadas e hermos delIas se nom matem mujtos homens

faça nos uosa alteza, tanta merçee que mande que cada hü

guarde sua terra que teuer enquabeçada de marco a marquo, asy como

se faz em euora e em montemor o nouo e arrajollos e euora monte e no

ujmjeiro e no rredondo e em outros lugares de uosos rregnos e como se

guardarem as dietas terras criaram os lauradores mujtos mais guados do

que criam e se os hõs ujzinhos qujserem bem ujzinhar que o posam fazer
e em esto nos fara uosa alteza grande merçee,

< [sinal] carta a Ruj d aguiar da gram> /

[Cap. 02. J jtem Senhor uosa alteza sabe bem como a dieta ujlIa de ujlla
ujçosa he hü dos luguares de uosos rregfios de majs hortas e amoredos
e que nom ha hy nenhù luguar que seja auto pera orta ou pera poer
amores que Ja nom este aproueitado e ora uosa alteza manda que quada
hü morador da dieta ujlla ponha dez amores e que as de presas [sic] e as

tres sejam amoreiras e esto quatro annos que sam quarenta amores so

pena de pagarem çinquoenta rreaes per cada hüa amore que nom derem

presa
per que pedimos a uosa alteza que asy per a dieta ujlla seer de

mujtos aruoredas como per em ella nom auerem tantas amoreiras que
abastem aos moradores della posto que a cada hü se de muj pequeno
rramo pera auer de poer, nos aja per rreleuados do dicto mandado perque
Ja fora a hü anno as que poseram nunqua prenderam perque nom ha hy
taees terras saluo estebaees que ho all Ja esta apraueitado e em esto nos

fara uosa alteza grande merçee,

<Nom>

[Cap. 03. J jtem Senhor uosa alteza sabera que nos temos forall que
nenhuù morador de ujlla ujçosa nom pague portagem nem montado
de nehuas [sic] cousas que conprarem nem uenderem e perque o

dicto forral nom diz custumages em algüs luguares lhes demandam

algüs custumes e djreitos dizendo que o tem asy de custume os

quaes custumes nos pareçem contra djreito pojs nom sam djreito
rreall nem pertagern
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perque pidimos a uosa alteza que nos faça noua merçee e

mande que os moradores da dieta ujIla 1 nom pagem nenhuas

custumages asy como ho tem a cidade d euora e outros luguares de
uos [sic] rregnos e em esto nos fara uosa alteza grande e singollar
merçee,

< estormentos > /

[fl.2]
[Cap. 04. J jtem Senhor uosa alteza sabera que em a dicta ujlla ha hù djreito

que se chama Sisa uelha o quall he rrenda do conçelho em que uosa

alteza tem a terça asy como nas outras rrendas do dicto conçelho e

paguam della Senhor os que nom sam moradores da dicta ujIla de Lx
rreaes hü e as uezes rrende mjIl rreaes e as uezes mjll e qujnhentos
pouquo majs ou menos e per quausa da dicta rrenda nom uem mujtas
merquadarjas a terra e tambem nam uem per ujnho nem per azeite e per
outras cousas que ha na terra e posto que ho conçelho a queira tirar nom

ousa per causa da terça que uosa alteza ha em ella,
faça nos uosa alteza tanta merçee que a posamos tirar e que a

nom aja hahy e logo ujeram majs mercadarjas a ujlla e asy leuaram as que
em ella ouuer e uosas sisas e portages rrenderam majs e em esto nos fara
uosa alteza grande merçee.

<Nom>

[Cap. 05. J jtem Senhor uosa alteza sabera que em esta ujlla ha tantos

espinguardeiros e besteiros e amos e panjguados e priujligiados de
senhores que os outros que fiquam Sam tam pouquos que nom podem
com a seruentia que uem a terra, e outrosy Senhor enadeo agora uosa

alteza aos cristãos nouos que nom ham de serujr daquj a xx annos
2

perque pedimos a uosa alteza que queira coreger esta cousa

perque quando uosa alteza nos ha mester todos serujmos e quando
uosa alteza mandar que os cristãos nouos nom siruam que se ententa

[sic] nos que se fezeram per sua propia uontade e nom os que se fezeram

[fl. 2 v.O] per força e com os pees pera çima e a qualbeça pera bajxo tomando
estromentos pera deu [sic] e outras mujtas palauras que diziam e em esto

nos fara uosa alteza grande merçee,

<Conferir>

1 Riscado: "p".
2 À margem esquerda encontra-se um sinal ilegível.
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[Cap. 06. J item Senhor uosa alteza sabera que hüa da major fadigua e

trabalho que se segue dos dictos preujligiados asy he que compram e

uendem e trautam com os moradores da dicta ujlla e quando os querem
demandar dizem que os uaão demandar perante o anall moor [sic] e

espinguardeiro moor e monteiro mor, per o qualI antes os homens leixam

perder ho seu que ujrem perante os sobredictos per estarem muj
alonguados da dicta ujlla

perque pedimos a uosa alteza que mandando que lhe guardem
seus priujlegios, que per os crimes e çiues [sic] que fezerem ou diujdas
que deuerem rrespondam perante os Jujzes hordenajros e asy se entenda
nos siseiros tirando todo o que for fecto de sisa ou della depender e em

esto nos faria grande merçee

<Conferir>

[Cap. o 7. J item Senhor os moradores da dicta ujIla rreçebem grande opresam
dos rrendeiros da barqua de Jurumenha que per pasarem hii homem com

hü quauallo lhe leuam dez e qujnze e xxrreaes e daquj a [quouaia] e aldeja
gualegua leuam xb rreaes que sam tres legoas, e per hii homem de pee
leuam quanto querem

perque pedimos a uosa alteza que proueja sobre Jsto e lhe

ponha rregra do que ham de leuar njsta [sic] a quantidade da rribeira e em

esto nos fara uosa alteza grande merçee,

< a Ruj da gram que os ouça> /

[fl.3]

[Cap. 08. J item Senhor uosa alteza sabera que a dicta ujlla de ujlla ujço
[sic] he hü dos luguares de uos [sic] rregnos em que ha majs ujnhos e des
o começo de sua paboraçam [sic] senpre os moradores della ujeram per
ujnhos e fero

perque pedimos per merçee a uosa alteza que nos de uoso

priujlegio em que mande que enquanto ouuer ujnho na dicta ujIla que
nom posa ujr nenhù ujnho de fora a dicta ujIla pera se uender em ella

perque Senhor asy como os moradores da dicta ujlla quando uem os

tenpos das geras soportam os trabalhos e guarda da dicta ujlla e os de
fora della nom asy esta em rrazam que ajam proueito de seus ujnhos e

noujdades e mujto uollo teeremos em grande merçee

< priujleJio deles [ ... ] [aos vinhos [?]] >
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2° Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 21

Carta régia à Vila Viçosa contendo a reformulação de um dos capítulos
apresentados em Cortes, o 8° daqueles de que a vila se agravara, e a respectiva
resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 121

< a vila de vila viçosa> 1

Vila vicossa carta com o theor d huù capitolIo que huùapesoa nam meta em a

dicta villa vinhos pera vemder atee samta maria d agosto

Dom Manuel etc A quamtos esta Nosa cãrta virem fazemos Sabër que nas

cortes que ora fezenos nesta nosa çidade de lixboa nos foram apresemtados certos

capitolos espeçiaes por parte da vila de vila vicosa amtre os quaees era huü em que
dizemque

ha dita vila he huü dos lugares dos nosos Regnfios em que a mais vinhos e des
o começo de sua pouoraçam Sempre os moradores dela viueram por vinho

Pedimdo nos por merçee que lhe desemos priuilegio em que mamdasemos que
emquamto ouuese vinho na dicta vila nom podese vijr Nenhuü de fora pera Se vemder
emelaetc

ho que todo visto per nos avemos por bem e defemdemos E mamdamos que
nenhuüa pessoa que seja nam posa meter Nem meta na dicta vila de fora parte nenhuüs
vinhos pera vemder atee Samta maria d agosto So penna dos Nosos emcoutos que
mamdamos que pague quem o comtrarjo fezer saluo que cada huü ho posa meter pera
seu beber

E por Seguramça do que dicto he Mamdamos pasar esta carta asinada per nos

e aselada do nosso Sello pemdemte
dada em a dita çidade de lixboa aos xxj 2 dias do mes de feuereiro afomso mexia

a fIez anão de mill e iiij" lkbiij" anfios,

1 À margem: "comçertQda"� "comçertQda"� e, traçado por riscos, "Odiana".
2 Riscado: "bij".
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5.02. Capítulos especiais do Povo Miúdo

Elvas

1 o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vila de Elvas contendo a reformulação de um dos capítulos de

que o "procurador do povo miúdo" se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 122

<* villa d eluas > 1

A villa d eluas carta com o theor de huii capitolIo per que he

defeso que se nam faça noua nas terras que se lauram Nos coutos

ademtro Nem se pauore causa em que Ja esteuesse casa se agora Nam
he pouorada

Dom Manuell etc A quamtos Esta nasa carta virem fazemos
saber que nas cortes que ora fezemos Em esta muy nobre e sempre lleall
cidade de lixboa nos foram apresemtados polIo procurador do pouo
meudo da nasa villa d eluas certos apomtamemtos espiceaes amtre os

quaes vinha huü em que dizem

[Cap. o 1. J que na dicta villa ha muitas herdades de pam que estam nos

couitos [sic] das vinhas e oliuuaes e que asy alguüa delIas emtram

<demtro> nos dietas coutos E que por bem dos muitos dapnfios das
vinhas que seus dopnnos [sic] rrecebëm e Jso messo [sic] holiuaes dos
lIauradores E Senhorios das dietas eramças a elles lhe convem de lhes
vemderem as dietas vinhas e oliuaes por qualIquer djnheiro que seja e

que tais ha hy que tem Ja compradas tamtas vinhas e metidas terras de

pam que bem podem lleuar dous ou tres moias de pam em semeadura

1 À margem "comçertada"; "comçertada";"comçertada" e, traçado por riscos, "Odiaria".
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Pidimdo nos por merçë que lhe desemos Sobre elle alguü
rremedeo por que se por esta via fosem cedo chegariam aos muros da
dita villa

pello qualI Mamdamos e defemdemos que daquy em diamte Se
nam faca casa noua nas terras que se llaurãm nos coutos ademtro so

, pena de se perder 1
quem fezer a quimtãm em que se fezer a metade pera

os Catiuos E a outra metade pera o Cornee/ho nem Jsso messo [sic] nam

se pauore [sic] cousa em que
2 ja esteuesse Casa Se agora nam he

pouorada,

E Porem Mamdamos ao nosso Corregedor da dicta comarca E

aos Juizes e oficeães da dietas villa a que esta nossa Carta for mostrada
e o conhecimemto della pertemçer que asy ha cumpram e guardem e

facam comprir e guardar como nella he comtheudo porque asy he nossa

merçe
dada em a dicta Cidade de llyxboa aos dezoito dias do mes de

feuereiro lopo mixia a fez anão de mill iiij Ikbiij'',

1 Riscado "o".
2 Riscado: "se".
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vila de Elvas contendo a reformulação de mais um dos capítulos
de que o "procurador do povo miúdo" se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 121v.o

<* villa d eluas > 1

o Comcelho da uil/a d eluas carta com o theor de hu ilcapitolIo
per que posam tomar hu il tabaliam com quefaçam Requerimemtos aos

Juizes e vereadores da uilla e lhe dee delo seus stromemtos

Dom Manuell etc A quamtos Esta nosa carta virem fazemos
saber que nas cortes que ora fezemos em Esta nossa muy nobre e sempre
lleall Cidade de lixboa nos foram apresemtados pello precurador do pouo
meudo da nosa villa d eluas certos apomtamemtos Espiçeaes amtre hos

quaes vinha huü Em que dizem

[Cap. o 2. o_) que huüa das cousas por muitas vezes pareçe nosso seruico e

o bem e proll Cornu [sic] asy he que muitas vezes fazem Requirimemtos
e cedollas aos Juizes e vereadores e procurador da dicta villa dos agrauos
e cousas que elles fazem ao dicto pouo e doutros em que elles por nosso

seruiço e bem de Justiça devem d emtemder E que lhes Mamdam que as

dem ao Estpriuam da camara o qualI as llança Em carreyro per
comsemtimemto dos dictos hofiçeães e os fazem asy amdar despos elles
de dia em dija perdemdo suas fazemdas ate que per neçeisidade [sic]
lleixam hos taes Requirimemtos e que com esta pratiqua E estillo que
trazem <fazem> 2 o que querem

o que nos avemos por mall ffeicto Se asy he como dizem

1 À margem riscado: "comçertada"� "comçertada": "comçertaàe"; e, traçado por riscos, "Odiaria".
2 A palavra "fazem" foi acrescentada mais tarde, aquando da cópia do documento para a Leitura

Nova.
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E mamdamos que daquy em diamte ho dicto pouo posa tomar

huü tabeliam pera rrecepta e despesas das hobras Com que lhe faaçam
hos taes rrequerimemtos ao quaIl tabeliam mamdamos que lhe de os

Estromemtos que lhe pidirem com sua Reposta ou Sem ella se a dar nam

quiserem"

E Porem Mamdamos ao Corregedor da dicta comarqua que
hora he e ao diamte for E aos dictos Juizes e oficeaes da dicta villa a que
Esta nosa carta for mostrada e o conhecimemto della pertemcer que asy
ho cumpram e guardem e facam comprir e guardar como nella he
comtheudo porque asy e nosa mcrçë

dada em a dicta cidade de lixboa aos xbiij" dias do mës de feuereiro

Ilopo mixia a fez anfio de mill iiij' lkbiij'';
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3. o Documento

1498, Lisboa, Março, 10

Carta régia à vila de Elvas contendo a reformulação de mais um dos capítulos
de que o "procurador do povo miúdo" se agravara em Cortes e a respectiva resposta.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fis. 122v.o-123

<* a vila d e1uas >1

o pouo meudo da uilla d e/uas carta de priuilegio que ponha o

seu talho da carne Na casa domde esta o da villa e os fidalgos
caualeiros e outros Nam tomem carne no dicto talho

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta de capitolos de
cortes virem fazemos sabër que nas cortes que ora fezemos em esta nosa

muy nobre e sempre leall cidade de lixboa nos foram apresemtados pelo
pprocurador do pouo meudo da nosa vila d e1uas çertos apomtamemtos
amtre os quaes era huü em que dizem que

[Cap. o 3. o_) eles sam muito agrauados pellos fidalgos e caualeiros e

escudeiros de muitas maas obras que lhes fazem .s. que se vaão ao seu

açouge a lhe tomar a carne comtra ssuas vomtades e que se lha loguo
nom dão ou tam boõa como eles querem os JmJuriam E doestam E que
tem estamdo comtra eles

Pedimdo nos que a elo lhe desemos alguü Remedeo como lhe a

dita sua carne do seu açouge nam tomasem comtra sua vomtade

da qualI cousa a nos apraz por nos seu Requerimemto parecer
Justo e boom E avemos por bem e mamdamos que ho dicto pouo ponha

[fl. 123] o dito seu talho na casa domde estam da vila ou / o Mudem a quallquër
outra parte que quiserem E defemdemos A todolos fidalgos caualeiros
escudeiros E homeems omrrados da dicta vila que nam tomem carne

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
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nem mamdem tomar do dicto seu acouge atee eles pobres Serem dela
abastados porque depois que ho forem lha podera o dito carneçeiro dar
a eles ou a quem lh aprouuer So penna de pagar qualquer que ho
comtrairo fezer mill rreaes pera os catiuos

E porem Mamdamos Ao noso Corregedor da dicta comarca e

aos Juizes e ofiçiaes da dita vila e a outros quaeesquer hofiçiaes e

pessoas outras a que esta nosa carta for mostrada e o Conhecimemto
dela pertemçer que hasy ha cumpram E guardem e façam Muy
Jmteiramemte comprir e guardar como nela he comtheudo porque hasy
he nosa merçee

dada em a dita çidade aos x dias do mes de março lopo mexia a

fez anfio de mill e iiij" lkbiij',

o quall talho lhe mamdamos que heles o mudem donde o agora
tem e que o nom ponham na praça Soomemte em qualquer outro lugar da
vila omde lhe bem vier"
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6. Privilégios concedidos ou confirmados

6.01. Clero

Mosteiro de Santa Cruz de Coimbra

1498, Lisboa, Fevereiro, 13

Carta régia ao Mosteiro de Santa Cruz, confirmando-lhe todos osprivilégios
que tinha recebido desde a sua fundação.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 40, fl. l-Iv."

< * moesteiro de samta cruz de coJmbra comfirmacam
Jerall de seus priuilegios >1

o moesteiro de santa cruz

Dom Manuel etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos Sabër

que queremdo nos fazer graça e merçee ao prior E comvemto do mosteiro
de samta cruz de coJmbra fundado dotado e priuiligiado pelo primeiro Rey
de puurtugall [sic] E asy pelos outros Reix temos por bem E comfirmamos
lhe todalas graças priuilegios liberdades E merçes que lhe foram dadas e

outorgadas E comfirmadas pelos dietas Reix que amte nos foram
E queremos e mamdamos que lhe sejam guardados e husem

deles Como pelos dietas Reix lhe foram dados e outorgados
E em testemunho desto lhe mamdamos dar esta nosa carta per

a qual mamdamos que aqueles que forem comtra os dictos priuilegios E
lhos quebramtarem em parte ou em todo pagem S[ei]s mill rreaes de

penna hos quães aRecade pera nos o noso almuxarife ou Reçebedor da
vila ou lugar omde lhe Jsto for fecto E que o estpriuam dese ofiçio o /

ponha loguo Sobre elo em Receita
E se aleem delo alguüas pessoas poderosas ou outras Em esto

todauia quiserem obrar e lhe Jr comtra os dietas priuilegios como dicto

1 À margem: «comçertada»� «comçertada»� «comçertada»� e, traçado por riscos, «Estremadura».
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he mamdamos a qualquër taballiam que pera ysto Requerido for que
hos empraze que do dia que emprazados forem a xb dias primeiros
Seguimtes pareçam em nosa corte peramte o Juiz dos nosos feitos a dizer

qual he a Razam que hos mouem a lhe nom comprir e guardar os dietas

priuilegios e de como forem emprazados e do dia do apareçer asy lhe
dee delo estormemto ou carta testemunhauell pera se todo ver e se fazer
o que for Justiça sem outro enbargo que huüs e outros a elo ponhaes

dada em a nosa çidade de lixboa a xiij dias de feuereyro amtonyo
carneyro a fez anno de noso Sennhor Jesuu christo de mil e iiij' IRbiij •
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Cabido da Sé de Silves

1498, Lisboa, Fevereiro, 17

Carta régia ao Cabido da Sé de Silves, privilegiando-o com a autorização
de compra de bens até ao valor de J 00 000 reais.

A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 13v.o

< cabido da se de sylues > 1

o cabido da ssee da cidade de silues licemça pera poderem comprar bectas
de Raiz <que valham> atee comthia de Cem mill rreaes

Dom Manuell etc A quamtos esta Nosa carta virem fazemos Saber que o coniguo
e cabido da se da nosa cidade de silues nos emuiaram dizer que a elles era muito necesaireo

[sic] averem de comprar em nossos Sennhorios bees [sic] de Raíz ate comtija e vallor de
cem mill rres [sic] bramquos e porquamto hos nom podiam comprar sem nosa licemca E
autoridade com temor de nosas 2 hordenaçoes e defesas nos pidiam por merçe que lhes
desemos nosa carta per que os podesem comprar e pesoir e defruitar pera sempre

e nos visto seu dizer e pidir E queremdo lhe fazer graça e merçe Temos por bem
e damos lhe licemça e lugar que posam comprar hos dictos bees [sic] de RaIZ que
valham a dicta comtija de cem mil rrs [sic] bramquos desta moeda ora coremte de seis
Ceitis ho rreall e mais nam

os quaes bees [sic] posam pesoir e defruitar pera sempre sem embarguo dos

quaes daqui em diamte pagaram a nos e ao comcelho homde os asy comprarem os

emcareguos que por elles pagariam aquelles que lhos asy vemderem e com comdicam

que elles amostrem e apresemte [sic] esta nosa carta ao nosso almoxarife Em a dieta
nosa cidade de sylues e bem asy as cartas das 3

compras dos dictos beems que elles

per vertude desta nosa licemca fizerem a quaIl as fara Rigistar per seu Estpriuam no

liuro dos propyos dese almoxarifado pera lembramca e tera cuidado de saber se os

dictos coneguos e cabido compram mais bees [sic] que aquelles que valerem os dictos

1 À margem: "comçertada"� "comçertadaa"� e, traçado por riscos, "Odiana".
2 Riscado: "Justiças".
3 Riscado: "vemdas".
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Cem mill rreaes pera que lhe damos esta nosa licemca e achamdo que mais compram e

alem da dicta comtia de cem mill rreaes emtam lamcaram maaão [sic] delles e os aRecadara

pera nos fazemdo loguo os asemtar no dito liuro dos propios do dicto almoxarifado
e <em> estemunhou [sic] delo lhe mamdamos dar esta nosa carta

dada Em a nosa çidade de lixbõa aos xbij dias do mes de feuereyro El RRey E

primcepe ho mamdou pellos doutores dom pedro bispo da guarda e seu capelam moor

E fernam Rodriguez adaiam [sic] de coJnbra anbos do seu comselho e desembarguo e

seus desembargadores do paço framcisquo diãz a fez anno anfio [sic] do nacimemto de
nosso sennhor Jesuu christo de mill E iiij' Ikbiij" annos •

e porquamto ao synar desta carta nom era presemte o bispo da guarda asynou
por ello o doutor gomcallo d azeuedo outrosy do seu desembarguo e seu desembargador
do paço·
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António Eanes, clérigo de missa

1498, Lisboa, Fevereiro, 12

Carta régia ao padre António Eanes, morador em Sintra, privilegiando-o
com a autorização de compra de bens até ao valor de 50 000 reais.

AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 42-42v.o

amtoneo annes clerigo de mysa morador em sint-c'

Dom manuell etc a todollos Juizes e Justiças de nosos Regnfios
a que esta nossa carta for mostrada Saude

sabede que amtone eannes clerigo de misa morador em termo

de simtra nos disse que elle queria comprar em nossos Regnfios e

Sennhorios herdades de pam e de vinho e d azeite e outros beems de
rraiz pera ajuda e soportamemto de sua vida e que o nom ousaua de fazer
com temor e Reçeeo que avya das 2 lex e hordenaçõees e defesas que em

comtrairo dello eram feytas.,
Pedimdo nos por merçee que / lhe desemos liçemça e lugar per

que elle podesse comprar os dictos beems de Raijz ate comthija de

çimquoemta mill rreaes desta nosa moeda ora corremte de trimta e çimquo
liuras ao rreall, os quaees beems elle queria leixar a pessoa ou pessoas
leigas e da nosa Jurdiçam despois de sua morte

E nos veemdo o que nos dizia e pedia e queremdo lhe
fazer graça e merçee Teemos por bem e damos lhe liçemça e lugar
que ell compre e possa comprar herdades de pam e vinho e azeyte
e outros beems de Rajz ate a dicta comthia de çimquoemta mill rreaes

e mais nam e os posa aueer e lograr e posuir em toda sua vida e aa

ora de sua morte fiquem a pesoas leigas e da nossa Jurdiçam como

dito he e nom as leixamdo ou nam avemdo per sua morte pessoa leiga
fiquem pera a coroa de nossos Regnfios E outrem nom posa aveer em

elles dereito allguum foro ou trebuto e pague a nos E ao comçelho

1 Documento traçado por riscos. À margem: "Riscou se esta carta porque foy errada e vay logo ao

diamte Registada".
2 Riscado: "lix".
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homde forem todo o que per dereito hordenaçõees e custumes de nosos

Regnfios sse deue <delles> pagar
E esta liçemça e lugar lhe damos sem embargo de quaeesquer

leix hordenaçõees nem defesas que em comtrairo delIo sejam postas e

fectas asy per nos como per os rreix que amte nos forom
e em testemunho desto lhe mamdamos dar esta nosa carta

dada na nosa çidade de lixboõa xij dias do mes de feuereiro El

RRey o mamdou per dom amrrique coutinho do seu comselho E pello
doutor gomçallo d azeuedo seus desembargadores do paaço Joham
afomso a fez Anfio de nosso Sennhor Jesu christo de mill e quatroçemtos
e nouemta e oyto Anfios •
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Fernão Peres, clérigo de missa

1498, Lisboa, Fevereiro, 12

Carta régia ao padre Fernão Peres, morador em S. Lourenço do Bairro

(Anadia), privilegiando-o com a autorização de compra de bens até ao valor de
15 000 reais.

A.N.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 100.

femam perijz liçemça pera conprar beems

Dom Manuell etc A quamtos Esta nasa carta virem fazemos saber que fernam

periz creligo de mysa prioll da JgreJa de sam Louremco dos bairros nos Emujou dizer

que a elle era muyto necesario aver E Comprar em nossos Senhorios bees [sic] de Raiz
atee comthia e vallor de quyrnze mjll rreaes bramcos E que porquamto os nam podia
Comprar sem nossa liçença E autorjdade Com temor de nosas hordenaçõees e defesas
nos pedia por merçe que lhe desemos nasa carta per que os podesse Comprar e pesuyr
e defruytar em sua vida

E nos vemdo seu dizer e pedir E queremdo lhe fazer graça e merçe
Temos por bem E damos lhe liçemça e lugar que posa Comprar os dietas beems

de Raiz que valham a dieta comthia de quyrnze mjll rreaes bramcos desta moeda ora

coremte de Seis çeitis ho Reall E mals nam

E os posa pesuyr e defruytar em sua vida e per sua morte fiquem a pesoas
leigas da nasa Jurdiçam

E nom os leixamdo a taães pesoas Mandamos que sejam ssometidos pera a

coroa de nossos Regnfios E outrem Nam posa aver em elles djreito allguü
E com comdiçam que hos beems que asy comprar nom sejam em nossos

Reguemgos nem beems que a nos sejam obrigados fazer alguü foro ou trabuto dos

quães daquy em diamte elle pagara a nos E ao comçelho homde os Comprar os

emcarregos que por elles pagauam aquelles que lhos asij vemderem
e esta liçemça lhe damos nom embargamdo quaãesquer leix hordenaçõees e

defesas que em comtrairo 1 desta sejam fectas asy per nos como per os Reis que amte

nosforam
E em testemunho desta lhe mamdamos esta nasa carta

1 Riscado: "que".
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dada Em a nosa 1 çidade de lixboa aos xbij dias do mes de feuereyro El RRey o

mamdou per dom pedro bispo da guarda e seu capellam moõr E pello doutor femam

rrodriguez dayam de coJmbra ambos do seu comselho E seus desembargadores do

paço frramçisco diãz a ffez anfio do naçimento de nosso Senhor Jesuu christo de mjll e

iiij c Ikbiij? anfios •

1 Riscado: "villa".
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6. Privilégios concedidos ou confirmados

6.02. Concelhos

Beja

10 Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 15

Carta régia à vila de Beja, concedendo-lhe o privilégio de que as terras de

sesmaria do seu termo sejam apenas dadas na forma da ordenação.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 46, fol. 141 v," c Leitura Nova,
Odiana, Livro 7, fl. 161v.o

fol. 141 v," < a sobredicta privelegio > 1

aa villa de bela preujlegio pera que as terras da sesmaria da dita
villa se nom dem se nam pella forma da ordenaçam etc

Dom manuell etc Aquamtos esta nosa carta virem fazemos saber

que nos soubemos como em a nosa vila de bela e seu termo se dauam

alguüas terras de sesmarias pe llos couteiros e sesmeiros delas tam grandes
como lhe pellas partes eram pedidas nam esgardamdo o que cada huü

podia proueytar [sic]
e que almda vaão com as dictas teras [sic] asy dam outras

terras alheas
e que sobre ello se mouem muytas demamdas e mortes d omems

e odios
e -que ysso mesmo dauam coutadas aos lauradores que he

comtra noso Rygimemto e que certo nos ho avemos por mall feyto e nos

espamtamos fazer se desta maneira

1 À margem: "telo e odiana": "comçertaàe": "Escrita".
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pello qualI mamdamos aos dictos couteiros e sesmeiros da dicta
nosa vila de beJa e seu termo daquy em diamte nom dem nenhuùas / 1

[fol. 161 v.O] terras de sesmarias se nam na forma da ordenança nossa que sobre ello

larguamente falIa e as que doutra maneira forem dadas avemos por bem
e mandamos que nom sejam valiosas e mais o sesmeiro pollo dito caso

perdera ho officio
E porem mandamos ao nosso contador da comarqua que ora he

e aos Juizes e officiaes da dita villa e a quaesquer outros officiaes e

pesoas a que esta nossa carta for mostrada e ho conhecimento della

pertencer que assy ho cumpram e guardem e façam muy Jnteiramente

comprir e guardar como nella he corntiudo., porque assy he nossa merce

Dada em lixboa aos quinze dias do mes de feuereiro lopo mexia
a fez anno de mil e quatrocemtos e nouenta e oyto

E nom ho comprimdo asi ho dito couteiro e sesmeiro avemos

por bem que por ello mesmo caso pe<r>ca loguo o dito officio e fique
[B] pera o darmos / a quem nossa merce for

1 A partir daqui a transcrição pertence ao registo da Leitura Nova em virtude da continuação do
documento já não existir na actual composição do Livro 46 da Chancelaria de Dom Manuel.
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2° Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 21

Carta régia à vila da Beja, concedendo-lhe o privilégio de ser realenga

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 46, fl. 141v.o

< a sobredicta priuelegio > I

aa villa de beJa preujlegio pera que a dita villa seja sempre Realengua etc

Dom manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que esgardando
nos aos muytos serujços que nos e estes nossos Reynnos temos Reçebido da nosa

muy nobre e sempre leall vylla de beJa pêlos quaães e pellos que ao diamte esperamos
que faça e asy por ella ser huüa das primcipaães vilas de nossos Reynnos e a que com

rezam por estes Respeytos e por outros muytos porque lhe temos gramde obrigaçam se

deue fazer toda orna e merçee e por nysto lha fazermos temos por bem e queremos e nos

praz que a dicta vila seja deste dia pera todo sempre realemga e da coroa de nosos

Reynnos
e prometemos por esta e ficamos por nosa free rreall de numqua em nenhuù

tenpo a daremos nem daremos [sic] a nenhuù grande nem fidalguo de nosos Reynnos
por muyta obrigaçam que pera ello tenhamos porque nosa merçee e vomtade he que
seja a dicta vila asy realemga e da coroa realI

e Rogamos por nosa bemçam a nosos filhos e socesores que asy lho cunpram
e lho gardem nom lhe Jmdo em maneira alguüa comtra esta nossa carta que por firmeza
delIo lhe mandamos dar per nos asynada e aselada do noso selo

dada em lixboa a xxj dias de feuereyro antonyo cameyro a fez anfio de noso

Senhor Jesuu christo de J iiij' IRbiij

emtemdemdo se ysto em nosos filhos e dos rëys que depojs vyerem como em

todalas outras pessoas de quallquer estado e condiçam que sejam

1 À margem: «telo e odiana»; «comçertada»� «Escrita».
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Barroso

1498,Lisboa,�arço, 18

Carta régia concedendo aos besteiros do conto da villa de Barroso, assim
como aos seus oficiais, o privilégio de serem equiparados a cavaleiros

AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, Livro 32, fl. 18�.

os besteiros do comto de baroso priujlegio

Dom Manuell etc A quamtos Esta nossa Carta virem fazemos saber que nos

querendo fazer graça e merçe aos besteiros do comto da villa de barroso e seu termo de

nossos Regnnos E aos anadeês e ofiçiãees delles Mamdamos que elles ajam estes

priujlegios e liberdades que Se Seguem
primeiramente que elles ajam priujlegios de caualeiros nas custas etc

emfonna
dada na nosa çidade de lixboa aos xbiij" dias do mes de março El Rej o mamdou

per diogo de mendoça [sic] fidallguo de sua casa e do seu comselho e hanadell moõr

dos beesteiros do comto destes Regnüos femam de queiroga por bemto lopez stpriuam
do dicto ofiçio a ffez anão do naçimemto de nosso Senhor Jesuu christo de mjll e iiij'
lkbiij" annos •
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Castelo Rodrigo

1498, Lisboa, Março, 5

Carta régia à vila de Castelo Rodrigo, confirmando-lhe o privilégio de não

pagar portagem e mandando que tal privilégio seja assente nos livros das Câmaras
dos lugares de vizinhança.

AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, Livro 32, fl. 20

< a villa de castell Rodrygo comfirmaçam > 1

A villa de castel rrodrygo cartapera os Juizes vereadores da cidade da guarda
tramcosso E outros luguares em a dicta carta /imytados que facam treladar <Nos
/iuros das camaras> o priuilegio que a dicta vila de castel rrodrygo tem de nam

paguar portaJem e de hi} em diamte Nam comstramgam por ela os moradores dela

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos saber que por
parte do Comçelho e homems booms da uilla de castell Rodrygo nos foy apresemtado
huü aluara d el Rej dom afomso meu tyo que deus aja de que ho theor tall he

Nos el Rej fazemos Saber a uos Juizes vereadores e oficiães da nosa çidade da

guoarda tramcoso e freixo d espada Çimta torre de memcoruo pinhell e a villa de castell
bom com villar Maior E o sabugall que o Comçelho e homes [sic} booms da nossa villa
de castell Rodrygo nos emviaram dizer que elles tem priuillegio dos Reix pasados
nossos amteçesores E comffirmado per nos que hos moradores della e de seu termo

Nam pagem portagem alguüa per todos nossos Regnnos E Senhorios
e que posto que vos outros seJãees comarcaaos a elles E delle em boom

conhiçimemto lhe nam quyrjaes [sic] guoardar ho dito priuilegio ssem vos cada huü
delles per sy mostrar carta de vizinhamça ou o trellado della em ppubrica forma No que
Reçebyam gramde perda e agrauo

Pidimdo nos por merçee que a ello prouesemos de Remedio e lhe desemos
nosso aluara pera todos vos outros que cada huüs em seus lIugares Registaseis em

vossos lliuros das camaras nelles o dito priuillegio
1 À margem: "comçertada"� "Petrus"; e, traçado por riscos, "beyra".
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e visto ho pitytorio a Nos praz della
E Porem vos Mamdamos que mostramdo vos elles ho dito priuillegio o mamdes

lloguo em os ditos lliuros Registar como dito he e tamto que Registado for dhy em

diamte Nam costrangaees nenhuùs dos ssobredictos que ajam de pagar portagem
segumdo he comtheudo no dito priuillegio fazemdo vos elles çerto como ssam vizinhos
da dicta villa de castell Rodrygo porquamto asy he nasa merçee sem outro alguü
embarguo que lhe a ella ponhaees

ffecto em visseu primeiro dia de dezembro Joham de llixboa o fez anno de
nosso Senhor Jesuu christo de mill iiij' liij annos e eu Ruy guauiam ssecretario do
Senhor Rej e caualeiro de sua casa ho fez stpreuer •

Pidimdo nos ho dito Comçelho e homes boas [sic] da dicta villa de castello

Rodrygo por merçee que lhe comfirmasemos ho dito aluara em carta

e visto per nos seu RiquirJmemto queremdo lhes fazer graça e mercee Temos

por bem e lha comfirmamos e queremos e Mamdamos que se Cumpra e guoarde todo ho

que nella he comtheudo sem outra duujda nem embarguo que a ella ponham porquamto
asy he nossa merçee

dada em a nasa çidade de lixboa a v dias do mes de março amrrique homem a fez
de mill iiij' lRbiij annos •
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Covilhã

1498, Lisboa, Fevereiro, 21

Carta régia à vila da Covilhã, concedendo-lhe o privilégio de ser realenga

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 31, fl. 53 v,"

< a villa de coujlhaa liberdade> 1

A vil/a de couilham priuilegio de Realemga e seguramca de nunca se dar a

pesoa alguùa

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos saber que
esguardamdo nos os muytos seruiços que nos e estes Regnos temos Recebidos da
villa de couylhaã E como por elles e pellos que esperamos que ao diamte faça lhe deue
caber toda homrra e merçee E asy por ella ser tam primcipall no conto das outras villas
de nossos Regüos E por nysso lhe fazermos mercee

Temos por bem queremos E nos praz que a dicta villa Seja deste dia pera Todo

sempre Realenga e da coroa de nossos Regüos E prometemos per esta e ficamos por
nossa fee Reall de numca em nemhuù tempo a darmos nem daremos a nemhuù gramde
nem fidallgo de nossos Regfíos por muyta obrigaçam que pera ello tenhamos porque
nossa merçee he vomtade he que Seja a dicta villa asy Realenga e da coroa RealI E

rogamos por nossa bemçam a nossos filhos e a todos nossos ssocesores que asy o

cunpram e lho guardem nom lhe Jmdo em maneira alguüa comtra esta nosa carta que
por firmeza delIo lhe mamdamos dar per nos asinada E asellada do nosso sello

dada em lixbõa a xxj dias de feuereiro amtonio carneiro a fez anno de nosso

Senhor Jesu christo de mill iiij Ikbiij

E emtemdendo sse esto asy em nossos filhos e dos Reis que despos nos

vierem como em todallas outras pessoas de qualquer estado e comdiçam que Selam.,

1 À margem: "comçertada" e, traçado por riscos, "beyra".

583



CORTES DE 1498 Lisboa (Privilégios e Confirmações - Madeira e Ilhas)

Madeira e Ilhas

1498 (ou 1487)*, Lisboa (Évora), Março, 8

Carta régia às diferentes Ilhas do Atlântico concedendo-lhes o privilégio de

que só os documentos assinados pelo Rei tenham valor

AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 32, fl. 34v.o-35

< da J1ha da madeira> 1

As ylhas da madeyra E as outras ylhas ptiuilegio que se nam

cumpram nem emxecutem Nem guardem cartasAluaraes nem Semtemças
Nem outras quaaesquer senam semdo asynadas per el Rey 2 de seu

proprio synall

Dom manuell etc a quantos esta nosa carta virem fazemos saber

que syntjndo nos asij por serujço de deus e noso e bem dos moradaes

[sic] das nosas J1has nos pareçeo que era Rezom que nas dictas J1has
sse <nom> comprissem nem emxecutassem nem goardassem nenhùs
mandados Sentenças nem perdoes ssenom aquelles que forem asijnados
de noso proprio synall

e esto asij em cousas crimes como ciues Resaruando Sentença
de morte do homem talhamento de nembro [sic], as quaaes nos praz que
passem na nosa casa do ciuell de lixboa como" do comeeço da pouoaçam
das dictas J1has ssenpre pasarom

majs em outra cousa algüa nam

posto que seja mandado per toda nosa Rollaçam nem per
Corregedores de nosa corte nem per outra algüa pessoa que carrego
tenha de nosas Justiças

* A data do documento encontra-se emendada. Na cópia em "leitura nova" encontra-se datado de

1498, data que corresponde à da sequência da restante documentação do livro original. Porém, o

facto de mencionar a localidade como Évora, e do próprio escriba ter anotado, junto da data

emendada, a expressão "e o anno desta Carta he deste" leva-nos a acreditar que seja antes do ano

1497, quando o rei, nesse dia e mês, se encontrava em Évora.
1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "ylhas".
2 Riscado: "p".
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nem ysso mesmo cousa que pertençe a catiuos nem a Residas
nem a nenhuù outro noso ofiçiall nem a outra cousa algùa de nenhùa
calidadc que ser posa nom queremos que se nas dietas Jlhas conpra nem

goarde nenhùas cartas Sentenças perdões nem aluaraes ssenom per
noso proprio synall

porque como dicto he asij o avemos por serujço de deus e

noso e desy por fazermos merçee aos pouoradores de todas nosas Jlhas

prinçepallmente polIos da JIha da madeira por ella sser a princepall
dellas e de sij por tanbem fazermos merçee a todas outras Jlhas

e asj lho outorgamos e prometemos sse ssenpre fazer e gardar
na sobredicta ma/neira e encomendamos e mamdamos a nosos

deçemdentes e sobcesores per nosa bençam e sob penna de nosa

malldiçam que ssenpre gardem e mantenham todas nosas Jlhas e outras

quaãesquer Jlhas que ao djante forem da coroa de nosos Regnas este

priujlegio açima declarado asij e tam Jnteiramente como neelle he
contheudo ssem contra elle hijrem em cousa allgùa

e por garda e ssegurança dos dietas moradores de todas nosas

JIhas lhe mandamos dar esta nosa carta asijnada per nos e asellada do
noso ssello pendente

dada em a nosa çidade d euora [sic] oito dias do mes de março

Iopo mexia a fez anfio do nacjmento de noso Senhor Jesu christo de mjll
e iiij' lRbiij 1

e o anno desta Carta he deste

1 Número emendado, poderá ser "IRij".
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Monsaraz

1 o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vila da Monsaraz, confirmando-lhe o privilégio de não pagar

portagem

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 32, fl. 12-12v.o

< o Comçelho de momsaraz priujlegeo > 1

o Comçelho de Momsarazpriuilegio queNampaguemportaJem
per todo o Regnîio

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber

que por parte da villa de monsaraz nos foy apresemtada huüa carta d el

Rej dom Joham meu Sennhor cilia alma deus aja que tall he.,

� dom Joham per graça de deus Rey de purtugall E dos alguarues
d aquem e d alem mar em africa Senhor de guinee a quamtos esta nosa

carta virem fazemos saber que por parte do Comçelho de monsaraz nos

foy apresemtada hüa carta d el Rej dom afomso o quarto de que o theor
tal he

• dom afomso per graça de deus Rey de purtugal e do algarue a

todallas Justiças de meus Regnnos saude
sabede que ho Comçelho de monsaraz nos emuyou dizer que

elles am seu foro em que he comtheudo que deuem ser escusados pagar
[sic] portaJem pellas villas de meu Senhorio

e que asy lhes foy guardado asy em tempo d el Rej meu padre a

que deus perdoee como no tempo dos outros Reis que amte foram

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
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e emuyarom me pidir por merçee que lho fizesse asy guardar
e eu vemdo o que me ssobre esto pidiram Tenho por bem e

mamdo uos que lhes façades em esto guardar seu foro per aquella guisa
que lhes era guardado em tempo de meu padre e nam ssofrades a nenhuù
tambem aquelles que ouuerem de tirar os djreitos das portaJeems como

aos outros quaaesquer que os ajam de ver que lhes nam vaam comtra

esto

E all nom facades senom sede çertos que a vos me tomaria eu

porem o dicto Comçelho ou alguem por elle tenha esta carta

dada em lixbõa a xbiji" dias de Junho El Rey o mamdou per
miguell viuas seu deligo veeador da sua chamcelaria gomçallo vaasquez
a fez era de mill iij lxiiij'' anfios

Pidimdo nos o dicto Comçelho por merçee que lhe
comfirmassemos a dicta carta

E visto por nos seu Requirimemto e queremdo lhe fazer graca e

merçee Temos por bem e comfirmamos lhe Como em ella he comtheudo
e mamdamos aos ssobredictos e a outros quaaesquer a que pertemçer
que lha cunpram e guardem e façam muy Jmteiramemte comprir e guardar
como sse nella comtem sem duuida nem embarguo alguü

dada em samtarem a iij dias de março Joham ferreira a fez anão
de nosso / Sermhor Jesu christo de mill iiij' Ixxxbj.,

Pidimdo nos o dicto Comçelho de mozasaraz que lhe
comfirmassemos a dicta carta

E nos visto seu Requerimemto E queremdo lhe fazer graça e

merçee Temos por bem e lha comfirmamos asij e pella guisa e maneira

que se em ella comtem e asij mamdamos que sse cunpra Jmteirarnemte
dada Em a nosa cidade de lixbõa aos xbiij" dias do mes de

feuereyro efomso mexia a fez anûo do nasçimemto de nosso Senhor
Jesuu christo de mill iiij'Tkbiij" annos •

587



CORTES DE 1498 Lisboa (privilégios e Confirmações - Monsaraz)

2° Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vila da Monsaraz, confirmando-lhe o privilégio de ser couto de
homiziados.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelariade D.Manuel I, livro 32, fl. 12v.o-13.

< a villa de monsaraz comfirmaçam > 1

o dicto Comçelho da villa de momsaraz priuilegio do Couto
Aos omeziados Naturaaes

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos
saber que por parte da villa de momsaraz nos foy apresemtada hum
Carta d el Rej dom Joham meu Senhor cula allrna deus aja de que o theor
tall he.,

,-r Dom Joham per graça de deus Rey de purtugall e dos algarues d

aquem e dalem marem africa Senhor de guinee a quamtos esta nosa Cartavirem
fazemos saber que por parte da villa de momsaraz nos foy apresemtada huüa
Carta d el Rej dom Joham meu bisauoo de que o theor tall he

,-r domjoham per graça de deus Rey de purtugall e do algame a

quamtos esta carta virem fazemos saber que vemdo nos Como a villa de
momsaraz } e no termo e per as guerras e pestellemças que atee ora

foram se despouorou em tamto que acomtecemdo vijr guerra per myngoa
de gemtes se poderia perder do que se poderia seguir gramde dampnno
aa nosa terra queremdo nos a esto amte do tempo acorrer a dicta villa e

queremdo fazer graça e merce allguüs naturãees dos nossos Regnfios e

sobre todos que por alguüs mallefiçios amdam omjziados Temos por
bem e fazemo 110 couto per esta guisa

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
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mamdamos que quaãesquer omjziados que andarem ou cometam

daquy em diamte em quaãesquer partes dos nossos Regnïíos per
quallquer guisa que sela., comtamto que nam sejam aleiues ou a traicam
ou a britamemto de paz ou tregoa posam vijr morar a dicta villa e termo

della seguramemte e emquamto na dicta villa e termo della morarem e da
villa e tenno della <nam> sairem posam hj ser seguros e coutados que
nam sejam pressos nem acusados per Razam dos dictos mallefiçios e

estes omjziados am de ser atee duzemtos homeems e maJs nam e

faleçemdo alguùs que posam hj vir outros em tall guisa que sempre
sejam duzemtos e porque poderia ser que allguüs deses omjziados
viuemdo no termo da villa e semdo lauradores lhe fugiria boy ou besta
ou outro gaado ou mançebo ou lhe furtariam ou forçariam algùa cousa

do seu e pasaria a outro termo doutra vila Mandamos que liuremente

posam vir em pos esas cousas e em pos aquellas que as leuarem posto
que seja fora do termo da dicta villa de momsaraz comtamto que logo em

ese dia tomem a dicta villa ou termo,
outrosy mandamos que cada anão posam aver dous meses de

liçemça pera hir per as partes de nosos Regnfíos Recadar o que lhe

compre e buscar seus mamtimemtos Comtamto que nom emtrem nas

çidades e villas e termos delIas homde os mallefiçios foram Cometidos.,.
Outrosy que em duramdo esas liçemças ou estamdo em no couto

nam facam outros mallefiçios porque fazemdo os nam lhes valha o couto

E limememte posam fazer djreito de que o malefiçio fizer asij do que
emtam fizer como do outro porque Jazia no couto E estes omjziados
sejam asij coutados como suso dicto he Comtamto que os malefiçios
por que elles amdam omjziados nam fosem ou sejam cometidos na dicta
villa ou termo ou se os omjziados sam naturaãcs ou moradores na dicta
villa e termo posto que cometesem os malefiçios fora em outras partes
dos nossos Regnfíos porque taães como estes nam he Razam de serem

hj coutados,
Outrosy nam aja lugar em aquelles que por omjziados sam

estpritos Em os coutos de nouda [sic] e aRomches e sabugall e em

outros quãesquer coutos que por nos sam feitos porque ahy homde
sam estpritos hj deuem seruir e pera se saber quães sam os omjziados
que a dicta vila vem morar e se nam fazer outra malyçia mamdamos que
se faça huü limo e seja posto e guardado n arqua do comçelho No quaIl
escpreuam o que vem morar e o dia que hj vam e o malefiçio por que he

omjziado
outrosy mandamos que os Juizes hordenairos da dicta vila dem

a liçemça suso dicta dos dous meses cada anão aos dictos omjziados E

quamdo lha derem escpreuam em huü liuro que pera esto tenham fecto o

dia que lha dam e de como lha deram façam a esse omjziado dar carta

asynada per suas maãos e asellada com o sello do comçelho
E Mamdamos a todollos Juizes e justiças dos nossos Regnnos

que a dicta carta de / liçemça virem que a guardem e os Nam premdam e
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lhes Nam façam outra sem Razam 1 gardamdo eses omjziados as

comdiçõees susa dictas E parque acomteçe que Coma ho mallefiçio he
fecto se vam ao couto e pedem llogo liçemça e desto se segue allguüs
dampnnos em muytos lugares e [sic] Mandamos E defemdemos aos

dictos Juizes que nam dem a dicta liçemça a nemhuü omjziado 2 atee que
na dicta villa e termo nam morre [sic] conthinuadamemte o primeiro
anfio e se a os Juizes derem e a os omjziados tomarem Mamdamos que a

liçemça nam valha
E porem mamdamos a todollos Juizes e Justiças de nosos

Regnnos a que esta nasa carta for mostrada ou o trellado della em

ppubrica forma que a cumpram guardem em todo pella guisa que em ella
he comtheudo e lhe nam vam comtra ella em nemhuùa guisa que seja que
fazemdo allguü ho comtrairo sejam çertos que per seus beems lhes
faremos pagar e emendar e correger as custas e perdas e dapnos que
eses omjziados Reçeberem e demais nos tomaremos a elles e lhe daremos

penna e escarmemto em seus Corpos e beems como aquelles que Nam

cumprem o mamdado de seu Rey e Senhor
E all façades [sic]
damte em symtra xxj dias de Julho El Rey o mamdou per Joane

mendez seu vasa1lo e Corregedor de sua corte alluaro gill a fez era de mjll
iiW Lij anfios.,.

� Pedimdo nos a dicta villa por merçe que lhe comfirmasemos a

dicta Carta
e visto por nos seu Requerjmemto e queremdo lhe fazer graça e

merçe Temos por bem e comfirmamos lhe asy e pella guisa que em ella he
comtheudo com dec1araçam que este priujlegio e couto ssobredicto se

nam emtemda a cresya [sic] e a sodomya e a moeda fallsa e com esta

lymjtaçam mandamos que esta carta se cumpra e guarde sem duujda nem

embargo allguü
dada em a nasa villa de samtarem a xiij dias do mes de mayo

Joham de fereira a fez anão de naso Senhor Jesuu christo de mjll iiij'
�

� Pedimdo nos a dieta villa de monsaraz que lhe Confirmasemos
a dicta carta

e nos visto seu Requerjmemto e queremdo lhe fazer graça e

merçe Temos por bem e lha comfirmamos asij e peHa guisa E maneira que
se em ella contem E asij mandamos que se cumpra e guarde Jmteiramente

dada em a nasa çidade de lixboa aos xbiij" dias do mes de

feuereyro afomso mexia a ffez anfio do naçimemto de nosso Sennhor
Jesuuchristo de mjll iiij' Ikbiij' anfíos-

1 Letra riscada ilegível.
2 Riscado: "s".
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3 o Documento

1498, Lisboa, Março, 6

Carta régia à vila da Monsaraz, concedendo-lhe o privilégio de ser isenta da
sisa sobre armas e cava/os.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 31, fl. 121.

< a vila de momsaraz > 1

a villa de momsaraz ptiuilegio que nam paguem sisa de nemhuùas armas e

caua/os que comprarem asy como os vasa/os

Dom Manuel etc A quamtos esta Nosa carta virem fazemos saber que queremdo
nos fazer graça e merçe aos moradores da vila de momsaraz temos por bem e priuiligiamo
los e queremos e nos praz que eles e cada huü deles nam pagem sysa de nenhuùas
armas e Caualos que comprarem asy como o tem per priuilegio os nosos vasalos

E Porem Mandamos que hasy se lhe cunpra e guarde sem duuida nem embarguo
alguü que hem elo lhe seja posto porque asy he nosa merçe

dada em lixboa a seis dias de março amtonio carneiro a ffez anão de mill e iiij"
LRbül"

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiaria".
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Montemor-o-Novo

1498, Lisboa, Fevereiro, 18

Carta régia à vila da Montemor-a-Novo, consedendo-Ihe o privilégio de
seus moradores ficarem isentos de contia.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 31, fl. 66-66v.o.

< momtemoor o novo >1

o Comçelho da uilla de momtemoõr o nouo ptiuilegio aos

moradores do muro da dicta villa pera demtro Nam SeJa acomthiado
nem {sic] laurador do termo que casa pouorada teuer na dicta villa

Dom Manuell etc A quamtos esta nossa carta virem fazemos

que [sic] Nos fomos ora çerteficado como nos tempos passados avya
muytos mals moradores na nossa villa de momtemoõr o nouo dos muros

hademtro do que hora ha e que esto causou a maa seruydoeem da dicta

uylla e asy alguuas sogeiçõees della
e porque Nos folgaryamos de se a dicta villa tomar a Reformar

E Apouorar na maneira que amtes estaua auemos por bem e nos praz que
daquy em diamte nenhuùa pessoa que dos muros da dicta villa

pera demtro viuer nam seja acomthiado nem yso mesmo / nenhuù
laurador do termo que Na dicta uylla teuer casa pouorada

E Porem Mamdamos ao nosso" coudell moõr e a outros

quaesquer nossos hoffiçiaees e pesoas a que esta nossa carta for
mostrada E o Conheçimemto della pertemçer que ajam daquy em diamte
os moradores da dicta uilla por escusos de serem acomthiados como

dito he e yso mesmo os llauradores do termo que casa pouoada na dicta
villa teuer

sem nenhuùa duujda nem embarguo que huüs e outros a ello

ponham porque hasy he nosa merçee

1 À margem: "comçertadaa"; e, traçado por riscos, "Odiana".
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dada em a nossa çidade de lixboa aos xbiij dias do mes de

feuereyro lIopo mexia a fez anno de mill e iiij' IRbiij •

A quaIl comthia ss emtemdera de caualIos e armas como de
todalIas outras comthias d espingardas e beestas e todas outras que se

em estes Regnnos Custumam llamçar •
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Moura

1498, Lisboa, Fevereiro, 20

Carta régia à vila de Moura, concedendo-lhe o privilégio de ser realenga.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 31, fl. 48

< capita1lo [sic] da villa de moura >1

A dieta villa de moura outra carta de priuilegio de se nam darA pesoa alguùa
e ser sempre Realemgua

Dom manuell etc A quamtos Esta nossa cartã virem fazemos saber que por parte
da nossa villa de moura nos ffoy apresemtada huüa cartã d el Rey dom denis que a

samta gllorea aja da qualI ho theor he este que se adiamte segue

� dom denis pella graça de deus RRey de purtugall e do 2 algarue 3 A todollos

que esta carta virem faco saber que como [sic] alcaide e os Juizes e comcelho da minha
villa de moura me pidisem por merçë que ha nam desem por terra nem em doaçam a

Rainha nem a Jfamte nem a rriquo homem nem a outro nenhuü Senam a mym e aquelles
que de mym vierem que sejam herdeiros e rreinem em purtugall

E eu queremdo lhes fazer graça e merçë a outorguo e prometo e mamdo que seja

asy
E em testemunho desta coussa dei lhes esta minha Cartã aberta e asellada do

meuSello
Dada em beJa a xbj dias de dezembro El RRey ho mamdou pollo chamceler

syluestre annes a fiez era de mill e trezemtos e trimta e tres annos

Pidimdo nos por merçë que lhe comfirmasemos a dieta cartã

e nos visto seu rrequirimemto e queremdo lhe fazer graça e merçee Temos por
bem de lha comfirmar e comfirmamos e avemos <por> comfirmada asy e pella maneira

que nella he comtheudo

1 À margem: "comçertada"; "comçertada"; "comçertada"; e, traçado por riscos, "Odiana".
2 Riscado um "s" final.
3 Riscado um "s" final.
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e por finniza do que dicto he lhe mamdamos dar esta cartã asynada por nos e

asellada do nosso Sello pemdemte
he dada em a nossa cidade de lixbõa aos xx dias do mês de feuereiro afomsso

mixia a fëz anfio do nacimemto de nosso Senhor Jesuu cllristo de mill e iiij'' Lkbiij' anfios.
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Porto

1498, Lisboa, Março, 9

Carta régia à cidade do Porto, concedendo-lhe o privilégio de que os seus

procuradores tenham aposentamento na corte.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 31, fl. 98. (cópia: Porto, Arquivo
Histórico Municipal, Livro A, fl. 112 v-lB)

< a Çidade do porto> 1

A çidade do porto priuilegio pera darem pousadas <na corte> a quaãesquer
pessoas que a dieta cidade emyuar a rrequerer a el Rey cousas suas

.

Dom Manuell etc 2 A quamtos esta nossa carta virem fazemos ssaber que
queremdo nos fazer graça e merçee., a nossa çidade do porto Temos por bem e queremos
e nos prãz que quamdo a nos emviar Seus procuradores ou quaesquer outras pessoas a

nos Requerer alguuas cousas da dieta cidade os taãees que hasy a nos vierem per ella
mamdados sejam apousemtados em nossa corte e lhe dem pousadas e camas E todo
outro apousemtamemto segundo que se deue fazer per ordenamça Sem mals pera ello
ser neçesario outro nosso aluara nem prouissam

E Poreem Mamdamos ao noso apousemtador moõr E apousemtadores que lhe
dem asy ho dito apousemtamento

e Mamdamos que seja lleuado em comta Nos llugares d apousemtadoria o que
Nos tãees apousemtamemtos Se 3 despemder

o que asy compriram ssem maJs esperarem por outro nosso mamdado como

dicto he porque hasy he nossa merçee
dada em llixboa a ix dias de mãrço amtonyo carneyro a fez anno de mill iiij'

lRbiif·4

1 À margem: "comçertadaa"; "comçertadaa"; e, traçado por riscos, "Alem doyro".
2 Na cópia: "Dom Manoel pella graça de dells Rej de portugal, e dos algarues daquem, e dalem mar em

africa prinçipe de castella, de liam, d aragam, de cizilia, e de granada, e senhor de guine"
3 Primeiro escreveu: "de".
4 Na cópia: "El Rej e principe".
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Santarém

1498, Lisboa, Março, 10

Carta régia à vila de Santarém concedendo-lhe o privilégio de que nenhum

gado entre a pastar em seus limites e revogando o privilégio em contrário da vila de

Abrantes.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 31, fls. 67

< a vila de samtarem >1

A villa de samtarem ptiuilegio que sem embarguo doutro que a dieta villa d

abramtes tem Nam posam paçer Nem emtrar com seus guados e bestas em nenhuù

luguar termo e limite da dieta vijlla de samtarem,.

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa Carta virem fazemos saber que avemdo
nos Respeito e [sic] como a nosa villa de samtarem he huüa das prinçipães villas de
nossos Regnfíos da quaIl muy comthinuadamcmte nos seruimos a quaIl por ello e por
outros muytos Respeitos deue ser muy estimada e aJmda fauorecyda naquellas cousas

que Justa e onestamente se deuam fazer

queremdo dar Remedio Com 00 priujlegio que comtra aa dicta villa tem dos
Reis pasados a villa d abramtes .s. que posa paçer em todos seus termos sem ella poder
emtrar nem 2

paçer nos seus por allguüas causas no dicto priujlegio 3 declaradas
Temos por bem queremos E nos praz sem Embarguo do dicto priujlegio que a

dicta villa d abramtes nom posa pareçer [sic] nem emtrar com seus gaados e bestas em

huü lugar termo nem lemjte da dicta villa de samtarem

E mamdamos que cada huü com 00 seu Sem nemhuü poder emtrar no outro E

<de>femdemos E mamdamos que do dicto priujlegio a dicta villa d abramtes nom vsse

mals em huü tempo porque nos por esta ho quebramos e o avemos por nemhuü vygor
e força

E Mamdamos que todo asy se cumpra e guarde porque asy he nosa merçe

1 À margem: "comçertada"� "comçertadaa"� e, traçado por riscos, "Estremadura",
2 Riscado : "poder",
3 Riscado: "s".
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dada em lixboa a dez dias do mes de março amtonyo carneyro a fez anfío de mjll
iiif IRbiW"

E este priujlegio da dicta villa d abramtes de que mandamos que mais nom vsse

quebramos asy por causas muy Justas e Razoadas que nos a ello moueram que avemos

por escusado nesta carta maJs se declararem •
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Setúbal

1 o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 16

Carta régia à vila de Setúbal, concedendo-lhe o privilégio de poder comprar
cereais em todo o reino.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 31, fis. 52 v.",

< villa de setuuel >1

o Comçelho da dicta villa outra carta per que posam comprar per todo o

Regnho todo e qualquer pam que quiserem pera o trazerem a dicta villa e hy o

Reuemderem na maneira que lhe he lymitado

Dom Manuell etc A quamtos esta Nosa carta virem fazemos Saber que avemdo
nos Respeito ao pouco pam que ha uila de Setuuell tem de sua colheita e como he lugar
de gramde trauto ho qualI por elo deue seer muy abastada E asy porque nesto lhe

façamos graça e merçee
Temos por bem queremos e nos praz que hos moradores da dieta vila tenham

liberdade de poderem comprar e de feito comprem per todos nosos Regnfios todo e

qualquèr pam que qujserem pera o trazerem aa dieta villa E nela o posam Reuemder sem

Embarguo de quallquër ordenaçam E capitolo de cortes que hem comtrairo delo Seja
com tall declaraçam porem que quamdo asy o tall pam meterem em a dicta vila

o façam sabër nas casas da Recadaçam de nosas Remdas a que tocar por que Se nom

faça açerca delo nosso desseruiço
E atee que nom acabem de vemder o tall pam que hasy meterem nam teram lugar de

comprar nem compraram Nenhuü pam no paço da dita vila per sy nem per outrem So penna
de fazemdo o comtrairo Seer degradado aquele que ho fezer huü anno fora da vila e termo

E mais pagar Çimco mill rreaes a metade pera o Comçelho e a outra pera quem ho acusar

E Porem Mamdamos A todolos nosos Corregedores Juizes e Justiças
comtadores almuxarifes oficiães E pessoas a que o Conhecimemto pertemçeer que
I À margem: "comçertada"� "comçertada"� e, traçado por riscos, "Odiana".
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daquy em diamte lhe Cumpram E guardem E façam comprir e guardar esta Nosa
carta como em ella he comtheuudo Sem contra ela lhe Jrem em parte alguüa e dela os

leixem vsar como per ela o queremos E Mamdamos porque hasy he nosa merçeë
dada ëm lixboa a xbj dias de feuereiro amtonio Carneiro a fIez Anno de noso

Sennhor Jesuu christo de mill e iiij" Lkbiij" anfíos.,
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2. o Documento

1498, Lisboa, Fevereiro, 16

Carta régia à vila de Setúbal, concedendo-lhe o privilégio de poder comprar
trigo no Norte de Africa e de o poder pagar com ouro e prata.

Lisboa, A.N.T.T., Chancelaria de D.Manuel I, livro 31, fis. 52v.o-53.

< villa de setuuel > 1

o Comçelho da dicta villa outra carta de liberdade que posam
hyr e mamdar por trigo as partes d alem da berberia e posam pera
Resgate delo leuar ouro e prata

[fl. 53]

Dom manuell etc A quamtos Esta nossa carta virem fazemos
saber que avemdo nos rrespeito como a villa de setuuell he desfalliçido
[sic] de pam o qualI por ser lugar de gram trauto deue ser muy abastada
e pera ello lhe ser dado todo preuillegeo e liberdade per que ho dicto

pam a ella venha
E queremdo lhe dar pera ello rremedeo e deshy por lhe fazer

graça e mêrçee
Temos por bem e queremos e nos praz que daquy em diamte a

dita villa e moradores della thenam [sic] liberdade de poderem hir e mamdar

por triguo as partes d alIem na berberia tiramdo por bem llarache em que
ho nam poderam fazer nem faram por / alguüs Jmcouiniemtes [sic] e

rrespeitos de nosso seruiço
pera o rresgate do qualI pam posam lleuar E lleuem qualIquer

ouro e prata que lhes bem vier pagamdo nos do que pera ello lIeuarem E

tirarem quatro por Cemto 2
paguo E emtregues ao nosso almoxarife ou

Recebedor da dicta villa presemte Seu Estpriuam pera Sobre elle

careguar cm rrecepta do qualI cobraram certidam asinada per ambos

1 À margem: "comçertada"� "comçertada": e, traçado por riscos, "Odiana".
2 A palavra "Cemto esta escrita sobre ....

quarnto".
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nam lleuamdo porem nenhuüa outra coussa das defesas per o

Samto padre e per nos,
todo Sem ëmbarguo da [sic] quallquer hordenaçam e defessa

que hy aja em comtrai[ro]
E Porem mamdamos que asy se <lhe> compra e guarde Sem

duuida nem embarguo alg[u û] que em ello lhe seja posto porque asy he

nossa merçê pollo que dicto he
dada em lixboa xbj dias de feuereiro Amtoneo carneiro a Iez

anão de nosso SennhorJesuu christo de mill iiij" LRbiW"

E nam rrecadamdo a tirada do dicto ouro asy como per esta he
mamdamos Emcorera aquell que ho fezer nas penas polIa tirada do dicto
ouro e prata Temos dadas per nossas hordenações
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Vila Formosa

1498,Março,20

Carla Régia à Vila Formosa, confirmando-lhe o privilégio que isenla lodos
os seus vezinhos do serviço de guerra.

AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 32, fl. 22v.o-23

*< priuilegeo de villa fremosa >1

o Comçelho de villa fremosa priuilegio que Nam siruam Nem

vaão serujrper mar nem per lerra Nem em outros alguùs emcargos do

Comçelho

Dom Manuell etc A quamtos esta nosa carta virem fazemos
Saber que por parte do Comçelho e homes bos [sic] de villa fremosa nos

foy apresemtada huüa carta d el Rej meu Senhor e primo que deus aja de

que ho theor tall he

� dom Joham per graça de deus Rey de purtugall e dos algarues
d aquem e d alem mar em africa Sennhor de guine A quamtos esta nosa

carta virem fazemos Saber que ho Comçelho E homes bos [sic] de villa
fremosa nos ëmviaram dizer que elles tinham huü priuilegio d el Rej dom
Joham meu avoo que deus aja, per que os priuilegiou de nom seruirem

per mar nem per terra e dos emcareguos do Comçelho e doutras cousas

Segundo mais compridamemte no dito priuilegio era comtheudo
e porquamto [sic] perderam e lhes era muito necesaireo [sic]

nos pidiram que lhe mamdemos dar ho trellado delle
e nos visto seu dizer e pidir e queremdo lhe fazer graca e merçee

mamdamos a Ruy Iopëz noso escudeiro Estpriuam da nosa liuraria que
ora tem careguo de nosa tore do tombo da cidade de lilboa [sic] per noso

espiciall mamdado em loguo do doutor vasco ferrnamdez do noso

1 À margem: "comçertadaa"� "comçertadaa"� e, traçado por riscos, "Odiaria".
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[fl.23]

604

desembarguo e canonista [sic] moor de nosos Regnnos e guarda delle

que lhe dese nosa hordenamca per aluara que foy feita em lixboa pollo
sacretaireo [sic] afomso guarcees Em o primeiro dia d agosto o qualI em

comprimemto de noso mamdado buscamos [sic] Estprituras da dicta
tore homde foy achadar [sic] as vimte e noue folhas dos Registos d el

Rej duarte o priuilegeo da villa fremosa o qualI he este que se segue

dom duarte etc a quamtos Esta carta virem fazemos Saber que o

comde d araollos [sic] meu sobrinho nos ëmviou mostrou [sic] hüa carta

que o muy vertu<o>so Rej dom Johãm meu Sennhor e padre cilia alma
deus aja deu ao comdeestabre meu avoo pera o seu lugar da villa fremosa
da qualI carta ho theor tall he

� dom Joham etc a quamtos esta carta virem fazemos Saber que
nos queremdo fazer graca e merçee a dom nuno aluarez pereira noso

comdeestabre e por se poder pouorar a seu lugar de villa fremosa que he
amtre alter do cham / E a pomte do solI Temos por bem e outorgamos e

Mamdamos que todollos Aquelles que se a dicta villa fremosa forem
morar e pouorar e a sseu termo hy comthenuadamemte morarem sejam

hy Jsemtos e escusos de hir servir por mar nem por terra a nenhuuas

pessoas que sejam e de seruir em outros nenhuus emcareguos nem

seruidos [sic] dos Comçelhos e em caso que tenham bes [sic] em outrs

lugares que nom siruam por elles
E porem mamdamos a todollos meirinhos Corregedores Juizes

e Justicas e a outros oficiaes que esto ouuerem de ver per quallquer
guisa que seja que os nam costramJam nem mamdem costramger pera
nenhüa das sobreditas cousas em nemhuüa maneira mais que lhe

compram e guardem Esta carta compridamemte em todo e nomvam comtra

Ella porque nosa merçe he de serem della framcos e escusos

homde all nom facades
e em testemunho desto lhe mamdamos dar esta nosa carta

asynada per nosa maão e asellada de noso Sello do chunbo
damte em a cidade de lixboa a xxbij dias de nouembro El Rey ho

mamdou gomçallo caldeira a fez de [sic] mill iiij' lbiij" annos

Pidjmdo nos por merçe o dicto comde que lha comfirmasemos per
nosa carts e nos visto seu Ryquirymemto e queremdo lhe fazer graca e

merçe ao dito comde Temos por bem e comfinnamos lhe a dicta carta que o

dito Rey meu Sennhor e padre deu ao dito comdeestabre seu avoo asy e

pella gisa e com aquellas crausollas e comdicoes que em elles Sam
comtheudas

e em testemunho desto lhe mamdamos dar esta nosa carta

asynada por nos e asellada do noso sello do chumbo
damte Em a nossa villa de samtarem a x dias de dezembro El Rey

ho mamdou Joham mardmz a fez era de mill iiij' xxxiij annos
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o quaIl priuilegueo [sic] asy achado o dito Comçe/ho e homes
bos [sic] de villa fremosa pediram que lhe mamdase delle dar ho trellado
o quallihe foy dado em comprimemto de seu aluara <a mym> deregido
em norne do dicto doutor anno de mill iiij' lxxxbj

pidimdo nos ho dito Comçe/ho e homees boos [sic] que lhe
comfirmasemos a dieta carta e visto per nos seu Requirimemto e

queremdo lhe fazer graça e merçe Temos por bem e lha comfirmamos asy
e pella guisa que em ella e comteudo Saluo que queremos e nos praz que
elles se uam comnosquo e com o primcepe noso fi/ho

E porem mamdamos que asy se cumpra e guarde sem outra

duueda nem embarguo que a ello ponham
dada em lixboa a xx dias do mes de marco Joham homem a fez de

mill mf Ikbiij" •
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7. Regência do Reino

1498, Lisboa, Março, 24

Carta régia nomeando D. Leonor, viúva de D. João II e irmã de D. Manuel !,
como regente do reino, enquanto o rei estivesse nos Reinos de Castela e Aragão afim
se serjurado, com sua mulher, herdeiros dos mesmos.

Lisboa, AN.T.T., Chancelaria de D. Manuel I, livro 31, fl. 104

<* a Senhora Raynha nosa Senhorra > 1

A Senhora Raynha dona lianor carta do <Rigimemto e> gouernamca destes

Regnîios que lhe el Rey leixou emcamto [sic} Joy aos de castela pera lia aver de ser

Jurado etc •

Dom Manuell etc Avos duque marques Comdes arçebyspos E bispos prelados
almiramte fromteiros mores Capitaees ReJedores da Justiça E a todolos outros ofiçiaees
dela E asy veadores e ofiçiaes da nosa fazemda alcaides mores E a esta nosa muy nobre
E sempre leall Cidade de lixboa E a todalas outras cidades vilas E lugares fidalgos
Caualeiros escudeiros E pouoos de nosos Regnüos e Sennhorios

que por noso Sennhor ordenar de a socesam de todolos Regnfios E Sennhorios
dos Senhores Rey, E Raynha de castela etc meus muito amados e prezados padre E madre
virem a Raynha mynha Sobre todas muito amada e prezada molhër Ca [sic] nos comveo e

foy neçesareo avermos de hijr em pessoa aos dictos Regnfios pera neles avermos de seer

Jurados pera o que fomos Requeridos pellos Sobredictos nosos padres como todos sabees
e Comsiramdo nos no milhor modo E maneira Em que o Regimemto E gouemança

de nosos Regnfíos poderia ficar que mais a seruiço de noso Sennhor fose E bern deles

emquamto nos comviese,. E fose necesareo Sermos deles ausemte avendo as muitas
vertudes syso e descpricam da Raynha mynha Sennhora Jrmaã E asy o gramde amoor

E afeiçam que" Sempre teue ao bem destes Regnfíos E o desejo de a seruir E acatamemto

que lhe todos tem pello quall com comselho dos gramdees E preelados de nosos Regnfíos
E com os do noso comselho nos pareçeo que ha gouernamça deles deuiamos de leixar
a dieta Sennhora pera o quall afeituosamemte a Requeremos

1 À margem: "comçertada"� "comçertada"; "comçertada"� "escprrta"; e, traçado por riscos, "Reix".
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E por ela dicta Sermhora satisfazer ao que lhe asy pedimos lhe prouue de o

açeitar
Porem per esta nosa presemte carta volo noteficamos asy E mamdamos a todos

em Jerall E a cada huü em espeçiall de quallquër estado premynemcia E comdiçam que
seja pella maior obediemçia que nos deuees que todo o que per ha dicta Sermhora vos

for mamdado ho eixecutes E cunpraes Jmteiramemte com muita deligemçia Sem a elo

poerdes pejo duuida nem delomga alguüa asy como se per nos em pessoa <vos> fose
mamdado como de todos comfiamos asy como por vosas vondades E lealdades fezestes

e vos sobredictos alcaides moores lhe acudeies [sic] com todalas fortelezas

quamdo per ela vos forem Requeridas asy como per vosas menaJees [sic] Soees

obrigados a nosa pessoa E a nosos Recados
E per esta lhe damos poder que vos posa leuamtar as dictas menaJees E mamdar

Reçeber as dictas fortelezas E em elas poer quaesquer alcaides que houuer por bem E

lhe pareçer que compre
E aa dicta Sennhora damos noso comprido e Jmteiro poder Jeerall e especiall

que hem todalas cousas que comprir a boõa gouernamça destes nosos Regnãos e

Sennhorios e Justiça deles faça em todo e per todo como o nos fariamos Se presemte
fosemos Sob aquelas pennas de corpos E fazendas que lhe 1 bem pareçer as quaees se

daram per seus mamdados a eixecuçam como pelos nosos se faria
E em fee do que dicto he mamdamos pasar esta nosa carta per nos asinada E

aseelada do noso selo do chunbo
dada em a nosa cidade de lixboa a xxiiij" dias do mes de março antonyo cameyro

a ffez anfío de noso Sennhor Jesuu christo de mill e iiij' lkbiij" •

1 Letras riscadas ilegíveis.
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8. Cópia dos Capítulos e Ordenações Gerais pedidas pelas Câmaras

Alcochete

1498,Lisboa,Março,30

Carta régia contendo parte dos capitulas gerais, apenas aqueles que
interessavam ou se poderiam aplicar ao concelho de Alcochete, feita a pedido dos

procuradores do mesmo concelho, e de onde se transcrevem 51 artigos somente.

Embora apresente variantes ortográficas e sintácticas, não se pode considerar esta

carta como mais uma "versão" dos mesmos capitulas, pelo que fazemos apenas a sua

equivalência aos da forma definitiva, publicada a páginas 299 a 337.

Setúbal, Arquivo Distrital, Colecção de Pergaminhos, Inv. 4, D657/83

Dom Manuell per g[ra]ça de deus Rey de purtuguall E dos

allguarues d aquem e d alem mar em africa E primcepe de castella de liam d

araguam de ceezillya e de graada etc Senhor de gujnee Aquantos esta nosa

carta virem fazemos saber que em ho liuro dos capital/os per nos

desenbarguados em estas cortes que orla] fezemos em esta muj nobre e

sempre leall çidade de lixboõa sam estpri[tos] e asemtados Certos capitollos
com suas Repostas dos quaaes capital/os e Repostas o teor he o sseguynte

[Art. o 1] [corresponde ao Art. o 6]

[Art. 02] [corresponde ao Art. o 7]

[Art. 03] [corresponde ao Art. o 8]

[Art. 04] [corresponde ao Art. o 9]

[Art. 05] [corresponde ao Art. o 10]

[Art.°6] [corresponde ao Art. o 11]

[Art. o 7] [corresponde ao Art. o J 2]
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[Art. 08] [corresponde ao Art. o 14]

[Art.09] [corresponde ao Art. o 15]

[Art. o 10] [corresponde ao Art. o 16]

[Art. o 11] [corresponde ao Art. o 17]

[Art. o 12] [corresponde ao Art. o 18]

[Art. o 13] [corresponde ao Art. o 19]

[Art. o 14] [corresponde ao Art. o 20]

[Art. o 15] [corresponde ao Art. o 21]

[Art. o 16] [corresponde ao Art. o 22]

[Art. o 17] [corresponde ao Art. o 23]

[Art. o 18] [corresponde ao Art. o 24]

[Art. o 19] [corresponde ao Art. o 25]

[Art. 020] [corresponde ao Art. o 26]

[Art. 021] [corresponde ao Art. o 27]

[Art. 022] [corresponde ao Art. o 28]

[Art. 023] [corresponde ao Art. o 29]

[Art. 024] [corresponde ao Art. o 30]

[Art. 025] [corresponde ao Art. o 31]

[Art. 026] [corresponde ao Art. o 32]

[Art. 027] [corresponde ao Art. o 33]

[Art. 028] [corresponde ao Art. o 34]

[Art. 029] [corresponde ao Art. o 35]

[Art. 030] [corresponde ao Art. o 36]
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[Art. 031]

[Art. 032]

[Art. 033]

[Art. 034]

[Art. 035]

[Art. 036]

[Art. 037]

[Art. 038]

[Art. 039]

[Art.040]

[Art. 041]

[Art. 042]

[Art. 043]

[Art. 044]

[Art. 045]

[Art. 046]

[Art. 047]

[Art. 048]

[Art. 049]
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[corresponde ao Art. o 38]

[corresponde ao Art. o 39]

[corresponde ao Art. 040]

[corresponde ao Art. o 41]

[corresponde ao Art. 042]

[corresponde ao Art. 044]

[corresponde ao Art. 045]

[corresponde ao Art. o 46]

[corresponde ao Art. 047]

[corresponde ao Art. o 48]

[corresponde ao Art. 049]

[corresponde ao Art. o 5 O]

[corresponde ao Art. o 51]

[corresponde ao Art. o 52]

[corresponde ao Art. o 53]

[corresponde ao Art. o 54]

[corresponde ao Art. o 55]

[corresponde ao Art. o 56]

[corresponde ao Art. 057]

[Art. o 50] [corresponde a uma pequena parte do Art. 061 [=59J que se

transcreve de seguida]

Jtem os [sic] enformacam que alguùs Reçebedores, procuradores
e ofiçiaes da aRecadaçam das Rendas dos concelhos acudem e dam a

terça que dellas em cada hum anno se haa d arrecadar pera as obras dos
muros do Rejno aalguüs alcaides moores das villas e luguares em que se

ha d aRecadar e assi a [sic] sennhores da<s> terras E se nam arrecadam
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nem vem aa maão de nossos o:ffiçiães pera ello ordenados O que auemos

por mal feito e querendo prouer,

Repostal

Deffendemos e mandamos que os sobreditos nam dem nem

paguem o dinheiro que assi auemos d auer das ditas terras saluo aos

proprios nossos o:ffiçiaães e Reçebedores que pera ello temos ordenados,
em cada comarca, E dando a algüa outra encorram em penna de o paguar em

dobro per as ditas obras e mais sejam degradados hurn afino pera çepta E

aquelle alcaide ou pesoa outra que o Reçeber pague aquello que ouuer em

dobro pera os catiuos, E assi mandamos que se cumpra e guarde,.

[Art. o 51] [corresponde a umapequenaparte do Art. o 58 que se transcreve

de seguida. Não contém a formulação do pedido nem o começo da

resposta.]

� Dos escpriuaães das sisas de todo o Reino nam leuaram mais
de quatro reaes por cada auença ora seja grande ora pequena,

� Dos varejos nem d outros asentos que façam nos liuros nam

leuaram nada,.

� leuaram por aluara que alguüa parte Requeira pera leuar
mercadoria pera fora e mais nam, ij reaes

[fol. 12]

Aos quaaes Capitollos com suas Repostas asy per nos

dessembarguados que com ho dicto liuro de capitol/os sam estpritos e

asemtados,. Joham ferrnamdez alzanbuJo procurador d allcouchete nos

pidio por mercee em nome da dita villa que lhe mamdasemos dar o trella

[sic] delles em pubrica forma em huüa nosa carta porquamto lhe Eram

neçesarios e se delles Esperauam d ajudar e [Nos] visto seu dizer e pedir
sseer Justo lhos mamdamos d[ar todos] I Emcorporados em esta nosa carta

testemunhauell per a qualI mamdamos que lhe sejam muj Jmteiramente

compridos e goardados Como em elles he comthiudo e per nos declarado
dada em a nosa muj Nobre e sempre leall Cidade de lixboõa aos

vymte e tres dias do mes d aguoosto EI RRey e primcepe ho mamdou pëllo
doutor Ruy boto do seu comselho e chamçeller moor Em seus Regfios e

Senhorios aluaro diaz Estpriuam de pero borJees fidallguo da casa do
dicto Sennhor Estpriuam de sua chamcelaria a fez anno do naçimemto de
noso Senhor Jhesu christo de mjll E quatroçemtos e nouenta e oyto anãos.,

a) Rodericus Legum doctore

Comcertado

a) pero borJees
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Câmara de Lisboa

1498, Lisboa, Maio, 16

Carta régia contendo cópia de todos os capitulos gerais e feita a pedido dos

procuradores do mesmo 'concelho às Cortes. Embora apresente variantes ortográficas
e sintáticas, não se pode considerar esta carta como mais uma "versão" dos mesmos

capitulos. Transcrevemos apenas o que é texto novo.

Lisboa, Arquivo Municipal de Lisboa, Arquivo Histórico, Livro I de Cortes, fl. 154 a 167,
Reg" 32-16/99

[fol. 1 =

154]

[fol. 2v.o=

155v.O]

[fol. Bv." =

166v.O]

1 Capitollos geeraees <das> primeiras Cortes que el Rej dom Manuell o

primeiro nosso Sennhor fez em esta cidade de lixboa.,. as quaees Começou
em a dicta cidade, aos xj dias de feuereyro do anno do naçimemto de
nosso Senhor Jesuu cllristo de mill iiij' lRbiij /

Dom Manuell per graça de deus Rey de purtugall E dos Algarues
d aquem e d alIem mar EmAfrica primçipe de castella de liam d aragam de
cezillia e de grada etc Senhor de guynee A quamtos esta nosa carta

testemunhauell virem fazemos saber que em as cortes que hora fezemos
em esta nosa muy nobre e sempre leal Çydade de lixboa foram per nos

desembargados estes capitollos que se adiamte seguem Com suas

Repostas per nos a elles dadas ao pee de cada huü • /

[... ]2

Comçertados estes Capitollos açima estpritos per mym
baltesar' fernamdez stpriuam do dicto pero berles

Aos quaãees Capitollos Com suas Repostas a elles per nos

dadas framçisquo pestana fidalguo de nossa Casa e çidadaao desta

1 À margem: "Pegou xxxbj Reaes a) pero borJes"; "pagou"; "e majs de synatura e ssello xxx

rreaes.,,".
2 O original artigo 61 encontra-se transcrito com o número 59, dentro da respectiva ordem.
3 Riscado: "fer".
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[fol. 14 =

167]

616

nossa muy Nobre e sempre lleall çidade de llixboa em nome da dicta

çidade nos pidio por merçee que lhe mamdasemos dar ho trellado delles
em ppubrica forma / Em hum Nosa carta porquamto lhe eram neçesarios
pera a dicta çidade os teer.,. E nos visto seu dizer e pidir lhos Mamdamos
dar emcorporados.,. Em esta nossa carta e comçertados com os propios

Os quaees mamdamos a todallas nosas Justiças que hos

Cumpram e guoardem muy Jmteyramemte como nelles e nesta nosa carta

he comthiudo
dada em a dicta Nosa muy nobre e sempre lleall çidade de lixboa

aos xbj dias do mes de Mayo El RRej e primcype ho mamdou pello
doutor Ruy boto do seu Comsselho e chamçeller moõr em todos sseus

Regnnos e Sennhorios tristam lluys stpriuam de pero borres fidalguo
da casa do dito Sennhor E stpriuam da sua chamçelaria A fez Anno do

naçimemto de nosso Sennhor Jesuu christo de mill e iiij-Ikbiij? annos •

a) Rodericus Legum doctore

Comçertado com propio
a) pero borJees
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Porto

1498, Lisboa, Março, 30

Carta régia contendo parte dos capitulas gerais, apenas aqueles que
interessavam ou se poderiam aplicar ao concelho do Porto, feita a pedido dos

procuradores do mesmo concelho, e de onde se transcrevem 40 artigos somente.

Embora apresente variantes ortográficas e sintácticas, não se pode considerar esta

carta como mais uma "uma versão" dos mesmos capitulas, pelo que fazemos apenas
a sua equivalência aos da forma definitiva, publicada a páginas 299 a 336.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, Livro B, fis. 253v.o-262v.o

Capitolos De Cortes que fez El Rey Dom Manoel
hoAnnoDe 1498

Dom Manoel per graca de deus Rey de portugal e dos Algarues
d aquem e d alem mar em africa prinçipe de Castella de Liam d aragam de
Cezilia e de grada e senhor de ginee A quantos esta nossa Carta virem
fazemos saber que em o Liuro dos Capitolos per nos desembargados em

estas Cortes que hora fizemos em esta nossa muy nobre e sempre Leal
Cidade de Lisboa são escriptos e asentados Certos Capitolos Com suas

repostas a elles dadas dos quaes Capitollos e repostas ao pee de Cada
hum dada o theor he o seginte

[Art. o 1] [corresponde ao Art. o 7]

[Art. 02] [corresponde ao Art. o 8]

[Art. 03] [corresponde ao Art. o 9]

[Art. 04] [corresponde ao Art. o 10]

[Art. 05] [corresponde ao Art. o 11]
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[Art.°6] [corresponde ao Art. o 12]

[Art. o 7] [corresponde ao Art. o 14]

[Art.08] [corresponde ao Art. o 15]

[Art.09] [corresponde ao Art. o 16]

[Art. o 10] [corresponde ao Art. o 17]

[Art. o 11] [corresponde ao Art. o 18]

[Art. o 12] [corresponde ao Art. o 20]

[Art. o 13] [corresponde ao Art. o 23]

[Art. o 14] [corresponde ao Art. o 24]

[Art. o 15] [corresponde ao Art. o 25]

[Art. o 16] [corresponde ao Art. o 28]

[Art. o 17] [corresponde ao Art. o 29]

[Art. o 18] [corresponde ao Art. o 30]

[Art. o 19] [corresponde ao Art. o 32]

[Art. 020] [corresponde ao Art. o 34]

[Art. 021] [corresponde ao Art. o 35]

[Art. 022] [corresponde ao Art. o 36]

[Art. 023] [corresponde ao Art. o 37]

[Art. 024] [corresponde ao Art. o 39]

[Art. 025] [corresponde ao Art. o 40]

[Art. 026] [corresponde ao Art. o 41]

[Art. 027] [corresponde ao Art. o 42]

[Art. 028] [corresponde ao Art. 043]
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[Art. 029]

[Art. 030]

[Art. 031]

[Art. 032]

[Art. 033]

[Art. 034]

[Art. 035]

[Art. 036]

[Art. 037]

[Art. 038]

CORTES DE 1498 Lisboa (Cópias dos Capítulos Gerais)

[corresponde ao Art. o 44]

[corresponde ao Art. 045]

[corresponde ao Art. 047]

[corresponde ao Art. o 49]

[corresponde ao Art. 050]

[corresponde ao Art. o 52]

[corresponde ao Art. o 53]

[corresponde ao Art. o 54]

[corresponde ao Art. o 56]

[corresponde ao Art. o 57]

[corresponde, em parte, ao Art. o 58. Segue-se a transcrição]

,-r Jtem por [sic] fomos certeficado que em esta Cidade e per
todo Reyno os officiaaes da nossa fazenda. s. escriuais dos Almoxarifados
e das alfandegas e das sisas e outros semelhantes Leuauão as partes
por seus despachos mays daquello que deuião e hera rezão porque
nisto se prouesse e pasase daqui em diante Como fosse iusto e as partes
não recebessem agrauo quissemos sobrello agora Logo entender pera
ser prouido em esta Cidade do mulo [sic] o principal dano se segia e

pello que nisso fizemos mandamos ha [sic] estes offiçiães toqua se

asentasse em estes Capitolos gerais pera asy se euitar [sic] per todo

Reyno e se saber o que acerca delIo determinamos e mandamos,.

Jtem os escriuais das ditas alfandegas nas Cidades e villas e

lugares de porto de mar onde hos ouuer averão de seus salairos o que se

sege

Jtem de despacho de nao de gauea e castello
d auante

E dos Rasos sem gauea

C reaes

L reaes
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[fol. 262]

620

Jtem de Aluaras de saqua que se nas

alfandegas dão pera os mercadores que vão Carregar
ao Algarue das mercadorias que meterão no Reyno
pera la Caregarem outro tanto

� Das obrigacoes que fazem os mercadores

que Carregam suas mercadorias pera fora não tendo
metidas mercadorias no Reyno pera trazerem ho
retomo não Leuarão nada porque he em fauor da
recadacão da Renda e por ello serão a ello muyto
diligentes

� Das aRecadações que dão algüas partes
de mercadorias que dezimão na alfandega e as

Leuão pera fora pera serem escusos doutra dizima
vinte

� do Registo dos aCuqueres que trazem os

mercadores da ilha da madeira que são escusos de
dizima não Leuão nada

� Da busca dos Liuros d alfandega que os

mercadores requerem pera suas duuidas que lhes

poem nas Casas das sisas quando se requerer
Leuarão mea busqua que são trinta reaes

Ate tres annos e nouenta reaes de tres

Annos pera Cima

Escriuais das sisas

� Jtem nos Lugares de porto de mar Leuarão

de desenbargo de nauio de gauea e Castello d auante

Cemreaes
E de raso sem gauea Cinquoenta reaes

� Leuarão por aluara que algüa parte
requerer pera Leuar mercadoria pera fora dous reaes

� das avencas quatro reaes hora seia grande
hora piquena

� e dos vareios nem outros asentos que
fação nos Liuros não Leuarão nada

vinte reaes

xxreaes/

xxxreaes

C reaes

L reaes

ij reaes

iiilreaes



[Art. 040]
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� Leuarão por aluara que algüa parte
requerer pera Leuar mercadoria pera fora dous reaes

e mais não
ij reaes

� e se algum destes officiaes aqui Conteudos Leuarem mays
Cousa algüa do que aqui per nos he decralado e mandado per nos avemos

por bem que percão seus offiçios pera quem os aÇusar [sic] e mays seião

degradados hum anno pera cada hum dos nossos Lugares do Reyno d
africa

[corresponde ao Art. o 59]

As quaaes determinações nossas e repostas por nos dadas
forão fimdas e acabadas e aos sobreditos procuradores das Cidades
villas e Lugares de nossos Reynos publicadas em esta nossa muy nobre
e sempre Leal Çidade de Lisboa aos xxiiij dias do mes de março antonjo
Carneiro a fez Anno de 1498

Os quaaes Capitolos Com suas repostas a elles por nos dadas

vasquo Carneiro e afonso thorne Cidadaos da Cidade do porto e seus

procuradores em estas Cortes nos pedirão por merce que lhes
mamdassemos dar ho treslado delles em hüa nossa carta porquanto lhe
herão necessarios e se entendião delles aiudar e nos visto seu

requerimento e querendo lhe fazer graca e merce ouuemos por bem e

lhes mandamos dar todos emcorporados em esta nossa Carta asi e pela
gisa que em o dito Liuro são escritos e asentados e em esta faz menção
E asi mandamos que se Cumprão e goardem sem nenhùa duuida nem

embargo que a ello ponhão porque asi he nossa merce

dada em a dita nossa Cidade de Lisboa aos trinta dias do mes de
marco El Rey e principe o mandou pello Doutor Ruy boto do seu Conselho
e chancarel [sic] mor em seus Reynos e senhorios tristão Luis escriuão
de Pero borges fidalgo da casa do dito senhor e escriuão da sua

chancelaria A fez Anno do nacimemto de noso senhor Jesu christo de mil
e quatroCentos e LRbiij annos

[ ... ]

Concertados os Capitolos atras escriptos Comigo pedr aluarez
escriuão do dito Pero borges

Rodericus doctor Legum

Concertado Pero borges
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9. Regresso e "Relatórios" de Procuradores às Câmaras

Porto

JO Documento

1498, Porto, Abril, 9

Acta da vereação da Câmara em que foram registados a chegada dos

procuradores enviados às Cortes em Lisboa e os documentos por eles trazidos.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, Livro 6° de Vereações (n." 224), fl. 154v.o (vereações
de 1497, fl. 38v.O)

Aos ix dias do mes de abrill do anûo de IR bíij? seendo na

camara da vereaçom os oficiaees E muytos çidadaos e homes boons e

povõo vierom a dicta camara vasco carneiro e afomso thorne cidaaos

[sic]
os quaees fforom emviados por procuradores aas cortês que El

Rey nosso Sennhor ora çelebrou na cidade de lixbõa, os quaees derom

por paluara [sic] sua embaixada ao que forom enviados e majs
apressentarom hy entregarom aos dictos oficiaees .ss. huüs capjtol/os
Jeeraees easy huüs dous capjtollos especiaes em hüa carta e hü

priujlegio pera darem aposentadaria aos procuradores quando forem
as cortes, e asy outras coussas os quaees todo foee Recebido por os

dictos oficiaes
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2° Documento

1498, Porto, Abril, 30

Acta da vereação da Câmara em que foi registada a presença dos

procuradores enviados às Cortes em Lisboa a jim de prestarem contas da viagem.

Porto, Arquivo Histórico Municipal, Livro 6° de Vereações (n." 224), fl. 157v.o - 158

(vereações de 1497, fl. 41v.°-42)

[fol.] 158

Jtem no dicto dia parecerom perante os dictos officiaes na dicta
camara vasco carneiro e afomso thorne cidadaos da dicta cidade que
forom por procuradores da dicta cidade aas cortes que ora el Rey nosso

Senhor fez em a çidade de lixboa, ,

os quaees partjrom desta cidade peraa elas aos xxj dias do mes

de Janeiro e tornarom aa dicta çidade em dia de rramos que eram oyto
dias do mes d abrjlI, pera a / qualI hida lhes foee dado em djnheiro
quinze mjlI Reaes e huüa azemalla pera leuarem ssua cama e vjstidos.,

a qualI azemalla trouxerom atee tomar Ja manca que nom pode
majs hijr por diante ne [sic] era pera serujr e a venderom por sete cruzados
em que monta segundo derom per ssua conta que despenderom majs do

que lhe foy dado contanto o djnheiro 1
que ouuerom da azemella quatro

mjll Reaes que de suas bolssas despenderom asy em ssuas despesas de
comeer 2

e ferragem e calcaduras e chameleiras e feytijo dos capijtollos
que trouxerom geeraees e especiaees

pollo qualI mandarom logo passar mandado pera Joham bayom
procurador e thesoureiro que lhe page os dictos quatro mjlI Reaes por
as Rendas da çidade e portanto ho mandarom aquy asentar neste liure
dos acordos,

1 Palavra emendada.
2 Palavra emendada.
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10. Remodelação de Capítulos Gerais

Alteração ao capítulo 38

1498, Zaragoza, Junho, Il.

Aditamento ao capítulo 38. o dos Capítulos Gerais. Este aditamentofoi tomado,
mais tarde, como sendo o artigo 60a das mesmas Cortes, como aconteceu na cópia dos

Capítulos Gerais.

Lisboa, AN.T.T., Leitura Nova, livro 6, fl. 223� Cortes, maço 4, doc. 3, fol. 27-27v.o.

Aas villas de setuuall e palmella e çezimbra preuillegio que
nam aja hy nenhu ii momteiro nem sse faça ao diamte

[B]

Dom manuell per graça de deus Rey de portugall e dos allgarues
d aquem e d allem maar em afIrica primçepe de castella de liam d araguam
de çezillia e de grada etc Sennhor de guinee A quamtos esta nossa carta

de capitolio de cortes virem fazemos saber

que em as cortes que fezemos em a nossa çidade de lixboa amtre

as outras cousas que nos capitollos Jeeraaes delIas outorguamos e

comcedemos por milhor gouernamça de nossos rregnos e beem de nossos

poouos foy huüa
os momteiros que alleuamtamos em çertas momtarias pera os /

hi nam aveer segumdo que em o capitolio dello compridamemte he
decllarado

E avemdo nos despois sobre ello comssiraçam visto o dito

capitollo pareçeo nos que em as uillas de setuual palmella e çezimbra em

que aJmda ficauam e de que nam forom leuamtados por ficarem os ditos

Iugares demtro dol lemite em que alguüas momtarias e momteiros delIas
leixamos e OS2 nam deuia aveer por serem lugares em que numqua seniem

e em que delles nenhuù seruico rreçebemos

1 Na outra cópia: "no lernite".
2 Na outra cópia: "leixamos, Os nam".
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Porem per esta presemte aveemos por beem E mamdamos que
em as ditas villas de setuuall palmella e çezimbra e seus termos nam aja
nenhuù momteiro nem daquy em diamte se faça Nem aos que agora hi
ficam sse guarde' priuillegio allguü porque nos os avemos por
deuassados

� E porem mamdamos que assi sse cumpra
E mamdamos ao nosso chamceller moor que esta nossa carta e

capitolo mamde aJumtar em a nossa chamçellaria aos outros capitollos
Jeeraaes que nella mamdamos poer e amdam 2

E que aos Juizes' de cada huüa das ditas uillas mamde sob seu

signall o treellado desta carta e capitolIo pera sabermos o que nesto

determinamos e mamdamos E assi sse daraa eixicuçam
Dada em a çidade de çaragoça a hornze 4 dias do mes de Junho

amtonio carneiro a fez anno de quatroçemtos e nouemta e oito

1 Na outra cópia: "se faça nem os que agora forem que se guarde de".
2 Na outra cópia "aos capitollos geraães que nelles mandamos poer".
3 Na outra cópia "E os Juizes".
4 Na outra cópia "a doze".
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11. Reformulação de Capítulos em ordenações

Regimento da Guarda dos Privilégios dos Lugares

[1498, Lisboa]

Reformulação dos artigos gerais 49° a 58° e 59° em ordenação geral, com o

título de Regimento da Guarda dos Privilégios dos Lugares.

Lisboa, AN.T.T., NúcleoAntigo, doc. n." 15, fis. 64-66

[fl.64] trelado do Regimento da guarda dos priujllegeos dos lugares"
que sayo por determjnaçam em lisboa nas cortes de Lkbiij",

Outrosy nos foy dicto que em algüas comarcas [sic] as çidades
e villas de nosos Reynos os priuylegeos e cousas que aos dictos
concelhos pertençiam nom estauam naquella guarda e Recado que
deuyam estar e que Jso mesmo as Jnlições dos ofiçiaees que pera
gouernança das taees çidades e villas se faziam antes onde aviam d estar

em tall maneyra que pesoa algùa I
nom avia de saber parte da dicta

Jnliçam, eram Jeerallmente de todos sabido"
pello quaIl mandamos que da pubricaçam destes nosos

capitolos, a quatro meses, os ofiçiaees que agora forem das çidades e

villas de nosos Reynos, mandem fazer nas camaras das dictas çidades e

villas huü cofre forte e boom de tres fechaduras em que siguramente as

taaes enleyções posam estar bem guardadas"
e Jso mesmo hüa arca per o semelhante que seja grande e boa,

em que os priujlegeos tonbo foraees escrituras e cousas que
pertençerem aa dieta çidade ou villa estern bem guardadas",

sob pena que nom ho fazendo asy atee os dietas quatro meses"
encoRa cada huü dos dictos ofiçiaaes ern pena de dous mjll rreaes a

meetade pera a chançelaria e ha outra pera quem ho acusar"
e as tres chaucs do dicto cofre em que as enleyções am d

estar avemos por bem e mandamos que as tenham tres vereadores
dos que forem ho anûo pasado cada huü sua e as chaues da arca

1 Riscado: "o".
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terem hüa ho escriuam da camara e ha outra huü dos que forem
vereadores ese axno.,

E mandamos aos escriuães da camara, que cousa algüa das
sobredictas que aa dicta camara pertençer nunca as tirara fora della,
antes as tenham senpre na dicta arca E sendo caso que algüa seja
necesarea pera se veer ou tresladar soomente a tira na casa da tall camara

e acabado o pera que for neçesarjo se torne a arca em que ha d estar o

quall mandamos a todos os dictos escriuães que asy o cunpram sob

pena dos dictos ofiçios que seram pera quem os acusar"
E quanto aos que ordenamos que tenham as chaues do cofre de

Jn1içam mandamos que nunca em nenhuù tempoo em hüa mão sejam 1

duas chaues delle, mais que cada hùa pesoa das sobredictas per sy hira

Abrjr sua fechadura quando conumt.,
E pasando alguü dos sobredictos naso mandado em aver de

tenr [sic] duas das dictas chaues avemos por bem que seja degradado
pera fora da villa e termo por huü anfio, e mays pague iiij rreaes a

meetade pera quem ho acusar e ha outra pera os catiuos e outra tanta

pena avera aquelle que a dicta chaue der"
E sendo caso que algüa pesoa das que asy tiuerem as dictas

chaues falleçer ou lhe seja necesareo de Jr fora do lugar, avendo de ser

por tanto tempo que pareça que o dicto cofre sera neçesareo se abrjr
entam per ordenança dos ofiçiaes que ese anilo forem se dara a dicta
chaue ou chaues ha outra pesoa ou pesoas daquellas que nos pillouros
dos dictos ofiçiaees soem de andar e esta maneyra se tenra [sic] em

todollos annos"
etc

Outrosy nos he dicto como os vereadores e ofiçiaees das
camaras das çidades e villas de nosos Reynos fazem nas dictas camaras

mujtas quitas de coymas e de penas que som postas pera boa

gouemança da tall çidade ou villa aas pesoas que nellas eacokem., de

que se segue aas taees pesoas que nas dictas penas e coymas encaRem,
por saberem que se lhes podem quitar nom se euytarem de fazerem dano
e encoRerem nas dictas coymas e nom quererem guardar as posturas da
tall çidade ou villa

[e] querendo nesto proueer avemos por bem e mandamos que
daquy em diante nenhuù vereador nem ofiçiall da dicta camara nom

quite nenhùa coyma nem pena a nenhùa pesoa que nella tenha encoRido
E quallquer ofiçiall que o contrayro fizer avemos por bem que pague a

tall pena que asy quitar anoueada que se aRecadara pera a dicta çidade
ou villa E a dicta parte que na dicta coyma ou pena encoRer seja por ella

costrangido e ha pague"

1 Riscado: "s".
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E a eyxecuçam desto mandamos que façam os vereadores que
vierem no outro anno, vyndoyro e esto se entendera nos dietas ofiçiaees
de huü anfio em outro asy como forem"

Outrosy porque pase com menos opresam do pouoo avemos

por bem e mandamos que os / oficios d escriuam das sisas e dos fectos
delIas andem Juntos em hüa pesoa e nom apartados e per pesoas
apartadas como atee qui se fez em algùas partes"

nom se entendo [sic] porem no Jujz das sisas desta cidade de
lixboa porque se nom pode asy ajuntar

Nem tambem que a dada dos dietas ofiçios e cartas delles se

tire a nosos ofiçiaaes que o podem per nosa ordenança fazer .s. aos

veadores de nosa fazenda as escreuenjnhas das sisas E as dos fectos
dellas ao chançeller moor" porque em caso que asy Juntos ajam de
andar em hüa pesoa, se espidiram as cartas per aquelles a que pertençam"

E esto avemos por bem que se entenda per falleçimento dos

que agora os dietas ofiçios tem e posueem.,

Jtem por nos pareçer cousa de que se segue grande
enconuenjente e ao pouoo gouerno das çidades villas e lugares de nosos

Reynos averem se de fazer almotaçees cada mes na forma que atee ora se

fez"
E querendo dar a ello Remedeo pera que daquy em diante pase

em mjlhor ordem determjnamos e mandamos que por primeiro dia de
Janeiro de cada huü aníío os findores da enleyçam de cada hüa çidade
villa ou lugar enleJam tres omeens boons ajuramentados ao [sic] santos

avangelhos os [sic] façam os almotaçees que abastem pera huü anno

Jnteyro de guysa que nom sejam fectos asy em cada huü mes

ficando porem Resguardado que os Jujzes e vereadores posam
entrar em seu mes segundo que esta ordenado

E porem casando alguüa pesoa nouamente que seja de callidade
e forte pera nyso semjr segundo forma da da [sic] ordenaçam

E asy mandamos que daquy em diante se cumpra em todo e

guarde"

Jtem por seermos 1 çerto que aos pouoos de nosos Reynos se

segue gramde opresam em aver hi acontiados e beesteyros de conto e

asy besteyros da camara, posto que as taaes cousas fosem ordenadas

pellas Reys nosos anteçesores com alguüs fundamentos Justos por

pareçer que nos taaes tempos era neçesareo

1 Riscado: "eaformad".
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visto como agora louuado seja noso senhor as taaes

neçesidades hi nom ha e tambem por ho costume destes nosos Reynos
estar muy desuayrado do que soya e estarem mujto armados de beestas
e de todas outras armas e aver nelles muytos cauallos

e visto Jso mesmo a grande opresam que os dictos nosos

pouoos das semelhantes cousas Recebiam
por folgarmos de lhe fazermos merçee., nos praz que daquyem

diante nom aja mays os taaes acontiados nem beesteyros da camara

nem do conto" nem os ofiçiaees moores nem pequenos que dos dictos
acontihados e priuylligiados tinham cakego.,

nem Jso mesmo nenhuù fidalgo nem senhor de teRes [sic] o

façam nem mandem fazer posto que semelhantes ofiçios pera ello lhe
tenhamos dados ou ho tenham por prmjllegeos., porque nom queremos
que açerqua dello ajam mays lugar

e mandamos que todo asy se cumpra e guarde"

[fl.65]

Hem huü grande dano se segue a nosos pouoos por ha

eyxecuçam das dizimas das sentenças que se Recadam em ha chançellarja
de nosa corte se fazer em tempos muy perlongados do que se seguya
muyta opresam e fadiga aas partes

E querendo dar forma como se evitasse e tambem fose prouydo
o que nesto se deue guardar por noso serujço., Determjnamos e

mandamos que daquy em diante per aRecadaçam das dizimas das dictas

sentenças que aa chançellaria de nosa corte pertencem nom aja mays
tempo" que çinco anos que se começaram do dia que for dada a sentença
de que a talldizima se aja d aRecadar

dentro do qual tempo o Recebedor e Rendeyros da dicta

chançellaria faram todas suas delligençias pera Recadaçam della
e no tempo dos / dictos çinco anos faram sua eyxecuçam e

aRecadaram porque se pasados ho nom fizerem nom se podera mays
demandar nem aver a Jso mays lugar.,

Jtem quanto ao nadall [sic] moor dos beesteyros do monte [sic]
estes porque muytas vezes compre serujrem asy nas partes d aalem
como em outros sezujços

avemos por bem que os dictos beesteyros aja [sic] soomente

nestes lugares . s.

des do Rio d alcaçer pera alem atee beJa
e em ha dicta villa de beJa e seu termo

e em moura e seu termo

e em serpa e seu termo

e dy pera todo ho Reyno do algarue
e em saluaterra
e em segura
e em as ydanhas
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e castello branco

Rosmanjnhall
e proença
e nenhuù outro lugar de nosos Reynos os nom avera hi mays

nem ho anadall moor dos dictos beesteyros avera por seu ofiçio em

mays lugar que nos que aquy declaramos em que fiquem"
porque nos outros em que os soya d auer e avya pello Reyno

nom vsara de seu ofiçio nem nenhuù anadall da teRa e ofiçiall outro que
pera ello fose ordenado,

E asy mesmo queremos e nos praz que fiquem e os aja em a villa
de portell e seu termo e em todo ho canpo d ourique e dy todo o Reyno
do algarue como dicto he

e nos outros lugares do Reyno em que nom ha d auer os dietas

beesteyros nom seram guardados em maneyra algüa seus priujllegeos
que tem porque os avemos por deuasos

e asy se cumpra"

Jtem somos enformado que alguüs Rendeyros de nosas sisas
sendo lhe algüas partes obrigados em quatro e çinco sisas e asy mais e

menos de cousas que venderom pellas quaees os sobredictos Rendeyros
os vem a demandar

E onde as taaes cousas poderjam demandar por hüa soo auçam

que contra cada huü dos taees posese visto como erom Ja cousas pasadas
e elles sabedores de todas por dar guanho aos escriuaaes das dietas
sisas de cada obrigaçam das sobredictas fazem hüa auçam porque os

taeës escriuaees leuem gaanho de cada hüa dellas,
no que nos pareçe fazer sem Rezam e agrauo aas partes" pois

as sobredictas cousas como Ja dicto he o dicto Rendeyro Ja tinha
sabidas e por hüa soo auçam os podia demandar"

pello quaIl mandamos que daqui por diante asy se faça e cumpra,
e todallas cousas que quallquer dos dietas Rendeyros contra

algüa parte ouuer de demandar em hüa audiençia sobre as dietas sisas

posto que mujtas e desuayradas sejam nam nas demandem senom per
hüa soo auçam e as partes nam paguem as taees auções aos dietas
escriuães senom per hüa soo

E o escriuam que o contrayro fizer perca ho ofiçio e seja preso
atee nosa merçee.,

Jtem porque senpre avemos muyto de folgar de a nosos pouoos
e naturaes fazer toda merçee Icnbrando nos de como em nosa moeda
nos custos do lauramento do ouro que a ella vaão laurar algüas partes
Reçebiam perda por pagarem em mujta contia os taees lauramentos do
dicto ouro
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Jtem

Jtem

Jtem

Jtem

Jtem

Jtem
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e porque nyso Reçebesem fauor ordenamos de limjtar e

emmendar os dictos custos em tall maneyra que pasase com mays seu

descanso
e prouue nos que onde atee qui se pagou / de lauramento de

cada huü cruzado quatro rreaes fique daqui em diante e se nom pague

mays de huü RealI e iiij" çeitis da [sic] cada cruzado como mays

compridamente he asentado e declarado no Regimento da dicta moeda

que delIo e doutras cousas que nom andauam em tall ordenança como

deuyam e ora nouamente mandamos fazer
e asy mandamos que se cumpra e guarde"

Jtem porque somos çerteficado que em esta çidade e per todo o

Reyno os escriuaes de nosa fazenda .s. escriuães dos almoxarifados e

das alfandegas e das sisas e outros semelhantes leuam aas partes por
seus despachos mays daquello que deuyam e era Rezam

porque nysso se proueese e pasase daquy em diante como

fose Justo e as partes nom Reçebesem agrauo quysemos agora logo
sobrelIo entender pera seer prouydo em esta çidade donde ho prinçipall
dano se seguja

E pello que nyso fizemos mandamos que <o que> a estes

ofiçiaees toca se asente nestes caçitotcæ Jeeraaes per asy se evitar per
todo ho Reyno e se saber o que acerqua delIo determjnamos e mandamos

etc,

" escriuães das alfandegas"
os escriuaes das dietas alfandegas nas çidades villas
e lugares de porto de mar onde as ouuer, averam de

seus sollayros o que se segue".
de despacho de nauyo de gauya e castello d auante

E dos Rasos sem gauya
d aluaraees de saqua que em suas alfandegas dam

por os mercadores que vam caRegar ao algarue das

mercadorjas que meterom no Reyno pera la

caRegarem outro tanto

das obrigações que fazem os mercadores que

caRegam suas mercadorjas pera fora nom tendo

mjtidas mercadorjas no Reyno pera trazerem ho
Retorno nom leuaram nada porque he em fauor d

aRecadaçam da Renda e por ello seram a ello mujto
diligentes
das Recadações que dam ha algüas partes de

mercadorjas que dezimam n alfandega e as leuam

pera fora pera serem escusos doutra dizima

Crreaes
Lrreaes

xxrreaes

xxrreaes



Jtem
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Jtem

dos Registos dos açuqueres que trazem os

moradores da JIha da madeyra que sam escusas da
dizima nom leuaram nada
leuaram da conta do seello que se põee n alfandega
ho aseelador pera espidir seu sollayro do que lhe
monta do dicto sella"
1

se nas dictas alfandegas esta conta se custuma

tomar pellas dietas ofiçiaees porque n alfandega
desta çidade se faz"
quando alguü Rendeyro Requerer aos 2 escriuães

que lhe tirem o Rendimento 3 das vendas que se

fizerom n alfandega leuara do que escreuer atee mea

folha de hüa banda
E se pasar da outra banda
E se for de todo acabada,

Jtem

[fl.66]
da busca dos liuros d alfandega que os mercadores

Requerem pera suas duuydas que lhe põee nas casas

das sisas quando se Requerer leuaram mea busca

que sam xxx rreaes atee tres anos e LR ta rreaes de
tres anos pera cima

Jtem leuaram mays os dietas escriuaees por escreuerem

as fianças dos Rendcyros.,
Jtem dos conheçimentos dos pagamentos de cada quartell

Jtem

Jtem
dez rreaes

e se for a parte pagar por cheo nom leuaram mays do
conhecimento que outros dez rreaes

Jtem
.Esc-ruãaes das sisas"
nos lugares de porto de mar leuaram do desenbargo
de naujo de gauea e castello d auante

E de Raso sem gauja
leuaram por aluara que algüa parte Requerer pera
leuar mercadorja pera fora
das auenças ora sejam grandes ora pequenas
dos varejos nom leuaram cousa algüa
os escriuães das sisas de todo o Reyno nom

leuaram mays que quatro rreaes
4

por cada

avença ora seja grande ora pequena, e dos

Jtem

Jtem

Jtem

Jtem

1 Riscado: "que [?]".
2 Riscado: "Rendeyros".
3 Riscado: "das".
4 Letras riscadas.

xxrreaes

xxxrreaes

n- rreaes /

xxxrreaes

xrreaes

xrreaes

Crreaes
L'" rreaes

ij rreaes

iiij rreaes
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Jtem

varejos nem outros asentos que façam nos liuros
nom leuaram nada,
leuaram por aluara que algüa parte se queyra pera
leuar mercadorja pera fora e majs nam,

" escriuaães dos almoxerifados.,
os escriuãaes dos dictos almoxarifados pello Reyno
leuaram dos conhecimentos dos pagamentos que
fizer o almoxarife em cada quartell dez rreaes

E se a parte for pagua per cheo nam leuaram mays
que os outros 1 <dez> rreaes

illi rreaes

ij rreaes

Jtem

xrreaes

xrreaes

E se alguü destes ofiçiaees aquy contehudos leuaram mais cousa 2 algüa
do que aquy per nos he declarado e mandado per nos" avemos por bem

que percam seus ofiçios pera quem os acusar e mays sejam degradados
por huü anno pera cada huü dos nosos lugares do Reyno d afriqua.,

Jtem Nos teemos enformaçam que alguüs Rendeyros e

procuradores e ofiçiaes d aRecadaçam das Rendas dos concelhos
acudem e dam a terça que delles em cada huü anno se aRecada pera as

obras dos muros do Reyno ha alguüs alcaydes 3 moores das villas e

lugares em que se ha d aRecadar e asy ha senhores de terras

e se nom Recadam nem vem aa mão de nosos ofiçiaees pera ello

ordenados" o que avemos por mall fecto
e querendo o proueer defendemos e mandamos que os

sobredictos nom dem nem paguem
4 ho djnheiro que asy avemos d auer

das dictas terças saluo aos nosos ofiçiaes propios e Reçebedores que
pera ello teemos hordenado 5 em cada comarqua,

E dando algüa encouRam em pena de o pagarem em dobro pera
as dictas obras e mays sejam degradados huü anno pera çeupta

E aquell alcayde ou pesoa outra que o Reçeber pague aquello
que ouuer em dobro pera os catiuos

e asy mandamos que se cumpra e guarde 6

1 Riscado: "quatro".
2 Riscado: "s".
3 Riscado: "mouros".
4 Riscado: "djnheiro".
5 Riscado: "que".
6 Letras riscadas ilegíveis.
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11. Reformulação de Capítulos em ordenações

Pôr dos fogos

[1498, Lisboa]

Reformulação de um dos agravos apresentadospelo Povo, o capítulo 79. o da

apresentação (com apontamento de resposta, reformulado no primeiro esboço em

cap.
o 38. o

e no segundo esboço em cap.
o 30.0;, que foi retirado da versão final e

definitiva' .Embora apareça aqui como proposta de ordenação, foi na verdade foi
elaborada na suaforma definitiva, porque veio a ser revogada nas Cortes de J 499 2.

Lisboa, A.N.T.T., Cortes, maço 4, doc. 4, fis. 179-181v.O

[fl. 179] dom manuel etc a quamtos esta nosa carta virem fazemos saber

que comsyramdo nos os grandes danos e perdas que se recrecem dos

fogos que se poem em nosos rregnos asy em paães vijnhas oliuaees
ortas pumares

3 colmeas coutadas matos e momtes manynhos e pacigos
de gaados como em todallas outras coussas E queremdo nos prouer a

iso e dar allguùa forma e modo como os ditos fogos sejam evytados e se

nom ponham,
Detrimjnamos que da pobricacam desta nosa carta 4

e

ordenacam em diante se tenha acerqua do dicto caso a maneira adiamte
decrarada

Jtem primeiramemte defemdemos e mandamos que nenhuùa

pesoa nom ponha foguo em nenhuùa parte que seja E poemdo o aJmda

que nom faca dano queremos que se for pyam seja acoutado e degradado
por ij anos pera ceyta E se for escudeiro seja degradado por outros

dous anos, pera a dita cidade E se for fydallgo pague x reaes de pena a

1 No 20 esboço de resposta, depois da mesma, foi escrito "A este capitolio nom foy dada Reposta por
ser de calidade que deue sser muy cauelhado E por caussa da partida d el Rey pera castella ficou pera
outros dias".

2 Veja-se o vol. Cortes de 1499, pago 43.
J Letra riscada ilegível.
4 Riscado: "E detrimjnaçam".
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[fl. 180]

metade pera os catyvos e a outra metade / pera a nosa chamcelaria E se

fezerem dano com os ditos fogos pago lo am a seus donos E mais averam

as mesmas penas acima decraradas E se por vemtura o piam nom teuer

per omde pague todo o dano que fezer E ficamdo lhe por pagar ao menos

atee dez mjll reaes queremos que seja degradado pera a Jlha de sam

tome pera sempre E o escudeiro se pella dita maneira lhe fycarem por

pagar atee xxx rreaes yso mesmo yra degradado pera a dita Jlha de sam

tome emquamto nosa mercee for, E o fidallguo quamdo nom teuer per
omde pague toda a perda que fezer far no lo am saber nosas Justiças
pera nos mandarmos nyso o que ouuermos por bem,

Jtem porque fomos emformado que muytas vezes os fogos sam

postos per cacadores pera caçarem E por carvoeiros pera fazerem carvam

E asy per pastores per rrazam do pacigo de seus gados,
mamdamos 1

que semdo qualquer pessoa achado nas ditas

queymadas caçamdo ou fazemdo do caruam ou pastamdo do dia que o

tal foguo for posto em diante / .s. o cacador atee 2 dias E o carvoeiro ata
3 E o pastor ata 4 sejam avidos por danadores em caso que eles nom

posesem os ditos fogos E esto se o propyo danador se nom achar E majs
averam as penas acima contheudas aallem de pagarem o dano a seus

donos, asy como os ditos danadores,

Jtem porque quaeesquer fogos que forem postos posam loguo
ser Remedeados e apagados e hy nom aver rrazam de fazerem dano,.

mamdamos aos 5 Comçelhos das villas e termos omde tãees

fogos se poserem que acudam a elles, e os vaão logo apagar com grande
deligemcia, os quaees fogos em qualquer parte que seja em seu termo

seram obrigados de o hirem asy apagar,

Jtem quamdo o fogo que amdar no termo de huü Comçelho
emtrar em outro termo e anbos os ditos dous comçelhos seram obrigados
de o hirem apagar

Jtem mamdamos que os Juizes vereadores procurador /

stprivam da camara e allmotaçees de cada lugar, sejam obrigados iso
mesmo a acudirem e hirem em pessoa a apagar os ditos fogos, e de
fazerem sair a gemte e a leuarem comsyguo E de cada casa Sera pera iso
huü homem avemdo o nella que seja de hidade de xbiij" atee lx anos, E

1 Riscado: "que".
2 Espaço em branco no original.
3 Espaço em branco no original.
4 Espaço em branco no original.
5 Riscado: "moradores".
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nom o fazemdo asy queremos que cada huü dos Juizes e os outros

ofyciãees paguem l} Reaes por cada vez que esto acomteçer E cada huü
dos homeems que la nom forem ou emviarem pague L'" Reaes, as quaes
penas sejam pera os catyvos e a outra metade pera as obras do

comçelho.,.
jtem os ditos Juizes e officiaães e assy todo o pobo do lugar e

termo homde tal foguo acomteçeer de sser posto sseram obrygados a

dar danador ou caçador ou pastor ou caruoeiro que de demtro de tres

messes sseJa achado que pos o dito foguo ou foy achado nas queimadas
delle E pela maneira aquy apomtada, e nom <o> damdo os / ditos officiaaes
e poboo paguaram todo o dapno que o tal foguo fezera sseu 1 donos

[sic] per taixa que peitados sse fara ficamdo porem rresguardado aos

ditos offiçiaaes e poobo em qualquer tempo que for achado o dapnador
averem o que paguaram per seus beems onde qualquer caçador laurador
e caruoeiro que no termo atras lemitado forem achados nas ditas

queimadas alem dos ditos tres meses e os offiçiaães pagaram cada hum
tamto na dita taixa como 2 dez homeems de sua calidade E as pessoas
que esteuerem mea leguoa do foguo pouco mais ou menos ora sseJam
da vila ora do termo paguaram cada huü tamto na dita taixa como dous e

os que esteuerem hüa legoa paguaram por huü homem e meo porque
estes de perto com mais Razam e mais asinha deuem acudir E nom o

fazemdo assy he bem que paguem mais penfia.

Jtem se por vemtura o foguo que for posto nom fezer dano a

nehuùa pesoa em partycollar soomemte ao comçelho sera estymado o

dito dano pera o pagar quem o pos na maneira sobredita e sse /

despemdera em obras do dito comçelho naquelas cousas que a nos bem

pareçer,

Jtem os lauradores poderam poer fogos em seus restolhos e em

suas roças e allqueves, E asy os criadores em seus pastos de Reluas, E

nam em matos nos Rempos [sic] que amtijgamemte he ordenado per
posturas dos comçelhos sem emcorrerem em nenhuùa pena salluo se

com o dicto fogo fezerem dano porque fazemdo o pago lo am a cujo for
E mays pagaram de pena bj Reaes a metade pera os catyvos e a metade

pera quem os acusar E nom os acusando nymguem ata bj meses seram

pera as camaras dos lugares omde Jsto for
E porem mamdamos a todollos nosos 3 corregedores Juizes e

Justiças de Nosos rregnos, que facam em elles pobricar esta nosa carta

e ordenaçam E dhj em diamte a cumpram e guardem e facam Muy

1 Riscado: "s",
2 Riscado: "dz".
3 Riscado: "que".
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Jrnteyramemte comprir e guardar e dar a emxuquecam pella guisa e

maneira que se em ella comthem porque asy o avemos por muyto serujco
de deus e noso e bem de noso povo

dada etc /
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abades, abadias - 63, 495, 496
abarcas - 361

abegoarias - 102, 209, 260, 314,
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aboiz - 546
Abrantes - 50 l, 502, 544, 597,
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Abreu (Rui de), cf Rui de Abreu.

açacais - 393
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Açores, ilhas - 127

açougagens - 504
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açúcar - 136, 295, 333, 620,
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adiceiros - 194, 245, 307, 437

adrninistração, administradores
- 90, 355, 547

aduanas - 458; cf alfândegas
adultério - 66

advogados - 80
Afonso (António), cf. António

Afonso.
Afonso (Fernando), cf.

Fernando Afonso.
Afonso (Gil), cf. Gil Afonso.
Afonso (Gonçalo), cf. Gonçalo

Afonso.
Afonso (João), cf João Afonso.
Afonso (Luís), cf. Luís Afonso.
Afonso (Marcos), cf. Marcos

Afonso.
Afonso (Martim), cf. Martim

Afonso.
Afonso (Rodrigo), cf. Rodrigo

Afonso.
Afonso IV (D.), rei de Portugal

- 586
Afonso V (D.), rei de Portugal

- 60, 64, 65, 121, 137,
367, 385, 406, 460-462,
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Afonso de Aguiar (Pedro), cf.
Pedro Afonso de Aguiar.
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Vicente Afonso Ferraz.
Afonso Ferraz, cavaleiro - 31,

32
Afonso de Figueiro (António),
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Alvaiázere - 116, 222, 269,
319,488
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296, 297, 333, 334, 371,
433, 489, 515, 519, 522,
527, 535, 544, 546, 581,
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alvarás públicos - 189, 240,
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Álvares ( ... ), procurador às
Cortes - 136

Álvares (Afonso), cf. Afonso
Álvares.

Álvares (Antão), cf. Antão
Álvares.

Álvares (Cristóvão), cf.
Cristóvão Álvares.

Álvares (Diogo), cf. Diogo
Álvares.

Álvares (João), cf. João Álvares.
Álvares (Luís), cf. Luís Álvares.
Álvares (Pedro), cf. Pedro

Álvares.
Álvares (Rodrigo), cf. Rodrigo

Álvares.
Álvares Baião (Fernando), cf.

Fernando Álvares Baião.
Álvares Pereira (Nuno), cf.

Nuno Álvares Pereira.
Álvares Rangel (João), cf. João

Álvares Rangel.
Álvares Teixeira (Fernando), cf.

Fernando Álvares Teixeira.
Álvaro de Aguiar - 27
Álvaro Dias, escrivão de Pedro

Borges - 614
Álvaro Eanes - 392
Álvaro Fernandes, escrivão da

Corte - 494
Álvaro Gil, escrivão da Corte -

590
Álvaro de Gouveia - 44
Álvaro Pegado, cavaleiro - 381
Álvaro da Rocha - 44
Álvaro Rodrigues Coiros - 25
Álvaro Rodrigues de Azevedo -

31
Álvaro Soares - 26, 27

Alvisquer - 503, 507
Alvor - 492, 493
Alvorninha - 471

Alzambujo (João Fernandes), cf.
João Fernandes Alzambujo.

Amaral (Diogo do), cf. Diogo
do Amaral.

ameeiros - 362
amoreiras - 129, 383, 558
amos - 123, 469, 525, 559
anadéis - 78, 79, 115, 151, 170,

173,194,221,292,418,
471

anadéis-mores - 123, 124, 221,
290-292, 330, 331, 471,
560, 580, 630, 631

Anciães - 531
Andrade (Gomes de), cf. Gomes

de Andrade.
André (Pedro), cf. Pedro André.
André Gonçalves - 27
André da Rocha - 26, 27
Antão (D.) - 490
Antão (Santo) - 410
Antão Álvares - 490
Antão Calaza, escrivão da

câmara - 395
Antão de Faria - 44
Antão Rodrigues - 27
Antão Tavares, procurador às

Cortes - 136
António (D.) - 45
António Afonso - 31, 32
António Afonso de Figueiro -

25,29
António de Aguiar, alcaide-mor

- 340
António Carneiro, escrivão da

Corte - 45, 336, 348, 363,
364, 368, 370, 376, 415,
438, 442, 447-449, 451,
467, 468, 486, 491, 493,
497,499,506,511,512,
570, 579, 583, 591, 596,
598, 600, 602, 608, 621,
626

António Eanes, clérigo de missa
- 573

António Fernandes, escrivão -

26,27
anzóis - 367

apaniguados - 123, 384, 394,
559

aparelhos - 424

apeiros - 361, 362

apelações - 74-78, 80-82, 86,
88, 144, 149-151, 188,
190-192, 234, 240-242,
247, 304, 305, 308, 375,
378, 390, 404, 436

aposentadores - 133

aposentadores-mores - 596

apóstolos - 95

apresentações - 88, 89
arados - 106, 214, 264, 361,

362, 386, 473, 474

Aragão - 128

Aragão (Gomes de), cf. Gomes
de Aragão.

arca da piedade r: 156, 163, 198,
210,211,251,261

Arcão, Ribeira - 167, 217
arcas - 138, 284, 327, 344, 627,

628

arcebispos - 607



armações, armadores - 422,
423, 426, 443

armadas - 124, 128, 292
armadilhas - 117, 367, 402,

403, 470
armas - 115, 124, 138, 139,

288, 290, 291, 329, 343,
345, 350, 369, 376, 385,
389, 397, 398, 527, 591,
593, 630

armazéns - 122
armeiros - 407
Aros (Torre de Moncorvo) -

532

arquetas - 130, 176
arrabaldes - 377, 406, 533, 534,

541
Arrábida - 511
Arraiolos - 463, 558

Arraiolos, Conde (D. Fernando)
- 604

arráteis, unidade de medida - 97,
504

arrobas, unidade - 127
Arronches - 163, 350-353,

453, 589
árvores - 129, 175, 280, 325,

342,383,384,393, 401,
407, 433, 434, 457, 527,
558

Arzila - 120, 121
asnos - 382, 503
assentamentos - 63, 65
assinaturas - 27, 32, 36, 37, 80,

187, 232, 233, 239, 246,
299, 303, 307, 308, 365,
395, 409, 485, 486, 498,
500, 508, 518, 533, 561,
572, 579, 584, 585, 589,
595,601,604,608,615

Assíria - 59
Atalaia (Faro) - 407
atum - 422, 423
audiências - 79, 232, 233, 246,

298, 307, 331, 370, 390,
398, 509, 631

autos - 48, 74, 81, 82, 88, 138,
188, 191, 242, 305

avaliações - 90
avarcas, cf abarcas
Aveiro - 354-356, 367, 378,

554
Aveiro (Afonso de), cf Afonso

de Aveiro.
Avelar (João Rodrigues do), cf

João Rodrigues do Avelar.

avenças - 48, 296, 297, 434,
472, 477, 503, 614, 620,
633

aves - 48, 50
Avis, Ordem - 121,339-341
azambujeiros - 454
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Azambujo - cf Alzambujo
Azeitão - 217,267,318,510
azeite - 43, 97, 98, 105, 378,

379, 420, 503, 504, 546,
559, 573

azêmolas - 28, 30, 32, 382, 624
Azevedo (Álvaro Rodrigues de),

cf. Álvaro Rodrigues de
Azevedo.

Azevedo (Duarte de), cf Duarte
de Azevedo.

Azevedo (Gonçalo de), cf.

Gonçalo de Azevedo.
azinhais, azinheiros - 352, 362,

401

B

Babo (Rui de), cf Rui de Babo.
bacelos - 382
bacharéis - 26, 27

Badajoz - 477

bagaço - 522
Baião (Fernando Álvares, cf.

Fernando Álvares Baião.
Baião (João), cf. João Baião.
Baião (Pedro), cf. Pedro Baião.
Balhadouce, cf. Badajoz
Balieiro (Afonso), cf. Afonso

Balieiro.
Baltasar (Ludovico), cf.

Ludovico Baltasar.
Baltasar Fernandes, escrivão de

Pedro Borges - 615
bandeiras - 472
bandos - 77, 406
barba - 140
barbacãs - 441
Barbosa (Afonso), cf. Afonso

Barbosa.
Barbosa (João), cf. João

Barbosa.
barcas, barcos - 113, 217, 218,

267, 318, 347, 421, 530,
532-534, 537, 538, 540,
560

Barcelos - 413

Barnabé, doutor - 554
Barris - 511
barrocais - 456, 457
Barrroso - 580

Basto, procurador às Cortes -

136

Batalha, mosteiro - 431, 433
bateiras - 347
batéis - 346, 347, 347
Beatriz (D.), mãe de D. Ma

nuel 1-607
bebidas - 66

Beira, comarca - 349,372,415,
428,486,488, 552, 581,
583, 550

Beja - 128, 144,291,330,357-
360, 461, 577-579, 594,
630

Bemposta - 457
benfeitorias - 85, 379, 390
bens - 50, 84, 85, 106, 152,

165, 197,214, 247, 249,
264, 308, 349, 379, 385,
402, 455, 547, 590, 604,
637

bens móveis - 90, 91, 103, 157,
198, 200, 201, 249, 250,
252

bens de raíz - 78, 90, 91, 157,
190, 198,200, 201, 241,
249, 252, 550, 571, 573,
575

Bento Lopes, escrivão - 580
Berbéria - 126, 127, 601
bestas - 32, 69, 97, 104, 114,

123, 124, 129, 132, 140,
169, 175, 230, 275, 282,
288, 296, 323, 326, 340,
346,347,361,371,372,
389, 398, 407, 422, 430,
454, 476, 478, 503, 507,
514,515,519,532,538,
550, 589, 593, 597, 630

béstas, armas - 43, 44, 290,
291,329

bestas muares - 475
besteiros - 44,67,78,151,

170, 193, 194, 244, 245,
306, 307, 559

besteiros da câmara - 115, 143,
288, 290, 329, 407, 417,
461,469,629,630

besteiros do conto - 123, 143,
221, 288, 290, 329, 417,
418, 469,471, 580,629,
630

besteiros de fraldilha - 417
besteiros do monte - 144, 291,

330, 331, 630, 631
bezerros - 474, 527

bispados, bispos - 63, 431, 500,
572, 576, 607

bocetas - 297

boiadas, bois - 106, 165, 373,
383, 260,348,351,372,
402, 407, 418, 473-476,
514, 527, 530, 536, 558,
589

boieiros - 530, 536, 537

bois, cf. aboiz

bois, armadilhas - 117
bois de arado - 214, 264
bolota - 454
bolsas - 624

boqueiros - 531,537
I3oquilobo, paul - 545
Borba - 341, 361
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Borges (Pedro), cf. Pedro

Borges.
borzeguins - 111, 123, 168, 217,

218,267,318
Botelho ( João), cf. João

Botelho.
boticários - 130, 176, 228, 274,

322
Boto (Rodrigo), cf. Rodrigo

Boto.
Boto (Rui), cf. Rui Boto.

Bouças, julgado - 29
braceiros - 116, 170

Braga (Diogo de), cf. Diogo de

Braga.
Bragança - 363, 364, 413, 529,

532, 533

Bragança, Duque - 36, 341, 376
Brandão (Diogo), cf. Diogo

Brandão.
Brandão (Duarte), cf. Duarte

Brandão.
Brás de Pereira, procurador às

Cortes - 136

Bretanha, bretões - 128, 367
breu - 420
Brito (Luís de), cf Luís de Brito.
bufões - 130, 176
bulas - 539
burel - 139, 456

c

cabanas - 531, 537

Cabeça do Mouro (Torre de

Moncorvo) - 34
cabidos - 571
cabos - 533, 540

cabouqueiros - 433
cabras - 348,474,475, 515,

519
Cabrela - 318
cabrestilhos - 139
Cabril - 143, 174, 227, 272,

318,321
cabritos - 108, 216, 266, 282,

317,326,371,515,519
caça, caçadores - 43, 67, 110,

117, 132, 177, 386,
402, 454, 460, 470, 511,
636

Cadaval - 471
cadeia - 29, 88, 109, 114, 115,

118, 171, 219, 223, 267,
269, 318, 319, 344, 385,
412, 444, 461, 477, 492,
550; cf prisão.

cadernos - 135, 336
Caeiro Eanes, procurador às

Cortes - 136
cães - 403, 470
caibros - 475

642

Cais (Pedro Eanes do), cf Pedro
Eanes do Cais.

Calais - 127
Calaza (Antão), cf. Antão

Calaza.

_calçadas - 101, 103, 211, 261,
315,417,471,501,502,
505,506,510

calçado - 66, 125

calçaduras - 624
Caldas da Rainha - 471
Caldeira (Gonçalo), cf Gonçalo

Caldeira.

caligrafia - 81
câmaras de concelhos - 19, 25,

28, 31, 36, 39, 76, 78, 79,
87, 99, 106, 114, 138, 140,
150, 154, 160, 184, 196,
202, 204, 205, 208, 213,
220, 248, 255, 259, 263,
283, 284, 286, 288-290,
308, 311, 327, 328, 382,
384, 390, 394, 395, 398,
400, 40 l, 404, 406, 407,
417, 419, 423, 428, 436,
440, 447, 453, 462, 469,
471, 477, 488, 498, 499,
500, 543, 550, 581, 582,
623, 628-630

camareiros-mores - 147, 183,
238, 303

camas - 67, 69, 123, 128, 131-

133, 140,230,275,312,
323,343,409,484, 514,
550, 596, 624

camilhas - 108
Caminha - 365-368
Caminha (Pedro Vasques de), cf

Pero Vaz de Caminha.
caminhantes - 128, 131, 175,

230, 275, 323, 550
caminhos - 101, 211, 261,315,

417,501,502,505,506
caminhos públicos - 460

campas - 84

Campo de Almar (Leiria) - 433

Campo Maior - 369, 453

Campo de Ourique - 331, 631

campos - 131, 403, 442

canas, jogos de - 121
candeio - 117

Canha, Ribeira - 218, 318, 461
canonistas - 187, 239, 304
cantaria - 391, 514

capados - 475

capas - 374

capelães-mores - 572, 576

capelas - 139, 354

capitães, capitanias - 62, 118,
120, 124, 173, 223, 269,
319,461,607

capítulo - 84

caravelas - 113, 141, 218, 553,
554

carceragens - 114, 115, 496
carcereiros - 114,169, 170,

343, 444, 496
Carneiro (António), cf.

António Carneiro.
Carneiro (Domingos), cf.

Domingos Carneiro.
Carneiro (João), cf. João

Carneiro.
Carneiro (Vasco), cf. Vasco

Carneiro.
carneiros - 108, 282, 326, 364,

371,519
carnes - 47, 317, 391, 392, 504,

523, 534, 541, 567
carniceiros - 392, 406, 423,

504, 568

carpinteiros - 418

carregações - 129, 174
carreiros - 431

carretas, carreteiros - 129, 401,
460, 503, 504, 516

cartas - 73, 83, 87, 114, 196,
197, 220, 221, 239, 248,
249, 287, 303, 309, 319,
328, 378, 441, 480, 481,
527, 530, 536, 585, 614,
629

cartas de agravos - 74, 188
cartas de mercê - 365
cartas de perdões -163, 164,

211,261,315
cartas precatórias - 191, 241,

305
cartas de rogo - 83
cartas testemunháveis - 29, 30,

74, 119, 188, 570, 614
Carvalhal (Rodrigo do), cf.

Rodrigo do Carvalhal.
carvão, carvoeiros - 386, 401,

636, 637
Casa do Cível - 72-75, 80, 81,

119, 188, 223, 270, 320,
436, 584

Casa dos Contos - 152, 174,
502, 503

Casa da Mina - 152, 194, 245
Casa da Moeda - 437
Casa Real - 147, 179, 181, 235,

237, 301, 303
Casa Real, cavaleiros - 582
Casa Real, fidalgos - 299, 381,

555, 580, 614-616, 621
Casa da Relação - 72-75, 80,

81,83,86,87,119,140,
195, 196, 223, 248, 270,
308, 320, 437, 471, 584

Casa da Suplicação - 72-75, 80,
81, 86, 119, 188, 223, 270,
320



casamentos - 64-67, 90, 91,
116,179,180,235,236,
251, 252, 254, 301, 302,
310, 424, 438, 629

casas - 43, 44, 49, 50, 65, 69,
77,97, 102, 108-110, 113,
118,124,130,133,139,
169, 223, 232, 246, 269,
273, 282, 307, 319, 322,
340, 344, 354, 355, 363,
371, 387, 390, 397, 398,
404, 417, 437, 454, 460,
461, 472, 499, 513, 515,
517,519,522,531,535,
537, 547, 564, 599, 628,
633

Cascais - 144, 370, 371
cascos - 103
caseiros - 140, 431, 469, 488,

525

Castela, castelhanos - 58, 60-

67,71,98, 103, 105, 114,
127, 163, 210, 261, 264,
315, 335, 342, 349, 363,
385, 388, 389, 401, 421,
422, 449, 454, 473-475,
477, 478, 529, 533, 607,
635

castelãos - 522
Castelo Bom - 549, 581
Castelo Branco - 330, 372,

373,415,631
Castelo Mendo - 549
Castelo Rodrigo - 34, 5311 549,

581, 582
Castelo de Vide - 415
castelos - 118, 120, 121, 145,

223, 269, 319,377,378,
424, 443, 457, 461, 487

Castro (Fernando de), cf.
Fernando de Castro.

Castro (Pedro de), cf. Pedro de
Castro.

cativos - 161, 162, 192, 193,
204, 206, 208, 229, 242,
243, 255,257,258,261,
275,305,306,311-314,
323, 327, 337, 347, 348,
351, 352, 373, 412, 458,
465, 468, 469, 474, 476,
483, 525, 564, 568, 585,
614, 628, 636, 637

cavaleiros - 19, 21, 23, 24, 31,
43, 67, 69, 72, 77, 98, 121,
123, 138,254,310,381,
384,391,403,416,417,
426, 427, 452, 469, 525,
567, 580, 607

cavaleiros da Casa Real - 582
cavalos - 109, Ill, 120, 121,

167,217,267,288,318,
329, 350, 369, 376, 385,
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389, 398, 467, 474-476,
560, 591, 593, 630

cavas - 441
cédulas - Ill, 141, 168, 565
ceifa - 140

ceitis, moeda - 292, 332, 504,
571, 575, 632

celeiros - 107
Celorico da Beira - 549
Censibus (De) - 553
cera - 122

cercas, cercos - 377, 406, 430,
533

cerejeiras - 383
certidões - 371, 372, 422, 482,

519,601
Cerveira (Fernão Martins), cf.

Fernão Martins Cerveira.
Cerveira (Pedro), cf. Pedro

Cerveira.
Ceuta - 112, 113,121,168,

218,265,317,337,475,
532, 614, 634, 635

cevada - 110, 420, 469, 534,
541

chafarizes - 103, 211, 261, 315,
441

chameleiras - 624

charniças - 475
Chamusca - 217, 267, 317
Chancelaria - 76, 84, 94, 110,

144,150, 151, 174,192,
193, 242, 243, 284, 289,
299, 305, 306, 325, 327,
330,407, 502, 587,614,
616,621, 626, 627, 629,
630, 636

chancelarias, imposto - 125,
129,225, 226, 271, 272,
321, 341, 343

chanceleres - 594
chanceleres-mores - 150, 152,

155,158, 164,177,195,
197,211,287,328,454,
614, 616, 621

Chão de Couee - 488
chãos - 354, 355, 474
chãos maninhos - 13 1
Charneca da Landeira - 217,

267, 318
chaves - 138, 141, 284, 285,

327, 534, 541, 628
Chaves - 374-376, 531
chuva - 131, 230, 275, 323,

444, 446
Cicioso (João Mendes), cf. João

Mendes Cicioso.
cidadãos - 26, 28, 31, 403, 498,

500, 615, 621, 623, 624
cinza - 97, 98

cirurgiães - 69, 183, 238,
303

citações - 49, 76, 92, 132, 140,
141, 191, 230, 241, 242,
304, 305, 374, 375, 527

clérigos de missa - 573, 575

clero, clérigos - 47-50, 86, Ill,
134,141,154,178,232,
276, 324, 587, 590

Côa, rio - 550
coelhos - 117, 402, 460
cofres - 283-285, 327, 627, 628
coimas - 285, 286, 328, 341,

372, 382, 394, 409, 454,
460, 471, 484, 628

Coimbra - 128, 354, 377-380,
431,471,488, 503, 533,
569, 570, 572, 576

Coina - 217, 267, 318

coiraças - 441
Coiros (Álvaro Rodrigues),

cf. Álvaro Rodrigues
Coiros.

colheitas - 105, 599
colmeais - 105,213,263,635
comarcas - 37, 39, 68, 73-75,

81, 86, 87, 89, 100, 103,
109,112,114,116,149,
161, 166, 187-189, 196,
206, 208, 209, 218, 219,
221, 223, 227, 240, 248,
257, 259, 260, 268, 270,
272, 280, 282, 304, 309,
312-314,318,321,325,
326, 337, 345, 349, 363,
364, 368, 375, 384, 386,
388, 390, 398, 413, 414,
429, 448, 454, 457, 463,
464, 470, 476, 496, 505,
506, 529-531, 533, 534,
536, 537, 544, 550, 553,
554, 564, 566, 568, 578,
614,627

Comédias (Terêncio) - 58
comendas, comendadores - 25,

29,97,102,121,131, 176,
389, 390

comércio - 62, 122, 125, 127,
128,130,173,225,271,
321,355,367

concelhos - 33, 38, 76, 78, 79,
87, 89, 92, 93, 99, 101,
102, 104, 109, 112, 114,
123, 130, 132, 138, 140,
160, 196, 201, 206, 208,
209, 220, 230, 248, 257,
259-261,275,308,312-
314, 323, 336, 339, 340,
343, 347, 348, 351, 353,
359, 365, 376, 383, 384,
391,395,406,407, 416-

420, 424, 428, 429, 433,
443, 444, 453-455, 469,
471, 476, 477, 484, 487,
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488,494, 509, 510, 521,
529, 530 533, 534, 537,
540, 543

Conde de Arraiolos - 604
Conde de Odemira - 341
Conde de Portalegre - 20, 336,

358, 413, 434
condes - 607
condestáveis - 115, 221, 604

cónegos - 571
confessos - 402

confirmações - 101, 176, 205,
207, 258,313,365,366,
451, 453, 458, 460, 488,
549, 569, 581, 590, 604

confissão (religiosa) - 111,
141, 168

confrades dos hospitais - 84

congros - 367
conhecimentos - 126, 155,

277, 280, 296, 325, 334,
335, 633, 634

Conselho Real - 187, 239, 301,
304, 568, 574, 614, 616,
621

contadores - 82, 99, 126, 145,
202, 208, 209, 259, 313,
314, 374, 375, 378, 420,
424, 487, 501, 502, 505,
506, 527, 578, 599

contadores da Casa dos Contos
- 151, 194

contadores dos feitos - 255, 310
contadores-mores - 5 12
contadores das obras - 145, 530,

533, 534, 541
contadores dos resíduos _. i 44,

317,378
contadores das terças - 245
contratos - 132, 245, 307, 424,

521, 543
conventos - 121, 527, 569
Cordeiro, procurador às Cortes

- 136
cordeiros - 282, 326, 371, 515,

519
cores - 112
Coroa do Reino - 61, 70, 135,

185, 186, 450, 452,486,
552, 573, 575, 579, 583,
585

coroas de ouro, moeda - 404

Corpo de Deus, festa - 144, 431

corregedores - 33, 45, 74, 76,
81, 86, 87, 89, 100, 102,
103, 109, 112, 113, 116,
117, 125, 135, 149, 154,
166,177,188,190,196,
206, 209, 230, 240, 248,
257, 260, 275, 304, 308,
309,312, 314, 343,345,
348, 349, 355, 356, 373,

644

379, 384, 385, 390, 398,
399, 404, 408, 413-415,
423, 427, 429, 431, 438,
439, 447, 451, 457, 464,
476, 479, 483, 492-494,
496, 497, 506, 520, 528,
534, 538, 541, 542, 546,
564, 566, 568, 599, 604,
637

corregedores da Corte - 74,
119, 124, 140, 223, 270,
320, 581, 590

corregedores de Lisboa - 436
Correia (João), cf. João Cor

reia.

correições - 108, 109, 125, 174,
216,225,266,271,317,
321,343,451, 484, 492,
510

corretores - 105
corsários - 130
Corte - 65-69, 96, 97, 124,

143, 147, 183, 184, 237,
238, 289, 302, 303, 330,
444, 530, 536, 570, 596,
630

Corte, corregedores - 74, 119,
124, 140, 223, 270, 320,
581, 590

Cortes - 96, 125, 172, 226, 320,
366, 389, 495, 521, 623

Cortes de 1495-96 - 29
cortesãos - 66, 68, 183, 238,

303, 504

cortiça - 125, 173, 225, 271,
320, 321, 454

Coruche - 174, 217, 227, 267,
272,318,321

Costa (Diogo da), cf. Diogo da
Costa.

Costa (Luís da), cf. Luís da
Costa.

costumagens - 458, 460, 526,
558, 559

costumes - 79, 130, 137, 139,
141,214,265,268,288,
316,357,370,379,413,
475, 510, 516, 523, 527,
531, 537, 554, 558, 574

coudéis, coudelarias - 115, 124,
434, 491

coudéis-mores - 124, 138, 143,
173, 245, 307, 491, 592

coudéis-pequenos - 245, 307
courelas - 383
couros - 122, 125, 225, 271,

320, 321

coutadas, coutos - 109, 117,
120, 122, 132, 167, 171,
178, 217, 227, 232, 260,
266,272,277,314,317,
318, 321, 324, 348, 351,

382, 383, 390, 403, 453,
460, 465, 467, 469-471,
476, 477, 495, 511, 527,
528, 544-546, 557, 558,
563, 564, 577, 578, 588,
635

couteiros, couteiros-mores -

110, 117
Coutinho (Henrique), cf.

Henrique Coutinho.
coutos velhos - 471
Covaia (Vila Viçosa) - 560
Covilhã - 583, 415, 583
cozinheiros - 69
cozinheiros-mores - 183, 238,

303
Crato - 415

criadas, criados - 29, 35, 37-
39, 66, 68, 88, 104, 108,
123, 128, 132, 237, 384,
393, 394, 398, 469, 525,
532, 537

crianças - 104
crimes - 113
Cristandade - 58
cristãos - 100, 104, 134
cristãos-novos - 103, 433, 535,

559

Cristo, Ordem - 121
Cristóvão Álvares, procura

dor de Óbidos às Cortes -

136

cruzados, moeda - 73, 82, 292,
293, 332, 624, 632

Curda (Pedro), cf Pedro Curda.
custas - 89, 99, 191, 202, 224,

270,310, 320, 459, 503,
580

cutelos - 343, 345

D

danças - 121
dardos - 124

decepamento de membros - 77,
117,584

degredo - 37, 77, 103, 166, 175,
178,215,228,232,260,
265, 273, 277, 314, 317,
322, 324, 327, 335, 337,
348, 351, 352, 406, 407,
470,471,496,614,621,
628, 634, 635, 636

Delgado (Diogo), cf. Diogo
Delgado.

Delgado (João), cf. João

Delgado.
demandas - 135, 158, 232, 242,

245,281,307,342,370,
390, 433, 436, 496, 512,
530, 537, 544, 560

deões - 572, 576



descaminhados - 97

desembargadores - 38, 48, 72,
73, 75, 76, 81, 83, 86, 87,
108,118,119,149,153,
154, 183, 187, 189, 191-

193,211,216,223,234,
238-241, 243, 247, 266,
270, 303-306, 308, 317,
320, 380, 404, 437, 476,
479, 496, 497, 528, 541,
546, 568, 572, 604

desembargadores do agravo -

74, 188, 189, 436

desembargadores da Casa da

Relação - 140

desembargadores do paço - 163,
164,211,261,315,568,
572, 574, 576

desembargos - 73,77, 126, 154,
334

despachos - 78, 186, 239, 293,
303, 332, 333, 363, 378,
482,499,514,517,619,
632

despesas - 26, 32, 64, 66, 67,
70, 73, 78, 86-92, 92, 93,
102, 104, 109, 114, 120,
121, 144, 188, 212, 232,
316,344, 378, 441, 444,
471, 501, 505, 512, 521,
566, 624

desporto - 11 °
devassas - 99, 254, 310
dia do aparecer - 570
dia de Natal - 107
dia de Ramos - 624
Dias (Álvaro), cf. Álvaro Dias.
Dias (Diogo), cf. Diogo Dias.
Dias (Francisco), cf. Francisco

Dias.
Dias (Pedro), cf. Pedro Dias.
Dias Pereira (Rui), cf Rui Dias

Pereira.
dias santos - 43, 114, 531, 538
dinheiros - 28, 30, 48, 49, 65,

70, 73, 77, 81, 82, 101,
107, 108, 110, 114, 128-

130, 140, 162, 180, 185,
187, 207, 215, 223, 230,
236, 239, 253, 254, 258,
261, 269, 275, 296, 301-

303, 309, 310, 319, 323,
336, 343, 346, 355, 379,
391, 421-423, 477, 487,
489, 495,499, 501, 505,
506, 513, 514, 525, 530, 534,
537, 557, 563, 614, 624

Dinis (D.), rei de Portugal -

586, 587, 594

Diogo (D.) da Silva Meneses -

23; cf. Conde de Porta

legre.
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Diogo Álvares, vereador do
Porto - 25, 27, 28, 31, 32

Diogo do Amaral, procurador às
Cortes - 136

Diogo de Braga, procurador às
Cortes - 136

Diogo Brandão - 27

Diogo da Costa, procurador às
Cortes - 136

Diogo Delgado - 44

Diogo Dias, vereador do Porto
- 25, 27, 28, 31, 32

Diogo Girão - 26, 27, 31,
32

Diogo Godinho - 425

Diogo Lopes - 490

Diogo Lopes de Sousa - 488

Diogo Mendes - 522

Diogo de Mendonça, fidalgo da
Casa Real, do Conselho Real
e anadel-mor dos besteiros
do conto - 580

Diogo Peres - 32

Diogo de Pina, procurador às
Cortes - 136

Diogo do Soiro, procurador às
Cortes - 136

Direito Comum - 49, 85, 149,
189, 240, 304

Direito Eclesiástico - 49
direitos - 108, 133, 363, 367,

369, 379, 422, 423, 449,
476, 503, 517, 532, 538

545, 558, 559, 587
direitos reais - 63, 65, 70, 89,

106, 113, 132, 137, 148,
156,165,177,185,218,
222, 231, 245, 276, 282,
307, 323, 326, 358, 379,
394, 443, 490, 530, 532,
555

dívidas - 82, 92, 344, 444, 527,
558, 560

dízimas - 83, 84, 113, 122, 128,
129, 133, 137, 143, 153,
172,175,178,218,219,
231, 276, 285, 295, 323,
324, 330, 333, 367, 385,
388, 389, 405, 419, 441,
454, 458, 470, 527, 544, 553,
554, 620, 630, 632, 633

doações - 134, 424

dobras, moeda - 65, 404
dobro - 49, 191, 260, 314, 337,

348,351,371,510,515,
519,614,634

doenças, doentes - 117, 13 0,
141, 437, 588

Domingos Carneiro, cidadão,
juíz ordinário - 498

domingos - 43, 114, 169, 489,
531,537,538,539

Domingues (Gonçalo), cf.

Gonçalo Domingues.
Domingues (Pedro), cf. Pedro

Domingues.
Donis (Gonçalo), cf. Gonçalo

Donis.
donzelas - 64, 128, 179, 235,

301
dotes - 424

Douro, rio - 438, 530, 531, 533,
537, 538, 540

doutores - 86, 134, 135, 454,
504, 554, 572, 574, 576,
603, 614, 616, 621

Duarte (D.), rei de Portugal -

385, 543, 604
Duarte de Azevedo - 44
Duarte de Freitas - 425
Duarte Brandão - 1 73
Duarte Fernandes, escrivão da

câmara - 344

Duque de Bragança - 36, 341,
376

duques - 607

E

Eanes (Afonso), cf. Afonso
Eanes.

Eanes (Álvaro), cf. Álvaro
Eanes.

Eanes (António), cf. António
Eanes.

Eanes (Fernando), cf. Fernando
Eanes.

Eanes (Filipe), cf. Filipe
Eanes.

Eanes (Gil), cf Gil Eanes.
Eanes (Gonçalo), cf. Gonçalo

Eanes.
Eanes (Jorge), cf. Jorge Eanes.
Eanes (Lopo), cf. Lopo Eanes.
Eanes (Pedro), cf Pedro Eanes.
Eanes (Silvestre), cf. Silvestre

Eanes.
Eanes do Cais (Pedro), cf. Pedro

Eanes do Cais.
eclesiásticos - 48; cf. cléri-

gos
Egas Vasques - 25, 27

éguas - 339, 348
eiras - 139

eleição(ões) - 19,21,26,27,
34-37, 39, 75, 76, 79, 99,
100, 144, 150, 204, 255,
283, 284, 287, 311, 326,
327, 329, 359, 382, 384,
389, 393, 394, 403, 426,
431, 436, 439, 446, 447,
451,453,455,471,510,
547, 627-629

Elfaro, doutor - 135
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Elvas - 381-399, 454, 461,

563-568

embargos - 76, 82, 84, 143,
150, 151, 192, 193,242-
244, 305, 306

emprazamentos - 84, 85, 110,
131, 132, 153, 167, 176,
230, 354, 389, 402

empréstimos - 457

encargos - 543, 545, 603
encoutos - 561
enfiteuse - 84, 131, 355

engenhos - 454

enguias - 217, 267, 318

Entre-Douro-e-Minho,
comarca - 112, 218, 366,
368, 451, 496

Entre-Tej o-e-Odiana, comarca

- 357, 359, 577, 579
Ericeira - 516
Erra - 217,267,318
erva - 120, 454, 467, 473

escápula - 127

escravas, escravos - 104, 114,
128, 145, 169, 219-221,
267, 268, 273, 318, 319,
407, 421

escrituras - 37, 82, 88, 96, 98,
100,115,126,153,206,
257,284, 312, 327, 343,
532, 604, 627

escrituras públicas - 82
escrivães - 26, 27, 29, 30, 32,

75, 76, 80-82, 89, 94, 100,
115,119,126,152,170,
183, 188, 190, 191, 206,
240, 242, 250, 257, 303-

305, 312, 332, 343, 344,
372, 385, 433, 436, 460, 472,
547,571,601,615,633

escrivães da alfândega - 294-

296, 332-334, 619, 620,
632

escrivães dos almoxarifados -

174, 293, 294, 297, 332,
335, 619, 632, 634

escrivães da câmara - 26, 27,
29, 30, 32, 37, 114, 138,
160, 184, 204, 208, 220,
256, 257, 284, 311, 313,
327, 344, 440, 471, 500,
565, 628, 636

escrivães da Casa dos Contos -

152, 174, 194
escrivães da Chancelaria - 299,

614, 616, 621
escrivães das comarcas - 161
escrivães dos corregedores -

102
escrivães da Corte - 69
escrivães dos desembargadores

- 73
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escrivães dos direitos reais -

133, 137
escrivães da fazenda - 147, 183,

238, 303, 632
escrivães dos feitos - 233, 234,

246, 282, 286, 308, 328,
502, 629

escrivães da livraria - 603
escrivães dos órfãos - 90, 92,

156, 198, 445
escrivães dos ouvidores - 341
escrivães das portagens - 293
escrivães da puridade - 147,

183, 238, 303
escrivães das sisas - 126, 174,

281, 282, 285, 293, 294,
296-298, 328, 331, 334,
477, 509, 614, 619, 620,
629, 631, 633

escrivaninhas - 287, 296, 297,
328, 389, 453, 629

escudeiros - 19,21,23,24,35-
39, 67, 69, 88, 133, 138,
140,177,254,310,376,
384,385,391,394,407,
417, 427, 435, 452, 469,
500, 532, 557, 567, 603,
607, 635, 636

escudos de ouro, moeda - 107,
214,265,316

Esculápio - 60
Esdras - 60
esmolas - 97, 387, 397, 426

Espanha - 61, 121, 428, 504

espingardas, espingardeiros -

78, 103, 115, 151, 170,
193, 194,221, 244, 292,
306, 461, 559, 593

espingardeiros-mores - 560

espionagem - 105

estalajadeiros, estalajens - 100,
131, 177, 229, 230, 275,
323, 550

Estêvão Cavaleiro - 390
Esteves (João), cf. João Este

ves.

Esteves de Lobão (João), cf.
João Esteves de Lobão.

Esteves Penteado ( João), cf.
João Esteves Penteado.

Estômbar - 492, 493
estradas - 492, 532, 550
estradas reais - 460

estrangeiros - 105, 125, 127,
132, 165, 225, 367, 378,
379,387,397, 421, 423,
443, 478

estrebarias - 67, 128, 131, 229,
275, 323

Estrela (Santa Maria) - 410

Estremadura, comarca - 354,
370, 371, 377, 430, 505,

507, 517, 519, 545, 547,
569, 597

Estremoz - 341, 461
Estudos Gerais - 390

Evangelhos - 209, 259, 281,
282,314,329, 426, 515,
629

evangelistas - 95, 114
Évora - 19, 21, 22-24, 26, 107,

128,167,214,215,217,
265, 267, 316, 317, 400-

404, 460, 463, 504, 558,
559, 585

Évora-Monte - 558
excomunhão - 100, 117, 132,

154,161,171,205,206,
256, 257, 311, 312

execuções - 76, 88, 96, 150,
151,171,192,193,242,
243, 289, 290, 305, 306,
330, 436, 437, 476, 496,
50 1, 505, 509, 630

F

facas - 343, 345

falsificação de moeda - 590

fangas - 406
Faria (Antão de), cf. Antão de

Faria.
farinha - 406
Farinha (João), cf João Farinha.
Faro - 405-408, 443, 444, 492,

493
Farrobilhas (Loulé) - 443
Fazenda Real - 126
fechaduras - 283-285, 327, 627,

628
feiras - 144, 282, 283, 326,

388,406, 414, 449, 451,
514,515,517

feitores - 515
feitos - 75, 76, 78, 80, 81, 83,

89, 93, 94, 133, 151, 190,
191,202, 232, 233, 241,
246, 255, 286, 287, 308,
310, 328, 424, 425, 436,
502

feitos de almotaçaria - 140
feitos de apelação - 15 °
feitos da Casa da Mina - 307
feitos cíveis - 73, 78, 79, 194,

244, 306
feitos da Coroa - 89, 133
feitos crime - 73, 77, 78, 79,

194, 244, 306
feitos de fazenda - 86
feitos dos órfãos - 92

Felgar (Torre de Moncorvo) -

34

Felgueiras (Torre de Moncorvo)
- 34



ferida, feridos - 44, 87
Fernandes (Afonso), cf. Afonso

Fernandes.
Fernandes (Álvaro), cf. Álvaro

Fernandes.
Fernandes (António), cf.

António Fernandes.
Fernandes (Baltasar), cf.

Baltasar Fernandes.
Fernandes (Duarte), cf. Duarte

Fernandes.
Fernandes (Gil), cf. Gil

Fernandes.
Fernandes (Gomes), cf. Gomes

Fernandes.
Fernandes (Gonçalo), cf.

Gonçalo Fernandes.
Fernandes (João), cf. João

Fernandes.
Fernandes (Nicolau), cf. Nicolau

Fernandes.
Fernandes (Pedro), cf. Pedro

Fernandes.
Fernandes (Pedro), cf. Pedro

Fernandes.
Fernandes (Vasco), cf. Vasco

Fernandes.
Fernandes Alzambuj o (João), cf.

João Fernandes Alzambujo.
Fernandes Trabeta (João), cf Tra

beta João Fernandes Trabeta.
Fernando, o Católico, rei de

Aragão e Castela - 607
Fernando (D.), conde de

Arraiolos - 604
Fernando (D.), infante, pai de

D. Manuel I - 347, 467,
607

Fernando (D.), rei de Portugal
- 125, 135

Fernando (Mestre), cf. Mestre
Fernando.

Fernando Afonso - 37, 39
Fernando Álvares Baião - 26,

27, 32
Fernando Álvares Teixeira,

escudeiro - 35 -38
Fernando de Castro (D.) - 544,

546
Fernando Eanes - 392
Fernão Lopes, procurador às

Cortes - 136
Fernão Martins Cerveira,

procurador às Cortes - 136
Fernão de Melo - 137
Fernão de Parada - 474
Fernão Peres, clérigo de missa

- 575
Fernão de Queiroga, escrivão -

580
Fernão Rodrigues, deão de

Coimbra - 571, 576
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Fernão Vasques de Sampaio,
alcaide-mor de Torre de
Moncorvo - 35, 36, 38,
530-532, 534, 537, 538,
541

ferradores - 418

ferragem - 624
ferramentas - 454
Ferraz (Afonso), cf. Afonso

Ferraz.
Ferraz (Vicente), cf. Afonso

Ferraz Vicente Afonso
Ferraz.

Ferreira do Alentejo - 342
Ferreira (João de), cf. João de

Ferreira.
Ferreira (João Martins), cf João

Martins Ferreira.
ferreiros - 418, 430
ferro - 420, 560
festas - 121
festas religiosas - 144, 431

fiadores, fianças - 88, 100, 106,
117,155,157,201,205,
213, 252, 256, 264, 295,
311, 333, 478, 633, 634

fidalgos - 19, 21, 23, 43, 45,
64, 67-70, n, 75, 98-100,
102, 108, 109, 113, 123,
134, 147, 166, 169, 177,
179, 182, 186, 190, 209,
235, 237, 254, 260, 289-

291, 301,302, 310, 314,
329, 355, 373, 384, 385,
387,391,397,416,417,
452, 469, 486, 525, 567,
579, 583, 607, 630, 635,
636

fidalgos da Casa Real - 299,
381, 555, 580, 614-616,
621

fidalgos de solar - 77

figos - 388

Figueiredo (Henrique de), cf.

Henrique de Figueiredo.
Figueiro (António Afonso de),

cf. António Afonso de

Figueiro.
Filipe - 44

Filipe Eanes, procurador às
Cortes - 136

fintas - 29, 33, 471, 550
fios de arame, armadilha - 402
físicos - 69, 129, 175, 176,

183, 228,238, 273, 303,
322, 388, 397

Flandres - 128
florentinos - 105

fogareiros - 401

fogos, fogueiras - 105,106,
165,213,263, 264, 343,
470, 488, 635-637

foice - 454, 467
folhas - 26, 81, 87, 154, 196,

197, 248, 249, 295, 309,
333, 395, 604, 633

Fonseca (Lopo da), cf. Lopo da
Fonseca.

Fonseca (Pedro da), cf. Pedro
da Fonseca.

fontes - 101,103,211,261,
315,417,471,510

forais - 96, 97, 161, 204, 205,
256, 284, 311, 327, 365,
377,451,488, 503, 504,
531, 532, 537, 538, 549,
558, 627

fornos - 280, 325, 340, 475,
530, 537

foros - 65, 85, 131, 132, 230,
365, 389, 390, 503, 521,
532, 573, 575, 586, 587

fortalezas - 62, 121, 608
foz - 443
Frade (João), cf. João Frade.
frades - 111, 141, 527
fradilha - 41 7

França, franceses - 59, 121,
128, 367

França (Pedro de), cf. Pedro de

França.
Francisco Dias, escrivão da

Corte - 568, 576
Francisco Gonçalves - 44
Francisco de Moura - 395
Francisco Pestana, fidalgo da

Casa Real, cidadão - 615
Francisco Soares, procurador às

Cortes - 136

francos, cf. franceses

frangos - 108

fregueses, freguesias - 385, 431
freiras - 387, 397
Freitas (Duarte de), cf. Duarte

de Freitas.

Freixo-de-Espada-à-Cinta -

531,581
fretes - 127
fronteiros - 12 1
fronteiros-mores - 607
fruta - 47, 48, 50, 421, 443,

522
furtos - 43, 66

G

gado - 34, 48, 102-104, 129,
163, 164, 209, 210, 260,
261,314,315,340, 343,
345, 348, 351, 352, 382,
392, 403, 454, 470, 473,
474, 478, 488, 504, 527,
528, 558, 589, 597, 635,
636

647



CORTES DE 1498 Lisboa (ÍndiceAnalítico)

gafarias - 139, 547

Gaião, Calçada do (Santarém) -

502

galinhas - 43, 47, 108, 216,
266,282,317,326,371,
519, 535, 541

Galiza, galegos - 367, 411, 475
GaIvão (Rui), cf. Rui GaIvão.
Garcês (Afonso), cf. Afonso

Garcês.
Garcia Afonso de Melo - 372,

373
Garcia Mendes, procurador às

Cortes - 136
Garvão - 409, 410

Gaspar Vasques, procurador às
Cortes - 136

genoveses - 105, 127
Geraz do Lima - 553

germanos - 59
Gil (Álvaro), cf. Álvaro Gil.
Gil Afonso - 34, 37, 39
Gil Eanes - 44
Gil Fernandes - 418
Gil Monteiro - 25, 27, 31, 32
Gil Vasques - 522
Girão (Diogo), cf. Diogo Girão.
Godinho (Diogo), cf. Diogo

Godinho.
Godinho (Pedro), cf. Pedro

Godinho.
Góis (Rui de), cf. Rui de Góis.
Góis (Simão de), cf. Simão de

Góis.
Gomes ([ ... D - 490
Gomes (Afonso), cf. Afonso

Gomes.
Gomes (Jerónimo), cf. Jerónimo

Gomes.
Gomes (João), cf. João Gomes.
Gomes Aires - 395
Gomes de Andrade - 551
Gomes de Aragão - 25
Gomes Fernandes, juiz - 25, 27,

28, 31, 32
Gomes de Proença, procurador

às Cortes - 136

Gonçalo de Azevedo,
desembargador do paço,
doutor - 572, 574

Gonçalo Afonso - 26, 27

Gonçalo Caldeira - 604

Gonçalo Domingues - 535

Gonçalo Donis - 27

Gonçalo Eanes - 27

Gonçalo Fernandes, vereador -

35, 535

Gonçalo Lourenço, procurador
às Cortes - 136

Gonçalo Peres - 26, 27

Gonçalo do Rego, procurador às
Cortes - 136
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Gonçalo Rodrigues - 27

Gonçalo Rodrigues, procurador
às Cortes - 136

Gonçalo Sequeira, procurador às
Cortes - 136

Gonçalo Vasques - 27

Gonçalo Vasques, escrivão da
Corte - 587

Gonçalves (Afonso), cf. Afonso

Gonçalves.
Gonçalves (André), cf. André

Gonçalves.
Gonçalves (Francisco), cf.

Francisco Gonçalves.
Gonçalves (Pedro), cf. Pedro

Gonçalves.
Gouveia (Álvaro de), cf. Álvaro

de Gouveia.

governadores - 340

governalhos - 103, 104, 164
Gramática - 66, 388, 397

granjas - 372
Grécia - 59
Guarda - 457, 549, 572, 576, 581

guerra - 98, 124, 341, 451, 458,
475, 534, 541, 560, 588

Guimarães - 411-414
Guiné - 62, 122, 127

H

Henrique (D.), infante - 62, 98

Henrique Coutinho (D.), do
Conselho Real - 574

Henrique de Figueiredo - 441

Henriques (Afonso), cf. Afonso

Henriques.
heranças, herdeiros - 70, 90,

92, 110, 141, 157, 158,
184, 197, 200, 202, 249,
252, 255, 310, 347, 383,
40 l, 403, 557, 563, 594

herdades, herdamentos - 66,
109, 110, 129, 139, 140,
352,355, 423, 460, 461,
470, 473, 474, 476

heresias - 105

hipoteca - 157, 201
Homem (Afonso), cf. Afonso

Homem.
homens de linhagem - 123
homens-bons - 26, 28, 33-36,

38, 88, 133, 138, 339, 360,
402, 432, 487, 498, 520,
521, 529, 581, 603, 605,
623

homicídios - 99
homiziados - 85, 103, 163, 210,

261,315, 366, 390,415,
588-590

Horta (Torre de Moncorvo) -

40

hortas - 421, 470, 558, 635

hospitais - 84, 85, 91, 92, 139,
153, 387, 397, 461

Hostiensis, cardeal - 553

Hospital-Real-de-Todos-os
Santos - 97

ichacorvos - 410, 411
Idanha - 415
Idanha-a-Nova - 291, 330, 457,

630
Idanha-a- Velha - 291, 330,

457, 630

Igreja - 171; cf. Clero

igrejas - 49, 85, 86, 96, 100,
104,110,111,117,131,
139, 153, 176, 205, 256,
311, 354, 366, 367, 376,
385, 390, 391, 398,
423, 431, 444, 446, 456,
575

ilhas (Atlântico) - 62, 105, 127,
129, 174, 295, 333, 366,
368, 555, 584, 585, 620,
633

imagens religiosas - 134

imposições - 522
imunidade - 85, 86
infantes - 62, 98, 347, 467,

490, 594

Inglaterra, ingleses - 10 5, 121,
128

injúrias - 44, 373, 567

injúrias atrozes - 77

injúrias verbais - 77, 79, 87, 88,
140, 196, 248, 308, 404,
424, 436

inquirições - 74, 77, 85, 160,
202, 254, 255, 310, 344

inquirições devassas - 159

inquiridores - 99, 160, 202,
255,310,453

instrumentos - 30, 33-36, 40,
74, 150, 151, 154, 178,
193, 196, 231, 243, 248,
276, 306, 309, 324, 442, 460,
499, 559, 566, 570

instrumentos de agravo - 119
instrumentos de requerimento -

34
inventários - 90-92, 107, 156,

157, 197-199, 201, 214,
249-251, 253, 265

Inverno - 106, 115, 392, 475,
549

Isabel (D.), rainha, mulher de
D. Manuel, 23, 24, 61, 63,
64, 407, 607, 608

Isabel, a Católica, rainha de
Castela - 607



J

jeiras - 124,374,515,517,
525, 530, 536, 537

Jerónimo Gomes, procurador às
Cortes - 136

Jesus Cristo - 95
João - 44, 490
João (D.), irmão do rei D. Duar

te - 347
João I (D.), rei de Portugal -

365, 458, 588, 603, 604
João II (D.), rei de Portugal -

35, 66, 69, 96, 98, 121,
139, 180, 181, 210, 236,
237, 261,302, 314, 385,
406, 418, 419, 424, 453,
454, 459, 460, 503, 507,
516, 586, 588, 603

João (S.), evangelista - 114
João Afonso - 40
João Afonso, escrivão da Corte

- 574
João Afonso, tabelião de Torre

de Moncorvo - 40
João Álvares Rangel, procurador

às Cortes - 136
João Álvares, sapateiro - 32
João Baião, procurador do Porto

- 25, 27, 28, 30-32, 500,
624

João Barbosa, escudeiro, vassalo,
tabelião judicial - 500

João Botelho, juíz do Alandroal
- 344

João Carneiro - 25-27
João Correia, procurador às

Cortes - 136
João Delgado - 27
João Esteves, procurador de

Torre de Moncorvo - 33,
136

João Esteves de Lobão,
escudeiro do Duque de

Bragança, vereador - 34,
36, 37, 39

João Esteves Penteado - 34
João Farinha, doutores - 454
João Fernandes - 490
João Fernandes Alzambujo,

procurador de Alcochete -

614
João Fernandes Trabeta - 26
João Ferreira, escrivão da Corte

- 587, 590
João Frade, juíz do Alandroal -

344
João Gomes - 395
João Gomes, alcaide-mor de

Alegrete - 348
João de Lisboa - 582
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João Luís, procurador às Cortes
- 136

João Martins, escrivão da Corte
- 604

João Martins, procurador às
Cortes - 136

João Martins, sapateiro - 32
João Martins, vereador - 490
João Martins Ferreira, vereador

do Porto - 25-27,31,32,
500

João Mendes, vassalo e

corregedor da Corte - 590
João Mendes Cicioso,

procurador às Cortes - 136
João Mendes de Vasconcelos -

463
João de Oliveira - 26
João Pais, escrivão da Corte -

23, 24
João de Paiva - 26, 27
João Pegado - 395
João Pinto, procurador de

Caminha às Cortes - 136,
367

João Ribeiro, procurador de
Monforte às Cortes - 136,
455

João Rico - 392
João Robalo, procurador de

Trancoso às Cortes - 136,
551

João Rodrigues, bacharel - 26
João Rodrigues de Abreu, fidalgo

da Casa Real - 381
João Rodrigues de Abreu,

procurador às Cortes - 136
João Rodrigues do Avelar - 26,

27
João Rodrigues de Sá, fidalgo da

Casa Real e vedor da fazenda
- 29, 555

João Rolim (D.) - 44
João Sanches - 25-27
João Simonta - 36
João Vasques - 457
João Vasques, procurador às

Cortes - 136
João da Veiga - 463

jogos de canas - 121

jóias - 113

Jorge Eanes, sapateiro - 32

Jorge Lourenço - 26, 27, 32

jornais, jornaleiros - 386, 514
José de Melo - 44

jubanetes - 103, 163, 209, 210,
261,314,315

judeus - 543

judiarias - 535

jugadas - 106, 107, 132, 133,
144, 165, 214, 264,470,
488, 490, 545, 546

juízes - 19, 21, 23, 24, 27,28,
31, 32, 34, 37, 58, 74-76,
78, 80-87, 85-92, 92, 100,
102, 108, 114, 116-118,
132, 137, 138, 144, 149-

151,153,161,162,176,
177, 188, 190-195, 196,
205, 215, 216, 220, 221,
230, 234, 240-243, 245-

247, 257, 266, 268, 288,
290, 291, 304-306, 309,
312,317,318,323,329,
339, 341, 345, 348, 349,
351, 353, 356, 358, 360,
373, 380-382, 384-386,
390, 395, 396, 399, 402,
404, 406, 408, 412-415,
419,423,424, 427, 429,
431-433, 436-438, 444,
446, 447, 451-453, 455,
456,459,461, 462, 464,
465, 477-479, 483, 487,
491, 493, 494, 497, 498,
509, 510, 520, 521, 525,
528, 534, 538, 541, 542,
544, 546-548, 557, 564-

566, 568, 573, 578, 581,
589, 590, 594, 599, 604,
626, 629, 636, 637

juízes da alfândega - 194, 244,
245, 307, 374

juízes apostólicos - 131

juízes apostólicos - 390

juízes da Casa da Mina - 152,
194, 245, 307

juízes do cível - 92, 194, 431,
436

juízes do crime - 194, 431

juízes dos danos - 93, 158, 20 l,
245, 307, 455

juízes dos direitos reais - 132,
177, 394

juízes da fazenda - 245, 307

juízes dos feitos - 307, 308, 570

juízes dos feitos da Coroa - 89,
133

juízes de fora - 77, 87, 151,
154, 196,248, 308, 386,
396, 520, 521

juízes dos hospitais - 84

juízes ordinários - 78, 79, 89,
104,116,133,151,156,
164, 194, 198, 212, 222,
244, 245, 251, 263, 306,
307,316,341, 370, 394,
498, 509, 560, 589

juízes dos órfãos - 92, 93, 104,
107, 156, 158, 164, 165,
194, 198, 201, 212, 214,
215, 244, 245, 250, 251,
253, 263, 265, 307, 316,
445
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juízes dos resíduos - 139

juízes das sisas - 194, 287, 328,
370,371,515,519,629

julgadores - 77, 80-87, 93, 119,
197, 223, 233, 240, 246,
249, 270, 307, 309, 320

julgados - 29, 79, 93, 119, 191,
194,223, 241,261,265,
305, 488

jurados - 421

juramento - 26, 38, 49, 79, 92,
144, 151, 176, 177, 193,
209, 229, 233, 243, 246,
259,275, 281, 282, 287,
306, 308, 314, 323, 329,
372, 426, 451, 453, 470,
476,478, 515,543, 554,
629

jurisdições - 78, 79, 86, 92, 93,
99, 101, 108, 113, 120,
134, 135, 151, 152, 158,
178, 193-195,201,244,
245, 290, 306, 307, 326,
417, 423, 424, 425, 433,
436, 437, 441, 471, 495,
526, 527, 573

Juromenha - 342, 560

juros - 70, 148, 185
Jusarte Lobo, juiz do Porto -

25-28, 31, 32

justiças - 38, 76, 79, 83, 87,
166,171,205,215,248,
257, 273, 274, 280, 309,
312, 323-325, 348, 356,
373, 380, 387, 390, 397-

399, 404, 408, 415, 427,
431, 438, 479, 481, 483,
493, 494, 497, 527, 528,
538, 542, 546, 573, 589, 590,
599, 604, 616, 636, 637

justos de ouro, moeda - 401

L

lã - 101, 139, 162
ladrões - 386

lagares - 457, 522, 546

Lagoa - 492, 493

Lagos - 416-427, 493

Lamego - 428, 429
Lameira da Cagoula (Trancoso)

- 550

lanças - 38, 103, 120, 124
lande - 454, 488

Landeira, Charneca - 217, 267,
318

latim - 80, 130, 228, 273, 274,
322

lavadouros - 441
lavoura - 123, 124, 260, 348,

351,352,361,362,373,
386, 454, 457, 476

650

lavradores - 38, 39, 106-108,
123, 124, 129, 139, 140,
165, 173, 213, 264, 282,
326, 359, 373, 376, 385,
386, 392, 403, 418, 431,
432, 437, 453, 456, 461,
462, 467, 470, 473-476,
490, 491, 496, 514, 525,
545, 557, 558, 563, 577,
589, 592

Leborão, procurador às Cortes
- 136

lebres - 117,167,217,267,
317,460

léguas, unidade de medida -

102, 113, 134, 217, 283,
326, 374, 386, 393, 401,
417,421,444,457,459,
464, 471, 475, 488, 492,
529, 531, 537, 550, 560,
637

legumes - 388, 389, 419, 515

leigos - 48, 49, 84, 86
leiras - 530, 536, 537
Leiria - 430-434
leis - 93 � cf ordenações.
leitura - 26, 32
lenha - 120, 340, 341, 343,

345, 361,392,393,454,
511, 546

letrados - 72, 75, 79, 86, 109,
139, 150, 154, 186, 187,
195, 239, 301, 304, 390,
554

libelos - 74, 82, 153, 233, 246,
308

libras, moeda - 107, 115, 170,
214,265,316, 365, 366,
573

licenças - 106
licenciados - 455

língua (portuguesa) - 130, 228,
273, 274, 3Z2

linhaça - 388

linhagem - 138

linhagem, homens de - 123
linho - 388, 472
linho alcanave - 531
Lisboa - 24, 32, 43-45, 62, 74,

105, 113, 127-129, 135,
144,174,193,218,244,
273, 299, 300, 306, 326,
336, 345-354, 356-364,
368-377, 380, 409-415,
417, 426-432, 434-442,
446-451, 459, 460, 464-

468, 473, 478-486, 488,
491, 492-495, 497, 499,
503, 504, 506-509, 511-

515, 517-520, 523-526,
528, 536, 539, 540, 542,
544-548, 551, 555, 556,

561, 563-568, 570, 572,
574, 576, 578-580, 582-

584, 587, 590, 591,593,
595, 596, 598, 600, 602-

606,608,610,614-617,
621, 623, 624, 627, 629

Lisboa (João de), cf. João de
Lisboa.

Lisboa, corregedores - 436

Lisboa, Ribeira - 113
literacia - 66, 75, 79, 80, 89,

Ill, 141, 233, 308
livraria - 603
livros - 48, 75, 76, 80, 93, 114,

138, 150, 209, 220, 259,
296, 297, 299, 313, 334,
341, 400, 401, 417, 440,
477, 530, 537, 547, 581,
582, 589, 614, 617, 620,
621, 624, 633, 634

livros dos próprios - 571, 572
Lobão (João Esteves de), cf.

João Esteves de Lobão.
Lobo (Jusarte), cf Jusarte Lobo.
lobos - 34, 116, 470

lojas - 442, 449

Longo (Martim), cf. Martim

Longo.
Lopes (Afonso), cf. Afonso

Lopes.
Lopes (Bento), cf Bento Lopes.
Lopes (Diogo), cf Diogo Lopes.
Lopes (Fernão), cf. Fernão

Lopes.
Lopes (Rodrigo), cf. Rodrigo

Lopes.
Lopes (Rui), cf Rui Lopes.
Lopes de Sousa (Diogo), cf.

Diogo Lopes de Sousa.

Lopo Eanes - 535

Lopo da Fonseca - 434

Lopo Martins de Aguiar - 557

Lopo Mexia, escrivão da Corte
- 349, 356, 358, 360, 373,
399, 408, 412-414, 427,
429, 431, 434, 465, 479,
481, 483, 522, 539, 542,
548, 556, 564, 566, 568,
578, 585, 593

Lopo Pereira, procurador às
Cortes - 136

Lopo Rebelo - 26

louça - 388, 454, 461
Loulé - 443-447

Lourenço (Gonçalo), cf.

Gonçalo Lourenço.
Lourenço (Jorge), cf. Jorge

Lourenço.
Lourenço Mendes - 425

Lourenço Mota, procurador às
Cortes - 136

Lourenço Velho - 445



Lucano - 59
Ludovico Baltasar, procurador

às Cortes - 136
Luís (João), cf. João Luís.
Luís (Pedro), cf. Pedro Luís.
Luís (Tristão), cf. Tristão Luís.
Luís Afonso - 490
Luís Álvares, procurador às

Cortes - 136
Luís de Brito - 44
Luís da Costa - 535
Luís da Costa, criado de Fernão

Vasques de Sampaio - 35, 535
Luís Martins - 31, 32
Luís Pires - 452
lutuosa - 124
Luz (Santa Maria) - 421

M

Machado (Pedro), cf. Pedro
Machado.

machados - 392
macieiras - 383
madeira - 113, 169, 218,219,

340, 386, 420, 454, 460,
514,516

Madeira, ilha - 127, 295, 333,
366, 368, 584, 585, 620,
633

Mafra - 516

Magalhães (Rui de), cf. Rui de

Magalhães.
málega (louça) - 388
malfeitores - 86,87,102,113,

117, 122, 131, 156, 169,
197, 202, 229, 249, 274,
309, 322, 588-590

mancebas, mancebos - 43, 134,
178, 232, 276, 324, 531,
537, 589

manjedouras - 131

manteiga - 108, 122,515
mantimentos - 65, 68, 69, 73,

83, 109-111, 114, 121,
122, 125, 126, 128, 137,
166, 169, 216, 220, 266,
317,342,355,363,404,
441,469,477, 516, 523,
531, 533, 535, 541, 550,
589

Manuel Pessanha - 395
Manuel Vasques - 425
mar - 113, 129, 130, 133, 194,

217-219, 294, 296, 307,
332, 334, 367, 378, 379,
419, 420, 422, 443, 504,
531, 603, 604, 619, 620,
632, 633

marceiros - 456
Marcos Afonso, procurador às

Cortes - 136
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Maria da Estrela (Santa) - 410
marinheiros - 103, 104, 164,

416-418,423-427,494
Marquês de Vila Real - 488

marqueses - 607
marrãs - 108
Martim Afonso, procurador às

Cortes - 136
Martim Longo - 444
Martim Sobrinho - 36
Martinho (D.) - 175
Martins (João), cf. João

Martins.
Martins (Luís), cf Luís Martins.
Martins de Aguiar (Lopo), cf.

Lopo Martins de Aguiar.
Martins Cerveira (Fernão), cf.

Fernão Martins Cerveira.
Martins Ferreira (João), cf João

Martins Ferreira.
Marvão - 415, 453
massa - 58

matas, mateiros, matos - 105,
125, 213, 217, 263, 267, 280,
318, 325, 340, 341, 352, 361,
383, 386, 393, 403, 460, 469,
470, 488-490, 511, 545, 546,
635, 637

medidas - 145
meirinhos - 73, Ill, 115, 129,

134, 183, 188,238, 303,
343, 345, 409, 484, 604

mel - 108, 122
Melo (Fernão de), cf Fernão de

Melo.
Melo (Garcia Afonso de), cf.

Garcia Afonso de Melo.
Melo (José de), cf José de Melo.

memposteiros - 469

menagens - 117, 534, 541, 608
Mendes (Diogo), cf. Diogo

Mendes.
Mendes (Garcia), cf. Garcia

Mendes.
Mendes (João), cf. João

Mendes.
Mendes (Lourenço), cf.

Lourenço Mendes.
Mendes Cicioso (João), cf. João

Mendes Cicioso.
Mendes de Vasconcelos (João),

cf. João Mendes de
Vasconcelos.

Mendonça (Diogo de), cf. Diogo
de Mendonça.

Meneses (D. Diogo da Silva), cf.
Conde de Portalegre.

mercadores, mercadorias - 49,
105, 127-130, 133, 175,
294-297, 333, 334, 367,
378,379,388,419, 420,
422, 423, 443, 449, 456,

503, 507, 553, 554, 559,
614, 620, 621, 632, 633,
634

mercês - 66, 365
mesas - 284, 296, 436
mesteres - 45, 68, 133, 138,

439, 440
mestrados - 75, 96, 101, 121,

149, 163, 190, 207, 258,
313, 340, 341, 386, 409,
442, 484

mestre de Santiago - 346
Mestre Fernando, doutor - 504
mestres - 134, 164, 339, 340,

339, 388, 397, 390, 437,
504, 509

Mexia (Afonso), cf. Afonso
Mexia.

Mexia (Lopo), cf. Lopo Mexia.
mèzinhas - 130, 228, 322

Miguel Vivas, clérigo, vedor da
chancelaria - 587

milheiro, unidade de medida -

107,265,316,421,422
Mina (S. Jorge da) - 62, 105,

122
ministros da justiça - 88

Mira, Conde, cf. Odemira,
Conde de

Miranda do Douro - 448, 449,
530, 531, 533

missas - 134, 547, 573, 575

moças, moços - 104, 128, 227,
228, 273, 321, 322, 392,
514, 532

moços da câmara - 67

moços da estrebaria - 67

moços fidalgos - 67

moços do monte - 67
moeda - 143, 292, 293, 437,

590, 631
moedeiros - 78, 151, 193, 194,

244, 245, 306, 307, 437
moendas - 457

Mogadouro - 34

moios, unidade de medida - 110,
116,122,139,222,268,
319,422

Moisés, profeta - 96
moleiros - 469

Monção - 450, 451
Monforte - 452-455
Monsanto - 456-458
Monsaraz - 586-591
montados - 488, 550, 558

montarias, monteiros - 126,
143, 144, 152, 170, 174,
195, 267, 307, 318, 460,
461,469,470,490,511,
545, 625, 626

Monteiro (Gil), cf. Gil
Monteiro.
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monteiros-mores - 115,126,

152, 174, 195, 221,
226, 272, 321, 470, 490,
560

Montemor-a-Novo - 459-466,
558, 592, 593

moradias - 66, 67
moradores - 29, 34, 68, 102,

112,117,129,181,183,
236-238, 283, 295, 302,
333, 341, 347, 349, 365,
366, 368, 369, 374, 378,
379,381, 383,388,407,
423, 432, 448, 449, 454,
455, 459, 465, 473-475,
477, 478, 480, 482, 488,
491, 502, 514, 522-524,
530, 531, 533, 534, 536,
537, 540, 541, 543, 544,
554, 555, 557-560, 573,
581, 585, 589, 591, 592,
599, 601, 633

mordomas - 526, 547
mordomas dos hospitais - 84
mordomas-mores - 147, 183,

238, 303
moscas - 392
mosteiros - 117, 376, 387,

390, 397, 431,433, 516,
569

Mata (Lourenço), cf. Lourenço
Mota.

Moura - 330, 467, 594, 595,
630

Moura (Francisco de), cf.
Francisco de Moura.

Mourão - 468
mouros - 59, 61, 104, 105, 120,

121

Muge - 174, 227

Muge, Ribeira - 167, 217, 272,
321

mulheres - 66, 67, 73, 76, 90,
91, 127, 128, 134, 150,
175,183,188,190,191,
197-199, 212, 227, 228,
238, 240-242, 249, 250,
273, 303-305, 321, 322,
343, 386, 387, 461

muras - 101, 109, 162,206,
207, 257,258,312,315,
336, 366,372,391,424,
441, 460,470,480,481,
487, 499, 510, 564, 592,
613, 634

N

Nadar (Pedro), cf. Pedro Nadar.
Natal, dia de - 107
naus - 105, 127, 294, 333, 334,

619
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naves (arquitectura) - 391
navios - 103-105, 127, 128,

133,145,164,178,231,
276, 296, 323, 324, 355,
356, 406, 421, 424, 443,
620, 632, 633

negros - 170
Neiva - 553
Nicolau Fernandes, escrivão da

câmara - 26, 29, 30, 32,
500

Nisa - 415
notários apostólicos - 132, 177,

230
Noudar - 589
novilhos - 373, 527
Numão - 531
Nuno [ ... ] - 490
Nuno Álvares Pereira (D.),

condestável - 604
Nuno Pereira - 346

o

Óbidos - 174, 217, 227, 267,
272, 318, 321, 469-472

obras - 92, 109, 139, 145, 336,
337,359,391,424,441,
471,480, 481, 499, 501,
501, 533, 534, 541, 566,
567, 613, 614, 634, 637

Odemira, Conde de - 341

Odiana, comarca - 342, 345,
346, 348, 350-352, 361,
396, 400, 402, 405, 409,
426, 446, 459, 464, 467,
468, 473, 480, 482, 484,
491, 492, 494, 504, 511,
512, 561, 563, 565, 567,
571, 586, 588, 591, 592,
594, 599, 601, 603

odres - 461
oficiais - 24, 28-31, 34-38, 48,

49, 66, 68, 91, 100, 102,
106, 112, 115, 119, 123,
125, 130, 137-139, 141,
151, 156, 172, 181, 204,
205,209,216, 231, 236,
245, 250, 256, 260, 266,
272, 283, 285, 287, 290-

292,295,302, 307,314,
317, 323, 326-328, 331,
333, 335-337, 344-349,
351,353,355, 356,360,
363, 364, 373, 380, 384,
386, 388, 396-400, 404,
406, 408, 412-415, 418-

422, 426, 427, 429, 431,
437, 440, 441, 447, 449,
464, 465, 475, 477, 483,
489-491, 493, 494, 513,
514, 527-529, 533, 534,

538, 541, 542, 546-548,
564-566, 578, 581, 585,
592, 599, 604, 613, 614,
621, 623, 624, 627-629,
631, 633, 634, 637

oficiais da alfândega - 194
oficiais da câmara - 160, 255,

285, 286, 423, 428, 628
oficiais dos concelhos - 163,

384, 420, 510
oficiais dos direitos reais - 218
oficiais da fazenda - 126, 293,

332, 607, 619
oficiais dos hospitais - 84
oficiais da justiça - 83, 84, 232,

324
oficiais mecânicos - 43, 44, 68,

123, 140, 359, 376, 388,
397, 430, 496

oficiais-mores - 115, 170, 221,
289, 290, 329, 630

oitavos, imposto - 470
oleiros - 58
olhos - 112
olivais, oliveiras - 43, 105, 109,

213,263,352,361,372,
373, 382-384, 489, 527,
563, 635

Oliveira (João de), cf. João de
Oliveira.

Olivença - 340, 473-479

onzelos, cf. anzóis.
onzenas - 5 16
Ordem de Avis - 121, 339-341,

492
Ordem de Cristo - 121, 372
Ordem de Rodes (Malta) - 121
Ordem de S. João de Jerusalém

(Malta) - 121
Ordem de Santiago - 121, 409,

459, 464, 484

Ordenações, leis - 47, 75, 86,
90, 91, 93, 94, 135, 140,
141, 150, 157, 167-169,
171,199,200,212,232,
233, 246,247, 251, 252,
262, 267, 270, 277, 288,
305, 307, 308, 315, 318,
320, 322, 324, 343, 373,
376, 404, 455, 474, 475,
478, 488, 489, 509, 525,
556, 571, 574; cf. leis.

Ordens religiosas - 97, 1 ° 1,
149, 163, 390

órfãos - 79, 90-93, 104, 107,
112, 139, 156, 164, 165,
194, 197-201, 212, 214,
215, 244, 245, 250-253,
263, 265, 306, 307, 316,
445, 453, 455, 532

ornamentos religiosos - 423
Ota - 318



Ouguela - 369, 453

Ourique - 331
ouro - 127, 130, 163,210,261,

291,332,477,489,601,
602, 631

ouro, moedas - 105, 107, 265,
316,401,404

ouvidores - 29, 73, 75, 77, 87,
196, 248, 309, 342, 343,
380, 397, 404, 409, 436,
479,484,510

ovelhas - 34, 101, 104, 116,
300, 348, 371, 473, 474

ovos - 47, 108,402,515,546

p

paços - 66, 141,442, 513, 514,
599

padeiras - 391, 504

padrões - 366

pães - 105,213,263,348,351,
467, 635

Pais (João), cf. João Pais.
Paiva (João de), cf. João de

Paiva.

palavrões - 373, 476

palha - 123, 454, 534, 541
Palmela - 459, 480-483, 625,

626
Palmo ([ ... ]), procurador às

Cortes - 136
Palos de Pedrosa - 26, 27

panasqueiras - 474

pancadas - 87

panelas - 58
Panóias - 484, 485

panos - 101, 102, 105, 128,
129, 162, 208, 259, 260,
296, 297, 313, 314, 366,
368, 389, 420, 449, 456,
457, 472, 477, 555

pão - 47, 48, 50, 68, 113, 116,
122, 139, 165, 168, 170,
222, 269, 317, 319, 340,
342, 352, 372, 373, 383,
385,405,406,419, 432,
441, 469, 482, 490, 503,
504, 515, 516, 520, 527,
531, 533, 537, 540, 563,
573, 599, 601

pão de salaio - 504

Papa - 62, 121, 127, 131,539,
602

papel - 26, 113, 498
Parada (Fernão de), cf. Fernão

de Parada.

pardieiros - 489, 513

partidores - 107, 265, 316, 317

partilhas - 90-93, 157, 199,
201,250,251,253

passagens - 379, 499
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passas - 388

pastores - 104, 300, 343, 345,
403, 636, 637

pastos - 102, 209, 260, 314,
340, 341, 383, 460, 465,
474, 476, 503, 507, 527,
528, 530, 536, 597, 635,
636, 637

pauis - 318, 543, 545

paus - 361, 362, 460, 475, 488

pautas - 384, 385

pecados - 134

pedidos - 137, 301, 407, 457

pedra - 372, 503, 516

pedreiros - 418
Pedro (D.), doutor, bispo da

Guarda e capelão-mor -

572, 576
Pedro I (D.), rei de Portugal -

503
Pedro [ ... ] - 490
Pedro Afonso de Aguiar - 26,

27,29
Pedro Álvares - 40
Pedro Álvares, escri vão de

Pedro Borges - 621
Pedro Álvares, procurador às

Cortes - 136
Pedro André, procurador de

Monsanto - 456, 458
Pedro Baião, cidadão,

procurador do Porto - 498
Pedro Borges, escrivão da

Chancelaria e fidalgo da Casa
Real - 299, 614-616, 621

Pedro de Castro (D.) - 543
Pedro Cerveira, procurador às

Cortes - 136
Pedro Curda, procurador às

Cortes - 136
Pedro Dias, comendador - 25,

27
Pedro Dias, juiz de Torre de

Moncorvo - 35, 37
Pedro Domingues - 535
Pedro Domingues, procurador

de Penela - 490
Pedro Eanes - 490
Pedro Eanes, escudeiro, criado

de Fernão Vasques de

Sampaio - 35, 36, 38, 39
Pedro Eanes do Cais - 3 1, 32
Pedro Fernandes, procurador às

Cortes - 136
Pedro Fernandes, tabelião - 26,

27,31,32
Pedro da Fonseca, procurador

às Cortes - 136
Pedro de França - 26, 27
Pedro Gonçalves, o Velho - 34,

37
Pedro Godinho - 395

Pedro Luís, escrivão da câmara
- 37

Pedro Machado, procurador às
Cortes - 136

Pedro Nadar - 516
Pedro do Rego, procurador às

Cortes - 136
Pedro Seco - 44
Pedro Vasques - 26
Pedro Vasques de Caminha - 25,

27
Pedro Velho, procurador às

Cortes - 136

Pegado (Álvaro), cf. Álvaro
Pegado.

Pegado (João), cf. João Pegado.
pegulhães - 104

peitas - 546, 637

peixe - 422, 423

pelataria - 130

pelotes - 374

pelouros - 116, 133, 285, 327,
38"2, 384, 385, 403, 440,
628

pena de morte - 11 7
Pena Garcia - 457
Penamacor - 415, 486

penas - 37, 44, 48, 50, 76, 90-

92, 94, 99-101, 104, 106-

109,111,114,118,132,
134, 141, 150, 156, 157,
160,163,166,171,190,
199, 200, 202, 207, 213,
215, 216, 224, 227, 232,
240, 247, 248, 250, 258,
260, 261, 298, 264-266,
270, 273, 275-277, 284-

286,308,310,313-315,
317, 320, 322-324, 327,
337,341, 343, 345, 348,
351,353,358,361,378,
385, 394, 401-403, 406,
420, 425, 440, 457, 460,
461, 468, 470, 476, 479,
515, 528, 533, 544, 546,
550, 551, 558, 560, 569,
602,614,627,628, 634-
637

penas corporais - 77, 175, 228,
273, 276

penas de justiça - 264, 273,
322, 344, 476

penas pecuniárias - 77, 156,
160-162, 176, 193, 198,
204, 206, 210, 211, 242,
243, 251, 255, 257, 258,
274, 275, 280, 284, 306,
311-314,322,323,327,
328, 347, 352, 359, 373,
387, 397, 404, 407, 416,
421, 428, 429, 465, 474,
476, 528
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Penela - 487-490

penhora, penhores - 88, 106,
124, 132, 165, 214, 341,
371,392,514,515,517,
519,526,537

pensões - 115
Penteado (João Esteves), cf.

João Esteves Penteado.

pentes - 139

perdizes - 117, 132, 167, 217,
267, 317, 460, 544, 546

perdões - 163, 164, 210, 211,
261, 262, 315, 584, 585

Peredo (Torre de Moncorvo) -

532, 538
Pereira (Brás de), cf. Brás de

Pereira.
Pereira (Lopo), cf. Lopo

Pereira.
Pereira (Nuno), cf. Nuno

Pereira.
Pereira (Nuno Álvares), cf.

Nuno Álvares Pereira.
Pereira (Rui), cf. Rui Pereira.
Pereira (Rui Dias), cf. Rui Dias

Pereira.

pereiras - 383, 454
Peres (Afonso), cf. Afonso

Peres.
Peres (Diogo), cf. Diogo Peres.
Peres (Fernão), cf. Fernão

Peres.
Peres (Gonçalo), cf. Gonçalo

Peres.

pergaminho - 249

Pero, cf. Pedro
Pero Vaz de Caminha - 25, 27
Pérsia - 59

pesca, pescado - 47, 141, 367,
413, 417, 422, 423, 426,
428, 454, 482, 504, 523,
531, 537, 553

pescadores - 103, 104, 367,
416, 539

pescoço - 85

pesos - 98, 145, 413

pesqueiras - 531, 537
Pessanha (Manuel), cf. Manuel

Pessanha.
Pestana (Francisco), cf.

Francisco Pestana.

pestes - 588

petintais - 416

piães - 112, 407, 635, 636

picota - 421

pigulhães, cf. pegulhães
Pina (Diogo de), cf. Diogo de

Pina.
Pinhel - 549, 581
Pinto (João), cf. João Pinto.

pintores - 514
Pires (Luís), cf. Luís Pires.
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pobres - 66, 94, 102-104, 108,
116, 215, 387, 390, 397,
476, 477, 514, 526, 568

poços - 387, 433
Podentes - 488

poderosos - 100, 102, 204,
256, 311, 373, 444, 446,
476

pólvora - 122

pomares - 43, 44, 383, 421,
460, 470, 635

Ponte de Lima - 553
Ponte de Sôr - 604

pontes - 101,103,211,262,
315,417,471,501,502,
510

porcos - 126, 167, 217,
460, 470, 475, 490, 504,
545

portageiros, portagens - 49,
50, 96, 97, 101, 162, 207,
258, 293, 313, 371, 386,
388, 442, 454, 456, 460,
468, 475, 478, 499, 504,
515, 519, 532, 544, 549,
558, 559, 581, 582, 585,
587

Portalegre - 415, 453

Portalegre, Conde de - 20, 23,
336, 358, 414, 434, 442

portas - 85, 104, 108, 131, 141,
379, 392, 406, 482, 515,
517, 529, 533, 534, 541

porteiros - 67, 108, 115, 170,
191, 471

porteiros dos direitos reais - 133
Portel- 331,491,631
Portimão - 492-494
Porto - 21, 24-32, 127, 128,

368, 471, 495-500, 596,
623, 624

Porto Seixo (Torre de

Moncorvo) - 532, 538

portos - 113, 130, 133, 218,
231, 294, 296, 323, 332,
341, 346, 347, 349, 363,
366, 374, 378, 379, 443,
448,504,515-517,555,
619, 620, 632, 633

português (língua) - 130, 228,
273, 274, 322

posturas - 63, 87, 100, 102,
130, 196, 204, 209, 260,
286, 308, 314, 328, 376,
379, 455, 474, 510, 628,
637

potes - 58

pousadias - 65-67, 69, 74, 100,
108,115,123,139,140,
161, 166, 177, 184, 206,
221, 257, 303, 312, 355,
407, 416, 417, 469, 596

povo - 19, 21, 23, 24, 26, 33,
34, 38, 39, 359, 391, 406,
452, 459, 461, 476, 487,
563, 565, 567

praças - 391, 406, 472, 489,
568

prados - 530, 535-537

prata - 122, 127, 130, 145, 163,
210,261, 281, 291, 315,
325, 367, 477, 489, 601,
602

prata, moedas - 105

preços - 98, 108, 109, 116,
141, 166, 216, 222, 266,
269, 317, 319, 406, 420,
421, 423, 504, 541

pregões - 26, 32, 84, 387, 391,
401, 418, 419, 489, 490

pregos - 533, 540

prelados - 85, 86, 100, 102,
132, 205, 230, 231, 256,
311, 312, 607

presos, prisão - 29, 33, 85, 86,
87, 89, 94, 109, 114-116,
138, 153-156, 161, 166,
171, 196, 248, 249, 257,
277,280, 298, 309, 312,
325, 331, 377, 378, 393,
398, 443, 444, 457-459,
461,462, 464, 467, 471,
476, 484, 488, 525, 550,
558, 589, 631; cf. cadeia.

priores - 495, 496, 527, 569,
575

processos - 76,81,82,131,
192, 228, 243, 274, 305,
322, 342

procurações - 20, 22, 30, 32,
38, 39, 63, 76, 82, 150, 190,
240-242, 304, 305, 381

procuradores - 19, 21, 23-28,
30, 32, 33, 36, 37, 39, 45,
75,79-81,94,100,116,
152, 175, 176, 183, 195,
206, 232-234, 238, 245-

247, 257, 274, 282, 303,
307, 308, 312,323,326,
336, 339, 341, 343, 354,
357, 359, 363, 364, 366,
367, 370, 372-374, 376,
377, 381, 382, 409, 411,
413-415, 428-432, 434-

436, 439, 446, 448-450,
452, 456, 459, 464, 465,
467, 468, 479-482, 484,
486, 487, 490-492, 494,
495, 498, 500, 505, 507,
511,512, 520-522,526,
528, 536, 538, 540, 542,
547, 551, 555, 557, 565,
596,613, 614,621,623,
624, 634, 636



procuradores das comarcas -

161

procuradores dos mesteres - 45,
439

procuradores do povo - 391,
406, 563, 565, 567

Proença - 291,330,457,631
Proença (Gomes de), cf. Gomes

de Proença.
profetas - 96

promotores da justiça - 131,
176, 228, 229, 274, 322

provedores - 139, 388

provérbios - 34

provisões - 596

pública forma - 207, 258, 313,
498, 500, 581, 590,614,
616

Q

quarteiros, unidade de medida -

546

queijos - 515

Queiroga (Fernão de), cf.
Fernão de Queiroga.

querelas - 87, 89, 94, 117, 155,
156, 159, 176, 196, 202,
248, 254, 277-280, 309,
310, 323-325, 342, 343

quintas - 43, 44, 105, 383, 564

quinteiros - 531

quintos - 120

quitas - 285, 286, 328, 441,
628

R

rações - 139
rainhas - 23, 24, 61, 63, 64,

407, 594, 607, 608
ramos - 280, 325, 393, 489
Ramos, dia de - 624

Rangel (João Álvares), cf. João
Álvares Rangel.

raposas - 470

Raposeira (Lagos) - 41 7
rateirões - 392
reais, moeda - 33, 40, 49, 65,

70, 73, 77, 78, 81, 82, 86,
97, 107, 112, 114, 156,
160-163, 168, 169, 176,
185, 191, 193, 198, 204,
206, 208, 210, 211, 214,
218, 220,221,228, 229,
242, 243, 251, 255, 257,
258, 261,268,274,280,
284, 285, 292, 294-296,
305,306,311-313,315,
316,319,322,323, 325,
374,376,379,387, 391,
397,402,403,407, 412,
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416,421,424,428,429,
436, 444, 458, 462, 465,
468, 470, 474, 476-478,
480, 483, 489, 501-505,
514, 525, 528, 530, 532-

534, 537, 540, 550, 558,
559, 568, 569, 572, 573,
599, 614, 615, 619-621,
624, 627, 628, 632-636

reais brancos, moeda - 478,
482, 571, 575

Rebelo (Lopo), cf. Lopo
Rebelo.

recebedores - 126, 289, 330,
336,337, 532, 569,601,
613, 614, 630, 634

receitas - 66, 70, 566, 569,
601

receitas médicas - 130, 175,
176, 228, 273, 274, 322

redes - 428, 531, 537, 538, 539
Redondo - 361, 558

regatães, regateiras - Ill, 112,
168, 391, 419

regedores - 108, 340, 384

regedores da justiça - 607

regimentos - 33, 34

Rego (Gonçalo do), cf. Gonçalo
do Rego.

Rego (Pedro do), cf. Pedro do

Rego.
Reguengos de Monsaraz, cf.

Monsaraz.

reguengos, reguengueiros - 29,
65, 394, 467, 469, 575

Reimo (Rodrigo), cf. Rodrigo
Reimo.

relegos - 96

relógios - 550

rendas, rendeiros - 33, 49, 50,
64, 67-69, 84, 98, 100,
102, 106, 108, Ill, 113-
115, 122, 125, 129, l30,
131, l33, 134, 144, 156,
161,162,166,168,174,
205,206,215,216, 220,
225,226,231,253, 256-

258,272,281,282, 289,
294, 295, 297, 298, 311,
312,314,326,330,331,
333, 336, 341-344, 34,
347, 349, 350, 364, 365,
369, 370, 374, 376, 379,
387-389, 391, 394, 397,
399, 406, 409, 416, 420,
422, 424, 425, 440-442,
444, 446, 448, 456, 462,
471, 474, 484, 487, 489,
495, 499, 501-503, 505,
512,514-517,521,527,
530, 531, 533, 534, 537,
540, 544, 550, 554, 559,

561, 599, 613,620,624,
630-634

rendeiros do vento - 104, 164
rendeiros do verde - 341

reposteiros - 67

requeredores - 126, 166, 174,
379, 503

resgates - 458
resíduos - l39, 245, 307, 316,

317,378,534,585
Riba de Côa - 550
Riba de Odiana - 342, 402, 459,

464, 504

Ribatejo - 267, 318
Ribeira (Lisboa) - 113
Ribeira de Arcão - 167
Ribeira de Canha - 218
Ribeira de Muge - 167
ribeiras - 167, 195, 217, 531,

532, 537, 538, 560
Ribeiro (João), cf. João Ribeiro.
Rico (João), cf. João Rico.
ricos-homens - 594
rins - 504
rios - 217,267,291,318,330,

347,367, 428, 504, 531,
533, 537, 540, 553, 555,
630

ripas - 475
Robalo (João), cf. João Ro-

balo.

roçadoras, foices - 392

roças - 637
Rocha (Álvaro da), cf. Álvaro

da Rocha.
Rocha (André da), cf. André da

Rocha.
rocins - 109
rodas - 58

Rodes, Ordem - 121; cf. Ordem
de Malta

Rodrigo (D.) - 382

Rodrigo Afonso, procurador às
Cortes - 136

Rodrigo Álvares - 452

Rodrigo Álvares, procurador às
Cortes - 136

Rodrigo Boto - 337

Rodrigo do Carvalhal,
procurador às Cortes - 136

Rodrigo Lopes, procurador às
Cortes - 136

Rodrigo Reimo, bacharel - 27,
32

Rodrigues (Afonso), cf. Afonso

Rodrigues.
Rodrigues (Antão), cf. Antão

Rodrigues.
Rodrigues (Fernão), cf. Fernão

Rodrigues.
Rodrigues (Gonçalo), cf.

Gonçalo Rodrigues.
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Rodrigues ( João), cf. João

Rodrigues.
Rodrigues de Abreu (João), cf.

João Rodrigues de Abreu.

Rodrigues do Avelar (João), cf.
João Rodrigues do Avelar.

Rodrigues de Azevedo (Álvaro),
cf. Álvaro Rodrigues de
Azevedo.

Rodrigues Coiros (Álvaro), cf.
Álvaro Rodrigues Coiros.

Rodrigues de Sá ( João), cf.

Rodrigues de Sá João

Rodrigues de Sá.
róis - 29, 80, 108, 215, 282,

326
rolda - 355
Rolim (João), cf. João Ro-

lim.
Roma (Igreja) - 102, 110

Roma, romanos - 59, 60

romagens - 414, 456
Rosmaninhal - 291, 330, 457,

631
roubos - 66
Roucal - 530, 537

roupas - 43, 65, 66, 101, 108,
343, 349, 364, 416, 430,
437, 441, 448, 461, 469,
514

ruas - 128, 392, 441, 444
Rui de Abreu - 393
Rui de Aguiar da Grã - 558; cf

Rui da Grã
Rui de Babo - 31, 32
Rui Boto, doutor, do Conselho

Real e chanceler-mor - 614,
616,621

Rui Dias Pereira - 44
Rui Galvão, secretário,

cavaleiro da Casa Real
- 582

Rui de Góis, procurador às
Cortes - 136

Rui da Grã, licenciado - 455,
461, 560; cf Rui de Aguiar
daGrã

Rui Lopes, escudeiro, escrivão
da livraria - 603

Rui de Magalhães - 25
Rui Pereira, procurador às

Cortes - 136
Rui de Sousa - 461

s

Sá (João Rodrigues de), cf João

Rodrigues de Sá.
sábados - 539
sabão - 158

Sabor, rio - 531, 532, 533, 537,
538, 540
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Sabugal - 581, 589
sacadores - 108, 166, 215
sacas - 294, 453, 478, 620, 632
sacos - 401
sacramentos - 100, 385, 390,

398

Sagres - 417
sal - 433, 512, 521

salaio, pão de - 504
salários - 79, 80, 94, 99, 100,

107, 126, 131, 143, 144,
202, 206, 214, 229, 255,
274,287,294,295, 310,
312,316,322,332, 333,
477, 619, 632, 633

Salir do Porto - 471
Salvaterra de Magos - 330, 457,

630

Sampaio (Fernão Vasques de),
cf. Fernão Vasques de

Sampaio.
Sanches (João), cf. João

Sanches.
Santa Catarina (Aveiro), capela

- 354
Santa Cruz (Coimbra), mosteiro

- 569, 570
Santa Maria de Agosto - 561
Santa Maria da Estrela - 410
Santa Maria da Luz - 421
Santarém - 128, 174, 227, 272,

321,442,459,464, 501-

508, 597, 598, 488, 544,
587, 590, 597, 604

Santiago, ilha - 127

Santiago, Ordem de - 121, 346,
409, 484

Santo Agostinho - 67, 102
Santo Antão - 410
Santo Estêvão - 553
S. João, Evangelista - 114
S . João Baptista, dia - 346
S. João de Jerusalém, Ordem -

121
S. Jorge da Mina - 62, 105,

122
S. Lourenço dos Bairros, igreja

- 575
S. Miguel, ilha - 127
S. Miguel (Aveiro), igreja - 354
S. Pedro, igreja - 457
S. Pedro de Agosto, dia - 456
S. Tomé, ilha - 636
S. Vicente - 415

sapateiros - 418, 430

Saragoça - 336, 626
sardinhas - 421
Sebastião Vasques - 397
Seco (Pedro), cf Pedro Seco.
secretários - 184, 582, 604

Segura - 330, 457, 630
seleiros - 407

selos - 145, 162, 164, 208, 211,
233, 234, 247, 259, 295,
308, 313, 333, 378, 395,
457, 486, 502, 503, 555,
579, 594, 615, 633

selos de chumbo - 299, 604, 608
selos de concelhos - 395, 589
selos pendentes - 409, 485, 508,

518,561,585,595
sementes - 65, 106, 107, 140, 165,

214, 264, 432, 470, 563
sendeiros - 109, 475, 499

senhores, senhorios - 37, 75,
96, 99-102, 106, 114, 115,
122, 127, 133, 134, 139,
164, 169, 289, 329, 385,
392, 421, 460, 465, 474,
476, 510, 532, 559,563,
571, 613, 630, 634

sentenças - 73, 75, 76, 82, 84,
88,94, 106, 143, 150, 151,
153, 187, 192, 193, 214,
234, 239, 242-244, 264,
289, 303, 305, 306, 330,
341, 344, 378, 379, 404,
418,431,496, 502, 527,
554, 584, 585, 630

sentenças definitivas - 77, 247,
308

sentenças interlocutórias - 77

Sequeira (Gonçalo), cf Gonçalo
Sequeira.

Serpa - 144, 291, 330, 630
serras - 217,267,318,361,

475, 488, 545
serventias - 346, 262, 407

serviços - 140, 494
servidores - 32, 128, 343
Sesimbra - 217,267,318,509,

510, 625, 626

sesmarias, sesmeiros - 352, 383,
474, 475, 489, 490, 502,
577, 578

Setúbal - 141, 144,291,511,
512, 599-602, 625, 626,
421, 422, 480, 482, 483

Sicília, sicilianos - 422
silvas - 85
Silves - 492, 571, 572
Silvestre Eanes, escrivão da

Corte - 594
Simão de Góis - 44
S imonta (João), cf. João

Simonta.
sinais - 40, 73, 500, 584, 626

sineiros, sinos - 115, 170
Sintra - 116, 144, 167, 217,

222, 267, 269, 282, 283,
318,319,326,513-519,
573, 590

sisas - 29,98, 102, 108, 113,
123, 126, 159, 174, 194,



202, 209, 215, 218, 253,
260, 281-283, 286, 287,
294, 296-298, 309, 314,
326,328,331,332,334,
350, 363, 369-371, 388,
389, 392, 393, 398, 420,
422, 423, 456, 458, 472,
477, 489, 502, 509, 510,
512,514,515,517,519,
520, 529, 533, 560, 591, 614,
619-621, 629, 631-633

sisas velhas - 559

Soajo - 143, 227, 318
Soares (Álvaro), cf. Álvaro

Soares.
Soares (Francisco), cf.

Francisco Soares.
sobrais, sobreiros - 339, 352,

362

sobrejuízes - 73, 74, 77, 189,
240, 304

Sobrinho (Martim), cf. Martim
Sobrinho.

sodomia - 590 -

Soiro (Diogo do), cf. Diogo do
Soiro.

soldadas - 116, 170, 386, 532
soldo - 112

soldos, moeda - 107, 121, 214,
265,316

solteiras, solteiros - 69, 112
Sousa (Diogo Lopes de), cf.

Diogo Lopes de Sousa.
Sousa (Rui de), cf Rui de Sousa.

Susa, Henry of, cf. Hostiensis,
cardeal

suspensões - 81

T

tabeliães - 26, 31, 32, 34, 36,
37, 40, 76, 80-82, 88, 92,
99, 102, 119, 131, 132,
138, 150, 152, 155, 160,
162,176,190,191,202,
208, 228-230, 240, 242,
255, 259, 274, 304, 305,
310, 322, 323, 342, 343,
357, 358,498, 509, 510,
566, 570

tabeliães judiciais - 500
tabeliães públicos - 141
taboados - 420

Tagaro (Afonso), cf. Afonso

Tagaro.
talhas - 471
talhos - 392, 406, 423, 424,

504, 567
Tamanhos (Trancoso) - 550

Tânger - 120, 121
tanoeiros - 418

tapigos - 44, 373
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Tavares (Antão), cf. Antão
Tavares.

Tavira - 444, 520-522
távolas - 297, 489, 517
taxas - 126, 174, 263, 416, 477,

637
tecelães - 418
Teixeira (Fernando), cf.

Fernando Álvares Teixeira.
telhas - 97

tempestades - 133, 231, 276,
3163

tenças - 64, 65, 67, 69, 70, 102,
125,147,156,179,180,
185, 226, 235, 236, 254,
301, 302, 310, 382, 388,
398, 441

Teologia, teólogos - 134, 187,
239, 304

terças - 10 l, Ill, 161, 198,
199, 206, 245, 250, 257,
307, 312, 336, 344, 366,
391, 424, 471, 487,499,
501, 505, 506, 524, 530,
533, 534, 537, 540, 550,
559, 613, 634

Terena - 361
Terêncio - 58
termo - 33, 34, 36, 39, 40, 105,

108, 140, 144, 152, 160,
166,191,215,217,241,
261,265,291, 305, 327,
330, 331, 340-342, 348,
349,351,352,361,365,
371, 374, 378, 379, 412,
417, 422, 428, 431, 437,
443,451,461,469,471,
473, 474, 488, 490, 495,
500, 502, 516, 522, 524,
527, 530, 532, 537, 544,
546, 549, 550, 557, 573,
577, 578, 580, 588-590,
592, 597, 599, 604, 626,
628, 630, 631, 636

tesões, armadilhas - 428
tesoureiros - 624

testamentos, testamenteiros -

Ill, 139, 141, 157, 200,
252, 547

testemunhas - 29, 34, 40, 87, 131,
176, 229, 274, 322, 323, 436,
470, 476, 498, 500

tiro de pedra, unidade de medida
- 372

Tomar - 523-528, 624
tombos - 284, 327, 627
Tomé (Afonso), cf. Afonso

Tomé.
tonéis - 480
tordos - 43
Torre de Moncorvo - 33-40,

529-542, 581

Torre do Tombo - 463, 603
torres - 390, 398, 487, 604
Torres Novas - 116, 222, 269,

319, 543-546
Torres Vedras - 514, 547, 548
tortura - 114, 390, 398
touros - 373
Trabeta (João Fernandes), cf.

João Fernandes Trabeta.

traição - 589
Trancoso - 549-552, 581
traslados - 144, 160, 193, 202,

207, 233, 247, 255, 258,
284, 299, 306, 308, 310,
313,327,354, 372, 382,
396, 473, 545, 581, 590,
605,614,616,621,626,
628

Trás-os-Montes, almoxarifado
- 37

Trás-os-Montes, comarca - 37,
112, 218, 496

tresdobro - 126, 172, 224, 270,
320

trigo - 65, 110, 141, 283, 326,
364, 371, 420, 442, 474,
503, 519, 546, 554, 601

Tristão Luís, escrivão de Pedro

Borges - 616, 621

tutores, tutorias - 92, 157, 199-

201,251-253,416,494

u

usagens - 460
usura - 64, 516
uvas - 388, 421

v

vacarias, vacas - 104, 348, 373,
473, 474, 527

Valada (Santarém) - 503, 507
valados - 44
Vale da Pia (Torre de Moncorvo)

- 532, 538
vales - 545
varas - 78

Varatojo, Mosteiro - 516

varejos - 50, 297, 334, 614,
620, 633, 634

Vasco Carneiro, cidadão,
procurador do Porto às
Cortes - 26, 27, 31, 32,
136, 621, 623, 624

Vasco Fernandes, doutor,
desembargador - 603

Vasconcelos (João Mendes de), cf
João Mendes de Vasconcelos.

Vasques (Egas), cf Egas Vasques.
Vasques (Gaspar), cf. Gaspar

Vasques.
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Vasques (Gil), cf Gil Vasques.
Vasques (Gonçalo), cf Gonçalo

Vasques.
Vasques (João), cf João Vasques.
Vasques (Manuel), cf. Manuel

Vasques.
Vasques (Pedro), cf. Pedro

Vasques.
Vasques (Sebastião), cf. Sebastião

Vasques.
Vasques de Caminha (Pedro), cf.

Pero Vaz de Caminha.

Vasques de Sampaio (Fernão), cf
Fernão Vasques de Sampaio.

vassalos - 138, 139, 180, 245,
300, 302, 307, 389, 398,
411, 417, 469, 500, 532,
590, 591

Vaz de Caminha (Pero), cf Pero
Vaz de Caminha.

veados - 126, 470, 545
vedores da Casa Real - 303
vedores da chancelaria - 587
vedores da fazenda - 69, 70, 86,

147, 183, 195, 238, 287,
328, 555, 607, 629

vedores de igrejas - 444, 446,
447

vedores de mosteiros - 431, 433
vedores das obras - 139
vedores dos vassalos - 138, 139,

245, 307

658

Veiga (João da), cf. João da

Veiga.
velas - 103, 104, 112,218
Velho (Lourenço), cf. Lourenço

Velho.
Velho (Pedro), cf. Pedro Velho.
velhos - 390

vento, rendeiros - 104, 164
Verão - 115, 392, 457, 550

vereações, vereadores - 19, 21,
23, 25, 27, 28, 31, 32-40,
45, 93, 99, 100, 102, 108,
116,132,141,160,161,
201,204,205, 216, 230,
255, 256, 266, 275, 284-

286, 288, 311, 317, 327-

329,339,341,347,381,
390, 395, 398, 402, 429,
432, 436, 439, 440, 452,
456, 459, 461, 462, 477,
478, 487, 490, 498, 520,
521, 527, 534, 557, 565,
581, 623, 627-629, 636

vestidos - 145, 349, 364, 374,
375, 389, 448, 477, 522,
624

Viana do Castelo - 553-556
Vicente Afonso Ferraz - 26, 27

vidreiros, vidros - 144, 280,
325, 388

vigários - 85, 86, 132, 230
Vila Formosa - 603-605

Vila Nova de Foz Côa - 530,
537

Vila Real - 549
Vila Real, marquês - 488
Vila Viçosa - 341, 557-561
Vilar Maior - 581
Vimieiro - 558
vinhas - 43, 44, 105, 109, 213,

263, 348, 351, 361, 362,
382, 383, 387, 421, 460,
470, 474, 489, 503, 504,
507, 527, 563, 635

vinho - 47, 48, 50, 68, 105,
129, 367, 378, 379, 386,
396, 420, 443, 457, 461,
480, 481, 490, 503, 504,
515, 527, 533, 537, 541,
559, 560, 573, 560, 561

vintenas - 469

vinténs, moeda - 82, 126
Viseu - 582
viúvas - 91-93, 112, 157, 158,

197, 199-201, 251-253,
355, 469

Vivas (Miguel), cf Miguel Vivas.
vizinhos - 341, 350, 416, 423,

469,474,476, 509, 52� 545,
549, 554, 558, 581, 582

Z

Zaragoza, cf Saragoça
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